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II

(Actos preparatórios)

COMISSˆO

Projecto de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Directiva 70/220/CEE do
Conselho sobre as medidas a tomar contra a poluiçªo do ar pelas emissıes provenientes dos

veículos a motor

(2001/C 240 E/01)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2000) 42 final � 2000/0040(COD)

(Apresentada pela Comissªo em 14 de Fevereiro de 2000)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que instituiu a Comunidade Euro-
peia e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Deliberando de acordo com o procedimento estabelecido no
artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 70/220/CEE do Conselho (1), de 20 de Março
de 1970, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Esta-
dos-Membros respeitantes às medidas a tomar contra a
poluiçªo do ar pelos gases provenientes dos motores de
igniçªo comandada que equipam os veículos a motor,
com a œltima redacçªo que lhe foi dada pela Directiva
1999/102/CE da Comissªo (2), Ø uma das directivas especí-
ficas do procedimento de homologaçªo CE instituído pela
Directiva 70/156/CEE do Conselho (3), de 6 de Fevereiro de
1970, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-
-Membros respeitantes à homologaçªo dos veículos a motor
e seus reboques, com a œltima redacçªo que lhe foi dada
pela Directiva 98/91/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho (4).

(2) A Directiva 70/220/CEE, estabelece as especificaçıes para o
ensaio das emissıes dos veículos a motor abrangidos pelo
seu âmbito. Devido à recente experiŒncia adquirida e ao
estado da tØcnica, em rÆpido desenvolvimento, dos sistemas
de diagnóstico a bordo, Ø adequado adaptar essas especifi-
caçıes em conformidade.

(3) O diagnóstico a bordo (OBD) estÆ numa fase menos desen-
volvida para os veículos equipados com motores de igniçªo
comandada que funcionam permanentemente ou a tempo

parcial com GPL ou GN e nªo pode ser exigido em tais
novos modelos de veículos antes de 2003.

(4) A Directiva 70/220/CEE deve ser alterada nesse sentido,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O Anexo I da Directiva 70/220/CEE Ø alterado de acordo com
o anexo da presente directiva.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros porªo em vigor as disposiçıes legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessÆrias para dar
cumprimento à presente directiva, o mais tardar em 31 de
Dezembro de 2000. Desse facto informarªo imediatamente a
Comissªo.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposiçıes, es-
tas deverªo incluir uma referŒncia à presente directiva ou se-
rem acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo
oficial. As modalidades dessa referŒncia serªo adoptadas pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo o texto
das disposiçıes de direito nacional que adoptarem no domínio
regulado pela presente directiva.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/1

(1) JO L 76 de 6.4.1970, p. 1.
(2) JO L 334 de 28.12.1999, p. 43.
(3) JO L 42 de 23.2.1970, p. 1.
(4) JO L 11 de 16.1.1999, p. 25.



ANEXO

A secçªo 8.1 do Anexo I da Directiva 70/220/CEE passa a ter a seguinte redacçªo:

«8.1. Veículos com motor de igniçªo comandada

8.1.1. Motores a gasolina

A partir de 1 de Janeiro de 2000, no que diz respeito aos novos modelos e de 1 de Janeiro de 2001, no que diz
respeito a todos os modelos, os veículos da categoria M1 � excepto os veículos de massa mÆxima superior a
2 500 kg � e os veículos da classe I da categoria N1 devem ser munidos de um sistema de diagnóstico a bordo
(OBD) para o controlo das emissıes, de acordo com o Anexo XI.

A partir de 1 de Janeiro de 2001, no que diz respeito aos novos modelos e de 1 de Janeiro de 2002, no que diz
respeito a todos os modelos, os veículos das classes II e III da categoria N1 e os veículos da categoria M1 de
massa mÆxima superior a 2 500 kg devem ser munidos de um sistema OBD para o controlo das emissıes, de
acordo com o Anexo XI.

8.1.2. Motores a GPL e a GN

A partir de 1 de Janeiro de 2003, no que diz respeito aos novos modelos e de 1 de Janeiro de 2006, no que diz
respeito a todos os modelos, os veículos da categoria M1 � excepto os veículos de massa mÆxima superior a
2 500 kg � e os veículos da classe I da categoria N1, que funcionam permanentemente ou a tempo parcial quer
com GPL quer com GN, devem ser munidos de um sistema OBD, de acordo com o Anexo XI.

A partir de 1 de Janeiro de 2006, no que diz respeito aos novos modelos e de 1 de Janeiro de 2007, no que diz
respeito a todos os modelos, os veículos das classes II e III da categoria N1 e os veículos da categoria M1 de
massa mÆxima superior a 2 500 kg, que funcionam permanentemente ou a tempo parcial quer com GPL quer
com GN, devem ser munidos de um sistema OBD para o controlo das emissıes, de acordo com o Anexo XI.»

PTC 240 E/2 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



Proposta de decisªo do Conselho relativa à adesªo da Comunidade Europeia ao Regulamento
n.o 104 da Comissªo Económica para a Europa das Naçıes Unidas relativo à homologaçªo das

marcaçıes retro-reflectoras para veículos pesados e longos e seus reboques

(2001/C 240 E/02)

COM(2000) 161 final � 2000/0061(AVC)

(Apresentada pela Comissªo em 27 de Março de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisªo 97/836/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 1997, relativa à adesªo da
Comunidade Europeia ao Acordo da Comissªo Económica para a Europa da Organizaçªo das Naçıes
Unidas relativo à adopçªo de prescriçıes tØcnicas uniformes aplicÆveis aos veículos de rodas, aos equipa-
mentos e às peças susceptíveis de serem montados ou utilizados num veículo de rodas e às condiçıes de
reconhecimento recíproco das homologaçıes emitidas em conformidade com essas prescriçıes («Acordo
de 1958 revisto») (1) e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 3.o e o n.o 2, segundo travessªo, do seu
artigo 4.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer conforme do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) As prescriçıes uniformes do Regulamento n.o 104 da Comissªo Económica para a Europa das Naçıes
Unidas relativo à homologaçªo das marcaçıes retro-reflectoras para veículos pesados e longos e seus
reboques tŒm por objectivo eliminar os entraves tØcnicos ao comØrcio dos veículos a motor entre as
Partes Contratantes no que diz respeito às marcaçıes retro-reflectoras e assegurar um elevado grau de
segurança e protecçªo do ambiente.

(2) O Regulamento n.o 104 foi notificado às Partes Contratantes e entrou em vigor para todas as Partes
Contratantes que nªo notificaram o seu desacordo na data ou nas datas que nele foram indicadas
enquanto regulamento que constitui um anexo ao Acordo de 1958 Revisto.

(3) O Regulamento n.o 104 deve ser integrado no sistema comunitÆriao de homologaçªo dos veículos a
motor e completar assim a legislaçªo em vigor na Comunidade,

DECIDE:

Artigo œnico

A Comunidade Europeia adere ao Regulamento n.o 104 da Comissªo Económica para a Europa das Naçıes
Unidas relativo à homologaçªo das marcaçıes retro-reflectoras para veículos pesados e longos e seus
reboques (2).

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/3

(1) JO L 346 de 17.12.1997, p. 78.
(2) Cf documento E/ECE/324-E/ECE/TRANS/505-Rev. 2/Add. 103.



Proposta de decisªo do Conselho relativa à assinatura, em nome da Comunidade Europeia, do
Acordo de Parceria entre os Estados de `frica, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a

Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por outro

(2001/C 240 E/03)

COM(2000) 324 final � 2000/0124(AVC)

(Apresentada pela Comissªo em 23 de Maio de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, e, nomeadamente, o seu artigo 310.o, em
articulaçªo com a primeira frase do primeiro parÆgrafo do n.o 2 do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Considerando que o Acordo entre os Estados de `frica, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, que foi negociado pela Comissªo e pelo
Conselho, deve ser assinado em nome da Comunidade Europeia,

DECIDE:

Artigo œnico

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a pessoa com poderes para assinar o Acordo de
Parceria entre os Estados de `frica, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a Comunidade Europeia e os
seus Estados-Membros, por outro, para efeitos de vincular a Comunidade Europeia.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à conclusªo do Acordo de Parceria entre os Estados de
`frica, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a Comunidade Europeia e os seus Estados-Mem-

bros, por outro

(2001/C 240 E/04)

COM(2000) 324 final � 2000/0124(AVC)

(Apresentada pela Comissªo em 23 de Maio de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 310.o, em articulaçªo com a
segunda frase do primeiro parÆgrafo do n.o 2 do artigo 300.o, e
o segundo parÆgrafo do n.o 3,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer favorÆvel do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o artigo 96.o do Acordo de Parce-
ria, se uma Parte considerar que outra nªo cumpriu uma
obrigaçªo relativa a um dos elementos essenciais referido
no artigo 9.o pode convidar a outra Parte a entabular con-
sultas e, em certas circunstâncias, tomar medidas adequadas
incluindo, se necessÆrio, a suspensªo parcial ou total da
aplicaçªo do Acordo de Parceria à Parte em causa.

(2) Em conformidade com o artigo 97.o do Acordo de Parceria,
se uma Parte considerar que se verificou um caso grave de
corrupçªo pode convidar a outra Parte a entabular consul-
tas e, em certas circunstâncias, tomar medidas adequadas
incluindo, se necessÆrio, a suspensªo parcial ou total da
aplicaçªo do Acordo de Parceria à Parte em causa.

(3) Deve ser adoptado um processo eficaz quando houver a
intençªo de tomar medidas adequadas em conformidade
com os artigos 96.o e 97.o do Acordo de Parceria.

(4) Sempre que for solicitada uma derrogaçªo às regras de
origem fixadas pelo Protocolo n.o 1 do Acordo de Parceria
ACP-CE, a Comissªo adopta a posiçªo da Comunidade em
conformidade com as disposiçıes da Decisªo n.o . . . do
Conselho, de . . .

(5) É conveniente aprovar o Acordo de Parceria entre os Esta-
dos de `frica, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por ou-
tro, assinado em . . ., em . . .,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Acordo de Parceria entre os Estados de `frica, das Caraíbas e
do Pacífico, por um lado, e a Comunidade Europeia e os seus

Estados-Membros, por outro, os respectivos anexos e protoco-
los, bem como as declaraçıes unilaterais da Comunidade ou as
suas declaraçıes comuns estabelecidas com as outras partes e
anexadas ao Acto Final, sªo aprovados em nome da Comuni-
dade Europeia.

Os textos do Acordo, os Anexos, os Protocolos e o Acto Final
figuram em anexo à presente decisªo.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho Ø autorizado a designar a pessoa
com poderes para depositar o instrumento de aprovaçªo, tal
como previsto no n.o 2 do artigo 93.o do Acordo, em nome da
Comunidade Europeia.

Artigo 3.o

1. Se, por iniciativa da Comissªo ou de um Estado-Membro,
o Conselho considerar que um Estado ACP nªo cumpriu uma
obrigaçªo relativa a um dos elementos essenciais referidos no
artigo 9.o do Acordo de Parceria ou em caso grave de cor-
rupçªo, o Estado ACP em causa Ø convidado, excepto se houver
especial urgŒncia, a entabular consultas em conformidade com
os artigos 96.o e 97.o do Acordo de Parceria.

O Conselho delibera por maioria qualificada.

No âmbito destas consultas, a Comunidade Ø representada pela
PresidŒncia do Conselho e pela Comissªo.

2. Se nªo tiver sido encontrada nenhuma soluçªo no termo
dos prazos fixados nos artigos 96.o e 97.o para a realizaçªo de
consultas e apesar de todos os esforços dispendidos, ou ime-
diatamente em caso de urgŒncia ou recusa de entabular con-
sultas, o Conselho pode decidir, deliberando por maioria qua-
lificada sob proposta da Comissªo, tomar medidas adequadas
incluindo a suspensªo parcial em conformidade com os referi-
dos artigos.

O Conselho delibera por unanimidade em caso de suspensªo
total da aplicaçªo do Acordo de Parceria relativamente ao Es-
tado ACP em causa.

Estas medidas permanecem em vigor atØ que o Conselho tenha
recorrido ao procedimento aplicÆvel, tal como previsto no pri-
meiro parÆgrafo, para tomar uma decisªo que altere ou revo-
gue as medidas anteriormente adoptadas ou, se for caso disso,
para o período indicado na decisªo.
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Para esse efeito, o Conselho procede, periodicamente e pelo
menos de seis em seis meses, à revisªo das medidas acima
referidas.

O Presidente do Conselho notifica as medidas adoptadas ao
Estado ACP em causa e ao Conselho de Ministros antes da
sua entrada em vigor.

A decisªo do Conselho Ø publicada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias. Se as medidas forem adoptadas imediata-
mente, a sua notificaçªo Ø dirigida ao Estado ACP e ao Conse-

lho de Ministros, ao mesmo tempo que um convite para a
realizaçªo de consultas.

3. O Parlamento Europeu Ø imediata e integralmente infor-
mado sobre qualquer decisªo adoptada em conformidade com
os n.os 1 e 2.

Artigo 4.o

A presente decisªo Ø publicada no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.
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ACORDO DE PARCERIA

entre os Estados de `frica, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e os seus Estados-
-Membros

PRE´MBULO

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, por um lado, e o Acordo de Georgetown
que institui o Grupo dos Estados de `frica, das Caraíbas e do Pacífico, por outro;

Afirmando o seu empenho numa cooperaçªo que permita alcançar os objectivos de erradicaçªo da
pobreza, desenvolvimento sustentÆvel e integraçªo progressiva dos países ACP na economia mundial;

Reiterando a sua determinaçªo em, atravØs da sua cooperaçªo, contribuir significativamente para o desen-
volvimento económico, social e cultural do Estados ACP e para a melhoria do bem-estar das suas popu-
laçıes, ajudando-os a superar os desafios da globalizaçªo e intensificando a parceria ACP-UE, a fim de
reforçar a dimensªo social do processo de globalizaçªo;

Reafirmando a sua vontade de revitalizar as suas relaçıes especiais e de adoptar uma abordagem global e
integrada com vista a construir uma parceria reforçada, assente no diÆlogo político, na cooperaçªo para o
desenvolvimento e nas relaçıes económicas e comerciais;

Reconhecendo que um contexto político que garanta a paz, a segurança e a estabilidade, o respeito pelos
direitos humanos, os princípios democrÆticos, o Estado de Direito e a boa governaçªo constitui parte
integrante do desenvolvimento a longo prazo e que a responsabilidade pela criaçªo de tal contexto
incumbe em primeiro lugar aos países interessados;

Reconhecendo que a adopçªo de políticas económicas sªs e sustentÆveis constitui uma condiçªo prØvia
para o desenvolvimento;

Norteando-se pelos princípios da Carta das Naçıes Unidas e relembrando a Declaraçªo Universal dos
Direitos do Homem, as conclusıes da ConferŒncia de Viena sobre os Direitos do Homem de 1993, o
Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional relativo aos Direitos
Económicos, Culturais e Sociais, das Naçıes Unidas, a Convençªo dos Direitos da Criança, a Convençªo
sobre a Eliminaçªo de todas as Formas de Discriminaçªo contra as Mulheres, a Convençªo Internacional
sobre a Eliminaçªo de todas as Formas de Discriminaçªo Racial, as Convençıes de Genebra de 1949 e os
outros instrumentos de direito humanitÆrio internacional, a Convençªo de 1954 relativa ao Estatuto dos
ApÆtridas, a Convençªo de Genebra de 1951 relativa ao Estatuto dos Refugiados, o Protocolo de Nova
Iorque de 1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados;

Considerando que a Convençªo Europeia para a Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais do Conselho da Europa, a Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos e a Con-
vençªo Americana dos Direitos do Homem constituem contributos regionais positivos para o respeito
pelos direitos do Homem na Uniªo Europeia e nos Estados ACP;

Recordando as Declaraçıes de Libreville e de Santo Domingo aprovadas pelos Chefes de Estado e de
Governo dos países ACP em 1997 e em 1999;

Considerando que os princípios e objectivos de desenvolvimento acordados pelas vÆrias conferŒncias das
Naçıes Unidas, bem como o objectivo de reduzir para metade, atØ 2015, o nœmero de pessoas que vivem
numa situaçªo de extrema pobreza, definido pelo ComitØ de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE,
proporcionam uma perspectiva clara e devem nortear a cooperaçªo ACP-UE no âmbito do Acordo;

Concedendo especial atençªo aos compromissos assumidos nas ConferŒncias das Naçıes Unidas do Rio, de
Viena, do Cairo, de Copenhaga, de Pequim, de Istambul e de Roma e reconhecendo a necessidade de
redobrar os esforços com vista a alcançar os objectivos e executar os programas de acçªo elaborados nestas
instâncias;
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Ciosos de respeitarem os direitos fundamentais dos trabalhadores, tendo em conta os princípios enunciados
nas convençıes pertinentes da Organizaçªo Internacional do Trabalho;

Recordando os compromissos assumidos no âmbito da Organizaçªo Mundial do ComØrcio;

Decidiram concluir o presente Acordo:

PARTE 1

DISPOSI˙ÕES GERAIS

T˝TULO I

OBJECTIVOS, PRINC˝PIOS E INTERVENIENTES

C a p í t u l o 1

Objectivos e princípios

Artigo 1.o

Objectivos da parceria

A Comunidade e os seus Estados-Membros, por um lado, e os
Estados ACP, por outro, a seguir denominados «as Partes», con-
cluem o presente Acordo com vista a promover e acelerar o
desenvolvimento económico, cultural e social dos Estados ACP,
a fim de contribuírem para a paz e a segurança e promoverem
um contexto político estÆvel e democrÆtico.

A parceria centrar-se-Æ no objectivo de reduçªo da pobreza e, a
prazo, da sua erradicaçªo, em consonância com os objectivos
de desenvolvimento sustentÆvel e de integraçªo progressiva dos
países ACP na economia mundial.

Esses objectivos, assim como os compromissos internacionais
das Partes, nortearªo todas as estratØgias de desenvolvimento e
serªo concretizados atravØs de uma abordagem integrada que
tenha simultaneamente em conta os aspectos políticos, econó-
micos, sociais, culturais e ambientais do desenvolvimento. A
parceria deverÆ proporcionar um enquadramento coerente
para apoiar as estratØgias de desenvolvimento adoptadas por
cada Estado-Membro.

O crescimento económico sustentado, o desenvolvimento do
sector privado, o aumento do emprego e a melhoria do acesso
aos recursos produtivos farªo tambØm parte integrante desta
abordagem. O respeito pelos direitos da pessoa humana e a
satisfaçªo das suas necessidades essenciais, a promoçªo do de-
senvolvimento social e a criaçªo de condiçıes para uma dis-
tribuiçªo equitativa dos benefícios do crescimento serªo igual-
mente apoiados. Do mesmo modo, serªo incentivados os pro-
cessos de integraçªo regional e sub-regional que facilitem a
integraçªo dos países ACP na economia mundial em termos
comerciais e de investimento privado. O desenvolvimento das
capacidades dos diversos intervenientes no desenvolvimento e a

melhoria do enquadramento institucional necessÆrio à coesªo
social, ao funcionamento de uma sociedade democrÆtica e de
uma economia de mercado, bem como à emergŒncia de uma
sociedade civil activa e organizada farªo igualmente parte in-
tegrante desta abordagem. SerÆ concedida especial atençªo à
situaçªo das mulheres, devendo as questıes de gØnero ser sis-
tematicamente tidas em conta em todos os domínios - políti-
cos, económicos ou sociais. Os princípios de gestªo racional
dos recursos naturais e do ambiente serªo aplicados e integra-
dos a todos os níveis da parceria.

Artigo 2.o

Princípios fundamentais

A cooperaçªo ACP-CE, assente num regime juridicamente vin-
culativo e na existŒncia de instituiçıes conjuntas, processar-se-Æ
com base nos seguintes princípios fundamentais:

� igualdade dos parceiros e apropriaçªo das estratØgias de
desenvolvimento: a fim de realizar os objectivos da parce-
ria, os Estados ACP determinarªo com toda a soberania as
estratØgias de desenvolvimento das respectivas economias e
sociedades, respeitando devidamente os elementos essen-
ciais referidos no artigo 9.o; a parceria incentivarÆ a apro-
priaçªo das estratØgias de desenvolvimento pelos países e
populaçıes interessadas;

� participaçªo: para alØm do poder central, enquanto princi-
pal parceiro, a parceria estarÆ aberta a outros tipos de
intervenientes, de modo a incentivar a participaçªo de to-
dos os estratos da sociedade, incluindo o sector privado e
as organizaçıes da sociedade civil, na vida política, econó-
mica e social;

� papel primordial do diÆlogo e respeito pelos compromissos
mœtuos: os compromissos assumidos pelas Partes no âm-
bito do seu diÆlogo estarªo no centro da parceria e das
relaçıes de cooperaçªo;

� diferenciaçªo e regionalizaçªo: as modalidades e prioridades
da cooperaçªo serªo adaptadas em funçªo do nível de de-
senvolvimento dos diversos parceiros, das suas necessida-
des, do seu desempenho e da sua estratØgia de desenvolvi-
mento a longo prazo. SerÆ concedida especial importância
à dimensªo regional. Os países menos desenvolvidos bene-
ficiarªo de um tratamento especial. SerÆ tida em conta a
vulnerabilidade dos países sem litoral e insulares.
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Artigo 3.o

Realizaçªo dos objectivos do Acordo

No âmbito do presente Acordo, as Partes Contratantes to-
marªo, cada uma no que lhe diz respeito, todas as medidas
gerais ou especiais necessÆrias para assegurar a execuçªo das
obrigaçıes decorrentes do Acordo e facilitar a consecuçªo dos
seus objectivos. As Partes Contratantes abster-se-ªo de tomar
quaisquer medidas susceptíveis de comprometer esses objecti-
vos.

C a p í t u l o 2

Itervenientes na parceria

Artigo 4.o

Abordagem geral

Os Estados ACP determinarªo com toda a soberania os princí-
pios, estratØgias e modelos de desenvolvimento das suas eco-
nomias e das suas sociedades. Definirªo com a Comunidade os
programas de cooperaçªo previstos no âmbito do presente
Acordo. As Partes reconhecem, todavia, o papel complementar
e o potencial contributo dos intervenientes nªo estatais para o
processo de desenvolvimento. Nesta perspectiva, em conformi-
dade com o disposto no presente Acordo, e sempre que ade-
quado, os intervenientes nªo estatais:

� serªo informados e participarªo nas consultas sobre as po-
líticas e estratØgias de cooperaçªo e sobre as prioridades da
cooperaçªo, nomeadamente nos domínios que lhes digam
directamente respeito, bem como sobre o diÆlogo político;

� beneficiarªo de recursos financeiros destinados a apoiar os
processos de desenvolvimento local, segundo as condiçıes
previstas no presente Acordo;

� participarªo na execuçªo dos projectos e programas de
cooperaçªo nos domínios que lhes digam respeito ou nos
quais apresentem vantagens comparativas;

� beneficiarªo de apoio com vista ao reforço das suas capa-
cidades em domínios cruciais, a fim de aumentarem as suas
competŒncias, nomeadamente em termos de organizaçªo,
representaçªo e criaçªo de mecanismos de consulta, in-
cluindo canais de comunicaçªo e de diÆlogo, bem como
de promoverem alianças estratØgicas.

Artigo 5.o

Informaçªo

A cooperaçªo apoiarÆ acçıes que permitam um melhor conhe-
cimento e uma maior sensibilizaçªo relativamente às principais
características da parceira ACP-UE. A cooperaçªo visarÆ igual-
mente:

� incentivar a criaçªo de parcerias e o estabelecimento de
vínculos entre os intervenientes dos Estados ACP e da
Uniªo Europeia;

� intensificar a criaçªo de redes e o intercâmbio de experiŒn-
cias e de conhecimentos entre os diversos intervenientes.

Artigo 6.o

Definiçıes

1. Consideram-se intervenientes na cooperaçªo:

a) as autoridades pœblicas (aos níveis local, nacional e regio-
nal);

b) os intervenientes nªo estatais, nomeadamente:

� o sector privado;

� os parceiros económicos e sociais, incluindo as organi-
zaçıes sindicais;

� a sociedade civil em todas as suas formas, consoante as
características nacionais.

2. O reconhecimento pelas Partes dos intervenientes nªo
governamentais dependerÆ da sua capacidade de resposta em
relaçªo às necessidades das populaçıes, das suas competŒncias
específicas e do carÆcter democrÆtico e transparente da sua
forma de organizaçªo e de gestªo.

Artigo 7.o

Desenvolvimento das capacidades

O contributo da sociedade civil para o processo de desenvol-
vimento poderÆ ser valorizado atravØs do reforço das organi-
zaçıes comunitÆrias e das organizaçıes nªo governamentais
sem fins lucrativos em todos os domínios da cooperaçªo, o
que implica:

� o incentivo e o apoio à criaçªo e ao desenvolvimento de
tais organizaçıes;

� a criaçªo de mecanismos que assegurem a participaçªo
dessas organizaçıes na definiçªo, execuçªo e avaliaçªo das
estratØgias e programas de desenvolvimento.

T˝TULO II

DIMENSˆO POL˝TICA

Artigo 8.o

DiÆlogo político

1. As Partes manterªo regularmente um diÆlogo político
abrangente, equilibrado e aprofundado, que conduza à as-
sunçªo de compromissos por ambas as Partes.

2. O objectivo desse diÆlogo consistirÆ em permitir o inter-
câmbio de informaçıes, promover a compreensªo recíproca,
facilitar a definiçªo de prioridades e agendas comuns, nomea-
damente reconhecendo os laços existentes entre os diferentes
aspectos das relaçıes entre as Partes e os diversos domínios da
cooperaçªo previstos no presente Acordo. O diÆlogo facilitarÆ
as consultas entre as Partes no âmbito das instâncias interna-
cionais. TerÆ igualmente por objectivo evitar situaçıes em que
uma das Partes possa considerar necessÆrio o recurso à clÆusula
de incumprimento.
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3. O diÆlogo incidirÆ sobre todos os objectivos e finalidades
previstos no Acordo, bem como sobre todas as questıes de
interesse comum, geral, regional ou sub-regional. AtravØs do
diÆlogo as Partes contribuirªo para a paz, a segurança e a
estabilidade e promoverªo um contexto político estÆvel e de-
mocrÆtico. O diÆlogo englobarÆ as estratØgias de cooperaçªo,
assim como as políticas gerais e sectoriais, nomeadamente o
ambiente, as questıes de gØnero, as migraçıes e as questıes
relativas ao património cultural.

4. O diÆlogo centrar-se-Æ, designadamente, em questıes po-
líticas específicas de interesse comum ou de importância geral
para a realizaçªo dos objectivos enunciados no Acordo, nomea-
damente o comØrcio de armas, as despesas militares excessivas,
a droga e o crime organizado, ou a discriminaçªo Øtnica, reli-
giosa ou racial. IncluirÆ igualmente uma avaliaçªo periódica da
evoluçªo verificada em matØria de respeito pelos direitos hu-
manos, princípios democrÆticos, Estado de Direito e de boa
governaçªo.

5. As políticas gerais destinadas a promover a paz e a pre-
venir, gerir e resolver os conflitos violentos ocuparªo um lugar
de destaque no âmbito do diÆlogo, bem como a necessidade de
ter plenamente em consideraçªo o objectivo da paz e estabili-
dade democrÆtica na definiçªo dos domínios prioritÆrios da
cooperaçªo.

6. O diÆlogo serÆ conduzido de um modo flexível. AssumirÆ
um carÆcter formal ou informal, consoante as necessidades, e
terÆ lugar no interior do quadro institucional ou à margem
deste œltimo, sob a forma e ao nível mais adequados, incluindo
a nível regional, sub-regional ou nacional.

7. As organizaçıes regionais e sub-regionais, assim como os
representantes das organizaçıes da sociedade civil serªo asso-
ciados a este diÆlogo.

Artigo 9.o

Elementos essenciais e elemento fundamental

1. A cooperaçªo terÆ por objectivo o desenvolvimento sus-
tentÆvel, centrado na pessoa humana, que Ø o principal prota-
gonista e beneficiÆrio do desenvolvimento, postulando o res-
peito e a promoçªo de todos os direitos humanos.

O respeito pelos direitos humanos e as liberdades fundamen-
tais, incluindo o respeito pelos direitos sociais fundamentais, a
democracia assente no Estado de Direito e um sistema de
governo transparente e responsÆvel fazem parte integrante do
desenvolvimento sustentÆvel.

2. As Partes reafirmam as suas obrigaçıes e compromissos
internacionais em matØria de direitos humanos. Reiteram o seu

empenhamento profundo na defesa da dignidade e dos direitos
humanos, que constituem aspiraçıes legítimas dos indivíduos e
dos povos. Os direitos humanos sªo universais, indivisíveis e
interdependentes. As Partes comprometem-se a promover e a
proteger todas as liberdades fundamentais e os direitos huma-
nos, quer se trate de direitos civis e políticos quer de direitos
sociais, económicos e culturais. Neste contexto, as Partes rea-
firmam a igualdade entre homens e mulheres.

As Partes reafirmam que a democratizaçªo, o desenvolvimento
e a protecçªo das liberdades fundamentais e dos direitos hu-
manos sªo interdependentes e se reforçam mutuamente. Os
princípios democrÆticos sªo princípios universalmente reco-
nhecidos que presidem à organizaçªo do Estado e se destinam
assegurar a legitimidade da sua autoridade, a legalidade das
suas acçıes, que se reflecte no seu sistema constitucional, le-
gislativo e regulamentar, bem como a existŒncia de mecanis-
mos de participaçªo. Com base em princípios universalmente
reconhecidos, cada país desenvolve a sua cultura democrÆtica.

A estrutura do Estado e as prerrogativas dos diversos poderes
assentam no Estado de Direito, que deve prever, nomeada-
mente, mecanismos de recurso jurídico eficazes e acessíveis, a
independŒncia do poder judicial, que assegure a igualdade pe-
rante a lei, e um poder executivo que respeite plenamente a lei.

O respeito pelos direitos humanos, os princípios democrÆticos
e o Estado de Direito, que presidem à parceria ACP-UE, devem
nortear as políticas internas e externas das Partes e constituem
os elementos essenciais do presente Acordo.

3. Num contexto político e institucional que respeite os
direitos humanos, os princípios democrÆticos e o Estado de
Direito, a boa governaçªo consiste na gestªo transparente e
responsÆvel dos recursos humanos, naturais, económicos e fi-
nanceiros, tendo em vista um desenvolvimento sustentÆvel e
equitativo. A boa governaçªo implica processos de decisªo
claros a nível das autoridades pœblicas, instituiçıes transparen-
tes e responsabilizÆveis, o primado do direito na gestªo e na
distribuiçªo dos recursos e o reforço das capacidades no que
respeita à elaboraçªo e aplicaçªo de medidas especificamente
destinadas a prevenir e a combater a corrupçªo.

A boa governaçªo, princípio no qual assenta a parceria ACP-
-UE, presidirÆ às políticas internas e externas das Partes e cons-
titui um elemento fundamental do presente Acordo. As Partes
acordam em que só os casos graves de corrupçªo, incluindo a
corrupçªo activa e passiva, na acepçªo do artigo 97.o, cons-
tituem uma violaçªo desse elemento.

4. A parceria apoiarÆ activamente a promoçªo dos direitos
humanos, os processos de democratizaçªo, a consolidaçªo do
Estado de Direito e a boa governaçªo.
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Estes domínios constituirªo um elemento importante do diÆ-
logo político. No âmbito desse diÆlogo, as Partes atribuirªo
especial importância às mudanças em curso e à continuidade
dos progressos registados. Essa avaliaçªo periódica terÆ em
conta as realidades económicas, sociais, culturais e históricas
de cada país.

O apoio às estratØgias de desenvolvimento beneficiarÆ especial-
mente estes domínios. A Comunidade apoiarÆ as reformas po-
líticas, institucionais e legislativas, assim como o reforço das
capacidades dos intervenientes pœblicos, privados e da socie-
dade civil, no âmbito de estratØgias decididas de comum acordo
entre o Estado interessado e a Comunidade.

Artigo 10.o

Outros elementos do contexto político

1. As Partes consideram que os seguintes elementos contri-
buem para a manutençªo e a consolidaçªo de um contexto
político estÆvel e democrÆtico:

� o desenvolvimento sustentÆvel e equitativo, que contemple,
nomeadamente, o acesso aos recursos produtivos, aos ser-
viços essenciais e à justiça;

� a maior participaçªo de uma sociedade civil activa e orga-
nizada, assim como do sector privado.

2. As Partes reconhecem que os princípios da economia de
mercado, assentes em regras de concorrŒncia transparentes e
em políticas sólidas nos domínios económico e social, contri-
buem para a realizaçªo dos objectivos da parceria.

Artigo 11.o

Políticas de consolidaçªo da paz, prevençªo e resoluçªo de
conflitos

1. As Partes prosseguirªo uma política activa, global e inte-
grada de consolidaçªo da paz e de prevençªo e resoluçªo de
conflitos no âmbito da parceria. Essa política basear-se-Æ no
princípio da apropriaçªo e centrar-se-Æ, nomeadamente, no
desenvolvimento das capacidades regionais, sub-regionais e na-
cionais, assim como na prevençªo de conflitos violentos na sua
fase inicial, agindo directamente sobre as suas causas profundas
e associando da forma mais adequada todos os instrumentos
disponíveis.

2. As actividades no domínio da consolidaçªo da paz, da
prevençªo e da resoluçªo de conflitos terªo em vista, nomea-
damente, assegurar uma repartiçªo equitativa das oportunida-
des políticas, económicas, sociais e culturais por todos os es-
tratos da sociedade, reforçar a legitimidade democrÆtica e a
eficÆcia da governaçªo, criar mecanismos eficazes de conci-
liaçªo pacífica dos interesses dos diferentes grupos, superar as

fracturas entre os diferentes segmentos da sociedade, bem
como incentivar a criaçªo de uma sociedade civil activa e
organizada.

3. As actividades neste domínio incluirªo ainda, designada-
mente, o apoio aos esforços de mediaçªo, negociaçªo e recon-
ciliaçªo, à gestªo eficaz à escala regional dos recursos naturais
comuns limitados, à desmobilizaçªo e à reintegraçªo social de
antigos combatentes, à resoluçªo da problemÆtica das crianças-
-soldado, bem como o apoio a outras iniciativas destinadas a
estabelecer limites responsÆveis às despesas militares e ao co-
mØrcio de armas, incluindo atravØs do apoio à promoçªo e à
aplicaçªo das normas e códigos de conduta acordados. Neste
contexto, serÆ atribuída especial importância à luta contra as
minas antipessoal e contra a proliferaçªo excessiva e descon-
trolada, o trÆfico ilícito e a acumulaçªo de armas ligeiras e de
pequeno calibre.

4. Em situaçıes de conflito violento, as Partes tomarªo todas
as medidas adequadas para prevenir uma intensificaçªo da vio-
lŒncia, limitar o seu alastramento territorial e promover uma
resoluçªo pacífica dos diferendos existentes. SerÆ prestada es-
pecial atençªo a fim de assegurar que os recursos financeiros da
cooperaçªo sejam utilizados em conformidade com os princí-
pios e os objectivos da parceria, bem como para impedir um
desvio desses fundos para fins bØlicos.

5. Em situaçıes de pós-conflito, as Partes tomarªo todas as
medidas adequadas para facilitar o regresso a uma situaçªo de
nªo-violŒncia e de estabilidade duradoira. As Partes assegurarªo
a ligaçªo necessÆria entre as intervençıes de emergŒncia, a
reabilitaçªo e a cooperaçªo para o desenvolvimento.

Artigo 12.o

CoerŒncia das políticas comunitÆrias e impacto na exe-
cuçªo do Acordo de Parceria

Sem prejuízo do disposto no artigo 96.o, sempre que, no exer-
cício das suas competŒncias, a Comunidade pretenda adoptar
uma medida susceptível de afectar os interesses dos Estados
ACP no que respeita aos objectivos do presente Acordo, infor-
marÆ atempadamente esses Estados das suas intençıes. Para o
efeito, a Comissªo comunicarÆ simultaneamente ao Secreta-
riado dos Estados ACP a sua proposta de medidas desse tipo.
Se necessÆrio, pode igualmente ser apresentado um pedido de
informaçªo por iniciativa dos Estados ACP.

A pedido dos Estados ACP, iniciar-se-ªo rapidamente consultas
para que as suas preocupaçıes quanto ao impacto dessas me-
didas possam ser tidas em conta antes da decisªo final.

Após a realizaçªo das consultas, os Estados ACP podem, alØm
disso, comunicar por escrito as suas preocupaçıes à Comuni-
dade e propor alteraçıes que vªo ao encontro das suas preo-
cupaçıes.
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Se a Comunidade nªo puder satisfazer os pedidos apresentados
pelos Estados ACP, informÆ-los-Æ o mais rapidamente possível,
indicando os motivos da sua decisªo.

Os Estados ACP receberªo igualmente, sempre que possível
com antecedŒncia, informaçıes adequadas sobre a entrada em
vigor dessas decisıes.

Artigo 13.o

Migraçªo

1. A questªo da migraçªo serÆ objecto de um diÆlogo apro-
fundado no âmbito da parceria UE-ACP.

As Partes reafirmam as suas obrigaçıes e os seus compromis-
sos no âmbito do direito internacional para assegurar o res-
peito pelos direitos humanos e eliminar todas as formas de
discriminaçªo baseadas, nomeadamente, na origem, no sexo,
na raça, na língua ou na religiªo.

2. As Partes acordam em que a parceria implica, no que
respeita à migraçªo, um tratamento equitativo dos nacionais
de países terceiros que residam legalmente nos seus territórios,
uma política de integraçªo destinada a conferir-lhes direitos e
obrigaçıes comparÆveis aos dos seus cidadªos, prevenindo a
discriminaçªo na vida económica, social e cultural e adoptando
medidas de luta contra o racismo e a xenofobia.

3. Os Estados-Membros concederªo aos trabalhadores dos
Estados ACP legalmente empregados no seu território um tra-
tamento isento de qualquer discriminaçªo com base na nacio-
nalidade, em matØria de condiçıes de trabalho, remuneraçªo e
despedimento. Da mesma forma, os Estados ACP concederªo
aos trabalhadores nacionais de Estados-Membros um trata-
mento nªo-discriminatório equivalente.

4. As Partes consideram que as estratØgias destinadas a re-
duzir a pobreza, a melhorar as condiçıes de vida e de trabalho,
a criar emprego e a desenvolver a formaçªo contribuem a
longo prazo para a normalizaçªo dos fluxos migratórios.

No âmbito das estratØgias de desenvolvimento e da progra-
maçªo nacional e regional, as Partes terªo em conta os condi-
cionalismos estruturais associados aos fenómenos migratórios,
a fim de apoiar o desenvolvimento económico e social das
regiıes de origem dos migrantes e de reduzir a pobreza.

A Comunidade apoiarÆ, atravØs dos programas de cooperaçªo
nacionais e regionais, a formaçªo dos nacionais dos países ACP
nos respectivos países de origem, noutros países ACP ou em
Estados-Membros da Uniªo Europeia. No que respeita às acçıes
de formaçªo nos Estados-Membros, as Partes procurarªo asse-
gurar que estas sejam orientadas para a inserçªo profissional
dos cidadªos ACP nos seus países de origem.

As Partes desenvolverªo programas de cooperaçªo destinados a
facilitar o acesso ao ensino por parte dos estudantes dos Esta-
dos ACP, nomeadamente atravØs do recurso às novas tecnolo-
gias da comunicaçªo.

5. a) No âmbito do diÆlogo político, o Conselho de Ministros
analisarÆ questıes relativas à imigraçªo ilegal, tendo em
vista a eventual definiçªo dos meios necessÆrios para
uma política de prevençªo.

b) Neste contexto, as Partes acordam, nomeadamente, em
assegurar o respeito pelos direitos e pela dignidade das
pessoas em todos os processos de repatriamento de imi-
grantes ilegais para os respectivos países de origem. A
este propósito, as autoridades competentes deverªo colo-
car à disposiçªo dessas pessoas as infra-estruturas admi-
nistrativas necessÆrias para o seu repatriamento.

c) As Partes acordam ainda em que:

i) � os Estados-Membros da Uniªo Europeia aceitarªo
o regresso e a readmissªo de qualquer dos seus
cidadªos ilegalmente presente no território de um
Estado ACP, a pedido deste œltimo e sem outras
formalidades;

� os Estados ACP aceitarªo o regresso e a read-
missªo de qualquer dos seus cidadªos ilegalmente
presente no território de um Estado-Membro da
Uniªo Europeia, a pedido deste œltimo e sem ou-
tras formalidades.

Os Estados-Membros e os Estados ACP proporcio-
narªo aos seus cidadªos os documentos de identidade
necessÆrios para o efeito.

No que respeita aos Estados-Membros da Uniªo Euro-
peia, as obrigaçıes previstas no presente nœmero sªo
unicamente aplicÆveis às pessoas que devam ser con-
sideradas seus nacionais, para efeitos comunitÆrios,
em conformidade com o disposto na Declaraçªo n.o
2 do Tratado que institui a Comunidade Europeia. No
que respeita aos Estados ACP, as obrigaçıes previstas
no presente nœmero sªo unicamente aplicÆveis às pes-
soas que devam ser consideradas seus nacionais, em
conformidade com a sua respectiva ordem jurídica.

ii) A pedido de qualquer das Partes, serªo iniciadas ne-
gociaçıes com os Estados ACP tendo em vista a con-
clusªo, de boa fØ e respeitando as normas aplicÆveis
do direito internacional, de acordos bilaterais que re-
jam as obrigaçıes específicas em matØria de read-
missªo e de repatriamento dos seus nacionais. Se
uma das Partes o considerar necessÆrio, esses acordos
poderªo abranger igualmente disposiçıes em matØria
de readmissªo de nacionais de países terceiros e de
apÆtridas. Os acordos especificarªo as categorias de
pessoas abrangidas pelas suas disposiçıes, assim
como as modalidades da sua readmissªo e repatria-
mento.
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Os Estados ACP beneficiarªo de uma assistŒncia ade-
quada para aplicar os referidos acordos.

iii) Para efeitos do disposto no presente artigo, por «Par-
tes» entende-se a Comunidade, qualquer dos seus Es-
tados-Membros e qualquer Estado ACP.

PARTE 2

DISPOSI˙ÕES INSTITUCIONAIS

Artigo 14.o

Instituiçıes comuns

As instituiçıes do presente Acordo sªo o Conselho de Minis-
tros, o ComitØ de Embaixadores e a Assembleia Parlamentar
ParitÆria.

Artigo 15.o

Conselho de Ministros

1. O Conselho de Ministros Ø composto por membros do
Conselho da Uniªo Europeia e por membros da Comissªo das
Comunidades Europeias, por um lado, e por um membro do
governo de cada Estado ACP, por outro.

A presidŒncia do Conselho de Ministros serÆ exercida alterna-
damente por um membro do Conselho da Uniªo Europeia e
por um membro do governo de um Estado ACP.

O Conselho reunir-se-Æ, em princípio, uma vez por ano e
sempre que tal se afigure necessÆrio, numa forma e com
uma composiçªo geogrÆfica regional adaptada aos temas a
tratar.

2. Compete ao Conselho de Ministros:

a) conduzir o diÆlogo político;

b) definir as directrizes políticas e adoptar as decisıes necessÆ-
rias para a aplicaçªo das disposiçıes do presente Acordo,
nomeadamente no que respeita às estratØgias de desenvolvi-
mento para os sectores especificamente previstos no pre-
sente Acordo ou para qualquer outro sector pertinente,
bem como no que se refere aos procedimentos;

c) analisar e resolver quaisquer questıes susceptíveis de impe-
dir a aplicaçªo eficaz e efectiva do presente Acordo ou de
obstar à concretizaçªo dos seus objectivos;

d) garantir o funcionamento dos mecanismos de consulta.

3. O Conselho de Ministros adoptarÆ as suas decisıes de
comum acordo entre as Partes. As deliberaçıes do Conselho
de Ministros apenas serªo vÆlidas se estiverem presentes metade
dos membros do Conselho da Uniªo Europeia, um membro da
Comissªo e dois terços dos membros que representam os go-
vernos dos Estados ACP. Os membros do Conselho de minis-
tros impedidos de comparecer podem fazer-se representar. O
representante exercerÆ todos os direitos do membro titular.

O Conselho de Ministros pode adoptar decisıes vinculativas
para as Partes, bem como resoluçıes-quadro, recomendaçıes
e pareceres. O Conselho de Ministros analisarÆ e tomarÆ em
consideraçªo as resoluçıes e as recomendaçıes adoptadas pela
Assembleia Parlamentar ParitÆria.

O Conselho de Ministros conduzirÆ um diÆlogo permanente
com os representantes dos parceiros económicos e sociais e
os outros intervenientes da sociedade civil dos Estados ACP e
da Uniªo Europeia. Para o efeito, serªo realizadas consultas à
margem das suas reuniıes.

4. O Conselho de Ministros pode delegar competŒncias no
ComitØ de Embaixadores.

5. O Conselho de Ministros adoptarÆ o seu regulamento
interno no prazo de seis meses a contar da data da entrada
em vigor do presente Acordo.

Artigo 16.o

ComitØ de Embaixadores

1. O ComitØ de Embaixadores Ø composto pelos represen-
tantes permanentes dos Estados-Membros junto da Uniªo Eu-
ropeia e por um representante da Comissªo, por um lado, e
pelos chefes das missıes dos diversos Estados ACP junto da
Uniªo Europeia, por outro.

A presidŒncia do ComitØ de Embaixadores serÆ exercida alter-
nadamente por um representante permanente de um Estado-
-Membro, designado pela Comunidade, e por um chefe de
missªo de um Estado ACP, designado pelos Estados ACP.

2. O ComitØ de Embaixadores assiste o Conselho de Minis-
tros no desempenho das suas atribuiçıes e executa quaisquer
funçıes que lhe sejam por ele confiadas. Neste contexto, deve
acompanhar a aplicaçªo do presente Acordo, bem como os
progressos obtidos na realizaçªo dos objectivos nele definidos.

O ComitØ de Embaixadores reunir-se-Æ periodicamente, a fim
de preparar as reuniıes do Conselho, e sempre que tal se revele
necessÆrio.

3. O ComitØ de Embaixadores adoptarÆ o seu regulamento
interno no prazo de seis meses a contar da data da entrada em
vigor do presente Acordo.

Artigo 17.o

Assembleia Parlamentar ParitÆria

1. A Assembleia Parlamentar ParitÆria Ø composta por um
nœmero igual de representantes da Uniªo Europeia e dos Esta-
dos ACP. Os membros da Assembleia Parlamentar ParitÆria sªo,
por um lado, membros do Parlamento Europeu, e, por outro,
parlamentares ou, na sua falta, representantes designados pelos
parlamentos dos Estados ACP. No caso dos Estados ACP que
nªo tenham parlamento, a participaçªo do representante do
Estado ACP em causa serÆ sujeita à aprovaçªo prØvia da Assem-
bleia Parlamentar ParitÆria.
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2. Compete à Assembleia Parlamentar ParitÆria, como órgªo
consultivo:

� promover os processos democrÆticos, atravØs do diÆlogo e
de consultas;

� contribuir para uma maior compreensªo entre os povos da
Uniªo Europeia e os dos Estados ACP e sensibilizar a
opiniªo pœblica para as questıes relativas ao desenvolvi-
mento;

� debater questıes relativas ao desenvolvimento e à parceria
ACP-UE;

� adoptar resoluçıes e formular recomendaçıes dirigidas ao
Conselho de Ministros, tendo em vista a realizaçªo dos
objectivos do presente Acordo.

3. A Assembleia Parlamentar ParitÆria reunir-se-Æ duas vezes
por ano em sessªo plenÆria, alternadamente na Uniªo Europeia
e num Estado ACP. A fim de reforçar o processo de integraçªo
regional e de fomentar a cooperaçªo entre os parlamentos
nacionais, poderªo ser organizadas reuniıes entre membros
dos parlamentos da UE e dos Estados ACP, a nível regional
ou sub-regional.

A Assembleia Parlamentar ParitÆria organizarÆ periodicamente
contactos com os parceiros económicos e sociais dos Estados
ACP e da UE, bem como com os outros intervenientes da
sociedade civil, a fim de conhecer os seus pontos de vista sobre
a realizaçªo dos objectivos do presente Acordo.

4. A Assembleia Parlamentar ParitÆria adoptarÆ o seu regu-
lamento interno no prazo de seis meses a contar da data da
entrada em vigor do presente Acordo.

PARTE 3

ESTRATÉGIAS DE COOPERA˙ˆO

Artigo 18.o

As estratØgias de cooperaçªo basear-se-ªo nas estratØgias de
desenvolvimento e na cooperaçªo económica e comercial,
que sªo interdependentes e complementares. As Partes procu-
rarªo assegurar que os esforços empreendidos nos dois domí-
nios supramencionados se reforcem mutuamente.

T˝TULO I

ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO

C a p í t u l o 1

Quadro geral

Artigo 19.o

Princípios e objectivos

1. O objectivo central da cooperaçªo ACP-UE Ø a reduçªo da
pobreza e, a prazo, a sua erradicaçªo, o desenvolvimento sus-
tentÆvel e a integraçªo progressiva dos países ACP na economia
mundial. Neste contexto, o enquadramento e as directrizes da
cooperaçªo devem ser adaptados às circunstâncias específicas
de cada país ACP, promover a apropriaçªo local das reformas
económicas e sociais e a integraçªo dos intervenientes do sec-
tor privado e da sociedade civil no processo de desenvolvi-
mento.

2. A cooperaçªo nortear-se-Æ pelas conclusıes das conferŒn-
cias das Naçıes Unidas e pelos objectivos e programas de acçªo
acordados a nível internacional, bem como pelo seguimento
que lhes foi dado, enquanto princípios de base do desenvolvi-
mento. A cooperaçªo tomarÆ igualmente como referŒncia os
objectivos internacionais da cooperaçªo para o desenvolvi-
mento e prestarÆ especial atençªo à definiçªo de indicadores
de progresso qualitativos e quantitativos.

3. Os governos e os intervenientes nªo estatais dos diversos
países ACP iniciarªo consultas sobre as respectivas estratØgias
de desenvolvimento e sobre o apoio comunitÆrio a essa estra-
tØgias.

Artigo 20.o

Metodologia

1. Os objectivos da cooperaçªo para o desenvolvimento
ACP-UE serªo perseguidos atravØs de estratØgias integradas,
que combinem elementos económicos, sociais, culturais, am-
bientais e institucionais, que devem ser objecto de uma apro-
priaçªo a nível local. A cooperaçªo proporcionarÆ, por conse-
guinte, um enquadramento coerente e eficaz de apoio às es-
tratØgias de desenvolvimento próprias dos países ACP, assegu-
rando a complementaridade e a interacçªo entre estes diferen-
tes elementos. Neste contexto, e no âmbito das políticas de
desenvolvimento e das reformas levadas a efeito pelos Estados
ACP, as estratØgias de cooperaçªo ACP-UE terªo por objectivo:

a) Assegurar um crescimento económico, rÆpido e sustentado,
que permita criar postos de trabalho, desenvolver o sector
privado, aumentar o emprego, melhorar o acesso aos recur-
sos produtivos e às actividades económicas e promover a
cooperaçªo e a integraçªo regionais;

b) Promover o desenvolvimento humano e social, contribuir
para assegurar uma repartiçªo ampla e equitativa dos bene-
fícios do crescimento económico e assegurar a igualdade
entre os gØneros;
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c) Promover os valores culturais das comunidades e as suas
interacçıes específicas com os elementos económicos, polí-
ticos e sociais;

d) Promover o desenvolvimento e as reformas institucionais,
reforçar as instituiçıes necessÆrias à consolidaçªo da demo-
cracia, à boa governaçªo e ao funcionamento de economias
de mercado eficazes e competitivas, bem como reforçar as
capacidades tendo em vista o desenvolvimento e a concre-
tizaçªo da parceria;

e) Promover uma gestªo sustentÆvel e a regeneraçªo do am-
biente, assim como as boas prÆticas neste domínio, e asse-
gurar a conservaçªo dos recursos naturais.

2. As questıes temÆticas e horizontais, como as questıes de
gØnero, as questıes ambientais, o reforço institucional e o de-
senvolvimento das capacidades, serªo sistematicamente tidas
em conta e integradas em todos os domínios da cooperaçªo.
Estes domínios poderªo igualmente beneficiar do apoio da
Comunidade.

3. Os textos que contemplam de forma pormenorizada os
objectivos e estratØgias de cooperaçªo para o desenvolvimento,
nomeadamente no que respeita às políticas e estratØgias secto-
riais, serªo incorporados num compŒndio contendo as orien-
taçıes operacionais para domínios ou sectores específicos da
cooperaçªo. Esses textos podem ser revistos, adaptados e/ou
alterados pelo Conselho de Ministros com base numa recomen-
daçªo do ComitØ ACP-CE de Cooperaçªo para o Financiamento
do Desenvolvimento.

C a p í t u l o 2

Domínios que beneficiarªo de apoio

Secçªo 1: Desenvolvimento económico

Artigo 21.o

Investimento e desenvolvimento do sector privado

1. A cooperaçªo apoiarÆ, a nível nacional e/ou regional, as
reformas e as políticas económicas e institucionais necessÆrias à
criaçªo de condiçıes favorÆveis aos investimentos privados e ao
desenvolvimento de um sector privado dinâmico, viÆvel e com-
petitivo. A cooperaçªo contemplarÆ igualmente:

a) A promoçªo do diÆlogo e da cooperaçªo entre o sector
pœblico e o sector privado;

b) O desenvolvimento das capacidades de gestªo e de uma
cultura empresarial;

c) A privatizaçªo e a reforma das empresas;

d) O desenvolvimento e a modernizaçªo dos mecanismos de
mediaçªo e de arbitragem.

2. A cooperaçªo contribuirÆ tambØm para melhorar a qua-
lidade, a disponibilidade e a acessibilidade dos serviços finan-
ceiros e nªo financeiros prestados às empresas privadas, tanto
do sector formal como do sector informal, atravØs:

a) Da mobilizaçªo e da canalizaçªo da poupança privada,
tanto nacional como estrangeira, para o financiamento de
empresas privadas, mediante o apoio a políticas de desen-
volvimento e modernizaçªo do sector financeiro, incluindo
os mercados de capitais, as instituiçıes financeiras e as
operaçıes de microfinanciamento sustentÆveis;

b) Do desenvolvimento e do reforço das instituiçıes comer-
ciais, de organizaçıes intermediÆrias, de associaçıes, câma-
ras de comØrcio e entidades locais de prestaçªo de serviços
do sector privado, que apoiem e prestem serviços nªo fi-
nanceiros às empresas, nomeadamente assistŒncia profissio-
nal, tØcnica, comercial, bem como em matØria de gestªo e
de formaçªo;

c) Do apoio às instituiçıes, programas, actividades e iniciativas
que contribuam para o desenvolvimento e a transferŒncia de
tecnologias, de know-how, e de boas prÆticas em todos os
domínios relacionados com a gestªo das empresas.

3. A cooperaçªo promoverÆ o desenvolvimento das empre-
sas atravØs de financiamentos, de mecanismos de garantia e de
assistŒncia tØcnica, a fim de incentivar e apoiar a criaçªo, o
estabelecimento, a expansªo, a diversificaçªo, a reabilitaçªo, a
reestruturaçªo, a modernizaçªo ou a privatizaçªo de empresas
dinâmicas, viÆveis e competitivas em todos os sectores econó-
micos, bem como de intermediÆrios financeiros, nomeada-
mente instituiçıes de financiamento do desenvolvimento e de
capitais de risco e sociedades de locaçªo financeira, atravØs:

a) Da criaçªo e/ou do reforço dos instrumentos financeiros sob
a forma de capitais de investimento;

b) Da melhoria do acesso a factores essenciais, como serviços
de informaçªo, assessoria, consultoria ou assistŒncia tØcnica
às empresas;

c) Do aumento das actividades de exportaçªo, nomeadamente
atravØs do reforço das capacidades em todos os domínios
relacionados com o comØrcio;

d) Do incentivo ao estabelecimento de vínculos, redes e rela-
çıes de cooperaçªo entre as empresas, nomeadamente em
matØria de transferŒncia de tecnologias e know-how a nível
nacional, regional e ACP-UE, bem como à criaçªo de par-
cerias com investidores privados estrangeiros, em conformi-
dade com os objectivos e as orientaçıes da cooperaçªo para
o desenvolvimento ACP-CE.

4. A cooperaçªo apoiarÆ o desenvolvimento de micro-em-
presas proporcionando-lhes um melhor acesso aos serviços
financeiros e nªo financeiros, um enquadramento regulamentar
e políticas adequadas ao seu desenvolvimento, bem como ser-
viços de formaçªo e de informaçªo sobre as melhores prÆticas
em matØria de microfinanciamentos.

5. O apoio aos investimentos e ao desenvolvimento do sec-
tor privado deverÆ contemplar acçıes e iniciativas aos níveis
macro, meso e microeconómicos.
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Artigo 22.o

Reformas e políticas macroeconómicas e estruturais

1. A cooperaçªo apoiarÆ os esforços envidados pelos países
ACP tendo em vista:

a) O crescimento e a estabilizaçªo a nível macroeconómico,
atravØs de uma disciplina em matØria de política financeira e
monetÆria, que permita reduzir a inflaçªo, equilibrar as
finanças pœblicas e as contas externas, reforçar a disciplina
orçamental, aumentar a transparŒncia e a eficÆcia orçamen-
tais, melhorar a qualidade, a equidade e a composiçªo da
política financeira;

b) A adopçªo de políticas estruturais destinadas a reforçar o
papel dos diferentes intervenientes, nomeadamente do sec-
tor privado, e melhorar o contexto empresarial a fim de
desenvolver as empresas, os investimentos e o emprego,
bem como:

i) liberalizar os regimes comercial e cambial e assegurar a
convertibilidade a nível das transacçıes correntes, em
funçªo das circunstâncias específicas de cada país;

ii) reforçar as reformas do mercado de trabalho e dos pro-
dutos;

iii) incentivar a reforma dos sistemas financeiros, a fim de
assegurar a viabilidade dos sistemas bancÆrios e nªo
bancÆrios, dos mercados de capitais e dos serviços fi-
nanceiros (incluindo os microfinanciamentos);

iv) melhorar a qualidade dos serviços pœblicos e privados;

v) incentivar a cooperaçªo regional e a integraçªo progres-
siva em matØria de política macroeconómica e monetÆ-
ria.

2. A concepçªo das políticas macroeconómicas e dos pro-
gramas de ajustamento estrutural deve reflectir o contexto so-
ciopolítico e a capacidade institucional dos países em causa e
contribuir para a reduçªo da pobreza e para melhorar o acesso
aos serviços sociais, assentando nos seguintes princípios:

a) Incumbe em primeiro lugar aos Estados ACP a responsabi-
lidade pela anÆlise dos problemas a resolver e pela con-
cepçªo e execuçªo das reformas;

b) Os programas de apoio devem ser adaptados à situaçªo
específica de cada Estado ACP e ter em conta as condiçıes
sociais, culturais e ambientais desses Estados;

c) O direito de os Estados ACP determinarem a orientaçªo e o
calendÆrio de execuçªo das suas estratØgias e prioridades de
desenvolvimento deve ser reconhecido e respeitado;

d) O ritmo das reformas deve ser realista e compatível com as
capacidades e os recursos dos diferentes Estados ACP;

e) Os mecanismos de comunicaçªo e de informaçªo das po-
pulaçıes sobre as reformas e políticas económicas e sociais
devem ser reforçados.

Artigo 23.o

Desenvolvimento económico

A cooperaçªo apoiarÆ a realizaçªo de reformas políticas e ins-
titucionais sustentÆveis, bem como os investimentos necessÆrios
para assegurar a igualdade de acesso às actividades económicas
e aos recursos produtivos, nomeadamente:

a) O desenvolvimento de sistemas de formaçªo que contri-
buam para aumentar a produtividade, tanto no sector for-
mal como no sector informal;

b) A disponibilizaçªo de capitais, crØdito e terrenos, tendo
especialmente em conta os direitos de propriedade e de
exploraçªo;

c) A definiçªo de estratØgias rurais que permitam criar um
enquadramento adequado para o planeamento descentrali-
zado, a repartiçªo e a gestªo dos recursos segundo uma
abordagem participativa;

d) EstratØgias de produçªo agrícola, políticas nacionais e regio-
nais de segurança alimentar, desenvolvimento sustentÆvel
dos recursos hídricos e das pescas, bem como dos recursos
marinhos das zonas económicas exclusivas dos Estados ACP.
Os acordos de pesca eventualmente negociados entre a Co-
munidade e os países ACP devem ter devidamente em conta
e ser compatíveis com as estratØgias de desenvolvimento
neste domínio;

e) Serviços e infra-estruturas económicas e tecnológicas, in-
cluindo transportes, sistemas de telecomunicaçıes e serviços
de comunicaçªo, bem como o desenvolvimento da socie-
dade da informaçªo;

f) Aumento da competitividade dos sectores industrial, mi-
neiro e energØtico, incentivando simultaneamente a partici-
paçªo e o desenvolvimento do sector privado;

g) Desenvolvimento das trocas comerciais, incluindo a pro-
moçªo do comØrcio equitativo;

h) Desenvolvimento das empresas, dos sectores financeiro e
bancÆrio, bem como dos outros sectores dos serviços;

i) Desenvolvimento do turismo;

j) Desenvolvimento das infra-estruturas e dos serviços nos
domínios da ciŒncia, da tecnologia e da investigaçªo, in-
cluindo o reforço, a transferŒncia e a aplicaçªo de novas
tecnologias;

k) Reforço das capacidades dos sectores produtivos, tanto a
nível do sector privado como do sector pœblico.
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Artigo 24.o

Turismo

A cooperaçªo terÆ por objectivo o desenvolvimento sustentÆvel
da indœstria do turismo nos Estados e nas sub-regiıes ACP,
reconhecendo a sua importância crescente para o reforço do
sector dos serviços nos países ACP e para a expansªo do co-
mØrcio global destes países, bem como a sua capacidade para
estimular outros sectores de actividade económica e o papel
que pode desempenhar na erradicaçªo da pobreza.

Os programas e projectos de cooperaçªo apoiarªo os esforços
dos países ACP destinados a definir e melhorar os seus recursos
e o seu enquadramento jurídico e institucional, com o objec-
tivo de definir e executar políticas e programas sustentÆveis no
domínio do turismo e aumentar a competitividade do sector,
em especial das PME. Contribuirªo igualmente para a pro-
moçªo dos investimentos, o desenvolvimento de novos produ-
tos, nomeadamente o desenvolvimento das culturas indígenas
dos países ACP, e o reforço da articulaçªo entre o sector do
turismo e os outros sectores da actividade económica.

Secçªo 2: Desenvolvimento social e humano

Artigo 25.o

Desenvolvimento do sector social

1. A cooperaçªo apoiarÆ os esforços dos Estados ACP em
matØria de definiçªo de políticas e reformas gerais e sectoriais
que contribuam para melhorar a cobertura, a qualidade e o
acesso às infra-estruturas e serviços sociais de base e terÆ em
conta as necessidades locais e as carŒncias específicas dos gru-
pos mais vulnerÆveis e desfavorecidos, reduzindo assim as de-
sigualdades no que se refere ao acesso a esses serviços. SerÆ
prestada especial atençªo à necessidade de assegurar um nível
adequado de despesas pœblicas nos sectores sociais. Neste con-
texto, a cooperaçªo terÆ por objectivos:

a) A melhoria da educaçªo e da formaçªo, bem como o de-
senvolvimento das capacidades e das competŒncias tØcnicas;

b) A melhoria dos sistemas de saœde e de nutriçªo, a erradi-
caçªo da fome e da subnutriçªo, assegurando um abasteci-
mento alimentar adequado, bem como a segurança alimen-
tar;

c) A integraçªo das questıes demogrÆficas nas estratØgias de
desenvolvimento, a fim de desenvolver a saœde reprodutiva,
os cuidados bÆsicos de saœde, o planeamento familiar e a
prevençªo da mutilaçªo genital das mulheres;

d) A promoçªo da luta contra o HIV/SIDA;

e) A melhoria da segurança da Ægua para uso domØstico, do
abastecimento de Ægua potÆvel e do saneamento;

f) Uma maior disponibilidade de alojamento adequado e aces-
sível para toda a populaçªo, mediante o financiamento de
programas de construçªo de habitaçªo social e de desenvol-
vimento urbano;

g) A promoçªo de mØtodos participativos de diÆlogo social,
bem como do respeito pelos direitos sociais fundamentais.

2. A cooperaçªo apoiarÆ igualmente o desenvolvimento das
capacidades nos sectores sociais, nomeadamente: programas de
formaçªo em matØria de elaboraçªo de políticas sociais e de
tØcnicas modernas de gestªo dos projectos e programas sociais;
políticas de incentivo à inovaçªo tecnológica e à investigaçªo;
desenvolvimento das competŒncias locais e promoçªo de par-
cerias; organizaçªo de mesas-redondas a nível nacional e/ou
regional.

3. A cooperaçªo incentivarÆ e apoiarÆ a elaboraçªo e a
execuçªo de políticas e de sistemas de protecçªo e de segurança
social, a fim de reforçar a coesªo social e de promover a auto-
-suficiŒncia e a solidariedade social. O apoio centrar-se-Æ, no-
meadamente, no desenvolvimento de iniciativas baseadas na
solidariedade económica, em especial atravØs da criaçªo de
fundos de desenvolvimento social adaptados às necessidades e
aos intervenientes locais.

Artigo 26.o

Juventude

A cooperaçªo apoiarÆ a elaboraçªo de uma política coerente e
global tendo em vista a valorizaçªo do potencial da juventude,
de modo a assegurar uma melhor integraçªo dos jovens na
sociedade e o pleno desenvolvimento das suas capacidades.
Neste contexto, a cooperaçªo apoiarÆ políticas, iniciativas e
acçıes que visem:

a) A protecçªo dos direitos das crianças e dos jovens, em
especial do sexo feminino;

b) O aproveitamento das aptidıes, da energia, do espírito de
inovaçªo e do potencial dos jovens, a fim de melhorar as
suas oportunidades nos domínios social, cultural e econó-
mico e aumentar as suas oportunidades de emprego no
sector produtivo;

c) O apoio às instituiçıes comunitÆrias de base, a fim de
proporcionar às crianças a possibilidade de desenvolverem
o seu potencial físico, psicológico e socioeconómico;

d) a reinserçªo social das crianças em situaçıes de pós-con-
flito, atravØs de programas de reabilitaçªo.
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Artigo 27.o

Desenvolvimento cultural

A cooperaçªo no domínio da cultura terÆ por objectivos:

a) A integraçªo da dimensªo cultural nos diferentes níveis da
cooperaçªo para o desenvolvimento;

b) O reconhecimento, a preservaçªo e a promoçªo dos valores
e identidades culturais, de forma a possibilitar o diÆlogo
intercultural;

c) O reconhecimento, a conservaçªo e a valorizaçªo do patri-
mónio cultural, mediante o apoio ao desenvolvimento das
capacidades neste sector;

d) O desenvolvimento das indœstrias culturais e a melhoria do
acesso ao mercado no que respeita aos bens e serviços
culturais.

Secçªo 3: Cooperaçªo e integraçªo regionais

Artigo 28.o

Abordagem geral

A cooperaçªo deve contribuir eficazmente para a realizaçªo
dos objectivos e prioridades definidos pelos Estados ACP no
âmbito da cooperaçªo e da integraçªo regional e sub-regional,
incluindo a nível da cooperaçªo inter-regional e entre Estados
ACP. A cooperaçªo regional pode abranger igualmente os paí-
ses e territórios ultramarinos (PTU) e as regiıes ultraperifØricas.
Neste contexto, a cooperaçªo terÆ por objectivos:

a) Promover a integraçªo progressiva dos Estados ACP na eco-
nomia mundial;

b) Acelerar a cooperaçªo e o desenvolvimento económicos,
tanto a nível das regiıes dos Estados ACP como entre estas
e as regiıes de outros Estados ACP;

c) Promover a livre circulaçªo das pessoas, bens, serviços, ca-
pitais, mªo-de-obra e tecnologias entre os países ACP;

d) Acelerar a diversificaçªo das economias dos Estados ACP,
bem como a coordenaçªo e a harmonizaçªo das políticas
de cooperaçªo regionais e sub-regionais;

e) Promover e desenvolver o comØrcio inter-ACP e intra-ACP,
assim como as trocas comerciais com países terceiros.

Artigo 29.o

Integraçªo económica regional

No domínio da integraçªo económica regional, a cooperaçªo
procurarÆ:

a) Desenvolver e reforçar as capacidades:

i) das instituiçıes e organizaçıes de integraçªo regional
criadas pelos Estados ACP a fim de promover a coo-
peraçªo e a integraçªo regionais;

ii) dos governos e dos parlamentos nacionais em matØria de
integraçªo regional.

b) Incentivar os Estados ACP menos desenvolvidos a participa-
rem na criaçªo de mercados regionais e a tirarem proveito
dos mesmos;

c) Executar políticas de reforma sectorial a nível regional;

d) Liberalizar as trocas comerciais e os pagamentos;

e) Promover os investimentos transfronteiriços, tanto estran-
geiros como nacionais, e outras iniciativas de integraçªo
económica regional ou sub-regional;

f) Ter em conta os custos transitórios líquidos da integraçªo
regional em termos de receitas orçamentais e de balança de
pagamentos.

Artigo 30.o

Cooperaçªo regional

1. A cooperaçªo regional abrangerÆ um amplo leque de
domínios temÆticos e funcionais que abordam especificamente
problemas comuns e permitem tirar partido das economias de
escala, designadamente nos seguintes sectores:

a) Infra-estruturas, nomeadamente as infra-estruturas de trans-
porte e de comunicaçªo e os problemas de segurança com
elas relacionados, e serviços, incluindo a criaçªo de oportu-
nidades regionais no domínio das tecnologias da informaçªo
e da comunicaçªo (TIC);

b) Ambiente, gestªo dos recursos hídricos e energia;

c) Saœde, educaçªo e formaçªo;

d) Investigaçªo e desenvolvimento tecnológico;

e) Iniciativas regionais em matØria de prevençªo de catÆstrofes
e atenuaçªo dos seus efeitos;

f) Outros domínios, como a limitaçªo do armamento e a luta
contra a droga, o crime organizado, o branqueamento de
capitais e a corrupçªo, tanto activa como passiva.
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2. A cooperaçªo apoiarÆ igualmente projectos e iniciativas
de cooperaçªo inter-ACP e intra-ACP.

3. A cooperaçªo contribuirÆ para a promoçªo e o desenvol-
vimento de um diÆlogo político regional em matØria de pre-
vençªo e resoluçªo de conflitos, de direitos humanos e demo-
cratizaçªo, de intercâmbio, criaçªo de redes e promoçªo da
mobilidade entre os diversos intervenientes no desenvolvi-
mento, nomeadamente da sociedade civil.

Secçªo 4: Questıes temÆticas e horizontais

Artigo 31.o

Questıes de gØnero

A cooperaçªo contribuirÆ para o reforço das políticas e pro-
gramas destinados a melhorar, assegurar e alargar a partici-
paçªo em igualdade de condiçıes dos homens e das mulheres
em todos os domínios da vida política, económica, social e
cultural. A cooperaçªo contribuirÆ para melhorar o acesso
das mulheres a todos os recursos necessÆrios para exercerem
plenamente os seus direitos fundamentais. Mais especifica-
mente, a cooperaçªo criarÆ um enquadramento adequado para:

a) Integrar as questıes de gØnero e uma abordagem que tenha
em conta estas preocupaçıes a todos os níveis da coo-
peraçªo para o desenvolvimento, incluindo as políticas ma-
croeconómicas, as estratØgias e as acçıes de desenvolvi-
mento;

b) Incentivar a adopçªo de medidas de discriminaçªo positiva
em favor das mulheres, nomeadamente:

i) participaçªo na vida política nacional e local;

ii) apoio às associaçıes de mulheres;

iii) acesso aos serviços sociais de base, designadamente a
educaçªo e a formaçªo, a saœde e o planeamento fami-
liar;

iv) acesso aos recursos produtivos, nomeadamente a terra e
o crØdito, assim como ao mercado de trabalho;

v) tomada em consideraçªo dos problemas específicos das
mulheres no âmbito das operaçıes de ajuda de emer-
gŒncia e de reabilitaçªo.

Artigo 32.o

Ambiente e recursos naturais

1. A cooperaçªo no domínio da protecçªo do ambiente e da
exploraçªo e gestªo sustentÆveis dos recursos naturais terÆ por
objectivos:

a) Integrar o princípio da gestªo sustentÆvel do ambiente em
todos os aspectos da cooperaçªo para o desenvolvimento e

apoiar os programas e os projectos levados a efeito pelos
diversos intervenientes neste domínio;

b) Criar e/ou reforçar as capacidades científicas e tØcnicas, hu-
manas e institucionais em matØria de gestªo ambiental, de
todas as partes interessadas nos aspectos ambientais;

c) Apoiar medidas e projectos específicos que contemplem
questıes essenciais em matØria de gestªo sustentÆvel, bem
como questıes relacionadas com compromissos regionais e
internacionais, actuais ou futuros, no que respeita aos re-
cursos naturais e minerais, nomeadamente:

i) as florestas tropicais, os recursos hídricos, costeiros,
marinhos e haliŒuticos, a vida selvagem, os solos, a
biodiversidade;

ii) a protecçªo de ecossistemas frÆgeis (recifes de corais,
por exemplo);

iii) as fontes de energia renovÆveis, designadamente a ener-
gia solar, e o rendimento energØtico;

iv) o desenvolvimento urbano e rural sustentÆvel;

v) a desertificaçªo, a seca e a desflorestaçªo;

vi) a adopçªo de soluçıes inovadoras para os problemas
ambientais urbanos;

vii) a promoçªo de um modelo de turismo sustentÆvel.

d) Contemplar as questıes relativas aos transportes e à elimi-
naçªo dos resíduos perigosos.

2. A cooperaçªo neste domínio tomarÆ igualmente em con-
sideraçªo:

a) A vulnerabilidade dos pequenos Estados ACP insulares, em
especial as ameaças decorrentes das alteraçıes climÆticas;

b) O agravamento dos problemas da seca e da desertificaçªo,
nomeadamente no que respeita aos países menos desenvol-
vidos e sem litoral;

c) O desenvolvimento institucional e o reforço das capacida-
des.

Artigo 33.o

Desenvolvimento institucional e reforço das capacidades

1. A cooperaçªo terÆ sistematicamente em conta os aspectos
institucionais e, nesse contexto, apoiarÆ os esforços envidados
pelos Estados ACP a fim de desenvolverem e reforçarem as
estruturas, as instituiçıes e os procedimentos que contribuam
para:
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a) Promover e consolidar a democracia, a dignidade humana, a
justiça social e o pluralismo, respeitando plenamente a di-
versidade existente no interior de cada sociedade e entre as
diversas sociedades;

b) Promover e consolidar o respeito universal e integral, bem
como a protecçªo, de todos os direitos humanos e liberda-
des fundamentais;

c) Desenvolver e reforçar o Estado de Direito e melhorar o
acesso à justiça, assegurando simultaneamente o profissio-
nalismo e a independŒncia dos sistemas judiciais;

d) Assegurar a gestªo e a administraçªo transparentes e res-
ponsÆveis de todas as instituiçıes pœblicas.

2. As Partes cooperarªo em matØria de luta contra a cor-
rupçªo, activa e passiva, a todos os níveis da sociedade.

3. A cooperaçªo apoiarÆ os esforços envidados pelos Estados
ACP no sentido de tornarem as suas instituiçıes pœblicas um
factor dinâmico de crescimento e de desenvolvimento e de
melhorarem consideravelmente a eficiŒncia dos serviços pœbli-
cos e o seu impacto na vida quotidiana dos cidadªos. Neste
contexto, a cooperaçªo contribuirÆ para a reforma, a raciona-
lizaçªo e a modernizaçªo do sector pœblico. Mais concreta-
mente, a cooperaçªo privilegiarÆ:

a) A reforma e a modernizaçªo da funçªo pœblica;

b) A realizaçªo de reformas jurídicas e judiciÆrias e a moder-
nizaçªo dos sistemas de justiça;

c) A melhoria e o reforço da gestªo das finanças pœblicas;

d) A aceleraçªo das reformas nos sectores bancÆrio e finan-
ceiro;

e) A melhoria da gestªo dos bens do Estado e a reforma dos
procedimentos em matØria de contratos pœblicos;

f) A descentralizaçªo política, administrativa, económica e fi-
nanceira.

4. A cooperaçªo contribuirÆ igualmente para restabelecer
e/ou aumentar as capacidades de base do sector pœblico e
para apoiar as instituiçıes necessÆrias ao funcionamento de
uma economia de mercado, nomeadamente a fim de:

a) Desenvolver as capacidades jurídicas e regulamentares ne-
cessÆrias ao bom funcionamento de uma economia de mer-
cado, incluindo as políticas da concorrŒncia e da defesa do
consumidor;

b) Melhorar a capacidade de anÆlise, de planeamento, de ela-
boraçªo e de execuçªo das diversas políticas, nomeadamente

nos domínios económico, social, do ambiente, da investi-
gaçªo, da ciŒncia e da tecnologia, bem como em matØria de
inovaçªo;

c) Modernizar, reforçar e reformar as instituiçıes financeiras e
monetÆrias, aperfeiçoando os seus procedimentos;

d) Criar, a nível local e municipal, as capacidades necessÆrias
para a execuçªo de uma política de descentralizaçªo e para
o reforço da participaçªo das populaçıes no processo de
desenvolvimento;

e) Desenvolver as capacidades noutros domínios críticos, tais
como:

i) as negociaçıes internacionais; e

ii) a gestªo e a coordenaçªo da ajuda externa.

5. A cooperaçªo contribuirÆ para a emergŒncia de interve-
nientes nªo governamentais e para o desenvolvimento das suas
capacidades em todos os domínios e sectores da cooperaçªo,
bem como para o reforço das estruturas de informaçªo, de
diÆlogo e de consulta entre estes intervenientes e as autoridades
nacionais, incluindo a nível regional.

T˝TULO II

COOPERA˙ˆO ECONÓMICA E COMERCIAL

C a p í t u l o 1

Objectivos e princípios

Artigo 34.o

Objectivos

1. A cooperaçªo económica e comercial terÆ por objectivo a
integraçªo progressiva e harmoniosa dos Estados ACP na eco-
nomia mundial, respeitando as suas opçıes políticas e as suas
prioridades de desenvolvimento, incentivando o seu desenvol-
vimento sustentÆvel e contribuindo para a erradicaçªo da po-
breza nesses países.

2. O objectivo final da cooperaçªo económica e comercial Ø
permitir aos Estados ACP participarem plenamente no comØr-
cio internacional. Neste contexto, serÆ concedida especial
atençªo à necessidade de os Estados ACP participarem activa-
mente nas negociaçıes comerciais multilaterais. Tendo em
conta o seu actual nível de desenvolvimento, a cooperaçªo
económica e comercial deverÆ permitir aos países ACP supera-
rem os desafios suscitados pela globalizaçªo, adaptando-se pro-
gressivamente às novas condiçıes do comØrcio internacional, e
facilitando assim a sua transiçªo para uma economia global
liberalizada.
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3. Para o efeito, a cooperaçªo económica e comercial pro-
curarÆ reforçar as capacidades de produçªo, de abastecimento e
de comercializaçªo dos países ACP, bem como a sua capaci-
dade para atrair investimentos. ProcurarÆ igualmente criar uma
nova dinâmica das trocas comerciais entre as Partes, reforçar as
políticas comerciais e de investimento dos países ACP e me-
lhorar a sua capacidade para fazer face a todas as questıes
relacionadas com o comØrcio.

4. A cooperaçªo económica e comercial serÆ executada em
plena conformidade com as disposiçıes da OMC, incluindo no
que se refere à concessªo de um tratamento especial e diferen-
ciado, tendo em conta os interesses mœtuos das Partes e os
respectivos níveis de desenvolvimento.

Artigo 35.o

Princípios

1. A cooperaçªo económica e comercial terÆ por base uma
parceria estratØgica, genuína e reforçada. AssentarÆ igualmente
numa abordagem global que, partindo dos aspectos mais posi-
tivos e das realizaçıes das anteriores convençıes ACP-CE, uti-
lize todos os meios disponíveis para alcançar os objectivos
supramencionados, fazendo face aos condicionalismos a nível
da oferta e da procura. Neste contexto, assumirªo especial
importância as medidas destinadas a desenvolver as trocas co-
merciais, como forma de reforçar a competitividade dos Esta-
dos ACP. Por conseguinte, no âmbito das estratØgias de desen-
volvimento dos Estados ACP, que beneficiam do apoio da Co-
munidade, deve ser atribuída a devida relevância ao desenvol-
vimento das trocas comerciais.

2. A cooperaçªo económica e comercial assentarÆ nas ini-
ciativas de integraçªo regional dos Estados ACP, reconhecendo
que a integraçªo regional constitui um instrumento fundamen-
tal para a integraçªo dos países ACP na economia mundial.

3. A cooperaçªo económica e comercial terÆ em conta as
diferentes necessidades e os diversos níveis de desenvolvimento
dos vÆrios países e regiıes ACP. Neste contexto, as Partes rea-
firmam a importância que atribuem à concessªo de um trata-
mento especial e diferenciado a todos os países ACP, à manu-
tençªo do tratamento específico concedido aos Estados ACP
menos desenvolvidos, bem como à necessidade de ter devida-
mente em consideraçªo a vulnerabilidade dos pequenos países,
dos países sem litoral e dos países insulares.

C a p í t u l o 2

Novo regime comercial

Artigo 36.o

Modalidades

1. Tendo em conta os objectivos e os princípios acima
enunciados, as Partes acordam em concluir novos convØnios
comerciais compatíveis com as regras da OMC, eliminando

progressivamente os obstÆculos às trocas comerciais e refor-
çando a cooperaçªo em todos os domínios relacionados com
o comØrcio.

2. As Partes acordam em que os novos regimes comerciais
devem ser introduzidos progressivamente, reconhecendo, por
conseguinte, a necessidade de um período preparatório.

3. A fim de facilitar a transiçªo para os novos regimes
comerciais, durante o período preparatório todos os países
ACP continuarªo a beneficiar das preferŒncias comerciais nªo
recíprocas aplicÆveis a título da Quarta Convençªo ACP-CE, nas
condiçıes definidas no Anexo V do presente Acordo.

4. Neste contexto, as Partes reafirmam a importância dos
protocolos relativos aos produtos de base, que figuram no
Anexo V do presente Acordo. As Partes concordam quanto à
necessidade de reexaminar esses protocolos no contexto dos
novos regimes comerciais, nomeadamente no que respeita à
sua compatibilidade com as regras da OMC, a fim de salva-
guardar os benefícios deles decorrentes, tendo em conta o
estatuto jurídico específico do protocolo relativo ao açœcar.

Artigo 37.o

Processo

1. Durante o período preparatório, que terminarÆ, o mais
tardar, em 31 de Dezembro de 2007, proceder-se-Æ à nego-
ciaçªo de acordos de parceria económica. As negociaçıes for-
mais relativas aos novos regimes comerciais serªo iniciadas em
Setembro de 2002, devendo os novos regimes entrar em vigor
em 1 de Janeiro de 2008, excepto se as Partes acordarem numa
data anterior.

2. Serªo adoptadas todas as medidas necessÆrias para asse-
gurar a conclusªo com Œxito das negociaçıes durante o período
preparatório. Para o efeito, o período que antecede o início das
negociaçıes formais dos novos regimes comerciais serÆ apro-
veitado activamente para efectuar os trabalhos preparatórios
dessas negociaçıes.

3. O período preparatório serÆ igualmente utilizado para
desenvolver as capacidades dos sectores pœblico e privado
dos países ACP, nomeadamente adoptando medidas destinadas
a melhorar a competitividade, a reforçar as organizaçıes regio-
nais e a apoiar as iniciativas de integraçªo comercial regional,
se necessÆrio atravØs do apoio ao ajustamento orçamental, à
reforma das finanças pœblicas, à modernizaçªo e ao desenvol-
vimento das infra-estruturas e à promoçªo dos investimentos.

4. As Partes analisarªo periodicamente a evoluçªo dos pre-
parativos e das negociaçıes, procedendo, em 2006, a um
exame formal e exaustivo dos acordos previstos para todos
os países, a fim de assegurar que nªo serÆ necessÆrio qualquer
período suplementar para a conclusªo desses preparativos ou
negociaçıes.
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5. Serªo iniciadas negociaçıes de acordos de parceria eco-
nómica com os países ACP que se considerem preparados para
o fazer, ao nível que considerarem adequado e em conformi-
dade com os procedimentos aceites pelo grupo ACP, tendo em
conta o processo de integraçªo regional entre os Estados ACP.

6. Em 2004, a Comunidade examinarÆ a situaçªo dos países
que nªo se encontram entre os países menos desenvolvidos
(PMD) que decidam, após consultas com a Comunidade, que
nªo estªo em condiçıes de negociar acordos de parceria eco-
nómica, analisando todas as alternativas possíveis a fim de
proporcionar a estes países um novo quadro comercial que
seja equivalente à situaçªo existente e conforme às regras da
OMC.

7. A negociaçªo dos acordos de parceria económica terÆ em
vista, nomeadamente, definir o calendÆrio para a eliminaçªo
progressiva dos obstÆculos às trocas comerciais entre as Partes,
em conformidade com as normas da OMC nesta matØria. No
que respeita à Comunidade, a liberalizaçªo das trocas comer-
ciais basear-se-Æ no acervo e terÆ por objectivo a melhoria do
actual acesso dos países ACP ao mercado comunitÆrio, nomea-
damente atravØs de um reexame das regras de origem. As
negociaçıes terªo em conta o nível de desenvolvimento e o
impacto socioeconómico das medidas comerciais nos países
ACP, bem como a capacidade destes países para se adaptarem
e ajustarem as suas economias ao processo de liberalizaçªo. As
negociaçıes serªo, por conseguinte, tªo flexíveis quanto possí-
vel no que respeita à fixaçªo de um período de transiçªo
suficiente, à lista definitiva dos produtos abrangidos, tendo
em conta os sectores sensíveis e o grau de assimetria no ca-
lendÆrio de desmantelamento pautal, assegurando, todavia, a
conformidade com as normas da OMC em vigor nessa data.

8. As Partes colaborarªo estreitamente e concertarªo os seus
esforços no âmbito da OMC, a fim de defender o regime acor-
dado, nomeadamente no que se refere ao grau de flexibilidade
possível.

9. Em 2000, a Comunidade iniciarÆ um processo que, antes
do final das negociaçıes comerciais multilaterais e o mais tar-
dar atØ 2005, permita o acesso com isençªo de direitos a
praticamente todos os produtos originÆrios dos países menos
desenvolvidos, com base no nível das disposiçıes comerciais
em vigor da Quarta Convençªo ACP-CE. Esse processo deverÆ
contribuir para simplificar e rever as regras de origem, in-
cluindo as disposiçıes em matØria de cumulaçªo, aplicÆveis
às suas exportaçıes.

Artigo 38.o

ComitØ Ministerial Misto para as Questıes Comerciais

1. É instituído um ComitØ Ministerial Misto ACP-CE para as
Questıes Comerciais.

2. O ComitØ Ministerial Misto para as Questıes Comerciais
acompanharÆ com especial atençªo as negociaçıes comerciais
multilaterais em curso e analisarÆ o impacto das iniciativas

mais vastas de liberalizaçªo sobre o comØrcio ACP-CE e sobre
o desenvolvimento das economias dos países ACP. O ComitØ
formularÆ as recomendaçıes necessÆrias a fim de preservar as
vantagens decorrentes dos regimes comerciais ACP-CE.

3. O ComitØ Ministerial Misto para as Questıes Comerciais
reunir-se-Æ pelo menos uma vez por ano. O seu regulamento
interno serÆ adoptado pelo Conselho de Ministros. O ComitØ
serÆ composto por representantes dos Estados ACP e por re-
presentantes da Comunidade designados pelo Conselho de Mi-
nistros.

C a p í t u l o 3

Cooperaçªo nas instâncias internacionais

Artigo 39.o

Disposiçıes gerais

1. As Partes salientam a importância da sua participaçªo
activa na Organizaçªo Mundial do ComØrcio e em outras or-
ganizaçıes internacionais competentes, atravØs da sua adesªo a
essas organizaçıes e do acompanhamento de perto das respec-
tivas agendas e actividades.

2. As Partes acordam em cooperar estreitamente na identi-
ficaçªo e promoçªo dos seus interesses comuns no âmbito da
cooperaçªo económica e comercial internacional, em especial
no contexto da OMC, designadamente atravØs da participaçªo
na definiçªo da agenda e na conduçªo das futuras negociaçıes
comerciais multilaterais. Neste contexto, serÆ atribuída especial
importância à melhoria do acesso dos produtos e serviços
originÆrios dos países ACP ao mercado comunitÆrio e aos ou-
tros mercados internacionais.

3. As Partes acordam igualmente na importância da flexibi-
lidade das regras da OMC, de modo a ter em consideraçªo o
nível de desenvolvimento dos Estados ACP, bem como as difi-
culdades com que se deparam estes países no cumprimento das
suas obrigaçıes. As Partes acordam ainda na necessidade de
prestaçªo de assistŒncia tØcnica, a fim de permitir aos países
ACP satisfazer os seus compromissos.

4. A Comunidade acorda em apoiar, nos termos do presente
Acordo, os esforços envidados pelos Estados ACP para se tor-
narem membros activos destas organizaçıes, desenvolvendo as
capacidades necessÆrias para negociar, participar efectivamente,
acompanhar e assegurar a aplicaçªo desses acordos.

Artigo 40.o

Produtos de base

1. As Partes reconhecem a necessidade de assegurar um
melhor funcionamento dos mercados internacionais dos pro-
dutos de base e de aumentar a sua transparŒncia.
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2. As Partes confirmam a sua vontade de intensificar o pro-
cesso de consulta entre os Estados ACP e a Comunidade nas
instâncias e organizaçıes internacionais que se ocupam dos
produtos de base.

3. Para o efeito, procederªo a um intercâmbio de pontos de
vista, a pedido de qualquer das Partes:

� sobre o funcionamento dos acordos internacionais em vigor
ou dos grupos de trabalho intergovernamentais especializa-
dos, a fim de melhorar e aumentar a sua eficÆcia tendo em
conta as tendŒncias do mercado;

� quando se preveja a conclusªo ou a renovaçªo de um
acordo internacional ou a criaçªo de um grupo de trabalho
intergovernamental especializado.

Esse intercâmbio de pontos de vista terÆ por objectivo tomar
em consideraçªo os interesses respectivos de cada Parte, po-
dendo, se necessÆrio, ter lugar no âmbito do ComitØ Ministerial
Misto para as Questıes Comerciais.

C a p í t u l o 4

ComØrcio de serviços

Artigo 41.o

Disposiçıes gerais

1. As Partes salientam a importância crescente dos serviços
no comØrcio internacional e o seu contributo decisivo para o
desenvolvimento económico e social.

2. As Partes reafirmam as suas obrigaçıes respectivas por
força do Acordo Geral sobre o ComØrcio de Serviços (GATS) e
salientam a necessidade da concessªo de um tratamento espe-
cial e diferenciado aos prestadores de serviços dos Estados ACP.

3. No âmbito das negociaçıes relativas à liberalizaçªo pro-
gressiva do comØrcio de serviços, prevista no artigo XIX do
GATS, a UE compromete-se a considerar favoravelmente as
prioridades dos Estados ACP com o objectivo de melhorar a
lista de compromissos da Comunidade, por forma a ir ao
encontro dos interesses específicos destes países.

4. As Partes acordam igualmente no objectivo de alargar a
sua parceria, no âmbito dos acordos de parceria económica e
após terem adquirido alguma experiŒncia na aplicaçªo do tra-
tamento da Naçªo Mais Favorecida ao abrigo do GATS, de
modo a abranger igualmente a liberalizaçªo dos serviços, em
conformidade com as disposiçıes do GATS, nomeadamente as
relativas à participaçªo dos países em desenvolvimento nos
acordos de liberalizaçªo.

5. A Comunidade apoiarÆ os esforços envidados pelos Esta-
dos ACP com vista a reforçarem as suas capacidades em ma-
tØria de prestaçªo de serviços. SerÆ atribuída especial impor-
tância aos serviços relacionados com a mªo-de-obra, as empre-
sas, a distribuiçªo, as finanças, o turismo e a cultura, bem
como aos serviços de engenharia e de construçªo civil, a fim
de desenvolver a sua competitividade e aumentar assim o valor
e o volume das suas trocas comerciais de mercadorias e de
serviços.

Artigo 42.o

Transportes marítimos

1. As Partes reconhecem a importância da prestaçªo de ser-
viços de transporte marítimo rentÆveis e eficazes, efectuados
em condiçıes de segurança e num ambiente marinho despo-
luído, dado que consideram os transportes marítimos o modo
de transporte que mais facilita o comØrcio internacional, cons-
tituindo, por conseguinte, um dos principais motores do cres-
cimento económico e do desenvolvimento das trocas comer-
ciais.

2. As Partes comprometem-se a promover a liberalizaçªo
dos transportes marítimos e, para o efeito, assegurarªo a apli-
caçªo efectiva do princípio do acesso sem restriçıes ao mer-
cado internacional dos transportes marítimos, numa base nªo
discriminatória e comercial.

3. Cada Parte concederÆ às embarcaçıes exploradas por na-
cionais ou empresas da outra Parte e às embarcaçıes registadas
no território de qualquer das Partes, um tratamento nªo menos
favorÆvel do que o concedido às suas próprias embarcaçıes, no
que respeita ao acesso aos portos, à utilizaçªo das infra-estru-
turas e dos serviços auxiliares portuÆrios, bem como às taxas e
encargos a eles inerentes, às infra-estruturas aduaneiras e à
utilizaçªo dos cais de acostagem e das infra-estruturas de carga
e descarga.

4. A Comunidade apoiarÆ os esforços envidados pelos Esta-
dos ACP no sentido de desenvolverem e promoverem serviços
de transporte marítimo rentÆveis e eficazes, de modo a aumen-
tar a participaçªo dos operadores ACP nos serviços de trans-
porte marítimo internacional.

Artigo 43.o

Tecnologias da informaçªo e da comunicaçªo e sociedade
da informaçªo

1. As Partes reconhecem o papel determinante desempe-
nhado pelas tecnologias da informaçªo e da comunicaçªo,
bem como a importância de uma participaçªo activa na socie-
dade da informaçªo, como condiçıes essenciais para o Œxito da
integraçªo dos países ACP na economia mundial.

2. As Partes reafirmam, por conseguinte, os seus compro-
missos respectivos ao abrigo dos acordos multilaterais em vi-
gor, nomeadamente o protocolo relativo às telecomunicaçıes
de base, anexo ao GATS, instando os países ACP que ainda nªo
o fizeram a aderir a esses acordos.

3. As Partes acordam, alØm disso, em participar plena e
activamente em eventuais negociaçıes internacionais que ve-
nham a ser organizadas neste domínio.

4. As Partes adoptarªo, por conseguinte, medidas destinadas
a facilitar o acesso dos habitantes dos países ACP às tecnologias
da informaçªo e da comunicaçªo e, nomeadamente:

� desenvolvimento e incentivo à utilizaçªo de recursos ener-
gØticos renovÆveis a preços acessíveis;
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� desenvolvimento e construçªo de redes mais vastas de co-
municaçıes móveis a baixo custo.

5. As Partes acordam igualmente em intensificar a sua coo-
peraçªo nos sectores das tecnologias da informaçªo e da co-
municaçªo e da sociedade da informaçªo. Essa cooperaçªo terÆ
por objectivo, nomeadamente, assegurar a complementaridade
e a harmonizaçªo dos sistemas de comunicaçªo, aos níveis
nacional, regional e internacional, bem como a sua adaptaçªo
às novas tecnologias.

C a p í t u l o 5

Domínios relacionados com o comØrcio

Artigo 44.o

Disposiçıes gerais

1. As Partes reconhecem a importância crescente dos novos
domínios relacionados com o comØrcio para a integraçªo pro-
gressiva dos Estados ACP na economia mundial. Acordam, por
conseguinte, em intensificar a sua cooperaçªo nesses domínios,
procedendo a uma concertaçªo das suas posiçıes no âmbito
das instâncias internacionais competentes.

2. Em conformidade com o disposto no presente Acordo e
com as estratØgias de desenvolvimento acordadas entre as Par-
tes, a Comunidade apoiarÆ os esforços envidados pelos Estados
ACP a fim de reforçarem as suas capacidades de gestªo em
todos os domínios relacionados com o comØrcio, incluindo,
se necessÆrio, a melhoria do enquadramento institucional.

Artigo 45.o

Política da concorrŒncia

1. As Partes acordam em que a introduçªo e a aplicaçªo de
políticas e de normas de concorrŒncia correctas e eficazes sªo
fundamentais para favorecer e assegurar um clima propício aos
investimentos, um processo de industrializaçªo sustentÆvel e a
transparŒncia do acesso aos mercados.

2. A fim de eliminar as distorçıes da concorrŒncia, e tendo
devidamente em conta os diferentes níveis de desenvolvimento
e as necessidades económicas dos diversos países ACP, as Partes
comprometem-se a aplicar normas e políticas nacionais ou
regionais que incluam o controlo e, nalgumas condiçıes, a
proibiçªo de acordos entre empresas, de decisıes de associa-
çıes de empresas e de prÆticas concertadas entre estas, que
tenham por objectivo ou por consequŒncia impedir, restringir
ou falsear a concorrŒncia. As Partes acordam em proibir igual-
mente a exploraçªo abusiva, por parte de uma ou de vÆrias
empresas, de uma posiçªo dominante no mercado comum da
Comunidade ou no território dos Estados ACP.

3. As Partes acordam igualmente em reforçar a sua coo-
peraçªo neste domínio, tendo por objectivo definir e apoiar,

juntamente com os organismos nacionais competentes, políti-
cas de concorrŒncia eficazes que assegurem progressivamente a
aplicaçªo efectiva das normas da concorrŒncia, tanto por parte
das empresas privadas como das empresas pœblicas. A coo-
peraçªo neste domínio incluirÆ, nomeadamente, o apoio à de-
finiçªo de um enquadramento jurídico adequado e a sua apli-
caçªo administrativa, tendo especialmente em conta a situaçªo
específica dos países menos desenvolvidos.

Artigo 46.o

Protecçªo dos direitos de propriedade intelectual

1. Sem prejuízo das respectivas posiçıes nas negociaçıes
multilaterais, as Partes reconhecem a necessidade de se assegu-
rar um nível adequado e eficaz de protecçªo dos direitos de
propriedade intelectual, industrial e comercial, bem como dos
outros direitos abrangidos pelo Acordo sobre os Aspectos dos
Direitos de Propriedade Intelectual relacionados com o ComØr-
cio (TRIPS), incluindo a protecçªo das indicaçıes geogrÆficas,
em conformidade com as normas internacionais em vigor, de
modo a reduzir as distorçıes e os entraves às trocas comerciais
bilaterais.

2. A este propósito, as Partes salientam a importância da
adesªo ao Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Proprie-
dade Intelectual relacionados com o ComØrcio (TRIPS), ao
Acordo que cria a Organizaçªo Mundial do ComØrcio e à
Convençªo sobre a Diversidade Biológica.

3. As Partes acordam igualmente na necessidade de aderir a
todas as convençıes internacionais em matØria de propriedade
intelectual, industrial e comercial referidas na Parte I do Acordo
TRIPS, tendo em conta os respectivos níveis de desenvolvi-
mento.

4. A Comunidade, os seus Estados-Membros e os Estados
ACP examinarªo a possibilidade de concluírem acordos de pro-
tecçªo das marcas e das indicaçıes geogrÆficas em relaçªo a
produtos que se revistam de especial interesse para qualquer
das Partes.

5. Para efeitos do presente acordo, a expressªo «propriedade
intelectual» inclui, em especial, os direitos de autor, designada-
mente os direitos de autor sobre programas informÆticos e os
direitos conexos, incluindo os projectos artísticos, bem como a
propriedade industrial, nomeadamente os modelos de utilidade,
as patentes, incluindo as patentes relativas às invençıes biotec-
nológicas e às obtençıes vegetais, bem como outros sistemas
sui generis eficazes, os desenhos industriais, as indicaçıes geo-
grÆficas, designadamente as denominaçıes de origem, as mar-
cas de fabrico das mercadorias e serviços, as topografias de
circuitos integrados, bem como a protecçªo jurídica das bases
de dados e a defesa contra a concorrŒncia desleal, nos termos
do disposto no artigo 10.o-A da Convençªo de Paris para a
Protecçªo da Propriedade Industrial, assim como a protecçªo
de informaçıes confidenciais sobre know-how.
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6. As Partes acordam ainda em intensificar a sua cooperaçªo
neste domínio. A pedido de qualquer das Partes e segundo
condiçıes e modalidades entre estas acordadas, a cooperaçªo
poderÆ ser alargada aos seguintes domínios: elaboraçªo de le-
gislaçªo e de regulamentaçªo destinadas a assegurar a pro-
tecçªo e o respeito pelos direitos de propriedade intelectual,
prevençªo do abuso desses direitos por parte dos seus titulares
e da violaçªo dos mesmos por outros concorrentes, bem como
a criaçªo e o reforço das entidades nacionais e regionais e
outros organismos competentes nesta matØria, nomeadamente
o apoio às organizaçıes regionais responsÆveis pela aplicaçªo e
protecçªo dos direitos de propriedade intelectual, assim como à
formaçªo do seu pessoal.

Artigo 47.o

Normalizaçªo e certificaçªo

1. As Partes acordam em cooperar mais estreitamente nos
domínios da normalizaçªo, da certificaçªo e do controlo da
qualidade, a fim de eliminar os entraves tØcnicos ao comØrcio
desnecessÆrios e reduzir as diferenças existentes entre as Partes
nesta matØria, e assim incentivar as trocas comerciais.

Neste contexto, as Partes reafirmam os compromissos que as-
sumiram no âmbito do Acordo sobre os ObstÆculos TØcnicos
ao ComØrcio (Acordo OTC), anexo ao Acordo que cria a OMC.

2. A cooperaçªo nos domínios da normalizaçªo e da certi-
ficaçªo terÆ por objectivo a promoçªo de sistemas compatíveis
entre as Partes e incluirÆ, nomeadamente:

� a adopçªo de medidas, em conformidade com o disposto
no Acordo OTC, destinadas a incentivar uma maior utili-
zaçªo das regulamentaçıes tØcnicas, das normas e dos pro-
cedimentos de avaliaçªo da conformidade reconhecidos in-
ternacionalmente, incluindo a adopçªo de medidas especí-
ficas sectoriais, tendo em conta o nível de desenvolvimento
económico dos diversos países ACP;

� a cooperaçªo em matØria de gestªo e de controlo da qua-
lidade em sectores específicos de importância para os Esta-
dos ACP;

� o apoio às iniciativas tendo em vista o desenvolvimento das
capacidades dos Estados ACP nos domínios da avaliaçªo da
conformidade, da metrologia e da normalizaçªo;

� o estabelecimento de relaçıes entre os organismos de nor-
malizaçªo, de avaliaçªo da conformidade e de certificaçªo
dos Estados ACP e da Uniªo Europeia.

3. As Partes comprometem-se a analisar, no momento opor-
tuno, a possibilidade de entabularem negociaçıes tendo em
vista a conclusªo de acordos de reconhecimento mœtuo em
sectores de interesse económico comum.

Artigo 48.o

Medidas sanitÆrias e fitossanitÆrias

1. As Partes reconhecem o direito de cada Parte adoptar ou
aplicar as medidas sanitÆrias e fitossanitÆrias necessÆrias à pro-
tecçªo da saœde e da vida humana, animal ou vegetal, na
condiçªo de essas medidas nªo constituírem um meio de dis-
criminaçªo arbitrÆria ou uma restriçªo dissimulada às trocas
comerciais em geral. Para o efeito, as Partes reafirmam os
compromissos assumidos no âmbito do Acordo sobre a Apli-
caçªo de Medidas SanitÆrias e FitossanitÆrias, anexo ao Acordo
da OMC, tendo em conta os respectivos níveis de desenvolvi-
mento.

2. As Partes comprometem-se a reforçar a coordenaçªo, a
consulta e a informaçªo em matØria de notificaçªo e de apli-
caçªo das medidas sanitÆrias e fitossanitÆrias previstas, em con-
formidade com o disposto no Acordo sobre a Aplicaçªo de
Medidas SanitÆrias e FitossanitÆrias, sempre que a aplicaçªo
dessas medidas possa afectar os interesses de uma das Partes.
Acordam igualmente em proceder a consultas e a uma coor-
denaçªo prØvias no âmbito do Codex Alimentarius, do Gabi-
nete Internacional de Epizootias e da Convençªo FitossanitÆria
Internacional, a fim de promover os seus interesses comuns.

3. As Partes acordam em intensificar a sua cooperaçªo a fim
de desenvolver as capacidades dos sectores pœblico e privado
dos países ACP neste domínio.

Artigo 49.o

ComØrcio e ambiente

1. As Partes reafirmam o seu empenho em promover o
desenvolvimento do comØrcio internacional de uma forma
que assegure uma gestªo racional e sustentÆvel do ambiente,
em conformidade com as convençıes e compromissos interna-
cionais neste domínio e tendo devidamente em conta os res-
pectivos níveis de desenvolvimento. Acordam em que as exi-
gŒncias e necessidades específicas dos Estados ACP deverªo ser
tomadas em consideraçªo aquando da elaboraçªo e aplicaçªo
das medidas ambientais.

2. Tendo em conta os Princípios do Rio e a fim de assegurar
a complementaridade entre as políticas comerciais e ambien-
tais, as Partes acordam em reforçar a sua cooperaçªo neste
domínio. A cooperaçªo terÆ por objectivo, nomeadamente, a
definiçªo de políticas nacionais, regionais e internacionais coe-
rentes, o reforço dos controlos de qualidade dos bens e dos
serviços na perspectiva da protecçªo do ambiente, assim como
a melhoria dos mØtodos de produçªo que respeitem o am-
biente nos sectores apropriados.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/25



Artigo 50.o

ComØrcio e normas do trabalho

1. As Partes reafirmam o seu compromisso em respeitarem
as normas fundamentais do trabalho internacionalmente reco-
nhecidas, tal como definidas nas convençıes pertinentes da
Organizaçªo Internacional do Trabalho, designadamente em
matØria de liberdade de associaçªo e de negociaçªo colectiva,
aboliçªo do trabalho forçado e das formas mais duras de tra-
balho infantil, e nªo discriminaçªo em matØria de emprego.

2. As Partes acordam em desenvolver a sua cooperaçªo
nesta matØria, nomeadamente nos seguintes domínios:

� intercâmbio de informaçıes sobre a legislaçªo e a regula-
mentaçªo laboral;

� adopçªo de legislaçªo laboral nacional e do reforço da
legislaçªo em vigor;

� execuçªo de programas de educaçªo e de sensibilizaçªo;

� controlo da aplicaçªo das disposiçıes legislativas e regula-
mentares nacionais em matØria laboral.

3. As Partes acordam em que as normas laborais nªo serªo
utilizadas para fins de proteccionismo comercial.

Artigo 51.o

Política dos consumidores e protecçªo da saœde dos con-
sumidores

1. As Partes acordam em intensificar a sua cooperaçªo nos
domínios da política dos consumidores e da protecçªo da saœde
dos consumidores, respeitando as legislaçıes nacionais e evi-
tando a criaçªo de obstÆculos às trocas comerciais.

2. A cooperaçªo neste domínio terÆ por objectivo, nomea-
damente, reforçar as capacidades institucionais e tØcnicas nesta
matØria, criar sistemas de alerta rÆpido e de informaçªo mœtua
sobre os produtos perigosos, proceder ao intercâmbio de in-
formaçıes e de experiŒncias sobre a criaçªo e o funcionamento
de sistemas de controlo dos produtos colocados no mercado e
sobre a segurança dos produtos, melhorar a qualidade da in-
formaçªo prestada aos consumidores em matØria de preços e
de características dos produtos e serviços oferecidos, incentivar
a criaçªo de associaçıes de consumidores independentes e o
estabelecimento de contactos entre representantes dos interes-
ses dos consumidores, melhorar a compatibilidade das políticas
e sistemas de defesa dos consumidores, notificar a aplicaçªo da
legislaçªo e promover a participaçªo nos inquØritos sobre prÆ-
ticas comerciais perigosas ou desleais, bem como aplicar as
proibiçıes de exportaçªo de bens e de serviços cuja comercia-
lizaçªo tenha sido proibida no respectivo país de produçªo.

Artigo 52.o

ClÆusula de excepçªo fiscal

1. Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 32.o do
Anexo IV, o tratamento da naçªo mais favorecida concedido

em conformidade com as disposiçıes do presente Acordo ou
de quaisquer convØnios adoptados por força do presente
Acordo nªo se aplicarÆ às vantagens fiscais que as Partes con-
cedam ou possam conceder de futuro com base em acordos
destinados a evitar a dupla tributaçªo, em outros convØnios de
natureza fiscal ou com base na legislaçªo fiscal nacional.

2. Nenhuma disposiçªo do presente Acordo nem de quais-
quer convØnios adoptados por força do presente Acordo pode
ser interpretada no sentido de obstar à adopçªo ou à aplicaçªo
de qualquer medida destinada a impedir a evasªo ou a fraude
fiscais, em conformidade com as disposiçıes em matØria fiscal
de acordos destinados a evitar a dupla tributaçªo, de outros
convØnios de natureza fiscal ou da legislaçªo fiscal nacional.

3. Nenhuma disposiçªo do presente Acordo nem de quais-
quer convØnios adoptados por força do presente Acordo pode
ser interpretada no sentido de impedir que as Partes, na apli-
caçªo das disposiçıes pertinentes da sua legislaçªo fiscal, esta-
beleçam uma distinçªo entre contribuintes que nªo se encon-
trem numa situaçªo idŒntica, nomeadamente no que diz res-
peito ao seu local de residŒncia ou ao local em que os seus
capitais sªo investidos.

C a p í t u l o 6

Cooperaçªo noutros sectores

Artigo 53.o

Acordos de pesca

1. As Partes manifestam a sua disponibilidade para negocia-
rem acordos de pesca destinados a assegurar que as actividades
de pesca nos Estados ACP serªo efectuadas em condiçıes sus-
tentÆveis e mutuamente satisfatórias.

2. Na conclusªo ou na aplicaçªo desses acordos, os Estados
ACP nªo efectuarªo qualquer discriminaçªo relativamente à
Comunidade ou aos seus Estados-Membros, sem prejuízo de
acordos específicos concluídos entre Estados em desenvolvi-
mento pertencentes à mesma zona geogrÆfica, incluindo acor-
dos de pesca recíprocos. Por seu lado, a Comunidade nªo
efectuarÆ qualquer discriminaçªo em relaçªo aos Estados ACP.

Artigo 54.o

Segurança alimentar

1. No tocante aos produtos agrícolas disponíveis, a Comu-
nidade compromete-se a assegurar a possibilidade de fixar com
maior antecedŒncia as restituiçıes à exportaçªo relativamente a
todos os Estados ACP no que respeita a uma gama de produtos
definida em funçªo das necessidades alimentares expressas por
esses Estados.

2. Essas restituiçıes serªo fixadas com um ano de antece-
dŒncia e aplicadas anualmente durante o período de vigŒncia
do presente Acordo, sendo o nível da restituiçªo determinado
segundo os mØtodos normalmente seguidos pela Comissªo.
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3. Poderªo ser celebrados acordos específicos com os Esta-
dos ACP que o requeiram no âmbito da sua política de segu-
rança alimentar.

4. Os acordos específicos referidos no n.o 2 nªo poderªo
prejudicar a produçªo e os fluxos comerciais nas regiıes ACP.

PARTE 4

COOPERA˙ˆO PARA O FINANCIAMENTO DO DESEN-
VOLVIMENTO

T˝TULO I

DISPOSI˙ÕES GERAIS

C a p í t u l o 1

Objectivos, princípios, linhas directrizes e elegibilidade

Artigo 55.o

Objectivos

A cooperaçªo para o financiamento do desenvolvimento terÆ
como objectivo, mediante a concessªo de recursos financeiros
adequados e da assistŒncia tØcnica necessÆria, apoiar e incenti-
var os esforços dos países ACP com vista a atingir os objectivos
definidos no presente Acordo com base no interesse mœtuo e
num espírito de interdependŒncia.

Artigo 56.o

Princípios

1. A cooperaçªo para o financiamento do desenvolvimento
serÆ executada com base e de acordo com os objectivos, es-
tratØgias e prioridades de desenvolvimento definidos pelos Es-
tados ACP, tanto a nível nacional como regional. Serªo tidas
em conta as características geogrÆficas, sociais e culturais destes
Estados, bem como as suas potencialidades específicas. Mais
ainda, a cooperaçªo:

a) PromoverÆ a apropriaçªo local a todos os níveis do processo
de desenvolvimento;

b) ReflectirÆ uma parceria baseada em direitos e obrigaçıes
mœtuos;

c) SublinharÆ a importância da previsibilidade e da segurança a
nível dos fluxos de recursos, concedidos em condiçıes ex-
tremamente liberais e numa base regular;

d) SerÆ flexível e adaptada à situaçªo de cada Estado ACP bem
como à natureza específica do projecto ou do programa em
questªo;

e) GarantirÆ a eficÆcia, a coordenaçªo e a coerŒncia das acçıes.

2. A cooperaçªo assegurarÆ um tratamento especial aos paí-
ses ACP menos desenvolvidos e terÆ devidamente em conta a
vulnerabilidade dos países ACP sem litoral e insulares. TerÆ
igualmente em consideraçªo as necessidades específicas dos
países em situaçªo de pós-conflito.

Artigo 57.o

Linhas directrizes

1. As intervençıes financiadas no âmbito do presente
Acordo serªo executadas, em estreita cooperaçªo, pelos Estados
ACP e pela Comunidade, no respeito pelo princípio de igual-
dade dos parceiros.

2. Incumbe aos Estados ACP:

a) Definir os objectivos e as prioridades nos quais os progra-
mas indicativos se baseiam;

b) Seleccionar os projectos e os programas;

c) Preparar e apresentar a documentaçªo relativa aos projectos
e programas;

d) Preparar, negociar e celebrar contratos;

e) Executar e gerir os projectos e programas;

f) Assegurar a manutençªo dos projectos e programas.

3. Sem prejuízo das disposiçıes supramencionadas, os inter-
venientes nªo governamentais elegíveis poderªo igualmente ser
responsÆveis pela apresentaçªo e execuçªo de programas e
projectos nos sectores da sua competŒncia.

4. Incumbe conjuntamente aos Estados ACP e à Comuni-
dade:

a) Definir, no âmbito das instituiçıes conjuntas, as orientaçıes
gerais da cooperaçªo para o financiamento do desenvolvi-
mento;

b) Adoptar os programas indicativos;

c) Instruir os projectos e programas;

d) Garantir a igualdade de condiçıes de participaçªo nos con-
cursos e contratos;

e) Acompanhar e avaliar os efeitos e os resultados dos projec-
tos e programas;

f) Garantir uma execuçªo adequada, rÆpida e eficaz dos pro-
jectos e dos programas.

5. Incumbe à Comunidade tomar decisıes financeiras sobre
os projectos e programas.
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6. Salvo disposiçıes em contrÆrio previstas no presente
Acordo, qualquer decisªo que requeira a aprovaçªo de uma
das Partes Contratantes serÆ aprovada ou considerada aprovada
nos sessenta dias a contar da notificaçªo feita pela outra Parte.

Artigo 58.o

Elegibilidade para o financiamento

1. Poderªo beneficiar de apoio financeiro a título do pre-
sente Acordo as seguintes entidades ou organismos:

a) Os Estados ACP;

b) Os organismos regionais ou interestatais de que façam parte
um ou mais Estados ACP e que para tal sejam habilitados
por esses Estados;

c) Os organismos mistos instituídos pelos Estados ACP e pela
Comunidade com vista à realizaçªo de determinados objec-
tivos específicos.

2. Poderªo igualmente beneficiar de apoio financeiro, me-
diante o acordo do Estado ou dos Estados ACP em questªo:

a) Os organismos pœblicos ou semipœblicos nacionais e/ou
regionais, os ministØrios ou autoridades locais dos Estados
ACP e, nomeadamente, as respectivas instituiçıes financeiras
e bancos de desenvolvimento;

b) As sociedades, empresas e outras organizaçıes privadas e
agentes económicos privados dos Estados ACP;

c) As empresas de um Estado-Membro da Comunidade, a fim
de lhes permitir, para alØm da sua própria contribuiçªo,
empreender projectos produtivos no território de um Estado
ACP;

d) Os intermediÆrios financeiros dos Estados ACP ou da Co-
munidade que realizem, promovam e financiem investimen-
tos privados nos Estados ACP;

e) Os agentes da cooperaçªo descentralizada e outros interve-
nientes nªo estatais dos Estados ACP e da Comunidade.

C a p í t u l o 2

´mbito e natureza do financiamento

Artigo 59.o

No âmbito das prioridades fixadas pelo Estado ou Estados ACP
em causa, tanto a nível nacional como regional, poderªo ser
apoiados projectos, programas e outras formas de acçªo que

contribuam para a consecuçªo dos objectivos definidos no
presente Acordo.

Artigo 60.o

´mbito do financiamento

Em funçªo das necessidades e dos tipos de acçªo considerados
mais apropriados, o financiamento pode abranger:

a) Medidas que contribuam para atenuar o peso da dívida e os
problemas da balança de pagamentos dos países ACP;

b) Reformas e políticas macroeconómicas e estruturais;

c) Atenuaçªo dos efeitos negativos da instabilidade das receitas
de exportaçªo;

d) Políticas e reformas sectoriais;

e) Desenvolvimento institucional e reforço das capacidades;

f) Programas de cooperaçªo tØcnica;

g) Ajuda humanitÆria e de emergŒncia, incluindo assistŒncia
aos refugiados e desalojados, medidas de reabilitaçªo a curto
prazo e prevençªo de catÆstrofes.

Artigo 61.o

Natureza do financiamento

1. Os financiamentos contemplarªo designadamente:

a) Projectos e programas;

b) Linhas de crØdito, mecanismos de garantia e participaçıes
no capital;

c) Apoio orçamental, quer directamente, aos Estados ACP cuja
moeda seja convertível e livremente transferível, quer indi-
rectamente, atravØs dos fundos de contrapartida gerados
pelos diversos instrumentos comunitÆrios;

d) Recursos humanos e materiais necessÆrios à administraçªo e
à supervisªo eficazes dos projectos e programas;

e) Programas sectoriais e gerais de apoio à importaçªo que
poderªo revestir a seguinte forma:

i) programas sectoriais de importaçªo atravØs de aquisi-
çıes directas, incluindo o financiamento de factores de
produçªo e fornecimentos destinados a melhorar os ser-
viços sociais;
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ii) programas sectoriais de importaçªo sob a forma de con-
tribuiçıes em divisas desembolsadas em parcelas para o
financiamento de importaçıes sectoriais;

iii) programas gerais de importaçªo sob a forma de con-
tribuiçıes em divisas desembolsadas em parcelas para o
financiamento de importaçıes gerais abrangendo um
vasto leque de produtos.

2. A assistŒncia orçamental directa destinada a apoiar as
reformas macroeconómicas ou sectoriais serÆ concedida sem-
pre que:

a) A gestªo das despesas pœblicas seja transparente, responsÆ-
vel e eficaz;

b) Existam políticas macroeconómicas ou sectoriais bem defi-
nidas, elaboradas pelo próprio país e aprovadas pelas suas
principais entidades financiadoras;

c) Os contratos pœblicos sejam abertos e transparentes.

3. SerÆ progressivamente concedida uma assistŒncia orça-
mental directa semelhante às políticas sectoriais em subs-
tituiçªo dos projectos individuais.

4. Os instrumentos acima indicados, isto Ø, programas de
importaçªo ou assistŒncia orçamental, poderªo igualmente ser
utilizados para apoiar os Estados ACP elegíveis na execuçªo de
reformas tendo em vista a liberalizaçªo económica intra-regio-
nal que impliquem custos de transiçªo líquidos.

5. No âmbito do Acordo, o Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento (em seguida designado o «Fundo») incluindo os fundos
de contrapartida, o saldo remanescente dos FED anteriores, os
recursos próprios do Banco Europeu de Investimento (em se-
guida designado o «Banco») e, sempre que adequado, os recur-
sos provenientes do orçamento da Comunidade Europeia, serªo
utilizados para financiar projectos, programas e outras formas
de acçªo que contribuam para a concretizaçªo dos objectivos
do presente Acordo.

6. A assistŒncia financeira concedida a título do presente
Acordo poderÆ ser afectada à cobertura da totalidade das des-
pesas locais e externas dos projectos e programas, incluindo o
financiamento das despesas de funcionamento.

T˝TULO II

COOPERA˙ˆO FINANCEIRA

C a p í t u l o 1

Recursos financeiros

Artigo 62.o

Montante global

1. Para os fins do presente Acordo, o montante global da
assistŒncia financeira da Comunidade e as modalidades e con-

diçıes de financiamento sªo indicados nos anexos do presente
Acordo.

2. Em caso de nªo ratificaçªo ou de denœncia do presente
Acordo por parte de um Estado ACP, as Partes Contratantes
ajustarªo os montantes dos recursos financeiros previstos no
Protocolo Financeiro. Proceder-se-Æ igualmente a um ajusta-
mento dos recursos financeiros nos seguintes casos:

a) Adesªo ao presente Acordo de novos Estados ACP que nªo
tenham participado na respectiva negociaçªo;

b) Alargamento da Comunidade a novos Estados-Membros.

Artigo 63.o

MØtodos de financiamento

Os mØtodos de financiamento de cada projecto ou programa
deverªo ser determinados conjuntamente pelo Estados ou Esta-
dos ACP em questªo e pela Comunidade, em funçªo:

a) Do nível de desenvolvimento, da situaçªo geogrÆfica e das
circunstâncias económicas e financeiras desses Estados;

b) Da natureza do projecto ou programa, das perspectivas de
rentabilidade económica e financeira e do impacto social e
cultural;

c) Em caso de emprØstimos, dos factores que garantam o ser-
viço desses emprØstimos.

Artigo 64.o

Operaçıes de reemprØstimo

1. PoderÆ ser concedida assistŒncia financeira aos Estados
ACP interessados ou atravØs dos Estados ACP ou, sob reserva
das disposiçıes do presente Acordo, por intermØdio de institui-
çıes financeiras elegíveis ou directamente a qualquer outro
beneficiÆrio elegível. Sempre que a assistŒncia financeira for
concedida ao beneficiÆrio final atravØs de um intermediÆrio
ou directamente ao beneficiÆrio final do sector privado:

a) As condiçıes de concessªo dessa assistŒncia pelo interme-
diÆrio ao beneficiÆrio final ou directamente ao beneficiÆrio
final do sector privado serªo definidas no acordo de finan-
ciamento ou no contrato de emprØstimo;

b) Qualquer vantagem financeira obtida pelo intermediÆrio em
consequŒncia desta transacçªo ou resultante de operaçıes de
emprØstimo directo ao beneficiÆrio final do sector privado
serÆ utilizada para fins de desenvolvimento nas condiçıes
previstas no acordo de financiamento ou no contrato de
emprØstimo, após deduçªo dos encargos administrativos,
dos riscos financeiros e de câmbio e do custo da assistŒncia
tØcnica prestada ao beneficiÆrio final.
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2. No caso de o financiamento ser concedido atravØs de
uma instituiçªo de crØdito estabelecida e/ou que exerça a sua
actividade nos Estados ACP, caberÆ a essa instituiçªo a respon-
sabilidade pela selecçªo e instruçªo dos projectos individuais e
pela administraçªo dos fundos colocados à sua disposiçªo com
base nas condiçıes previstas no presente Acordo e de comum
acordo entre as Partes.

Artigo 65.o

Co-financiamento

1. A pedido dos Estados ACP, os recursos financeiros pre-
vistos no presente Acordo poderªo ser afectados a operaçıes
de co-financiamento, em especial com organismos e institui-
çıes de desenvolvimento, Estados-Membros da Comunidade,
Estados ACP, países terceiros ou instituiçıes financeiras inter-
nacionais ou privadas, empresas ou organismos de crØdito à
exportaçªo.

2. SerÆ concedida especial atençªo à possibilidade de co-fi-
nanciamento nos casos em que a participaçªo da Comunidade
possa incentivar a participaçªo de outras fontes de financia-
mento e quando esse financiamento possa traduzir-se numa
dotaçªo financeira vantajosa para o Estado ACP em questªo.

3. Os co-financiamentos poderªo assumir a forma de finan-
ciamentos conjuntos ou paralelos. Em cada um dos casos, serÆ
dada preferŒncia à soluçªo mais apropriada em termos da re-
laçªo custo-eficÆcia. Por outro lado, serªo tomadas medidas
com vista à coordenaçªo e harmonizaçªo das intervençıes da
Comunidade e de outras entidades de co-financiamento, no
intuito de reduzir ao mínimo e tornar mais flexíveis os trâmites
a seguir pelos Estados ACP.

4. O processo de consulta e de coordenaçªo com outras
entidades financiadoras e co-financiadoras deverÆ ser reforçado
e desenvolvido, mediante a celebraçªo, sempre que possível, de
acordos-quadro de co-financiamento, enquanto as orientaçıes e
procedimentos em matØria de co-financiamento deverªo ser
revistos para garantir a eficÆcia nas melhores condiçıes possí-
veis.

C a p í t u l o 2

Dívida e apoio ao ajustamento estrutural

Artigo 66.o

Apoio à diminuiçªo do peso da dívida

1. No intuito de atenuar o peso da dívida dos Estados ACP e
os seus problemas de balança de pagamentos, as Partes Con-
tratantes acordam em utilizar os recursos previstos no presente
Acordo para contribuir para iniciativas de reduçªo do peso da
dívida aprovadas a nível internacional em favor dos países ACP.
AlØm disso, e numa base caso a caso, a utilizaçªo de recursos
de programas indicativos anteriores que ainda nªo tenham sido
autorizados serÆ acelerada atravØs dos instrumentos de desem-
bolso rÆpido previstos no presente Acordo. A Comunidade
compromete-se ainda a analisar a forma de mobilizar, a longo
prazo, outros recursos que nªo os recursos do FED para apoiar

iniciativas de reduçªo do peso da dívida aprovadas a nível
internacional.

2. A pedido de um Estado ACP, a Comunidade poderÆ con-
ceder:

a) AssistŒncia para estudar e encontrar soluçıes concretas para
o endividamento, incluindo a dívida interna, para as dificul-
dades do serviço da dívida e os problemas da balança de
pagamentos;

b) Formaçªo em matØria da gestªo da dívida e de negociaçªo
financeira internacional, bem como apoio a grupos de tra-
balho, cursos e seminÆrios de formaçªo nestes domínios;

c) AssistŒncia para o desenvolvimento de tØcnicas e de instru-
mentos flexíveis de gestªo da dívida.

3. A fim de contribuir para o serviço da dívida resultante
dos emprØstimos a partir dos recursos próprios do Banco, dos
emprØstimos especiais e do capital de risco, os Estados ACP
podem, segundo modalidades a definir caso a caso com a
Comissªo, afectar a esse serviço as divisas disponíveis referidas
no presente Acordo, em funçªo das datas de vencimento da
dívida e atØ ao montante necessÆrio para pagamentos em
moeda nacional.

4. Dada a gravidade do problema da dívida internacional e
as suas repercussıes sobre o crescimento económico, as Partes
declaram-se dispostas a continuar o seu intercâmbio de pontos
de vista, no contexto das discussıes a nível internacional, sobre
o problema geral da dívida, sem prejuízo das discussıes espe-
cíficas realizadas nas instâncias apropriadas.

Artigo 67.o

Apoio ao ajustamento estrutural

1. No âmbito do Acordo serªo apoiadas as reformas ma-
croeconómicas e sectoriais executadas pelos Estados ACP. Neste
contexto, as Partes garantirªo que o ajustamento seja economi-
camente viÆvel e social e politicamente suportÆvel. SerÆ pro-
porcionado apoio no âmbito de uma avaliaçªo conjunta, por
parte da Comunidade e do Estado ACP interessado, das refor-
mas em curso ou a empreender a nível macroeconómico ou
sectorial, no intuito de permitir uma avaliaçªo global dos es-
forços de reforma. O desembolso rÆpido serÆ uma das princi-
pais características dos programas de apoio.

2. Os Estados ACP e a Comunidade reconhecem a necessi-
dade de incentivar programas de reforma a nível regional e
assegurarªo que, na preparaçªo e execuçªo dos programas na-
cionais, as actividades regionais que tŒm influŒncia sobre o
desenvolvimento nacional sejam devidamente tidas em conta.
Para o efeito, o apoio ao ajustamento estrutural terÆ igualmente
como objectivo:

a) Integrar, desde o início da anÆlise, medidas de incentivo à
integraçªo regional e que tenha em conta as consequŒncias
do ajustamento transfronteiras;
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b) Apoiar a harmonizaçªo e a coordenaçªo das políticas ma-
croeconómicas e sectoriais, incluindo financeiro e adua-
neiro, a fim de atingir o duplo objectivo de integraçªo
regional e de reforma estrutural a nível nacional;

c) Ter em conta os custos de transiçªo líquidos da integraçªo
regional em termos de receitas orçamentais e de balança de
pagamentos, atravØs de programas gerais de importaçªo ou
de apoio orçamental.

3. Os Estados ACP que empreendam ou pretendam em-
preender reformas a nível macroeconómico ou sectorial, serªo
elegíveis para apoio ao ajustamento estrutural devendo ser ti-
dos em conta o contexto regional, a eficÆcia das reformas e o
seu possível impacto sobre a dimensªo económica, social e
política do desenvolvimento, bem como as dificuldades econó-
micas e sociais.

4. Considera-se que os Estados ACP que empreendam pro-
gramas de reforma reconhecidos e apoiados pelo menos pelas
principais entidades financiadoras multilaterais, ou acordados
com essas entidades mas nªo necessariamente financiados por
elas, satisfazem automaticamente as condiçıes necessÆrias para
obtençªo de apoio ao ajustamento.

5. O apoio ao ajustamento estrutural serÆ mobilizado com
flexibilidade, sob a forma de programas sectoriais e gerais de
importaçªo ou de apoio orçamental.

6. A preparaçªo e instruçªo dos programas de ajustamento
estrutural e a decisªo de financiamento obedecerªo às disposi-
çıes do presente Acordo relativas aos processos de execuçªo,
tendo devidamente em conta as características de desembolso
rÆpido associadas aos programas de ajustamento estrutural.
PoderÆ ser autorizado o financiamento retroactivo de uma
parte limitada de importaçıes de origem ACP-CE, numa base
caso a caso.

7. Na execuçªo dos programas de apoio serÆ assegurado um
acesso tªo vasto e transparente quanto possível dos operadores
económicos dos Estados ACP aos recursos do programa e a
conformidade dos processos de adjudicaçªo de contratos com
as prÆticas administrativas e comerciais do Estado em questªo,
garantindo simultaneamente a melhor relaçªo qualidade/preço
para os bens importados e a coerŒncia necessÆria com os pro-
gressos alcançados a nível internacional em matØria de harmo-
nizaçªo dos procedimentos de apoio ao ajustamento estrutural.

C a p í t u l o 3

Apoio em caso de flutuaçıes a curto prazo das receitas de
exportaçªo

Artigo 68.o

1. As Partes reconhecem que a instabilidade das receitas de
exportaçªo, especialmente nos sectores agrícola e mineiro,
pode afectar negativamente o desenvolvimento dos Estados
ACP e comprometer a concretizaçªo dos seus objectivos de
desenvolvimento. Por conseguinte, no âmbito da dotaçªo finan-

ceira global de apoio ao desenvolvimento a longo prazo Ø
instaurado um sistema de apoio adicional, tendo em vista ate-
nuar os efeitos nefastos da instabilidade das receitas de expor-
taçªo, incluindo nos sectores agrícola e mineiro.

2. O apoio concedido em caso de flutuaçıes a curto prazo
das receitas de exportaçªo tem por objectivo preservar as re-
formas e políticas macroeconómicas e sectoriais que possam
ficar comprometidas por uma diminuiçªo das receitas e reme-
diar os efeitos nefastos da instabilidade das receitas de expor-
taçªo provenientes, nomeadamente, dos produtos agrícolas e
mineiros.

3. Na atribuiçªo dos recursos para o ano de aplicaçªo, a
dependŒncia extrema das economias dos Estados ACP serÆ
tida em conta em relaçªo às exportaçıes, nomeadamente as
exportaçıes dos sectores agrícola e mineiro. Neste contexto,
os países menos desenvolvidos, os países sem litoral e os países
insulares beneficiarªo de um tratamento mais favorÆvel.

4. Os recursos adicionais serªo disponibilizados em confor-
midade com as modalidades específicas do sistema de apoio
previstas no Anexo II relativo às Modalidades e Condiçıes de
Financiamento.

5. A Comunidade apoiarÆ igualmente regimes de seguro
comercial concebidos para os Estados ACP que pretendam pre-
venir-se contra as flutuaçıes das receitas de exportaçªo.

C a p í t u l o 4

Apoio às políticas sectoriais

Artigo 69.o

1. A cooperaçªo apoiarÆ, atravØs dos diversos instrumentos
e modalidades previstos no presente Acordo:

a) As políticas e reformas sectoriais, sociais e económicas;

b) Medidas destinadas a melhorar a actividade do sector pro-
dutivo e a competitividade das exportaçıes;

c) Medidas destinadas a desenvolver os serviços sociais secto-
riais;

d) Questıes temÆticas ou horizontais.

2. Este apoio serÆ proporcionado, consoante o caso, atravØs
dos seguintes instrumentos:

a) Programas sectoriais;

b) Apoio orçamental;

c) Investimentos;

d) Actividades de reabilitaçªo;
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e) Acçıes de formaçªo;

f) AssistŒncia tØcnica;

g) Apoio institucional.

C a p í t u l o 5

Microprojectos e cooperaçªo descentralizada

Artigo 70.o

No intuito de responder às necessidades das comunidades lo-
cais em matØria de desenvolvimento e de encorajar todos os
agentes da cooperaçªo descentralizada que possam contribuir
para o desenvolvimento autónomo dos Estados ACP a propo-
rem e concretizarem iniciativas, a cooperaçªo apoiarÆ essas
acçıes de desenvolvimento, no quadro estabelecido pelas nor-
mas e pela legislaçªo nacional dos Estados ACP em questªo,
bem como pelas disposiçıes do programa indicativo. Nesse
contexto, a cooperaçªo apoiarÆ:

a) Microprojectos a executar a nível local que tenham um
impacto económico e social sobre a vida das populaçıes,
respondam a uma necessidade prioritÆria manifestada e
constatada e sejam executados por iniciativa e com a par-
ticipaçªo activa da comunidade local beneficiÆria;

b) A cooperaçªo descentralizada, especialmente quando estas
acçıes combinem os esforços e os recursos de agentes des-
centralizados dos Estados ACP e dos seus homólogos da
Comunidade. Esta forma de cooperaçªo permite mobilizar
as competŒncias, os mØtodos de acçªo inovadores e os re-
cursos dos agentes da cooperaçªo descentralizada em prol
do desenvolvimento do Estado ACP.

Artigo 71.o

1. Os microprojectos e as acçıes de cooperaçªo descentra-
lizada podem ser financiados pelos recursos financeiros do
presente Acordo. Os projectos ou programas decorrentes desta
forma de cooperaçªo, que podem estar ou nªo associados a
programas executados nos sectores de concentraçªo definidos
nos programas indicativos, podem constituir um meio de al-
cançar os objectivos específicos fixados no programa indicativo
ou o resultado de iniciativas das comunidades locais ou de
agentes da cooperaçªo descentralizada.

2. O Fundo contribuirÆ para o financiamento de micropro-
jectos e da cooperaçªo descentralizada, nªo podendo a sua
contribuiçªo ultrapassar, em princípio, trŒs quartos do custo
total de cada projecto nem ser superior aos limites fixados
no programa indicativo. O saldo restante serÆ financiado da
seguinte forma:

a) Pela comunidade local interessada, no caso dos micropro-
jectos (sob forma de contribuiçıes em espØcie, prestaçıes de
serviços ou em numerÆrio, em funçªo das suas possibilida-
des);

b) Pelos agentes da cooperaçªo descentralizada, desde que os
recursos financeiros, tØcnicos, materiais ou outros colocados
à disposiçªo por esses agentes nªo sejam, regra geral, infe-
riores a 25 % do custo previsto do projecto ou programa;

c) A título excepcional, pelo Estado ACP em questªo, quer sob
a forma de uma contribuiçªo financeira, quer atravØs da
utilizaçªo de equipamentos pœblicos ou da prestaçªo de
serviços.

3. Os procedimentos aplicÆveis aos projectos e programas
financiados no quadro de microprojectos ou da cooperaçªo
descentralizada serªo os previstos no presente Acordo, em es-
pecial nos programas plurianuais.

C a p í t u l o 6

Ajuda humanitÆria e ajuda de emergŒncia

Artigo 72.o

1. A ajuda humanitÆria e a ajuda de emergŒncia serªo con-
cedidas à populaçªo dos Estados ACP confrontados com difi-
culdades económicas e sociais graves, de carÆcter excepcional,
resultantes de catÆstrofes naturais ou de crises de origem hu-
mana como guerras ou outros conflitos, ou de circunstâncias
extraordinÆrias de efeitos comparÆveis. A ajuda humanitÆria e a
ajuda de emergŒncia continuarªo a ser concedidas durante o
tempo necessÆrio para responder às necessidades imediatas re-
sultantes dessas situaçıes.

2. A ajuda humanitÆria e a ajuda de emergŒncia serªo ex-
clusivamente concedidas em funçªo das necessidades e dos
interesses das vítimas das catÆstrofes e em conformidade com
os princípios do direito internacional humanitÆrio, designada-
mente, proibiçªo de qualquer discriminaçªo entre as vítimas
com base na raça, origem Øtnica, religiªo, sexo, idade, nacio-
nalidade ou filiaçªo política e garantia da liberdade de acesso às
vítimas e sua protecçªo, bem como da segurança do pessoal e
do equipamento humanitÆrio.

3. A ajuda humanitÆria e a ajuda de emergŒncia terªo por
objectivo:

a) Salvar vidas humanas em situaçıes de crise e de pós-crise
causadas por catÆstrofes naturais, conflitos ou guerras;

b) Contribuir para o financiamento e o transporte da ajuda
humanitÆria, bem como para o acesso directo a esta ajuda
por parte dos seus destinatÆrios, utilizando para o efeito
todos os meios logísticos disponíveis;

c) Executar acçıes de reabilitaçªo e de reconstruçªo a curto
prazo, a fim de permitir que os grupos de populaçªo afec-
tados voltem a beneficiar de um nível mínimo de integraçªo
socioeconómica e de criar tªo rapidamente quanto possível
condiçıes para o relançamento do processo de desenvolvi-
mento com base nos objectivos a longo prazo fixados pelo
país ACP em questªo;
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d) Responder às necessidades ocasionadas pela deslocaçªo de
pessoas (refugiados, desalojados e repatriados) no segui-
mento de catÆstrofes de origem natural ou humana, a fim
de satisfazer, enquanto for necessÆrio, todas as necessidades
dos refugiados e desalojados (independentemente do local
onde se encontrem) e facilitar o seu repatriamento e a sua
reinstalaçªo no país de origem;

e) Ajudar os Estados ACP a criarem mecanismos de prevençªo
e de preparaçªo para as catÆstrofes naturais, incluindo sis-
temas de previsªo e de alerta rÆpido, no intuito de atenuar
as consequŒncias dessas catÆstrofes.

4. Poderªo ser concedidas ajudas similares às anteriormente
indicadas aos Estados ACP que acolham refugiados ou repatria-
dos, a fim de satisfazer as necessidades mais urgentes nªo
previstas pela ajuda de emergŒncia.

5. Dado o objectivo de desenvolvimento das ajudas conce-
didas em conformidade com o presente artigo, essas ajudas
poderªo ser utilizadas, a título excepcional, juntamente com
as dotaçıes do programa indicativo do Estado em questªo.

6. As acçıes de ajuda humanitÆria e de ajuda de emergŒncia
serªo iniciadas, quer a pedido do país ACP afectado pela si-
tuaçªo de crise, quer por iniciativa da Comissªo, de organiza-
çıes internacionais ou organizaçıes nªo governamentais locais
ou internacionais. Estas ajudas serªo geridas e executadas de
acordo com procedimentos que permitam intervençıes rÆpidas,
flexíveis e eficazes. A Comunidade adoptarÆ as disposiçıes
necessÆrias para incentivar a rapidez das acçıes, necessÆria
para corresponder às necessidades imediatas inerentes à si-
tuaçªo de emergŒncia.

Artigo 73.o

1. As acçıes posteriores à fase de emergŒncia, orientadas
para a recuperaçªo material e social necessÆria no seguimento
de catÆstrofes naturais ou de circunstâncias extraordinÆrias com
efeitos comparÆveis poderªo ser financiadas pela Comunidade a
título do Acordo. As acçıes deste tipo, que se baseiam em
mecanismos eficazes e flexíveis, deverªo facilitar a transiçªo
da fase de emergŒncia para a fase de desenvolvimento, promo-
vendo a reintegraçªo socioeconómica dos grupos de populaçªo
afectados, fazendo desaparecer, na medida do possível, as cau-
sas da crise e reforçando as instituiçıes, incentivando simulta-
neamente a assunçªo pelos agentes locais e nacionais do seu
papel na formulaçªo de uma política de desenvolvimento sus-
tentÆvel para o país ACP em questªo.

2. As acçıes de emergŒncia a curto prazo só excepcional-
mente serªo financiadas pelos recursos do FED, nos casos em
que esta ajuda nªo possa ser financiada pelo orçamento da
Comunidade.

C a p í t u l o 7

Apoio aos investimentos e ao desenvolvimento do sector pri-
vado

Artigo 74.o

A cooperaçªo apoiarÆ, atravØs de assistŒncia financeira e tØc-
nica, as políticas e estratØgias de promoçªo dos investimentos e
de desenvolvimento do sector privado definidas no presente
Acordo.

Artigo 75.o

Promoçªo do investimento

Reconhecendo a importância dos investimentos privados na
promoçªo da cooperaçªo para o desenvolvimento, bem como
a necessidade de tomar medidas para fomentar esses investi-
mentos, os Estados ACP, a Comunidade e os seus Estados-Mem-
bros, no âmbito das suas competŒncias respectivas:

a) Tomarªo medidas destinadas a incentivar os investidores
privados que respeitem os objectivos e as prioridades da
cooperaçªo para o desenvolvimento ACP-CE, bem como a
legislaçªo e regulamentaçªo aplicÆveis nos Estados respecti-
vos, a participarem nos esforços de desenvolvimento;

b) Tomarªo as medidas e as disposiçıes adequadas para criar e
manter um clima de investimento previsível e seguro e
negociarªo acordos destinados a melhorar esse clima;

c) Encorajarªo o sector privado da Comunidade a investir e a
fornecer uma assistŒncia específica aos seus homólogos dos
países ACP, no âmbito da cooperaçªo e de parcerias entre
empresas de interesse mœtuo;

d) Favorecerªo a criaçªo de parcerias e de empresas comuns
mediante o incentivo ao co-financiamento;

e) Patrocinarªo foros sectoriais de investimento com vista a
promover as parcerias e o investimento estrangeiro;

f) Apoiarªo os esforços envidados pelos Estados ACP no sen-
tido de atrair financiamentos, especialmente financiamentos
privados, para investimentos em infra-estruturas que gerem
receitas, indispensÆveis ao sector privado;

g) Apoiarªo o reforço das capacidades das agŒncias e das ins-
tituiçıes nacionais de promoçªo dos investimentos, às quais
cabe promover e facilitar o investimento estrangeiro;

h) Divulgarªo informaçıes sobre as oportunidades de investi-
mento e as condiçıes para o exercício de actividades por
parte das empresas nos Estados ACP;
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i) Incentivarªo o diÆlogo, a cooperaçªo e as parcerias entre as
empresas privadas, a nível nacional, regional e ACP-UE,
nomeadamente atravØs de um fórum ACP-UE para empresas
do sector privado. O apoio às acçıes desse fórum terÆ os
seguintes objectivos:

i) facilitar o diÆlogo no seio do sector privado ACP/UE e
entre o sector privado ACP/UE e os organismos estabe-
lecidos ao abrigo do Acordo;

ii) analisar e facultar periodicamente aos organismos com-
petentes informaçıes sobre o vasto leque de questıes
que se prendem com as relaçıes entre os sectores pri-
vados ACP e UE no âmbito do Acordo ou, de uma
forma mais geral, as relaçıes económicas entre a Comu-
nidade e os países ACP;

iii) analisar e fornecer aos organismos competentes infor-
maçıes sobre os problemas específicos de natureza sec-
torial, designadamente relativos a sectores da produçªo
ou a tipos de produtos, a nível regional ou sub-regional.

Artigo 76.o

Apoio e financiamento dos investimentos

1. A cooperaçªo proporcionarÆ recursos financeiros a longo
prazo, incluindo capitais de risco, necessÆrios para promover o
crescimento do sector privado e mobilizar capitais nacionais e
estrangeiros com o mesmo intuito. Para esse efeito, a coo-
peraçªo disponibilizarÆ:

a) Subvençıes para assistŒncia financeira e tØcnica com vista a
apoiar as reformas das políticas, o desenvolvimento dos
recursos humanos, o desenvolvimento das capacidades ins-
titucionais ou outras formas de apoio institucional associa-
das a um investimento específico; medidas destinadas a au-
mentar a competitividade das empresas e a reforçar as ca-
pacidades dos intermediÆrios financeiros e nªo financeiros
privados; actividades destinadas a facilitar e a promover os
investimentos, bem como a aumentar a competitividade;

b) Serviços de assessoria e consultoria com o objectivo de criar
um clima favorÆvel ao investimento e uma base de infor-
maçıes para orientar e a encorajar os fluxos de capitais;

c) Capitais de risco para participaçıes no capital ou operaçıes
assimilÆveis, garantias de apoio a investimentos privados,
nacionais e estrangeiros, bem como emprØstimos e linhas
de crØdito, em conformidade com as condiçıes e modalida-
des definidas no Anexo II do presente Acordo;

d) EmprØstimos a partir dos recursos próprios do Banco.

2. Os emprØstimos a partir dos recursos próprios do Banco
serªo concedidos em conformidade com os respectivos estatu-

tos, bem como com as condiçıes e modalidades definidas no
Anexo II do presente Acordo.

Artigo 77.o

Garantias de investimento

1. As garantias de investimento constituem um instrumento
cada vez mais importante para o financiamento do desenvol-
vimento, dado que reduzem os riscos inerentes aos projectos e
encorajam os fluxos de capitais privados. Por conseguinte, a
cooperaçªo garantirÆ uma disponibilidade e uma utilizaçªo
crescentes do seguro de risco, enquanto mecanismo de dimi-
nuiçªo do risco, no intuito de aumentar a confiança dos in-
vestidores nos Estados ACP.

2. A cooperaçªo oferecerÆ garantias e contribuirÆ com Fun-
dos de garantia para cobrir os riscos associados a investimentos
elegíveis. A cooperaçªo apoiarÆ, em especial:

a) Regimes de resseguro destinados a cobrir o investimento
directo estrangeiro realizado por investidores elegíveis con-
tra a insegurança jurídica e os principais riscos de expro-
priaçªo, de restriçıes à transferŒncia de divisas, de guerra e
de alteraçªo da ordem pœblica, bem como de violaçªo de
contrato. Os investidores podem segurar os projectos contra
qualquer combinaçªo destes quatro tipos de risco;

b) Programas de garantia com vista a cobrir o risco sob a
forma de garantias parciais para o financiamento da dívida.
Podem ser concedidas garantias só para uma parte do risco
ou para uma parte do crØdito;

c) Fundos de garantia nacionais e regionais, envolvendo, em
especial, instituiçıes financeiras ou investidores nacionais,
no intuito de encorajar o desenvolvimento do sector finan-
ceiro.

3. A cooperaçªo proporcionarÆ igualmente apoio para o
desenvolvimento das capacidades, apoio institucional e uma
participaçªo no financiamento de base das iniciativas nacionais
e/ou regionais a fim de reduzir os riscos comerciais incorridos
pelos investidores (designadamente, fundos de garantia, entida-
des reguladoras, mecanismos de arbitragem e sistemas judiciais
para aumentar a protecçªo dos investimentos, melhorando os
sistemas de crØdito à exportaçªo, etc.).

4. A cooperaçªo proporcionarÆ este apoio a título de valor
acrescentado e complementar relativamente às iniciativas pri-
vadas e/ou pœblicas e, na medida do possível, em parceria com
outras organizaçıes privadas e pœblicas. No âmbito do ComitØ
ACP-CE de Cooperaçªo para o Financiamento do Desenvolvi-
mento, os países ACP e a CE empreenderªo um estudo con-
junto sobre a proposta de criaçªo de uma AgŒncia de Garantia
ACP-CE responsÆvel pela elaboraçªo e gestªo de programas de
garantia dos investimentos.
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Artigo 78.o

Protecçªo dos investimentos

1. Os Estados ACP, a Comunidade e os Estados-Membros, no
quadro das suas competŒncias respectivas, defendem a necessi-
dade de promover e de proteger os investimentos de cada uma
das Partes nos territórios respectivos e, neste contexto, afirmam
a importância de celebrar, no seu interesse mœtuo, acordos de
promoçªo e de protecçªo dos investimentos que possam igual-
mente constituir a base de sistemas de seguro e de garantia.

2. Tendo em vista incentivar os investimentos europeus em
projectos de desenvolvimento lançados por iniciativa dos Esta-
dos ACP e que se revistam de especial importância para estes
Estados, a Comunidade e os Estados-Membros, por um lado, e
os Estados ACP, por outro, poderªo igualmente concluir acor-
dos relativos a projectos específicos de interesse mœtuo, quando
a Comunidade e empresas europeias contribuam para o seu
financiamento.

3. As Partes acordam ainda, no quadro dos acordos de par-
ceria económica e no respeito pelas competŒncias respectivas
da Comunidade e dos seus Estados-Membros, em introduzir
princípios gerais de protecçªo e de promoçªo dos investimen-
tos, que traduzam os melhores resultados alcançados nas ins-
tâncias internacionais competentes ou a nível bilateral.

T˝TULO III

COOPERA˙ˆO TÉCNICA

Artigo 79.o

1. A cooperaçªo tØcnica deverÆ ajudar os Estados ACP a
valorizarem os seus recursos humanos nacionais e regionais,
a desenvolverem de forma duradoura as instituiçıes indispen-
sÆveis ao Œxito do seu desenvolvimento, graças, nomeadamente,
ao reforço das empresas e organizaçıes de consultoria dos
Estados ACP, bem como a acordos de intercâmbio de consul-
tores entre empresas ACP e da Comunidade.

2. A cooperaçªo tØcnica deve igualmente apresentar uma
relaçªo custo-eficÆcia favorÆvel, responder às necessidades
para as quais foi concebida, facilitar a transferŒncia de conhe-
cimentos e aumentar as capacidades nacionais e regionais. A
cooperaçªo tØcnica contribuirÆ para a realizaçªo dos objectivos
dos projectos e programas, bem como para os esforços tenden-
tes a reforçar a capacidade de gestªo dos Ordenadores Nacio-
nais e Regionais. A assistŒncia tØcnica deverÆ:

a) Centrar-se nas necessidades, e, por conseguinte, ser apenas
disponibilizada a pedido do Estado ou Estados ACP interes-
sados, e ser adaptada às necessidades dos beneficiÆrios;

b) Completar e apoiar os esforços envidados pelos ACP para
identificarem as suas próprias necessidades;

c) Ser objecto de controlo e de acompanhamento com vista a
garantir a sua eficÆcia;

d) Incentivar a participaçªo de peritos, de empresas de consul-
toria, de instituiçıes de ensino e de investigaçªo dos países
ACP em contratos financiados pelo Fundo, bem como iden-
tificar a forma de recrutar pessoal nacional e regional qua-
lificado para projectos financiados pelo Fundo;

e) Incentivar o destacamento de quadros nacionais dos países
ACP, na qualidade de consultores, junto de instituiçıes do
seu próprio país, de um país vizinho ou de uma organi-
zaçªo regional;

f) Contribuir para uma melhor identificaçªo dos limites e do
potencial dos recursos humanos nacionais e regionais e
elaborar uma lista de peritos, consultores e empresas de
consultoria dos países ACP a que se possa recorrer para
projectos e programas financiados pelo Fundo;

g) Apoiar a assistŒncia tØcnica intra-ACP no intuito de possi-
bilitar o intercâmbio de quadros e de peritos em matØria de
assistŒncia tØcnica e de gestªo entre Estados ACP;

h) Desenvolver programas de acçªo com vista ao reforço ins-
titucional e ao desenvolvimento dos recursos humanos a
longo prazo, como parte integrante da planificaçªo dos
projectos e programas, tendo em conta os meios financeiros
necessÆrios;

i) Apoiar medidas destinadas a aumentar a capacidade dos
Estados ACP para adquirirem os seus próprios conhecimen-
tos tØcnicos;

j) Conceder uma atençªo especial ao desenvolvimento das ca-
pacidades dos Estados ACP em matØria de planificaçªo, de
execuçªo e de avaliaçªo de projectos, bem como de gestªo
de orçamentos.

3. A assistŒncia tØcnica poderÆ ser prestada em todos os
sectores abrangidos pela cooperaçªo e no âmbito dos limites
estabelecidos pelo presente Acordo. O âmbito e a natureza das
actividades abrangidas serªo variados, devendo as actividades
ser adoptadas por forma a satisfazer as necessidades dos Esta-
dos ACP.

4. A cooperaçªo tØcnica pode revestir um carÆcter específico
ou geral. O ComitØ ACP-CE de Cooperaçªo para o Financia-
mento do Desenvolvimento definirÆ as orientaçıes para a exe-
cuçªo da cooperaçªo tØcnica.
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Artigo 80.o

Tendo em vista inverter o movimento de Œxodo dos quadros
dos Estados ACP, a Comunidade assistirÆ os Estados ACP que o
solicitem a favorecer o retorno dos nacionais ACP qualificados
residentes nos países desenvolvidos, mediante medidas apro-
priadas de incentivo à repatriaçªo.

T˝TULO IV

PROCESSOS E SISTEMAS DE GESTˆO

Artigo 81.o

Procedimentos

Os processos de gestªo serªo transparentes, facilmente aplicÆ-
veis e permitirªo a descentralizaçªo das tarefas e das respon-
sabilidades para os agentes no terreno. Os intervenientes nªo
governamentais serªo associados à execuçªo da cooperaçªo
para o desenvolvimento ACP-UE nos sectores que lhes digam
respeito. As disposiçıes de natureza processual relativas à pro-
gramaçªo, preparaçªo, execuçªo e gestªo da cooperaçªo finan-
ceira e tØcnica sªo definidas de forma pormenorizada no
Anexo IV relativo aos processos de execuçªo e de gestªo. O
Conselho de Ministros ACP-UE poderÆ examinar, rever e alterar
este dispositivo com base numa recomendaçªo do ComitØ
ACP-UE de Cooperaçªo para o Financiamento do Desenvolvi-
mento.

Artigo 82.o

Agentes responsÆveis pela execuçªo

Serªo designados agentes responsÆveis pela execuçªo para ga-
rantir a implementaçªo da cooperaçªo financeira e tØcnica a
título do presente Acordo. As disposiçıes que regem as suas
responsabilidades serªo definidas pormenorizadamente no
Anexo IV relativo aos processos de execuçªo e de gestªo.

Artigo 83.o

ComitØ ACP-CE de Cooperaçªo para o Financiamento do
Desenvolvimento

1. O Conselho de Ministros analisarÆ, pelo menos uma vez
por ano, os progressos registados no sentido da concretizaçªo
dos objectivos da cooperaçªo para o financiamento do desen-
volvimento, bem como os problemas gerais e específicos de-
correntes da execuçªo da referida cooperaçªo. Para o efeito,
serÆ criado, no âmbito do Conselho de Ministros, um ComitØ
ACP-CE de Cooperaçªo para o Financiamento do Desenvolvi-
mento, em seguida denominado «ComitØ ACP-CE».

2. O ComitØ ACP-CE terÆ, nomeadamente, por funçıes:

a) Assegurar em geral a realizaçªo dos objectivos e dos prin-
cípios da cooperaçªo para o financiamento do desenvolvi-
mento e definir orientaçıes gerais para a sua execuçªo
efectiva de acordo com o calendÆrio previsto;

b) Analisar os problemas decorrentes da execuçªo das activi-
dades de cooperaçªo para o desenvolvimento e propor me-
didas apropriadas;

c) Reexaminar os anexos do Acordo no intuito de garantir que
continuam a revelar-se pertinentes e recomendar eventuais
alteraçıes para aprovaçªo pelo Conselho de Ministros;

d) Analisar as acçıes empreendidas no quadro do Acordo para
alcançar os objectivos em matØria de promoçªo do desen-
volvimento e dos investimentos do sector privado, bem
como as acçıes desenvolvidas ao abrigo da Facilidade de
Investimento.

3. O ComitØ ACP-CE reunir-se-Æ trimestralmente e serÆ com-
posto, de forma paritÆria, por representantes dos Estados ACP e
da Comunidade designados pelo Conselho de Ministros, ou
pelos seus mandatÆrios. Reunir-se-Æ a nível ministerial sempre
que uma das Partes o solicitar e, pelos menos, uma vez por
ano.

4. O Conselho de Ministros aprovarÆ o regulamento interno
do ComitØ ACP-CE, nomeadamente as condiçıes de represen-
taçªo e o nœmero de membros do ComitØ, as regras a respeitar
nas suas deliberaçıes e as condiçıes de exercício da PresidŒn-
cia.

5. O ComitØ ACP-CE poderÆ convocar reuniıes de peritos
para estudar as causas de eventuais dificuldades ou bloqueios
que entravem a execuçªo eficaz da cooperaçªo para o desen-
volvimento. Esses peritos apresentarªo ao ComitØ recomenda-
çıes sobre os meios para eliminar essas dificuldades ou blo-
queios.

PARTE 5

DISPOSI˙ÕES GERAIS RELATIVAS AOS ESTADOS ACP
MENOS DESENVOLVIDOS, SEM LITORAL OU INSULA-

RES

C a p í t u l o 1

Disposiçıes gerais

Artigo 84.o

1. A fim de permitir aos Estados ACP menos desenvolvidos,
sem litoral e insulares desfrutar plenamente das possibilidades
oferecidas pelo Acordo para acelerarem o seu ritmo de desen-
volvimento respectivo, a cooperaçªo reservarÆ um tratamento
especial aos países ACP menos desenvolvidos e terÆ devida-
mente em conta a vulnerabilidade dos países ACP sem litoral
e insulares. A cooperaçªo tomarÆ igualmente em consideraçªo
as necessidades dos países em situaçªo de pós-conflito.

2. Independentemente das medidas e disposiçıes específicas
previstas para cada grupo nos diferentes capítulos do Acordo,
serÆ prestada especial atençªo, no caso dos países menos de-
senvolvidos, sem litoral e insulares, bem como dos países em
situaçªo de pós-conflito:

a) ao reforço da cooperaçªo regional;
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b) às infra-estruturas de transportes e comunicaçıes;

c) à exploraçªo eficaz dos recursos marinhos e à comerciali-
zaçªo dos respectivos produtos, bem como, para os países
sem litoral, à pesca continental;

d) no que se refere ao ajustamento estrutural, ao nível de
desenvolvimento desses países e, na fase de execuçªo, à
dimensªo social do ajustamento;

e) à execuçªo de estratØgias alimentares e de programas inte-
grados de desenvolvimento.

C a p í t u l o 2

Estados ACP menos desenvolvidos

Artigo 85.o

1. Os Estados ACP menos desenvolvidos beneficiarªo de um
tratamento especial, a fim de lhes permitir ultrapassar as graves
dificuldades económicas e sociais que entravam o seu desen-
volvimento e acelerar o respectivo ritmo de desenvolvimento.

2. A lista dos Estados ACP menos desenvolvidos figura no
Anexo VI. A lista pode ser modificada por decisªo do Conselho
de Ministros:

a) Se um Estado terceiro que se encontre numa situaçªo com-
parÆvel aderir ao Acordo;

b) Se a situaçªo económica de um Estado ACP se modificar de
modo significativo e duradouro, quer de maneira a incluí-lo
na categoria dos países menos desenvolvidos quer a deixar
de justificar a sua inclusªo nessa categoria.

Artigo 86.o

As disposiçıes relativas aos Estados ACP menos desenvolvidos
figuram nos artigos seguintes: 2.o, 29.o, 32.o, 35.o, 37.o, 56.o,
68.o, 84.o, 85.o.

C a p í t u l o 3

Estados ACP sem litoral

Artigo 87.o

1. Estªo previstas disposiçıes e medidas específicas para
apoiar os Estados ACP sem litoral nos seus esforços destinados
a superar as dificuldades geogrÆficas e outros obstÆculos que
entravam o seu desenvolvimento, de modo a permitir-lhes ace-
lerar o respectivo ritmo de desenvolvimento.

2. A lista dos Estados ACP sem litoral figura no Anexo VI. A
lista poderÆ ser modificada por decisªo do Conselho de Minis-
tros se um Estado terceiro que se encontre numa situaçªo
comparÆvel aderir ao presente Acordo.

Artigo 88.o

As disposiçıes relativas aos Estados ACP sem litoral figuram
nos artigos seguintes: 2.o, 32.o, 35.o, 56.o, 68.o, 84.o, 87.o.

C a p í t u l o 4

Estados ACP insulares

Artigo 89.o

1. Estªo previstas disposiçıes e medidas específicas para
apoiar os Estados ACP insulares nos seus esforços destinados
a superar as dificuldades naturais e geogrÆficas, e outros obs-
tÆculos que entravam o seu desenvolvimento, de modo a per-
mitir-lhes acelerar o respectivo ritmo de desenvolvimento.

2. A lista dos Estados ACP insulares figura no Anexo VI. A
lista poderÆ ser modificada por decisªo do Conselho de Minis-
tros, se um Estado terceiro que se encontre numa situaçªo
comparÆvel aderir ao presente Acordo.

Artigo 90.o

As disposiçıes relativas aos Estados ACP insulares figuram nos
artigos seguintes: 2.o, 32.o, 35.o, 56.o, 68.o, 84.o, 89.o.

PARTE 6

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Artigo 91.o

Conflito entre o presente Acordo e outros tratados

Os tratados, convençıes, acordos ou convØnios concluídos en-
tre um ou mais Estados-Membros da Comunidade e um ou
mais Estados ACP, independentemente da sua forma ou natu-
reza, nªo obstam à aplicaçªo do presente Acordo.

Artigo 92.o

Territórios abrangidos

Sem prejuízo das disposiçıes específicas relativas às relaçıes
entre os Estados ACP e os departamentos ultramarinos france-
ses previstas no presente Acordo, o Acordo aplica-se aos ter-
ritórios em que Ø aplicÆvel o Tratado que institui a Comunidade
Europeia, nas condiçıes previstas nesse Tratado, por um lado, e
ao território dos Estados ACP, por outro.
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Artigo 93.o

Ratificaçªo e entrada em vigor

1. O presente Acordo serÆ ratificado ou aprovado pelas Par-
tes signatÆrias em conformidade com as respectivas normas e
procedimentos constitucionais.

2. Os instrumentos de ratificaçªo ou de aprovaçªo do pre-
sente Acordo serªo depositados, no que diz respeito aos Esta-
dos ACP, no Secretariado-Geral do Conselho da Uniªo Europeia
e no que diz respeito à Comunidade e aos Estados-Membros,
no Secretariado-Geral dos Estados ACP. Os Secretariados infor-
marªo imediatamente desse facto os Estados signatÆrios e a
Comunidade.

3. O presente Acordo entra em vigor no primeiro dia do
segundo mŒs seguinte à data de depósito dos instrumentos de
ratificaçªo dos Estados-Membros e de, pelo menos, dois terços
dos Estados ACP, bem como do instrumento de aprovaçªo do
presente Acordo pela Comunidade.

4. Qualquer Estado ACP signatÆrio que nªo tenha cumprido
as formalidades previstas nos n.a 1 e 2 à data de entrada em
vigor do presente Acordo, tal como prevista no n.o 3, só pode
fazŒ-lo nos doze meses seguintes a essa data, sem prejuízo do
disposto no n.o 6.

Relativamente ao Estado em questªo, o presente Acordo serÆ
aplicÆvel no primeiro dia do segundo mŒs seguinte ao cum-
primento dessas formalidades. Esses Estados reconhecerªo a
validade de qualquer medida de aplicaçªo do Acordo adoptada
após a data da sua entrada em vigor.

5. O regulamento interno das instituiçıes conjuntas criadas
pelo presente Acordo determinarÆ as condiçıes em que os
representantes dos Estados signatÆrios indicados no n.o 4 po-
derªo assistir aos trabalhos dessas instituiçıes, na qualidade de
observadores.

6. O Conselho de Ministros pode decidir conceder um apoio
especial aos Estados ACP signatÆrios das anteriores Convençıes
ACP-CE que, na ausŒncia de instituiçıes estatais normalmente
estabelecidas, nªo puderem assinar ou ratificar o presente
Acordo. Esse apoio poderÆ contemplar o reforço institucional
e actividades de desenvolvimento económico e social, tendo
especialmente em conta as necessidades das camadas mais vul-
nerÆveis da populaçªo. Neste contexto, esses países poderªo
beneficiar das verbas para a cooperaçªo financeira e tØcnica
previstas na Parte 4 do presente Acordo.

Em derrogaçªo do n.o 4, os países em causa que sejam signa-
tÆrios do presente Acordo, podem completar os procedimentos
de ratificaçªo no prazo de doze meses a partir do restabeleci-
mento das instituiçıes estatais.

Os países em causa que nªo tenham assinado nem ratificado o
Acordo podem aderir ao mesmo segundo o procedimento de
adesªo previsto no artigo 94.o.

Artigo 94.o

Adesıes

1. Qualquer pedido de adesªo ao presente Acordo apresen-
tado por um Estado independente cujas características estrutu-
rais e situaçªo económica e social sejam comparÆveis às dos
Estados ACP serÆ comunicado ao Conselho de Ministros.

Em caso de aprovaçªo pelo Conselho de Ministros, o país em
causa aderirÆ ao presente Acordo, mediante depósito de um
acto de adesªo junto do Secretariado-Geral do Conselho da
Uniªo Europeia, que enviarÆ uma cópia autenticada ao Secre-
tariado dos Estados ACP e informarÆ desse facto os Estados-
-Membros. O Conselho de Ministros pode definir medidas de
adaptaçªo eventualmente necessÆrias.

O Estado em causa gozarÆ dos mesmos direitos e ficarÆ sujeito
às mesmas obrigaçıes que os Estados ACP. A sua adesªo nªo
pode prejudicar as vantagens resultantes, para os Estados ACP
signatÆrios do presente Acordo, das disposiçıes relativas ao
financiamento da cooperaçªo. O Conselho pode definir condi-
çıes e modalidades específicas de adesªo de um determinado
Estado num protocolo especial que farÆ parte integrante do
Acordo.

2. O Conselho de Ministros serÆ informado de qualquer
pedido de adesªo de um Estado terceiro a um agrupamento
económico composto por Estados ACP.

3. O Conselho de Ministros serÆ informado de qualquer
pedido de adesªo de um Estado terceiro à Uniªo Europeia.
Durante as negociaçıes entre a Uniªo e o Estado candidato,
a Comunidade facultarÆ aos Estados ACP todas as informaçıes
pertinentes, devendo estes Estados comunicar à Comunidade as
suas preocupaçıes, de forma a que a Comunidade as possa ter
devidamente em conta. Qualquer adesªo à Uniªo Europeia serÆ
notificada pela Comunidade ao Secretariado dos Estados ACP.

Qualquer novo Estado-Membro da Uniªo Europeia serÆ Parte
Contratante no presente Acordo a partir da data da sua adesªo,
mediante uma clÆusula inscrita para o efeito no acto de adesªo.
Caso o acto de adesªo à Uniªo nªo preveja essa adesªo auto-
mÆtica do Estado-Membro ao presente Acordo, o Estado-Mem-
bro em causa aderirÆ ao presente Acordo mediante depósito de
um acto de adesªo junto do Secretariado do Conselho da Uniªo
Europeia, que enviarÆ uma cópia autenticada ao Secretariado
dos Estados ACP e informarÆ desse facto os Estados-Membros.

As Partes examinarªo os efeitos da adesªo dos novos Estados-
-Membros sobre o presente Acordo. O Conselho de Ministros
pode decidir medidas de adaptaçªo ou de transiçªo eventual-
mente necessÆrias.

Artigo 95.o

VigŒncia do Acordo e clÆusula de revisªo

1. O presente Acordo Ø concluído por um período de vinte
anos a partir de 1 de Março de 2000.
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2. Os protocolos financeiros sªo estabelecidos para períodos
de cinco anos.

3. O mais tardar doze meses antes do termo de cada pe-
ríodo de cinco anos, a Comunidade e os Estados-Membros, por
um lado, e os Estados ACP, por outro, notificarªo a outra Parte
das disposiçıes que pretendam sejam objecto de um reexame,
com vista a uma eventual alteraçªo do Acordo. Contudo, tal
nªo se aplica às disposiçıes relativas à cooperaçªo económica e
comercial, para as quais estÆ previsto um procedimento espe-
cífico de reexame. Sem prejuízo deste prazo, sempre que uma
parte solicite o reexame de quaisquer disposiçıes do Acordo, a
outra parte disporÆ de um prazo de dois meses para solicitar
que esse reexame seja extensivo a outras disposiçıes relaciona-
das com as que foram objecto do pedido inicial.

Dez meses antes do termo do período de cinco anos em curso,
as partes contratantes darªo início a negociaçıes com vista a
analisar as eventuais alteraçıes a introduzir nas disposiçıes que
foram objecto da referida notificaçªo.

As disposiçıes do artigo 93.o aplicam-se igualmente às altera-
çıes introduzidas no Acordo.

O Conselho de Ministros adoptarÆ as medidas transitórias even-
tualmente necessÆrias no que se refere às disposiçıes modifi-
cadas, atØ à sua entrada em vigor.

4. Dezoito meses antes do termo do período total de vigŒn-
cia do Acordo, as Partes Contratantes darªo início a negocia-
çıes tendo em vista examinar as disposiçıes que regularªo
posteriormente as suas relaçıes.

O Conselho de Ministros adoptarÆ as medidas transitórias even-
tualmente necessÆrias atØ à data de entrada em vigor do novo
Acordo.

Artigo 96.o

Elementos essenciais: processo de consulta e medidas
apropriadas no que se refere aos direitos humanos, aos

princípios democrÆticos e ao Estado de Direito

1. Na acepçªo do presente artigo, por «Parte» entende-se a
Comunidade e os Estados-Membros da Uniªo Europeia, por um
lado, e cada um dos Estados ACP, por outro.

2. a) Se, nªo obstante o diÆlogo político regularmente mantido
entre as Partes, uma delas considerar que a outra nªo
cumpriu uma obrigaçªo decorrente do respeito pelos
direitos humanos, dos princípios democrÆticos e do Es-
tado de Direito mencionados no n.o 2 do artigo 9.o,
apresentarÆ à outra Parte e ao Conselho de Ministros,
excepto em caso de especial urgŒncia, os elementos de
informaçªo pertinentes necessÆrios a uma anÆlise apro-
fundada da situaçªo com vista a encontrar uma soluçªo
aceitÆvel para ambas as partes. Para o efeito, convidarÆ a
outra Parte a proceder a consultas centradas nas medidas
tomadas ou a tomar pela Parte em questªo para resolver
a situaçªo.

As consultas serªo realizadas ao nível e sob a forma
considerados mais apropriados com vista a encontrar
uma soluçªo.

As consultas terªo início o mais tardar 15 dias após o
convite e prosseguirªo durante um período determinado
de comum acordo, em funçªo da natureza e da gravidade
da violaçªo. As consultas nªo ultrapassarªo, em caso
algum, um período de 60 dias.

Se a consulta nªo conduzir a uma soluçªo aceitÆvel por
ambas as Partes, se for recusada, ou em casos de especial
urgŒncia, podem ser tomadas medidas apropriadas. Estas
medidas serªo revogadas logo que tenham desaparecido
as razıes que conduziram à sua adopçªo.

b) A expressªo «casos de especial urgŒncia» refere-se a casos
excepcionais de violaçıes especialmente graves e flagran-
tes de um dos elementos essenciais referidos no n.o 2 do
artigo 9.o, que exijam uma reacçªo imediata.

A Parte que recorra ao processo de especial urgŒncia
informarÆ separadamente a outra Parte e o Conselho
de Ministros, salvo se nªo dispuser de tempo suficiente
para o fazer.

c) Por «medidas apropriadas» na acepçªo do presente artigo,
entende-se as medidas tomadas em conformidade com o
direito internacional e proporcionais à violaçªo. Na se-
lecçªo dessas medidas, deverÆ ser concedida prioridade
aquelas que menos perturbem a aplicaçªo do presente
Acordo. Fica entendido que a suspensªo constituirÆ
uma medida de œltimo recurso.

Se forem tomadas medidas em caso de especial urgŒncia,
tais medidas serªo imediatamente notificadas à outra
Parte e ao Conselho de Ministros. A pedido da Parte
interessada podem entªo ser convocadas consultas, no
intuito de examinar de forma aprofundada a situaçªo e,
se possível, encontrar soluçıes. Estas consultas desenro-
lar-se-ªo segundo as modalidades indicadas no segundo e
terceiro parÆgrafos da alínea a).

Artigo 97.o

Processo de consulta e medidas adequadas no que se
refere à corrupçªo

1. As Partes consideram que, quando a Comunidade cons-
tituir um parceiro significativo em termos de apoio financeiro
às políticas e programas económicos e sectoriais, os casos gra-
ves de corrupçªo deverªo ser objecto de consultas entre as
Partes.

2. Nesses casos, qualquer das Partes pode convidar a outra a
entabular consultas. Estas consultas iniciar-se-ªo o mais tardar
21 dias após o convite e nªo ultrapassarªo um período de 60
dias.
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3. Se a consulta nªo conduzir a uma soluçªo aceitÆvel por
ambas as Partes ou se for recusada, as Partes tomarªo as me-
didas adequadas. Em qualquer caso, cabe em primeiro lugar à
Parte em que se tenham verificado casos graves de corrupçªo
tomar imediatamente as medidas necessÆrias para sanar ime-
diatamente a situaçªo. As medidas tomadas por cada uma das
Partes devem ser proporcionais à gravidade da situaçªo. Na
selecçªo das medidas a adoptar, serªo prioritariamente consi-
deradas as medidas que menos perturbem a aplicaçªo do pre-
sente Acordo. Fica entendido que a suspensªo consistirÆ uma
medida de œltimo recurso.

4. Na acepçªo do presente artigo, entende-se por «Parte» a
Comunidade e os Estados-Membros da Uniªo Europeia, por um
lado, e cada um dos Estados ACP, por outro.

Artigo 98.o

Resoluçªo de litígios

1. Os litígios relativos à interpretaçªo ou à aplicaçªo do
presente Acordo que surjam entre um ou mais Estados-Mem-
bros ou a Comunidade, por um lado, e um ou mais Estados
ACP, por outro, serªo submetidos à apreciaçªo do Conselho de
Ministros.

Entre as sessıes do Conselho de Ministros, tais litígios serªo
submetidos à apreciaçªo do ComitØ de Embaixadores.

2. a) Se o Conselho de Ministros nªo conseguir solucionar o
litígio, qualquer das Partes pode solicitar que o mesmo
seja resolvido por arbitragem. Para o efeito, cada Parte
designarÆ um Ærbitro no prazo de trinta dias a partir do
pedido de arbitragem. Caso nªo o faça, qualquer das
Partes pode solicitar ao SecretÆrio-Geral do Tribunal Per-
manente de Arbitragem que designe o segundo Ærbitro.

b) Os dois Ærbitros designarªo por seu turno um terceiro
Ærbitro, no prazo de trinta dias. Caso nªo o faça, qual-
quer das Partes pode solicitar ao SecretÆrio-Geral do Tri-
bunal Permanente de Arbitragem que designe o terceiro
Ærbitro.

c) Salvo decisªo em contrÆrio dos Ærbitros, o procedimento
a aplicar serÆ o previsto no regulamento facultativo de
arbitragem do Tribunal Permanente de Arbitragem para
as Organizaçıes Internacionais e os Estados. As decisıes
dos Ærbitros serªo tomadas por maioria no prazo de trŒs
meses.

d) Cada Parte no litígio deve tomar as medidas necessÆrias
para assegurar a aplicaçªo da decisªo dos Ærbitros.

e) Para efeitos deste processo, a Comunidade e os Estados-
-Membros serªo considerados como uma œnica Parte no
litígio.

Artigo 99.o

ClÆusula de denœncia

O presente Acordo pode ser denunciado pela Comunidade e os
seus Estados-Membros em relaçªo a cada Estado ACP e por
cada Estado ACP em relaçªo à Comunidade e aos seus Estados-
-Membros, mediante um aviso prØvio de seis meses.

Artigo 100.o

Estatuto dos textos

Os protocolos e os anexos do presente Acordo fazem dele
parte integrante. Os Anexos II, III, IV e VI podem ser revistos,
reexaminados e/ou alterados por decisªo do Conselho de Minis-
tros com base numa recomendaçªo do ComitØ ACP-CE de
Cooperaçªo para o Financiamento do Desenvolvimento.

O presente Acordo, redigido em dois exemplares nas línguas
alemª, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, francesa, grega,
inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e sueca, fazendo fØ
qualquer dos textos, serÆ depositado nos arquivos do Secreta-
riado-Geral do Conselho da Uniªo Europeia e no Secretariado
dos Estados ACP, que transmitirªo uma cópia autenticada ao
Governo de cada um dos Estados signatÆrios.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à conclusªo do Protocolo que alarga o Acordo de
Cooperaçªo entre a Comunidade Europeia e o Brunei-Darussalam, a IndonØsia, a MalÆsia, as
Filipinas, Singapura, a Tailândia e o Vietname, países membros da Associaçªo das Naçıes do

Sudeste AsiÆtico, ao Laos

(2001/C 240 E/05)

COM(2000) 430 final � 2000/0173(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 7 de Julho de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, os seus artigos 133.o e 181.o, em conjugaçªo
com o n.o 2, primeira frase, do artigo 300.o e com o n.o 3,
primeiro parÆgrafo, do artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A Comissªo negociou em nome da Comunidade Europeia
um protocolo que alarga o Acordo de Cooperaçªo entre a
Comunidade Europeia e o Brunei-Darussalam, a IndonØsia,
a MalÆsia, as Filipinas, Singapura, a Tailândia e o Vietname,
países membros da Associaçªo das Naçıes do Sudeste AsiÆ-
tico, ao Laos,

(2) Este Acordo, rubricado em 16 de Junho de 2000, deve ser
aprovado,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Protocolo que alarga à Repœblica DemocrÆtica Popular do
Laos o Acordo de Cooperaçªo entre a Comunidade Europeia e
os países membros da ASEAN Ø aprovado em nome da Comu-
nidade Europeia.

O texto do Protocolo acompanha a presente decisªo.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a pessoa
com poderes para assinar o Acordo para o efeito de vincular a
Comunidade (1).
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PROTOCOLO

que alarga o Acordo de Cooperaçªo entre os países membros da ASEAN e a Comunidade Europeia
à Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos

O Governo de Brunei Darussalam,

O Governo da Repœblica da IndonØsia,

O Governo da MalÆsia,

O Governo da Repœblica das Filipinas,

O Governo da Repœblica de Singapura,

O Governo do Reino da Tailândia,

O Governo da Repœblica Socialista do Vietname,

e

O Governo da Repœblica Popular do Laos,

por um lado,

O Conselho da Uniªo Europeia,

por outro,

TENDO EM CONTA o Acordo de Cooperaçªo entre a Comunidade Económica Europeia e a IndonØsia, a
MalÆsia, as Filipinas, Singapura e a Tailândia, países membros da Associaçªo das Naçıes do Sudeste
AsiÆtico, assinado em Kuala Lumpur em 7 de Março de 1980 e alargado ao Brunei Darussalam em
16 de Novembro de 1984 e ao Vietname em 14 de Fevereiro de 1997 (1), a seguir designado o «Acordo»,

CONSIDERANDO QUE a Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos, na qualidade de novo membro da Asso-
ciaçªo das Naçıes do Sudeste AsiÆtico, solicitou a sua adesªo ao Acordo,

DECIDIRAM alargar o Acordo à Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos e, para o efeito, designaram como
plenipotenciÆrios:

O GOVERNO DE BRUNEI DARUSSALAM:

O GOVERNO DA REPÚBLICA DA INDONÉSIA:

O GOVERNO DA MAL`SIA:

O GOVERNO DA REPÚBLICA DAS FILIPINAS:

O GOVERNO DA REPÚBLICA DE SINGAPURA:

O GOVERNO DO REINO DA TAIL´NDIA:

O GOVERNO DA REPÚBLICA SOCIALISTA DO VIETNAME:

O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCR`TICA POPULAR DO LAOS:

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

OS QUAIS, após terem trocado os seus plenos poderes reconhecidos em boa e devida forma,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

PTC 240 E/42 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001

(1) JO L 117 de 5.5.1999.



Artigo 1.o

A Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos adere ao Acordo em
virtude do presente Protocolo.

Artigo 2.o

Sªo aplicÆveis à Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos as
disposiçıes do Acordo e o Protocolo relativo ao artigo 1.o
do Acordo.

Artigo 3.o

A aplicaçªo do Acordo à Repœblica DemocrÆtica Popular do
Laos nªo prejudica a aplicaçªo do Acordo de Cooperaçªo entre
a Comunidade Europeia e a Repœblica DemocrÆtica Popular do

Laos assinado em 29 de Abril de 1997 e que entrou em vigor
em 1 de Dezembro de 1997 (1).

Artigo 4.o

O presente Protocolo entra em vigor no primeiro dia do mŒs
seguinte à data em que as Partes se tiverem notificado da
conclusªo dos procedimentos necessÆrios para esse efeito.

Artigo 5.o

O presente Protocolo Ø redigido em onze exemplares nas lín-
guas alemª, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, francesa,
grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e sueca, fa-
zendo igualmente fØ todos os textos.

Feito em . . ., em . . . do ano 2000.

Pelo Governo de Brunei Darussalam

(assinatura)

Pelo Governo da Repœblica da IndonØsia

(assinatura)

Pelo Governo da MalÆsia

(assinatura)

Pelo Governo da Repœblica das Filipinas:

(assinatura)

Pelo Governo da Repœblica de Singapura:

(assinatura)

Pelo Governo do Reino da Tailândia:

(assinatura)

Pelo Governo da Repœblica Socialista do Vietname:

(assinatura)

Pelo Governo da Repœblica DemocrÆtica Popular do Laos

(assinatura)

Pelo Conselho da Uniªo Europeia

(assinatura)
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Proposta de regulamento do Conselho que prorroga por um período mÆximo de um ano o
financiamento de certos planos de melhoramento da qualidade e da comercializaçªo aprovados

no âmbito do título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72

(2001/C 240 E/06)

COM(2000) 623 final � 2000/0252(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 5 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) O título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72 do Conse-
lho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a organizaçªo
comum de mercado no sector das frutas e produtos hortí-
colas (1), prevŒ vÆrias medidas específicas para remediar as
deficiŒncias das estruturas de produçªo e comercializaçªo
de certas frutas de casca rija e alfarrobas. A ajuda Ø con-
cedida a organizaçıes de produtores que tenham sido es-
pecificamente reconhecidas e que tenham apresentado um
plano, aprovado pela autoridade competente, de melhora-
mento da qualidade e da comercializaçªo da sua produçªo.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 1035/72 foi revogado pelo Re-
gulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho (2). No entanto,
conforme indicado no artigo 53.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, os direitos adquiridos pelas organizaçıes de
produtores em aplicaçªo do título II-A do Regulamento
(CEE) n.o 1035/72 manter-se-ªo atØ à sua caducidade.

(3) A ajuda específica concedida para a elaboraçªo e realizaçªo
do plano de melhoramento da qualidade e da comerciali-
zaçªo prevista no n.o 2 do artigo 14.o-D do Regulamento
(CEE) n.o 1035/72 estÆ limitada a um período de 10 anos,
sendo o nível mÆximo da ajuda degressivo, a fim de au-
mentar progressivamente a responsabilidade financeira dos
produtores.

(4) Um certo nœmero de planos terminou em 2000, no final
do seu dØcimo ano.

(5) O Regulamento (CE) n.o 2200/96 prevŒ que a Comissªo
apresente ao Conselho um relatório sobre o funcionamento
desse regulamento. Esse relatório deve incluir uma ava-
liaçªo dos resultados das medidas específicas relativas às
frutas de casca rija e a alfarrobas aplicadas no âmbito do
título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72 e pode pre-
ver novas medidas de apoio. AtØ essa altura, as organiza-
çıes de produtores cujos planos de melhoramento expirem
em 2000, e que continuem a preencher os critØrios de
reconhecimento, podem solicitar a continuaçªo do finan-
ciamento dos seus planos no quadro do orçamento de
2001.

(6) Só os pedidos de ajuda relativos a trabalhos realizados atØ
em 15 de Junho de 2001 sªo elegíveis para financiamento
no quadro do orçamento de 2001.

(7) A fim de simplificar os procedimentos administrativos, a
ajuda serÆ limitada às zonas para as quais tenha sido apre-
sentado um pedido de ajuda no decurso do dØcimo ano do
plano.

(8) O período mÆximo de um ano acima mencionado nªo Ø
suficiente para completar os trabalhos das acçıes de arran-
que seguidas de replantaçªo e/reconversªo varietal. Em con-
sequŒncia, a ajuda mÆxima por hectare deve ser paga rela-
tivamente a outras operaçıes referidas nos n.os 1, terceiro
parÆgrafo, e 2 do artigo 2.o do Regulamento (CEE)
n.o 790/89 (3),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As organizaçıes de produtores reconhecidas que se dedicam à
produçªo e comercializaçªo de frutas de casca rija e/ou alfar-
robas referidas no artigo 14.o-A do Regulamento (CEE)
n.o 1035/72 cujos planos de melhoramento da qualidade e
comercializaçªo tenham sido aprovados em 1990 podem soli-
citar a continuaçªo do financiamento dos seus planos durante
um período adicional mÆximo de um ano, de acordo com as
regras estabelecidas no presente regulamento.

Artigo 2.o

A ajuda serÆ paga e restringir-se-Æ às zonas para as quais tenha
sido apresentado um pedido de ajuda respeitante ao dØcimo
ano do plano e serÆ limitada a um mÆximo de 241,50 EUR por
hectare, de acordo com o previsto nos n.os 1, terceiro parÆ-
grafo, e 2 do artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 790/89. A
ajuda serÆ aplicÆvel, durante um período mÆximo de um ano
imediatamente após o termo do dØcimo ano do plano, atØ em
15 de Junho 2001.
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Os pedidos de prolongamento do financiamento de um plano
em conformidade com o artigo 1.o equivalem à aceitaçªo, pela
organizaçªo de produtores, de aplicar o seu plano tal como
aprovado para o dØcimo ano durante um período adicional
mÆximo de um ano.

Artigo 3.o

As regras de execuçªo aplicÆveis no dØcimo ano serªo aplicÆ-
veis mutatis mutandis durante o período adicional referido no
artigo 1.o.

Se necessÆrio, serªo adoptadas medidas em conformidade com
o procedimento previsto no artigo 46.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e o
Governo do CanadÆ que renova um programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior e da

formaçªo

(2001/C 240 E/07)

COM(2000) 655 final � 2000/0264(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 18 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 149.o e
150.o, em conjugaçªo com o n.o 2, primeira frase, do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Considerando o seguinte:

(1) Pela sua Decisªo de 22 de Maio de 2000, o Conselho autorizou a Comissªo a negociar acordos de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo profissional entre a Comunidade Europeia, o
CanadÆ e os Estados Unidos da AmØrica.

(2) A Comunidade e o CanadÆ esperam obter benefícios mœtuos dessa cooperaçªo que deve, por parte da
Comunidade, complementar os programas bilaterais entre os Estados-Membros e o CanadÆ e propor-
cionar valor acrescentado europeu.

(3) O acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do CanadÆ que renova um programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo deve ser assinado,

DECIDE:

Artigo 1.o

A assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do CanadÆ que renova um programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo Ø aprovado em nome da Comunidade, sob
reserva da celebraçªo do acordo.

O texto do acordo consta de anexo à presente decisªo

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho Ø por esta via autorizado a indicar a(s) pessoa(s) com poderes para assinar o
acordo em nome da Comunidade.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à celebraçªo do acordo entre a Comunidade Europeia e o
Governo do CanadÆ que renova um programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior e da

formaçªo

(2001/C 240 E/08)

COM(2000) 655 final � 2000/0264(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 18 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 149.o e
150.o, em conjugaçªo com o n.o 3, primeiro parÆgrafo, do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) Pela sua decisªo de 22 de Maio de 2000, o Conselho autorizou a Comissªo a negociar acordos de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo profissional entre a Comunidade Europeia, o
CanadÆ e os Estados Unidos da AmØrica.

(2) A Comunidade e o CanadÆ esperam obter benefícios mœtuos dessa cooperaçªo que deve, por parte da
Comunidade, complementar os programas bilaterais entre os Estados-Membros e o CanadÆ e propor-
cionar valor acrescentado europeu.

(3) O acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do CanadÆ que renova um programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo deve ser aprovado,

DECIDE:

Artigo 1.o

O acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do CanadÆ que renova um programa de cooperaçªo
no domínio do ensino superior e da formaçªo Ø aprovado em nome da Comunidade.

O texto do acordo consta de anexo à presente decisªo.

Artigo 2.o

A delegaçªo da Comunidade Europeia no ComitØ misto previsto no artigo 6.o do acordo serÆ constituída
por um representante da Comissªo, assistido por um representante de cada Estado-Membro.

Artigo 3.o

O Presidente do Conselho procederÆ às notificaçıes previstas no artigo 12.o do acordo.
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ACORDO

entre a Comunidade Europeia e o Governo do CanadÆ que renova um programa de cooperaçªo no
domínio do ensino superior e da formaçªo

A COMUNIDADE EUROPEIA,

por um lado, e

O GOVERNO DO CANAD`,

por outro,

adiante designados «partes»,

REGISTANDO que a Declaraçªo Transatlântica adoptada pela Comunidade Europeia e os seus Estados-Mem-
bros e pelo Governo do CanadÆ em 22 de Novembro de 1990 menciona especificamente o reforço da
cooperaçªo mœtua em vÆrios domínios que afectam directamente o bem-estar actual e futuro dos seus
cidadªos, tais como intercâmbios e projectos comuns no domínio da educaçªo e da cultura, incluindo
intercâmbios de jovens e de universitÆrios;

REGISTANDO que a Declaraçªo comum sobre as relaçıes Uniªo Europeia-CanadÆ adoptada em 17 de
Dezembro de 1996 prevŒ que, para renovarem relaçıes fundadas em culturas e valores comuns, as partes
promoverªo os contactos entre os seus cidadªos a todos os níveis e, sobretudo, entre os jovens e que o
Plano comum de acçªo anexo à Declaraçªo exorta as partes a reforçar a sua cooperaçªo atravØs do acordo
no domínio do ensino superior e da formaçªo;

CONSIDERANDO que a adopçªo e implementaçªo do acordo no domínio do ensino superior e da formaçªo
de 1995 concretizam o compromisso assumido na Declaraçªo Transatlântica e que a experiŒncia da sua
implementaçªo foi extremamente positiva para ambas as partes;

CONSCIENTES da contribuiçªo fundamental do ensino superior e da formaçªo para o desenvolvimento de
recursos humanos aptos a participar na economia global baseada no conhecimento;

RECONHECENDO que a cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo deve complementar
outras iniciativas de cooperaçªo entre a Comunidade Europeia e o CanadÆ pertinentes;

CONSCIENTES da importância de ter em conta o trabalho realizado no domínio do ensino superior e da
formaçªo por organizaçıes internacionais que actuam nestes domínios, como a OCDE, a Unesco e o
Conselho da Europa;

RECONHECENDO que as partes tŒm um interesse comum na cooperaçªo no domínio do ensino superior e
da formaçªo, no âmbito da cooperaçªo mais vasta entre elas existente;

ESPERANDO obter benefícios mœtuos das actividades de cooperaçªo no domínio do ensino superior e da
formaçªo;

RECONHECENDO a necessidade de alargar o acesso às actividades apoiadas no âmbito do presente acordo,
designadamente as realizadas no sector da formaçªo;

DESEJANDO renovar a base para o prosseguimento das actividades de cooperaçªo no domínio do ensino
superior e da formaçªo;
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ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Objecto

O presente acordo renova o programa de cooperaçªo entre a
Comunidade Europeia e o CanadÆ no domínio do ensino su-
perior e da formaçªo, estabelecido em 1995.

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos do presente acordo, entende-se por:

1. «estabelecimento de ensino superior», todos os estabeleci-
mentos que, nos termos das legislaçıes ou prÆticas aplicÆ-
veis, confiram qualificaçıes ou diplomas de nível superior,
independentemente da respectiva denominaçªo;

2. «estabelecimento de formaçªo», todos os tipos de estabeleci-
mentos pœblicos, semi-pœblicos ou privados que, indepen-
dentemente da respectiva denominaçªo e nos termos das
legislaçıes e prÆticas aplicÆveis, concebam ou realizem ac-
çıes de ensino ou formaçªo profissional, aperfeiçoamento,
actualizaçªo ou reconversªo que contribuam para a ob-
tençªo de qualificaçıes reconhecidas pelas autoridades com-
petentes;

3. «estudantes», todas as pessoas que seguem cursos ou pro-
gramas de ensino ou formaçªo organizados por estabeleci-
mentos de ensino superior ou de formaçªo na acepçªo do
presente artigo, e que sejam reconhecidos ou apoiados fi-
nanceiramente pelas autoridades competentes.

Artigo 3.o

Objectivos

Os objectivos do programa de cooperaçªo serªo os seguintes:

1. Promover uma ampla compreensªo entre os povos da Co-
munidade Europeia e do CanadÆ, incluindo um maior co-
nhecimento das respectivas línguas, culturas e instituiçıes.

2. Melhorar a qualidade do desenvolvimento dos recursos hu-
manos na Comunidade Europeia e no CanadÆ, inclusiva-
mente no que respeita à aquisiçªo de competŒncias neces-
sÆrias para responder aos desafios da economia global ba-
seada no conhecimento.

3. Estimular, no domínio do ensino superior e da formaçªo,
um leque inovador e sustentÆvel de actividades de co-
operaçªo, orientadas para os estudantes e que tenham um
impacto duradouro, entre as vÆrias regiıes da Comunidade
Europeia e no CanadÆ.

4. Melhorar a qualidade da mobilidade transatlântica dos estu-
dantes atravØs da promoçªo da transparŒncia, do reconhe-
cimento mœtuo de qualificaçıes e períodos de estudo e
formaçªo, bem como, se for o caso, da possibilidade de
transferŒncia dos crØditos.

5. Incentivar o intercâmbio de conhecimentos em matØria de
e-learning e de ensino aberto e à distância, bem como a sua
utilizaçªo eficaz por consórcios de projectos, a fim de am-
pliar o impacto do programa.

6. Criar ou intensificar parcerias entre estabelecimentos de en-
sino superior e de formaçªo, associaçıes profissionais, au-
toridades pœblicas, o sector privado e outras associaçıes,
consoante for adequado, na Comunidade Europeia e no
CanadÆ.

7. Reforçar o valor acrescentado de uma dimensªo europeia e
canadiana na cooperaçªo transatlântica em matØria de en-
sino superior e de formaçªo.

8. Complementar os programas bilaterais entre os Estados-
-Membros da Comunidade Europeia e o CanadÆ, bem
como outros programas e iniciativas da Comunidade Euro-
peia e do CanadÆ.

Artigo 4.o

Princípios

A cooperaçªo no âmbito do presente acordo orientar-se-Æ pelos
seguintes princípios:

1. Pleno respeito das responsabilidades dos Estados-Membros
da Comunidade Europeia e das províncias e territórios do
CanadÆ, bem como da autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior e de formaçªo.

2. Equilíbrio global dos benefícios resultantes das actividades
realizadas no âmbito do presente acordo.

3. Atribuiçªo de financiamento inicial eficaz a um conjunto
diversificado de projectos inovadores que criem novas es-
truturas e ligaçıes, tenham um efeito multiplicador atravØs
de uma divulgaçªo coerente e eficaz dos resultados, sejam
sustentÆveis a longo prazo sem o apoio contínuo do pro-
grama de cooperaçªo e, no que respeita à mobilidade de
estudantes, assegurem o reconhecimento mœtuo dos perío-
dos de estudo e formaçªo, bem como, se for o caso, a
transferŒncia dos crØditos.

4. Ampla participaçªo dos vÆrios Estados-Membros da Comu-
nidade Europeia e das províncias e territórios do CanadÆ.
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5. Reconhecimento da plena diversidade cultural, social e eco-
nómica da Comunidade Europeia e do CanadÆ.

6. Selecçªo de projectos numa base competitiva e transparente,
tendo em conta os princípios acima referidos.

Artigo 5.o

Acçıes do programa

O programa de cooperaçªo serÆ concretizado atravØs das ac-
çıes descritas no anexo, que constitui parte integrante do pre-
sente acordo.

Artigo 6.o

ComitØ misto

1. É instituído um ComitØ misto, composto por representan-
tes de cada parte.

2. O ComitØ misto tem como atribuiçıes:

a) Analisar as actividades de cooperaçªo previstas no âmbito
do presente acordo;

b) Apresentar às partes, pelo menos de dois em dois anos, um
relatório sobre o nível, a situaçªo e a eficÆcia das activida-
des de cooperaçªo realizadas no âmbito do presente
acordo.

3. O ComitØ misto reunir-se-Æ pelo menos de dois em dois
anos, realizando essas reuniıes alternadamente na Comunidade
Europeia e no CanadÆ. Poderªo realizar-se outras reuniıes, me-
diante decisªo mœtua.

4. As actas das reuniıes serªo aprovadas pelas pessoas se-
leccionadas por cada parte para presidir conjuntamente à
reuniªo e serªo apresentadas, juntamente com o relatório bie-
nal, ao ComitØ misto de cooperaçªo estabelecido no âmbito do
acordo-quadro de cooperaçªo comercial e económica entre a
Comunidade Europeia e o CanadÆ de 1976, bem como aos
ministros competentes das partes.

Artigo 7.o

Acompanhamento e avaliaçªo

O programa de cooperaçªo serÆ devidamente acompanhado e
avaliado numa base de cooperaçªo. Tal permitirÆ, se necessÆrio,
reorientÆ-lo de acordo com as necessidades ou oportunidades
que surjam ao longo da sua execuçªo.

Artigo 8.o

Financiamento

1. As actividades de cooperaçªo estarªo sujeitas à disponi-
bilidade de verbas e à legislaçªo, políticas e programas aplicÆ-
veis da Comunidade Europeia e do CanadÆ. O financiamento
serÆ efectuado com base numa repartiçªo global equivalente
das verbas entre as partes.

2. Cada parte disponibilizarÆ verbas para benefício directo,
no caso da Comunidade Europeia, dos nacionais de um dos
Estados-Membros da Comunidade Europeia ou das pessoas
com estatuto oficial de residente permanente num dos Estados-
-Membros, e, no caso do CanadÆ, dos seus cidadªos e dos seus
residentes permanentes, definidos na Lei da imigraçªo.

3. As despesas efectuadas pelo ComitØ misto ou em seu
nome serªo custeadas pela parte perante a qual os membros
sªo responsÆveis. As despesas directamente relacionadas com as
reuniıes do ComitØ misto, exceptuando as despesas de viagem
e ajudas de custo, serªo custeadas pela parte anfitriª.

Artigo 9.o

Entrada de pessoal

Cada parte tomarÆ todas as medidas razoÆveis e envidarÆ os
esforços necessÆrios para facilitar a entrada e saída do seu
território de pessoal, estudantes, material e equipamento pro-
venientes da outra parte, que participem ou sejam utilizados
em actividades de cooperaçªo realizadas no âmbito do presente
acordo, nos termos da legislaçªo de cada parte.

Artigo 10.o

Outros acordos

1. O presente acordo nªo prejudica a eventual cooperaçªo
no âmbito de outros acordos entre as partes.

2. O presente acordo nªo prejudica os actuais ou futuros
acordos bilaterais entre Estados-Membros da Comunidade Eu-
ropeia e o CanadÆ nos domínios por ele abrangidos.

Artigo 11.o

Aplicaçªo territorial do presente acordo

O presente acordo Ø aplicÆvel, por um lado, aos territórios em
que Ø aplicÆvel o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nas condiçıes nele previstas e, por outro, ao território do
CanadÆ.
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Artigo 12.o

Disposiçıes finais

1. O presente acordo entrarÆ em vigor no primeiro dia do
mŒs seguinte à data em que as partes procederem por escrito à
notificaçªo recíproca do cumprimento das formalidades neces-
sÆrias para o efeito. O acordo entrarÆ em vigor no primeiro dia
do mŒs seguinte à data da œltima notificaçªo.

2. O presente acordo permanecerÆ em vigor por um pe-
ríodo de cinco anos, após o qual poderÆ ser renovado por
acordo das partes.

3. O presente acordo pode ser alterado ou prorrogado por
acordo das partes. As alteraçıes ou prorrogaçıes serªo feitas
por escrito e entrarªo em vigor no primeiro dia do mŒs se-
guinte à data em que as partes procederem por escrito à no-
tificaçªo recíproca do cumprimento das formalidades necessÆ-
rias para a entrada em vigor do acordo de alteraçªo ou pror-
rogaçªo.

4. O presente acordo pode ser denunciado em qualquer
momento por qualquer das partes mediante prØ-aviso escrito
de 12 meses. O termo ou denœncia do presente acordo nªo
afectarÆ a validade nem a vigŒncia de quaisquer disposiçıes
tomadas nos seus termos nem as obrigaçıes estabelecidas
nos termos do seu anexo.

Artigo 13.o

Textos autŒnticos

O presente acordo Ø redigido em duplo exemplar nas línguas
alemª, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, francesa, grega,
inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e sueca, fazendo igual-
mente fØ todos os textos.

Em fØ do que os abaixo assinados apuseram as suas assinaturas
no presente acordo.

ANEXO

AC˙ˆO 1

Projectos de consórcios conjuntos CE/CanadÆ

1. As partes apoiarªo estabelecimentos de ensino superior e de formaçªo que constituam consórcios conjuntos CE/
/CanadÆ a fim de realizar projectos comuns no domínio do ensino superior e da formaçªo. A Comunidade Europeia
apoiarÆ os parceiros da Comunidade Europeia nesses consórcios e o CanadÆ apoiarÆ os parceiros canadianos.

2. Cada consórcio deve incluir pelo menos trŒs parceiros activos de cada parte, pertencentes a pelo menos trŒs
Estados-Membros diferentes da Comunidade Europeia e duas províncias ou territórios diferentes do CanadÆ.

3. Cada consórcio deve, em princípio, incluir actividades de mobilidade transatlântica de estudantes, procurando
assegurar a paridade dos fluxos em cada direcçªo, e prever uma preparaçªo linguística e cultural adequada.

4. Pode ser concedido apoio financeiro a projectos de consórcios conjuntos relativos a actividades inovadoras cujos
objectivos possam ser realizados num período mÆximo de trŒs anos. As actividades preparatórias ou de elaboraçªo de
projectos podem ser apoiadas por um período mÆximo de um ano.

5. Os temas elegíveis para a cooperaçªo no âmbito de consórcios conjuntos CE/CanadÆ serªo decididos pelo ComitØ
misto previsto no artigo 6.o.

6. As actividades elegíveis para beneficiar de apoio podem incluir:

� actividades preparatórias ou de elaboraçªo de projectos;

� criaçªo de quadros organizativos para a mobilidade dos estudantes, incluindo estÆgios, que assegurem uma
preparaçªo linguística adequada e o pleno reconhecimento pelas instituiçıes parceiras;

� intercâmbios estruturados de estudantes, professores, formadores, administradores, gestores de recursos humanos,
planificadores e gestores de programas de formaçªo profissional, agentes de formaçªo e especialistas em orien-
taçªo profissional que trabalhem em estabelecimentos de ensino superior ou organismos de formaçªo profissio-
nal;

� elaboraçªo conjunta de currículos inovadores, incluindo o desenvolvimento de materiais, mØtodos e módulos
pedagógicos;

� elaboraçªo conjunta de novas metodologias no ensino superior e na formaçªo profissional, em particular no que
respeita à utilizaçªo de tecnologias de informaçªo e comunicaçªo, e-learning e ensino aberto e à distância;

� programas breves e intensivos, com a duraçªo mínima de trŒs semanas;

� destacamentos para ensino, constituindo parte integrante do currículo numa instituiçªo parceira;
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� outros projectos inovadores, que tenham como objectivo melhorar a qualidade da cooperaçªo transatlântica no
domínio do ensino superior e da formaçªo e cumpram pelo menos um dos objectivos previstos no artigo 3.o do
presente acordo.

AC˙ˆO 2

Actividades complementares

As partes podem apoiar um nœmero limitado de actividades complementares que respondam aos objectivos do acordo,
incluindo intercâmbios de experiŒncias ou outras formas de acçªo conjunta nos domínios do ensino e da formaçªo.

ADMINISTRA˙ˆO DO PROGRAMA

1. Cada parte poderÆ conceder apoio financeiro a actividades previstas no presente programa.

2. A administraçªo das acçıes conjuntas serÆ assegurada pelos funcionÆrios competentes de cada parte, que terªo as
seguintes atribuiçıes:

� determinar as regras e os procedimentos de apresentaçªo de propostas, incluindo a elaboraçªo de orientaçıes
comuns para os candidatos;

� estabelecer o calendÆrio da publicaçªo dos anœncios de concurso e da apresentaçªo e selecçªo de propostas;

� fornecer informaçıes sobre o programa e a sua execuçªo;

� designar consultores e peritos acadØmicos, nomeadamente para a apreciaçªo independente das propostas;

� recomendar às autoridades competentes de cada parte os projectos a financiar;

� gestªo financeira;

� acompanhamento e avaliaçªo do programa atravØs de uma abordagem de cooperaçªo.

MEDIDAS DE APOIO TÉCNICO

No âmbito do programa de cooperaçªo, serªo disponibilizadas verbas para a aquisiçªo de serviços destinados a assegurar
a execuçªo óptima do programa; as partes poderªo, designadamente, organizar seminÆrios, colóquios ou outras reuniıes
de peritos, realizar avaliaçıes, elaborar publicaçıes ou divulgar informaçıes relacionadas com o programa.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e os
Estados Unidos da AmØrica que renova o programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior

e do ensino e formaçªo profissionais

(2001/C 240 E/09)

COM(2000) 656 final � 2000/0263(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 18 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 149.o e
150.o, em conjugaçªo com o n.o 2, primeira frase, do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Considerando o seguinte:

(1) Pela sua decisªo de 22 de Maio de 2000, o Conselho autorizou a Comissªo a negociar acordos de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo profissional entre a Comunidade Europeia, o
CanadÆ e os Estados Unidos da AmØrica.

(2) A Comunidade e os Estados Unidos da AmØrica esperam obter benefícios mœtuos dessa cooperaçªo
que deve, por parte da Comunidade, complementar os programas bilaterais entre os Estados-Membros
e os Estados Unidos da AmØrica e proporcionar valor acrescentado europeu.

(3) O acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica que renova o programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais deve ser assinado,

DECIDE:

Artigo 1.o

A assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica que renova o
programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais Ø aprovada
em nome da Comunidade, sob reserva da celebraçªo do acordo.

O texto do Acordo consta de anexo à presente decisªo.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho Ø por esta via autorizado a indicar a(s) pessoa(s) com poderes para assinar o
acordo em nome da Comunidade.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à celebraçªo do acordo entre a Comunidade Europeia e
os Estados Unidos da AmØrica que renova o programa de cooperaçªo no domínio do ensino

superior e do ensino e formaçªo profissionais

(2001/C 240 E/10)

COM(2000) 656 final � 2000/0263(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 18 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, e, nomeadamente, os seus artigos 149.o e
150.o, em conjugaçªo com o n.o 3, primeiro parÆgrafo, do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) Pela sua Decisªo de 22 de Maio de 2000, o Conselho autorizou a Comissªo a negociar acordos de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo profissional entre a Comunidade Europeia, o
CanadÆ e os Estados Unidos da AmØrica.

(2) A Comunidade e os Estados Unidos da AmØrica esperam obter benefícios mœtuos dessa cooperaçªo
que deve, por parte da Comunidade, complementar os programas bilaterais entre os Estados-Membros
e os Estados Unidos da AmØrica e proporcionar valor acrescentado europeu.

(3) O acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica que renova o programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais deve ser aprovado,

DECIDE:

Artigo 1.o

O acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica que renova o programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais Ø aprovado em nome da
Comunidade.

O texto do acordo consta de anexo à presente decisªo.

Artigo 2.o

A delegaçªo da Comunidade Europeia no ComitØ misto previsto no artigo 6.o do acordo serÆ constituída
por um representante da Comissªo, assistido por um representante de cada Estado-Membro.

Artigo 3.o

O presidente do Conselho procederÆ às notificaçıes previstas no artigo 12.o do acordo.
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ACORDO

entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica que renova um programa de
cooperaçªo no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais

A COMUNIDADE EUROPEIA,

por um lado, e

OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA,

por outro,

adiante designados «partes»,

REGISTANDO que a Declaraçªo Transatlântica adoptada pela Comunidade Europeia e os seus Estados-Mem-
bros e pelo Governo dos Estados Unidos da AmØrica em Novembro de 1990 menciona especificamente o
reforço da cooperaçªo mœtua em vÆrios domínios que afectam directamente o bem-estar actual e futuro
dos seus cidadªos, tais como intercâmbios e projectos comuns no domínio da educaçªo e da cultura,
incluindo intercâmbios de jovens e de universitÆrios;

CONSIDERANDO que a adopçªo e a implementaçªo do acordo de 1995 entre a Comunidade Europeia e os
Estados Unidos da AmØrica que estabelece um programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior e
do ensino e formaçªo profissionais concretizam os compromissos assumidos na Declaraçªo Transatlântica
e constituem exemplos de cooperaçªo muito profícua e rentÆvel;

REGISTANDO que a Nova Agenda Transatlântica adoptada na cimeira UE-EUA realizada em Dezembro de
1995, em Madrid, refere, no âmbito da Acçªo IV «Construir pontes sobre o Atlântico», que o acordo entre
a CE e os EUA que estabelece um programa de cooperaçªo no domínio do ensino e formaçªo profissionais
pode servir de catalisador para um vasto leque de actividades cooperativas inovadoras que beneficiarªo
directamente estudantes e professores, e menciona a introduçªo de novas tecnologias nas salas de aula, que
permitem estabelecer ligaçıes entre estabelecimentos de ensino dos Estados Unidos da AmØrica e da Uniªo
Europeia e promover o ensino das respectivas línguas, história e culturas;

CONSCIENTES da contribuiçªo fundamental do ensino superior e da formaçªo para o desenvolvimento de
recursos humanos aptos a participar na economia global baseada no conhecimento;

RECONHECENDO que a cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo profissional deve
complementar outras iniciativas de cooperaçªo pertinentes entre a Comunidade Europeia e os Estados
Unidos da AmØrica;

REGISTANDO que a ConferŒncia Transatlântica de 1997 «Pontes sobre o Atlântico: Relaçıes Interpessoais»
sublinhou as possibilidades de cooperaçªo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da AmØrica
no domínio da educaçªo nªo formal;

CONSCIENTES da importância de assegurar a complementaridade com iniciativas pertinentes realizadas no
domínio do ensino superior e da formaçªo profissional por organizaçıes internacionais que actuam nestes
domínios, como a OCDE, a UNESCO e o Conselho da Europa;

RECONHECENDO que as partes tŒm um interesse comum na cooperaçªo no domínio do ensino superior e
do ensino e formaçªo profissionais;

ESPERANDO obter benefícios mœtuos das actividades de cooperaçªo no domínio do ensino superior e do
ensino e formaçªo profissionais;
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RECONHECENDO a necessidade de alargar o acesso às actividades apoiadas no âmbito do presente acordo,
designadamente as realizadas no sector do ensino e formaçªo profissionais;

DESEJANDO estabelecer uma base formal para o prosseguimento da cooperaçªo no domínio do ensino
superior e do ensino e formaçªo profissionais,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Objecto

O presente acordo renova o programa de cooperaçªo no do-
mínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais
(a seguir designado «o programa»), inicialmente criado pelo
acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos da
AmØrica que estabelece um programa de cooperaçªo no domí-
nio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais,
celebrado em 1995.

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos do presente acordo, entende-se por:

1. «Estabelecimento de ensino superior», todos os estabeleci-
mentos que, nos termos das legislaçıes ou prÆticas aplicÆ-
veis, confiram qualificaçıes ou diplomas de nível superior,
independentemente da respectiva denominaçªo;

2. «Estabelecimento de ensino e formaçªo profissionais», todos
os tipos de estabelecimentos pœblicos, semi-pœblicos ou pri-
vados que, independentemente da respectiva denominaçªo e
nos termos das legislaçıes e prÆticas aplicÆveis, concebam
ou realizem acçıes de ensino ou formaçªo profissional,
aperfeiçoamento, actualizaçªo ou reconversªo;

3. «Estudantes», todas as pessoas que seguem cursos ou pro-
gramas de ensino ou formaçªo organizados por estabeleci-
mentos de ensino superior ou de ensino e formaçªo profis-
sionais na acepçªo do presente artigo.

Artigo 3.o

Objectivos

Os objectivos do programa serªo os seguintes:

1. Promover a compreensªo mœtua entre os povos da Comu-
nidade Europeia e dos Estados Unidos da AmØrica, in-
cluindo um maior conhecimento das respectivas línguas,
culturas e instituiçıes;

2. Melhorar a qualidade do desenvolvimento dos recursos hu-
manos na Comunidade Europeia e nos Estados Unidos da
AmØrica, inclusivamente no que respeita à aquisiçªo de

competŒncias necessÆrias para responder aos desafios da
economia global baseada no conhecimento;

3. Estimular, no domínio do ensino superior e do ensino e
formaçªo profissionais, um leque inovador e sustentÆvel
de actividades de cooperaçªo, orientadas para os estudantes
e que tenham um impacto duradouro, entre as vÆrias re-
giıes da Comunidade Europeia e nos Estados Unidos da
AmØrica;

4. Melhorar a qualidade da mobilidade transatlântica dos estu-
dantes atravØs da promoçªo da transparŒncia, do reconhe-
cimento mœtuo de períodos de estudo e de formaçªo e, se
for o caso, da possibilidade de transferŒncia dos crØditos;

5. Incentivar o intercâmbio de conhecimentos em matØria de
e-learning e de ensino aberto e à distância, bem como a sua
utilizaçªo eficaz a fim de ampliar o impacto do programa;

6. Criar ou intensificar parcerias entre estabelecimentos de en-
sino superior e de ensino e formaçªo profissional, associa-
çıes profissionais, autoridades pœblicas, o sector privado e
outras associaçıes, consoante for adequado, na Comunidade
Europeia e nos Estados Unidos da AmØrica;

7. Reforçar a dimensªo europeia e americana da cooperaçªo
transatlântica em matØria de ensino superior e de ensino e
formaçªo profissionais;

8. Complementar os programas bilaterais entre os Estados-
-Membros da Comunidade Europeia e os Estados Unidos
da AmØrica, bem como outros programas e iniciativas da
CE e dos EUA.

Artigo 4.o

Princípios

A cooperaçªo no âmbito do presente acordo orientar-se-Æ pelos
seguintes princípios:

1. Pleno respeito das responsabilidades dos Estados-Membros
da Comunidade Europeia e dos Estados dos Estados Unidos
da AmØrica, bem como da autonomia dos estabelecimentos
de ensino superior e de ensino e formaçªo profissionais;

2. Benefício mœtuo das actividades realizadas no âmbito do
presente acordo;
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3. Atribuiçªo de financiamento inicial eficaz a um conjunto
diversificado de projectos inovadores que criem novas es-
truturas e ligaçıes, tenham um efeito multiplicador atravØs
de uma divulgaçªo coerente e eficaz dos resultados, sejam
sustentÆveis a longo prazo sem o apoio contínuo do pro-
grama e, no que respeita à mobilidade de estudantes, asse-
gurem o reconhecimento mœtuo dos períodos de estudo e
formaçªo, bem como, se for o caso, a transferŒncia dos
crØditos;

4. Ampla participaçªo dos diferentes Estados-Membros da Co-
munidade Europeia e dos Estados Unidos da AmØrica;

5. Reconhecimento da plena diversidade cultural, social e eco-
nómica da Comunidade Europeia e dos Estados Unidos da
AmØrica;

6. Selecçªo de projectos numa base competitiva, tendo em
conta os princípios acima referidos.

Artigo 5.o

Acçıes do programa

O programa serÆ concretizado atravØs das acçıes descritas no
anexo, que constitui parte integrante do presente acordo.

Artigo 6.o

ComitØ misto

1. É instituído um ComitØ misto, composto por igual nœ-
mero de representantes de cada parte.

2. O ComitØ misto tem como atribuiçıes:

a) Analisar as actividades de cooperaçªo previstas no âmbito
do presente acordo;

b) Apresentar às partes um relatório anual sobre o nível, a
situaçªo e a eficÆcia das actividades de cooperaçªo realizadas
no âmbito do presente acordo.

3. O ComitØ misto reunir-se-Æ pelo menos de dois em dois
anos, realizando essas reuniıes alternadamente na Comunidade
Europeia e nos Estados Unidos da AmØrica. Poderªo realizar-se
outras reuniıes, mediante decisªo mœtua.

4. As decisıes do ComitØ misto serªo tomadas por con-
senso. Em cada reuniªo serÆ lavrada acta, que registarÆ as
decisıes e os principais temas debatidos. A acta serÆ aprovada
pelas pessoas seleccionadas por cada parte para presidir con-
juntamente à reuniªo e serÆ apresentada, juntamente com o
relatório anual, aos funcionÆrios competentes de nível ministe-
rial de cada parte.

Artigo 7.o

Acompanhamento e avaliaçªo

O programa serÆ devidamente acompanhado e avaliado numa
base de cooperaçªo. Tal permitirÆ, se necessÆrio, reorientÆ-lo de
acordo com as necessidades ou oportunidades que surjam ao
longo da sua execuçªo.

Artigo 8.o

Financiamento

1. As actividades visadas no presente acordo estarªo sujeitas
à disponibilidade de verbas e à legislaçªo, políticas e programas
aplicÆveis da Comunidade Europeia e dos Estados Unidos da
AmØrica. Na medida do possível, o financiamento serÆ efec-
tuado com base numa repartiçªo global equivalente dos fundos
entre as partes. As partes procurarªo propor actividades com-
parÆveis do ponto de vista do seu âmbito e benefícios.

2. As despesas efectuadas pelo ComitØ misto ou em seu
nome serªo custeadas pela parte perante a qual os membros
sªo responsÆveis. As despesas directamente relacionadas com as
reuniıes do ComitØ misto, exceptuando as despesas de viagem
e ajudas de custo, serªo custeadas pela parte anfitriª.

Artigo 9.o

Entrada de pessoal

Cada parte envidarÆ os esforços necessÆrios para facilitar a
entrada e saída do seu território de pessoal, estudantes, material
e equipamento provenientes da outra parte, que participem ou
sejam utilizados em actividades de cooperaçªo realizadas no
âmbito do presente acordo.

Artigo 10.o

Outros acordos

O presente acordo nªo substitui nem em nada prejudica outros
acordos ou actividades realizadas nos domínios em questªo
entre um Estado-Membro da Comunidade Europeia e os Esta-
dos Unidos da AmØrica.

Artigo 11.o

Aplicaçªo territorial do presente acordo

O presente acordo Ø aplicÆvel, por um lado, aos territórios em
que Ø aplicÆvel o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nas condiçıes nele previstas e, por outro, ao território dos
Estados Unidos da AmØrica.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/57



Artigo 12.o

Entrada em vigor e denœncia

1. O presente acordo entrarÆ em vigor em 1 de Janeiro de
2001 ou no primeiro dia do mŒs seguinte à data em que as
partes procederem por escrito à notificaçªo recíproca do cum-
primento das formalidades necessÆrias para o efeito, se esta
œltima data for posterior. O presente acordo substitui integral-
mente o acordo entre a Comunidade Europeia e os Estados
Unidos da AmØrica que estabelece um programa de cooperaçªo
no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo pro-
fissionais, celebrado em 1995.

2. O presente acordo permanecerÆ em vigor por um pe-
ríodo de cinco anos e pode ser prorrogado ou alterado por
acordo mœtuo, por escrito. As alteraçıes ou prorrogaçıes do
acordo entrarªo em vigor no primeiro dia do mŒs seguinte à
data em que as partes procederem, por escrito, à notificaçªo

recíproca do cumprimento das formalidades necessÆrias para a
entrada em vigor do acordo de alteraçªo ou prorrogaçªo.

3. O presente acordo pode ser denunciado em qualquer
momento por qualquer das partes mediante prØ-aviso escrito
de 12 meses. O termo ou denœncia do presente acordo nªo
afectarÆ a validade nem a vigŒncia de quaisquer disposiçıes
prØ-existentes tomadas nos seus termos.

Artigo 13.o

O presente acordo Ø redigido em duplo exemplar nas línguas
alemª, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, francesa, grega,
inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e sueca, fazendo igual-
mente fØ todos os textos.

Em fØ do que os abaixo assinados, com os devidos poderes
para o efeito, apuseram as suas assinaturas no presente acordo.

ANEXO

AC˙ÕES

AC˙ˆO 1

Projectos de consórcios conjuntos CE/EUA

1. As partes apoiarªo estabelecimentos de ensino superior e de ensino e formaçªo profissional que constituam con-
sórcios conjuntos CE/EUA a fim de realizar projectos comuns no domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo
profissionais. A Comunidade Europeia apoiarÆ os parceiros da Comunidade Europeia nesses consórcios e os Estados
Unidos da AmØrica apoiarªo os parceiros dos Estados Unidos da AmØrica.

2. Cada consórcio deve incluir pelo menos trŒs parceiros activos de cada parte, pertencentes a pelo menos trŒs
Estados-Membros diferentes da Comunidade Europeia e trŒs Estados diferentes dos Estados Unidos da AmØrica.

3. Cada consórcio deve, em princípio, incluir actividades de mobilidade transatlântica de estudantes, procurando
assegurar a paridade dos fluxos em cada direcçªo, e prever uma preparaçªo linguística e cultural adequada.

4. As actividades de cooperaçªo estrutural dos consórcios beneficiarªo de financiamento inicial durante um período
mÆximo de trŒs anos. As actividades preparatórias ou de elaboraçªo de projectos podem ser apoiadas por um período
mÆximo de um ano.

5. As autoridades competentes de cada parte decidirªo em comum dos domínios susceptíveis de ser tratados pelos
consórcios CE/EUA.

6. As actividades elegíveis para beneficiar de apoio podem incluir:

a) Actividades preparatórias ou de elaboraçªo de projectos;

b) Criaçªo de quadros organizativos para a mobilidade dos estudantes, incluindo estÆgios, que assegurem uma
preparaçªo linguística adequada e o pleno reconhecimento pelas instituiçıes parceiras;

c) Intercâmbios estruturados de estudantes, professores, formadores, administradores e outros especialistas neste
domínio;

d) Elaboraçªo e divulgaçªo conjuntas de currículos inovadores, incluindo o desenvolvimento de materiais, mØtodos e
módulos pedagógicos;

e) Elaboraçªo e divulgaçªo conjuntas de novas metodologias no ensino superior e no ensino e formaçªo profissio-
nais, em particular no que respeita à utilizaçªo de tecnologias de informaçªo e comunicaçªo, e-learning e ensino
aberto e à distância;

f) Programas breves e intensivos, com a duraçªo mínima de trŒs semanas, desde que façam parte integrante do
programa de estudos ou de formaçªo;

g) Destacamentos para ensino numa instituiçªo parceira transatlântica, que favoreçam a elaboraçªo de currículos no
quadro do projecto;

h) Outros projectos inovadores que tenham como objectivo melhorar a qualidade da cooperaçªo transatlântica no
domínio do ensino superior e do ensino e formaçªo profissionais e cumpram pelo menos um dos objectivos
previstos no artigo 3.o do presente acordo.
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AC˙ˆO 2

Programa Fulbright/Uniªo Europeia

As partes concederªo bolsas para estudo, investigaçªo e ensino sobre assuntos da Comunidade Europeia e as relaçıes
CE/EUA. Estas bolsas serªo concedidas no âmbito do programa Fulbright/Uniªo Europeia.

AC˙ˆO 3

Actividades complementares

As partes podem apoiar um nœmero limitado de actividades complementares que respondam aos objectivos do acordo,
incluindo intercâmbios de experiŒncias ou outras formas de acçªo conjunta nos domínios do ensino e da formaçªo.

ADMINISTRA˙ˆO DO PROGRAMA

A administraçªo das acçıes serÆ assegurada pelos funcionÆrios competentes de cada parte, que terªo as seguintes
atribuiçıes:

1. Determinar as regras e os procedimentos de apresentaçªo de propostas, incluindo a elaboraçªo de orientaçıes
comuns para os candidatos;

2. Estabelecer um calendÆrio para a publicaçªo dos anœncios de concurso e a apresentaçªo e selecçªo de propostas;

3. Fornecer informaçıes sobre o programa e a sua execuçªo;

4. Designar consultores e peritos acadØmicos;

5. Recomendar às autoridades competentes de cada parte os projectos a financiar;

6. Assegurar a gestªo financeira;

7. Promover uma abordagem de cooperaçªo em matØria de acompanhamento e avaliaçªo do programa.

MEDIDAS DE APOIO TÉCNICO

No âmbito do presente programa, poderªo serªo disponibilizadas verbas para a aquisiçªo de serviços destinados a
assegurar a sua execuçªo. As partes poderªo, designadamente, recorrer a peritos, organizar seminÆrios, colóquios ou
outras reuniıes susceptíveis de facilitar a execuçªo do programa, elaborar publicaçıes e realizar actividades de avaliaçªo,
informaçªo e divulgaçªo.
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Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as Directivas 96/92/CE e
98/30/CE relativas às regras comuns para os mercados internos da electricidade e do gÆs natural

(2001/C 240 E/11)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 125 final � 2001/0077(COD)

(Apresentada pela Comissªo em 13 de Março de 2001)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 47.o e os seus artigos
55.o e 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Deliberando de acordo com o procedimento estabelecido no
artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 96/92/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 19 de Dezembro de 1996, que estabelece regras
comuns para o mercado interno da electricidade (1) e a
Directiva 98/30/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Junho de 1998, relativa a regras comuns
para o mercado do gÆs natural (2) contribuíram conside-
ravelmente para a criaçªo dos mercados internos da elec-
tricidade e do gÆs.

(2) A experiŒncia na aplicaçªo dessas directivas demonstra os
importantes benefícios que começaram a resultar do mer-
cado interno da electricidade e do gÆs, em termos de
aumento da eficiŒncia, reduçıes de preços, padrıes mais
elevados de serviço e maior competitividade. Todavia, sub-
sistem deficiŒncias significativas e possibilidades de melho-
rar o funcionamento dos mercados.

(3) O Conselho Europeu, reunido em Lisboa, em 23 e 24 de
Março de 2000, apelou a uma acçªo rÆpida tendo em
vista completar o mercado interno nos sectores da elec-
tricidade e do gÆs e acelerar a liberalizaçªo nesses sectores,
com o objectivo de conseguir um mercado interno plena-
mente operacional. Na sua resoluçªo de 6 de Julho de
2000 sobre o segundo relatório da Comissªo relativo à
liberalizaçªo dos mercados da energia, o Parlamento Eu-
ropeu solicitou à Comissªo que adopte um calendÆrio

pormenorizado para a consecuçªo de objectivos rigorosa-
mente definidos, tendo em vista proceder a uma liberali-
zaçªo gradual mas total do mercado da energia.

(4) Os principais obstÆculos à realizaçªo de um mercado in-
terno plenamente operacional encontram-se associados a
questıes de acesso à rede e à diversidade de graus de
abertura do mercado existentes nos Estados-Membros.

(5) A independŒncia do operador da rede de transporte Ø da
mÆxima importância para obter um acesso nªo-discrimi-
natório à rede. As disposiçıes relativas à dissociaçªo de-
vem por conseguinte ser reforçadas. A fim de garantir um
acesso nªo-discriminatório à rede de distribuiçªo, devem
ser introduzidas exigŒncias de dissociaçªo incidindo sobre
o operador da rede de distribuiçªo e aplicÆveis tanto aos
operadores das redes de distribuiçªo de electricidade como
aos operadores das redes de distribuiçªo de gÆs.

(6) A fim de nªo impor encargos financeiros e administrati-
vos desproporcionados às pequenas empresas de distri-
buiçªo, Ø conveniente autorizar os Estados-Membros a
dispensÆ-las, se for caso disso, dessas exigŒncias de disso-
ciaçªo.

(7) É necessÆrio tomar novas medidas a fim de assegurar
preços transparentes, previsíveis e nªo-discriminatórios
de acesso à infra-estrutura essencial de transporte e co-
nexa, incluindo armazenamento e outras instalaçıes auxi-
liares. Esses preços devem ser aplicÆveis a todos os utili-
zadores da rede de forma nªo-discriminatória.

(8) À luz da experiŒncia adquirida com o funcionamento da
Directiva 90/547/CEE do Conselho, de 29 de Outubro de
1990, relativa ao trânsito de electricidade nas grandes
redes (3) e da Directiva 91/296/CEE do Conselho, de 31
de Maio de 1991, relativa ao trânsito de gÆs natural nas
grandes redes (4), Ø conveniente adoptar medidas para ga-
rantir regimes de acesso homogØneos e nªo-discriminató-
rios aos transportes, incluindo transportes transfronteiri-
ços entre Estados-Membros.
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(9) A presença de entidades reguladoras nacionais indepen-
dentes Ø um factor importante de garantia de acesso
nªo-discriminatório à rede. Essas entidades devem ter
competŒncias, no mínimo, para fixar ou aprovar, antes
da sua entrada em vigor, preços de transporte e distri-
buiçªo e preços de acesso às instalaçıes de gÆs natural
liquefeito (GNL).

(10) As entidades reguladoras nacionais devem ter a possibili-
dade de aprovar preços com base numa proposta do(s)
operador(es) das redes de transmissªo, do(s) operador(es)
das redes de distribuiçªo ou dos operadores de GNL, ou
numa proposta acordada entre esse(s) operador(es) e os
utilizadores das redes.

(11) Os benefícios resultantes do mercado interno devem ser
colocados, o mais rapidamente possível, à disposiçªo do
todos os sectores da indœstria e do comØrcio da Comuni-
dade, incluindo as pequenas e mØdias empresas, e de to-
dos os cidadªos da Comunidade por razıes de competiti-
vidade e emprego.

(12) Os clientes dos sectores do gÆs e da electricidade devem
poder escolher livremente os seus fornecedores. Nªo obs-
tante, Ø conveniente adoptar uma abordagem por etapas
no que respeita à concretizaçªo do mercado interno da
electricidade e do gÆs, a fim de permitir à indœstria adap-
tar-se e assegurar a introduçªo de medidas e sistemas
adequados para proteger os interesses dos clientes e ga-
rantir o seu direito real e efectivo de escolha de um for-
necedor.

(13) A abertura progressiva do mercado, tendo em vista a
plena concorrŒncia, eliminarÆ gradualmente as diferenças
entre os Estados-Membros. É necessÆrio assegurar a trans-
parŒncia e a garantia de aplicaçªo da presente directiva.

(14) A Directiva 98/30/CE prevŒ o acesso ao armazenamento
como parte da rede de gÆs. À luz da experiŒncia adquirida
na execuçªo do mercado interno, Ø necessÆrio tomar me-
didas adicionais para esclarecer as disposiçıes de acesso
ao armazenamento e a outros serviços auxiliares e refor-
çar a separaçªo da exploraçªo das redes de transporte e
distribuiçªo e, no que respeita ao gÆs, das instalaçıes de
armazenamento e de GNL.

(15) Quase todos os Estados-Membros preferiram garantir a
concorrŒncia no mercado da produçªo de electricidade
atravØs de um sistema de autorizaçªo transparente. Toda-
via, no caso de nªo ter sido construída capacidade de
produçªo de electricidade suficiente com base no sistema
de autorizaçªo, os Estados-Membros devem ter a possibi-
lidade de garantir a segurança de abastecimento atravØs da
abertura de um processo de adjudicaçªo por concurso.

(16) Tendo em vista a segurança de aprovisionamento, Ø ne-
cessÆrio acompanhar o equilíbrio entre a oferta e a pro-
cura em cada um dos Estados-Membros e adoptar acçıes
adequadas caso seja comprometida a segurança de apro-
visionamento.

(17) Os Estados-Membros devem garantir que todos os clientes
gozam do direito de ser abastecidos, a preços acessíveis e
razoÆveis, de electricidade de uma qualidade específica. A
fim de garantir a manutençªo dos mais elevados padrıes
de serviço pœblico na Comunidade, os Estados-Membros
devem notificar periodicamente a Comissªo do conjunto
de medidas adoptadas para alcançar os objectivos da pre-
sente directiva. A Comissªo deve publicar periodicamente
um relatório que analise as medidas adoptadas a nível
nacional para alcançar os objectivos de serviço pœblico e
compare a sua eficÆcia, a fim de recomendar a adopçªo de
medidas à escala nacional que permitam satisfazer padrıes
elevados de serviço pœblico.

(18) A exigŒncia de notificar a Comissªo de qualquer recusa de
concessªo de autorizaçªo para a construçªo de novas ca-
pacidades de produçªo revelou-se um encargo administra-
tivo desnecessÆrio, devendo por conseguinte ser supri-
mida.

(19) As Directivas 96/92/CE e 98/30/CE devem por conse-
guinte ser alteradas em conformidade.

(20) De acordo com os princípios da subsidiariedade e da
proporcionalidade enunciados no artigo 5.o do Tratado,
os objectivos da acçªo proposta, nomeadamente a criaçªo
de mercados internos da electricidade e do gÆs plena-
mente operacionais e nos quais se impıe a lealdade da
concorrŒncia, nªo podem ser suficientemente alcançados
pelos Estados-Membros e podem, devido à dimensªo e aos
efeitos da acçªo prevista, ser melhor realizados pela Co-
munidade. A presente directiva limita-se ao mínimo exi-
gido para atingir esses objectivos e nªo excede o necessÆ-
rio para esse efeito.

(21) As Directivas 90/547/CEE e 91/296/CEE devem ser revo-
gadas, a fim de garantir um tratamento homogØneo do
acesso às redes de electricidade e de gÆs, tambØm no caso
do trânsito,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Alteraçıes da Directiva 96/92/CE

A Directiva 96/92/CE Ø alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2.o Ø alterado do seguinte modo:

a) O n.o 9 passa a ter a seguinte redacçªo:

«9. �Cliente final�: cliente que compra electricidade para
uso próprio;».

b) O n.o 22 passa a ter a seguinte redacçªo:

«22. �Cliente nªo-domØstico�: consumidor que compra
electricidade nªo destinada a utilizaçªo no seu
agregado familiar, incluindo produtores, empresas
de transporte e distribuiçªo e clientes grossistas;»
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2. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 3.o

1. Com base na sua organizaçªo institucional e no res-
peito do princípio da subsidiariedade, os Estados-Membros
assegurarªo que, sem prejuízo do disposto no n.o 2, as
empresas de electricidade sejam exploradas em conformi-
dade com os princípios constantes da presente directiva, na
perspectiva de um mercado da electricidade competitivo.
Os Estados-Membros nªo exercerªo discriminaçªo entre
essas empresas no que respeita a direitos ou obrigaçıes.

2. Tendo em conta as disposiçıes pertinentes do Tra-
tado, nomeadamente o artigo 86.o, os Estados-Membros
podem impor às empresas do sector da electricidade, no
interesse económico geral, obrigaçıes de serviço pœblico
relativas à segurança, incluindo segurança de abasteci-
mento, regularidade, qualidade e preço dos fornecimentos
e protecçªo do ambiente. Essas obrigaçıes serªo clara-
mente definidas, transparentes, nªo-discriminatórias e con-
trolÆveis. A fim de assegurar o cumprimento das obriga-
çıes de serviço pœblico relativas à segurança de aprovisio-
namento, os Estados-Membros podem introduzir a apli-
caçªo de um planeamento a longo prazo, tendo em conta
a possibilidade de terceiros procurarem aceder à rede.

3. Os Estados-Membros garantirªo que todos os clientes
gozam do direito de ser abastecidos, a preços acessíveis e
razoÆveis, de electricidade de uma qualidade específica no
seu território. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas
adequadas para garantir níveis elevados de defesa do con-
sumidor, nomeadamente no que respeita à transparŒncia
das condiçıes contratuais, às informaçıes gerais e aos me-
canismos de resoluçªo de litígios. Essas medidas incluirªo,
em especial, as fixadas no anexo

4. Os Estados-Membros aplicarªo igualmente medidas
adequadas para a consecuçªo dos objectivos de coesªo
social e económica, protecçªo do ambiente e segurança
de aprovisionamento, nomeadamente atravØs da manu-
tençªo e construçªo da infra-estrutura de rede necessÆria,
incluindo da capacidade de interligaçªo.

5. Os Estados-Membros podem decidir nªo aplicar o
disposto nos artigos 5.o, 6.o, 16.o e 21.o, na medida em
que a aplicaçªo dessas disposiçıes possa dificultar o cum-
primento, de direito ou de facto, das obrigaçıes impostas
às empresas de electricidade no interesse económico geral
e que o desenvolvimento do comØrcio nªo seja afectado de
maneira contrÆria aos interesses da Comunidade. Os inte-
resses da Comunidade incluem, nomeadamente, a concor-
rŒncia no que respeita aos clientes admissíveis, nos termos
da presente directiva e do artigo 86.o do Tratado.»

3. É inserido o novo artigo 3.o-A seguinte:

«Artigo 3.o-A

1. Os Estados-Membros notificarªo a Comissªo, de dois
em dois anos, de todas as medidas adoptadas para cumprir
as obrigaçıes de serviço pœblico e o serviço universal, quer
estas medidas exijam ou nªo uma derrogaçªo às disposi-
çıes da presente directiva. Esta notificaçªo referir-se-Æ, no-
meadamente, aos requisitos do n.o 4 do artigo 3.o e à
manutençªo de padrıes de serviço.

2. A Comissªo publicarÆ, de dois em dois anos, um
relatório analisando as diferentes medidas adoptadas pelos
Estados-Membros para satisfazer padrıes elevados de ser-
viço pœblico, bem como a eficÆcia dessas medidas.

Sempre que necessÆrio, a Comissªo apresentarÆ recomen-
daçıes sobre as medidas a adoptar a nível nacional para
atingir padrıes elevados de serviço pœblico.»

4. O artigo 4.o Ø suprimido.

5. O artigo 5.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 5.o

1. Para a construçªo de novas capacidades de produçªo,
os Estados-Membros adoptarªo um procedimento de auto-
rizaçªo, que serÆ conduzido de acordo com critØrios ob-
jectivos, transparentes e nªo-discriminatórios.

2. Os Estados-Membros definirªo os critØrios de con-
cessªo das autorizaçıes de construçªo de capacidades de
produçªo nos seus territórios. Esses critØrios podem incidir
sobre:

a) a fiabilidade e segurança da rede elØctrica, das instala-
çıes e do equipamento associado;

b) a protecçªo da saœde pœblica e da segurança;

c) a protecçªo do ambiente;

d) a ocupaçªo do solo e a localizaçªo;

e) a utilizaçªo do domínio pœblico;

f) a eficiŒncia energØtica;

g) a natureza das fontes primÆrias;

h) as características específicas do requerente, nomeada-
mente capacidade tØcnica, económica e financeira;

i) o cumprimento das medidas adoptadas nos termos do
disposto no artigo 3.o.

3. Os procedimentos de autorizaçªo e os critØrios serªo
tornados pœblicos.

PTC 240 E/62 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



4. Os requerentes serªo informados das razıes da re-
cusa de concessªo de autorizaçªo. Estas devem ser objec-
tivas, nªo-discriminatórias, bem fundamentadas e devida-
mente justificadas. O requerente deve ter capacidade de
recurso.»

6. O artigo 6.o Ø alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacçªo:

«1. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas ne-
cessÆrias para garantir a possibilidade de, no interesse
da segurança de aprovisionamento, lançar concursos
para a construçªo de novas capacidades com base em
critØrios publicados. O processo de adjudicaçªo por
concurso só pode ser lançado, todavia, se, com base
no sistema de autorizaçªo, as capacidades em cons-
truçªo nªo forem suficientes para garantir a segurança
de aprovisionamento.»

b) O n.o 2 Ø suprimido.

c) O n.o 6 Ø suprimido.

7. É inserido o seguinte artigo 6.o-A:

«Artigo 6.o-A

1. Os Estados-Membros designarªo um organismo, que
pode ser a entidade reguladora independente prevista no
artigo 22.o, tendo em vista o acompanhamento das ques-
tıes relacionadas com a segurança de aprovisionamento.
Esse organismo acompanharÆ, nomeadamente, o equilíbrio
entre a oferta e a procura no mercado nacional, o nível de
procura futura prevista, a capacidade suplementar prevista
ou em construçªo e o grau de concorrŒncia existente no
mercado. O organismo publicarÆ, o mais tardar atØ 31 de
Julho de cada ano, um relatório com um resumo das suas
conclusıes sobre estas questıes, bem como das medidas
adoptadas ou previstas para as abordar, e enviarÆ imedia-
tamente esse relatório à Comissªo.

2. Com base no relatório referido no n.o 1, a Comissªo
enviarÆ anualmente uma comunicaçªo ao Parlamento Eu-
ropeu e ao Conselho analisando as questıes relacionadas
com a segurança de aprovisionamento de electricidade na
Comunidade e, nomeadamente, o equilíbrio existente e
previsto entre a oferta e a procura. Se for caso disso, a
Comissªo formularÆ recomendaçıes.»

8. O n.o 6 do artigo 7.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«6. Salvo no caso de ser jÆ totalmente independente de
outras actividades nªo relacionadas com a rede de trans-
porte em termos de propriedade, o operador da rede de
transporte serÆ independente, pelo menos no plano jurí-
dico, da organizaçªo e da tomada de decisªo, de outras
actividades nªo relacionadas com o transporte.

A fim de assegurar a independŒncia do operador da rede
de transporte, sªo aplicÆveis os seguintes critØrios:

a) as pessoas responsÆveis pela gestªo da rede de trans-
porte nªo podem participar nas estruturas da empresa
de electricidade integrada responsÆvel, directa ou indi-
rectamente, pela exploraçªo diÆria da produçªo, distri-
buiçªo e abastecimento de electricidade;

b) devem ser tomadas as medidas adequadas para garantir
que os interesses próprios das pessoas responsÆveis pela
gestªo da rede de transporte sªo tidos em conta de uma
forma que assegure a sua capacidade de actuar indepen-
dentemente;

c) o operador da rede de transporte deve ter pleno con-
trolo de todos os bens necessÆrios para manter e de-
senvolver a rede;

d) o operador da rede de transporte deve elaborar um
programa de conformidade que enuncie as medidas
adoptadas para garantir a exclusªo de comportamentos
discriminatórios. O programa deve definir as obrigaçıes
específicas dos empregados com vista à consecuçªo
deste objectivo. O programa deve ser elaborado e a
sua observância controlada por um responsÆvel pela
conformidade que Ø designado e responde perante o
presidente/director-geral da empresa de electricidade in-
tegrada a que pertence o operador da rede de trans-
porte. O responsÆvel pela conformidade deve apresentar
à entidade reguladora nacional um relatório anual que
descreva as medidas adoptadas, o qual deve ser publi-
cado.»

9. É inserido o seguinte artigo 7.o-A:

«Artigo 7.o-A

Os operadores da rede de transporte adquirem a energia
que consomem para desempenhar as suas funçıes de
acordo com procedimentos transparentes, nªo-discrimina-
tórios e baseados nas regras do mercado.»

10. Ao artigo 8.o sªo aditados os n.os 5 e 6 seguintes:

«5. Os Estados-Membros poderªo exigir que os opera-
dores da rede de transporte satisfaçam níveis mínimos de
investimento para a manutençªo e o desenvolvimento da
rede de transporte, incluindo da capacidade de interligaçªo.

6. As normas que regulam o equilíbrio, em tempo real,
da produçªo e consumo de electricidade adoptadas pelos
operadores da rede de transporte e distribuiçªo serªo trans-
parentes e nªo-discriminatórias. Os preços e as condiçıes
de prestaçªo de tais serviços pelos operadores das redes
serªo estabelecidos de forma nªo-discriminatória, que re-
flicta os preços em vigor no mercado, e serªo fixados ou
aprovados pela entidade reguladora nacional antes da sua
entrada em vigor.»
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11. Ao artigo 10.o Ø aditado o n.o 4 seguinte:

«4. Salvo no caso de o operador da rede de distribuiçªo
ser jÆ totalmente independente de outras actividades nªo
relacionadas com a rede de distribuiçªo em termos de
propriedade, o operador da rede de distribuiçªo serÆ inde-
pendente, pelo menos no plano jurídico, da organizaçªo e
da tomada de decisªo, de outras actividades nªo relaciona-
das com a distribuiçªo.

A fim de assegurar a independŒncia do operador da rede
de distribuiçªo, sªo aplicÆveis os seguintes critØrios:

a) as pessoas responsÆveis pela gestªo da rede de distri-
buiçªo nªo podem participar nas estruturas da empresa
de electricidade integrada responsÆveis, directa ou indi-
rectamente, pela exploraçªo diÆria da produçªo, trans-
porte e abastecimento de electricidade;

b) devem ser tomadas as medidas adequadas para garantir
que os interesses próprios das pessoas responsÆveis pela
gestªo da rede de distribuiçªo sªo tidos em conta, de
uma forma que assegure a sua capacidade de actuar
independentemente;

c) o operador da rede de distribuiçªo terÆ pleno controlo
de todos os bens necessÆrios para manter e desenvolver
a rede;

d) o operador da rede de distribuiçªo deve elaborar um
programa de conformidade que enuncie as medidas
adoptadas para garantir a exclusªo de comportamentos
discriminatórios. O programa deve definir as obrigaçıes
específicas dos empregados com vista à consecuçªo
deste objectivo. O programa deve ser elaborado e a
sua observância controlada por um responsÆvel pela
conformidade que Ø designado e responde perante o
presidente/director-geral da empresa de electricidade in-
tegrada a que pertence o operador da rede de distri-
buiçªo. O responsÆvel pela conformidade deve apresen-
tar à entidade reguladora nacional um relatório anual
que descreva as medidas adoptadas, o qual deve ser
publicado.

As disposiçıes do primeiro e segundo parÆgrafos serªo
aplicÆveis a partir de 1 de Janeiro de 2003. Os Estados-
-Membros podem decidir que as referidas disposiçıes nªo
sejam aplicÆveis a empresas de electricidade integradas que
abastecem menos de 100 000 clientes nessa data.»

12. É inserido o seguinte artigo 12.o-A:

«Artigo 12.o-A

As normas do n.o 6 do artigo 7.o e do n.o 4 do artigo 10.o
nªo impedem a exploraçªo de uma rede combinada de
transporte e distribuiçªo por um operador que seja total-
mente independente, no plano jurídico, da organizaçªo e

da tomada de decisªo, de outras actividades nªo relaciona-
das com a exploraçªo da rede de transporte ou distribuiçªo
e satisfaça os requisitos previstos no n.o 6 do artigo 7.o.»

13. O n.o 3 do artigo 14.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«3. As empresas de electricidade integradas manterªo,
na sua contabilidade interna, contas separadas para as
suas actividades de produçªo, distribuiçªo e fornecimento
e, se necessÆrio, contas consolidadas para outras activida-
des nªo relacionadas com o sector da electricidade, como
lhes seria exigido se as actividades em questªo fossem
exercidas por empresas distintas, a fim de evitar discrimi-
naçıes, subsídios cruzados e distorçıes de concorrŒncia. A
sua contabilidade interna incluirÆ um balanço e uma conta
de lucros e perdas para cada actividade.»

14. O artigo 15.o Ø suprimido.

15. O artigo 16.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 16.o

1. Os Estados-Membros garantirªo a aplicaçªo de um
sistema de acesso de terceiros às redes de transporte e
distribuiçªo, baseado em preços publicados, aplicÆveis a
todos os clientes admissíveis e aplicados objectivamente e
sem discriminar os utilizadores da rede. Estes preços serªo
aprovados antes da sua entrada em vigor pela entidade
reguladora nacional instituída em conformidade com o
artigo 22.o.

2. O operador da rede de transporte ou de distribuiçªo
em causa pode recusar o acesso no caso de nªo dispor da
capacidade necessÆria. Essa recusa deverÆ ser devidamente
fundamentada, nomeadamente tendo em conta o disposto
no artigo 3.o.»

16. Os artigos 17.o e 18.o sªo suprimidos.

17. O artigo 19.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 19.o

1. Os Estados-Membros tomarªo as medidas necessÆrias
para garantir que todos os clientes nªo-domØsticos podem
comprar livremente electricidade ao fornecedor da sua es-
colha na Comunidade o mais tardar a partir de 1 de Ja-
neiro de 2003. Garantirªo que todos os clientes podem
optar livremente por um fornecedor o mais tardar a partir
de 1 de Janeiro de 2005.

2. A fim de evitar desequilíbrios na abertura dos mer-
cados da electricidade:

a) os contratos de fornecimento de electricidade concluí-
dos com um cliente admissível na rede de outro Estado-
-Membro nªo serªo proibidos se o cliente for conside-
rado admissível em ambas as redes;
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b) nos casos em que as transacçıes referidas na alínea a)
sejam recusadas pelo facto de o cliente só ser admissível
numa das duas redes, a Comissªo poderÆ, tendo em
conta a situaçªo do mercado e o interesse comum,
obrigar a parte que recusa o pedido a executar o for-
necimento de electricidade solicitado a pedido do Es-
tado-Membro onde o cliente admissível se encontra es-
tabelecido.»

18. O n.o 4 do artigo 20.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«4. Em caso de litígio transfronteiriço, a autoridade
competente para a sua resoluçªo Ø a autoridade responsÆ-
vel pela resoluçªo de litígios de que depende o operador
que recusa a utilizaçªo ou o acesso à rede.»

19. O artigo 22.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 22.o

1. Os Estados-Membros instituirªo entidades reguladoras
nacionais. Essas entidades serªo totalmente independentes
dos interesses do sector da electricidade, sendo os œnicos
responsÆveis pelos seguintes aspectos:

a) fixaçªo ou aprovaçªo das condiçıes de ligaçªo e acesso
às redes nacionais, incluindo dos preços de transporte e
distribuiçªo;

b) fixaçªo ou aprovaçªo de preços ou alteraçªo destes a
nível nacional, de modo a reflectir os custos ou receitas
relacionados com o transporte transfronteiriço de elec-
tricidade;

c) definiçªo de normas relativas à gestªo e atribuiçªo de
capacidade de interligaçªo, conjuntamente com a(s) en-
tidade(s) reguladora(s) nacional(is) dos Estados-Membros
com os quais existe interligaçªo;

d) fixaçªo ou aprovaçªo de mecanismos destinados a lidar
com situaçıes de congestionamento em termos de ca-
pacidade da rede nacional de electricidade;

e) garantia do respeito dos requisitos estabelecidos nos n.os

3 e 4 do artigo 3.o.

2. Os Estados-Membros criarªo mecanismos adequados
e eficientes de regulamentaçªo, controlo e transparŒncia, de
forma a evitar qualquer abuso de posiçªo dominante, no-
meadamente em detrimento dos consumidores, e qualquer
comportamento predatório. Os mecanismos referidos terªo
em conta o disposto no Tratado e, nomeadamente, no seu
artigo 82.o.

3. Os Estados-Membros garantirªo a adopçªo das medi-
das adequadas, incluindo disposiçıes de natureza adminis-
trativa ou penal em conformidade com a sua legislaçªo
nacional, relativamente às pessoas singulares ou colectivas

responsÆveis, quando as normas de confidencialidade im-
postas pela presente directiva nªo forem respeitadas.»

20. É inserido o seguinte artigo 23.o-A:

«Artigo 23.o-A

Os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo, o mais tar-
dar atØ 31 de Março de cada ano, as importaçıes de elec-
tricidade de países terceiros realizadas durante o ano civil
anterior.»

21. O artigo 26.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 26.o

A Comissªo reexaminarÆ a aplicaçªo da presente directiva
e apresentarÆ um relatório ao Parlamento Europeu e ao
Conselho, o mais tardar [indicar data] e [indicar data], sobre
a experiŒncia adquirida e os progressos realizados na
criaçªo de um mercado interno da electricidade completo
e plenamente operacional, por forma a que o Parlamento
Europeu e o Conselho possam estudar, em devido tempo, a
possibilidade de adoptar disposiçıes para uma melhoria
ulterior do mercado interno da electricidade. Em especial,
o relatório examinarÆ em que medida os requisitos de
dissociaçªo e tarifaçªo da presente directiva obtiveram
bons resultados na garantia de acesso equitativo e nªo-dis-
criminatório à rede elØctrica da Comunidade. O relatório
analisarÆ igualmente eventuais requisitos de harmonizaçªo
necessÆrios, que nªo se encontram relacionados com as
disposiçıes da presente directiva.»

22. É aditado um anexo cujo texto figura no Anexo I da pre-
sente directiva.

Artigo 2.o

Alteraçıes da Directiva 98/30/CE

A Directiva 98/30/CE Ø alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2.o Ø alterado do seguinte modo:

a) É inserido o n.o 12-A seguinte:

«12-A �Serviços auxiliares�, todos os serviços necessÆ-
rios à exploraçªo de redes de transporte e/ou
distribuiçªo e/ou de instalaçıes de GNL, in-
cluindo instalaçıes de armazenamento e instru-
mentos de flexibilidade equivalentes, bem como
sistemas de equilíbrio e mistura de cargas;».

b) É inserido o n.o 20-A seguinte:

«20-A �Cliente nªo-domØstico�, cliente que compra gÆs
natural nªo destinado a utilizaçªo no seu agre-
gado familiar, incluindo produtores de energia,
empresas de gÆs natural e clientes grossistas;».
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2. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 3.o

1. Com base na respectiva organizaçªo institucional e
observando devidamente o princípio da subsidiariedade, os
Estados-Membros assegurarªo que, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 2, as empresas de gÆs natural sejam explora-
das de acordo com os princípios da presente directiva, na
perspectiva da realizaçªo de um mercado do gÆs natural
concorrencial. Os Estados-membros nªo exercerªo discri-
minaçªo entre essas empresas no que respeita a direitos ou
obrigaçıes.

2. Tendo em conta as disposiçıes pertinentes do Tra-
tado, nomeadamente o seu artigo 86.o, os Estados-Mem-
bros podem impor às empresas de gÆs natural, no interesse
económico geral, obrigaçıes de serviço pœblico relativas à
segurança, incluindo segurança de aprovisionamento, regu-
laridade, qualidade e preço dos fornecimentos, bem como
à protecçªo do ambiente. Essas obrigaçıes serªo clara-
mente definidas, transparentes, nªo-discriminatórias e con-
trolÆveis. A fim de assegurarem o cumprimento das obri-
gaçıes de serviço pœblico relativas à segurança de aprovi-
sionamento, os Estados-Membros poderªo introduzir a
aplicaçªo de um planeamento a longo prazo, tendo em
conta a possibilidade de terceiros procurarem aceder à
rede.

3. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas adequa-
das para garantir níveis elevados de defesa do consumidor,
nomeadamente no que respeita à transparŒncia das condi-
çıes contratuais, às informaçıes gerais e aos mecanismos
de resoluçªo de litígios. Essas medidas devem incluir, em
especial, as fixadas no anexo.

4. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas adequa-
das para a consecuçªo dos objectivos de coesªo social e
económica, protecçªo do ambiente e segurança de aprovi-
sionamento, nomeadamente atravØs da manutençªo e cons-
truçªo da infra-estrutura de rede necessÆria, incluindo da
capacidade de interligaçªo.

5. Os Estados-Membros podem decidir nªo aplicar à
distribuiçªo o disposto no artigo 4.o, na medida em que
a sua aplicaçªo possa dificultar, de direito ou de facto, o
cumprimento das obrigaçıes impostas às empresas de gÆs
natural no interesse económico geral e que o desenvolvi-
mento do comØrcio nªo seja afectado de maneira contrÆria
aos interesses da Comunidade. Os interesses da Comuni-
dade incluem, nomeadamente, a concorrŒncia no que res-
peita aos clientes admissíveis, nos termos da presente di-
rectiva e do artigo 86.o do Tratado.»

3. É inserido o seguinte artigo 3.o-A:

«Artigo 3.o-A

1. Os Estados-Membros notificarªo a Comissªo, de dois
em dois anos, de todas as medidas adoptadas para satisfa-
zer as obrigaçıes de serviço pœblico, quer estas medidas
exijam ou nªo uma derrogaçªo às disposiçıes da presente
directiva. Esta notificaçªo referir-se-Æ, nomeadamente, a
medidas relativas à protecçªo do ambiente, à segurança
de aprovisionamento, à protecçªo dos clientes, incluindo
clientes finais, à coesªo social e regional e à manutençªo
de padrıes de serviço.

2. A Comissªo publicarÆ, de dois em dois anos, um
relatório analisando as diferentes medidas tomadas pelos
Estados-Membros para satisfazer padrıes elevados de ser-
viço pœblico, bem como a eficÆcia dessas medidas. Sempre
que necessÆrio, a Comissªo apresentarÆ recomendaçıes so-
bre as medidas a adoptar a nível nacional para atingir
padrıes elevados de serviço pœblico.»

4. É inserido o seguinte artigo 4.o-A:

«Artigo 4.o-A

1. Os Estados-Membros designarªo um organismo, que
pode ser a entidade reguladora independente prevista no
artigo 22.o, tendo em vista o acompanhamento das ques-
tıes relacionadas com a segurança de aprovisionamento.
Esse organismo acompanharÆ, nomeadamente, o equilíbrio
entre a oferta e a procura no mercado nacional, o nível de
procura futura prevista e os fornecimentos disponíveis,
bem como o grau de concorrŒncia existente no mercado.
O referido organismo publicarÆ, o mais tardar atØ 31 de
Julho de cada ano, um relatório com um resumo das suas
conclusıes sobre estas questıes, bem como das medidas
adoptadas ou previstas para as abordar, e enviarÆ imedia-
tamente esse relatório à Comissªo.

2. Com base no relatório referido no n.o 1, a Comissªo
enviarÆ anualmente uma comunicaçªo ao Parlamento Eu-
ropeu e ao Conselho analisando as questıes relacionadas
com a segurança de aprovisionamento de gÆs natural na
Comunidade e, nomeadamente, o equilíbrio existente e
previsto entre a oferta e a procura. Se for caso disso, a
Comissªo formularÆ recomendaçıes.»

5. O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 7.o

1. Os Estados-Membros designarªo, ou solicitarªo às
empresas proprietÆrias de instalaçıes de transporte, de ar-
mazenamento ou de GNL que designem, por um período a
determinar pelos Estados-Membros em funçªo de conside-
raçıes de eficÆcia e equilíbrio económico, um ou mais
operadores da rede responsÆveis pela exploraçªo, garantia
de manutençªo e desenvolvimento das instalaçıes de trans-
porte, de armazenamento e de GNL numa determinada
Ærea e das suas interligaçıes com outras redes, a fim de
garantir a segurança de abastecimento.
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2. Cada operador da rede de transporte, armazena-
mento e/ou GNL:

a) explorarÆ, manterÆ e desenvolverÆ, em condiçıes eco-
nomicamente viÆveis, instalaçıes de transporte, de ar-
mazenamento e/ou de GNL seguras, fiÆveis e eficazes,
no devido respeito pelo ambiente;

b) abster-se-Æ de adoptar medidas discriminatórias entre
utilizadores ou categorias de utilizadores da rede, em
especial a favor das suas empresas coligadas;

c) facultarÆ a qualquer outra empresa de transporte, de
armazenamento, de GNL e/ou de distribuiçªo informa-
çıes suficientes para assegurar que o transporte e ar-
mazenamento de gÆs natural possa ser efectuado de
forma compatível com uma exploraçªo segura e eficaz
da rede interligada.

3. As normas que regulam o equilíbrio da rede de gÆs
adoptadas pelos operadores da rede de transporte e distri-
buiçªo serªo transparentes e nªo-discriminatórias. Os pre-
ços e as condiçıes de prestaçªo de tais serviços pelos
operadores das redes serªo estabelecidos de forma nªo-dis-
criminatória, que reflicta os preços em vigor no mercado,
e serªo fixados ou aprovados pela entidade reguladora
nacional antes da sua entrada em vigor.»

6. Sªo inseridos os seguintes artigos 7.o-A e 7.o-B:

«Artigo 7.o-A

1. Os Estados-Membros poderªo exigir que os operado-
res da rede de transporte satisfaçam níveis mínimos de
investimento para a manutençªo e o desenvolvimento da
rede de transporte, incluindo da capacidade de interligaçªo.

2. Salvo no caso de ser jÆ totalmente independente de
outras actividades nªo relacionadas com a rede de trans-
porte em termos de propriedade, o operador da rede de
transporte serÆ independente, pelo menos no plano jurí-
dico, da organizaçªo e da tomada de decisªo, de outras
actividades nªo relacionadas com o transporte.

A fim de assegurar a independŒncia do operador da rede
de transporte, sªo aplicÆveis os seguintes critØrios:

a) as pessoas responsÆveis pela gestªo da rede de trans-
porte nªo podem participar nas estruturas da empresa
de gÆs natural integrada responsÆveis, directa ou indi-
rectamente, pela exploraçªo diÆria da produçªo, distri-
buiçªo e abastecimento de gÆs;

b) devem ser tomadas as medidas adequadas para garantir
que os interesses próprios das pessoas responsÆveis pela
gestªo da rede de transporte sªo tidos em conta de uma
forma que assegure a sua capacidade de actuar indepen-
dentemente;

c) o operador da rede de transporte deve ter pleno con-
trolo de todos os bens necessÆrios para manter e de-
senvolver a rede;

d) o operador da rede de transporte deve elaborar um
programa de conformidade que enuncie as medidas
adoptadas para garantir a exclusªo de comportamentos
discriminatórios. O programa deve definir as obrigaçıes
específicas dos empregados com vista à consecuçªo
deste objectivo. O programa deve ser elaborado e a
sua observância controlada por um responsÆvel pela
conformidade que Ø designado e responde perante o
presidente/director-geral da empresa de gÆs natural in-
tegrada a que pertence o operador da rede de trans-
porte. O responsÆvel pela conformidade deve apresentar
à entidade reguladora nacional um relatório anual que
descreva as medidas adoptadas, o qual deve ser publi-
cado.

Artigo 7.o-B

Os operadores da rede de transporte adquirem a energia
que consomem para desempenhar as suas funçıes de
acordo com procedimentos transparentes, nªo-discrimina-
tórios e baseados nas regras do mercado.»

7. Ao artigo 10.o Ø aditado o n.o 4 seguinte:

«4. Salvo no caso de o operador da rede de distribuiçªo
ser jÆ totalmente independente de outras actividades nªo
relacionadas com a rede de distribuiçªo em termos de
propriedade, o operador da rede de distribuiçªo serÆ inde-
pendente, pelo menos no plano jurídico, da organizaçªo e
da tomada de decisªo, de outras actividades nªo relaciona-
das com a distribuiçªo.

A fim de assegurar a independŒncia do operador da rede
de distribuiçªo, sªo aplicÆveis os seguintes critØrios:

a) as pessoas responsÆveis pela gestªo da rede de distri-
buiçªo nªo podem participar nas estruturas da empresa
de gÆs natural integrada responsÆvel, directa ou indirec-
tamente, pela exploraçªo diÆria da produçªo, transporte
e abastecimento de gÆs;

b) devem ser tomadas as medidas adequadas para garantir
que os interesses próprios das pessoas responsÆveis pela
gestªo da rede de distribuiçªo sªo tidos em conta, de
uma forma que assegure a sua capacidade de actuar
independentemente;

c) o operador da rede de distribuiçªo deve ter pleno con-
trolo de todos os bens necessÆrios para manter e de-
senvolver a rede;
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d) o operador da rede de distribuiçªo deve elaborar um
programa de conformidade que enuncie as medidas
adoptadas para garantir a exclusªo de comportamentos
discriminatórios. O programa deve definir as obrigaçıes
específicas dos empregados com vista à consecuçªo
deste objectivo. O programa deve ser elaborado e a
sua observância controlada por um responsÆvel pela
conformidade que Ø designado e responde perante o
presidente/director-geral da empresa de gÆs natural in-
tegrada a que pertence o operador da rede de distri-
buiçªo. O responsÆvel pela conformidade deve apresen-
tar à entidade reguladora nacional um relatório anual
que descreva as medidas adoptadas, o qual deve ser
publicado.

As disposiçıes do primeiro e segundo parÆgrafos serªo
aplicÆveis a partir de 1 de Janeiro de 2004. Os Estados-
-Membros podem decidir nªo aplicar as referidas disposi-
çıes a empresas de gÆs natural integradas que abastecem
menos de 100 000 clientes nessa data.»

8. É aditado o seguinte artigo 11.o-A:

«Artigo 11.o-A

As normas do n.o 2 do artigo 7.o-A e do n.o 4 do artigo
10.o nªo impedem a exploraçªo de uma rede combinada
de transporte e distribuiçªo por um operador que seja
totalmente independente, no plano jurídico, da organi-
zaçªo e da tomada de decisªo, de outras actividades nªo
relacionadas com a exploraçªo da rede de transporte ou
distribuiçªo e satisfaça os requisitos previstos no n.o 2 do
artigo 7.o-A.»

9. O n.o 3 do artigo 13.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«3. Na sua contabilidade interna, as empresas de gÆs
natural integradas manterªo contas separadas das suas ac-
tividades de transporte, distribuiçªo, fornecimento, GNL e
armazenamento de gÆs natural e, se for caso disso, contas
consolidadas das actividades nªo ligadas ao sector do gÆs,
tal como lhes seria exigido se as actividades em questªo
fossem exercidas por empresas distintas, a fim de evitar
discriminaçıes, subsídios cruzados e distorçıes de concor-
rŒncia. A contabilidade interna incluirÆ um balanço e uma
conta de ganhos e perdas de cada actividade.»

10. Os artigos 14.o e 15.o passam a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 14.o

1. Os Estados-Membros garantirªo a aplicaçªo de um
sistema de acesso de terceiros à rede de transporte e dis-
tribuiçªo e às instalaçıes de GNL baseado em preços pu-
blicados, aplicÆveis a todos os clientes admissíveis e apli-
cados objectivamente e sem discriminar os utilizadores da
rede. Estes preços serªo aprovados antes da sua entrada em
vigor pela entidade reguladora nacional instituída em con-
formidade com o artigo 22.o.

2. Se necessÆrio e com o objectivo de desempenharem
as suas funçıes, incluindo em matØria de transportes trans-

fronteiriços, os operadores da rede de transporte terªo
acesso à rede de outros operadores da rede de transporte,
nas mesmas condiçıes e com base nos mesmos princípios
que sªo enunciados no n.o 1.

Artigo 15.o

1. Para efeitos da organizaçªo do acesso ao armazena-
mento e a instrumentos de flexibilidade equivalentes,
quando tal seja tØcnica e/ou economicamente necessÆrio
para permitir um acesso eficiente à rede com vista ao
abastecimento dos clientes, bem como de organizaçªo do
acesso a outros serviços auxiliares, os Estados-Membros
podem optar por um ou ambos os sistemas previstos
nos n.os 2 e 3. Esses sistemas funcionarªo de acordo
com critØrios objectivos, transparentes e nªo-discriminató-
rios.

2. Em caso de acesso negociado, os Estados-Membros
tomarªo as medidas necessÆrias para que as empresas de
gÆs natural e os clientes admissíveis, dentro ou fora do
território abrangido pela rede interligada, possam negociar
o acesso à rede de uma forma que lhes permita celebrar
entre si contratos de fornecimento com base em acordos
comerciais voluntÆrios. A negociaçªo do acesso à rede
pelas partes serÆ feita de boa-fØ.

Os contratos de acesso à rede serªo negociados com o
operador da rede ou com as empresas de gÆs natural
competentes. Os Estados-Membros exigirªo que as empre-
sas de gÆs natural publiquem as suas principais condiçıes
comerciais de utilizaçªo da rede o mais tardar em [indicar
data] e anualmente nos anos seguintes.

3. Os Estados-Membros que optarem por um regime de
acesso regulamentado tomarªo as medidas necessÆrias
para, com base nas tarifas e/ou noutras condiçıes e obri-
gaçıes publicadas para a utilizaçªo da rede, conferir às
empresas de gÆs natural e aos clientes admissíveis, dentro
ou fora do território abrangido pela rede interligada, o
direito de acesso a essa mesma rede. O direito de acesso
aos clientes admissíveis poderÆ ser concedido mediante
uma autorizaçªo de firmarem contratos de fornecimento
com empresas de gÆs natural concorrentes, que nªo o
proprietÆrio e/ou operador da rede ou uma empresa coli-
gada.»

11. O artigo 16.o Ø suprimido.

12. Os artigos 18.o e 19.o passam a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 18.o

1. Os Estados-Membros garantirªo que todos os clientes
nªo-domØsticos podem comprar livremente gÆs ao forne-
cedor da sua escolha e gozam dos direitos de clientes
admissíveis para acesso de terceiros, de forma a executar
os fornecimentos previstos nos artigos 14.o e 15.o o mais
tardar a partir de 1 de Janeiro de 2004.
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2. Os Estados-Membros garantirªo que todos os clientes
podem comprar livremente gÆs ao fornecedor da sua esco-
lha e gozam dos direitos de clientes admissíveis para acesso
de terceiros, de forma a executar os fornecimentos previs-
tos nos artigos 14.o e 15.o o mais tardar atØ 1 Janeiro
2005.

Artigo 19.o

A fim de evitar desequilíbrios na abertura dos mercados do
gÆs:

a) os contratos de fornecimento de gÆs com um cliente
admissível na rede de outro Estado-Membro nªo serªo
proibidos se o cliente for considerado admissível em
ambas as redes em questªo;

b) no caso de serem recusadas as transacçıes descritas na
alínea a), pelo facto de o cliente apenas ser admissível
numa das duas redes, a Comissªo, tendo em conta a
situaçªo do mercado e o interesse comum, poderÆ
obrigar a parte que recusa a transacçªo a fornecer o
gÆs solicitado, a pedido do Estado-Membro em que o
cliente admissível se encontra estabelecido.»

13. O artigo 22.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 22.o

1. Os Estados-Membros instituirªo entidades reguladoras
nacionais. Essas entidades serªo totalmente independentes
dos interesses do sector do gÆs, sendo os œnicos responsÆ-
veis pelos seguintes aspectos:

a) fixaçªo ou aprovaçªo das condiçıes de ligaçªo e acesso
às redes nacionais, incluindo preços de transporte e
distribuiçªo, e preços e condiçıes de acesso às instala-
çıes de GNL;

b) definiçªo de normas relativas à gestªo e atribuiçªo de
capacidade de interligaçªo, conjuntamente com a(s) en-
tidade(s) reguladora(s) nacional(is) dos Estados-Membros
com os quais existe interligaçªo;

c) fixaçªo ou aprovaçªo de mecanismos destinados a lidar
com situaçıes de congestionamento em termos de ca-
pacidade da rede nacional de gÆs;

d) garantia do respeito dos requisitos estabelecidos nos n.os

3 e 4 do artigo 3.o.

2. Os Estados-Membros criarªo mecanismos adequados
e eficientes de regulamentaçªo, controlo e transparŒncia, de
forma a evitar qualquer abuso de posiçªo dominante, no-
meadamente em detrimento dos consumidores, e qualquer
comportamento predatório. Os mecanismos referidos terªo
em conta o disposto no Tratado e, nomeadamente, no seu
artigo 82.o.

3. Os Estados-Membros garantirªo a adopçªo das medi-
das adequadas, incluindo disposiçıes de natureza adminis-
trativa ou penal em conformidade com a sua legislaçªo
nacional, relativamente às pessoas singulares ou colectivas
responsÆveis, quando as normas de confidencialidade im-
postas pela presente directiva nªo forem respeitadas.»

14. O artigo 28.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 28.o

A Comissªo reexaminarÆ a aplicaçªo da presente directiva
e apresentarÆ um relatório ao Parlamento Europeu e ao
Conselho, o mais tardar em [indicar data] e [indicar data],
sobre a experiŒncia adquirida e os progressos realizados na
criaçªo de um mercado interno do gÆs natural completo e
plenamente operacional, por forma a que o Parlamento
Europeu e o Conselho possam estudar, em devido tempo,
a possibilidade de adoptar disposiçıes para uma melhoria
ulterior do mercado interno do gÆs natural. Em especial, o
relatório examinarÆ em que medida os requisitos de disso-
ciaçªo e tarifaçªo da presente directiva obtiveram bons
resultados na garantia de acesso equitativo e nªo-discrimi-
natório à rede de gÆs da Comunidade. O relatório analisarÆ
igualmente eventuais requisitos de harmonizaçªo necessÆ-
rios, que nªo se encontram relacionados com as disposi-
çıes da presente directiva.»

15. É inserido um anexo cujo texto figura no Anexo II da
presente directiva.

Artigo 3.o

As Directivas 90/547/CEE e 91/296/CEE sªo revogadas com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003.

Artigo 4.o

Os Estados-membros porªo em vigor as disposiçıes legislativas,
regulamentares e administrativas necessÆrias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar atØ 31 Dezembro de
2002. Desse facto informarªo imediatamente a Comissªo.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposiçıes, estas
deverªo conter uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo ofi-
cial. As modalidades dessa referŒncia serªo adoptadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 5.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia subse-
quente à data da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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ANEXO I

«ANEXO

(Artigo 3.o)

Sem prejuízo das regras comunitÆrias sobre a defesa dos consumidores, em especial a Directiva 97/7/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho (1) e a Directiva 93/13/CEE do Conselho (2):

a) Os Estados-Membros garantirªo que os consumidores finais tenham direito a um contrato com o seu fornecedor de
serviços de electricidade que especifique:

� A identidade e o endereço do fornecedor,

� Os serviços fornecidos, os níveis da qualidade dos serviços fornecidos, bem como a data de ligaçªo inicial,

� Os tipos de serviços de manutençªo oferecidos,

� Os meios atravØs dos quais as informaçıes actualizadas sobre todos os preços e taxas de manutençªo aplicÆveis
podem ser obtidos,

� A duraçªo do contrato, as condiçıes de renovaçªo e termo dos serviços e do contrato,

� Qualquer compensaçªo e as disposiçıes de reembolso aplicÆveis se os níveis da qualidade dos serviços con-
tratados nªo forem atingidos, e

� O mØtodo a utilizar para dar início aos procedimentos de resoluçªo de litígios de acordo com a alínea f).

b) Os Estados-Membros garantirªo que os consumidores finais sejam notificados de modo adequado de qualquer
intençªo de alterar as condiçıes de contrato e sejam livres de rescindir os contratos se nªo aceitarem as novas
condiçıes.

c) Os Estados-Membros garantirªo que o pœblico, e nomeadamente os consumidores finais, tenham à sua disposiçªo
informaçıes transparentes sobre os preços e tarifas aplicÆveis e sobre as condiçıes standard em relaçªo ao acesso e à
utilizaçªo de serviços de electricidade.

d) Os Estados-Membros garantirªo que os fornecedores de electricidade especifiquem nas contas enviadas a cada
consumidor final a composiçªo do leque de combustíveis utilizados para gerar a electricidade que fornecem aos
consumidores finais. Devem ser especificados os custos relativos dos diferentes combustíveis utilizados para gerar
uma unidade de electricidade fornecida aos consumidores finais, bem como a importância relativa de cada fonte de
energia na produçªo de emissıes de gases com efeito de estufa.

e) Os Estados-Membros adoptarªo medidas adequadas para proteger os consumidores vulnerÆveis.

f) Os Estados-Membros garantirªo a disponibilidade de procedimentos transparentes, simples e baratos para tratar das
queixas dos consumidores finais. Os Estados-Membros adoptarªo medidas para assegurar que tais procedimentos
permitam que os litígios sejam resolvidos de modo justo e rapidamente prevendo, quando justificado, um sistema de
reembolso e/ou compensaçªo. Os procedimentos devem seguir, sempre que possível, os princípios fixados na
Recomendaçªo da Comissªo 98/257/CE (3).

(1) JO L 144 de 4.6.1997, p. 19.
(2) JO L 95 de 21.4.1993, p. 29.
(3) JO L 115 de 17.4.1998, p. 31.»
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ANEXO II

«ANEXO

Sem prejuízo das regras comunitÆrias sobre a defesa dos consumidores, em especial a Directiva 97/7/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho (1) e a Directiva 93/13/CEE do Conselho (2):

a) Os Estados-Membros garantirªo que os consumidores finais tenham direito a um contrato com o seu fornecedor de
serviços de gÆs que especifique:

� A identidade e o endereço do fornecedor,

� Os serviços fornecidos, os níveis da qualidade dos serviços fornecidos, bem como a data de ligaçªo inicial,

� Os tipos de serviços de manutençªo oferecidos,

� Os meios atravØs dos quais as informaçıes actualizadas sobre todos os preços e taxas de manutençªo aplicÆveis
podem ser obtidos,

� A duraçªo do contrato, as condiçıes de renovaçªo e termo dos serviços e do contrato,

� Qualquer compensaçªo e as disposiçıes de reembolso aplicÆveis se os níveis da qualidade dos serviços con-
tratados nªo forem atingidos, e

� O mØtodo a utilizar para dar início aos procedimentos de resoluçªo de litígios de acordo com a alínea e).

b) Os Estados-Membros garantirªo que os consumidores finais sejam notificados de modo adequado de qualquer
intençªo de alterar as condiçıes de contrato e sejam livres de rescindir os contratos se nªo aceitarem as novas
condiçıes.

c) Os Estados-Membros garantirªo que o pœblico, e nomeadamente os consumidores finais, tenham à sua disposiçªo
informaçıes transparentes sobre os preços e tarifas aplicÆveis e sobre as condiçıes standard em relaçªo ao acesso e à
utilizaçªo de serviços de gÆs.

d) Os Estados-Membros adoptarªo medidas adequadas para proteger os consumidores vulnerÆveis.

e) Os Estados-Membros garantirªo a disponibilidade de procedimentos transparentes, simples e baratos para tratar das
queixas dos consumidores finais. Os Estados-Membros adoptarªo medidas para assegurar que tais procedimentos
permitam que os litígios sejam resolvidos de modo justo e rapidamente prevendo, quando justificado, um sistema de
reembolso e/ou compensaçªo. Os procedimentos devem seguir, sempre que possível, os princípios fixados na
Recomendaçªo 98/257/CE (3).

(1) JO L 144 de 4.6.1997, p. 19.
(2) JO L 95 de 21.4.1993, p. 29.
(3) JO L 115 de 17.4.1998, p. 31.»
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Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às condiçıes de acesso às
redes para o comØrcio transfronteiras de electricidade

(2001/C 240 E/12)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 125 final � 2001/0078(COD)

(Apresentadas pela Comissªo em 13 de Março de 2001)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Deliberando de acordo com o procedimento estabelecido no
artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 96/92/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 19 de Dezembro de 1996, relativa a regras
comuns para o mercado interno da electricidade (1), cons-
tituiu um passo importante para a realizaçªo do mercado
interno da electricidade.

(2) Na sua reuniªo de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2000,
o Conselho Europeu apelou à aceleraçªo dos trabalhos
destinados a instaurar o mercado interno dos sectores
da electricidade e do gÆs e a liberalizar esses sectores,
de modo a tornar totalmente operacional o mercado in-
terno nesses domínios.

(3) A criaçªo de um verdadeiro mercado interno da electri-
cidade devia ser promovida atravØs da intensificaçªo do
seu comØrcio, que neste momento se encontra pouco
desenvolvido em relaçªo a outros sectores da economia.

(4) Deviam ser estabelecidas regras directamente aplicÆveis
baseadas nos princípios da igualdade, do reflexo dos cus-
tos e da transparŒncia, que completem as disposiçıes da
Directiva 96/92/CE, no que respeita à tarifaçªo transfron-
teiras e à atribuiçªo das capacidades de interconexªo dis-
poníveis, para garantir o acesso efectivo às redes de trans-
porte, tendo em vista as transacçıes transfronteiras.

(5) Nas suas Conclusıes, o Conselho «Energia» de 30 de Maio
de 2000 convidou a Comissªo, os Estados-Membros e as
autoridades reguladoras nacionais/administraçıes a garan-
tirem a rÆpida introduçªo de uma metodologia e de um
sistema de tarifaçªo sólidos para a atribuiçªo das capaci-
dades de interconexªo disponíveis a mais longo prazo.

(6) Na sua Resoluçªo de 6 de Julho de 2000 relativa ao
segundo relatório da Comissªo sobre o estado da liberali-
zaçªo dos mercados da energia, o Parlamento Europeu
apelou à criaçªo de condiçıes de utilizaçªo das redes
nos Estados-Membros que nªo dificultem o comØrcio
transfronteiras da electricidade e pediu à Comissªo que
apresentasse propostas específicas destinadas a eliminar
todos os obstÆculos ao comØrcio intra-comunitÆrio.

(7) O presente regulamento devia estabelecer os princípios
bÆsicos respeitantes à tarifaçªo e à atribuiçªo de capaci-
dades, prevendo simultanemanete a adopçªo de orienta-
çıes que versem sobre os pormenores de outros princí-
pios e metodologias pertinentes, para tornar possível uma
adaptaçªo rÆpida à alteraçªo de circunstâncias.

(8) Num mercado aberto e concorrencial, os operadores de
redes de transporte deviam ser compensados pelos custos
decorrentes dos fluxos de electricidade em trânsito que as
suas redes acolhem, devendo essa compensaçªo ser paga
pelos operadores das redes de transporte onde os fluxos
sªo originados ou para os quais se dirigem.

(9) Os pagamentos compensatórios e os montantes recebidos
a título de compensaçªo entre operadores de redes de
transporte deviam ser tidos em conta quando se estabele-
cerem as tarifas das redes nacionais.

(10) Como o montante efectivo a pagar pelo acesso transfron-
teiras à rede pode variar consideravelmente em funçªo dos
ORT envolvidos e das diferentes estruturas dos sistemas de
tarifaçªo aplicados nos Estados-Membros, Ø necessÆrio um
certo grau de harmonizaçªo para evitar distorçıes do
comØrcio.

(11) Nªo seria adequado aplicar tarifas unicamente em funçªo
da distância nem aplicar uma tarifa específica a pagar
apenas pelos exportadores ou importadores.

(12) A concorrŒncia no mercado interno apenas se pode de-
senvolver verdadeiramente se o acesso às linhas que ligam
entre si as diferentes redes nacionais for concedido de um
modo nªo-discriminatório e transparente. As capacidades
disponíveis dessas linhas deviam ser as mÆximas dentro do
limite consentido pela salvaguarda da segurança do fun-
cionamento da rede. Em caso de discriminaçªo na atri-
buiçªo das capacidades disponíveis, haveria que compro-
var que nªo provocam distorçıes no comØrcio ou dificul-
dades irrazoÆveis ao seu desenvolvimento.
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(13) Devia haver transparŒncia para os intervenientes no mer-
cado no que respeita às capacidades de transporte dispo-
níveis e às normas de segurança, planificaçªo e funciona-
mento que afectam as capacidades disponíveis.

(14) As receitas provenientes dos procedimentos de gestªo dos
congestionamentos nªo deviam constituir uma fonte de
lucro suplementar para os operadores de redes de trans-
porte.

(15) Devia ser possível resolver de vÆrias formas os problemas
de congestionamento, desde que os mØtodos utilizados
forneçam sinais económicos correctos aos operadores de
redes de transporte e aos intervenientes no mercado e se
baseiem em mecanismos de mercado.

(16) Para garantir o funcionamento harmonioso do mercado
interno, devia prever-se procedimentos que permitam a
adopçªo, pela Comissªo, de decisıes e orientaçıes respei-
tantes à tarifaçªo e à atribuiçªo de capacidades, assegu-
rando simultaneamente o envolvimento das autoridades
reguladoras dos Estados-Membros neste processo.

(17) Devia exigir-se às autoridades nacionais que forneçam in-
formaçıes pertinentes à Comissªo. Estas informaçıes de-
viam ser tratadas confidencialmente pela Comissªo. Se
necessÆrio, a Comissªo devia ter a possibilidade de pedir
as informaçıes pertinentes directamente às empresas em
causa.

(18) As autoridades reguladoras nacionais deviam garantir o
cumprimento das regras contidas no presente regulamento
e o respeito das orientaçıes adoptadas com base nele.

(19) Os Estados-Membros deviam estabelecer regras relativas às
sançıes aplicÆveis às infracçıes ao disposto no presente
regulamento e garantir a sua aplicaçªo. Estas sançıes de-
vem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.

(20) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade, tal como enunciados no artigo 5.o
do Tratado, os objectivos da acçªo proposta, nomeada-
mente o estabelecimento de um quadro harmonizado
para o comØrcio transfronteiras de electricidade, nªo po-
dem ser devidamente realizados pelos Estados-Membros e,
atendendo à dimensªo e aos efeitos da acçªo, esses objec-
tivos podem ser realizados com maior eficÆcia pela Co-
munidade. O presente regulamento limita-se ao mínimo
exigido para alcançar esses objectivos, nªo indo alØm do
necessÆrio para essa finalidade,

(21) Nos termos do disposto no artigo 2.o da Decisªo
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competŒncias de exe-
cuçªo atribuídas à Comissªo (1), as medidas de aplicaçªo
do presente regulamento devem ser adoptadas segundo o
procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo 5.o da
Decisªo 1999/468/CE ou o procedimento consultivo pre-
visto no artigo 3.o desta mesma decisªo, conforme a na-
tureza da medida a adoptar.

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente regulamento tem por objecto estimular o comØrcio
transfronteiras de electricidade e, por conseguinte, a concorrŒn-
cia no mercado interno da electricidade, atravØs do estabeleci-
mento de um mecanismo de compensaçªo para os fluxos de
electricidade em trânsito e de princípios harmonizados respei-
tantes às tarifas para o transporte transfronteiras e à atribuiçªo
das capacidades disponíveis de interconexªo entre as redes de
transporte nacionais.

Artigo 2.o

Definiçıes

1. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as defi-
niçıes constantes do artigo 2.o da Directiva 96/92/CE.

2. Sªo igualmente aplicÆveis as seguintes definiçıes:

a) «trânsito», o fluxo físico de electricidade acolhido na rede de
transporte de um Estado-Membro, que nªo tenha sido pro-
duzido nem se destine ao consumo nesse Estado-Membro,
incluindo os fluxos de electricidade normalmente designa-
dos «fluxos circulares» ou «fluxos paralelos».

b) «congestionamento», a situaçªo em que uma interconexªo
que liga as redes de transporte nacionais nªo pode suportar
todas as transacçıes resultantes do comØrcio internacional
efectuado pelos operadores de mercado devido à falta de
capacidade.

Artigo 3.o

Mecanismo de compensaçªo entre operadores de redes de
transporte

1. Os operadores de redes de transporte receberªo uma
compensaçªo pelos custos decorrentes do acolhimento dos flu-
xos de electricidade em trânsito na sua rede.

2. A compensaçªo referida no n.o 1 serÆ paga pelos opera-
dores das redes de transporte nacionais onde sªo originados os
fluxos e/ou das redes destinatÆrias finais desses fluxos.

3. Os pagamentos compensatórios serªo efectuados regular-
mente e reportar-se-ªo a um dado período no passado. Serªo
feitos ajustamentos ex-post das compensaçıes pagas, quando
necessÆrio, para reflectirem os custos reais suportados.

O primeiro período de tempo em relaçªo ao qual serªo pagas
compensaçıes Ø determinado nas orientaçıes referidas no ar-
tigo 7.o.

4. Agindo em conformidade com o procedimento previsto
no n.o 2 do artigo 13.o, a Comissªo decidirÆ sobre os montan-
tes dos pagamentos compensatórios.

5. As quantidades de electricidade em trânsito acolhidas e as
quantidades de fluxos de trânsito com origem e/ou destino em
redes de transporte nacionais serªo determinadas com base nos
fluxos físicos de electricidade efectivamente medidos num dado
período.
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6. Os custos decorrentes do acolhimento dos fluxos de elec-
tricidade em trânsito serªo estabelecidos com base nos custos
mØdios incrementais prospectivos de longo prazo (que reflec-
tem os custos suportados por uma rede e os proveitos que para
ela revertem, decorrentes do acolhimento dos fluxos de elec-
tricidade em trânsito, comparados com os custos que essa rede
suportaria na ausŒncia de tais fluxos).

Artigo 4.o

Tarifas de acesso às redes

1. As tarifas de acesso às redes nacionais aplicadas pelos
operadores destas redes reflectem os custos realmente suporta-
dos, e sªo transparentes, aproximadas das de um operador de
rede eficiente e aplicadas de um modo nªo-discriminatório.
Nªo serªo funçªo da distância.

2. Os produtores e os consumidores (carga) podem ser
obrigados a pagar uma tarifa pelo acesso às redes nacionais.
A parte do montante total das tarifas de rede paga pelos pro-
dutores serÆ inferior à parte paga pelos consumidores. Quando
adequado, o nível das tarifas aplicadas a produtores e/ou con-
sumidores fornecerÆ sinais de localizaçªo e terÆ em conta as
perdas na rede e os congestionamentos da rede provocados.

3. No estabelecimento das tarifas de acesso à rede, serªo
tidos em conta os montantes pagos e as receitas auferidas no
âmbito do mecanismo de compensaçªo entre operadores de
redes de transporte. Serªo tidos em conta os montantes efecti-
vamente pagos e recebidos, bem como os montantes dos pa-
gamentos previstos para períodos futuros, estimados com base
em períodos passados.

4. As tarifas de acesso às redes nacionais aplicÆveis aos
produtores e aos consumidores serªo aplicadas independente-
mente dos países de destino e de origem da electricidade,
explicitados no acordo comercial subjacente. Nªo serÆ aplicada
qualquer tarifa específica aos exportadores e importadores para
alØm das tarifas gerais de acesso às redes nacionais.

5. Nªo serÆ aplicada qualquer tarifa específica de rede às
transacçıes que envolvam o trânsito de electricidade abrangido
pelo mecanismo de compensaçªo entre operadores de redes de
transporte.

Artigo 5.o

Fornecimento de informaçıes sobre as capacidades de in-
terconexªo

1. Para garantir a segurança das redes no contexto da gestªo
dos congestionamentos, os operadores de redes de transporte
criarªo mecanismos de coordenaçªo e de troca de informaçıes.

2. As normas de segurança, funcionamento e planificaçªo
seguidas pelos operadores de redes de transporte serªo torna-
das pœblicas. A sua publicaçªo incluirÆ o esquema geral de

cÆlculo da capacidade total de transporte e a margem de fiabi-
lidade do transporte tendo em conta as características, elØctri-
cas e físicas, da rede. Tais esquemas serªo aprovados pela au-
toridade reguladora nacional.

3. Os operadores de redes de transporte publicarªo estima-
tivas da capacidade de transporte disponível para cada dia,
indicando a capacidade disponível eventualmente jÆ reservada.
Essas publicaçıes serªo feitas a intervalos de tempo especifica-
dos antes do dia do transporte e incluirªo, de qualquer modo,
estimativas com uma semana e um mŒs de antecedŒncia.

Os dados publicados incluirªo uma indicaçªo quantitativa da
fiabilidade prevista da capacidade disponível.

Artigo 6.o

Princípios gerais relativos à gestªo dos congestionamentos

1. Para os problemas de congestionamento da rede serªo
encontradas soluçıes nªo-discriminatórias baseadas no mer-
cado, que forneçam sinais económicos eficazes aos intervenien-
tes no mercado e aos operadores de redes de transporte envol-
vidos.

2. Os procedimentos de restriçªo das transacçıes apenas
serªo utilizados em situaçıes de emergŒncia em que os opera-
dores de redes de transporte tŒm de agir de um modo expedito
e nªo sªo possíveis o redespacho ou as trocas compensatórias.

Os intervenientes no mercado aos quais tenha sido atribuída
uma capacidade serªo indemnizados pelas eventuais restriçıes
dessa capacidade.

3. SerÆ disponibilizada aos intervenientes no mercado a ca-
pacidade mÆxima das linhas de interconexªo consentida pelas
normas de segurança do funcionamento da rede.

4. A capacidade atribuída e nªo utilizada serÆ reatribuída ao
mercado.

5. Os operadores de redes de transporte equilibrarªo, na
medida do tecnicamente possível, as necessidades de capaci-
dade dos fluxos de electricidade em direcçªo oposta na linha
de interconexªo congestionada, para utilizar essa linha na sua
capacidade mÆxima. De qualquer modo, nunca serªo recusadas
as transacçıes que aliviem o congestionamento.

6. As receitas provenientes da atribuiçªo de capacidades de
interconexªo serªo utilizadas para uma ou mais das seguintes
finalidades:

a) garantia da firmeza da capacidade atribuída;

b) investimentos na rede para manter ou aumentar as capaci-
dades de interconexªo;

c) reduçªo das tarifas de rede.
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Essas receitas poderªo ser introduzidas num fundo gerido pelos
operadores de redes de transporte. Essas receitas nªo cons-
tituirªo uma fonte de lucro suplementar para os operadores
de redes de transporte.

Artigo 7.o

Orientaçıes

1. Se necessÆrio, a Comissªo, agindo em conformidade com
o procedimento referido no n.o 2 do artigo 12.o, adoptarÆ e
modificarÆ uma sØrie de orientaçıes sobre os pontos seguintes,
no que respeita ao mecanismo de compensaçªo entre operado-
res de redes de transporte:

a) pormenores sobre a determinaçªo dos operadores de redes
de transporte que tŒm de pagar compensaçıes pelos fluxos
de trânsito, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 3.o;

b) pormenores do procedimento de pagamento a seguir, in-
cluindo a determinaçªo do primeiro período de tempo em
relaçªo ao qual serªo pagas compensaçıes, de acordo com o
disposto no segundo parÆgrafo do n.o 3 do artigo 3.o;

c) pormenores dos mØtodos de determinaçªo do trânsito aco-
lhido e da quantidade de electricidade exportada/importada,
de acordo com o disposto no n.o 5 do artigo 3.o;

d) pormenores sobre o mØtodo de determinaçªo dos custos
suportados com o acolhimento do trânsito de electricidade,
de acordo com o disposto no n.o 6 do artigo 3.o;

e) a participaçªo das redes nacionais que se encontram inter-
conectadas atravØs de linhas de corrente contínua, de acordo
com o disposto no artigo 3.o.

2. As orientaçıes determinarªo igualmente os pormenores
respeitantes à harmonizaçªo das tarifas aplicadas aos produto-
res e aos consumidores (carga) por força dos sistemas tarifÆrios
nacionais, de acordo com os princípios previstos no n.o 2 do
artigo 4.o.

3. Se necessÆrio, a Comissªo, agindo em conformidade com
o procedimento referido no n.o 2 do artigo 12.o, modificarÆ as
orientaçıes sobre a gestªo e a atribuiçªo da capacidade de
transporte disponível das linhas de interconexªo entre redes
nacionais, constantes do Anexo, de acordo com os princípios
previstos nos artigos 5.o e 6.o. Se necessÆrio, essas modificaçıes
incluirªo o estabelecimento de regras comuns sobre normas
mínimas de segurança para a utilizaçªo e o funcionamento
da rede, previstas no n.o 2 do artigo 5.o.

Artigo 8.o

Autoridades reguladoras nacionais

As autoridades reguladoras nacionais garantirªo que as tarifas
nacionais e os mØtodos de gestªo dos congestionamentos sejam
estabelecidos e aplicados de acordo com o presente regula-
mento e as orientaçıes adoptadas nos termos do artigo 7.o.

Artigo 9.o

Fornecimento de informaçıes e confidencialidade

1. Os Estados-Membros e as autoridades reguladoras nacio-
nais fornecerªo à Comissªo, a seu pedido, todas as informaçıes
necessÆrias para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 3.o e no
artigo 7.o.

Nomeadamente, para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 3.o,
as autoridades reguladoras nacionais fornecerªo regularmente
informaçıes sobre os custos efectivamente suportados pelos
operadores de redes de transporte nacionais com o acolhi-
mento dos fluxos de trânsito e a quantidade de electricidade
exportada e importada num dado período. As mesmas autori-
dades fornecerªo igualmente os dados e informaçıes pertinen-
tes utilizados no cÆlculo desses nœmeros.

2. Os Estados-Membros garantirªo que as autoridades regu-
ladoras nacionais e as administraçıes possam e tenham o di-
reito de fornecer as informaçıes exigidas pelo n.o 1.

3. Para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 3.o e no artigo
7.o, a Comissªo pode igualmente pedir todas as informaçıes
necessÆrias directamente às empresas e associaçıes de empre-
sas.

Sempre que envie um pedido de informaçıes a uma empresa
ou a uma associaçªo de empresas, a Comissªo enviarÆ simul-
taneamente uma cópia do mesmo pedido à autoridade regula-
dora, criada nos termos do artigo 22.o da Directiva 96/92/CE,
do Estado-Membro em cujo território se localiza a sede da
empresa ou da associaçªo de empresas.

4. No seu pedido, a Comissªo indicarÆ a base jurídica do
pedido, o prazo para o fornecimento das informaçıes, a fina-
lidade do pedido e ainda as sançıes previstas no n.o 2 do artigo
11.o para os casos de fornecimento de informaçıes incorrectas,
incompletas e enganadoras.

5. Os proprietÆrios das empresas ou os seus representantes
e, no caso de pessoas colectivas, sociedades de empresas ou de
associaçıes sem personalidade jurídica, as pessoas autorizadas a
representÆ-las por lei ou nos termos dos seus estatutos, forne-
cerªo as informaçıes pedidas. Os advogados devidamente au-
torizados podem fornecer as informaçıes em nome dos seus
clientes. Estes œltimos serªo totalmente responsÆveis, caso as
informaçıes fornecidas sejam incorrectas, incompletas ou en-
ganadoras.

6. Caso uma empresa ou associaçªo de empresas nªo for-
neça as informaçıes pedidas no prazo fixado pela Comissªo,
ou forneça informaçıes incompletas, a Comissªo exigirÆ, atra-
vØs de uma decisªo, que as informaçıes sejam fornecidas. A
decisªo especificarÆ quais as informaçıes exigidas e fixarÆ um
prazo adequado para o seu fornecimento. A decisªo indicarÆ as
sançıes previstas no n.o 2 do artigo 11.o e tambØm o direito de
recurso da decisªo junto do Tribunal de Justiça das Comunida-
des Europeias.

A Comissªo enviarÆ simultaneamente uma cópia da sua decisªo
à autoridade reguladora, referida no segundo parÆgrafo do n.o 3,
do Estado-Membro em cujo território se situa a residŒncia da
pessoa ou a sede da empresa ou da associaçªo de empresas.
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7. As informaçıes obtidas nos termos do disposto no pre-
sente regulamento apenas serªo utilizadas para efeitos do dis-
posto no n.o 4 do artigo 3.o e no artigo 7.o.

A Comissªo nªo revelarÆ as informaçıes obtidas nos termos do
presente regulamento abrangidas pela obrigaçªo de sigilo pro-
fissional.

Artigo 10.o

Direito dos Estados-Membros de preverem medidas mais
detalhadas

O presente regulamento nªo prejudica o direito dos Estados-
-Membros de manterem ou introduzirem medidas que conte-
nham disposiçıes mais detalhadas do que as estabelecidas no
presente regulamento e nas orientaçıes referidas no artigo 7.o.

Artigo 11.o

Sançıes

1. Os Estados-Membros estabelecerªo regras relativas às san-
çıes aplicÆveis em caso de infracçªo às disposiçıes do presente
regulamento e tomarªo todas as medidas necessÆrias para ga-
rantir a sua aplicaçªo. As sançıes previstas devem ser eficazes,
proporcionadas e dissuasivas. Os Estados-Membros notificarªo
essas disposiçıes à Comissªo o mais tardar em [indicar data] e
qualquer alteraçªo posterior das mesmas no mais breve prazo
possível.

2. A Comissªo pode, atravØs de uma decisªo, impor às em-
presas ou associaçıes de empresas coimas nªo superiores a 1 %
do volume de negócios total do exercício comercial anterior,
caso forneçam, deliberadamente ou por negligŒncia, informa-
çıes incorrectas, incompletas ou enganadoras em resposta a
um pedido formulado nos termos do n.o 3 do artigo 9.o ou
nªo forneçam as informaçıes pedidas no prazo fixado por uma
decisªo tomada nos termos do primeiro parÆgrafo do n.o 6 do
artigo 9.o.

Ao fixar o montante de uma coima, serÆ tida em conta a
gravidade e a duraçªo da infracçªo.

3. As sançıes aplicadas nos termos do n.o1 e as decisıes
tomadas nos termos do n.o 2 nªo terªo carÆcter penal.

Artigo 12.o

ComitØ de regulamentaçªo

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.

2. Quando for feita referŒncia ao presente nœmero, aplicar-
-se-Æ o procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo 5.o
da Decisªo 1999/468/CE, em conformidade com os seus arti-
gos 7.o e 8.o.

3. O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE serÆ de dois meses.

Artigo 13.o

ComitØ consultivo

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.

2. Quando for feita referŒncia ao presente nœmero, aplicar-
-se-Æ o procedimento consultivo previsto no artigo 3.o da De-
cisªo 1999/468/CE, em conformidade com os seus artigos 7.o
e 8.o.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigØsimo dia após a
data da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias.

O presente regulamento serÆ aplicÆvel a partir de [indicar a
data].

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.
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ANEXO

Orientaçıes para a gestªo dos congestionamentos

1. O ou os mØtodos de gestªo dos congestionamentos utilizados pelos Estados-Membros devem lidar com os conges-
tionamentos ocasionais de um modo economicamente eficaz e, ao mesmo tempo, fornecer sinais ou incentivos aos
investimentos na eficÆcia da rede e da produçªo nos locais correctos.

2. Para reduzir ao mínimo o impacto negativo dos congestionamentos no comØrcio, a rede actual deve ser utilizada na
capacidade mÆxima consentida pelas normas de segurança do funcionamento da rede.

3. Os ORT devem fornecer normas nªo-discriminatórias e transparentes, que descrevam os mØtodos de gestªo dos
congestionamentos aplicados em cada circunstância. Essas normas, bem como as normas de segurança, devem ser
descritas em documentos publicamente disponíveis.

4. Na concepçªo das regras que presidirªo aos mØtodos específicos de gestªo dos congestionamentos, a diferença de
tratamento entre os diversos tipos de transacçıes transfronteiras, quer se trate de contratos físicos bilaterais ou de
ofertas nos mercados financeiros organizados, deve ser mínima. O mØtodo de atribuiçªo da escassa capacidade de
transporte deve ser transparente. As eventuais diferenças no modo como as transacçıes sªo tratadas devem provar
nªo distorcer a concorrŒncia nem dificultar o seu desenvolvimento.

5. Os sinais nos preços resultantes dos sistemas de gestªo dos congestionamentos devem ter em conta o sentido dos
fluxos.

6. Devem fazer-se todos os esforços para equilibrar as necessidades de capacidade dos fluxos de electricidade em
direcçªo oposta na linha de ligaçªo congestionada, para que esta linha seja utilizada na sua capacidade mÆxima. Em
qualquer sistema de gestªo de congestionamentos adoptado, nunca devem ser recusadas as transacçıes que aliviem
o congestionamento.

7. A capacidade nªo utilizada deve ser posta ao dispor dos outros agentes (princípio da obrigaçªo de utilizaçªo sob
pena de perder o direito a ela). Este princípio pode ser implementado concebendo procedimentos de notificaçªo.

8. As receitas provenientes da atribuiçªo de capacidades de interconexªo podem ser utilizadas para o redespacho ou as
trocas compensatórias para garantir a firmeza da capacidade atribuída aos intervenientes no mercado. Em princípio,
as receitas restantes devem ser utilizadas em investimentos na rede para aliviar os congestionamentos ou na reduçªo
das tarifas totais da rede. Os ORT podem gerir esses fundos, mas nªo podem retŒ-los.

9. Os ORT devem oferecer ao mercado uma capacidade de transporte tªo «firme» quanto possível. Uma fracçªo
razoÆvel da capacidade pode ser oferecida ao mercado em condiçıes de menor disponibilidade efectiva (menor
firmeza), mas devem sempre ser dadas a conhecer aos intervenientes no mercado as condiçıes exactas de transporte
nas linhas transfronteiras.

10. Tendo em conta o facto de a rede da Europa continental ser uma rede de malha complexa e de a utilizaçªo das
linhas de interconexªo ter consequŒncias nos fluxos de energia elØctrica em, pelo menos, dois lados de uma
fronteira nacional, as autoridades reguladoras nacionais devem garantir que qualquer procedimento de gestªo de
congestionamentos passível de afectar significativamente os fluxos de energia noutras redes nªo seja concebido
unilateralmente.

Caso dos contratos a longo prazo

1. Nªo podem ser concedidos direitos de acesso prioritÆrio à capacidade de interconexªo aos contratos que violam os
artigos 81.o e 82.o do Tratado CE.

2. Os contratos a longo prazo existentes nªo terªo direito de preferŒncia aquando da sua renovaçªo.

Fornecimento de informaçıes

1. Os ORT devem aplicar mecanismos adequados de coordenaçªo e troca de informaçıes para garantir a segurança da
rede.

2. Os ORT devem publicar todos os dados pertinentes sobre as capacidades totais de transporte transfronteiras. Para
alØm dos valores relativos à capacidade de transporte disponível (ATC-available transmission capacity) para o Inverno
e o Verªo, os ORT devem publicar, a vÆrios intervalos de tempo antes do dia do transporte, estimativas da capacidade
de transporte para cada dia. Devem ser disponibilizadas ao mercado estimativas exactas pelo menos uma semana
antes e os ORT devem igualmente esforçar-se por fornecer informaçıes um mŒs antes. Deve ser incluída uma
descriçªo da firmeza dos dados.
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3. Os ORT devem publicar um esquema geral do cÆlculo da capacidade total de transporte e da margem de fiabilidade
do transporte, com base nas condiçıes reais, elØctricas e físicas, da rede. Esse esquema deve ser aprovado pelas
autoridades reguladoras dos Estados-Membros envolvidos. As normas de segurança e as normas operacionais e de
planificaçªo devem fazer parte integrante das informaçıes que os ORT devem publicar em documentos publicamente
disponíveis.

MØtodos preferidos de gestªo dos congestionamentos

1. Para resolver os problemas de congestionamento da rede devem, em princípio, encontrar-se soluçıes baseadas no
mercado. Mais especificamente, as soluçıes preferíveis para a gestªo dos congestionamentos devem dar sinais de
preços adequados aos intervenientes no mercado e aos ORT envolvidos.

2. Os problemas de congestionamento da rede devem, de preferŒncia, ser resolvidos atravØs de mØtodos nªo baseados
nas transacçıes, ou seja, mØtodos que nªo impliquem uma selecçªo entre os contratos dos diversos intervenientes no
mercado.

3. O sistema de «separaçªo do mercado» (diferenciaçªo geogrÆfica dos preços em caso de congestionamento � market
splitting) utilizado na zona da Nordpool Ø o procedimento de gestªo dos congestionamentos que, em princípio,
melhor responde a esse requisito.

4. A curto prazo, porØm, os mØtodos que podem ser utilizados para a gestªo dos congestionamentos na Europa
continental sªo os leilıes implícitos e explícitos e o redespacho coordenado transfronteiras.

5. O redespacho coordenado transfronteiras ou as trocas compensatórias podem ser utilizados conjuntamente pelos
ORT envolvidos. Os custos suportados pelos ORT com as trocas compensatórias e o redespacho devem, no entanto,
situar-se a um nível que garanta a eficiŒncia.

6. As restriçıes às transacçıes, seguindo regras de prioridade previamente estabelecidas, Ø uma possibilidade que apenas
deve ser utilizada em situaçıes de emergŒncia em que os ORT tŒm de agir rapidamente e nªo Ø possível o
redespacho.

7. Os possíveis mØritos de uma combinaçªo de separaçªo do mercado (market splitting) para resolver os congestiona-
mentos «permanentes» e de trocas compensatórias (counter trading) para resolver os congestionamentos temporÆrios
devem ser imediatamente explorados como abordagem mais permanente da gestªo dos congestionamentos.

Orientaçıes para os leilıes explícitos

1. O sistema de leilıes deve ser concebido de modo que toda a capacidade disponível seja oferecida ao mercado. Nesse
intuito, podem organizar-se leilıes compostos nos quais sejam leiloadas capacidades para diversos períodos de tempo
e com diferentes características (por exemplo, no que respeita à fiabilidade prevista da capacidade disponível em
causa).

2. A capacidade de interconexªo total deve ser oferecida numa sØrie de leilıes, que, por exemplo, poderªo realizar-se
anualmente, mensalmente, semanalmente, diariamente e vÆrias vezes ao dia, de acordo com as necessidades dos
mercados envolvidos. Cada um desses leilıes deve atribuir uma fracçªo prescrita da capacidade de transporte
disponível mais a eventual capacidade restante que nªo tenha sido atribuída em leilıes anteriores.

3. Os procedimentos dos leilıes explícitos devem ser preparados em estreita colaboraçªo entre a autoridade reguladora
nacional e o ORT em causa e concebidos de modo a permitirem que os licitadores tambØm participem nas sessıes
diÆrias de qualquer mercado organizado (ou seja, uma bolsa da energia elØctrica) nos países envolvidos.

4. Os fluxos de electricidade em ambas as direcçıes em linhas de interconexªo congestionadas devem, em princípio, ser
equilibrados por forma a maximizar a capacidade de transporte na direcçªo do congestionamento. No entanto, o
procedimento para a compensaçªo dos fluxos deve respeitar a segurança de funcionamento da rede elØctrica.

5. Para oferecer a mÆxima capacidade possível ao mercado, os riscos financeiros associados à compensaçªo dos fluxos
devem ser atribuídos aos intervenientes que provocam materialmente esses riscos.

6. Qualquer procedimento de leilªo adoptado deve poder enviar sinais de preços diferenciados por direcçªo aos
intervenientes no mercado. O transporte de fluxos na direcçªo oposta à do fluxo dominante alivia o congestiona-
mento e deve, por conseguinte, resultar em capacidade de transporte adicional na linha de interconexªo congestio-
nada.

7. Para nªo se correr o risco de criar ou agravar os problemas relacionados com a eventual posiçªo dominante dos
intervenientes no mercado, as autoridades reguladoras competentes, ao conceberem os mecanismos dos leilıes,
devem considerar seriamente a possibilidade de limitar, nos leilıes, a capacidade que pode ser comprada/detida/
/utilizada por um só interveniente no mercado.

8. Para promover a criaçªo de mercados de electricidade líquida, a capacidade comprada num leilªo deve ser livremente
comercializÆvel antes do momento da notificaçªo.
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Proposta de directiva do Conselho relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes
de longa duraçªo

(2001/C 240 E/13)

COM(2001) 127 final � 2001/0074(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 13 de Março de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, os pontos 3 e 4 do seu artigo 63.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de criar progressivamente um espaço de liberdade,
segurança e justiça, o Tratado que institui a Comunidade
Europeia prevŒ, por um lado, a adopçªo de medidas com
vista a assegurar a livre circulaçªo das pessoas, em ligaçªo
com medidas de acompanhamento relativas ao controlo
nas fronteiras externas, ao asilo e à imigraçªo e, por outro
lado, a adopçªo de medidas em matØria de asilo, de imi-
graçªo e de protecçªo dos direitos dos nacionais de países
terceiros.

(2) O ponto 3 do artigo 63.o do Tratado prevŒ que o Conse-
lho adopte medidas em matØria de política de imigraçªo.
O ponto 3, alínea a), do artigo 63.o dispıe, nomeada-
mente, que o Conselho adoptarÆ medidas no domínio
das condiçıes de residŒncia, bem como normas relativas
aos processos de emissªo, pelos Estados-Membros, de au-
torizaçıes de residŒncia de longa duraçªo.

(3) Aquando da reuniªo extraordinÆria de Tampere, de 15 e
16 de Outubro de 1999, o Conselho Europeu proclamou
que o estatuto jurídico dos nacionais de países terceiros
deveria aproximar-se do estatuto dos nacionais dos Esta-
dos-Membros e que uma pessoa que resida legalmente
num Estado-Membro, durante um período a determinar,
e seja titular de uma autorizaçªo de residŒncia de longa
duraçªo deveria beneficiar neste Estado-Membro de um
conjunto de direitos uniformes tªo próximos quanto pos-
sível dos que gozam os cidadªos da Uniªo Europeia.

(4) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e
observa os princípios reconhecidos, nomeadamente, pela
Carta dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(5) A integraçªo dos nacionais de países terceiros instalados
de forma duradoura nos Estados-Membros constitui um
elemento-chave para promover a coesªo económica e so-
cial, objectivo fundamental da Comunidade, enunciado no
artigo 2.o e no n.o 1, alínea k), do artigo 3.o do Tratado.

(6) O critØrio principal para a aquisiçªo do estatuto de resi-
dente de longa duraçªo deve ser a duraçªo da residŒncia

no território de um Estado-Membro. Esta residŒncia deve
ter sido legal e ininterrupta a fim de comprovar o enrai-
zamento da pessoa no país. Deve ser prevista uma certa
flexibilidade para ter em conta determinadas circunstân-
cias que podem levar alguØm a afastar-se do território de
forma temporÆria.

(7) A fim de adquirir o estatuto de residente de longa du-
raçªo, o nacional do país terceiro deve provar que dispıe
de recursos suficientes e de um seguro de doença para
evitar tornar-se um encargo para o Estado-Membro. O
nível destes recursos nªo deve ser desproporcionado e
deve ser fixado de maneira homogØnea por todos os Es-
tados-Membros. Uma outra condiçªo para adquirir o es-
tatuto Ø a de que o nacional do país terceiro nªo constitua
uma ameaça efectiva para a ordem pœblica e a segurança
interna.

(8) ConvØm definir um sistema de regras processuais que
regem o exame do pedido de aquisiçªo do estatuto de
residente de longa duraçªo. Estes processos devem ser
eficazes e susceptíveis de serem geridos em relaçªo à carga
normal de trabalho das administraçıes dos Estados-Mem-
bros, bem como transparentes e equitativos a fim de ofe-
recer um nível adequado de segurança jurídica às pessoas
em questªo.

(9) A aquisiçªo do estatuto de residente de longa duraçªo
deve ser atestada por uma autorizaçªo de residŒncia que
permita à pessoa em questªo provar fÆcil e imediatamente
o seu estatuto jurídico. A referida autorizaçªo de residŒn-
cia deve igualmente responder a normas tØcnicas de alto
nível, nomeadamente no que diz respeito a garantias con-
tra a falsificaçªo e a contrafacçªo, a fim de evitar abusos
no Estado-Membro em que o estatuto foi adquirido, bem
como nos Estados-Membros em que o direito de residŒn-
cia for exercido.

(10) A fim de constituir um verdadeiro instrumento de inte-
graçªo na sociedade em que se estabeleceu o residente de
longa duraçªo, o estatuto de residente de longa duraçªo
deve assegurar a igualdade de tratamento com os cidadªos
do Estado-Membro num amplo leque de domínios econó-
micos e sociais.

(11) Os residentes de longa duraçªo devem beneficiar de uma
protecçªo mÆxima contra a expulsªo. Esta protecçªo ins-
pira-se no direito comunitÆrio em matØria de livre circu-
laçªo das pessoas, bem como nos critØrios fixados pela
jurisprudŒncia do Tribunal Europeu dos Direitos do Ho-
mem. A protecçªo contra a expulsªo implica que os pro-
cessos aplicÆveis prevejam o direito a um recurso efectivo
perante as instâncias judiciais.
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(12) A harmonizaçªo das condiçıes de aquisiçªo do estatuto
de residente de longa duraçªo favorece a confiança mœtua
entre Estados-Membros. Alguns Estados-Membros emitem
títulos de residŒncia permanentes ou de validade ilimitada
em condiçıes mais favorÆveis do que as previstas pela
presente directiva. A possibilidade de aplicar disposiçıes
nacionais mais favorÆveis nªo Ø excluída pelo Tratado. No
entanto, no âmbito da presente directiva, Ø oportuno pre-
ver que os títulos emitidos em condiçıes mais favorÆveis e
nªo harmonizadas nªo proporcionam o acesso ao direito
de residŒncia nos outros Estados-Membros.

(13) O ponto 4 do artigo 63.o do Tratado prevŒ que o Conse-
lho adopte medidas que definam os direitos e condiçıes
em que os nacionais de países terceiros que residam le-
galmente num Estado-Membro podem residir noutros Es-
tados-Membros.

(14) O estabelecimento das condiçıes a que estÆ sujeito o
direito de residŒncia num outro Estado-Membro relativa-
mente a nacionais de países terceiros residentes de longa
duraçªo contribui para a realizaçªo efectiva do mercado
interno enquanto espaço em que Ø garantida a livre cir-
culaçªo de todas as pessoas. PoderÆ assim constituir um
factor de mobilidade importante, nomeadamente no mer-
cado de trabalho da Uniªo.

(15) É oportuno prever que o direito de residŒncia num outro
Estado-Membro poderÆ ser exercido para trabalhar en-
quanto assalariado ou independente, para efectuar estudos
ou mesmo para se instalar sem exercício de qualquer
actividade económica. Os membros da família devem po-
der instalar-se num outro Estado-Membro com os residen-
tes de longa duraçªo a fim de manter a unidade familiar e
nªo entravar o exercício do direito de residŒncia do resi-
dente de longa duraçªo. O direito de residŒncia deve ser
exercido segundo condiçıes semelhantes àquelas de que
gozam os cidadªos da Uniªo aquando do exercício do seu
direito de livre circulaçªo.

(16) O Estado-Membro em que o residente de longa duraçªo
entende exercer o seu direito de residŒncia deve poder
verificar que a pessoa em questªo preenche as condiçıes
previstas para residir no seu território. Deve poder verifi-
car igualmente que a pessoa em questªo nªo representa
uma ameaça efectiva para a ordem pœblica e a segurança
interna, nem para a saœde pœblica.

(17) ConvØm estabelecer um sistema de regras processuais que
regem o exame de pedido de entrada do residente de
longa duraçªo num outro Estado-Membro para aí exercer
o seu direito de residŒncia. Estes processos devem ser
eficazes e susceptíveis de serem geridos em relaçªo à carga
normal de trabalho das administraçıes dos Estados-Mem-
bros, bem como transparentes e equitativos a fim de pro-
porcionar o nível adequado de segurança jurídica às pes-
soas em questªo. Os referidos processos nªo devem cons-
tituir um meio para entravar o exercício do direito de
residŒncia dos seus beneficiÆrios.

(18) A fim de nªo privar de efeitos o exercício do direito de
residŒncia, o residente de longa duraçªo deve beneficiar

no segundo Estado-Membro dos direitos de que beneficia
no Estado-Membro em que adquiriu o estatuto. ConvØm
prever excepçıes a este princípio no que diz respeito ao
recurso à assistŒncia social, a fim de evitar que a pessoa
em questªo possa tornar -se num encargo para o Estado-
-Membro em que exerce o seu direito de residŒncia. É
oportuno que os direitos de que a pessoa em questªo
beneficia no segundo Estado-Membro sejam semelhantes
àqueles de que gozam os cidadªos da Uniªo aquando do
exercício do seu direito de livre circulaçªo.

(19) É oportuno prever que, após um período transitório, o
residente de longa duraçªo possa optar por estabelecer -se
definitivamente no Estado-Membro em que exerceu o seu
direito de residŒncia a fim de aí beneficiar de todos os
direitos, incluindo o recurso à assistŒncia social. ConvØm
que, no interesse da pessoa em questªo, bem como do
primeiro e segundo Estados-Membros, esse período tran-
sitório nªo seja excessivamente longo e que no termo do
período transitório o residente de longa duraçªo possa
solicitar a aquisiçªo do estatuto de longa duraçªo no se-
gundo Estado-Membro, o que implica a retirada do esta-
tuto de residente de longa duraçªo no Estado-Membro
onde o havia adquirido.

(20) Nos termos do princípio da subsidiariedade e do princípio
da proporcionalidade enunciados no artigo 5.o do Tratado,
o objectivo da acçªo prevista, a saber, o estabelecimento
de condiçıes para a concessªo e a retirada do estatuto de
residente de longa duraçªo, bem como os direitos corres-
pondentes, e o estabelecimento de condiçıes para o exer-
cício do direito de residŒncia noutros Estados-Membros
por parte dos residentes de longa duraçªo, nªo pode ser
realizado de forma suficiente pelos Estados-Membros e
pode, portanto, em razªo das dimensıes e dos efeitos
da acçªo, ser melhor realizado a nível comunitÆrio. A
presente directiva limita-se ao mínimo requerido para al-
cançar este objectivo e nªo excede o que Ø necessÆrio para
esse efeito,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

CAP˝TULO I

DISPOSI˙ÕES GERAIS

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva tem por objecto estabelecer:

a) As condiçıes de concessªo e de retirada do estatuto de
residente de longa duraçªo concedido por um Estado-Mem-
bro aos nacionais de países terceiros legalmente residentes
no seu território, bem como os direitos correspondentes, e

b) As condiçıes em que os nacionais de países terceiros titu-
lares do estatuto de residente de longa duraçªo tŒm o direito
de residir nos outros Estados-Membros que nªo aquele que
lhes concedeu o referido estatuto.
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Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos da presente directiva entende-se por:

a) «Nacional de um país terceiro»: qualquer pessoa que nªo
seja cidadªo da Uniªo na acepçªo do n.o 1 do artigo 17.o
do Tratado;

b) «Residente de longa duraçªo»: qualquer nacional de um país
terceiro que seja titular do estatuto de residente de longa
duraçªo previsto no artigo 8.o;

c) «Primeiro Estado-Membro»: o Estado-Membro que concedeu
o estatuto de residente de longa duraçªo a um nacional de
um país terceiro;

d) «Segundo Estado-Membro»: qualquer Estado-Membro que
nªo aquele que concedeu pela primeira vez o estatuto de
residente de longa duraçªo a um nacional de um país ter-
ceiro e no qual o referido residente de longa duraçªo exerce
o seu direito de residŒncia;

e) «Membros da família»: o cônjuge, ou a pessoa que vive em
uniªo de facto, os filhos menores do residente de longa
duraçªo, bem como os ascendentes e os filhos maiores a
seu cargo quando as referidas pessoas tenham sido admiti-
das no Estado-Membro em questªo e aí residam ao abrigo
da Directiva . . ./. . ./CE do Conselho [relativa ao direito ao
reagrupamento familiar] (1). Os membros da família dos ci-
dadªos da Uniªo sªo definidos pela legislaçªo comunitÆria
em matØria de livre circulaçªo das pessoas nos termos do
artigo 4.o da directiva acima referida;

f) «Refugiado»: qualquer nacional de um país terceiro que be-
neficie do estatuto de refugiado definido pela Convençªo de
Genebra relativa ao estatuto dos refugiados de 28 de Julho
de 1951, alterada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 de
Janeiro de 1967;

g) «Autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo � CE»: título
de residŒncia que Ø emitido pelo Estado-Membro em
questªo aquando da aquisiçªo do estatuto de residente de
longa duraçªo.

Artigo 3.o

´mbito de aplicaçªo

1. A presente directiva aplica-se aos nacionais de países ter-
ceiros que residem legalmente no território de um Estado-
-Membro.

2. A presente directiva nªo se aplica aos nacionais de países
terceiros que:

a) Sejam autorizados a residir ao abrigo de uma protecçªo
temporÆria ou tenham solicitado autorizaçªo de residŒncia
por esse motivo e aguardem uma decisªo sobre o seu esta-
tuto;

b) Sejam autorizados a residir ao abrigo de formas subsidiÆrias
de protecçªo, em conformidade com as obrigaçıes interna-

cionais, as legislaçıes nacionais ou as prÆticas dos Estados-
-Membros, ou tenham solicitado autorizaçªo de residŒncia
por esse motivo e aguardem uma decisªo sobre o seu esta-
tuto;

c) Tenham solicitado o reconhecimento da qualidade de refu-
giado e cujo pedido nªo tenha ainda sido objecto de uma
decisªo definitiva;

d) Residam para efeitos de estudos, à excepçªo dos doutoran-
dos, ou de formaçªo profissional ou enquanto pessoas «au
pair» ou trabalhadores sazonais ou enquanto trabalhadores
assalariados destacados por um prestador de serviços no
âmbito de uma prestaçªo de serviços transfronteiriça ou
enquanto prestador de serviços transfronteiriço;

e) Tenham um estatuto jurídico sujeito às disposiçıes da Con-
vençªo de Viena de 1961 sobre as relaçıes diplomÆticas, da
Convençªo de Viena de 1963 sobre as relaçıes consulares,
da Convençªo de 1969 sobre as missıes especiais ou da
Convençªo de Viena de 1975 sobre as representaçıes dos
Estados nas suas relaçıes com as organizaçıes internacio-
nais de carÆcter universal.

3. Os nacionais de países terceiros que sªo membros da
família de um cidadªo da Uniªo que exerceu o seu direito à
livre circulaçªo das pessoas só podem aceder ao estatuto de
residente de longa duraçªo no Estado-Membro de acolhimento
do cidadªo da Uniªo depois de terem obtido, na acepçªo da
legislaçªo sobre livre circulaçªo das pessoas, o direito de resi-
dŒncia permanente nesse Estado.

4. A presente directiva Ø aplicÆvel sem prejuízo das dispo-
siçıes mais favorÆveis:

a) Dos acordos bilaterais e multilaterais entre a Comunidade
ou a Comunidade e os seus Estados-Membros, por um lado,
e países terceiros, por outro;

b) Da Convençªo Europeia de Estabelecimento, de 13 de De-
zembro de 1955, da Carta Social Europeia, de 18 de Outu-
bro de 1961, e da Convençªo Europeia relativa ao Estatuto
do Trabalhador Migrante, de 24 de Novembro de 1977.

5. A presente directiva Ø aplicÆvel sem prejuízo das obriga-
çıes decorrentes do artigo 33.o da Convençªo de Genebra de
28 de Julho de 1951 relativa ao estatuto dos refugiados, alte-
rada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967, e
do artigo 3.o da Convençªo para a Protecçªo dos Direitos do
Homem e das Liberdades Fundamentais, de 4 de Novembro de
1950.

Artigo 4.o

ClÆusula de nªo discriminaçªo

Os Estados-Membros executarªo as disposiçıes da presente di-
rectiva sem qualquer discriminaçªo baseada, nomeadamente,
no sexo, raça, cor, origem Øtnica ou social, características ge-
nØticas, língua, religiªo ou convicçıes, opiniıes políticas ou
qualquer outra opiniªo, pertença a uma minoria nacional, for-
tuna, nascimento, deficiŒncia, idade ou orientaçªo sexual.
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CAP˝TULO II

ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURA˙ˆO NUM ES-
TADO-MEMBRO

Artigo 5.o

Duraçªo da residŒncia

1. Os Estados-Membros concederªo o estatuto de residente
de longa duraçªo aos nacionais de países terceiros que residam
hÆ cinco anos de forma legal e ininterrupta no território do
Estado-Membro em questªo.

2. No cÆlculo da residŒncia legal e ininterrupta referida no
n.o 1:

a) Os períodos de residŒncia no território do Estado-Membro a
título de requerente de asilo ou de beneficiÆrio da protecçªo
temporÆria serªo unicamente tomados em consideraçªo se o
nacional do país terceiro for um refugiado;

b) Os períodos de residŒncia efectuados para efeitos de estudos,
à excepçªo dos estudos de doutoramento, sªo contados por
metade.

3. Os períodos de ausŒncia do território do Estado-Membro
em questªo nªo interrompem a duraçªo da residŒncia legal e
ininterrupta referida no n.o 1, entrando no cÆlculo desta, desde
que

a) Sejam inferiores a seis meses consecutivos,

b) Estejam relacionados com o cumprimento de obrigaçıes
militares, destacamento por razıes de trabalho, nomeada-
mente no quadro de uma prestaçªo de serviços transfron-
teiriça, realizaçªo de estudos ou de investigaçªo, doença
grave, gravidez ou maternidade, ou

c) Estejam relacionados com a residŒncia num segundo Estado-
-Membro enquanto membro da família de um residente de
longa duraçªo que exerce o seu direito de residŒncia nos
termos da presente directiva ou de um cidadªo da Uniªo
que exerce o seu direito à livre circulaçªo de pessoas.

4. Os períodos de residŒncia ininterrupta de pelo menos
dois anos de um membro da família de um cidadªo da Uniªo,
que residiu com o cidadªo da Uniªo num país terceiro, e que
regressou ao Estado-Membro em causa num período de trŒs
anos, sªo tomados em consideraçªo no cÆlculo da duraçªo de
residŒncia referida no n.o 1.

Artigo 6.o

Condiçıes relativas aos recursos e ao seguro de doença

1. Os Estados-Membros solicitarªo ao nacional de um país
terceiro que apresente a prova de que dispıe para ele e para os
membros da família a seu cargo de:

a) Recursos estÆveis correspondentes ao nível de recursos
abaixo do qual pode ser concedida uma assistŒncia social

no Estado-Membro em questªo. Quando esta disposiçªo nªo
se puder aplicar, os recursos serªo considerados suficientes
se corresponderem ao nível da pensªo mínima de segurança
social paga pelo Estado-Membro em questªo. O critØrio da
estabilidade dos recursos Ø avaliado segundo a natureza e a
regularidade dos recursos antes do pedido de aquisiçªo do
estatuto de residente de longa duraçªo.

b) Um seguro de doença que abranja o conjunto dos riscos no
Estado-Membro em questªo.

2. As condiçıes previstas no n.o 1 nªo se aplicam:

a) Aos refugiados;

b) Aos nacionais de países terceiros que nasceram no território
de um Estado-Membro.

Artigo 7.o

Ordem pœblica e segurança interna

1. Os Estados-Membros podem recusar a concessªo do es-
tatuto de residente de longa duraçªo se o comportamento pes-
soal do interessado representar uma ameaça efectiva para a
ordem pœblica ou a segurança interna.

2. A mera existŒncia de condenaçıes penais nªo pode jus-
tificar de forma automÆtica a recusa a que se refere o n.o 1.
Esta nªo pode ser justificada por razıes económicas.

Artigo 8.o

Aquisiçªo do estatuto

1. A fim de adquirir o estatuto de residente de longa du-
raçªo, o nacional de um país terceiro interessado apresenta um
pedido junto das autoridades competentes do Estado-Membro
em que reside. O pedido serÆ acompanhado dos documentos
justificativos que provem que preenche as condiçıes enuncia-
das nos artigos 5.o e 6.o.

2. As autoridades nacionais competentes examinarªo o pe-
dido no prazo de seis meses a contar da sua apresentaçªo. Se o
pedido nªo for acompanhado de todos os documentos justifi-
cativos que provam que o interessado preenche as condiçıes
previstas nos artigos 5.o e 6.o, as autoridades nacionais com-
petentes informarªo o nacional do país terceiro interessado,
concedendo-lhe um prazo suplementar. Neste caso, o prazo
de seis meses Ø interrompido, recomeçando a correr a partir
da apresentaçªo dos documentos justificativos complementares.

3. Se as condiçıes previstas nos artigos 5.o e 6.o estiverem
preenchidas e se a pessoa nªo representar uma ameaça na
acepçªo do artigo 7.o, o Estado-Membro em questªo concederÆ
o estatuto de residente de longa duraçªo ao nacional do país
terceiro interessado. Este estatuto Ø permanente, sem prejuízo
do disposto no artigo 10.o.

PTC 240 E/82 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



Artigo 9.o

Autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo � CE

1. Os Estados-Membros emitirªo a autorizaçªo de residŒncia
de longa duraçªo � CE a favor do residente de longa duraçªo.
A referida autorizaçªo terÆ um período de validade de dez
anos; no termo deste período, serÆ automaticamente renovÆvel.

2. A autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo � CE pode
ser emitida sob forma de uma estampilha autocolante ou de
documento separado. SerÆ emitida segundo as regras e o mo-
delo constantes do Regulamento (CE) n.o . . ./. . . do Conselho
[que estabelece o modelo uniforme para a autorizaçªo de re-
sidŒncia dos nacionais de países terceiros]. Na rubrica «tipo de
autorizaçªo», os Estados-Membros inscreverªo «residŒncia de
longa duraçªo � CE».

3. A autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo � CE serÆ
emitida a título gratuito ou mediante pagamento de uma soma
que nªo ultrapasse os direitos e taxas exigidos aos nacionais
pela emissªo do bilhete de identidade.

Artigo 10.o

Retirada do estatuto

1. Os Estados-Membros retirarªo o estatuto de residente de
longa duraçªo nos seguintes casos:

a) AusŒncia do território durante um período de dois anos
consecutivos. Os Estados-Membros podem prever derroga-
çıes em caso de ausŒncia relacionada com o cumprimento
de obrigaçıes militares, destacamento por razıes de traba-
lho, realizaçªo de estudos ou investigaçªo, doença grave,
gravidez ou maternidade,

b) Verificaçªo de aquisiçªo fraudulenta do estatuto de residente
de longa duraçªo,

c) Aquisiçªo do estatuto de residente de longa duraçªo num
outro Estado-Membro como previsto no artigo 27.o,

d) Adopçªo de uma medida de afastamento nas condiçıes
previstas no artigo 13.o.

2. As ausŒncias relacionadas com o exercício do direito de
residŒncia num segundo Estado-Membro nªo implicarªo a re-
tirada do estatuto de residente de longa duraçªo.

3. Os Estados-Membros podem prever que as ausŒncias pro-
longadas para alØm de dois anos ou relacionadas com razıes
nªo referidas no n.o 1 nªo implicarªo a retirada do estatuto.

4. A caducidade da autorizaçªo de residŒncia de longa du-
raçªo � CE nªo pode em caso algum implicar a retirada do
estatuto.

5. Os Estados-Membros emitirªo a favor da pessoa em
questªo um título de residŒncia, que nªo a autorizaçªo de
residŒncia de longa duraçªo, quando:

a) O estatuto de residente de longa duraçªo for retirado em
aplicaçªo da alínea a) ou da alínea b) do n.o 1, ou

b) Uma medida de afastamento nªo puder ser executada rela-
tivamente a um residente de longa duraçªo.

Artigo 11.o

Garantias processuais

1. As decisıes de rejeiçªo do pedido de aquisiçªo do esta-
tuto de residente de longa duraçªo ou de retirada do referido
estatuto devem ser fundamentadas. Serªo notificadas por es-
crito ao nacional do país terceiro em questªo. A notificaçªo
indicarÆ as vias de recurso a que o interessado tem acesso, bem
como o prazo no qual pode agir.

2. Quando o pedido de aquisiçªo do estatuto de residente de
longa duraçªo for rejeitado, o nacional do país terceiro em
questªo pode introduzir um outro pedido ulteriormente, se a
evoluçªo da sua situaçªo pessoal o justificar.

3. Em caso de rejeiçªo do pedido de aquisiçªo do estatuto
de residente de longa duraçªo, de retirada do referido estatuto
ou de nªo renovaçªo da autorizaçªo de residŒncia, o interes-
sado tem acesso às vias de recurso judiciais no Estado-Membro
em questªo.

Artigo 12.o

Igualdade de tratamento

1. O residente de longa duraçªo beneficia da igualdade de
tratamento com os nacionais em matØria de:

a) Condiçıes de acesso a um emprego assalariado e a uma
actividade nªo assalariada, quando as referidas actividades
nªo participarem, mesmo a título ocasional, no exercício da
autoridade pœblica, bem como em matØria de condiçıes de
emprego e de trabalho, incluindo as condiçıes de despedi-
mento e de remuneraçªo;

b) Ensino e formaçªo profissional, incluindo os subsídios e
bolsas de estudos;

c) Reconhecimento dos diplomas, certificados e outro títulos
emitidos por uma autoridade competente;

d) Protecçªo social, incluindo a segurança social e os cuidados
de saœde;

e) AssistŒncia social;

f) Benefícios sociais e benefícios fiscais;

g) Acesso aos bens e aos serviços e ao fornecimento de bens e
serviços à disposiçªo do pœblico, incluindo o acesso ao
alojamento;

h) Liberdade de associaçªo, filiaçªo e empenhamento numa
organizaçªo de trabalhadores ou de empregadores ou qual-
quer organizaçªo cujos membros exerçam uma determinada
profissªo, incluindo as vantagens proporcionadas por este
tipo de organizaçªo;
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i) Livre acesso a todo o território do Estado-Membro em
questªo.

2. Os Estados-Membros podem alargar o benefício da igual-
dade de tratamento a outros domínios para alØm dos referidos
no n.o 1.

Artigo 13.o

Protecçªo contra o afastamento

1. Os Estados-Membros só podem tomar uma decisªo de
afastamento contra um residente de longa duraçªo se o seu
comportamento pessoal representar uma ameaça efectiva e su-
ficientemente grave para a ordem pœblica ou a segurança in-
terna, que afecte um interesse fundamental da sociedade.

2. O comportamento pessoal nªo pode ser considerado su-
ficientemente grave, se o Estado-Membro nªo tomar medidas
repressivas severas relativamente aos seus nacionais quando
cometem o mesmo tipo de infracçªo.

3. A mera existŒncia de condenaçıes penais nªo pode jus-
tificar de forma automÆtica uma decisªo de afastamento. Esta
nªo pode ser justificada por razıes económicas.

4. Antes de tomar uma decisªo de afastamento de um resi-
dente de longa duraçªo, os Estados-Membros terªo em consi-
deraçªo os seguintes elementos:

a) a duraçªo da residŒncia no território;

b) a idade da pessoa em questªo;

c) as consequŒncias para ele e para os membros da sua família;

d) os laços com o país de residŒncia ou a falta de laços com o
seu país de origem.

5. Face a uma decisªo de afastamento, o residente de longa
duraçªo tem acesso a um recurso judicial no Estado-Membro
em questªo. Os Estados-Membros devem prever que o recurso
pode ter efeito suspensivo.

6. SerÆ concedida assistŒncia judiciÆria ao residente de longa
duraçªo que nªo disponha de recursos suficientes, nas mesmas
condiçıes que aos nacionais do Estado em que reside.

7. Os processos de expulsªo de urgŒncia sªo proibidos no
que diz respeito aos residentes de longa duraçªo.

Artigo 14.o

Disposiçıes nacionais mais favorÆveis

Os Estados-Membros podem emitir títulos de residŒncia per-
manentes ou de validade ilimitada em condiçıes mais favorÆ-
veis que as fixadas na presente directiva. Estes títulos de resi-
dŒncia nªo dªo acesso ao direito de residŒncia nos outros
Estados-Membros tal como previsto no Capítulo III da presente
directiva.

CAP˝TULO III

DIREITO DE RESID˚NCIA NOS OUTROS ESTADOS-MEMBROS

Artigo 15.o

Princípio

1. Um residente de longa duraçªo exercerÆ o seu direito de
residŒncia no território dos Estados-Membros que nªo aquele
que lhe concedeu o seu estatuto, por um período superior a
trŒs meses, nas condiçıes fixadas no presente capítulo.

2. O presente capítulo nªo diz respeito aos residentes de
longa duraçªo no território dos Estados-Membros:

a) Que sejam trabalhadores assalariados destacados por um
prestador de serviços no quadro de uma prestaçªo trans-
fronteiriça, ou

b) Que sejam prestadores de serviços transfronteiriços.

Artigo 16.o

Condiçıes

1. O exercício do direito de residŒncia num segundo Estado-
-Membro por um residente de longa duraçªo estÆ sujeito à
observância das seguintes condiçıes:

a) Exercer uma actividade económica enquanto trabalhador
assalariado ou independente,

b) Realizar estudos ou uma formaçªo profissional e dispor de
recursos suficientes a fim de evitar tornar-se, durante o
período de residŒncia, num encargo para o segundo Estado-
-Membro, e de um seguro de doença que cubra o conjunto
dos riscos no segundo Estado, ou

c) Dispor de recursos suficientes a fim de evitar tornar-se,
durante o período de residŒncia, num encargo para o se-
gundo Estado-Membro, e de um seguro de doença que cu-
bra o conjunto dos riscos no segundo Estado.

2. O residente de longa duraçªo que exerça o seu direito de
residŒncia no segundo Estado-Membro, enquanto trabalhador
assalariado ou independente, manterÆ a sua qualidade de traba-
lhador quando:

a) O interessado for atingido por uma incapacidade temporÆria
de trabalho resultante de doença ou acidente;

b) O interessado estiver sem emprego e tiver direito ao subsí-
dio de desemprego; neste caso, a qualidade de trabalhador
manter-se-Æ atØ ao fim deste direito.

c) O interessado seguir uma formaçªo profissional. Excepto se
o interessado se encontrar em situaçªo de desemprego in-
voluntÆrio, a manutençªo da qualidade de trabalhador supıe
que existe uma relaçªo entre a actividade profissional prØvia
e a formaçªo em causa.
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Artigo 17.o

Controlo das condiçıes de exercício do direito de residŒn-
cia

1. No prazo mÆximo de trŒs meses após a sua entrada no
território do segundo Estado-Membro, o residente de longa
duraçªo apresentarÆ um pedido de título de residŒncia junto
das autoridades competentes deste Estado-Membro.

2. Para verificar a observância das condiçıes previstas no
n.o 1, alínea a), do artigo 16.o, o segundo Estado-Membro
pode solicitar ao interessado que apresente juntamente com o
seu pedido de título de residŒncia:

a) A sua autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo, bem
como um documento de identidade, e

b) A prova de que dispıe de um contrato de trabalho ou de
um compromisso de contrataçªo do empregador, de que
exerce uma actividade económica independente ou de que
dispıe dos recursos necessÆrios para exercer uma actividade
económica independente, bem como de uma descriçªo por-
menorizada da referida actividade.

3. Para verificar a observância das condiçıes previstas no
n.o 1, alínea b), do artigo 16.o, o segundo Estado-Membro
pode solicitar ao interessado que apresente juntamente com o
seu pedido de título de residŒncia:

a) A sua autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo, bem
como um documento de identidade,

b) A prova da sua inscriçªo num estabelecimento reconhecido
para prosseguir estudos ou uma formaçªo profissional, e

c) A prova de que dispıe de recursos suficientes e de um
seguro de doença que cubra o conjunto dos riscos no se-
gundo Estado-Membro.

4. Para verificar a observância das condiçıes previstas no
n.o 1, alínea c), do artigo 16.o, o segundo Estado-Membro
pode solicitar ao interessado que apresente juntamente com o
seu pedido de título de residŒncia:

a) A sua autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo, bem
como um documento de identidade, e

b) A prova de que dispıe de recursos suficientes e de um
seguro de doença que cubra o conjunto dos riscos no se-
gundo Estado-Membro.

Artigo 18.o

Os membros da família

1. Os membros da família, tal como jÆ constituída no pri-
meiro Estado-Membro, terªo o direito de acompanhar ou de se
juntar ao residente de longa duraçªo que exerceu o seu direito
de residŒncia no segundo Estado-Membro. No prazo mÆximo
de trŒs meses após a sua entrada no território do segundo
Estado-Membro, os membros da família introduzirªo um pe-

dido de título de residŒncia junto das autoridades competentes
deste Estado-Membro.

2. O segundo Estado-Membro pode solicitar ao membro da
família do residente de longa duraçªo que apresente juntamente
com o seu pedido de título de residŒncia:

a) A sua autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo ou o seu
título de residŒncia, bem como um documento de identi-
dade,

b) A prova de que residiu enquanto membro da família de um
residente de longa duraçªo no primeiro Estado-Membro, e

c) A prova de que dispıe de recursos suficientes e de um
seguro de doença que cubra o conjunto dos riscos no se-
gundo Estado-Membro ou que o residente de longa duraçªo
dispıe destes recursos e deste seguro para si.

3. Quando a família nªo estava ainda constituída no pri-
meiro Estado-Membro, aplicar-se-Æ o disposto na Directiva
. . ./. . ./CE [relativa ao direito ao reagrupamento familiar].

Artigo 19.o

Ordem pœblica e segurança interna

1. Os Estados-Membros podem recusar a permanŒncia do
residente de longa duraçªo ou dos membros da sua família
quando o comportamento pessoal do interessado representar
uma ameaça efectiva para a ordem pœblica ou a segurança
interna.

2. A mera existŒncia de condenaçıes penais nªo pode jus-
tificar de forma automÆtica a recusa a que se refere o n.o 1.
Esta nªo pode ser justificada por razıes económicas.

Artigo 20.o

Saœde pœblica

1. As œnicas doenças ou afecçıes que podem justificar a
recusa de entrada ou do direito de residŒncia no território de
um Estado-Membro sªo as doenças que obriguem a quaren-
tena, previstas no Regulamento SanitÆrio Internacional n.o 2,
de 25 de Maio de 1951, da Organizaçªo Mundial de Saœde,
bem como outras doenças infecciosas ou parasitÆrias contagio-
sas na medida em que sejam objecto, no país de acolhimento,
de disposiçıes de protecçªo a respeito dos nacionais. Os Esta-
dos-Membros nªo podem instaurar novas disposiçıes e prÆticas
mais restritivas.

2. O aparecimento de doenças ou afecçıes após a emissªo
do primeiro título de residŒncia nªo pode justificar a recusa de
renovaçªo do título nem o afastamento do território.

3. Um Estado-Membro pode submeter a exame mØdico gra-
tuito as pessoas referidas na presente directiva, a fim de que
seja atestado que nªo sofrem das doenças mencionadas no n.o 1.
Esses exames mØdicos nªo podem ter carÆcter sistemÆtico.
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Artigo 21.o

Exame do pedido e emissªo do título de residŒncia

1. As autoridades nacionais competentes examinarªo o pe-
dido no prazo de trŒs meses a contar da sua apresentaçªo. Se o
pedido nªo for acompanhado dos documentos justificativos
indicados nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 17.o e no n.o 2 do artigo
18.o, as autoridades nacionais competentes informarªo o nacio-
nal do país terceiro em questªo, concedendo-lhe um prazo
suplementar. Neste caso, o prazo de trŒs meses serÆ interrom-
pido, recomeçando a correr a partir da apresentaçªo dos do-
cumentos justificativos complementares.

2. Se estiverem preenchidas as condiçıes previstas no artigo
16.o e no n.o 1 do artigo 18.o, e sem prejuízo das disposiçıes
relativas à ordem pœblica, segurança interna e saœde pœblica
referidas nos artigos 19.o e 20.o, o segundo Estado-Membro
emitirÆ a favor do residente de longa duraçªo um título de
residŒncia renovÆvel. A duraçªo deste título corresponderÆ à
duraçªo prevista da residŒncia. O residente de longa duraçªo
informarÆ deste facto o Estado-Membro que lhe concedeu o
estatuto de residente de longa duraçªo.

3. O segundo Estado-Membro emitirÆ a favor dos membros
da família do residente de longa duraçªo um título de residŒn-
cia renovÆvel de duraçªo idŒntica àquele que emitiu a favor do
residente de longa duraçªo.

4. O título de residŒncia serÆ emitido a título gratuito ou
mediante o pagamento de uma soma que nªo ultrapasse os
direitos e taxas exigidos aos nacionais para a emissªo do bi-
lhete de identidade.

Artigo 22.o

Garantias processuais

1. As decisıes de rejeiçªo do pedido de título de residŒncia
devem ser fundamentadas. As referidas decisıes serªo notifica-
das por escrito ao nacional do país terceiro em questªo. A
notificaçªo indicarÆ as vias de recurso a que o interessado
tem acesso, bem como o prazo no qual pode agir.

2. Em caso de rejeiçªo do pedido de título de residŒncia ou
da nªo renovaçªo ou de retirada, a pessoa em questªo tem
acesso às vias de recurso judiciais no Estado-Membro em
questªo.

Artigo 23.o

Manutençªo do estatuto no primeiro Estado-Membro

1. O residente de longa duraçªo que exerça o seu direito de
residŒncia no segundo Estado-Membro manterÆ o seu estatuto
de residente de longa duraçªo no primeiro Estado-Membro
enquanto nªo tiver adquirido este estatuto no segundo Estado-
-Membro.

2. Os membros da família de um residente de longa duraçªo
que exerça o seu direito de residŒncia e que nªo sejam resi-
dentes de longa duraçªo conservarªo atØ à respectiva caduci-

dade o título de residŒncia que obtiveram no primeiro Estado-
-Membro.

3. Se os membros da família ainda nªo adquiriram um título
de residŒncia autónomo, tal como previsto no artigo 13.o da
Directiva . . ./. . ./CE [relativa ao direito ao reagrupamento fa-
miliar], a sua residŒncia legal no segundo Estado-Membro serÆ
contabilizada no primeiro Estado-Membro no que diz respeito
à aquisiçªo do título de residŒncia autónomo.

Artigo 24.o

Direitos no segundo Estado-Membro

1. Com a obtençªo do título de residŒncia, previsto no ar-
tigo 21.o, no segundo Estado-Membro o residente de longa
duraçªo passarÆ a beneficiar neste Estado-Membro dos direitos
indicados no artigo 12.o, com excepçªo da assistŒncia social e
das bolsas de subsistŒncia para estudantes.

2. Com a obtençªo do título de residŒncia, previsto no ar-
tigo 21.o, no segundo Estado-Membro os membros da família
do residente de longa duraçªo passarªo a beneficiar neste Es-
tado-Membro dos direitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo
12.o da Directiva . . ./. . ./CE [relativa ao direito ao agrupamento
familiar].

Artigo 25.o

Retirada do título de residŒncia

1. Durante um período transitório de cinco anos, o segundo
Estado-Membro pode tomar uma decisªo de afastamento rela-
tivamente ao residente de longa duraçªo e/ou aos membros da
sua família:

a) Por razıes de ordem pœblica e de segurança interna, tal
como definidas no artigo 19.o;

b) Quando as condiçıes previstas nos artigos 16.o e 18.o dei-
xarem de estar preenchidas.

2. As decisıes de afastamento nªo podem ser acompanhadas
por uma proibiçªo de residŒncia permanente.

Artigo 26.o

Obrigaçªo de readmissªo

1. Em caso de retirada do título de residŒncia pelo segundo
Estado-Membro, o primeiro Estado-Membro readmitirÆ imedia-
tamente o residente de longa duraçªo e os membros da sua
família.

2. A obrigaçªo de readmissªo referida no n.o 1 serÆ vÆlida
ainda que:

a) A autorizaçªo de residŒncia de longa duraçªo � CE tenha
caducado;

b) O título de residŒncia dos membros da família tenha cadu-
cado.
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Artigo 27.o

Aquisiçªo do estatuto de residente de longa duraçªo no
segundo Estado-Membro

1. Após cinco anos de residŒncia legal no seu território, um
residente de longa duraçªo que exerceu o seu direito de resi-
dŒncia no território do segundo Estado-Membro pode apresen-
tar um pedido com vista à aquisiçªo do estatuto de residente de
longa duraçªo junto das autoridades nacionais competentes
deste Estado-Membro.

2. O segundo Estado-Membro concederÆ ao residente de
longa duraçªo o estatuto previsto no artigo 8.o, sem prejuízo
do disposto nos artigos 6.o e 7.o. O segundo Estado-Membro
comunicarÆ a sua decisªo ao primeiro Estado-Membro que
retirarÆ o estatuto à pessoa em questªo.

3. Relativamente à apresentaçªo e ao exame do pedido de
aquisiçªo do estatuto de residente de longa duraçªo no segundo
Estado-Membro, Ø aplicÆvel o procedimento fixado no artigo
8.o. Relativamente à emissªo da autorizaçªo de residŒncia, Ø
aplicÆvel o disposto no artigo 9.o. Em caso de indeferimento do
pedido, sªo aplicÆveis as garantias processuais previstas no
artigo 11.o.

CAP˝TULO IV

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Artigo 28.o

Sançıes

Os Estados-Membros determinarªo o regime das sançıes apli-
cÆveis às violaçıes das disposiçıes nacionais adoptadas em
aplicaçªo da presente directiva e tomarªo todas as medidas
necessÆrias para garantir a aplicaçªo das mesmas. As sançıes
assim previstas devem ser efectivas, proporcionais e dissuasivas.
Os Estados-Membros notificarªo as referidas disposiçıes à Co-
missªo o mais tardar na data mencionada no artigo 30.o, bem

como qualquer alteraçªo ulterior correspondente com a maior
brevidade possível.

Artigo 29.o

Relatório

O mais tardar em 31 de Dezembro de 2005, a Comissªo
apresentarÆ um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho
sobre a aplicaçªo da presente directiva nos Estados-Membros e
proporÆ, se for caso disso, as modificaçıes necessÆrias.

Artigo 30.o

Transposiçªo

Os Estados-Membros porªo em vigor, o mais tardar em 31 de
Dezembro de 2003, as disposiçıes legislativas, regulamentares
e administrativas necessÆrias para se conformarem com a pre-
sente directiva. Informarªo imediatamente a Comissªo desse
facto.

Quando os Estados-Membros adoptarem as referidas disposi-
çıes, estas deverªo conter uma referŒncia à presente directiva
ou ser acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publi-
caçªo oficial. As modalidades da referida mençªo serªo adop-
tadas pelos Estados-Membros.

Artigo 31.o

Entrada em vigor

A presente directiva entrarÆ em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 32.o

DestinatÆrios

Os Estados-Membros sªo destinatÆrios da presente directiva.
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Proposta de directiva do Conselho que altera a Directiva 2000/29/CE do Conselho relativa às
medidas de protecçªo contra a introduçªo na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais

e produtos vegetais e contra a sua propagaçªo no interior da Comunidade

(2001/C 240 E/14)

COM(2001) 183 final � 2001/0090(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 5 de Abril de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de Maio de
2000, relativa às medidas de protecçªo contra a intro-
duçªo na Comunidade de organismos prejudiciais aos ve-
getais e produtos vegetais e contra a sua propagaçªo no
interior da Comunidade (1), estabelece o regime fitossani-
tÆrio da Comunidade que especifica as condiçıes, proce-
dimentos e formalidades fitossanitÆrias a que estªo sujeitos
os vegetais e produtos vegetais aquando da sua introduçªo
na Comunidade, ou da sua circulaçªo no interior da
mesma.

(2) No que diz respeito aos procedimentos e formalidades
fitossanitÆrias a que estªo sujeitos os vegetais e produtos
vegetais aquando da sua introduçªo na Comunidade, sªo
necessÆrios alguns esclarecimentos, bem como normas de
execuçªo adicionais em determinados domínios.

(3) Os procedimentos e formalidades fitossanitÆrios devem ser
cumpridos antes do desalfandegamento. Uma vez que as
remessas de vegetais ou de produtos vegetais nªo sªo
necessariamente sujeitas aos procedimentos e formalidades
fitossanitÆrios no mesmo Estado-Membro em que Ø feito o
desalfandegamento, importa estabelecer um sistema de
cooperaçªo em matØria de comunicaçªo e informaçªo
entre os organismos oficiais responsÆveis e as autoridades
aduaneiras, em cada Estado-Membro, bem como entre os
organismos oficiais responsÆveis de todos os Estados-
-Membros.

(4) A fim de melhorar a protecçªo contra a introduçªo na
Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e
produtos vegetais, os Estados-Membros devem intensificar
os controlos exigidos. Os controlos devem ser eficazes, e
efectuados de maneira harmonizada em toda a Comuni-
dade.

(5) As taxas cobradas pelos controlos devem basear-se num
cÆlculo razoÆvel dos custos e ser, tanto quanto possível,
uniformes em todos os Estados-Membros.

(6) À luz da experiŒncia adquirida, outras disposiçıes da di-
rectiva supramencionada devem ser completadas, clarifica-
das ou alteradas atendendo à evoluçªo dos acontecimen-
tos.

(7) Com a aplicaçªo das condiçıes do mercado interno, dei-
xaram de ser utilizados na comercializaçªo intra-comuni-
tÆria de vegetais e produtos vegetais os certificados fitos-
sanitÆrios estabelecidos pela Convençªo fitossanitÆria in-
ternacional (CFI) da FAO. No entanto, Ø importante que os
Estados-Membros utilizem os referidos certificados, no
formato normalizado pela Convençªo, aquando da expor-
taçªo de vegetais ou produtos vegetais para países tercei-
ros.

(8) Certas funçıes da «autoridade œnica» de cada Estado-Mem-
bro na coordenaçªo e nos contactos inerentes à execuçªo
do regime fitossanitÆrio da Comunidade exigem conheci-
mentos científicos e tØcnicos específicos. É necessÆrio pos-
sibilitar, por conseguinte, a delegaçªo de tarefas específicas
noutros serviços.

(9) As disposiçıes actuais relativas aos procedimentos de al-
teraçªo, pela Comissªo, dos anexos da Directiva
2000/29/CE e de adopçªo de decisıes derrogatórias in-
cluem algumas condiçıes processuais que deixaram de ser
necessÆrias, ou que jÆ nªo se justificam. O processo de
adopçªo de medidas de emergŒncia nªo prevŒ a possibi-
lidade de adopçªo rÆpida de medidas provisórias, adequa-
das à gravidade da situaçªo em certos casos específicos. As
disposiçıes relativas a estes trŒs procedimentos devem,
portanto, ser alteradas em conformidade.

(10) É necessÆrio ampliar a lista das tarefas relativamente às
quais a Comissªo pode organizar, sob a sua autoridade,
controlos fitossanitÆrios, de forma a ter em consideraçªo o
alargamento do âmbito das actividades fitossanitÆrias de-
vido a novas prÆticas e experiŒncias.

(11) Verificou-se que nªo estÆ clara a forma como a Comuni-
dade pode exercer os seus direitos no que se refere à sua
participaçªo financeira, na «luta fitossanitÆria», a favor dos
Estados-Membros; Ø necessÆrio especificar que a Comissªo
actua por meio de decisıes da Comissªo.
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(12) Algumas disposiçıes da Directiva 2000/29/CE (n.o 7, pri-
meiro, segundo e quarto parÆgrafos, do artigo 3.o, bem
como os artigos 7.o, 8.o e 9.o) foram substituídas por
outras disposiçıes, desde 1 de Junho de 1993, tendo-se
tornado, por conseguinte, redundantes; as referidas dispo-
siçıes devem, portanto, ser suprimidas.

(13) Nos termos do artigo 4.o do Acordo relativo à Aplicaçªo
de Medidas SanitÆrias e FitossanitÆrias [Acordo SPS (1)], a
Comunidade deve reconhecer, sob determinadas condi-
çıes, a equivalŒncia das medidas fitossanitÆrias de outras
partes no referido acordo. É necessÆrio especificar na Di-
rectiva 2000/29/CE os procedimentos a que estÆ sujeito o
reconhecimento no domínio da fitossanidade.

(14) As disposiçıes da Directiva 2000/29/CE devem ser adap-
tadas de forma a ter em consideraçªo a Decisªo
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competŒncias de exe-
cuçªo atribuídas à Comissªo (2),

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 2000/29/CE Ø alterada do seguinte modo:

1. O artigo 1.o Ø alterado do seguinte modo:

a) Ao segundo parÆgrafo do n.o 1 Ø aditada uma nova
alínea, com a seguinte redacçªo:

«d) A forma de apresentaçªo dos �certificados fitossani-
tÆrios� e dos �certificados fitossanitÆrios de reexpor-
taçªo� emitidos pelos Estados-Membros aquando de
exportaçıes para países terceiros, ao abrigo da Con-
vençªo fitossanitÆria internacional (CFI).»

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacçªo:

«(4) Os Estados-Membros assegurarªo uma coo-
peraçªo estreita, rÆpida, directa e eficaz entre si pró-
prios e a Comissªo no respeitante às questıes abrangi-
das pela presente directiva. Para esse efeito, cada Estado-
-Membro criarÆ ou designarÆ uma autoridade œnica res-
ponsÆvel, pelo menos, pela coordenaçªo e pelos contac-
tos respeitantes a tais questıes. O organismo fitossani-
tÆrio oficial criado em conformidade com a CFI serÆ de
preferŒncia designado para esse efeito.

Essa autoridade e quaisquer alteraçıes devem ser noti-
ficadas aos restantes Estados-Membros e à Comissªo.

De acordo com o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 18.o, a autoridade œnica pode ser autorizada a
atribuir a outro serviço, ou nele delegar, tarefas de
coordenaçªo ou de contacto, desde que se refiram a
questıes fitossanitÆrias bem definidas, abrangidas pela
presente directiva.»

2. O n.o 1 do artigo 2.o Ø alterado do seguinte modo:

a) A alínea a) Ø alterada do seguinte modo:

i) O primeiro parÆgrafo passa a ter a seguinte re-
dacçªo:

«�vegetais�: as plantas vivas e partes vivas especifica-
das das mesmas, incluindo as sementes;»

ii) O segundo parÆgrafo Ø alterado do seguinte modo:

� após o sexto travessªo Ø inserido um novo tra-
vessªo, com a seguinte redacçªo:

«� folhas, folhagem,»

� Ø aditado o seguinte texto, que passa a ser o 9.o
travessªo:

«� qualquer outra parte de planta que venha a
ser especificada de acordo com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 18.o.»

b) Na alínea g), o quinto parÆgrafo passa a ter a seguinte
redacçªo:

«A autoridade œnica referida no n.o 4 do artigo 1.o
notificarÆ a Comissªo dos organismos oficiais responsÆ-
veis do Estado-Membro em causa. A Comissªo trans-
mitirÆ essa informaçªo aos restantes Estados-Membros;»

c) No primeiro parÆgrafo, primeiro travessªo, da alínea i),
a expressªo «referidos no n.o 1 do artigo 7.o ou no n.o 2
do artigo 8.o» Ø substituída pela expressªo «referidos no
n.o 1, alínea d), do artigo 1.o».

d) Sªo aditadas oito novas alíneas, com a seguinte re-
dacçªo:

«j) �ponto de entrada�: o local em que os vegetais,
produtos vegetais ou outros materiais sªo introdu-
zidos no território aduaneiro da Comunidade: o
primeiro aeroporto, no caso de transporte por
via aØrea, o primeiro porto no caso de transporte
marítimo ou fluvial, a primeira estaçªo de cami-
nhos-de-ferro no caso de transporte ferroviÆrio, e o
local em que se situa a estância aduaneira respon-
sÆvel pela zona em que Ø atravessada a fronteira
terrestre comunitÆria, no caso de qualquer outro
meio de transporte.
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k) �organismo oficial do ponto de entrada�: o orga-
nismo oficial responsÆvel pelo ponto de entrada.

l) �organismo oficial de destino�: o organismo oficial
responsÆvel pela zona em que estÆ situada a �es-
tância aduaneira de destino�.

m) �estância aduaneira de partida�: a estância de par-
tida na acepçªo do ponto 1 do artigo 340.oB do
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissªo, que
fixa determinadas disposiçıes de aplicaçªo do Re-
gulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que
estabelece o Código Aduaneiro ComunitÆrio (1).

n) �estância aduaneira de destino�: a estância de des-
tino na acepçªo do ponto 3 do artigo 340.oB do
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissªo.

o) �lote�: um conjunto de unidades de um œnico pro-
duto, identificÆvel pela sua homogeneidade de
composiçªo, origem e destino imediato, que cons-
titui parte de uma remessa.

p) �destino aduaneiro�: os destinos aduaneiros referi-
dos no ponto 15 do artigo 4.o do Regulamento
(CEE) n.o 2913/92 do Conselho, que estabelece o
Código Aduaneiro ComunitÆrio (2).

q) �trânsito�: o processo referido no artigo 91.o do
Regulamento (CEE) n.o 2913/92.

___________
(1) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1, com a œltima

redacçªo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2787/2000 (JO L 330 de 27.12.2000,
p. 1).

(2) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1, com a œltima
redacçªo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu e
do Conselho (JO L 311 de 12.12.2000, p. 17).»

3. O n.o 7 do artigo 3.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Em conformidade com condiçıes a definir nos termos do
procedimento previsto no n.o 2 do artigo 18.o, o n.o 1 e a
alínea a) do n.o 5, o n.o 2 e a alínea b) do n.o 5, e o n.o 4,
nªo se aplicam em relaçªo a fins experimentais ou cientí-
ficos e a trabalhos de selecçªo de variedades.»

4. Os artigos 7.o, 8.o e 9.o sªo suprimidos.

5. O artigo 10.o Ø alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1.o Ø alterado do seguinte modo:

i) No primeiro parÆgrafo, a frase «deixando de ser emi-
tidos os certificados fitossanitÆrios referidos nos ar-
tigos 7.o ou 8.o» Ø suprimida.

ii) A seguir ao primeiro parÆgrafo Ø inserido um novo
parÆgrafo, com a seguinte redacçªo:

«No entanto, caso se trate de sementes mencionadas
no n.o 4 do artigo 6.o, Ø desnecessÆria a emissªo de
passaporte fitossanitÆrio desde que exista a garantia
de que os documentos emitidos em conformidade
com as disposiçıes que regem a comercializaçªo
de sementes oficialmente certificadas constituem
prova de que satisfazem as condiçıes referidas no
n.o 4 do artigo 6.o. Nesse caso, os referidos docu-
mentos serªo considerados, para todos os efeitos,
como passaportes fitossanitÆrios na acepçªo do n.o
1, alínea f), do artigo 2.o.».

b) No n.o 2, a expressªo «e as sementes mencionadas no
n.o 4 do artigo 6.o» Ø inserida no rimeiro parÆgrafo,
antes de «só podem circular» e no segundo parÆgrafo,
antes de «só podem ser introduzidos».

6. Ao n.o 3 do artigo 11.o Ø aditado o seguinte parÆgrafo:

«Caso o n.o 1 se aplique apenas a parte dos vegetais,
produtos vegetais ou meios de cultura em causa, pode
ser utilizado para as restantes partes um passaporte fitos-
sanitÆrio, em conformidade com o artigo 10.o, se nªo
existir qualquer suspeita de que estejam contaminadas e
se se afigurar que nªo existe possibilidade de propagaçªo
de organismos prejudiciais.»

7. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 12.o

1. Os Estados-Membros organizarªo controlos oficiais
tendo em vista assegurarem-se do cumprimento do dis-
posto na presente directiva, principalmente do n.o 2 do
artigo 10.o; esses controlos serªo efectuados de forma alea-
tória e sem qualquer discriminaçªo quanto à origem dos
vegetais, produtos vegetais e outros materiais, de acordo
com as seguintes disposiçıes:

� controlos ocasionais a qualquer altura e em qualquer
local onde circulem vegetais, produtos vegetais ou ou-
tros materiais,

� controlos ocasionais em instalaçıes onde sejam culti-
vados, produzidos, armazenados ou postos à venda
vegetais, produtos vegetais ou outros materiais, bem
como nas instalaçıes dos compradores,

� controlos ocasionais por ocasiªo de qualquer outro
controlo documental, efectuado por razıes nªo relacio-
nadas com a fitossanidade.

Os controlos devem ser regulares nas instalaçıes inscritas
num registo oficial, nos termos do n.o 3 do artigo 10.o e
do n.o 7, segundo parÆgrafo, do artigo 13.oA, e podem ser
regulares nas instalaçıes inscritas num registo oficial, nos
termos do n.o 6 do artigo 6.o.
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Os controlos devem ser selectivos se houver indícios que
permitam supor que uma ou mais disposiçıes da presente
directiva nªo foram respeitadas.

2. Os compradores comerciais de vegetais, produtos ve-
getais ou outros materiais, devem conservar, enquanto uti-
lizadores finais profissionalmente implicados na produçªo
de vegetais, os respectivos passaportes fitossanitÆrios du-
rante, pelo menos, um ano e fazer-lhes referŒncia nos seus
registos.

Os inspectores devem ter acesso aos vegetais, produtos
vegetais ou outros materiais em todas as fases da produçªo
e da comercializaçªo. Podem proceder às investigaçıes ne-
cessÆrias aos controlos oficiais em causa, incluindo as que
se relacionam com os passaportes fitossanitÆrios e com os
registos.

3. Na realizaçªo dos controlos oficiais, os Estados-Mem-
bros podem ser assistidos pelos peritos referidos no artigo
21.o.

4. Sempre que se comprove, atravØs dos controlos ofi-
ciais efectuados em conformidade com o disposto nos n.os

1 e 2, que os vegetais, produtos vegetais ou outros mate-
riais representam um risco de propagaçªo de organismos
prejudiciais, devem aqueles ser objecto de medidas oficias
nos termos do disposto do n.o 3 do artigo 11.o.

Sem prejuízo das notificaçıes e informaçıes exigidas no
artigo 16.o, os Estados-Membros assegurar-se-ªo, caso os
referidos vegetais, produtos vegetais ou outros materiais
sejam provenientes de outro Estado-Membro, de que o
organismo oficial responsÆvel informa imediatamente a
autoridade œnica do Estado-Membro em questªo e a Co-
missªo das conclusıes a que chegou e das medidas oficiais
que tenciona tomar ou que tomou. De acordo com o
procedimento previsto no artigo 18.o, pode ser criado
para o efeito um sistema de informaçªo uniformizado.»

8. O artigo 13.o Ø substituído pelos seguintes artigos 13.o,
13.oA, 13.oB e 13.oC:

«Artigo 13.o

1. Sem prejuízo do disposto nos n.os 1, 2, 3 e 4 do
artigo 13.oA, e em acordos específicos celebrados neste
domínio entre a Comunidade e um ou mais países tercei-
ros, os Estados-Membros assegurar-se-ªo de que os vege-
tais, produtos vegetais e outros materiais enumerados na
parte B do anexo V, introduzidos no território aduaneiro
da Comunidade em proveniŒncia de um país terceiro sejam
colocados, desde a sua entrada, sob o controlo dos orga-
nismos oficiais responsÆveis. Sem prejuízo do disposto no
n.o 8 do artigo 13.oA, só poderÆ ser atribuído um destino
aduaneiro aos referidos vegetais, produtos vegetais e outros
materiais se as formalidades especificadas no n.o 2 tiverem

sido preenchidas, tendo-se concluído, em resultado das
referidas formalidades e tanto quanto possa ser determi-
nado,

i) � que os vegetais, produtos vegetais ou outros mate-
riais nªo estªo contaminados pelos organismos pre-
judiciais enumerados na parte A do anexo I,

� no que respeita aos vegetais ou produtos vegetais
enumerados no anexo II, parte A, que nªo estªo
contaminados pelos organismos prejudiciais relevan-
tes que figuram nesta parte do anexo,

� no que respeita aos vegetais, produtos vegetais ou
outros materiais enumerados na parte A do anexo
IV, que respondem às exigŒncias particulares que
figuram nesse anexo,

ii) que os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais
sªo acompanhados do original do �certificado fitossani-
tÆrio� ou do �certificado fitossanitÆrio de reexportaçªo�
oficial exigido, emitido em conformidade com o dis-
posto no n.o 3 ou, se for caso disso, de outros docu-
mentos, especificados e autorizados nas disposiçıes de
execuçªo adoptadas nos termos da presente directiva.

Os Estados-Membros determinarªo que os vegetais, produ-
tos vegetais e outros materiais nªo enumerados na parte B
do anexo V e introduzidos no território aduaneiro da Co-
munidade em proveniŒncia de países terceiros possam ser
submetidos, desde a sua entrada, ao controlo dos organis-
mos oficiais responsÆveis, no respeitante ao primeiro e
segundo travessıes da alínea i). Caso o organismo oficial
responsÆvel utilize essa faculdade, os referidos vegetais,
produtos vegetais ou outros materiais permanecerªo sob
controlo oficial atØ terem sido preenchidas as formalidades
pertinentes, tendo-se concluído que respeitam as condiçıes
estabelecidas na presente directiva.

Os Estados-Membros podem aplicar no respectivo territó-
rio o disposto no primeiro e segundo parÆgrafos antes de
ser atribuído aos vegetais, produtos vegetais ou outros
materiais um destino aduaneiro autorizado.

2. As formalidades referidas no n.o 1 devem consistir
numa inspecçªo meticulosa pelos organismos oficiais res-
ponsÆveis de, pelo menos,

i) cada uma das remessas constituída por, ou contendo, os
referidos vegetais, produtos vegetais ou outros mate-
riais, ou

ii) no caso de remessas compostas por vÆrios lotes, cada
um dos lotes constituído por, ou contendo, os referidos
vegetais, produtos vegetais ou outros materiais.
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A inspecçªo determinarÆ:

i) Se a remessa, ou o lote, Ø acompanhada do original
dos certificados ou outros documentos, em conformi-
dade com o n.o 1, alínea ii) (controlos documentais);

ii) Se os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais,
na totalidade ou numa ou mais amostras representati-
vas, sªo os declarados nos documentos exigidos (con-
trolos de identidade); e

iii) Se os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais,
na totalidade ou numa ou mais amostras representati-
vas, incluindo a embalagem e, se for o caso, os veículos
de transporte, preenchem as condiçıes especificadas no
n.o 1, alínea i) (controlos fitossanitÆrios).

Contudo, os controlos fitossanitÆrios nªo serªo exigidos,
podendo ser efectuados apenas excepcionalmente, se

� jÆ tiverem sido levadas a cabo actividades relacionadas
com a inspecçªo da remessa ou lote no país terceiro
em questªo, no âmbito de convØnios tØcnicos referidos
no n.o 5 do artigo 13.oA, ou

� os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais na
remessa ou lote forem mencionados nas disposiçıes de
execuçªo adoptadas para o efeito em aplicaçªo do dis-
posto no n.o 6, ou

� existirem provas, apresentadas pela Comissªo e basea-
das na experiŒncia adquirida aquando de introduçıes
anteriores na Comunidade de tais materiais com a
mesma origem, e corroboradas por todos os Estados-
-Membros interessados, de que os vegetais, produtos
vegetais ou outros materiais da remessa ou lote respei-
tam as exigŒncias da presente directiva e desde que
sejam respeitadas certas condiçıes específicas enuncia-
das em disposiçıes de execuçªo aprovadas para o efeito
em aplicaçªo do n.o 6.

3. O �certificado fitossanitÆrio� ou �certificado fitossani-
tÆrio de reexportaçªo� oficial a que se refere o n.o 1, alínea
ii), deve ser emitido numa das línguas oficiais da Comuni-
dade, pelo menos, e em conformidade com as disposiçıes
legislativas ou regulamentares do país de exportaçªo ou
reexportaçªo, adoptadas, quer se trate ou nªo de partes
contratantes, no respeito das disposiçıes da CFI. O referido
certificado deve ser dirigido ao(s) �Organismo(s) Fitossani-
tÆrio(s) da/na Comunidade Europeia�.

O certificado nªo deve ser preenchido mais de 14 dias
antes da data em que os vegetais, produtos vegetais ou
outros materiais a que se referem saírem do país terceiro
em que Ø emitido.

O certificado conterÆ informaçªo em conformidade com o
modelo definido no anexo da CFI, sem prejuízo da forma
de apresentaçªo. O formato serÆ um dos determinados pela
Comissªo nos termos do n.o 4. O certificado Ø emitido
pelos serviços autorizados para esse fim com base em
disposiçıes legislativas ou regulamentares do país terceiro,
conforme comunicado, nos termos da CFI, ao Director-Ge-
ral da FAO ou, caso nªo se trate de partes contratantes, à
Comissªo.

4. De acordo com o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 18.o, serªo determinados os modelos aceites especi-
ficados nas diferentes versıes do anexo da CFI. De acordo
com o mesmo procedimento, podem ser tambØm definidas
exigŒncias diferentes para os �certificados fitossanitÆrios� e
para os �certificados fitossanitÆrios de reexportaçªo�, em
casos específicos.

Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 15.o os cer-
tificados, no caso de vegetais, produtos vegetais ou outros
materiais enumerados na secçªo I da parte A, ou na parte
B, do anexo IV, especificam, na rubrica �Declaraçªo Adi-
cional�, quais, de entre as exigŒncias particulares indicadas
como alternativas na parte correspondente do referido
anexo, foram respeitadas.

Relativamente aos vegetais, produtos vegetais e outros ma-
teriais a que sejam aplicÆveis as exigŒncias particulares que
constam da parte A do anexo IV ou, se for o caso, da parte
B do mesmo, o �certificado fitossanitÆrio� oficial referido
no n.o 1, alínea ii), deve ser emitido no país terceiro de que
sªo originÆrios os vegetais, produtos vegetais ou outros
materiais.

Contudo, esta disposiçªo nªo se aplica caso as exigŒncias
particulares pertinentes possam tambØm ser satisfeitas nou-
tros locais que nªo o de origem, ou caso nªo se apliquem
exigŒncias particulares. Nessas circunstâncias, o �certificado
fitossanitÆrio� exigido pode ser emitido no país de que
provŒm os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais.

5. Os Estados-Membros determinam que o original dos
certificados ou dos documentos alternativos, em conformi-
dade com o n.o 1, alínea ii), apresentados ao organismo
oficial responsÆvel para controlo documental conforme dis-
posto no segundo parÆgrafo, alínea i), do n.o 2, seja visado
por aquele organismo, por aposiçªo de um carimbo indi-
cando pelo menos o nome do referido organismo e a data
de apresentaçªo do documento.
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6. Em conformidade com o procedimento referido no
n.o 2 do artigo 18.o, podem ser adoptadas disposiçıes de
execuçªo relativas:

a) à definiçªo dos procedimentos para a realizaçªo dos
controlos referidos no segundo parÆgrafo, a alínea iii),
do n.o 2, incluindo o nœmero mínimo e o tamanho
mínimo das amostras,

b) ao estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vege-
tais ou outros materiais que nªo Ø necessÆrio submeter
a controlos fitossanitÆrios, por força do terceiro parÆ-
grafo, segundo travessªo, do n.o 2,

c) à definiçªo das condiçıes específicas a que estÆ sujeita a
aplicaçªo do disposto no terceiro parÆgrafo, terceiro
travessªo, do n.o 2.

A Comissªo pode incluir orientaçıes relativas às alíneas a)
ou b) nas recomendaçıes referidas no n.o 6 do artigo 21.o.

Artigo 13.oA

1. Os Estados-Membros assegurar-se-ªo de que as re-
messas provenientes de países terceiros e que, de acordo
com a respectiva declaraçªo, nªo contenham vegetais, pro-
dutos vegetais ou outros materiais enumerados na parte B
do anexo V, sejam tambØm submetidas a uma inspecçªo
oficial sempre que haja fortes motivos para crer que houve
infracçªo à regulamentaçªo nesse domínio.

Em conformidade com o procedimento referido no n.o 2
do artigo 18.o, podem ser adoptadas disposiçıes de exe-
cuçªo que determinem:

a) Os casos em que tais inspecçıes devem ser efectuadas;

b) Os mØtodos pelos quais serªo efectuadas tais inspec-
çıes.

Se, terminada a inspecçªo, persistirem dœvidas quanto à
identificaçªo da remessa, nomeadamente no que se refere
ao gØnero, à espØcie ou à origem, considera-se que a re-
messa contØm vegetais, produtos vegetais ou outros mate-
riais enumerados na parte B do anexo V.

2. Desde que nªo haja riscos de propagaçªo de organis-
mos prejudiciais:

a) O n.o 1 do artigo 13.o nªo se aplica quando os vegetais,
produtos vegetais ou outros materiais sejam directa-
mente transportados entre dois locais da Comunidade
atravØs do território de um país terceiro;

b) O n.o 1 do artigo 13.o e o n.o 1 do artigo 4.o nªo se
aplicam ao trânsito atravØs do território da Comuni-
dade;

c) O n.o 1 do artigo 13.o nªo se aplica a pequenas quan-
tidades de vegetais, produtos vegetais, alimentos e ra-
çıes para animais que se destinem a ser utilizados pelo
proprietÆrio ou receptor para fins nªo industriais e nªo
comerciais ou para consumo durante o transporte.

3. Em condiçıes a definir nos termos do procedimento
referido no n.o 2 do artigo 18.o, o n.o 1 do artigo 13.o nªo
se aplica à introduçªo de vegetais, produtos vegetais ou
outros materiais para fins experimentais ou científicos e
para trabalhos de selecçªo de variedades.

4. Desde que nªo haja riscos de propagaçªo de organis-
mos prejudiciais, um Estado-Membro pode dispor que o
n.o 1 do artigo 13.o nªo se aplique, em casos especificados,
a vegetais, produtos vegetais e outros materiais cultivados,
produzidos ou utilizados na sua zona fronteiriça imediata-
mente contígua a um país terceiro e introduzidos nesse
Estado-Membro para nele serem transformados em instala-
çıes próximas, na zona fronteiriça do seu território.

Ao conceder essa derrogaçªo, o Estado-Membro deverÆ
indicar as instalaçıes e o nome do transformador. Estas
informaçıes, que devem ser regularmente actualizadas,
serªo postas à disposiçªo da Comissªo.

Os vegetais, produtos vegetais ou outros materiais objecto
de uma derrogaçªo ao abrigo do primeiro parÆgrafo devem
ser acompanhados por documentos comprovativos do lo-
cal do país terceiro de onde sªo originÆrios.

5. No âmbito de convØnios tØcnicos celebrados entre a
Comissªo e os organismos competentes de determinados
países terceiros e aprovados em conformidade com o pro-
cedimento referido no n.o 2 do artigo 18.o, pode determi-
nar-se que as actividades relacionadas com as inspecçıes
referidas no n.o 1 do artigo 13.o possam igualmente ser
efectuadas sob a autoridade da Comissªo, e em conformi-
dade com as disposiçıes adequadas do artigo 21.o, no
território do país terceiro em causa, em colaboraçªo com
o organismo fitossanitÆrio oficial desse país.

6. O disposto no n.o 1 do artigo 13.o Ø aplicÆvel, no
caso de remessas destinadas a uma zona protegida, aos
organismos prejudiciais e às exigŒncias particulares enume-
radas nas partes B dos anexos I, II e IV, no respeitante a
essa zona protegida.

7. As formalidades especificadas no n.o 2 do artigo 13.o,
as inspecçıes previstas no n.o 1 e o controlo da observân-
cia do disposto no artigo 4.o relativamente ao anexo III sªo
efectuadas ao mesmo tempo que as formalidades exigidas
para o destino aduaneiro em causa. As referidas formali-
dades serªo cumpridas na observância do disposto na Con-
vençªo Internacional sobre a Harmonizaçªo dos Controlos
de Mercadorias nas Fronteiras, nomeadamente no seu
anexo 4, tal como foi aprovado pelo Regulamento (CEE)
n.o 1262/84 do Conselho, de 10 de Abril de 1984 (1).
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Os Estados-Membros determinam que os importadores de
vegetais ou produtos vegetais para os quais seja exigido,
nos termos do artigo 13.o, um certificado fitossanitÆrio ou
um documento alternativo, quer sejam ou nªo produtores,
devem estar inscritos num registo oficial. O disposto no
n.o 5 do artigo 6.o aplica-se, por conseguinte, aos referidos
importadores.

Os Estados-Membros determinam igualmente que:

a) os importadores ou os seus despachantes, no caso de
remessas constituídas por, ou contendo, vegetais, pro-
dutos vegetais ou outros materiais enumerados na parte
B do anexo V, devem referir tal facto pelo menos num
dos documentos exigidos para o destino aduaneiro em
causa, atravØs da seguinte mençªo: �Remessa contendo
produtos a submeter à inspecçªo fitossanitÆria, mas nªo
proibidos na legislaçªo fitossanitÆria�; alØm disso, os
referidos vegetais, produtos vegetais ou outros materiais
devem ser indicados, nesses documentos, utilizando o
código da �pauta integrada das Comunidades Europeias
(Taric)�;

b) as autoridades aeroportuÆrias ou portuÆrias, ou ainda
os importadores ou os operadores, conforme tiverem
acordado entre si, avisem com antecedŒncia o orga-
nismo oficial responsÆvel do ponto de entrada e a es-
tância aduaneira competente da chegada iminente de
tais remessas, se dela tiverem conhecimento; os Estados-
-Membros podem aplicar esta disposiçªo, mutatis mutan-
dis, ao transporte terrestre, especialmente nos casos em
que a chegada esteja prevista fora das horas de expe-
diente do organismo oficial responsÆvel ou de outros
organismos especificados no n.o 8.

8. Os controlos documentais e inspecçıes previstas no
n.o 1, bem como o controlo da observância do disposto no
artigo 4.o relativamente ao anexo III, devem ser efectuados
no mesmo local e na mesma altura que as restantes for-
malidades exigidas para o destino aduaneiro em causa, a
efectuar pela estância aduaneira de partida, em caso de
trânsito, ou pelo organismo correspondente, responsÆvel
pelo ponto de entrada.

Os controlos de identidade e os controlos fitossanitÆrios
devem ser realizados no mesmo local e na mesma altura
que as formalidades aduaneiras acima referidas.

Em caso de trânsito, os controlos de identidade e os con-
trolos fitossanitÆrios devem ser efectuados pelo organismo
oficial responsÆvel pelo ponto de entrada. O organismo
oficial do ponto de entrada pode, contudo, decidir, de
comum acordo com o ou os organismos oficiais de des-
tino, que os controlos de identidade ou fitossanitÆrios se-

jam efectuados, total ou parcialmente, pelo organismo ofi-
cial de destino, desde que nªo haja risco de propagaçªo de
organismos prejudiciais durante o transporte.

Serªo adoptadas, de acordo com o procedimento referido
no n.o 2 do artigo 18.o, disposiçıes de execuçªo que po-
dem prever condiçıes mínimas obrigatórias para os con-
trolos fitossanitÆrios. De acordo com o mesmo procedi-
mento podem ser determinados os casos ou circunstâncias
em que os controlos fitossanitÆrios podem ser efectuados
no local de destino, em vez dos locais referidos anterior-
mente, desde que existam garantias específicas relativa-
mente ao transporte dos vegetais, produtos vegetais ou
outros materiais, e ainda que sejam respeitadas outras con-
diçıes mínimas específicas, a determinar segundo o
mesmo procedimento.

Em todos os casos, os controlos fitossanitÆrios serªo con-
siderados parte integrante das formalidades especificadas
no n.o 2 do artigo 13.o.

9. Os Estados-Membros transmitirªo à Comissªo e aos
outros Estados-Membros a lista dos locais sob sua respon-
sabilidade designados como pontos de entrada.

Os organismos oficiais de entrada, bem como os organis-
mos oficias de destino, que realizam controlos fitossanitÆ-
rios devem satisfazer determinadas condiçıes mínimas
quanto a infra-estrutura, pessoal e equipamento.

De acordo com o procedimento referido no n.o 2 do artigo
18.o, estas condiçıes serªo determinadas por disposiçıes
de execuçªo.

De acordo com o mesmo procedimento, serªo estabeleci-
das normas no respeitante à cooperaçªo entre:

a) O organismo oficial do ponto de entrada e o organismo
oficial de destino;

b) O organismo oficial do ponto de entrada e a estância
aduaneira de partida; e

c) O organismo oficial de destino e a estância aduaneira
de destino.

As referidas normas incluirªo os modelos dos documentos
a utilizar no âmbito da mesma cooperaçªo e os meios de
transmissªo desses documentos, bem como as medidas a
tomar para preservar a identidade dos lotes e remessas e
para prevenir o risco de propagaçªo de organismos preju-
diciais, nomeadamente durante o transporte, atØ ao cum-
primento das formalidades aduaneiras exigidas.
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10. É criada uma participaçªo financeira da Comuni-
dade a favor dos Estados-Membros a fim de reforçar as
infra-estruturas de inspecçªo, na medida em que estejam
relacionadas com os controlos fitossanitÆrios efectuados de
acordo com o n.o 8.

Esta participaçªo visa a melhoria do equipamento e ins-
talaçıes necessÆrios nos postos de inspecçªo, exceptuando
nos postos do local de destino, para as actividades de
inspecçªo e anÆlise e, se for caso disso, para as medidas
previstas no n.o 12, para alØm do nível jÆ alcançado atravØs
do cumprimento das condiçıes mínimas estabelecidas nas
disposiçıes de execuçªo previstas no n.o 8.

Para o efeito, a Comissªo propıe a inscriçªo das dotaçıes
adequadas no orçamento geral da Uniªo Europeia.

Dentro dos limites impostos pelas dotaçıes disponíveis, a
participaçªo da Comunidade cobre atØ 50 % das despesas
directamente relacionadas com a melhoria do equipamento
e das instalaçıes.

As normas de execuçªo relativas à participaçªo financeira
da Comunidade devem ser estabelecidas por regulamento
de execuçªo, nos termos do procedimento referido no n.o
2 do artigo 18.o.

A atribuiçªo da participaçªo financeira da Comunidade e o
respectivo montante sªo decididos nos termos do procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 18.o, atendendo às in-
formaçıes e aos documentos fornecidos pelo Estado-Mem-
bro em causa e, se for caso disso, aos resultados das in-
vestigaçıes efectuadas, sob a autoridade da Comissªo, pelos
peritos referidos no artigo 21.o, e ainda em funçªo das
dotaçıes disponíveis para o efeito.

11. O disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 10.o Ø aplicÆvel
da mesma forma aos vegetais, produtos vegetais ou outros
materiais referidos no artigo 13.o, na medida em que cons-
tem da parte A do anexo V e sempre que as formalidades
previstas no n.o 2 do artigo 13.o demonstrem que estªo
preenchidas as condiçıes mencionadas no n.o 1 deste œl-
timo artigo.

12. Se as formalidades especificadas no n.o 2 do artigo
13.o nªo permitirem concluir que as condiçıes referidas no
n.o 1 do mesmo artigo se encontram satisfeitas, serªo to-
madas imediatamente uma ou vÆrias das seguintes medidas
oficiais:

� tratamento adequado, se se considerar que, em conse-
quŒncia do tratamento, as condiçıes passam a estar
satisfeitas,

� retirada dos produtos infectados/infestados da remessa,

� imposiçªo de quarentena atØ serem conhecidos os re-
sultados dos exames ou testes oficiais,

� recusa de entrada na Comunidade, com ou sem auto-
rizaçªo de envio para um destino fora da Comunidade,

� destruiçªo.

O n.o 3, segundo e terceiro parÆgrafos, do artigo 11.o
aplica-se mutatis mutandis.

No caso de uma retirada do tipo referido no segundo
travessªo do primeiro parÆgrafo ou de uma recusa do
tipo referido no quarto travessªo do primeiro parÆgrafo,
os Estados-Membros determinarªo que sejam cancelados
pelos organismos oficiais responsÆveis respectivos os certi-
ficados fitossanitÆrios e os certificados fitossanitÆrios de
reexportaçªo apresentados aquando do pedido de intro-
duçªo dos vegetais, produtos vegetais ou outros materiais
no seu território. Se forem cancelados, os certificados em
causa ostentarªo no recto e em lugar de destaque um
carimbo triangular vermelho, com a mençªo �certificado
cancelado�, dos referidos organismos responsÆveis, com o
respectivo nome e data de recusa. A mençªo deve ser
escrita em maiœsculas em, pelo menos, uma das línguas
oficiais da Comunidade.

13. Sem prejuízo das notificaçıes e informaçıes exigi-
das no artigo 16.o, os Estados-Membros assegurar-se-ªo de
que os respectivos organismos oficiais responsÆveis infor-
mam os organismos fitossanitÆrios do país terceiro expe-
didor e a Comissªo de todos os casos em que vegetais,
produtos vegetais ou outros materiais provenientes desse
país terceiro tenham sido interceptados por nªo satisfaze-
rem as exigŒncias fitossanitÆrias, sem prejuízo das medidas
que o Estado-Membro possa tomar, ou tenha tomado, em
relaçªo à remessa interceptada. A informaçªo Ø comuni-
cada o mais rapidamente possível, de modo a que os or-
ganismos fitossanitÆrios envolvidos e, se for o caso, tam-
bØm a Comissªo, possam analisar a situaçªo tendo em
vista, nomeadamente, a adopçªo das medidas necessÆrias
para evitar que casos anÆlogos se reproduzam. De acordo
com o procedimento referido no n.o 2 do artigo 18.o, pode
ser criado para o efeito um sistema de informaçªo unifor-
mizado.

Artigo 13.oB

1. Os Estados-Membros assegurarªo a cobrança de taxas
estabelecidas pela Comunidade (�taxa comunitÆria�) para
cobrir os custos dos controlos de identidade e fitossanitÆ-
rios previstos no n.o 2 do artigo 13.o, realizados por força
do n.o 1, primeiro ou segundo parÆgrafo, do mesmo ar-
tigo.

2. O nível da taxa comunitÆria (na observância do n.o 3
infra) Ø fixado por cada Estado-Membro de forma a cobrir
os custos suportados pelo organismo oficial responsÆvel,
relativos:

a) Aos vencimentos, incluindo a segurança social, dos ins-
pectores que intervŒm nos controlos mencionados no
n.o 1,
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b) Aos escritórios e outras instalaçıes, bem como instru-
mentos e equipamento para os referidos inspectores,

c) À amostragem para inspecçªo visual ou para anÆlise
laboratorial,

d) À mØdia das despesas com anÆlises laboratoriais, calcu-
lada distribuindo as despesas globais pelo nœmero total
de remessas,

e) À actividade administrativa (incluindo os gastos gerais
operacionais) necessÆria para a realizaçªo eficaz dos
controlos em questªo, que pode incluir as despesas
necessÆrias à formaçªo prØvia e interna de inspectores,

f) À participaçªo global, nos referidos controlos, dos pe-
ritos mencionados no n.o 1 do artigo 21.o, e

g) À participaçªo no fundo fitossanitÆrio referido no n.o 8.

3. Os Estados-Membros podem fixar o nível da taxa
comunitÆria com base num cÆlculo pormenorizado dos
custos, em conformidade com o n.o 2, ou aplicar a taxa
mØdia uniformizada indicada no anexo VIIIa. Nªo Ø auto-
rizado qualquer reembolso, directo ou indirecto, das taxas
previstas pela presente directiva. No entanto, a aplicaçªo
por um Estado-Membro da taxa mØdia uniformizada cons-
tante do anexo VIIIa nªo serÆ considerada como reembolso
indirecto.

4. A taxa mØdia uniformizada constante do anexo VIIIa
aplica-se sem prejuízo de suplementos destinados a cobrir
os custos adicionais de actividades extraordinÆrias ligadas
aos controlos, como viagens ocasionais dos inspectores ou
períodos de espera devidos a atraso na chegada de remes-
sas, controlos efectuados fora das horas normais de expe-
diente, inquØritos ou investigaçıes e anÆlises laboratoriais
adicionais necessÆrios para confirmaçªo das conclusıes dos
controlos, medidas fitossanitÆrias especiais exigidas em ac-
tos comunitÆrios baseados nos artigos 15.o e 16.o, medidas
tomadas por força do n.o 12 do artigo 13.oA, ou traduçªo
de documentos exigidos.

5. AlØm disso, em acordos fitossanitÆrios globais com
um ou mais países terceiros baseados no princípio da
reciprocidade de tratamento, ou no âmbito desses acordos,
a taxa comunitÆria pode ser fixada, relativamente a vege-
tais, produtos vegetais ou outros materiais provenientes de
países terceiros, a níveis diferentes, tendo em conta as
seguintes situaçıes:

a) FrequŒncia dos controlos;

b) Nível dos encargos ou taxas, relativas à inspecçªo fitos-
sanitÆria, aplicadas no ou nos referidos países terceiros
às importaçıes originÆrias da Comunidade Europeia;

c) Imposiçªo pelo ou pelos países terceiros de outros en-
cargos por razıes de protecçªo fitossanitÆria, e respec-
tivos níveis.

6. Os Estados-Membros designam as autoridades auto-
rizadas a cobrar a taxa comunitÆria. A taxa, cujo paga-
mento incumbe ao importador ou ao seu despachante,
deve ser cobrada na estância aduaneira encarregada da
zona em que o organismo oficial responsÆvel efectuou os
controlos, ou directamente nesse organismo.

7. A taxa comunitÆria substitui todos os outros encargos
ou taxas cobradas nos Estados-Membros a nível nacional,
regional ou local pelos controlos referidos no n.o 1, bem
como pela respectiva certificaçªo.

8. Os Estados-Membros criam um fundo fitossanitÆrio
para reforço da capacidade dos serviços de sanidade vegetal
de reagir eficazmente a eventuais introduçıes de organis-
mos prejudiciais exóticos, incluindo a melhoria das instala-
çıes, equipamento e pessoal de laboratório de que dis-
pıem, e atribuem parte da receita resultante da cobrança
das taxas ao referido fundo.

Artigo 13.oC

O formato dos �certificados fitossanitÆrios� e �certificados
fitossanitÆrios de reexportaçªo� referidos no n.o 1, alínea
d), do artigo 1.o, emitidos pelos Estados-Membros aquando
da exportaçªo para países terceiros nos termos da CFI,
deve respeitar a forma de apresentaçªo uniformizada cons-
tante do anexo VII.»

9. O segundo parÆgrafo do artigo 14.o Ø alterado do seguinte
modo:

a) Na alínea c), a expressªo «de acordo com o Estado-
-Membro em causa» Ø suprimida.

b) É aditado o seguinte texto, que passa a ser a alínea a e):

«e) Alteraçıes ao anexo VIIIa.»

10. O artigo 15.o Ø alterado do seguinte modo:

a) No primeiro parÆgrafo do n.o 1, o proØmio e os dois
primeiros travessıes passam a ter a seguinte redacçªo:

«1. Em conformidade com o procedimento referido
no n.o 2 do artigo 18.o, podem ser previstas derroga-
çıes:

� dos n.os 1 e 2 do artigo 4.o relativamente às partes
A e B do anexo III, sem prejuízo do disposto no n.o
5 do mesmo artigo, bem como dos n.os 1 e 2 do
artigo 5.o e da alínea i), terceiro travessªo, do n.o 1
do artigo 13.o relativamente às outras exigŒncias
referidas na parte A, secçªo I, e na parte B do anexo
IV,
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� do n.o 1, alínea ii), do artigo 13.o, para as madeiras,
se forem fornecidas garantias equivalentes atravØs de
outra documentaçªo ou marcaçªo.»

b) Os n.os 2 e 3 passam a ter, respectivamente, a seguinte
redacçªo:

«2. Nos termos dos procedimentos referidos no pri-
meiro parÆgrafo do n.o 1, as medidas fitossanitÆrias
adoptadas por outra parte no Acordo relativo à Apli-
caçªo de Medidas SanitÆrias e FitossanitÆrias (Acordo
SPS) no que se refere às exportaçıes para a Comuni-
dade sªo reconhecidas como equivalentes às determina-
das pela presente directiva, em particular as especifica-
das no anexo IV, se a referida parte demonstrar objec-
tivamente à Comunidade que as respectivas medidas
garantem o nível de protecçªo fitossanitÆria adequado
para a Comunidade e se tal for confirmado pelas con-
clusıes de averiguaçıes para as quais tenha sido con-
cedido à Comunidade um acesso razoÆvel para efeitos
de inspecçªo, anÆlise ou outros procedimentos per-
tinentes, na referida parte.

A pedido de uma ou mais partes no Acordo SPS, a
Comissªo procederÆ a consultas a fim de concluir acor-
dos bilaterais ou multilaterais de reconhecimento da
equivalŒncia de medidas fitossanitÆrias específicas.

3. As decisıes derrogatórias, nos termos do primeiro
parÆgrafo do n.o 1, ou de reconhecimento de equiva-
lŒncia, nos termos do n.o 2, exigirªo que o cumpri-
mento das condiçıes estabelecidas nos referidos nœme-
ros tenha sido verificado oficialmente pelo país de ex-
portaçªo em cada caso de utilizaçªo, e determinarªo o
conteœdo da declaraçªo oficial que confirma tal cum-
primento.

4. As decisıes referidas no n.o 3 especificarªo se os
Estados-Membros devem informar os restantes Estados-
-Membros e a Comissªo de cada caso de utilizaçªo ou de
grupos de casos de utilizaçªo, e de que forma a infor-
maçªo deve ser dada.»

11. Ao artigo 16.o Ø aditado um novo nœmero, com a seguinte
redacçªo:

«5. Caso nªo tenha sido informada de medidas tomadas
nos termos do n.o 1 ou do n.o 2, ou caso considere que as
medidas tomadas nªo sªo adequadas, a Comissªo pode, na
pendŒncia da reuniªo do ComitØ FitossanitÆrio Permanente,
tomar medidas de protecçªo provisórias relativamente aos
vegetais ou produtos vegetais do país terceiro. Essas medi-
das serªo submetidas ao ComitØ FitossanitÆrio Permanente
o mais rapidamente possível com vista à sua confirmaçªo,
alteraçªo ou supressªo nos termos do procedimento pre-
visto no artigo 19.o.»

12. É suprimido o artigo 17.o

13. O artigo 18.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 18.o

1. A Comissªo Ø assistida pelo ComitØ FitossanitÆrio
Permanente, instituído pela Decisªo 76/894/CEE do Conse-
lho (1).

2. O procedimento de regulamentaçªo, previsto no ar-
tigo 5.o da Decisªo 1999/468/CE, Ø aplicÆvel com obser-
vância do n.o 3 do seu artigo 7.o sempre que se remeta
para o presente nœmero.

3. O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE Ø fixado em um mŒs.

___________
(1) JO L 340 de 9.12.1976, p. 25.»

14. O artigo 19.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 19.o

Sempre que se faça referŒncia ao procedimento previsto no
artigo 19.o, sªo aplicÆveis as seguintes disposiçıes:

a) A Comissªo notifica o Conselho e os Estados-Membros
de qualquer decisªo relativa a medidas de salvaguarda;

b) Qualquer Estado-Membro pode submeter a decisªo da
Comissªo à apreciaçªo do Conselho num prazo de um
mŒs a contar da notificaçªo referida na alínea a);

c) O Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode
tomar uma decisªo diferente num prazo de um mŒs.»

15. O artigo 21.o Ø alterado do seguinte modo:

a) O n.o 3 Ø alterado do seguinte modo:

i) o terceiro travessªo passa a ter a seguinte redacçªo:

«exercer ou verificar as actividades especificadas nos
acordos tØcnicos referidos no n.o 5 do artigo
13.oA.»

ii) Após o quarto travessªo sªo inseridos dois novos
travessıes, com a seguinte redacçªo:

«� verificar as actividades exigidas no âmbito das
disposiçıes que definem as condiçıes em que
podem ser introduzidos ou circular na Comu-
nidade, ou em determinadas zonas protegidas
desta, determinados organismos prejudiciais aos
vegetais, produtos vegetais ou outros materiais,
para fins experimentais ou científicos ou para
trabalhos de selecçªo de variedades referidos no
n.o 7 do artigo 3.o, no n.o 5 do artigo 4.o, no
n.o 5 do artigo 5.o e no n.o 3 do artigo 13.oA,
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� verificar as actividades exigidas nos termos de
autorizaçıes concedidas em execuçªo do artigo
15.o, de medidas tomadas por Estados-Membros
em execuçªo dos n.os 1 ou 2 do artigo 16.o ou
de medidas adoptadas em execuçªo dos n.o 3
ou 5 do artigo 16.o.»

iii) O oitavo travessªo passa a ter a seguinte redacçªo:

«� assegurar qualquer outra missªo que possa ser
confiada aos peritos nas modalidades referidas
no n.o 7.»

b) No n.o 5, a terceira frase do segundo parÆgrafo passa a
ter a seguinte redacçªo:

«Salvo nos casos em que as instalaçıes necessÆrias te-
nham beneficiado do fundo fitossanitÆrio referido no
n.o 8 do artigo 13.oB, a Comissªo reembolsarÆ as des-
pesas decorrentes de tais pedidos, dentro dos limites das
dotaçıes disponíveis para esse fim no orçamento geral
da Uniªo Europeia».

16. No n.o 3 do artigo 24.o, Ø aditada ao segundo parÆgrafo a
seguinte frase:

«Neste caso, a Comunidade exercerÆ o seu direito mediante
uma decisªo da Comissªo dirigida ao Estado-Membro em
causa.»

17. A parte B do anexo VII Ø alterada do seguinte modo:

a) O título passa a ter a seguinte redacçªo:

«B. Modelo de certificado fitossanitÆrio de reexpor-
taçªo».

b) Na casa 2 do modelo de certificado, a expressªo «CER-
TIFICADO FITOSSANIT`RIO DE REEXPEDI˙ˆO» Ø
substituída pela expressªo «CERTIFICADO FITOSSANI-
T`RIO DE REEXPORTA˙ˆO».

18. A seguir ao anexo VIII Ø inserido o seguinte anexo:

«ANEXO VIIIa

O valor da taxa mØdia uniformizada referida no n.o 3 do artigo 13.oB Ø fixado como se segue:

a) Para controlos de identidade, acompa-
nhados ou nªo de controlos documen-
tais

por remessa

� cujo tamanho nªo exceda a capaci-
dade de carga de um camiªo, de um
vagªo ferroviÆrio ou de um conten-
tor de tamanho comparÆvel

5 euros

� de tamanho superior 15 euros

b) Para controlos fitossanitÆrios, de acordo
com as seguintes especificaçıes:

� estacas, propÆgulos, plântulas de
morangueiro ou de espØcies hortíco-
las

por remessa

� contendo atØ 10 000 unidades 15 euros

� contendo atØ 50 000 unidades 30 euros

� contendo atØ 100 000 unidades 45 euros

� contendo mais de 100 000 unidades 60 euros

� arbustos, Ærvores (excepto Ærvores
de Natal cortadas), outras plantas
de viveiro de espØcies lenhosas, in-
cluindo material de propagaçªo de
espØcies florestais (excepto semen-
tes)

por remessa

� contendo atØ 1 000 unidades 15 euros

� contendo atØ 4 000 unidades 30 euros

� contendo atØ 16 000 unidades 45 euros

� contendo mais de 16 000 unidades 60 euros

� bolbos, rizomas, tubØrculos (excepto
os de batateira)

por remessa

� de peso nªo superior a 200 kg 15 euros

� de peso nªo superior a 800 kg 30 euros

� de peso nªo superior a 3 200 kg 45 euros

� de peso superior a 3 200 kg 60 euros
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� sementes, culturas de tecidos por lote

� de peso nªo superior a 100 kg 15 euros

� de peso superior a 100 kg 30 euros

� outros vegetais para plantaçªo, nªo
especificados noutra posiçªo desta
tabela

por remessa

� contendo atØ 5 000 unidades 15 euros

� contendo atØ 20 000 unidades 30 euros

� contendo atØ 40 000 unidades 45 euros

� contendo mais de 40 000 unidades 60 euros

� flores cortadas, ramos com folha-
gem, partes de coníferas (excepto
Ærvores de Natal cortadas)

por remessa

� contendo atØ 20 000 unidades 15 euros

� contendo atØ 120 000 unidades 30 euros

� contendo atØ 500 000 unidades 45 euros

� contendo mais de 500 000 unidades 60 euros

� Ærvores de Natal cortadas por remessa

� contendo atØ 1 000 unidades 15 euros

� contendo atØ 2 000 unidades 30 euros

� contendo mais de 2 000 unidades 45 euros

� folhas de plantas, tais como ervas
aromÆticas, especiarias e produtos
hortícolas de folhas

por lote

� atØ 100 kg 15 euros

� mais de 100 kg 30 euros

� frutos, produtos hortícolas (excepto
os de folhas)

por remessa

� de peso nªo superior a 25 000 kg 15 euros

� de peso nªo superior a 100 000 kg 30 euros

� de peso nªo superior a 400 000 kg 45 euros

� de peso superior a 400 000 kg 60 euros

� tubØrculos de batateira por lote 25 euros

� madeira (com excepçªo da utilizada
como material de embalagem e da
cortiça)

por remessa

� por m3 0,2 euros

� materiais de embalagem em madeira por remessa 15 euros

� solo e meio de cultura, cortiça por remessa

� de peso nªo superior a 25 000 kg 15 euros

� de peso superior a 25 000 kg 30 euros

� grªos por lote

� de peso nªo superior a 30 000 kg 15 euros

� de peso superior a 30 000 kg 50 euros
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� outros vegetais ou produtos vege-
tais, nªo especificados noutra po-
siçªo desta tabela

por lote 10 euros

� embalagens (excepto materiais de
embalagem em madeira), veículo
de transporte

por unidade 5 euros

Caso uma remessa nªo seja exclusivamente constituída por produtos correspondentes à descriçªo
constante do travessªo pertinente, as partes da remessa constituídas por produtos correspondentes
à descriçªo constante do travessªo pertinente (lote ou lotes) serªo tratadas como uma remessa dis-
tinta.»

19. Em todas as disposiçıes nªo alteradas nos n.os 1 a 18
supra, a expressªo «o procedimento previsto no artigo 17.o»
e a expressªo «o procedimento previsto no artigo 18.o» sªo
substituídas por «o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 18.o».

Artigo 2.o

Os Estados-Membros adoptarªo e publicarªo antes de 1 de
Janeiro de 2003 as disposiçıes necessÆrias para dar cumpri-
mento à presente directiva. Do facto informarªo imediatamente
a Comissªo.

Os Estados-Membros aplicarªo essas disposiçıes a partir de 1
de Janeiro de 2003.

Sempre que os Estados-Membros adoptem tais disposiçıes, es-
tas devem incluir uma referŒncia à presente directiva ou ser

acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo ofi-
cial. Os Estados-Membros determinarªo as modalidades dessa
referŒncia.

Os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo o texto das
principais disposiçıes de direito interno que adoptem no do-
mínio regido pela presente directiva.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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Proposta alterada de decisªo do Conselho relativa à criaçªo de uma Rede judiciÆria europeia em
matØria civil e comercial (1)

(2001/C 240 E/15)

COM(2001) 234 final � 2000/0240(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 24 de
Abril de 2001)

(1) JO C 29 E de 30.1.2001, p 281.

PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA, Inalterado

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, a alínea c) do seu artigo 61.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Considerando o seguinte:

(1) A Uniªo atribuiu-se o objectivo de manter e desenvolver
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça em que
seja assegurada a liberdade de circulaçªo das pessoas

(1) A Uniªo atribuiu-se o objectivo de manter e desenvolver
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça em que
os cidadªos possam recorrer aos tribunais e às autoridades
de qualquer Estado-Membro tªo facilmente como o fariam
no seu próprio país.

(2) A criaçªo progressiva desse espaço, bem como o bom
funcionamento do mercado interno, exigem que a coo-
peraçªo judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros em
matØria civil e comercial seja melhorada, simplificada e
acelerada.

Inalterado

(3) O Plano de Acçªo do Conselho e da Comissªo de 3 de
Dezembro de 1998, apresentado ao Conselho Europeu de
Viena em 11 e 12 de Dezembro de 1998, sobre a melhor
forma de aplicar as disposiçıes do Tratado de Amesterdªo
relativas à criaçªo de um espaço de liberdade, de segu-
rança e de justiça (1), reconhece que o reforço da coo-
peraçªo judiciÆria civil representa uma etapa fundamental
na criaçªo de um espaço judiciÆrio europeu com benefí-
cios palpÆveis para os cidadªos da Uniªo.

(4) A alínea d) do ponto 40 do referido Plano de Acçªo prevŒ
a anÆlise, no prazo de dois anos, da possibilidade de
passar a aplicar às acçıes cíveis o princípio da Rede ju-
diciÆria europeia em matØria penal.

___________
(1) JO C 19 de 23.1.1999, p. 1.
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(5) Para alØm disso, nas conclusıes do Conselho ExtraordinÆ-
rio de Tampere de 15 e 16 de Outubro de 1999, o Con-
selho Europeu recomendou a criaçªo de um sistema de
informaçªo de fÆcil acesso, que deverÆ ser mantido e ac-
tualizado por uma rede de autoridades nacionais compe-
tentes.

(6) Para conseguir melhorar, simplificar e acelerar a coo-
peraçªo judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros em
matØria civil e comercial, Ø necessÆrio criar a nível da
Comunidade Europeia uma estrutura de cooperaçªo em
rede, a saber, a Rede judiciÆria europeia em matØria civil e
comercial.

(7) Esta matØria releva das medidas referidas no artigo 65.o
do Tratado a adoptar nos termos do artigo 67.o.

(8) A fim de garantir a realizaçªo dos objectivos da Rede
judiciÆria europeia em matØria civil e comercial, Ø neces-
sÆrio que as regras relativas à sua criaçªo sejam definidas
num instrumento jurídico comunitÆrio vinculativo.

(9) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade referidos no artigo 5.o do Tratado,
os objectivos da presente decisªo e o acesso efectivo à
justiça das pessoas confrontadas com litígios com incidŒn-
cia transfronteiras, a saber, a melhoria da cooperaçªo ju-
diciÆria entre os Estados-Membros. nªo podem pode ser
cabalmente realizado pelos Estados-Membros, podendo ser
melhor realizados deve ser realizado a nível comunitÆrio;
a presente decisªo limita-se a adoptar os requisitos míni-
mos para alcançar esses objectivos, nªo excedendo o ne-
cessÆrio para o efeito.

(9) O objectivo da presente decisªo consiste em garantir às
pessoas confrontadas com litígios com incidŒncia trans-
fronteiras, o acesso efectivo à justiça e uma tramitaçªo
rÆpida e segura dos processos mediante a melhoria da
cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-Membros. Em con-
formidade com o princípio de subsidiariedade e o princí-
pio de proporcionalidade, tais como enunciados no artigo
5.o do Tratado, e dado que este objectivo nªo pode ser
cabalmente realizado pelos Estados-Membros, deve ser
realizado a nível comunitÆrio; a presente decisªo limita-se
a adoptar os requisitos mínimos para alcançar esses ob-
jectivos, nªo excedendo o necessÆrio para o efeito.

(10) A Rede judiciÆria europeia, criada pela presente decisªo,
pretende facilitar a cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-
-Membros em matØria civil e comercial, tanto nos domí-
nios abrangidos pelos instrumentos em vigor, como nos
domínios em que nªo Ø aplicÆvel qualquer instrumento.

Inalterado

(10 bis) A Rede Europeia JudiciÆria em matØria civil e comer-
cial apoia e facilita a aplicaçªo do Regulamento (CE)
n.o 44/2001, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à
competŒncia judiciÆria, ao reconhecimento e à exe-
cuçªo de decisıes em matØria civil e comercial (1) e
do Regulamento (CE) n.o 1347/2000, de 29 de Maio
de 2000, relativo à competŒncia, ao reconhecimento e
à execuçªo de decisıes em matØria matrimonial e de
regulaçªo do poder paternal em relaçªo a filhos co-
muns do casal (2); alØm disso, serve de instrumento
auxiliar de todas as futuras decisıes respeitantes ao
reconhecimento mœtuo de decisıes judiciais.

___________
(1) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.
(2) JO L 160 de 30.6.2000, p. 19.
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(11) Em certos domínios específicos, existem actos comunitÆ-
rios e instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo
judiciÆria em matØria civil e comercial que prevŒem jÆ
certos mecanismos de cooperaçªo. A Rede judiciÆria eu-
ropeia em matØria civil e comercial nªo os pretende subs-
tituir e deverÆ funcionar no pleno respeito desses meca-
nismos. Por conseguinte, as disposiçıes da presente de-
cisªo aplicam-se sem prejuízo dos actos comunitÆrios ou
dos instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo
judiciÆria em matØria civil ou comercial.

Inalterado

(12) A Rede judiciÆria europeia em matØria civil e comercial
deve ser criada de forma progressiva, com base na cola-
boraçªo mais estreita possível entre a Comissªo e os Es-
tados-Membros; deve igualmente tirar proveito das possi-
bilidades oferecidas pelas tecnologias modernas de comu-
nicaçªo e de informaçªo.

(13) Para alcançar os seus objectivos, a Rede deve apoiar-se nos
pontos de contacto designados pelos Estados-Membros,
bem como ver garantida a participaçªo das autoridades
destes œltimos com responsabilidades específicas no domí-
nio da cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial;
deve igualmente apoiar-se nos contactos entre eles e as
reuniıes periódicas sªo indispensÆveis ao funcionamento
da Rede.

(14) É essencial que os esforços envidados no sentido da
criaçªo de um espaço de liberdade, de segurança e de
justiça conduzam a benefícios palpÆveis para as pessoas
implicadas em litígios com incidŒncia transfronteiras. Con-
sequentemente, Ø necessÆrio que a Rede judiciÆria euro-
peia em matØria civil de comercial se esforce igualmente
por promover o acesso à justiça. Com esse objectivo e
graças às informaçıes comunicadas e actualizadas pelos
pontos de contacto, a Rede deverÆ criar progressivamente
e actualizar um sistema de informaçªo destinado ao pœ-
blico.

(15) A presente decisªo nªo impede a colocaçªo à disposiçªo
no interior da Rede ou à atençªo do pœblico de outras
informaçıes pertinentes que nªo as por ela mencionadas;
consequentemente, as mençıes feitas no Título III nªo
devem ser consideradas exaustivas.

(15) A presente decisªo nªo impede a colocaçªo à disposiçªo
no interior da Rede ou à atençªo do pœblico de outras
informaçıes pertinentes que nªo as por ela mencionadas;
consequentemente, as mençıes feitas no Título III nªo
devem ser consideradas exaustivas. Para alØm disso, a
presente decisªo permite que a Rede, com vista ao cum-
primento dos seus objectivos, colabore no desenvolvi-
mento de projectos específicos no seu domínio de inte-
resse, tais como bases de dados que facilitem o acesso à
justiça no âmbito de litígios com uma incidŒncia trans-
fronteiras.

(16) Por forma a garantir que a Rede continue a ser um ins-
trumento eficaz, disponha das melhores prÆticas em ma-
tØria de cooperaçªo judiciÆria e de funcionamento interno
e responda às expectativas do pœblico, deverªo prever-se
avaliaçıes periódicas do sistema com vista a propor, se for
caso disso, as alteraçıes necessÆrias.

Inalterado
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(17) Em conformidade com o artigo 1.o do Protocolo relativo à
posiçªo do Reino Unido e da Irlanda, anexado ao Tratado
da Uniªo Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, estes Estados nªo participam na adopçªo pelo
Conselho das medidas previstas na presente decisªo.

(18) Em conformidade com os artigos 1.o e 2.o do Protocolo
relativo à posiçªo da Dinamarca, anexado ao Tratado da
Uniªo Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, este Estado nªo participa na adopçªo da pre-
sente decisªo, a qual, por conseguinte, nªo vincularÆ a
Dinamarca, nem lhe serÆ aplicÆvel,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

T˝TULO I

PRINC˝PIOS DA REDE JUDICI`RIA EUROPEIA EM MATÉRIA
CIVIL E COMERCIAL

Artigo 1.o

Criaçªo

É criada entre os Estados-Membros uma Rede judiciÆria euro-
peia em matØria civil e comercial, a seguir designada por «a
Rede».

Artigo 2.o

Composiçªo

1. A Rede Ø composta:

a) Por pontos de contacto centrais designados pelos Estados-
-Membros e, se for caso disso, por pontos de contacto adi-
cionais designados em conformidade com o disposto no n.o
2;

b) Pelas autoridades centrais, autoridades judiciÆrias ou outras
autoridades competentes dos Estados-Membros com respon-
sabilidades específicas no domínio da cooperaçªo judiciÆria
em matØria civil e comercial, por força de actos comunitÆ-
rios, de instrumentos internacionais nos quais os Estados-
-Membros sejam parte ou das regras de direito interno;

c) Pelos magistrados de ligaçªo abrangidos pela Acçªo Comum
JAI/277/96 (1) com responsabilidades no domínio da coo-
peraçªo civil e comercial;

d) Se for caso disso, por qualquer outra autoridade judiciÆria
ou administrativa cuja participaçªo na Rede seja considerada
oportuna pelo seu Estado-Membro, devido ao interesse da
sua participaçªo na realizaçªo dos objectivos da Rede.

___________
(1) JO L 105 de 27.4.1996, p. 1.
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2. Cada Estado-Membro designarÆ um ponto de contacto
central. Em funçªo da existŒncia de sistemas jurídicos diferen-
tes, da repartiçªo interna de competŒncias, das missıes que lhe
serªo confiadas ou com o objectivo de associar directamente
órgªos judiciÆrios que tratam frequentemente de litígios com
incidŒncia transfronteiras aos trabalhos dos pontos de contacto,
os Estados-Membros podem designar igualmente um nœmero
limitado pontos de contacto adicionais.

Quando um Estado-Membro designar pontos de contacto adi-
cionais, deve garantir o funcionamento de mecanismos de
coordenaçªo adequados entre eles.

3. Os Estados-Membros identificarªo as autoridades referidas
nas alíneas b) e c) do n.o1.

4. Os Estados-Membros designarªo as autoridades referidas
na alínea d) do n.o1.

5. Os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo os nomes
e coordenadas completas das autoridades mencionadas no n.o
1, com a indicaçªo dos meios de comunicaçªo de que dispıem,
bem como dos seus conhecimentos linguísticos, em conformi-
dade com o artigo 18.o. Estas informaçıes serªo objecto de
uma actualizaçªo permanente em conformidade com o dis-
posto no artigo 16.o.

Artigo 3.o

Missıes e actividades da Rede

1. A Rede Ø encarregada de:

a) Facilitar a cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-Membros
em matØria civil e comercial;

b) Conceber, criar de forma progressiva e actualizar um sis-
tema de informaçªo destinado ao pœblico.

2. Sem prejuízo de outros actos comunitÆrios ou de instru-
mentos internacionais relativos à cooperaçªo judiciÆria em ma-
tØria civil e comercial, a Rede desenvolve as suas actividades
nomeadamente com os seguintes objectivos:

� eliminaçªo dos obstÆculos prÆticos à boa tramitaçªo dos
processos com incidŒncia transfronteiras e à a cooperaçªo
judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros, nomeada-
mente nos domínios em que nªo se aplica qualquer acto
comunitÆrio ou instrumento internacional;

� eliminaçªo dos obstÆculos prÆticos à boa tramitaçªo dos
processos com incidŒncia transfronteiras e à a cooperaçªo
judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros;

� aplicaçªo efectiva dos actos comunitÆrios ou das conven-
çıes em vigor entre dois ou mais Estados-Membros;

Inalterado

� facilitar os pedidos de cooperaçªo judiciÆria apresentados
por um Estado-Membro a outro;
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� criaçªo e manutençªo de um sistema de informaçªo desti-
nado ao pœblico sobre a cooperaçªo judiciÆria em matØria
civil e comercial no interior da Uniªo Europeia, sobre os
instrumentos comunitÆrios e internacionais pertinentes e
sobre o direito interno dos Estados-Membros, nomeada-
mente no que diz respeito ao acesso aos sistemas jurisdi-
cionais.

3. As actividades da Rede nªo prejudicam as iniciativas co-
munitÆrias ou dos Estados-Membros destinadas a favorecer mo-
dos alternativos de resoluçªo dos conflitos.

Artigo 4.o

Modalidades de funcionamento da Rede

A Rede desempenha a sua missªo segundo as seguintes moda-
lidades:

a) Facilita o estabelecimento de contactos apropriados entre as
autoridades dos Estados-Membros mencionadas no n.o 1 do
artigo 2.o com vista ao desempenho das missıes previstas
no artigo 3.o;

b) Realiza reuniıes periódicas dos seus pontos de contacto e
dos seus membros em conformidade com as modalidades
previstas no Título II;

c) Elabora e actualiza de forma permanente uma sØrie de in-
formaçıes relativas à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil
e comercial e aos sistemas jurisdicionais dos Estados-Mem-
bros em conformidade com as disposiçıes do Título III.

Artigo 5.o

Pontos de contacto

1. Os pontos de contacto estªo à disposiçªo das autoridades
mencionadas no n.o 1, alíneas b) a d) do artigo 2.o com vista
ao desempenho das missıes referidas no artigo 3.o.

Para os mesmos efeitos, os pontos de contacto estªo igual-
mente à disposiçªo das autoridades judiciÆrias locais do seu
Estado-Membro, segundo as modalidades decididas por cada
Estado-Membro.

2. Os pontos de contacto tŒm, nomeadamente, por funçªo:

a) Fornecer todas as informaçıes necessÆrias à boa cooperaçªo
judiciÆria entre os Estados-Membros, em conformidade com
o disposto no artigo 3.o, aos outros pontos de contacto, às
autoridades referidas no n.o 1, alíneas b) a d), do artigo 2.o,
bem como às autoridades judiciÆrias locais do seu Estado-
-Membro, a fim de lhes permitir elaborar eficazmente um
pedido de cooperaçªo judiciÆria, bem como estabelecer os
contactos directos mais adequados;

b) Procurar soluçıes para os problemas que poderªo surgir
aquando de um pedido de cooperaçªo judiciÆria, sem pre-
juízo do disposto no n.o 4 do presente artigo e no artigo
6.o;
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c) Facilitar a coordenaçªo do tratamento dos pedidos de coo-
peraçªo judiciÆria no Estado-Membro em causa, nomeada-
mente quando vÆrios pedidos das autoridades judiciÆrias
desse Estados-Membros devem ser executados noutro Es-
tado-Membro;

d) Colaborar na realizaçªo e actualizaçªo das informaçıes
mencionadas no Título III e, nomeadamente, do sistema de
informaçªo destinado ao pœblico, em conformidade com as
modalidades previstas nesse título.

3. Sempre que um ponto de contacto receber um pedido de
informaçªo a que nªo pode dar o seguimento apropriado,
comunica-o ao ponto de contacto ou ao membro da Rede
melhor colocado para o fazer. O ponto de contacto deve per-
manecer disponível para dar toda a assistŒncia œtil aquando de
contactos ulteriores.

4. Quando recebe pedidos de informaçªo respeitantes a do-
mínios para os quais os actos comunitÆrios ou os instrumentos
internacionais prevŒem jÆ a designaçªo de autoridades encarre-
gadas de facilitar a cooperaçªo judiciÆria, o ponto de contacto
identifica as referidas autoridades, informando o requerente
desse facto, por forma a que este œltimo possa orientar o seu
pedido para o mecanismo de cooperaçªo apropriado.

Artigo 6.o

Autoridades competentes previstas nos actos comunitÆrios
ou nos instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo

judiciÆria em matØria civil e comercial

1. A integraçªo das autoridades competentes previstas nos
actos comunitÆrios ou nos instrumentos internacionais relati-
vos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial na
Rede nªo prejudica as competŒncias que lhes foram atribuídas
pelo acto ou instrumento que prevŒ a sua designaçªo.

Os contactos no interior da Rede efectuam-se sem prejuízo dos
contactos regulares ou ocasionais entre essas autoridades com-
petentes.

2. Em cada Estado-Membro, as autoridades previstas nos
actos comunitÆrios ou instrumentos internacionais relativos à
cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial e os pontos
de contacto da Rede procedem a intercâmbios de pontos de
vista e estabelecem contactos regulares, a fim de garantir a mais
ampla divulgaçªo possível das experiŒncias respectivas.

3. Os pontos de contacto da Rede estªo à disposiçªo das
autoridades previstas nos actos comunitÆrios ou instrumentos
internacionais relativos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil
e comercial com vista a prestar-lhes toda a assistŒncia œtil.
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Artigo 7.o

Conhecimentos linguísticos dos pontos de contacto

Por forma a facilitar o funcionamento da Rede, os Estados-
-Membros velarªo por que os seus pontos de contacto possuam
um conhecimento suficiente de uma língua oficial da Uniªo
Europeia que nªo a sua, tendo em conta o facto de terem
que poder comunicar com os pontos de contacto dos restantes
Estados-Membros.

1. Por forma a facilitar o funcionamento da Rede, os Esta-
dos-Membros velarªo por que os seus pontos de contacto pos-
suam um conhecimento suficiente de uma língua oficial da
Uniªo Europeia que nªo a sua, tendo em conta o facto de
terem que poder comunicar com os pontos de contacto dos
restantes Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros facilitarªo e encorajarªo a formaçªo
linguística especializada do pessoal em funçıes nos pontos de
contacto e promoverªo intercâmbios de pessoal entre os pon-
tos de contacto implantados nos diferentes Estados-Membros.

Artigo 8.o

Meios de comunicaçªo

Inalterado

1. Os pontos de contacto utilizam os meios tecnológicos
mais adequados por forma a responder o mais eficaz e rapi-
damente possível a todos os pedidos que lhes forem submeti-
dos.

2. A Comissªo, em consulta com os pontos de contacto,
instaurarÆ um sistema electrónico de intercâmbio de informa-
çıes seguro e de acesso limitado.

3. A Rede utilizarÆ tanto quanto possível os serviços desen-
volvidos no quadro das acçıes comunitÆrias em matØria de
redes transeuropeias de transferŒncia de dados por via electró-
nica entre administraçıes (IDA).

T˝TULO II

APLICA˙ˆO E FUNCIONAMENTO DA REDE

Inalterado

Artigo 9.o

Reuniıes dos pontos de contacto

1. Os pontos de contacto da Rede reœnem-se periodica-
mente e, pelo menos, trŒs vezes por ano, em conformidade
com o disposto no artigo 12.o.

2. Cada Estado-Membro Ø representado nessas reuniıes por
um ou vÆrios pontos de contacto, os quais se podem fazer
acompanhar de outros membros da Rede, nªo podendo, em
caso algum, o nœmero de representantes por Estado-Membro
exceder o nœmero de quatro.

3. A primeira reuniªo dos pontos de contacto realizar-se-Æ
nos trŒs meses subsequentes à data de aplicaçªo da presente
decisªo, sem prejuízo das reuniıes preparatórias que forem
realizadas antes dessa data.

PTC 240 E/108 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

Artigo 10.o

Objecto das reuniıes periódicas dos pontos de contacto

1. As reuniıes periódicas dos pontos de contacto tŒm como
objectivo:

a) Permitir que se conheçam e partilhem as suas experiŒncias,
nomeadamente no que diz respeito ao funcionamento da
Rede;

b) Proporcionar uma plataforma de discussªo para os proble-
mas prÆticos e jurídicos encontrados pelos Estados-Membros
no âmbito da cooperaçªo judiciÆria, nomeadamente no que
diz respeito à execuçªo das medidas adoptadas pela Comu-
nidade Europeia;

c) Identificar as melhores prÆticas no domínio da cooperaçªo
judiciÆria civil e comercial e garantir a difusªo das informa-
çıes relativas a essa cooperaçªo no interior da Rede;

d) Permitir o intercâmbio de dados e pontos de vista sobre a
estrutura, a organizaçªo e o conteœdo das informaçıes dis-
poníveis mencionadas no Título III, bem como sobre o
acesso a estas œltimas;

e) Definir a metodologia e identificar as orientaçıes para a
elaboraçªo progressiva das fichas prÆticas referidas no artigo
15.o, nomeadamente no que diz respeito aos temas a abor-
dar e aos resultados a alcançar por cada uma delas;

f) Identificar outras iniciativas específicas que nªo as mencio-
nadas no Título III, mas que tenham objectivos anÆlogos.

2. Os Estados-Membros velarªo por que a experiŒncia ad-
quirida com o funcionamento dos mecanismos específicos de
cooperaçªo previstos nos actos comunitÆrios ou em instrumen-
tos internacionais em vigor seja trazida para as reuniıes dos
pontos de contacto.

Artigo 11.o

Reuniªo dos membros da Rede

1. Deverªo realizar-se reuniıes abertas a todos os membros
da Rede para fomentar o conhecimento mœtuo e a partilha de
experiŒncias, para lhes proporcionar uma plataforma de dis-
cussªo sobre os problemas prÆticos e jurídicos encontrados e
para tratar de questıes específicas.

2. A primeira reuniªo dos membros da Rede realizar-se-Æ no
primeiro ano subsequente à data de aplicaçªo da presente de-
cisªo.

3. As reuniıes seguintes serªo convocadas numa base ad
hoc, em conformidade com o disposto no artigo 12.o.

4. Cada Estado-Membro Ø representado nessas reuniıes por
um mÆximo de doze autoridades.
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Artigo 12.o

Organizaçªo e desenrolar das reuniıes da Rede

1. Incumbe à Comissªo, em estreita colaboraçªo com os
Estados-Membros e a presidŒncia da Uniªo, a convocaçªo e
organizaçªo das reuniıes mencionadas nos artigos 9.o e 11.o.
A presidŒncia e o secretariado dessas reuniªo sªo assegurados
pela Comissªo.

2. Antes de cada reuniªo, a Comissªo estabelece o projecto
de ordem de trabalhos em consulta estreita com a presidŒncia
da Uniªo e os Estados-Membros, atravØs dos seus pontos de
contacto respectivos.

3. O projecto de ordem de trabalhos Ø comunicado aos
pontos de contacto antes da reuniªo. Estes œltimos podem
solicitar a alteraçªo ou o acrescento de pontos suplementares
nesse projecto.

4. No final de cada reuniªo, a Comissªo elabora uma acta, a
qual Ø comunicada aos pontos de contacto, para que possam
apresentar os seus comentÆrios. A acta Ø formalmente adoptada
aquando da reuniªo seguinte dos pontos de contacto. Sem
prejuízo da transmissªo prØvia da versªo nªo adoptada, a
acta formalmente adoptada Ø subsequentemente comunicada
pelos pontos de contacto aos restantes membros da Rede do
seu Estado-Membro.

Artigo 12.o bis

Os países candidatos à adesªo podem ser convidados para as
reuniıes dos pontos de contacto e dos membros da Rede.

T˝TULO III

INFORMA˙ÕES DISPON˝VEIS NO INTERIOR DA REDE E
SISTEMA DE INFORMA˙ˆO DESTINADO AO PÚBLICO

Inalterado

Artigo 13.o

Conteœdo das informaçıes difundidas no interior
da Rede

1. Os membros da Rede devem ter um acesso permanente
às informaçıes mencionadas no n.o 5 do artigo 2.o.

Essas informaçıes estarªo disponíveis no sistema electrónico de
intercâmbio de informaçıes mencionado no n.o 2 do artigo
8.o.

2. Os pontos de contacto esforçar-se-ªo por colocar à dis-
posiçªo dos pontos de contacto dos outros Estados-Membros,
nomeadamente no sistema electrónico de intercâmbio de infor-
maçıes, todas as informaçıes necessÆrias ao correcto cumpri-
mento das suas tarefas.
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Artigo 14.o

Sistema de informaçªo destinado ao pœblico

1. A Rede deverÆ criar um sistema de informaçªo destinado
ao pœblico nos domínios que lhe sªo próprios, cuja gestªo
incumbirÆ à Comissªo.

2. A criaçªo do sistema e, nomeadamente das fichas prÆticas
que o compıem, far-se-Æ de maneira progressiva, mediante
colaboraçªo estreita entre a Comissªo e os Estados-Membros,
em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 17.o.

3. A Comissªo colocarÆ à disposiçªo do pœblico, nomeada-
mente atravØs de um sítio próprio da Rede instalado no seu
sítio internet, as seguintes informaçıes:

a) Os actos comunitÆrios em vigor ou em fase de preparaçªo
relativos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comer-
cial;

b) As medidas nacionais de execuçªo, a nível interno, dos ins-
trumentos referidos na alínea a);

c) Os instrumentos internacionais em vigor relativos à coo-
peraçªo judiciÆria em matØria civil e comercial de que os
Estados-Membros sªo parte, bem como as declaraçıes e
reservas emitidas no âmbito desses instrumentos;

d) Os elementos mais importantes da jurisprudŒncia comuni-
tÆria e dos Estados-Membros;

e) Informaçıes precisas e sucintas sobre o sistema jurídico e
judiciÆrio dos Estados-Membros, sob a forma de fichas prÆ-
ticas tal como definidas no artigo 15.o.

4. No que diz respeito ao acesso às informaçıes menciona-
das nas alíneas a) a d) do nœmero anterior, o sítio Internet da
Rede poderÆ recorrer ao estabelecimento de ligaçıes (links)
para os sítios em que se encontram as informaçıes originais.

5. Segundo o mesmo processo, o sítio Internet facilitarÆ o
acesso a iniciativas anÆlogas de informaçªo do pœblico jÆ exis-
tentes ou em fase de preparaçªo em domínios conexos, bem
como aos sítios que contŒm informaçıes sobre os sistemas
jurisdicionais dos Estados-Membros.

Artigo 15.o

Fichas prÆticas

1. Os pontos de contacto de cada Estado-Membro estabele-
cerªo progressivamente fichas prÆticas para os seus Estados-
-Membros respectivos.

1. Os pontos de contacto de cada Estado-Membro estabele-
cerªo progressivamente fichas prÆticas para os seus Estados-
-Membros respectivos. Estas fichas serªo redigidos numa lingua-
gem facilmente compreensível e conterªo essencialmente infor-
maçıes prÆticas destinadas aos cidadªos.
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2. As fichas serªo prioritariamente estabelecidas sobre as
questıes relativas ao acesso à justiça nos Estados-Membros e
incluirªo, nomeadamente, informaçıes respeitantes às modali-
dades de recurso aos tribunais e à assistŒncia jurídica, sem
prejuízo dos trabalhos jÆ efectuados no âmbito de outras ini-
ciativas comunitÆrias, os quais deverªo ser tidos em grande
consideraçªo pela Rede.

Inalterado

3. Deverªo ser colocadas à disposiçªo fichas sobre, pelo
menos, os seguintes temas:

a) Sistemas jurídico e judiciÆrio dos Estados-Membros;

b) Modalidades de recurso aos tribunais, nomeadamente no
que diz respeito aos procedimentos relativos aos pedidos
de pequena importância;

c) Condiçıes e modalidades de acesso à assistŒncia judiciÆria,
incluindo descriçıes das actividades das organizaçıes nªo
governamentais que trabalham neste domínio e tendo em
conta os trabalhos jÆ efectuados no âmbito da iniciativa
«DiÆlogo com os Cidadªos»;

d) Regras nacionais em matØria de citaçªo e de notificaçªo dos
actos;

e) Possibilidades de recurso;

f) Regras para a execuçªo das sentenças judiciais de outro
Estado-Membro;

g) Possibilidades de obtençªo de medidas cautelares, nomeada-
mente a apreensªo dos bens de uma pessoa com vista a uma
execuçªo;

h) Possibilidade de resolver os litígios atravØs de meios alterna-
tivos e indicaçªo dos centros de informaçªo e de assistŒncia
nacionais da Rede extrajudicial europeia em matØria de re-
soluçªo dos litígios de consumo;

i) Organizaçªo e funcionamento das profissıes jurídicas.

4. A Comissªo fornecerÆ informaçıes sobre os aspectos per-
tinentes do direito e dos procedimentos comunitÆrios.

5. As fichas prÆticas estabelecidas por força dos nœmeros
precedentes sªo comunicadas:

a) À Comissªo, que garante a sua inclusªo no sítio internet da
Rede destinado ao pœblico e a traduçªo para as restantes
línguas oficiais da Comunidade;
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b) Aos pontos de contacto, que garantem uma difusªo tªo
ampla quanto possível nos respectivos Estados-Membros.

6. As fichas prÆticas serªo actualizadas regularmente em
conformidade com o disposto no artigo 16.o.

Artigo 16.o

Elaboraçªo e actualizaçªo das informaçıes disponíveis

1. Todas as informaçıes difundidas no interior da Rede e ao
pœblico por força dos artigos 13.o a 15.o serªo actualizadas de
forma permanente.

2. Para o efeito, os pontos de contacto fornecem as infor-
maçıes necessÆrias à constituiçªo e funcionamento do sistema,
verificam a exactidªo das informaçıes jÆ disponíveis no sistema
e, quando uma informaçªo tiver sido alterada, comunicam o
mais rapidamente possível as actualizaçıes pertinentes à Co-
missªo.

3. Os pontos de contacto associam, se for caso disso, as
categorias socio-profissionais apropriadas à redacçªo e divul-
gaçªo junto do pœblico das fichas referidas no artigo 15.o.

T˝TULO IV

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Inalterado

Artigo 17.o

Reexame

O mais tardar cinco anos após a entrada em vigor da presente
decisªo e, seguidamente, de cinco em cinco anos, a Comissªo
apresentarÆ ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao ComitØ
Económico e Social um relatório sobre a aplicaçªo da presente
decisªo, elaborado com base nas informaçıes comunicadas
previamente pelos pontos de contacto. Esse relatório serÆ
acompanhado, se for caso disso, de propostas destinadas a
adaptar a presente decisªo.

O mais tardar trŒs anos após a data de aplicaçªo da presente
decisªo e, seguidamente, de trŒs em trŒs anos, a Comissªo
apresentarÆ ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao ComitØ
Económico e Social um relatório sobre a aplicaçªo da presente
decisªo, elaborado com base nas informaçıes comunicadas
previamente pelos pontos de contacto. Esse relatório serÆ
acompanhado, se for caso disso, de propostas destinadas a
adaptar a presente decisªo.

O relatório analisarÆ, de entre outras questıes pertinentes, a
questªo do eventual acesso directo do pœblico aos pontos de
contacto da Rede, do acesso e da associaçªo das profissıes
jurídicas aos seus trabalhos e das sinergias com a Rede extra-
judicial europeia em matØria de resoluçªo dos litígios de con-
sumo.

Inalterado
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Artigo 18.o

Constituiçªo dos elementos de base da Rede e do sistema
de informaçªo

1. O mais tardar seis meses antes da data de aplicaçªo da
presente decisªo, os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo
as informaçıes referidas no n.o 5 do artigo 2.o.

2. Antes da data de aplicaçªo da presente decisªo e, em
consulta com os pontos de contacto, a Comissªo prepararÆ
um sítio para a instalaçªo do sistema de informaçªo destinado
ao pœblico.

Artigo 19.o

Entrada em vigor e aplicaçªo

A presente decisªo entra em vigor no vigØsimo dia subsequente
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

A presente decisªo Ø aplicÆvel a partir do nono mŒs subse-
quente ao dia da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

Os Estados-Membros sªo destinatÆrios da presente decisªo.
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Proposta de regulamento do Conselho relativo à assistŒncia financeira de prØ-adesªo a favor da
Turquia

(2001/C 240 E/16)

COM(2001) 230 final � 2001/0097(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 25 de Abril de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) As condiçıes a satisfazer pelos países candidatos à adesªo
à Uniªo Europeia foram estabelecidas no Conselho Euro-
peu de Copenhaga de Junho de 1993.

(2) O Conselho Europeu de Helsínquia de Dezembro de 1999
declarou que a Turquia constitui um país candidato des-
tinado a aderir à Uniªo com base nos mesmos critØrios
aplicados aos outros países candidatos e que, como eles,
beneficiarÆ de uma estratØgia de prØ-adesªo baseada na
estratØgia europeia existente destinada a incentivar e a
apoiar as suas reformas.

(3) O Conselho Europeu de Nice de Dezembro de 2000 aco-
lheu com satisfaçªo os progressos efectuados na execuçªo
da estratØgia de prØ-adesªo para a Turquia.

(4) Dado que a Turquia ainda nªo cumpre os critØrios políti-
cos de Copenhaga, a Comunidade convidou este país a
melhorar e a promover as suas prÆticas democrÆticas e o
respeito pelos direitos humanos fundamentais, bem como
a associar mais estreitamente a sociedade civil a este pro-
cesso.

(5) A Parceria de Adesªo, pedra angular da estratØgia de prØ-
-adesªo, foi estabelecida com base nas conclusıes dos an-
teriores Conselhos Europeus e nas prioridades nas quais se
devem concentrar os preparativos para a adesªo, tendo
em conta os critØrios políticos e económicos e as obriga-
çıes próprias de um Estado-Membro.

(6) A base jurídica para a instituiçªo da Parceria de Adesªo e
o quadro œnico para a coordenaçªo de todas as fontes de
assistŒncia de prØ-adesªo sªo fornecidos pelo Regulamento
(CE) n.o 390/2001 do Conselho, de 26 de Fevereiro de
2001 relativo à assistŒncia à Turquia no âmbito da estra-
tØgia de prØ-adesªo e, nomeadamente, ao estabelecimento
de uma Parceria de Adesªo (1).

(7) Os princípios, as prioridades, os objectivos intermØdios e
as condiçıes da Parceria de Adesªo da Turquia figuram na
Decisªo 2001/235/CE do Conselho, de 24 de Março de
2001 (2). Tal como no caso dos outros países candidatos, a
assistŒncia concedida à Turquia pela Uniªo Europeia cen-
trar-se-Æ nas prioridades determinadas na Parceria de
Adesªo.

(8) A assistŒncia comunitÆria apoiarÆ principalmente o desen-
volvimento institucional e os investimentos para promo-
ver a conformidade com o acervo comunitÆrio.

(9) A Comunidade empreenderÆ acçıes específicas para pro-
mover o desenvolvimento da sociedade civil na Turquia.

(10) Estªo igualmente previstas acçıes específicas de coo-
peraçªo transfronteiriça, designadamente nas fronteiras
entre a Turquia e a Uniªo Europeia, a Turquia e os outros
países candidatos e a Turquia e os outros países da regiªo.

(11) A Comunidade co-financiarÆ a participaçªo turca em pro-
gramas e organismos comunitÆrios.

(12) A ajuda comunitÆria estarÆ sujeita ao cumprimento dos
compromissos contidos nos acordos Turquia-CE e das
condiçıes fixadas no Regulamento (CE) n.o 390/2001 do
Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001, na Decisªo
2001/235/CE do Conselho e no presente regulamento.

(13) A Comissªo aplicarÆ a ajuda em conformidade com o
regulamento financeiro aplicÆvel ao orçamento geral da
Uniªo Europeia (3).

(14) As medidas necessÆrias para aplicar o presente regula-
mento serªo aprovadas em conformidade com a Decisªo
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que
fixa as regras de exercício das competŒncias de execuçªo
atribuídas à Comissªo (4).
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(15) Para alØm das pessoas individuais e colectivas dos Estados-
-Membros e da Turquia, poderªo tambØm participar nos
concursos as pessoas individuais e colectivas dos outros
países candidatos e de países que beneficiam das medidas
de acompanhamento financeiras e tØcnicas (MEDA) de
apoio da reforma das estruturas económicas e sociais no
âmbito da Parceria Euro-mediterrânica (1) e da assistŒncia
à Albânia, à Bósnia-Herzegovina, à CroÆcia, à Repœblica
Federativa da JugoslÆvia e à Antiga Repœblica Jugoslava da
Macedónia (CARDS) (2) assim como, nos casos em que se
exijam competŒncias específicas, dos países da Europa
Oriental e `sia Central que beneficiam da assistŒncia
aos Estados parceiros da Europa Oriental e `sia Cen-
tral (3). Por razıes de simetria, deverªo ser introduzidas
disposiçıes similares nos programas de assistŒncia a favor
dos outros países candidatos.

(16) A Comissªo estabelecerÆ directrizes para a programaçªo e
prestaçªo da assistŒncia de acordo com o procedimento de
gestªo.

(17) Na prestaçªo da assistŒncia comunitÆria, a Comissªo serÆ
assistida pelo comitØ criado ao abrigo do Regulamento
(CEE) do Conselho n.o 3906/89, de 18 de Dezembro de
1989, relativo à ajuda económica a favor de certos países
da Europa Central e Oriental (4). As medidas serªo adop-
tadas de acordo com a Decisªo 1999/468/CE do Conse-
lho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exer-
cício das competŒncias de execuçªo atribuídas à Co-
missªo (5).

(18) A gestªo da assistŒncia de prØ-adesªo serÆ progressiva-
mente descentralizada para a Turquia, tendo em conta a
sua capacidade de gestªo e de controlo financeiro, para
poder associar este país mais estreitamente ao processo de
assistŒncia de prØ-adesªo.

(19) Seria conveniente reagrupar as diferentes fontes de assis-
tŒncia financeira a favor da Turquia, que continuaria a
beneficiar do Regulamento (CE) do Conselho
n.o 1488/96, sendo derrogados o Regulamento (CE) do
Conselho n.o 764/2000, de 10 de Abril de 2000, relativo
à realizaçªo de acçıes destinadas a aprofundar a uniªo
aduaneira CE-Turquia (6) e o Regulamento (CE) do Conse-
lho n.o 257/2001, de 22 de Janeiro de 2001, relativo à
realizaçªo de acçıes que tŒm por objectivo o desenvolvi-
mento económico e social da Turquia (7).

(20) Serªo elaborados relatórios anuais sobre a aplicaçªo do
programa de assistŒncia e, o mais tardar no final de 2005,
serÆ apresentado um relatório de avaliaçªo tendo em vista
efectuar uma revisªo antes de 30 de Junho de 2006.

(21) Na perspectiva financeira 2000-2006, a assistŒncia finan-
ceira de prØ-adesªo foi duplicada para os países candida-
tos; na sequŒncia do Conselho Europeu de Helsínquia, este
princípio deverÆ tambØm ser aplicado à Turquia, no res-
peito dos procedimentos orçamentais normais, e conti-
nuar a ser aplicado durante o período restante das pers-
pectivas financeiras actuais.

(22) Os œnicos poderes previstos no Tratado para a adopçªo do
presente regulamento sªo os especificados no artigo
308.o,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A Comunidade proporcionarÆ assistŒncia financeira de prØ-
-adesªo a favor da Turquia em apoio das prioridades definidas
na Parceria de Adesªo da Turquia.

Artigo 2.o

A assistŒncia:

� consistirÆ em subvençıes;

� serÆ prestada atravØs do financiamento de programas ou
projectos destinados a satisfazer os critØrios de adesªo,
em conformidade com os princípios de programaçªo e de
aplicaçªo estabelecidos nas directrizes a adoptar pela Co-
missªo de acordo com o procedimento mencionado no
n.o 2 do artigo 9.o;

� poderÆ financiar serviços, fornecimentos e obras;

� no caso dos investimentos, nªo poderÆ ser utilizada para a
compra de terrenos ou edifícios.

Artigo 3.o

1. PoderÆ exigir-se aos beneficiÆrios da assistŒncia uma con-
tribuiçªo financeira estabelecida em funçªo de cada programa
ou projecto. Em casos excepcionais, quer dizer, para os pro-
gramas ou projectos destinados a desenvolver a sociedade civil,
poderÆ tratar-se de uma contribuiçªo em espØcie.

2. A assistŒncia cobrirÆ as despesas relativas a actividades de
apoio da programaçªo, a actividades de comunicaçªo e infor-
maçªo bem como à fiscalizaçªo, inspecçªo, auditoria e ava-
liaçªo dos programas e projectos.

3. A assistŒncia poderÆ ser fornecida de maneira indepen-
dente ou mediante co-financiamento com os Estados-Membros,
o Banco Europeu de Investimento, os países terceiros e os
organismos multilaterais.
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4. Serªo exploradas as possibilidades de co-financiamento
com outros doadores, especialmente com os Estados-Membros.

5. A Comunidade poderÆ contribuir para os custos relacio-
nados com as estruturas de gestªo da assistŒncia.

Artigo 4.o

O financiamento dos programas e projectos estarÆ sujeito ao
cumprimento dos compromissos contidos no acordo de asso-
ciaçªo CE-Turquia, na Decisªo relativa à uniªo aduaneira e nos
outros acordos e decisıes relacionados, bem como das condi-
çıes fixadas no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 390/2001
de 26 de Fevereiro de 2001, na Parceria de Adesªo da Turquia
e no presente regulamento.

Artigo 5.o

1. A Comissªo prestarÆ assistŒncia comunitÆria em confor-
midade com as regras de transparŒncia e o Regulamento Finan-
ceiro aplicÆvel ao orçamento geral das Comunidades Europeias,
nomeadamente o seu artigo 114.o.

2. A avaliaçªo prØvia dos programas e projecto terÆ em
conta, nomeadamente, os seguintes factores:

a) a eficÆcia e a viabilidade;

b) os aspectos culturais, sociais, de gØnero e ambientais;

c) a conservaçªo e protecçªo do ambiente com base nos prin-
cípios do desenvolvimento sustentÆvel;

d) o desenvolvimento institucional necessÆrio para a realizaçªo
dos objectivos dos projectos e programas;

e) a experiŒncia adquirida com programas e projectos anÆlo-
gos.

Artigo 6.o

1. A selecçªo dos projectos, os concursos e a adjudicaçªo
dos contratos na Turquia serªo sujeitos à aprovaçªo prØvia da
Comissªo;

2. A Comissªo poderÆ decidir, com base numa anÆlise caso
a caso da capacidade de gestªo dos programas/projectos, dos
procedimentos de controlo financeiro e das estruturas de finan-
ciamento pœblico, renunciar ao requisito de aprovaçªo prØvia
mencionado no n.o 1 e conferir a organismos de aplicaçªo dos
países candidatos a gestªo descentralizada das ajudas. Tal re-
nœncia serÆ sujeita a:

a) critØrios mínimos de avaliaçªo da capacidade de gestªo das
ajudas por parte dos organismos de aplicaçªo turcos, assim
como a condiçıes mínimas aplicÆveis a esses organismos
estabelecidas no anexo;

b) disposiçıes específicas referentes, designadamente, aos
anœncios de concurso, à anÆlise e à avaliaçªo das propostas,
à adjudicaçªo dos contratos e à aplicaçªo das directivas

comunitÆrias em matØria de contratos pœblicos, que sejam
fixadas nos acordos de financiamento com a Turquia.

Artigo 7.o

1. A assistŒncia num montante superior a 2 000 000 de
euros serÆ concedida mediante decisıes de financiamento to-
madas pela Comissªo em conformidade com o procedimento
mencionado no n.o 2 do artigo 9.o. Com este fim, a Comissªo
apresentarÆ ao ComitØ mencionado no artigo 9.o uma proposta
de financiamento que descreverÆ os programas e/ou projectos a
realizar.

A Comissªo informarÆ previamente, no mínimo uma semana
antes, o ComitØ mencionado no artigo 9.o sobre todas as de-
cisıes de financiamento que se proponha tomar relativas a
programas e projectos de um valor inferior a 2 000 000 de
euros.

2. A Comissªo poderÆ aprovar, sem consultar o ComitØ
mencionado no artigo 9.o, as subvençıes adicionais necessÆrias
para cobrir situaçıes previsíveis ou reais em que sejam exce-
didos os custos dos programas ou projectos, desde que os
montantes em excesso nªo sejam superiores a 20 % da sub-
vençªo inicialmente fixada na decisªo de financiamento.

3. Todos os acordos de financiamento ou contratos celebra-
dos no âmbito do presente regulamento deverªo prever a rea-
lizaçªo pela Comissªo e pelo Tribunal de Contas de verificaçıes
no local em conformidade com os procedimentos estabelecidos
pela Comissªo de acordo com as normas vigentes, em especial
as do Regulamento Financeiro aplicÆvel ao orçamento geral da
Uniªo Europeia.

4. A fim de garantir a protecçªo real dos interesses finan-
ceiros da Comunidade, a Comissªo poderÆ realizar controlos e
verificaçıes no local em conformidade com o Regulamento
(Euratom, CE) n.o 2185/96 do Conselho, de 11 de Novembro
de 1996, relativo às inspecçıes e verificaçıes no local efectua-
das pela Comissªo para proteger os interesses financeiros das
Comunidades Europeias contra a fraude e outras irregularida-
des (1).

5. PrevŒ-se a aplicaçªo do n.o 3 do artigo 15.o do Regula-
mento (CE) n.o 2222/2000 da Comissªo, de 7 de Junho de
2000, que estabelece as regras financeiras de execuçªo do Re-
gulamento (CE) n.o 1268/1999 do Conselho relativo ao apoio
comunitÆrio a medidas de prØ-adesªo em matØria de agricul-
tura e desenvolvimento rural nos países candidatos da Europa
Central e Oriental durante o período de prØ-adesªo (2), in-
cluindo a comunicaçªo de casos individuais de irregularidades
e o estabelecimento de um sistema de gestªo da informaçªo
neste domínio.

6. Sempre que os programas ou projectos sejam objecto de
acordos de financiamento entre a Comunidade e a Turquia, os
acordos estipularªo que o pagamento de impostos, direitos ou
outros encargos nªo serÆ coberto pela assistŒncia.
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7. A participaçªo nos concursos e contratos serÆ aberta, em
igualdade de condiçıes, a todas as pessoas individuais e colec-
tivas dos Estados-Membros, dos países candidatos à adesªo à
Uniªo Europeia e dos países beneficiÆrios do Regulamento (CE)
n.o 1488/96 e do Regulamento (CE) n.o 2666/2000.

A Comissªo autorizarÆ, caso a caso, a participaçªo dos países
beneficiÆrios do Regulamento (CE) n.o 99/2000 desde que dis-
ponham das competŒncias específicas necessÆrias para o pro-
grama ou projecto em questªo.

Em caso de co-financiamento, a Comissªo poderÆ autorizar,
caso a caso, a participaçªo de empresas de países terceiros
nos concursos ou contratos.

8. As disposiçıes mencionadas no n.o 7 serªo aplicÆveis à
origem dos fornecimentos.

Artigo 8.o

A autoridade orçamental autorizarÆ as dotaçıes anuais dentro
dos limites das perspectivas financeiras.

Artigo 9.o

1. A Comissªo serÆ assistida pelo ComitØ mencionado no
n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 3906/89.

2. Sempre que se fizer referŒncia ao presente nœmero, serªo
aplicÆveis os artigos 4.o e 7.o da Decisªo 1999/468/CE.

O período previsto no artigo 4.o da Decisªo 1999/468/CE serÆ
de trŒs meses.

Artigo 10.o

A Comissªo apresentarÆ anualmente ao Parlamento Europeu,
ao Conselho e ao ComitØ Económico e Social um relatório
sobre a prestaçªo da assistŒncia, que conterÆ informaçıes sobre
os programas e projectos financiados durante o ano, assim
como os resultados do controlo e das avaliaçıes. Estas infor-
maçıes poderªo ser incluídas no relatório referido no artigo
10.o do Regulamento (CE) n.o 3906/89.

Artigo 11.o

Sªo revogados os Regulamentos (CE) n.o 764/2000 e
n.o 257/2001. Contudo, permanecem aplicÆveis aos programas
e projectos em relaçªo aos quais tenham começado, mas nªo
estejam ainda concluídos, os procedimentos preparatórios da
decisªo de financiamento da Comissªo no momento da entrada
em vigor do presente regulamento.

Artigo 12.o

1. Ao final do n.o 1 do artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 3906/89, Ø acrescentada a expressªo «bem como da Tur-
quia, de Chipre e de Malta».

2. Ao final dos n.os 9 e 10 do artigo 7.o do Regulamento
(CE) n.o 555/2000 do Conselho, de 13 de Março de 2000,
relativo à execuçªo de acçıes no âmbito da estratØgia de prØ-
-adesªo da Repœblica de Chipre e da Repœblica de Malta (1), Ø
acrescentada a expressªo «bem como dos outros países candi-
datos à adesªo à Uniªo Europeia».

3. Ao artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1267/1999 do
Conselho que cria um instrumento estrutural de prØ-adesªo (2),
Ø acrescentado o seguinte nœmero «8. As pessoas individuais e
colectivas de Chipre, de Malta e da Turquia poderªo participar
nos concursos e contratos nas mesmas condiçıes aplicadas as
todas as pessoas individuais e colectivas dos Estados-Membros
de dos países beneficiÆrios».

4. Ao artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1268/1999 do
Conselho relativo ao apoio comunitÆrio a medidas de prØ-
-adesªo em matØria de agricultura e desenvolvimento rural
nos países candidatos da Europa Central e Oriental durante o
período de prØ-adesªo (3), Ø acrescentado o seguinte nœmero:
«3. As pessoas individuais e colectivas de Chipre, de Malta e da
Turquia poderªo participar nos concursos e contratos nas mes-
mas condiçıes aplicadas as todas as pessoas individuais e co-
lectivas dos Estados-Membros de dos países beneficiÆrios».

Artigo 13.o

O Conselho procederÆ à revisªo do presente regulamento antes
de 1 de Janeiro de 2006. Com este fim, a Comissªo apresentarÆ
ao Conselho, antes de 1 de Julho de 2005, um relatório de
avaliaçªo do regulamento e, se for caso disso, uma proposta de
alteraçªo.

Artigo 14.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.
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ANEXO

CRITÉRIOS E CONDI˙ÕES M˝NIMOS APLIC`VEIS À GESTˆO DESCENTRALIZADA POR PARTE DOS
ORGANISMOS DE APLICA˙ˆO TURCOS (ARTIGO 6.o)

1. CritØrios mínimos de avaliaçªo da capacidade de gestªo das ajudas por parte dos organismos de aplicaçªo
turcos.

A Comissªo aplicarÆ os critØrios seguintes para determinar os organismos de aplicaçªo turcos capazes de gerir a
assistŒncia numa base descentralizada:

a) deverªo dispor de um sistema eficaz de gestªo dos fundos, de um regulamento interno completo e de respon-
sabilidades institucionais e pessoais claramente definidas;

b) deverªo respeitar o princípio da separaçªo de poderes de modo que nªo haja nenhum risco de conflito de
interesses em matØria de concursos e de pagamentos;

c) serÆ posto à disposiçªo pessoal adequado para a execuçªo das tarefas necessÆrias. O pessoal deverÆ possuir as
qualificaçıes, a experiŒncia em matØria de auditoria e os conhecimentos linguísticos exigidos, para alØm de ter
recebido a formaçªo necessÆria para poder aplicar os programas comunitÆrios.

2. Condiçıes mínimas para poder confiar a gestªo descentralizada aos organismos de aplicaçªo turcos.

PoderÆ confiar-se a gestªo descentralizada, com o controlo ex-post da Comissªo, a um organismo de aplicaçªo turco
desde que estejam cumpridas as condiçıes seguintes:

a) o organismo deverÆ apresentar provas da existŒncia de controlos internos eficazes que incluam auditorias in-
dependentes e um sistema de contabilidade e financeiro eficaz conforme às normas internacionalmente reconhe-
cidas em matØria de auditoria;

b) deverÆ haver uma auditoria financeira e operativa recente que demonstre que a ajuda comunitÆria ou as medidas
nacionais de natureza similar sªo geridas de maneira eficaz e atempadamente;

c) o organismo de aplicaçªo serÆ sujeito a um controlo financeiro nacional fiÆvel;

d) as regras relativas à adjudicaçªo de contratos serªo aprovadas pela Comissªo, que deste modo reconhecerÆ a
respectiva conformidade ao disposto no Título IX do Regulamento Financeiro aplicÆvel ao orçamento geral da
Uniªo Europeia;

e) o ordenador nacional comprometer-se-Æ a assumir a plena responsabilidade financeira da gestªo dos fundos.

Esta abordagem nªo prejudicarÆ o direito da Comissªo e do Tribunal de Contas de exercerem o controlo das despesas.
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Proposta de decisªo do Conselho que estabelece um programa de acçªo em matØria de formaçªo,
de intercâmbios e de assistŒncia para a protecçªo do euro contra a falsificaçªo da moeda (programa

«PERICLES»)

(2001/C 240 E/17)

COM(2001) 248 final � 2001/0105(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 22 de Maio de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 4, terceiro período, do seu artigo
123.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Banco Central Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A realizaçªo da missªo da Comunidade baseia-se, nomea-
damente, na criaçªo de uma Uniªo Económica e MonetÆ-
ria e a acçªo da Comunidade inclui uma contribuiçªo para
uma formaçªo de qualidade.

(2) O Tratado confere à Comunidade a responsabilidade de
adoptar todas as medidas necessÆrias para a rÆpida intro-
duçªo do euro como moeda œnica europeia.

(3) A protecçªo do euro contra a contrafacçªo de moeda
exige a obtençªo, a nível europeu, de uma equivalŒncia
de formaçıes de que beneficiam todos os serviços nacio-
nais competentes e de um apoio à cooperaçªo.

(4) O presente programa tem, nomeadamente, por objectivo
facilitar o acesso à formaçªo e promover o intercâmbio de
informaçıes e de experiŒncias entre todos os profissionais
em causa, bem como os intercâmbios de agentes.

(5) A Comunidade, devido às suas atribuiçıes, promove a
cooperaçªo com os países terceiros e as organizaçıes in-
ternacionais competentes em matØria de protecçªo da
moeda œnica contra as ameaças à sua credibilidade en-
quanto moeda em numerÆrio.

(6) Na sua Recomendaçªo de 7 de Julho de 1998 relativa à
adopçªo de determinadas medidas destinadas a reforçar a
protecçªo jurídica das notas e moedas expressas em eu-
ros (1), o Banco Central Europeu convida a Comissªo a
instaurar uma cooperaçªo entre os serviços nacionais de
polícia no domínio da contrafacçªo de notas e moedas de
euros e sugere que o Conselho, a Comissªo e os Estados-
-Membros apliquem ou analisem todas as medidas possí-
veis em matØria de luta contra a contrafacçªo.

(7) Na Comunicaçªo da Comissªo de 22 de Julho de 1998 ao
Conselho, ao Parlamento Europeu e ao Banco Central

Europeu sobre a protecçªo do euro (2), a Comissªo indi-
cou que iria examinar a possibilidade de lançar uma
acçªo-piloto em matØria de formaçªo destinada ao con-
junto dos intervenientes no sistema de prevençªo, de-
tecçªo e repressªo da contrafacçªo de moeda, em com-
plemento das políticas nacionais de formaçªo profissional;
esta acçªo deveria permitir determinar as orientaçıes de
uma política plurianual de formaçªo.

(8) As consultas e as experiŒncias realizadas revelam o inte-
resse, relativamente às acçıes levadas a cabo a nível na-
cional, de um programa complementar específico e pluri-
disciplinar com um horizonte temporal alargado a nível
comunitÆrio; consequentemente, esta acçªo apoia e com-
pleta as acçıes dos Estados-Membros.

(9) Para alØm da formaçªo propriamente dita e dos intercâm-
bios de agentes, o referido programa deveria incluir tam-
bØm medidas de assistŒncia, nomeadamente de assistŒncia
tØcnica e científica.

(10) O ComitØ consultivo da Comissªo para a coordenaçªo no
domínio da luta contra a fraude, que Ø a instância ade-
quada, trata das questıes relativas à avaliaçªo das neces-
sidades em matØria de protecçªo do euro contra a con-
trafacçªo, especialmente no que diz respeito à formaçªo,
atravØs do Grupo de «Peritos � contrafacçªo do euro»,
incluindo no que respeita à aplicaçªo do presente pro-
grama e à participaçªo dos países candidatos à adesªo.

(11) Em 29 de Maio de 2000, foi adoptada uma Decisªo-qua-
dro sobre o reforço da protecçªo contra a contrafacçªo de
moeda na perspectiva da introduçªo do euro, atravØs de
sançıes penais e outras (3).

(12) A Comissªo apresentou em 26 de Julho de 2000 uma
proposta de regulamento do Conselho relativo à protecçªo
do euro contra a falsificaçªo (4) que trata dos intercâmbios
de informaçªo, da cooperaçªo e da assistŒncia mœtua,
incluindo os aspectos externos da protecçªo do euro,
bem como das obrigaçıes de retirada a cargo das institui-
çıes financeiras e que deveria criar um quadro global de
cooperaçªo aplicÆvel antes da introduçªo da moeda fidu-
ciÆria em 2002.

(13) É necessÆrio que as acçıes de formaçªo, concebidas para
o apoio da prevençªo e detecçªo das moedas falsas de
euros, incluam os diferentes aspectos cobertos por estes
instrumentos jurídicos.
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(14) A presente decisªo nªo prejudica as iniciativas que pos-
sam ser adoptadas com base no Tratado UE, no âmbito de
programas existentes ou a introduzir, no que diz respeito
à repressªo judiciÆria,

DECIDE:

Artigo 1.o

Estabelecimento do programa

1. A presente decisªo estabelece um programa de acçªo
comunitÆrio que apoia e completa as acçıes levadas a cabo
pelos Estados-Membros no domínio da contrafacçªo monetÆria
no que diz especialmente respeito à protecçªo do euro.

2. Este programa de acçªo Ø designado por programa PERI-
CLES. O presente programa serÆ executado durante o período
compreendido entre 1 de Janeiro de 2002 e 31 de Dezembro
de 2005.

3. A execuçªo e a avaliaçªo do programa far-se-ªo em con-
formidade com o disposto nos artigos 5.o e 8.o.

Artigo 2.o

Objectivos do programa

O programa comunitÆrio tem por objectivo, mediante as dife-
rentes medidas referidas no artigo 3.o, proteger o euro contra a
contrafacçªo da moeda e tem em conta os aspectos transnacio-
nais e pluridisciplinares. Deve, prioritariamente, assegurar a
convergŒncia do conteœdo das acçıes a fim de, a partir de
uma reflexªo com base nas melhores prÆticas, garantir um
grau de protecçªo equivalente no respeito pela especificidade
das tradiçıes de cada Estado-Membro.

Pretende, nomeadamente, alcançar:

� Um objectivo de sensibilizaçªo das pessoas envolvidas para
a dimensªo comunitÆria da nova moeda (igualmente en-
quanto moeda de reserva e de transacçıes internacionais);

� Um objectivo catalisador com vista a facilitar, atravØs de
todo o tipo de acçıes como estÆgios ou ateliers especializa-
dos ou a participaçªo de intervenientes nas formaçıes na-
cionais e os intercâmbios de agentes, a aproximaçªo das
estruturas e dos agentes interessados, o desenvolvimento
de um clima de confiança mœtua e um conhecimento mœ-
tuo satisfatório, nomeadamente dos mØtodos de acçªo e das
dificuldades;

� Um objectivo de convergŒncia da acçªo de formaçªo dos
formadores, no respeito pelas estratØgias operacionais na-
cionais;

� Um objectivo de divulgaçªo, nomeadamente da legislaçªo e
dos instrumentos comunitÆrios e internacionais.

Artigo 3.o

Medidas

1. O conteœdo da formaçªo e do apoio operacional, conce-
bido em torno de uma abordagem pluridisciplinar e transnacio-
nal, terÆ em conta, para alØm dos aspectos de segurança, as
questıes relativas ao intercâmbio de informaçıes, nomeada-
mente estratØgicas, e a assistŒncia tØcnica e científica.

2a) O conteœdo da formaçªo a nível comunitÆrio incluirÆ
nomeadamente a realizaçªo dos intercâmbios de informaçıes,
nomeadamente das informaçıes estratØgicas, o funcionamento
das bases de dados, a utilizaçªo de instrumentos de detecçªo
atravØs, nomeadamente, de aplicaçıes informÆticas, a assistŒn-
cia científica (especialmente bases de dados científicos e vigi-
lância tecnológica/acompanhamento das novidades), o funcio-
namento dos sistemas de alerta rÆpido, as questıes com ele
relacionadas, tais como o âmbito da obrigaçªo de comuni-
caçªo, a protecçªo dos dados pessoais, os diferentes aspectos
da cooperaçªo, a protecçªo do euro no exterior da Uniªo, bem
como as actividades de investigaçªo ou a colocaçªo à dispo-
siçªo de competŒncias operacionais especializadas.

2b) Esta política de formaçªo traduzir-se-Æ em diferentes
medidas, nomeadamente a organizaçªo de ateliers de trabalho,
de encontros e de seminÆrios, e uma política orientada de
estÆgios e de intercâmbios de pessoal.

3. O apoio tØcnico, científico e operacional visarÆ, nomea-
damente, qualquer medida que permita conceber a nível euro-
peu materiais pedagógicos (colectâneas de legislaçªo da Uniªo
Europeia, boletim de informaçªo, manuais prÆticos, glossÆrios e
lØxicos, bibliotecas de dados, nomeadamente em matØria de
assistŒncia científica, vigilância tecnológica) ou aplicaçıes infor-
mÆticas de apoio (programas, etc.), bem como os estudos com
interesse pluridisciplinar e transnacional e ainda o desenvolvi-
mento de instrumentos e de mØtodos tØcnicos de apoio à
actividade de detecçªo a nível europeu.

Artigo 4.o

Acesso ao programa

1. DestinatÆrios:

Os destinatÆrios da acçªo sªo nomeadamente:

� Os serviços competentes (polícia, alfândegas, administraçªo
das finanças e do Tesouro, etc.) na detecçªo e na luta contra
a contrafacçªo;

� O pessoal dos serviços de informaçªo;

� Os representantes dos bancos centrais, das Casas da Moeda
e dos bancos comerciais (especialmente no que diz respeito
às obrigaçıes das entidades financeiras);

� Os magistrados e os juristas especializados;
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� Qualquer outra instância ou grupo profissional envolvido
(câmaras de comØrcio e de indœstria ou estrutura equiva-
lente capaz de repercutir junto dos artesªos, comerciantes,
transportadores, etc.).

2. Contribuiçıes e conhecimentos especializados:

Contribuirªo nomeadamente a título dos objectivos do pro-
grama comunitÆrio com os seus conhecimentos respectivos:

� O SEBC (1), a saber, os bancos centrais nacionais e o BCE
em particular no que diz respeito à base de dados tØcnica
(CSM);

� Os CAN/CNAP (2);

� O CTCE (3) e as Casas da Moeda nacionais;

� A Comissªo, a Europol e a Interpol;

� Os organismos centrais nacionais de luta contra a falsifi-
caçªo de moeda referidos no artigo 12.o da Convençªo de
Genebra;

� As estruturas especializadas, por exemplo, em matØria de
tØcnica de reprografia e de autenticaçªo, os impressores e
os gravadores;

� Qualquer outro organismo que disponha de conhecimentos
especializados, incluindo, se for caso disso, de países tercei-
ros e, nomeadamente, de países candidatos.

Artigo 5.o

CoerŒncia e complementaridade

1. A coordenaçªo e a execuçªo do presente programa serªo
realizadas em estreita parceria entre a Comissªo e os Estados-
-Membros.

2. Esta coordenaçªo terÆ em conta as acçıes levadas a cabo
noutras instâncias, nomeadamente a nível do BCE e da Europol.

Artigo 6.o

Cooperaçªo internacional

O programa estÆ aberto, em funçªo da difusªo efectiva da
moeda fiduciÆria, das necessidades operacionais, da avaliaçªo
da ameaça e da anÆlise dos riscos e sempre que os acordos e os
procedimentos assim o permitirem:

� À participaçªo dos países associados da Europa Central e
Oriental (PECO);

� À participaçªo de Chipre, Malta, Turquia e dos países mem-
bros da EFTA com base em dotaçıes suplementares, em
conformidade com os procedimentos a decidir com estes
países;

� À cooperaçªo com outros países terceiros, mediante uma
comparticipaçªo financeira.

Artigo 7.o

Disposiçıes financeiras

1. Os ateliers de trabalho, encontros e seminÆrios previstos
no n.o 2, alínea b), do artigo 3.o podem ser organizados con-
juntamente com outras instâncias como a Europol, a Interpol
ou o BCE, desde que as despesas relacionadas com a sua orga-
nizaçªo sejam partilhadas proporcionalmente ou que essas ins-
tâncias efectuem, pelo menos, uma contribuiçªo substancial em
espØcie. De qualquer forma, cada instância toma a seu cargo as
despesas de viagem e de estadia dos seus intervenientes.

Na ausŒncia de organizaçªo conjunta com outras instâncias, a
Comunidade tomarÆ a seu cargo:

� As despesas de viagem e de estadia dos participantes noutro
Estado-Membro em ateliers de trabalho, encontros e semi-
nÆrios, bem como as despesas gerais relativas à organizaçªo
destas manifestaçıes;

� As despesas de publicaçªo e de traduçªo do material peda-
gógico relacionadas com estas manifestaçıes.

e os Estados-Membros tomarªo a seu cargo:

� As despesas relativas à formaçªo inicial e contínua do seu
pessoal, nomeadamente no que se refere à formaçªo tØc-
nica;

� Algumas despesas de logística relacionadas com os ateliers
de trabalho, os encontros e os seminÆrios organizados, com
financiamento comunitÆrio, no seu território (transferŒncias
internas, colocaçªo à disposiçªo da sala e/ou de instalaçıes
para interpretaçªo, etc.).

2. Intercâmbios de agentes:

A Comissªo tomarÆ a cargo as despesas relativas à participaçªo
de pessoas de um Estado-Membro em actividades de estÆgio ou
de intercâmbio previstas no n.o 2, alínea b), do artigo 3.o,
desde que se inscrevam no âmbito dos objectivos referidos
no artigo 2.o.

Os Estados-Membros tomarªo a seu cargo as despesas de par-
ticipaçªo do seu pessoal em estÆgios ou intercâmbios que nªo
corresponderem a esses objectivos.

3. AssistŒncia:

A Comissªo co-financiarÆ atØ 70 % o apoio operacional refe-
rido no n.o 3 do artigo 3.o, nomeadamente:

� As despesas de concepçªo e de criaçªo dos materiais peda-
gógicos e das aplicaçıes informÆticas ou instrumentos tØc-
nicos de interesse a nível europeu;
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� As despesas com estudos, nomeadamente de direito com-
parado, sobre o tema da protecçªo do euro contra a con-
trafacçªo.

Em caso de iniciativa da Comissªo, o financiamento de tais
medidas de apoio operacional pode ser excepcionalmente de
100 %.

Os Estados-Membros tomarªo a cargo todas as despesas relati-
vas aos elementos nªo comunitÆrios desses materiais pedagó-
gicos e aplicaçıes informÆticas, bem como as despesas de di-
vulgaçªo dos materiais pedagógicos co-financiados e de funcio-
namento das aplicaçıes informÆticas co-financiadas instaladas
no seu território.

4. Acçıes externas de protecçªo:

Em conformidade com as condiçıes previstas no artigo 6.o,
para alØm do financiamento da participaçªo do pessoal de
países terceiros nos ateliers de trabalho, encontros e seminÆrios
previstos no n.o 3, a Comissªo pode co-financiar atØ 70 %
acçıes de formaçªo no território de um país terceiro, bem
como medidas de apoio operacional nesses países.

Artigo 8.o

Execuçªo, acompanhamento e avaliaçªo

1. As acçıes no âmbito do programa podem ser propostas
pelos Estados-Membros ou pela Comissªo; serªo escolhidas as
acçıes que melhor respondam aos objectivos definidos no ar-
tigo 2.o. A Comissªo Ø responsÆvel pela gestªo e pela execuçªo
do programa, em cooperaçªo com os Estados-Membros, os
quais apresentarªo à Comissªo um projecto de formaçªo por
ano, no mÆximo, [ateliers de trabalho, encontros e seminÆrios
referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 3.o], sem prejuízo da
apresentaçªo de projectos suplementares a título de estÆgios,
intercâmbios ou de assistŒncia.

No tocante à execuçªo do programa, a Comissªo avaliarÆ e
seleccionarÆ os projectos apresentados pelos Estados-Membros,
bem como os projectos resultantes da sua própria iniciativa, de
acordo com os seguintes critØrios:

� a conformidade com os objectivos do programa;

� a dimensªo europeia, incluindo, nomeadamente, os aspec-
tos de cooperaçªo com a Europol e o BCE;

� a complementaridade com outros projectos passados, em
curso ou futuros;

� a capacidade do organizador para executar o projecto;

� a qualidade do próprio projecto;

� o montante da subvençªo solicitada e a sua adequaçªo aos
resultados previstos;

� o impacto dos resultados previstos em relaçªo aos objecti-
vos do programa.

2. Os beneficiÆrios dos projectos seleccionados apresentarªo
um relatório anual à Comissªo.

3. A Comissªo, após a realizaçªo dos projectos, avaliarÆ a
forma como foram levados a cabo, bem como o impacto da
respectiva realizaçªo, a fim de verificar se foram alcançados os
objectivos fixados à partida.

4. A Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório externo de avaliaçªo sobre a pertinŒn-
cia, a eficiŒncia e a eficÆcia do programa, o mais tardar atØ 31
de Dezembro de 2004.

5. Após a execuçªo do programa e o mais tardar atØ 30 de
Junho de 2006, a Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho um relatório minucioso sobre a execuçªo e
os resultados do programa em que se aponte, nomeadamente,
o valor acrescentado da participaçªo financeira da Comunidade.

Para alØm disso, a Comissªo apresentarÆ uma comunicaçªo
sobre a oportunidade de prosseguir e adaptar o presente pro-
grama acompanhada de uma proposta adequada o mais tardar
atØ 30 de Junho de 2005.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

A presente decisªo entra em vigor na data da sua publicaçªo
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

A presente decisªo Ø aplicÆvel a partir de 1 de Janeiro de 2002.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à extensªo dos efeitos da Decisªo que estabelece um
programa de acçªo em matØria de formaçªo, de intercâmbios e de assistŒncia para a protecçªo do
euro contra a falsificaçªo da moeda (programa «PERICLES») aos Estados-Membros que nªo adop-

taram o euro como moeda œnica

(2001/C 240 E/18)

COM(2001) 248 final � 2001/0106(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 22 de Maio de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) Os artigo 1.o a 8.o da Decisªo n.o . . . produzirªo os seus efeitos nos Estados-Membros que adoptaram
o euro como moeda œnica;

(2) ConvØm que as medidas de formaçªo, de intercâmbios e de assistŒncia para a protecçªo do euro sejam
homogØneas em toda a Comunidade e que sejam adoptadas as medidas necessÆrias para garantir o
mesmo nível de protecçªo do euro nos Estados-Membros que nªo o adoptaram.

DECIDE:

Artigo 1.o

A aplicaçªo dos artigos 1.o a 8.o da Decisªo n.o . . . Ø estendida aos Estados-Membros que nªo adoptaram o
euro como moeda œnica.

Artigo 2.o

A presente decisªo entra em vigor na data da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

A presente decisªo Ø aplicÆvel a partir de 1 de Janeiro de 2002.
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Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à protecçªo penal dos
interesses financeiros da Comunidade

(2001/C 240 E/19)

COM(2001) 272 final � 2001/0115(COD)

(Apresentada pela Comissªo em 23 de Maio de 2001)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 280.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas,

Deliberando em conformidade com o procedimento previsto
no artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) As instituiçıes e os Estados-Membros atribuem grande
importância à protecçªo dos interesses financeiros da Co-
munidade e à luta contra a fraude e todas as outras acti-
vidades ilícitas lesivas dos interesses financeiros comunitÆ-
rios. A protecçªo dos interesses financeiros da Comuni-
dade diz respeito nªo só à gestªo das dotaçıes orçamen-
tais, mas a todas as medidas que afectem ou sejam sus-
ceptíveis de afectar o seu património. É necessÆrio mobi-
lizar todos os meios disponíveis para realizar estes objec-
tivos, nomeadamente na perspectiva da competŒncia legis-
lativa conferida a nível comunitÆrio, conservando a repar-
tiçªo e o equilíbrio actuais das responsabilidades entre o
nível nacional e o nível comunitÆrio.

(2) As legislaçıes penais dos Estados-Membros devem contri-
buir eficazmente para a protecçªo dos interesses financei-
ros da Comunidade.

(3) Os instrumentos estabelecidos com base no Título VI do
Tratado da Uniªo Europeia relativos à protecçªo dos in-
teresses financeiros das Comunidades Europeias, a saber, a
Convençªo de 26 de Julho de 1995 (1) e os Protocolos de
27 de Setembro de 1996 (2), de 29 de Novembro de
1996 (3) e de 19 de Junho de 1997 (4), prevŒem um de-
terminado nœmero de disposiçıes para aproximar as le-
gislaçıes penais dos Estados-Membros e melhorar a coo-
peraçªo recíproca. Devido à falta de ratificaçªo por todos
os Estados-Membros, a entrada em vigor destes instru-
mentos continua a ser incerta.

(4) Por força do artigo 280.o do Tratado, Ø possível incluir
num acto legislativo comunitÆrio o conteœdo de todas as
disposiçıes destes instrumentos que nªo digam respeito
nem à aplicaçªo do direito penal nacional nem à adminis-
traçªo da justiça nos Estados-Membros.

(5) A fraude que afecta as receitas e as despesas comunitÆrias
nªo se limita, em muitos casos, a um œnico país e Ø
frequentemente praticada por redes criminosas organiza-
das.

(6) Uma vez que os interesses financeiros da Comunidade
podem ser lesados ou ameaçados por actos de fraude,
de corrupçªo ou de branqueamento de capitais, a pro-
tecçªo destes interesses exige a adopçªo de definiçıes
comuns relativamente a estes comportamentos.

(7) É necessÆrio adaptar, se for caso disso, as legislaçıes na-
cionais, por forma a que estas incriminem os actos de
corrupçªo em que estejam implicados funcionÆrios comu-
nitÆrios ou funcionÆrios de outros Estados-Membros. Esta
adaptaçªo das legislaçıes nacionais nªo deve limitar-se, no
que se refere aos funcionÆrios comunitÆrios, aos actos de
corrupçªo activa e passiva, devendo estender-se a outros
delitos que afectem ou sejam susceptíveis de afectar as
receitas ou as despesas da Comunidade, incluindo os de-
litos cometidos por ou contra as pessoas que tŒm as
responsabilidades mais elevadas.

(8) É necessÆrio considerar os actos de fraude, de corrupçªo e
de branqueamento de capitais como infracçıes penais
passíveis de sançıes. Os Estados-Membros determinarªo
o regime das sançıes penais aplicÆveis às violaçıes das
disposiçıes nacionais de execuçªo da presente directiva,
sem prejuízo da aplicaçªo de outras sançıes em certos
casos apropriados, e preverªo, pelo menos nos casos de
fraude grave, penas privativas de liberdade. Tomarªo todas
as medidas necessÆrias para assegurar a aplicaçªo efectiva
destas sançıes. As sançıes previstas devem ser efectivas,
proporcionadas e dissuasoras.

(9) As empresas desempenham um papel importante nos do-
mínios financiados pela Comunidade e as pessoas que
detŒm o poder de decisªo nas empresas nªo deverªo po-
der eximir-se à responsabilidade penal em determinadas
circunstâncias.

(10) Os interesses financeiros da Comunidade podem ser lesa-
dos ou ameaçados por actos cometidos em nome de pes-
soas colectivas.

(11) SerÆ eventualmente necessÆrio adaptar as legislaçıes na-
cionais, por forma a que estas prevejam que as pessoas
colectivas podem ser consideradas responsÆveis por actos
de fraude ou de corrupçªo activa e de branqueamento de
capitais cometidos por sua conta, que lesem ou sejam
susceptíveis de lesar os interesses financeiros da Comuni-
dade.
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(12) SerÆ eventualmente necessÆrio adaptar as legislaçıes na-
cionais, por forma a tornar possível a apreensªo do pro-
duto dos actos de fraude, de corrupçªo e de branquea-
mento de capitais.

(13) É necessÆrio prever as medidas em matØria de cooperaçªo
entre os Estados-Membros e a Comissªo, com o intuito de
garantir uma acçªo eficaz contra a fraude, a corrupçªo
activa e passiva e o branqueamento de capitais que lhes
estÆ associada, que lese ou seja susceptível de lesar os
interesses financeiros da Comunidade. Esta cooperaçªo
implica a realizaçªo de tratamentos de dados pessoais e,
em especial, intercâmbios de informaçıes entre os Esta-
dos-Membros e a Comissªo, bem como entre a Comissªo
e países terceiros. Estes tratamentos sªo realizados no
respeito das disposiçıes em matØria de protecçªo de dados
pessoais, nomeadamente a Directiva 95/46/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de
1995, relativa à protecçªo das pessoas singulares no que
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre
circulaçªo desses dados (1) e o Regulamento (CE) 45/2001
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezem-
bro de 2000, relativo à protecçªo das pessoas singulares
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas
instituiçıes e pelos órgªos comunitÆrios e à livre circu-
laçªo desses dados (2), bem como das disposiçıes per-
tinentes em matØria de segredo de justiça.

(14) Os Estados-Membros que ainda devem ratificar os instru-
mentos estabelecidos com base no Título VI do Tratado da
Uniªo Europeia relativos à protecçªo dos interesses finan-
ceiros das Comunidades Europeias devem fazŒ-lo sem de-
mora, de modo a que as disposiçıes que nªo sejam abran-
gidas pelo âmbito de aplicaçªo do n.o 4 do artigo 280.o
do Tratado, nomeadamente as relativas à competŒncia, à
entreajuda judiciÆria, à transferŒncia e à centralizaçªo das
acçıes penais, à extradiçªo e à execuçªo das sentenças,
possam tambØm entrar em vigor.

(15) O presente acto, que visa nomeadamente aproximar as
legislaçıes nacionais em matØria de protecçªo penal dos
interesses financeiros da Comunidade, respeita os direitos
fundamentais e observa os princípios reconhecidos desig-
nadamente pela Carta dos Direitos Fundamentais da Uniªo
Europeia.

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAP˝TULO I

OBJECTO E DEFINI˙ÕES

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva destina-se a reforçar a protecçªo penal dos
interesses financeiros da Comunidade, nomeadamente atravØs
da aproximaçªo das legislaçıes nacionais.

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos da presente directiva, entende -se por:

1) «funcionÆrio», qualquer funcionÆrio, tanto comunitÆrio
como nacional, incluindo qualquer funcionÆrio nacional
de outro Estado-Membro;

2) «funcionÆrio comunitÆrio»:

� qualquer pessoa que tenha a qualidade de funcionÆrio
ou agente admitido mediante contrato na acepçªo do
Estatuto dos FuncionÆrios das Comunidades Europeias
ou do Regime aplicÆvel aos outros agentes das Comu-
nidades Europeias,

� qualquer pessoa colocada à disposiçªo das Comunidades
Europeias pelos Estados-Membros ou por um organismo
pœblico ou privado e que exerça funçıes equivalentes às
exercidas pelos funcionÆrios ou outros agentes das Co-
munidades Europeias.

Sªo equiparados a funcionÆrios comunitÆrios os membros
dos organismos criados em conformidade com os Tratados
que instituem as Comunidades Europeias, bem como o pes-
soal desses organismos, desde que nªo lhes seja aplicÆvel o
Estatuto dos FuncionÆrios das Comunidades Europeias nem
o Regime aplicÆvel aos outros agentes das Comunidades
Europeias;

3) «funcionÆrio nacional», a pessoa que tenha a qualidade de
«funcionÆrio» ou «funcionÆrio pœblico» no direito nacional
do Estado-Membro, para efeitos da aplicaçªo do direito pe-
nal desse Estado-Membro.

Nªo obstante, em caso de acçªo penal que diga respeito a
um funcionÆrio de um Estado-Membro instaurada por outro
Estado-Membro, este œltimo só Ø obrigado a aplicar a defi-
niçªo de «funcionÆrio nacional» na medida em que esta
definiçªo seja compatível com o seu próprio direito nacio-
nal.

4) «pessoa colectiva», qualquer entidade que beneficie desse
estatuto por força do direito nacional aplicÆvel, com ex-
cepçªo do Estado ou de outras entidades de direito pœblico
no exercício das suas prerrogativas de autoridade pœblica e
das organizaçıes de direito internacional pœblico.

CAP˝TULO II

INFRAC˙ÕES

Artigo 3.o

Fraude

1. Para efeitos da presente directiva, constitui fraude lesiva
dos interesses financeiros das Comunidades Europeias:

a) Em matØria de despesas, qualquer acto ou omissªo inten-
cionais relativos:
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� à utilizaçªo ou apresentaçªo de declaraçıes ou de docu-
mentos falsos, inexactos ou incompletos, que tenha por
efeito o recebimento ou a retençªo indevida de fundos
provenientes do Orçamento Geral da Comunidade ou
dos orçamentos geridos pela Comunidade ou por sua
conta,

� à nªo comunicaçªo de uma informaçªo em violaçªo de
uma obrigaçªo específica, que produza o mesmo efeito,

� ao desvio desses fundos para fins diferentes daqueles
para que foram inicialmente concedidos;

b) Em matØria de receitas, qualquer acto ou omissªo intencio-
nais relativos:

� à utilizaçªo ou apresentaçªo de declaraçıes ou de docu-
mentos falsos, inexactos ou incompletos, que tenha por
efeito a diminuiçªo ilegal dos recursos do Orçamento
Geral da Comunidade ou dos orçamentos geridos pela
Comunidade ou por sua conta,

� à nªo comunicaçªo de uma informaçªo em violaçªo de
uma obrigaçªo que produza o mesmo efeito,

� ao desvio de um benefício legalmente obtido, que pro-
duza o mesmo efeito.

2. Para efeitos da presente directiva, constitui uma fraude
grave qualquer fraude, tal como definida no n.o 1, relativa a
um montante mínimo, a fixar em cada Estado-Membro. Esse
montante mínimo nªo pode ser fixado em mais de 50 000
euros.

Artigo 4.o

Corrupçªo

1. Para efeitos da presente directiva, constitui corrupçªo
passiva o facto de um funcionÆrio, intencionalmente, de forma
directa ou por interposta pessoa, solicitar ou receber vantagens
de qualquer natureza, para si próprio ou para terceiros, ou
aceitar a promessa dessas vantagens, para que pratique ou se
abstenha de praticar, em violaçªo dos deveres do seu cargo,
actos que caibam nas suas funçıes ou no exercício das mesmas
e que lesem ou sejam susceptíveis de lesar os interesses finan-
ceiros da Comunidade.

2. Para efeitos da presente directiva, constitui corrupçªo ac-
tiva o facto de uma pessoa prometer ou dar intencionalmente,
de forma directa ou por interposta pessoa, uma vantagem de
qualquer natureza a um funcionÆrio, para este ou para tercei-
ros, para que pratique ou se abstenha de praticar, em violaçªo
dos deveres do seu cargo, actos que caibam nas suas funçıes
ou no exercício das mesmas e que lesem ou sejam susceptíveis
de lesar os interesses financeiros da Comunidade.

Artigo 5.o

Equiparaçªo

1. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para assegurar que, no respectivo direito penal, os tipos de

infracçıes constituídas por comportamentos referidos no artigo
3.o da presente directiva e cometidas pelos respectivos funcio-
nÆrios nacionais no exercício das suas funçıes sejam aplicÆveis
aos casos em que tais infracçıes forem cometidas por funcio-
nÆrios comunitÆrios no exercício das suas funçıes.

2. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para que, no respectivo direito penal, os tipos de infracçıes
referidas no n.o 1 do presente artigo e no artigo 4.o, que digam
respeito a ministros do respectivo governo, a eleitos à respec-
tiva Assembleia Parlamentar ou a membros dos respectivos
tribunais supremos e do tribunal de contas no exercício das
suas funçıes, ou que sejam por estes cometidos, sejam igual-
mente aplicÆveis aos casos em que tais infracçıes disserem
respeito respectivamente a membros da Comissªo das Comu-
nidades Europeias, do Parlamento Europeu, do Tribunal de Jus-
tiça e do Tribunal de Contas das Comunidades Europeias no
exercício das suas funçıes, ou em que forem por estes come-
tidas.

3. Se num Estado-Membro tiver sido adoptada legislaçªo
especial sobre actos ou omissıes pelos quais os ministros do
respectivo governo sejam responsÆveis em virtude da sua po-
siçªo política particular nesse Estado, o disposto no n.o 2 po-
derÆ nªo se aplicar a tal legislaçªo, na condiçªo de o Estado-
-Membro em causa assegurar que os membros da Comissªo das
Comunidades Europeias sªo abrangidos pelas disposiçıes de
direito penal que dªo cumprimento ao artigo 4.o e ao n.o 1
do presente artigo.

4. A presente directiva Ø aplicÆvel sem prejuízo das dispo-
siçıes pertinentes do Tratado, do Protocolo relativo aos Privi-
lØgios e Imunidades das Comunidades Europeias, dos Estatutos
do Tribunal de Justiça e dos textos adoptados para a sua apli-
caçªo, no que se refere ao levantamento das imunidades.

Artigo 6.o

Branqueamento de capitais

1. Para efeitos da presente directiva, constituem «branquea-
mento de capitais» os comportamentos a seguir enumerados,
relacionados com os produtos da fraude, pelo menos nos casos
graves, e da corrupçªo activa e passiva, tal como definidas nos
artigos 3.o e 4.o, e cometidos intencionalmente:

a) Conversªo ou transferŒncia de bens, com conhecimento por
parte daquele que as efectua, de que esses bens provŒm de
uma actividade criminosa ou da participaçªo numa activi-
dade dessa natureza, com o fim de encobrir ou dissimular a
origem ilícita dos mesmos ou de auxiliar quaisquer pessoas
implicadas nessa actividade a furtar-se às consequŒncias ju-
rídicas dos seus actos;

b) Dissimulaçªo ou encobrimento da verdadeira natureza, ori-
gem, localizaçªo, utilizaçªo, circulaçªo ou posse de determi-
nados bens ou de direitos relativos a esses bens, com co-
nhecimento pelo autor de que tais bens provŒm de uma
actividade criminosa ou da participaçªo numa actividade
dessa natureza;
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c) Aquisiçªo, detençªo ou utilizaçªo de bens, com conheci-
mento, quando da sua recepçªo, de que provŒm de uma
actividade criminosa ou da participaçªo numa actividade
dessa natureza;

d) Participaçªo num dos actos referidos nas trŒs alíneas ante-
riores e associaçªo para praticar o referido acto.

2. Existe branqueamento de capitais mesmo que as activida-
des que estªo na origem dos bens a branquear se localizem no
território de outro Estado-Membro ou de um país terceiro.

Artigo 7.o

Obrigaçªo de incriminaçªo

1. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para transpor para o direito penal interno as disposiçıes do
presente Capítulo, de modo a que os comportamentos que
estas visam sejam considerados infracçıes penais.

Os Estados-Membros adoptarªo as medidas adequadas para que
o carÆcter intencional destes comportamentos possa ser deter-
minado com base em circunstâncias factuais objectivas.

2. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para assegurar que o estabelecimento ou fornecimento inten-
cionais de declaraçıes ou de documentos falsos, inexactos ou
incompletos que tenham o efeito da fraude referida no artigo
3.o sªo considerados infracçıes penais, se nªo forem jÆ puní-
veis a título de infracçªo principal, quer a título de cumplici-
dade, instigaçªo ou tentativa de tal fraude.

CAP˝TULO III

RESPONSABILIDADE

Artigo 8.o

Responsabilidade penal dos dirigentes de empresa

Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias para
permitir que os dirigentes de empresas ou quaisquer outras
pessoas que exercem poder de decisªo ou de controlo numa
empresa possam ser responsabilizados penalmente, de acordo
com os princípios definidos no respectivo direito interno, caso
um membro do pessoal que lhes esteja subordinado pratique,
por conta da empresa, um dos comportamentos referidos no
Capítulo II.

Artigo 9.o

Responsabilidade das pessoas colectivas

1. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para que as pessoas colectivas possam ser consideradas respon-
sÆveis por actos de fraude, corrupçªo activa e branqueamento
de capitais referidos no Capítulo II, agindo individualmente ou
enquanto membro de um órgªo da pessoa colectiva, que nela
exerça funçıes de direcçªo, nas bases seguintes:

� nos seus poderes de representaçªo da pessoa colectiva,

ou

� na sua autoridade para tomar decisıes em nome da pessoa
colectiva,

ou

� na sua autoridade para exercer controlo dentro da pessoa
colectiva,

bem como por cumplicidade ou instigaçªo de fraude, cor-
rupçªo activa ou branqueamento de capitais ou por tentativa
de fraude.

2. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, os Estados-Membros
adoptarªo as medidas necessÆrias para que as pessoas colectivas
possam ser consideradas responsÆveis sempre que a falta de
vigilância ou de controlo por parte de uma pessoa referida
no n.o 1 tenha tornado possível a prÆtica, por uma pessoa
que lhe esteja subordinada, de um acto de fraude, corrupçªo
activa ou branqueamento de capitais, em benefício dessa pessoa
colectiva.

3. A responsabilidade da pessoa colectiva nos termos dos
n.os 1 e 2 nªo exclui a instauraçªo de procedimento penal
contra as pessoas singulares autoras, instigadoras ou cœmplices
no acto de fraude, de corrupçªo activa ou de branqueamento
de capitais que tenha sido cometido.

CAP˝TULO IV

SAN˙ÕES

Artigo 10.o

Sançıes aplicÆveis às pessoas singulares

Sem prejuízo do disposto no segundo parÆgrafo, os Estados-
-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias para que os com-
portamentos referidos no Capítulo II, bem como a cumplici-
dade, a instigaçªo e, com excepçªo dos comportamentos refe-
ridos no artigo 4.o, a tentativa relativamente a tais comporta-
mentos, sejam passíveis de sançıes penais efectivas, proporcio-
nadas e dissuasoras, incluindo, pelo menos nos casos de fraude
grave, penas privativas de liberdade.

Todavia, um Estado-Membro pode prever, para os casos de
fraude menor, cujo montante total seja inferior a 4 000 euros
e que nªo apresente circunstâncias especiais de gravidade nos
termos da sua legislaçªo, sançıes de natureza diferente das
previstas no primeiro parÆgrafo.

Artigo 11.o

Sançıes aplicÆveis às pessoas colectivas

1. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para que as pessoas colectivas consideradas responsÆveis nos
termos do n.o 1 do artigo 9.o sejam passíveis de sançıes efec-
tivas, proporcionadas e dissuasoras, incluindo multas ou coi-
mas e eventualmente outras sançıes, designadamente:
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a) Exclusªo do benefício de vantagens ou auxílios pœblicos;

b) Interdiçªo temporÆria ou permanente de exercer uma acti-
vidade comercial;

c) Colocaçªo sob vigilância judicial;

d) Dissoluçªo por via judicial.

2. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para que as pessoa colectivas consideradas responsÆveis nos
termos do n.o 2 do artigo 9.o sejam passíveis de sançıes ou
medidas efectivas, proporcionadas ou dissuasoras.

Artigo 12.o

Perda

Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias para
permitir a apreensªo e, sem prejuízo dos direitos dos terceiros
de boa fØ, a perda ou a privaçªo da livre disposiçªo dos ins-
trumentos e dos produtos de comportamentos referidos no
Capítulo II, ou dos bens cujo valor corresponda a esse produto.
Quaisquer instrumentos, produtos ou outros bens apreendidos
ou declarados perdidos devem ser tratados pelos Estados-Mem-
bros em conformidade com o seu direito nacional.

CAP˝TULO V

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Artigo 13.o

Cooperaçªo com a Comissªo Europeia

1. No âmbito da cooperaçªo com a Comissªo no domínio
da luta contra a fraude, a corrupçªo e o branqueamento de
capitais, referidos no Capítulo II, os Estados-Membros adop-
tarªo as medidas necessÆrias para que a Comissªo possa prestar
toda a assistŒncia tØcnica e operacional necessÆria para facilitar
a coordenaçªo das investigaçıes iniciadas pelas autoridades
nacionais competentes.

2. Os Estados-Membros adoptarªo as medidas necessÆrias
para que as autoridades competentes dos Estados-Membros
possam trocar informaçıes com a Comissªo a fim de facilitar
o apuramento dos factos e assegurar uma acçªo eficaz contra
os comportamentos referidos no Capítulo II. Estas medidas
prevŒem que a Comissªo e as autoridades nacionais competen-
tes tenham em conta, em cada caso específico, as exigŒncias do
segredo de justiça e da protecçªo dos dados pessoais.

3. Os tratamentos de dados pessoais realizados pela Co-
missªo e pelos Estados-Membros em aplicaçªo da presente
directiva devem respeitar a Directiva 95/46/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à
protecçªo das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulaçªo desses dados e o
Regulamento (CE) 45/2001 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à protecçªo das
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados
pessoais pelas instituiçıes e pelos órgªos comunitÆrios e à livre
circulaçªo desses dados.

4. Para efeitos do respeito do segredo de justiça e no con-
texto da troca de informaçıes em conformidade com as regras
previstas nos n.os 1 a 3:

i) O Estado-Membro que fornece informaçıes à Comissªo
tem o direito de fixar condiçıes específicas à utilizaçªo
dessas informaçıes, quer pela Comissªo, quer por outro
Estado-Membro ao qual as informaçıes possam ser trans-
mitidas;

ii) Em caso de comunicaçªo a qualquer outro Estado-Membro
de dados pessoais obtidos de um Estado-Membro, a Co-
missªo informarÆ o Estado-Membro que forneceu estas in-
formaçıes desta comunicaçªo;

iii) Antes de qualquer comunicaçªo a um país terceiro de da-
dos pessoais que obteve de um Estado-Membro, a Comissªo
assegurar-se-Æ de que o Estado-Membro que forneceu as
informaçıes autorizou esta comunicaçªo.

Artigo 14.o

Direito interno

Nenhuma disposiçªo da presente directiva obsta a que os Es-
tados-Membros adoptem ou mantenham no domínio regido
pela presente directiva disposiçıes de direito interno mais es-
tritas para assegurar uma protecçªo eficaz dos interesses finan-
ceiros das Comunidades Europeias.

Artigo 15.o

Transposiçªo

1. Os Estados-Membros porªo em vigor as disposiçıes legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessÆrias para darem
cumprimento à presente directiva atØ 31 de Dezembro de
2001.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposiçıes, estas
deverªo incluir uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo ofi-
cial. As modalidades dessa referŒncia serªo adaptadas pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarªo sem demora à Co-
missªo o texto das principais disposiçıes de direito interno
que adoptarem nas matØrias reguladas pela presente directiva.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

A presente directiva entrarÆ em vigor no vigØsimo dia seguinte
à data da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 17.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à concessªo de assistŒncia macrofinanceira à Repœblica
Federativa da JugoslÆvia

(2001/C 240 E/20)

COM(2001) 277 final � 2001/0112(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 23 de Maio de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A Comissªo consultou o ComitØ Económico e Financeiro
antes de apresentar a sua proposta.

(2) As alteraçıes políticas ocorridas na Repœblica Federativa
da JugoslÆvia e na Repœblica da SØrvia levaram a novos
governos democrÆticos e a Repœblica Federativa da Jugos-
lÆvia desenvolve esforços no sentido de estabelecer uma
economia de mercado que funcione correctamente.

(3) No quadro do processo de estabilizaçªo e de associaçªo
que rege as relaçıes da UE com a regiªo, Ø desejÆvel
apoiar os esforços destinados a assegurar a estabilidade
do clima político e económico na Repœblica Federativa
da JugoslÆvia, a fim de alcançar progressos no estabeleci-
mento de uma estreita cooperaçªo com a Comunidade.

(4) A assistŒncia financeira da Comunidade darÆ uma contri-
buiçªo fundamental para aproximar a Repœblica Federa-
tiva da JugoslÆvia da Comunidade.

(5) A Repœblica Federativa da JugoslÆvia acordou com o
Fundo MonetÆrio Internacional (FMI) um vasto conjunto
de medidas de estabilizaçªo económica e de reforma,
apoiado por um acordo de «stand-by» de 12 meses que
se reporta ao escalªo superior de crØdito.

(6) A Repœblica Federativa da JugoslÆvia acordou com o
Banco Mundial uma sØrie de medidas de ajustamento es-
trutural que o Banco apoiarÆ atravØs da concessªo de
emprØstimos e crØditos ao ajustamento estrutural, destina-
dos a promover a reforma das finanças pœblicas, a priva-
tizaçªo das empresas e a reestruturaçªo do sector bancÆ-
rio.

(7) As autoridades da Repœblica Federativa da JugoslÆvia so-
licitaram assistŒncia financeira às instituiçıes financeiras
internacionais, à Comunidade e a outros mutuantes bila-
terais.

(8) AlØm dos fundos susceptíveis de ser fornecidos pelo FMI e
pelo Banco Mundial, subsiste ainda um dØfice de financia-

mento importante que deve ser coberto nos próximos
meses a fim de reforçar as reservas do país e promover
os objectivos que subjazem aos esforços de reforma das
autoridades.

(9) As autoridades da Repœblica Federativa da JugoslÆvia com-
prometeram-se a regularizar na íntegra as obrigaçıes fi-
nanceiras pendentes de todas as entidades pœblicas do seu
país para com a Comunidade Europeia e o Banco Europeu
de Investimento, e aceitaram garantir as obrigaçıes ainda
nªo vencidas.

(10) A concessªo de assistŒncia macrofinanceira à Repœblica
Federativa da JugoslÆvia pela Comunidade Ø adequada
para atenuar as limitaçıes financeiras externas deste país,
apoiando a sua balança de pagamentos e reforçando as
suas reservas.

(11) A Repœblica Federativa da JugoslÆvia Ø temporariamente
elegível para a concessªo de emprØstimos e recursos pelo
Banco Mundial, em condiçıes muito favorÆveis.

(12) A assistŒncia financeira da Comunidade, sob forma de um
emprØstimo a longo prazo em conjugaçªo com uma sub-
vençªo a fundo perdido, a conceder à Repœblica Federa-
tiva da JugoslÆvia, constitui uma medida adequada de
apoio à balança de pagamentos e ajudarÆ a minorar os
condicionalismos financeiros externos do país nas actuais
circunstancias particularmente difíceis.

(13) A inclusªo de uma componente «subvençªo» neste auxílio
nªo prejudica a competŒncia da Autoridade Orçamental.

(14) A Comissªo deve gerir esta assistŒncia em consulta com o
ComitØ Económico e Financeiro.

(15) O Tratado nªo prevŒ, no que respeita à adopçªo da pre-
sente decisªo, outros poderes para alØm dos conferidos
pelo artigo 308.o,

DECIDE:

Artigo 1.o

1. A Comunidade Europeia concederÆ à Repœblica Federativa
da JugoslÆvia assistŒncia macrofinanceira sob forma de um
emprØstimo a longo prazo e de uma subvençªo a fundo per-
dido, a fim de garantir a viabilidade da sua balança de paga-
mentos e reforçar as suas reservas.
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2. O capital da componente emprØstimo desta assistŒncia
serÆ equivalente a um montante mÆximo principal de 180
milhıes de euros, com um prazo de vencimento mÆximo de
15 anos. Para este efeito, a Comissªo fica habilitada a contrair,
em nome da Comunidade Europeia, os recursos necessÆrios,
que serªo postos à disposiçªo da Repœblica Federativa da Ju-
goslÆvia sob a forma de um emprØstimo.

3. A componente de subvençªo desta assistŒncia ascenderÆ
no mÆximo a 120 milhıes de euros.

4. A assistŒncia financeira da Comunidade serÆ gerida pela
Comissªo, em estreita consulta com o ComitØ Económico e
Financeiro e em consonância com quaisquer acordos concluí-
dos entre o FMI e a Repœblica Federativa da JugoslÆvia.

5. A execuçªo desta assistŒncia fica sujeita ao pleno cum-
primento pela Repœblica Federativa da JugoslÆvia das suas
obrigaçıes financeiras pendentes de todas as entidades pœblicas
para com a Comunidade e o Banco Europeu de Investimento e
à aceitaçªo pela Repœblica Federativa da JugoslÆvia da respon-
sabilidade, atravØs de garantia, das obrigaçıes ainda nªo ven-
cidas.

Artigo 2.o

1. A Comissªo fica habilitada a acordar com as Autoridades
da Repœblica Federativa da JugoslÆvia, após consulta do ComitØ
Económico e Financeiro, as condiçıes de política económica
associadas à assistŒncia macrofinanceira da Comunidade. Estas
condiçıes deverªo ser compatíveis com os acordos referidos no
n.o 4 do artigo 1.o.

2. A Comissªo verificarÆ regularmente, em colaboraçªo com
o ComitØ Económico e Financeiro e em coordenaçªo com o
FMI, se a política económica da Repœblica Federativa da Jugos-
lÆvia estÆ em conformidade com os objectivos da presente
assistŒncia e se as suas condiçıes estªo a ser respeitadas.

Artigo 3.o

1. As componentes de emprØstimo e de subvençªo da pre-
sente assistŒncia serªo colocadas à disposiçªo da Repœblica
Federativa da JugoslÆvia em pelo menos duas parcelas. Sem
prejuízo do disposto no artigo 2.o, o pagamento da primeira
parcela serÆ efectuado após a resoluçªo das obrigaçıes finan-
ceiras excepcionais da Repœblica Federativa da JugoslÆvia face à
Comunidade e ao Banco Europeu do Investimento e com base
num acordo entre a RFJ e o FMI sobre um programa macroe-
conómico apoiado por um acordo «stand by» que se reporta ao
escalªo superior de crØdito.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 2.o, a disponibilizaçªo
da segunda parcela e de quaisquer outras serÆ efectuada com
base nas conclusıes satisfatórias de aplicaçªo do Programa de
Ajustamento e de Reforma na RFJ e nunca antes de ter decor-
rido um trimestre após o desembolso da primeira parcela.

3. Os fundos serªo pagos ao Banco Nacional da Repœblica
Federativa da JugoslÆvia.

Artigo 4.o

1. As operaçıes de contracçªo e de concessªo de emprØsti-
mos a que se refere o artigo 1.o serªo realizadas com a mesma
data-valor e nªo devem implicar para a Comunidade qualquer
alteraçªo de prazos de vencimento, quaisquer riscos cambial ou
de taxa de juro nem qualquer outro risco comercial.

2. Caso a Repœblica Federativa da JugoslÆvia o solicite, a
Comissªo tomarÆ todas as medidas necessÆrias para incluir,
nas condiçıes do emprØstimo, uma clÆusula de reembolso an-
tecipado, bem como para permitir o seu exercício.

3. A pedido da Repœblica Federativa da JugoslÆvia, e sempre
que as condiçıes permitam uma reduçªo da taxa de juro do
emprØstimo, a Comissªo pode proceder ao refinanciamento da
totalidade ou de uma parte dos emprØstimos iniciais ou rees-
truturar as respectivas condiçıes financeiras. As operaçıes de
refinanciamento ou de reestruturaçªo devem ser realizadas nas
condiçıes previstas no n.o 1, nªo devendo ter como efeito o
alargamento da duraçªo mØdia dos correspondentes emprØsti-
mos contraídos ou o aumento do montante, expresso à taxa de
câmbio vigente, do capital em dívida à data do refinanciamento
ou reestruturaçªo.

4. A Repœblica Federativa da JugoslÆvia suportarÆ todos os
custos conexos incorridos pela Comunidade para a conclusªo e
execuçªo da operaçªo decorrente da presente decisªo, se for
caso disso.

5. O ComitØ Económico e Financeiro deve ser informado,
pelo menos uma vez por ano, sobre a evoluçªo das operaçıes
referidas nos n.os 2 e 3.

Artigo 5.o

A Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu e ao Conselho,
pelo menos uma vez por ano, um relatório de que constarÆ
uma avaliaçªo da execuçªo da presente decisªo.

Artigo 6.o

A presente decisªo expira em 30 de Junho de 2003.
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ANEXO

RECURSOS OR˙AMENTAIS PARA O PROVISIONAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA EM 2001 E MAR-
GEM PREVISTA NA RESERVA PARA EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS PARA EMPRÉSTIMOS A FAVOR DE

PA˝SES TERCEIROS

(em milhıes de euros)

Operaçıes Base de cÆlculo (1) Provisionamento
do fundo (2) Margem de reserva Capacidade de em-

prØstimo residual (4)

208,0 (3) 2 311

Operaçıes decididas

AssistŒncia ligada a projectos

BEI

Bacia mediterrânica, 4.o Protocolo sírio 11,3 (a) 1,01 207,0

Mandato geral de emprØstimos para
1997-2000 10,5 (b) 0,95 206,0

Mandato geral de emprØstimos para
2000-2007 1 857,7 (c) 167,19 38,8

Estimativas provisórias

BEI

Extensªo do mandato geral de emprØsti-
mos para a RFJ 45,5 (c) 4,10 34,8

Acçªo especial mar BÆltico/Rœssia 65,0 (c) 5,85 28,9 321

AssistŒncia macrofinanceira

Possível operaçªo RFJ 180,0 (d) 16,20 12,7 141

(1) A base de cÆlculo representa 75 % (a), 70 % (b) ou 65 % (c) do montante nominal dos emprØstimos do BEI e 100 % (d) dos em-
prØstimos de assistŒncia macrofinanceira.

(2) De acordo com as regras relativas à constituiçªo de provisıes previstas no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2728/94 do Conselho, de
31 de Outubro de 1994. Desde 2000, a taxa de provisionamento foi fixada em 9 %. Em relaçªo às operaçıes decididas antes de 2000,
a provisªo à taxa de 14 % foi anulada e foi constituída uma reduçªo de provisıes à taxa de 9 %.

(3) Montante das reservas para 2001 no quadro das Perspectivas Financeiras.
(4) Para emprØstimos garantidos a 100 %.
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Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um quadro
geral relativo à informaçªo e consulta dos trabalhadores na Comunidade Europeia (1)

(2001/C 240 E/21)

COM(2001) 296 final � 1998/0315(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 23 de
Maio de 2001)

(1) JO C 2 de 5.1.1999, p. 3.

PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA, O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Acordo relativo à política social anexo ao
protocolo n.o 14, relativo à política social, anexo ao Tratado
que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o n.o 2
do seu artigo 2.o,

Suprimido

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 2 do artigo 137.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo, Inalterado

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social, Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social (1),

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes (2),

Deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo
251.o do Tratado,

Deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo
251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

Considerando que, com base no Protocolo relativo à política
social, anexo ao Tratado que institui a Comunidade Europeia,
os Estados-Membros da Comunidade Europeia, à excepçªo do
Reino Unido da Grª-Bretanha e da Irlanda do Norte, a seguir
designados «Estados-Membros», desejando aplicar a Carta Social
de 1989, adoptaram entre si um acordo relativo à política
social;

Suprimido

Considerando que o n.o 2 do artigo 2.o do citado acordo
autoriza o Conselho a adoptar, por meio de directivas, pres-
criçıes mínimas;

(1) Considerando que, nos termos do artigo 1.o do acordo, a
Comunidade e os Estados-Membros tŒm nomeadamente
por objectivo a promoçªo do diÆlogo social;

(1) Nos termos do artigo 136.o do Tratado, a Comunidade e
os Estados-Membros tŒm nomeadamente por objectivo a
promoçªo do diÆlogo social;

___________
(1) JO C 258 de 10.9.1999, p. 24.
(2) 14.12.2000.
(3) O parecer do Parlamento Europeu foi publicado no JO C 219 de

30.7.1999, p. 223.
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(2) Considerando que o ponto 17 da Carta comunitÆria dos
direitos sociais fundamentais dos trabalhadores prevŒ, no-
meadamente, que «a informaçªo, a consulta e a partici-
paçªo dos trabalhadores devem ser desenvolvidas segundo
regras adequadas e tendo em conta as prÆticas em vigor
nos diferentes Estados-Membros»;

(2) O ponto 17 da Carta comunitÆria dos direitos sociais
fundamentais dos trabalhadores prevŒ, nomeadamente,
que «a informaçªo, a consulta e a participaçªo dos traba-
lhadores devem ser desenvolvidas segundo regras adequa-
das e tendo em conta as prÆticas em vigor nos diferentes
Estados-Membros»;

(3) Considerando que, nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do
Acordo relativo à política social, a Comissªo consultou os
parceiros sociais a nível comunitÆrio sobre a possível
orientaçªo de uma acçªo comunitÆria no domínio da in-
formaçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas da
Comunidade Europeia;

(3) A Comissªo consultou os parceiros sociais a nível comu-
nitÆrio sobre a possível orientaçªo de uma acçªo comu-
nitÆria no domínio da informaçªo e consulta dos traba-
lhadores nas empresas da Comunidade Europeia;

(4) Considerando que, após essa consulta, a Comissªo, repu-
tando desejÆvel uma acçªo comunitÆria, consultou nova-
mente os parceiros sociais sobre o conteœdo da proposta
prevista, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do referido
acordo, e os mesmos transmitiram à Comissªo os respec-
tivos pareceres;

(4) Após essa consulta, a Comissªo, reputando desejÆvel uma
acçªo comunitÆria, consultou novamente os parceiros so-
ciais sobre o conteœdo da proposta prevista, e os mesmos
transmitiram à Comissªo os respectivos pareceres;

(5) Considerando que, concluída esta segunda fase de con-
sulta, os parceiros sociais nªo comunicaram à Comissªo
a sua intençªo de dar início ao processo susceptível de
conduzir à celebraçªo de um acordo, conforme previsto
no artigo 4.o do referido acordo;

(5) Concluída esta segunda fase de consulta, os parceiros so-
ciais nªo comunicaram à Comissªo a sua intençªo de dar
início ao processo susceptível de conduzir à celebraçªo de
um acordo;

(6) Considerando que a existŒncia de quadros jurídicos a nível
comunitÆrio e nacional que visam garantir o envolvimento
dos trabalhadores no funcionamento da empresa e nas
decisıes que lhes dizem respeito nem sempre impediu
que fossem tomadas e tornadas pœblicas decisıes graves
que afectam os trabalhadores, sem procedimentos prØvios
e adequados de informaçªo;

(6) A existŒncia de quadros jurídicos a nível comunitÆrio e
nacional que visam garantir o envolvimento dos trabalha-
dores no funcionamento da empresa e nas decisıes que
lhes dizem respeito nem sempre impediu que fossem to-
madas e tornadas pœblicas decisıes graves que afectam os
trabalhadores, sem procedimentos prØvios e adequados de
informaçªo;

(7) Considerando que importa reforçar o diÆlogo social e as
relaçıes de confiança no seio da empresa, a fim de favo-
recer a antecipaçªo dos riscos, desenvolver a flexibilidade
da organizaçªo do trabalho e facilitar o acesso dos traba-
lhadores a situaçıes de aprendizagem na empresa num
quadro de segurança, promover a sensibilizaçªo dos tra-
balhadores para as necessidades de adaptaçªo, aumentar a
disponibilidade dos trabalhadores para se empenharem em
medidas e acçıes que visam reforçar a sua empregabili-
dade, promover a implicaçªo dos trabalhadores no fun-
cionamento e futuro da empresa e melhorar a competiti-
vidade desta;

(7) Importa reforçar o diÆlogo social e as relaçıes de con-
fiança no seio da empresa, a fim de favorecer a anteci-
paçªo dos riscos, desenvolver a flexibilidade da organi-
zaçªo do trabalho e facilitar o acesso dos trabalhadores
a situaçıes de aprendizagem na empresa num quadro de
segurança, promover a sensibilizaçªo dos trabalhadores
para as necessidades de adaptaçªo, aumentar a disponibi-
lidade dos trabalhadores para se empenharem em medidas
e acçıes que visam reforçar a sua empregabilidade, pro-
mover a implicaçªo dos trabalhadores no funcionamento
e futuro da empresa e melhorar a competitividade desta;
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(8) ConvØm, designadamente, promover e reforçar a infor-
maçªo e consulta sobre a situaçªo e a evoluçªo provÆvel
do emprego na empresa, bem como, caso a avaliaçªo feita
pelo empregador aponte para uma possível ameaça ao
emprego na empresa, as eventuais medidas de antecipaçªo
previstas, nomeadamente em termos de formaçªo e me-
lhoria das competŒncias dos trabalhadores, para evitar
esses efeitos negativos ou atenuar as suas consequŒncias,
e reforçar a empregabilidade e adaptabilidade dos traba-
lhadores susceptíveis de ser afectados;

(8) Considerando que uma informaçªo e uma consulta em
tempo œtil constituem uma condiçªo prØvia para o Œxito
dos processos de reestruturaçªo e adaptaçªo das empresas
às novas condiçıes induzidas pela globalizaçªo da econo-
mia, nomeadamente atravØs do desenvolvimento de novos
modos de organizaçªo do trabalho;

(9) Uma informaçªo e uma consulta em tempo œtil cons-
tituem uma condiçªo prØvia para o Œxito dos processos
de reestruturaçªo e adaptaçªo das empresas às novas con-
diçıes induzidas pela globalizaçªo da economia, nomea-
damente atravØs do desenvolvimento de novos modos de
organizaçªo do trabalho;

(9) Considerando que a Comunidade Europeia definiu e aplica
uma estratØgia para o emprego, centrada nas noçıes de
«antecipaçªo», «prevençªo» e «empregabilidade», que se de-
seja incorporar como elementos-chave de todas as políti-
cas pœblicas susceptíveis de influenciarem positivamente o
emprego, inclusive a nível das empresas, atravØs da inten-
sificaçªo do diÆlogo social com vista a facilitar uma mu-
dança em coerŒncia com a preservaçªo do objectivo prio-
ritÆrio do emprego;

(10) A Comunidade Europeia definiu e aplica uma estratØgia
para o emprego, centrada nas noçıes de «antecipaçªo»,
«prevençªo» e «empregabilidade», que devem constituir ele-
mentos-chave de todas as políticas pœblicas susceptíveis de
fomentar o emprego, inclusive as políticas das empresas,
atravØs da intensificaçªo do diÆlogo social com vista a
facilitar mudanças compatíveis com a preservaçªo do ob-
jectivo prioritÆrio do emprego;

(10) Considerando que o desenvolvimento do mercado interno
deve decorrer de uma forma harmoniosa, preservando os
valores essenciais em que assentam as nossas sociedades,
nomeadamente fazendo beneficiar todos os cidadªos do
desenvolvimento económico;

(11) O desenvolvimento do mercado interno deve decorrer de
uma forma harmoniosa, preservando os valores essenciais
em que assentam as nossas sociedades, nomeadamente
fazendo beneficiar todos os cidadªos do desenvolvimento
económico;

(11) Considerando que a entrada na terceira fase da Uniªo
Económica e MonetÆria darÆ azo a um aprofundamento
e aceleraçªo das pressıes competitivas a nível europeu, o
que exige um acompanhamento social a nível nacional;

(12) A entrada na terceira fase da Uniªo Económica e Mone-
tÆria darÆ azo a um aprofundamento e aceleraçªo das
pressıes competitivas a nível europeu, o que exige um
acompanhamento social a nível nacional;

(12) Considerando que os quadros jurídicos em matØria de
informaçªo e consulta dos trabalhadores existentes a nível
comunitÆrio e nacional sªo muitas vezes excessivamente
orientados para o tratamento a posteriori dos processos de
mudança, negligenciam os factores económicos das deci-
sıes e nªo favorecem uma real antecipaçªo da evoluçªo
do emprego na empresa nem a prevençªo dos riscos;

(13) Os quadros jurídicos em matØria de informaçªo e consulta
dos trabalhadores existentes a nível comunitÆrio e nacio-
nal sªo muitas vezes excessivamente orientados para o
tratamento a posteriori dos processos de mudança, negli-
genciam os factores económicos das decisıes e nªo favo-
recem uma real antecipaçªo da evoluçªo do emprego na
empresa nem a prevençªo dos riscos;
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(13) Considerando que o conjunto dessas evoluçıes políticas,
económicas, sociais e jurídicas impıe uma adaptaçªo do
quadro jurídico existente;

(14) O conjunto dessas evoluçıes políticas, económicas, sociais
e jurídicas impıe uma adaptaçªo do quadro jurídico exis-
tente que prevŒ os instrumentos jurídicos e prÆticos que
permitem o exercício do direito à informaçªo e à con-
sulta;

(15) A presente directiva nªo prejudica os sistemas nacionais
no âmbito dos quais o exercício concreto desse direito
implica uma manifestaçªo colectiva de vontade por parte
dos respectivos titulares;

(16) A presente directiva nªo deve afectar os sistemas que
prevŒem dispositivos de envolvimento directo dos traba-
lhadores, desde que estes sejam, em todo o caso, livres de
exercer o direito à informaçªo e consulta atravØs dos seus
representantes;

(14) Considerando que, em conformidade com o princípio de
subsidiariedade e o princípio de proporcionalidade, tal
como enunciados no artigo 3.oB do Tratado, os objectivos
da acçªo prevista, acima referidos, nªo podem ser sufi-
cientemente realizados pelos Estados-Membros, na medida
em que se trata de um quadro para a informaçªo e con-
sulta dos trabalhadores adaptado ao novo contexto euro-
peu descrito supra; que, em razªo da dimensªo e dos
efeitos da acçªo prevista, esses objectivos serªo alcançados
de forma mais adequada a nível comunitÆrio atravØs da
introduçªo de prescriçıes mínimas aplicÆveis no conjunto
da Comunidade Europeia; a presente directiva limita-se ao
mínimo requerido para atingir esses objectivos e nªo ex-
cede o que Ø necessÆrio para esse fim;

(17) Em conformidade com o princípio de subsidiariedade e o
princípio de proporcionalidade, tal como enunciados no
artigo 5.o do Tratado, os objectivos da acçªo prevista,
acima referidos, nªo podem ser suficientemente realizados
pelos Estados-Membros, na medida em que se trata de um
quadro para a informaçªo e consulta dos trabalhadores
adaptado ao novo contexto europeu descrito supra; mas,
em razªo da dimensªo e dos efeitos da acçªo prevista,
esses objectivos serªo alcançados de forma mais adequada
a nível comunitÆrio atravØs da introduçªo de prescriçıes
mínimas aplicÆveis no conjunto da Comunidade Europeia;
a presente directiva limita-se ao mínimo requerido para
atingir esses objectivos;

(15) Considerando que este quadro geral deve visar o estabe-
lecimento de prescriçıes mínimas aplicÆveis em toda a
Comunidade Europeia e evitar constrangimentos adminis-
trativos, financeiros e jurídicos, que contrariem a criaçªo e
desenvolvimento de pequenas e mØdias empresas; que,
para tal, parece adequado limitar o âmbito de aplicaçªo
da presente directiva às empresas com pelo menos 50
trabalhadores, sem prejuízo das disposiçıes nacionais e
comunitÆrias mais favorÆveis a estes; que, para manter o
equilíbrio entre os factores supramencionados, este limiar
mínimo pode ser elevado para 100 trabalhadores no que
respeita às medidas mais inovadoras propostas em matØria
de informaçªo e consulta dos trabalhadores sobre a evo-
luçªo do emprego na empresa;

(18) Este quadro geral deve visar o estabelecimento de pres-
criçıes mínimas aplicÆveis em toda a Comunidade Euro-
peia e nªo obsta a que os Estados-Membros prevejam
disposiçıes mais favorÆveis aos trabalhadores;

(19) Este quadro geral tem igualmente por objectivo evitar
impor restriçıes administrativas, financeiras e jurídicas
contrÆrias à criaçªo e ao desenvolvimento de pequenas e
mØdias empresas; para tal, parece adequado limitar o âm-
bito de aplicaçªo da presente directiva, consoante a opçªo
escolhida pelos Estados-Membros, às empresas com pelo
menos 50 trabalhadores ou aos estabelecimentos que em-
preguem pelo menos 20 trabalhadores;
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(16) Considerando que o quadro comunitÆrio neste domínio
deve limitar ao mínimo possível os encargos impostos
às empresas, assegurando ao mesmo tempo o exercício
efectivo dos direitos acordados aos trabalhadores;

(20) O quadro comunitÆrio neste domínio deve limitar ao mí-
nimo possível os encargos impostos às empresas, assegu-
rando ao mesmo tempo o exercício efectivo dos direitos;

(17) Considerando que os objectivos visados pela presente di-
rectiva serªo alcançados atravØs do estabelecimento de um
quadro geral que inclui as definiçıes e o objecto da in-
formaçªo e consulta, quadro este que competirÆ aos Esta-
dos-Membros preencher e adaptar às realidades nacionais,
atribuindo, eventualmente, aos parceiros sociais um papel
preponderante que lhes permita definir com toda a liber-
dade, por via de acordo, os dispositivos de informaçªo e
consulta mais conformes às suas necessidades e desejos;

(21) O objectivo da presente directiva serÆ alcançados atravØs
do estabelecimento de um quadro geral que inclui os
princípios, as definiçıes e as formas de informaçªo e
consulta, quadro este que os Estados-Membros deverªo
respeitar e adaptar às realidades nacionais, atribuindo,
eventualmente, aos parceiros sociais um papel preponde-
rante que lhes permita definir com toda a liberdade, por
via de acordo, as formas de informaçªo e consulta mais
conformes às suas necessidades e desejos;

(18) Considerando que convØm nªo afectar um certo nœmero
de especificidades no domínio da informaçªo e consulta
dos trabalhadores existentes em certos direitos nacionais
de que beneficiam as empresas que prosseguem fins polí-
ticos, de organizaçªo profissional, confessionais, caritati-
vos, educativos, científicos ou artísticos, bem como fins de
informaçªo ou de expressªo de opiniıes;

(22) ConvØm nªo afectar certas regras específicas no domínio
da informaçªo e consulta dos trabalhadores, existentes em
certos direitos nacionais, dirigidas às empresas que pros-
seguem fins políticos, de organizaçªo profissional, confes-
sionais, caritativos, educativos, científicos ou artísticos,
bem como fins de informaçªo ou de expressªo de opi-
niıes;

(19) Considerando que importa proteger as empresas contra a
divulgaçªo pœblica de certas informaçıes particularmente
sensíveis;

(23) Importa proteger as empresas contra a divulgaçªo pœblica
de certas informaçıes particularmente sensíveis;

(24) Deve-se permitir que o empregador nªo informe e con-
sulte sempre que tal prejudique gravemente a empresa, ou
quando o empregador tem de dar seguimento imediato a
uma injunçªo que lhe Ø dirigida por uma autoridade de
controlo ou de supervisªo;

(20) Considerando que a modernizaçªo do trabalho implica
direitos e responsabilidades para ambos os parceiros so-
ciais a nível da empresa;

(25) A informaçªo e a consulta implicam direitos e responsa-
bilidades para os parceiros sociais a nível da empresa;

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/137



PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

(21) Considerando que Ø necessÆrio fixar a nível comunitÆrio
uma sançªo reforçada dissuasiva aplicÆvel aquando de de-
cisıes que violam gravemente as obrigaçıes decorrentes
da presente directiva, sem prejuízo das obrigaçıes gerais
dos Estados-Membros nesse domínio;

(26) É necessÆrio fixar a nível comunitÆrio uma sançªo refor-
çada dissuasiva aplicÆvel aquando de decisıes que violam
gravemente as obrigaçıes decorrentes da presente direc-
tiva, sem prejuízo das obrigaçıes gerais dos Estados-Mem-
bros nesse domínio.

(22) Considerando que a presente directiva aplica-se tambØm
às questıes visadas pela Directiva 98/59/CE do Conselho,
de 20 de Julho de 1998, relativa à aproximaçªo das legis-
laçıes dos Estados-Membros respeitantes aos despedimen-
tos colectivos (1), e a Directiva 77/187/CEE, de 17 de Fe-
vereiro de 1977, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos
Estados-Membros respeitantes à manutençªo dos direitos
dos trabalhadores em caso de transferŒncia de empresas,
estabelecimentos ou partes de estabelecimentos, com a
redacçªo que lhe foi dada pela Directiva 98/50/CE do
Conselho, de 29 de Junho de 1998 (2);

(27) A presente directiva aplica-se tambØm às questıes visadas
pela Directiva 98/59/CE do Conselho, de 20 de Julho de
1998, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-
-Membros respeitantes aos despedimentos colectivos (1), e a
Directiva 2001/23/CE de 12 de Março de 2001, de Con-
selho, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-
-Membros respeitantes à manutençªo dos direitos dos tra-
balhadores em caso de transferŒncia de empresas, estabe-
lecimentos ou partes de estabelecimentos (2);

(23) Considerando que outros direitos de informaçªo e con-
sulta dos trabalhadores, nomeadamente os derivados da
Directiva 94/45/CE do Conselho, de 22 de Setembro de
1994, relativa à instituiçªo de um conselho de empresa
europeu ou de um procedimento de informaçªo e con-
sulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de em-
presas de dimensªo comunitÆria (3);

(28) A presente directiva nªo obsta a outros direitos de infor-
maçªo e consulta dos trabalhadores, nomeadamente os
derivados da Directiva 94/45/CE do Conselho, de 22 de
Setembro de 1994, relativa à instituiçªo de um conselho
de empresa europeu ou de um procedimento de infor-
maçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas ou gru-
pos de empresas de dimensªo comunitÆria (3) e da Direc-
tiva 97/74/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997,
que torna extensível ao Reino Unido a aplicaçªo desta
directiva (4);

(29) A aplicaçªo das disposiçıes da presente directiva nªo deve
constituir motivo suficiente para justificar uma reduçªo
do nível geral de protecçªo dos trabalhadores no âmbito
por ela abrangido;

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objecto e princípios

Inalterado

1. A presente directiva tem como objectivo estabelecer um
quadro geral que preveja à informaçªo e consulta dos traba-
lhadores nas empresas situadas na Comunidade Europeia.

1. A presente directiva tem como objectivo estabelecer um
quadro geral que estabeleça requisitos mínimos quanto ao di-
reito à informaçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas
situadas na Comunidade Europeia.

___________
(1) JO L 225 de 12.8.1998, p. 16.
(2) JO L 61, de 5.3.1977 p. 26 em JO L 201 de 17.7.1998, p. 88.
(3) JO L 254 de 30.9.1994, p. 64.

___________
(1) JO L 225 de 12.8.1988, p. 16. Esta directiva codifica a Directiva

75/129/CEE do Conselho, de 17 de Fevereiro de 1975 (JO L 48 de
22.2.1975, p. 29) e a Directiva 92/56/CEE do Conselho, de 24 de
Junho de 1992 (JO L 245 de 26.8.1992, p. 3).

(2) JO L 82 de 22.3.2001, p. 29. Esta directiva codifica a Directiva
77/187/CEE do Conselho, de 14 de Fevereiro de 1997 (JO L 61 de
5.3.1997 p. 26) e a Directiva 98/50/CE do Conselho de 29 de
Junho de 1998 (JO n.o L 201 de 17.7.1998, p. 88), que a tinha
alterado.

(3) JO L 254 de 30.9.1994, p. 64.
(4) JO L 10, de 16.1.1998, p. 23.
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2. As formas de informaçªo e consulta serªo definidas e
implementadas de modo a assegurar o efeito œtil dessa diligŒn-
cia.

2. Na definiçªo ou implementaçªo das formas de infor-
maçªo e consulta, o empregador e os representantes dos traba-
lhadores trabalharªo num espírito de cooperaçªo e no respeito
dos seus direitos e obrigaçıes recíprocos, tendo em conta os
interesses da empresa e dos trabalhadores.

3. Na definiçªo ou implementaçªo das formas de infor-
maçªo e consulta, o empregador e os representantes dos traba-
lhadores trabalharªo num espírito de cooperaçªo e no respeito
dos seus direitos e obrigaçıes recíprocos, tendo em conta os
interesses da empresa e dos trabalhadores.

Artigo 2.o Inalterado

Definiçıes e âmbito de aplicaçªo Definiçıes

1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por: Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «empresas», as empresas pœblicas ou privadas que exercem
uma actividade económica, com ou sem fins lucrativos, si-
tuadas no território dos Estados-Membros da Comunidade
Europeia e com pelo menos 50 trabalhadores, sem prejuízo
do disposto no n.o 3 do artigo 4.o;

a) «empresas», as empresas pœblicas ou privadas que exercem
uma actividade económica, com ou sem fins lucrativos, si-
tuadas no território dos Estados-Membros da Comunidade
Europeia;

b) «estabelecimento», um local de actividade que constitua uma
parte desprovida de personalidade jurídica de uma empresa
e onde a actividade económica seja exercida em permanŒn-
cia atravØs do recurso a meios humanos e materiais;

b) «empregador», a pessoa singular ou colectiva que seja parte
nos contratos ou relaçıes de trabalho com os trabalhadores;

c) «empregador», a pessoa singular ou colectiva que seja parte
nos contratos ou relaçıes de trabalho com os trabalhadores,
de acordo com a legislaçªo e prÆtica nacionais;

d) «trabalhador», qualquer pessoa que, no Estado-Membro res-
pectivo, esteja protegida como trabalhador pela legislaçªo
laboral nacional e de acordo com as prÆticas nacionais;

c) «representantes dos trabalhadores», os representantes dos
trabalhadores previstos nas legislaçıes e/ou prÆticas nacio-
nais;

e) «representantes dos trabalhadores», os representantes dos
trabalhadores previstos nas legislaçıes e/ou prÆticas nacio-
nais;

d) «informaçªo», a transmissªo pelo empregador aos represen-
tantes dos trabalhadores de informaçıes com os dados per-
tinentes relativamente às matØrias enumeradas no n.o 1 do
artigo 4.o, num momento, de uma forma e com um con-
teœdo tais que assegurem o efeito œtil desta diligŒncia e,
nomeadamente, permitam aos representantes dos trabalha-
dores proceder a um exame apropriado e preparar, even-
tualmente, a consulta;

f) «informaçªo», a transmissªo de dados, por parte do empre-
gador, aos representantes dos trabalhadores, a fim de que
estes possam tomar conhecimento do assunto tratado e
analisÆ-lo;
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e) «consulta», a organizaçªo de um diÆlogo e de uma troca de
pontos de vista entre o empregador e os representantes dos
trabalhadores relativamente às matØrias enumeradas no n.o 1,
alíneas b) e c), do artigo 4.o:

g) «consulta», a troca de opiniıes e o estabelecimento de um
diÆlogo entre os representantes dos trabalhadores e o em-
pregador;

� num momento, de uma forma e com um conteœdo tais
que assegurem o efeito œtil dessa iniciativa;

� ao nível adequado de direcçªo e de representaçªo, em
funçªo da matØria tratada;

� com base em informaçıes pertinentes fornecidas pelo
empregador e no parecer que os representantes dos tra-
balhadores tŒm o direito de formular;

� incluindo o direito de os representantes dos trabalhado-
res se reunirem com o empregador e de obterem uma
resposta motivada ao seu eventual parecer;

� incluindo, em caso de decisıes dependentes do poder de
direcçªo do empregador, a procura de um acordo prØvio
sobre as decisıes visadas no n.o 1, alínea c), do artigo
4.o.

Suprimido

2. No respeito dos princípios e objectivos da presente direc-
tiva, os Estados-Membros podem prever disposiçıes específicas
aplicÆveis às empresas que tenham directa e essencialmente fins
políticos, de organizaçªo profissional, confessionais, caritativos,
educativos, científicos ou artísticos, bem como fins de infor-
maçªo ou de expressªo de opiniıes, desde que, à data de
adopçªo da presente directiva, tais disposiçıes específicas jÆ
existam no direito nacional.

Artigo 3.o Inalterado

Procedimentos de informaçªo e consulta derivados de um
acordo

´mbito de aplicaçªo

1. A presente directiva aplica-se, consoante a opçªo esco-
lhida pelos Estados-Membros:

� às empresas que empreguem, num Estado-Membro, pelo
menos 50 trabalhadores, ou

� aos estabelecimentos que empreguem, num Estado-Mem-
bro, pelo menos 20 trabalhadores.

Os Estados-Membros determinarªo a forma de cÆlculo dos li-
miares de trabalhadores empregados.
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2. No respeito dos princípios e objectivos da presente direc-
tiva, os Estados-Membros podem prever disposiçıes específicas
aplicÆveis às empresas que tenham directa e essencialmente fins
políticos, de organizaçªo profissional, confessionais, caritativos,
educativos, científicos ou artísticos, bem como fins de infor-
maçªo ou de expressªo de opiniıes, desde que, à data de
adopçªo da presente directiva, tais disposiçıes específicas jÆ
existam no direito nacional.

1. Os Estados-Membros podem autorizar os parceiros sociais
a nível apropriado, incluindo a nível da empresa, a definirem
livremente e em qualquer momento, por via de acordo, as
modalidades de aplicaçªo dos dispositivos de informaçªo e
consulta dos trabalhadores visados nos artigos 1.o, 2.o e 4.o
da presente directiva.

Suprimido

2. Os acordos referidos no n.o 1 do presente artigo podem
prever, no respeito dos objectivos gerais estabelecidos pela di-
rectiva e dentro de condiçıes e limites a fixar pelos Estados-
-Membros, dispositivos diferentes dos referidos no n.o 1, alíneas
d) e e), do artigo 2.o e no artigo 4.o da presente directiva.

Artigo 4.o Inalterado

Conteœdo e modalidades da informaçªo e consulta Modalidades da informaçªo e consulta

1. Na observância dos princípios enunciados no artigo 1.o e
sem prejuízo das disposiçıes e/ou prÆticas mais favorÆveis aos
trabalhadores que se encontrem em vigor, os Estados-Membros
determinarªo as formas de exercício do direito à informaçªo e
consulta por parte dos trabalhadores, a nível adequado, de
acordo com o disposto nos n.os 2, 3 e 4.

1. Sem prejuízo das disposiçıes e/ou prÆticas mais favorÆ-
veis aos trabalhadores em vigor nos Estados-Membros e na
ausŒncia de um acordo como o referido no artigo 3.o, a in-
formaçªo e consulta dos trabalhadores incluem:

2. A informaçªo e consulta incluem:

a) a informaçªo sobre a evoluçªo recente e a evoluçªo razoa-
velmente previsível das actividades da empresa e da sua
situaçªo económica e financeira;

a) a informaçªo sobre a evoluçªo recente e a evoluçªo provÆvel
das actividades da empresa e da sua situaçªo económica e
financeira;

b) a informaçªo e consulta sobre a situaçªo, estrutura e evo-
luçªo razoavelmente previsível do emprego na empresa,
bem como, quando a avaliaçªo feita pelo empregador
aponte para uma possível ameaça do emprego na empresa,
as medidas de antecipaçªo previstas, nomeadamente em ter-
mos de formaçªo e melhoria das competŒncias dos traba-
lhadores, que visam evitar esses efeitos negativos ou atenuar
as suas consequŒncias, e reforçar a empregabilidade e adap-
tabilidade dos trabalhadores susceptíveis de serem por tal
afectados;

b) a informaçªo e consulta sobre a situaçªo, estrutura e evo-
luçªo provÆvel do emprego na empresa, bem como sobre as
eventuais medidas de antecipaçªo previstas, nomeadamente
em caso de ameaça para o emprego;
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c) a informaçªo e consulta sobre as decisıes susceptíveis de
desencadear mudanças substanciais a nível da organizaçªo
do trabalho e dos contratos de trabalho, incluindo as visadas
pelas disposiçıes comunitÆrias referidas no n.o 1 do artigo
8.o.

c) a informaçªo e consulta sobre as decisıes susceptíveis de
desencadear alteraçıes importantes na organizaçªo do tra-
balho ou nos contratos de trabalho, incluindo as visadas
pelas disposiçıes referidas no n.o 1 do artigo 9.o.

2. Os Estados-Membros assegurarªo uma informaçªo e uma
consulta efectivas e com um efeito œtil na acepçªo do artigo 1.o
e do n.o 1, alíneas d) e e), do artigo 2.o. Para esse efeito,
determinarªo as modalidades da informaçªo e consulta sobre
as matØrias enumeradas no n.o 1.

3. A informaçªo Ø prestada num momento, de uma forma e
com um conteœdo apropriados, susceptíveis, nomeadamente,
de permitir que os representantes dos trabalhadores procedam
a um exame apropriado e preparem, se for caso disso, as
consultas.

3. Os Estados-Membros podem excluir das obrigaçıes de
informaçªo e consulta visadas na alínea b) do n.o 1 as empresas
com menos de 100 trabalhadores.

4. A informaçªo Ø prestada:

� num momento, de uma forma e com um conteœdo apro-
priados;

� ao nível pertinente de direcçªo e de representaçªo, em
funçªo da matØria tratada;

� com base em informaçıes pertinentes fornecidas pelo em-
pregador e no parecer que os representantes dos trabalha-
dores tŒm o direito de formular;

� de modo a permitir que os representantes dos trabalhadores
se reunam com o empregador e obtenham uma resposta
fundamentada ao parecer que tenham formulado;

� com o objectivo de alcançar um acordo sobre as decisıes
dependentes do poder de direcçªo do empregador referidas
no n.o 2, alínea c).

Artigo 5.o

Informaçªo e consulta decorrentes de um acordo

Os Estados-Membros podem confiar aos parceiros sociais a
nível apropriado, incluindo a nível da empresa ou do estabe-
lecimento, a tarefa de definir livremente e em qualquer mo-
mento, por via de acordo, as formas de informaçªo e consulta
dos trabalhadores. Esses acordos podem prever, no respeito dos
princípios enunciados no artigo 1.o e dentro de condiçıes e
limites a fixar pelos Estados-Membros, disposiçıes diferentes
das referidas no artigo 4.o.

PTC 240 E/142 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

Artigo 5.o Artigo 6.o

Informaçıes confidenciais Inalterado

1. Os Estados-Membros devem prever, os representantes dos
trabalhadores, bem como os peritos que os assistam, nªo sejam
autorizados a revelar a terceiros, informaçıes que lhes tenham
sido expressamente comunicadas a título confidencial. Esta ob-
rigaçªo mantØm-se, independentemente do local em que se
encontrem, mesmo após o termo dos respectivos mandatos.

1. Os Estados-Membros devem prever que, nas condiçıes e
limites fixados na legislaçªo nacional, os representantes dos
trabalhadores, bem como os peritos que eventualmente os as-
sistam, nªo sejam autorizados a revelar a terceiros, salvo se
estes forem trabalhadores sujeitos a uma obrigaçªo de confi-
dencialidade, informaçıes que lhes tenham sido expressamente
comunicadas a título confidencial, no interesse legítimo da
empresa. Esta obrigaçªo mantØm-se, independentemente do lo-
cal em que se encontrem, mesmo após o termo dos respectivos
mandatos.

2. Os Estados-Membros preverªo que, em casos específicos e
nas condiçıes e limites fixados na legislaçªo nacional, o em-
pregador nªo seja obrigado a comunicar informaçıes ou a
proceder a consultas cuja natureza seja susceptível, segundo
critØrios objectivos, de afectar gravemente o funcionamento
da empresa ou de a prejudicar.

Inalterado

3. Sem prejuízo dos procedimentos nacionais existentes, os
Estados-Membros devem prever procedimentos de recurso ad-
ministrativo ou judicial aplicÆveis no caso de o empregador
exigir confidencialidade ou nªo prestar informaçıes nos termos
dos nœmeros anteriores. Podem prever, alØm disso, procedi-
mentos destinados a salvaguardar a confidencialidade das in-
formaçıes em questªo.

Artigo 6.o Artigo 7.o

Protecçªo dos representantes dos trabalhadores Inalterado

Os representantes dos trabalhadores gozam, no exercício das
suas funçıes, de uma protecçªo e de garantias suficientes que
lhes permitam realizar de forma adequada as tarefas que lhes
foram confiadas.

Artigo 7.o Artigo 8.o

Defesa dos direitos Inalterado

1. Os Estados-Membros devem prever medidas adequadas
em caso de incumprimento do disposto na presente directiva
pelo empregador ou pelos representantes dos trabalhadores;
assegurarªo, nomeadamente, a existŒncia de procedimentos ad-
ministrativos ou judiciais que permitam fazer respeitar as
obrigaçıes decorrentes da presente directiva, incluindo proce-
dimentos de recurso administrativos ou judiciais que o empre-
gador ou os representantes dos trabalhadores podem desenca-
dear quando consideram que a outra parte nªo cumpre as suas
obrigaçıes decorrentes do artigo 5.o.

1. Os Estados-Membros devem prever medidas adequadas
em caso de incumprimento do disposto na presente directiva
pelo empregador ou pelos representantes dos trabalhadores;
assegurarªo, nomeadamente, a existŒncia de procedimentos ad-
ministrativos ou judiciais que permitam fazer respeitar as
obrigaçıes decorrentes da presente directiva.
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2. Os Estados-Membros devem prever sançıes adequadas
aplicÆveis em caso de violaçªo das disposiçıes da presente
directiva pelo empregador ou pelos representantes dos traba-
lhadores. essas sançıes devem ser efectivas, proporcionadas e
dissuasivas.

2. Os Estados-Membros devem prever sançıes adequadas
aplicÆveis em caso de violaçªo das disposiçıes da presente
directiva pelo empregador ou pelos representantes dos traba-
lhadores. Essas sançıes devem ser efectivas, proporcionadas e
dissuasivas.

3. Os Estados-Membros deverªo prever que, em caso de
violaçªo grave pelo empregador das obrigaçıes de informaçªo
e consulta sobre as decisıes referidas no n.o 1, alínea c), do
artigo 4.o, que teriam consequŒncias directas e imediatas em
termos de modificaçªo substancial ou de ruptura dos contratos
ou relaçıes de trabalho, essas decisıes nªo produzam efeitos
jurídicos sobre os contratos ou as relaçıes de trabalho dos
trabalhadores afectados. A nªo-produçªo de efeitos jurídicos
subsiste enquanto o empregador nªo cumprir as suas obriga-
çıes ou, se tal se tiver tornado impossível, nªo for estabelecida
uma reparaçªo adequada segundo as modalidades e os proce-
dimentos a determinar pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros deverªo prever que, em caso de
violaçªo grave pelo empregador das obrigaçıes de informaçªo
e consulta sobre as decisıes referidas no n.o 2, alínea c), do
artigo 4.o, que teriam consequŒncias directas e imediatas em
termos de modificaçªo substancial ou de ruptura dos contratos
ou relaçıes de trabalho, essas decisıes nªo produzam efeitos
jurídicos sobre os contratos ou as relaçıes de trabalho dos
trabalhadores afectados. A nªo-produçªo de efeitos jurídicos
subsiste enquanto o empregador nªo cumprir as suas obriga-
çıes ou, se tal se tiver tornado impossível, nªo for estabelecida
uma reparaçªo adequada segundo as modalidades e os proce-
dimentos a determinar pelos Estados-Membros.

O disposto no parÆgrafo precedente aplica-se tambØm às obri-
gaçıes correspondentes dos acordos visados no artigo 3.o.

O disposto no parÆgrafo precedente aplica-se tambØm às obri-
gaçıes correspondentes dos acordos visados no artigo 5.o.

É considerada como violaçªo grave na acepçªo dos parÆgrafos
precedentes:

a) a ausŒncia total de informaçªo e/ou consulta dos represen-
tantes dos trabalhadores previamente à tomada de decisªo
ou anœncio pœblico da mesma; ou

b) a retençªo de informaçıes importantes ou o fornecimento
de informaçıes inexactas que tornam nªo efectivo o exercí-
cio do direito à informaçªo e consulta.

Inalterado

Artigo 8.o Artigo 9.o

Relaçªo entre a presente directiva e outras disposiçıes
comunitÆrias e nacionais

Inalterado

1. A presente directiva constitui o quadro geral para a in-
formaçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas da Comu-
nidade Europeia. Aplica-se igualmente no âmbito dos processos
de informaçªo e consulta referidos no artigo 2.o da Directiva
98/59/CE do Conselho e no artigo 6.o da Directiva 77/187/CEE
do Conselho.

1. A presente directiva constitui o quadro geral para a in-
formaçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas da Comu-
nidade Europeia. Aplica-se igualmente no âmbito dos processos
de informaçªo e consulta referidos no artigo 2.o da Directiva
98/59/CE do Conselho e no artigo 7.o da Directiva 2001/23/CE
do Conselho.
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2. A presente directiva nªo prejudica as disposiçıes adopta-
das em conformidade com a Directiva 94/45/CE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1994, relativa à instituiçªo de um con-
selho de empresa europeu ou de um procedimento de for-
maçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos
de empresas de dimensªo comunitÆria.

2. A presente directiva nªo prejudica as disposiçıes adopta-
das em conformidade com a Directiva 94/45/CE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1994, relativa à instituiçªo de um con-
selho de empresa europeu ou de um procedimento de infor-
maçªo e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de
empresas de dimensªo comunitÆria e com a Directiva 97/74/CE
do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, que torna extensível
ao Reino Unido a aplicaçªo desta directiva.

3. A presente directiva nªo prejudica outros direitos de in-
formaçªo, consulta e participaçªo dos trabalhadores previstos
nos direitos nacionais.

Inalterado

4. A aplicaçªo do disposto na presente directiva nªo cons-
titui motivo suficiente para justificar uma regressªo em relaçªo
à situaçªo existente nos Estados-Membros e relativa ao nível
geral de protecçªo dos trabalhadores no âmbito por ela abran-
gido.

Artigo 9.o Artigo 10.o

Transposiçªo da directiva Inalterado

1. Os Estados-Membros adoptarªo as disposiçıes legislativas,
regulamentares e administrativas necessÆrias para darem cum-
primento à presente directiva atØ . . . (dois anos após a
adopçªo), ou assegurarªo que os parceiros sociais introduzam,
por via de acordo, as disposiçıes necessÆrias, devendo os Es-
tados-Membros tomar todas as disposiçıes necessÆrias que lhes
permitam estar, em qualquer momento, em condiçıes de ga-
rantir os resultados impostos pela presente directiva. Do facto
informarªo imediatamente a Comissªo.

1. Os Estados-Membros adoptarªo as disposiçıes legislativas,
regulamentares e administrativas necessÆrias para darem cum-
primento à presente directiva atØ . . . (trŒs anos após a
adopçªo), ou assegurarªo que os parceiros sociais introduzam,
por via de acordo, as disposiçıes necessÆrias, devendo os Es-
tados-Membros tomar todas as disposiçıes necessÆrias que lhes
permitam estar, em qualquer momento, em condiçıes de ga-
rantir os resultados impostos pela presente directiva. Do facto
informarªo imediatamente a Comissªo.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposi-
çıes, estas devem incluir uma referŒncia à presente directiva
ou ser acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publi-
caçªo oficial. As modalidades dessa referŒncia serªo estabeleci-
das pelos Estados-Membros.

Inalterado

Artigo 10.o Artigo 11.o

Reexame pela Comissªo Inalterado

AtØ . . . (cinco anos após a adopçªo), a Comissªo procederÆ, em
consulta com os Estados-Membros e os parceiros sociais a nível
comunitÆrio, à aplicaçªo da presente directiva, com vista a
propor ao Conselho as eventuais alteraçıes necessÆrias.

Artigo 11.o Artigo 12.o

Os Estados-Membros sªo destinatÆrios da presente directiva. Inalterado
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Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Directiva
97/24/CE relativa a determinados elementos ou características dos veículos a motor de duas ou

trŒs rodas (1)

(2001/C 240 E/22)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 145 final � 2000/0136(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 28 de
Maio de 2001)

(1) JO C 337 E de 28.11.2000, p. 140.

PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIˆO EUROPEIA,

Inalterado

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Deliberando em conformidade com o procedimento previsto
no artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) O quinto programa de acçªo da Comunidade Europeia em
matØria de protecçªo do ambiente, cuja abordagem geral
foi aprovada pela Resoluçªo do Conselho de 1 de Feve-
reiro de 1993 (1), prevŒ que sejam desenvolvidos esforços
suplementares para reduzir consideravelmente o nível ac-
tual das emissıes poluentes dos veículos a motor.

(2) A Directiva 97/24/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho (2) Ø uma das directivas específicas do procedimento
de homologaçªo criado pela Directiva 92/61/CEE do Con-
selho, de 30 de Junho de 1992, relativa à homologaçªo
dos veículos a motor de duas ou trŒs rodas (3), com a
œltima redacçªo que lhe foi dada pela Directiva 2000/7/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho (4).

(3) O artigo 5.o da Directiva 97/24/CE convida a Comissªo a
apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho, no
prazo de 24 meses a contar da data de adopçªo da direc-
tiva, uma proposta elaborada com base em acçıes de
investigaçªo e numa avaliaçªo dos custos e vantagens

___________
(1) JO C 138 de 17.5.1993, p. 1.
(2) JO L 226 de 18.8.1997, p. 1.
(3) JO L 225 de 10.8.1992, p. 72.
(4) JO L 106 de 3.5.2000, p. 1.
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gerados pela aplicaçªo de valores-limite reforçados, que
fixe uma fase posterior durante a qual serªo adoptadas
medidas que reforcem ainda mais os valores-limite de
poluentes dos veículos em questªo. Esta acçªo Ø limitada
aos motociclos, dado que uma fase subsequente, com va-
lores-limite mais reforçados para os ciclomotores, a aplicar
a partir de 17 de Junho de 2002, jÆ estÆ prevista na
Directiva 97/24/CE.

(4) Com base na avaliaçªo da exequibilidade tØcnica e da
eficÆcia de custos, foi identificado um conjunto œnico de
novos limites para o ensaio do tipo I, aplicÆveis a partir de
2003 a todos os motociclos, que corresponde a uma re-
duçªo de 60 % dos hidrocarbonetos e do monóxido de
carbono para os motociclos a quatro tempos, 70 % dos
hidrocarbonetos e 30 % do monóxido de carbono para os
motociclos a dois tempos. Para os motociclos a quatro
tempos, novas reduçıes dos óxidos de azoto nªo foram
reconhecidas como exequíveis com as tecnologias previs-
tas. Para os motociclos a dois tempos, a aplicaçªo da
tecnologia que utiliza injecçªo directa avançada, que tem
o maior potencial de reduçªo em termos de monóxido de
carbono e de hidrocarbonetos, estÆ inevitavelmente ligada
a um aumento moderado do limite dos óxidos de azoto
em relaçªo ao actual valor-limite, alinhando-o com o dos
motociclos a quatro tempos. Com base no inventÆrio de
emissıes que confirma a parte marginal dos motociclos
nas emissıes totais de óxido de azoto dos transportes
rodoviÆrios, tal Ø considerado como aceitÆvel.

(4a) À luz das características particulares e da utilizaçªo de
certas categorias de veículos conhecidos como motociclos
de enduro e trial, e considerando o seu muito reduzido
contributo para as emissıes globais, em virtude do escasso
nœmero de veículos vendidos anualmente na Europa (me-
nos de 13 000 unidades), considera-se aceitÆvel, relativa-
mente à entrada em vigor dos novos limites de 2003, a
concessªo de uma isençªo temporÆria, a fim de permitir
que os fabricantes definam a tecnologia apropriada.

(5) A inspecçªo e a manutençªo sªo consideradas essenciais
para assegurar que os níveis de emissªo dos veículos no-
vos nªo se deterioram em utilizaçªo para alØm de níveis
aceitÆveis. A esse respeito, e como acontece com as dis-
posiçıes relativas aos automóveis de passageiros, os requi-
sitos para o ensaio do tipo II, e em especial o limite do
teor de monóxido de carbono de 4,5 % por volume, de-
vem ser substituídos por requisitos para medir e registar
os dados necessÆrios para fins do controlo tØcnico.

Inalterado

(6) Os triciclos e quadriciclos estªo equipados com motores
de igniçªo por faísca (igniçªo comandada) ou de igniçªo
por compressªo. Tal como acontece com os limites das
emissıes para os automóveis de passageiros, cada catego-
ria exige um conjunto separado de valores-limite.
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(7) As características dos combustíveis de referŒncia utilizados
para o ensaio das emissıes devem ser alinhadas com as
aplicÆveis aos automóveis de passageiros, reflectindo assim
a evoluçªo das especificaçıes dos combustíveis do mer-
cado, nos termos da legislaçªo comunitÆria sobre a qua-
lidade da gasolina e do combustível para motores diesel.

(8) Os Estados-Membros devem ser autorizados, atravØs de
incentivos fiscais, a acelerar a colocaçªo no mercado de
veículos que satisfaçam os requisitos adoptados a nível
comunitÆrio e a promover tecnologias mais avançadas
em termos ambientais com base em valores de emissıes
nªo obrigatórios. Tais incentivos tŒm de satisfazer deter-
minadas condiçıes destinadas a evitar distorçıes do mer-
cado interno. A presente directiva nªo afecta o direito de
os Estados-Membros incluírem as emissıes de poluentes e
outras substâncias na base de cÆlculo dos impostos sobre
o trÆfego rodoviÆrio de veículos de duas e trŒs rodas.

(8a) Os Estados-Membros podem adoptar medidas destinadas a
promover o reequipamento dos veículos a motor antigos
de duas e trŒs rodas com dispositivos e elementos que
diminuam as emissıes.

(9) Deve ser introduzido um novo ciclo de ensaios para a
recepçªo, que permita uma avaliaçªo mais representativa
do comportamento funcional em termos de emissıes em
condiçıes de ensaio que se assemelhem mais estreita-
mente às encontradas pelos veículos em utilizaçªo e te-
nham em conta a diferença de padrıes de conduçªo entre
os motociclos pequenos e grandes. Estªo em progresso
trabalhos adicionais de desenvolvimento para apoiar a
introduçªo de um novo ciclo de ensaios de uma maneira
cientificamente correcta.

Inalterado

(10) É necessÆrio fixar uma fase seguinte dos limites das emis-
sıes, que compreenda mais reduçıes substanciais em re-
laçªo aos valores-limite para 2003. Tais valores-limite ape-
nas podem ser desenvolvidos em pormenor quando o
actual ciclo de ensaios tiver sido revisto e após mais es-
tudos sobre a exequibilidade tØcnica e o potencial de re-
duçªo das emissıes dessa tecnologia.

(11) De acordo com os princípios da subsidiariedade e da
proporcionalidade, estabelecidos no artigo 5.o do Tratado,
o objectivo da acçªo considerada, que Ø o da reduçªo do
nível de emissıes poluentes dos veículos de duas e trŒs
rodas, nªo pode ser convenientemente preenchido pelos
Estados-Membros, podendo sŒ-lo, em melhor medida, pela
aproximaçªo das leis dos Estados-Membros nesta matØria.
A presente directiva limita-se ao mínimo exigido para a
consecuçªo do referido objectivo, nªo ultrapassando o que
Ø necessÆrio para esse fim.

(12) A Directiva 97/24/CE deve ser alterada nesse sentido,
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ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O capítulo 5 da Directiva 97/24/CE Ø alterado em conformi-
dade com o texto no anexo da presente directiva.

Artigo 2.o

1. A partir de 1 de Janeiro de 2002, os Estados-Membros
nªo podem, por motivos relacionados com as medidas a tomar
contra a poluiçªo do ar:

� recusar a recepçªo CE nos termos do n.o 1 do artigo 4.o da
Directiva 92/61/CEE,

nem

� proibir a matrícula, venda ou entrada em circulaçªo de
veículos,

se as medidas a tomar contra a poluiçªo do ar satisfizerem o
disposto na Directiva 97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø dada
pela presente directiva.

2. A partir de 1 de Janeiro de 2003, os Estados-Membros
devem recusar a concessªo da homologaçªo CE nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o da Directiva 92/61/CEE a um tipo de
veículo por motivos relacionados com as medidas a tomar
contra a poluiçªo do ar, se esse veículo nªo satisfizer as dis-
posiçıes da Directiva 97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø dada
pela presente directiva.

No que diz respeito ao ensaio do tipo I, devem ser utilizados os
valores-limite fixados na linha A do quadro do anexo II do
capítulo V da Directiva 97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø
dada pela presente directiva.

3. A partir de 1 de Janeiro de 2004, os Estados-Membros:

� devem considerar que os certificados de conformidade que
acompanham os veículos novos nos termos da directiva
92/61/CEE deixam de ser vÆlidos, e

� podem recusar a matrícula, a venda ou a entrada em cir-
culaçªo dos veículos novos nªo acompanhados de um cer-
tificado de conformidade nos termos da Directiva
92/61/CEE,

por motivos relacionados com as medidas a tomar contra a
poluiçªo do ar, se esses veículos nªo cumprirem os requisitos
da Directiva 97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø dada pela
presente directiva.
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No que diz respeito ao ensaio do tipo I, devem ser utilizados os
valores-limite fixados na linha A do quadro do anexo II do
capítulo V da Directiva 97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø
dada pela presente directiva.

No caso dos motociclos de trial, aplica-se o seguinte: a data
prevista no n.o 2 do artigo 2.o Ø fixada em 1 de Janeiro de
2004, e a data fixada no n.o 3 do artigo 2.o em 1 de Julho de
2005.

Consideram-se motociclos de trial os veículos que apresentem
as seguintes características:

altura mÆxima do assento: 700 mm;

distância mínima ao solo: 280 mm;

capacidade mÆxima do depósito de combustível: 4 l;

relaçªo da caixa de velocidades global mínima na relaçªo de
transmissªo mais elevada (relaçªo primÆria × relaçªo da caixa
de velocidades × relaçªo de transmissªo final) de 7,5.

Artigo 3.o Inalterado

1. Os Estados-Membros só podem prever incentivos fiscais
para os veículos que cumpram o disposto na Directiva
97/24/CE, com a redacçªo que lhe Ø dada pela presente direc-
tiva. Esses incentivos devem respeitar o seguinte:

a) Ser aplicÆveis a todos os veículos novos postos à venda no
mercado de um Estado-Membro que satisfaçam antecipada-
mente os valores-limite obrigatórios fixados na linha A do
quadro do anexo II do capítulo V da Directiva 97/24/CE,
com a redacçªo que lhe Ø dada pela presente directiva.
Terminarªo a partir da data de aplicaçªo obrigatória dos
valores-limite das emissıes estabelecidos no n.o 3 do artigo
2.o para os novos veículos; ou

b) Ser aplicÆveis a todos os veículos novos postos à venda no
mercado de um Estado-Membro que satisfaçam os valores-
-limite nªo obrigatórios fixados na linha B do quadro do
anexo II do capítulo V da Directiva 97/24/CE, com a re-
dacçªo que lhe Ø dada pela presente directiva.

2. Para cada modelo de veículo, os incentivos fiscais referi-
dos no n.o 1 serªo de montante inferior ao custo adicional das
soluçıes tØcnicas introduzidas para garantir o cumprimento
dos valores fixados quer na linha A quer na linha B do quadro
do anexo II do capítulo V da Directiva 97/24/CE, com a re-
dacçªo que lhe Ø dada pela presente directiva, e da respectiva
instalaçªo no veículo.

Os Estados-Membros podem, nomeadamente, prever incentivos
fiscais ou financeiros para o reequipamento dos veículos anti-
gos de duas ou trŒs rodas, se isso permitir satisfazer os valores-
-limite fixados na presente directiva ou na versªo anterior da
Directiva 97/24/CE.

3. A Comissªo serÆ informada com a devida antecedŒncia
dos projectos destinados a criar ou a alterar os incentivos
fiscais referidos no n.o 1, de modo a poder apresentar as
suas observaçıes.

Inalterado
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Artigo 4.o

1. A Comissªo considerarÆ um novo reforço das normas de
emissªo dos veículos incluídos no âmbito da presente directiva,
tendo em conta:

a) Os desenvolvimentos tØcnicos no domínio da tecnologia de
controlo das emissıes e respectivas exequibilidades tØcnica e
económica no que diz respeito à sua aplicaçªo em motoci-
clos;

b) As medidas destinadas a limitar o impacto económico nos
pequenos fabricantes cujo volume de produçªo anual seja
inferior a 5 000 unidades por tipo de veículo aprovado;

c) A oportunidade de harmonizar o ciclo de ensaios a nível
mundial;

Inalterado

d) A correlaçªo dos valores-limite entre o actual e o novo ciclo
de ensaios;

e) Medidas de homologaçªo adequadas para certificar a dura-
bilidade do equipamento de escape antipoluiçªo durante o
tempo de vida normal dos veículos de duas ou trŒs rodas
em condiçıes de funcionamento normais.

2. Com base nos elementos referidos no n.o 1, a Comissªo
apresentarÆ, se necessÆrio, uma proposta ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho que conterÆ inter alia:

Inalterado

a) Um novo ciclo de ensaios exclusivo a utilizar para a me-
diçªo das emissıes de no ensaio do tipo I;

a) Um novo ciclo de ensaios exclusivo a utilizar para a me-
diçªo das emissıes de escape e CO2 no ensaio do tipo I;

b) Valores-limite obrigatórios para as emissıes a aplicar a par-
tir de 2006;

Inalterado

c) Disposiçıes relativas ao controlo da durabilidade do equipa-
mento antipoluiçªo;

d) Disposiçıes relativas à introduçªo de requisitos relativos à
conformidade em circulaçªo no processo de homologaçªo
dos veículos de duas e trŒs rodas;

e) Disposiçıes que garantam que os dispositivos de desacti-
vaçªo ou de neutralizaçªo electrónica do equipamento anti-
poluiçªo sejam excluídos.

O mais tardar em 1 de Julho de 2001, a Comissªo prestarÆ
informaçıes sobre o estado de adiantamento das negociaçıes
relativas a um ciclo de ensaio mundialmente harmonizado. O
mais tardar em 1 Julho de 2003, proporÆ um novo ciclo de
ensaios para efeitos de mediçªo das emissıes no ensaio de
tipo I.

Inalterado
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3. A Comissªo apresentarÆ, eventualmente, ao Parlamento
Europeu e ao Conselho uma proposta adequada contendo dis-
posiçıes relativas à introduçªo de requisitos de inspecçªo e
manutençªo aplicÆveis aos motociclos e aos veículos a motor
de duas e trŒs rodas.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros porªo em vigor as disposiçıes legislativas,
regulamentares e administrativas necessÆrias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar em 31 de Dezembro
de 2001. Desse facto informarªo imediatamente a Comissªo.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposiçıes, es-
tas devem incluir uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referŒncia na publicaçªo oficial. As mo-
dalidades da referŒncia sªo adoptadas pelos Estados-Membros.

Inalterado

Artigo 6.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 7.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.

ANEXO

O capítulo 5 da Directiva 97/24/CE Ø alterado do seguinte modo:

1. O anexo II Ø alterado como segue:

a) O ponto 1.4 passa a ter a seguinte redacçªo:

«1.4. �Gases poluentes�, as emissıes pelo escape de monóxido de carbono, óxidos de azoto expressos em
equivalente de dióxido de azoto (NO2) e hidrocarbonetos, pressupondo-se uma razªo de:

� C1H1,85 no que diz respeito à gasolina,

� C1H1,86 no que diz respeito ao combustível para motores diesel.»;

b) O ponto 2.2.1.1 passa a ter a seguinte redacçªo:

«2.2.1.1. Ensaio do Tipo I (controlo da quantidade mØdia das emissıes de escape numa zona urbana con-
gestionada)

2.2.1.1.1. O ensaio Ø efectuado em conformidade com o mØtodo descrito no apŒndice 1. A recolha e a anÆlise
dos gases devem ser feitas em conformidade com os mØtodos prescritos.

2.2.1.1.2. A figura I.2.2 indica as vias para o ensaio do tipo I.

2.2.1.1.3. Coloca-se o veículo num banco de rolos equipado com meios de simulaçªo de carga e de inØrcia.
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Figura I.2.2. � Fluxograma para o ensaio do tipo I
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2.2.1.1.4. Durante o ensaio, os gases de escape sªo diluídos, sendo recolhida uma amostra proporcional num ou
mais sacos. Os gases de escape do veículo ensaiado sªo diluídos, recolhidos e analisados de acordo
com o procedimento descrito a seguir, medindo-se o volume total dos gases de escape diluídos.

2.2.1.1.5. Sob reserva dos requisitos do ponto 2.2.1.1.6, o ensaio deve ser repetido trŒs vezes. As massas
resultantes dos gases poluentes obtidas em cada ensaio devem ser inferiores aos limites indicados
no quadro a seguir (linha A):

Classe

Massa de monóxido de
carbono

(CO)

Massa de hidrocarbo-
netos
(HC)

Massa de óxidos de
azoto
(NOx)

L1
(g/km)

L2
(g/km)

L3
(g/km)

Valores-limite para os motociclos (duas rodas) no que diz respeito à homologaçªo e à conformidade da
produçªo

A (2003) Todos 5,5 1,2 0,3

B (1) I (£ 150 cc) 2,0 0,8 0,2

II (> 150 cc) 2,0 0,3 0,1

Valores-limite para os triciclos e quadriciclos no que diz respeito à homologaçªo e à conformidade da
produçªo (igniçªo comandada)

A (2003) Todos 7,0 1,5 0,4

Valores-limite para os triciclos e quadriciclos no que diz respeito à homologaçªo e à conformidade da
produçªo (igniçªo por compressªo)

A (2003) Todos 2,0 1,0 0,65

(1) Os valores na linha B sªo nªo obrigatórios e aplicÆveis para efeitos do disposto no artigo 3.o da directiva.

2.2.1.1.5.1. Nªo obstante os requisitos do ponto 2.2.1.1.5, para cada poluente ou combinaçªo de poluentes, uma
das trŒs massas resultantes obtidas pode exceder em 10 %, no mÆximo, o limite prescrito, desde que a
mØdia aritmØtica dos trŒs resultados seja inferior ao limite prescrito. Caso os limites prescritos sejam
excedidos para mais de um poluente, Ø irrelevante se tal se verifica no mesmo ensaio ou em ensaios
diferentes.

2.2.1.1.6. O nœmero de ensaios prescritos no ponto 2.2.1.1.5 deve ser reduzido nas condiçıes a seguir defi-
nidas, em que V1 Ø o resultado do primeiro ensaio e V2 o resultado do segundo ensaio de cada um
dos poluentes.

2.2.1.1.6.1. Efectua-se um ensaio apenas se o resultado obtido para cada poluente Ø inferior ou igual a 0,70 L
(isto Ø, V1 £ 0,70 L).

2.2.1.1.6.2. Se o requisito do ponto 2.2.1.1.6.1 nªo for satisfeito, efectuam-se apenas dois ensaios se se satisfi-
zerem as seguintes condiçıes para cada um dos poluentes:

V1 £ 0,85 L e V1 + V2 £ 1,70 L e V2 £ L.»;

c) O quadro I e o quadro II do ponto 2.2 sªo suprimidos;

d) O ponto 2.2.1.2 passa a ter a seguinte redacçªo:

«2.2.1.2. Ensaio do tipo II (ensaio do monóxido de carbono à velocidade de marcha lenta sem carga) e dados
sobre as emissıes exigidos para o controlo tØcnico.

2.2.1.2.1. Este requisito aplica-se a todos os veículos equipados com motores de igniçªo comandada para os
quais se pretenda obter a recepçªo CE de acordo com a presente directiva.

2.2.1.2.2. Ao efectuar o ensaio de acordo com o apŒndice 2 (ensaio do tipo II), à velocidade normal de marcha
lenta sem carga:

� regista-se o teor volœmico de monóxido de carbono nos gases de escape emitidos,

� regista-se a velocidade do motor durante o ensaio, incluindo as eventuais tolerâncias.

PTC 240 E/154 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



2.2.1.2.3. Ao efectuar o ensaio a velocidade �elevada de marcha lenta sem carga� (isto Ø, > 2 000 min-1):

� regista-se o teor volœmico de monóxido de carbono nos gases de escape emitidos,

� regista-se a velocidade do motor durante o ensaio, incluindo as eventuais tolerâncias.

2.2.1.2.4. Mede-se e regista-se a temperatura do óleo do motor no momento do ensaio.

2.2.1.2.5. Os dados registados sªo inscritos nas secçıes relevantes do documento, referidas no anexo VII da
Directiva 92/61/CEE, na sua œltima versªo.»;

e) É aditado um novo ponto 3.1.1 com a seguinte redacçªo:

«3.1.1. Retira-se um veículo da sØrie, sendo sujeito ao ensaio descrito no ponto 2.2.1.1. Os valores-limite para
verificar a conformidade da produçªo sªo os indicados no quadro do ponto 2.2.1.1.5.»;

f) O antigo ponto 3.1.1 Ø renumerado como 3.1.2 e Ø alterado do seguinte modo:

� a expressªo «dos limites acima indicados» Ø substituída pela expressªo «limites indicados no quadro do ponto
2.2.1.1.5»,

� a expressªo «nos quadros a que se refere o ponto 2.2.1.1.2» Ø substituída pela expressªo «no quadro do ponto
2.2.1.1.5»;

g) Este ponto nªo se aplica à versªo portuguesa;

h) No ponto 5.3.1 do apŒndice 1, a œltima frase passa a ter a seguinte redacçªo:

«Realizam-se dois ciclos completos de prØ-condicionamento antes de se recolherem os gases de escape.»;

i) O ponto 6.1.3 do apŒndice 1 passa a ter a seguinte redacçªo:

«6.1.3. Antes do início do ensaio, o motociclo ou o triciclo sªo expostos a um fluxo de ar de velocidade variÆvel. O
sistema de ventilaçªo deve incluir um mecanismo controlado pela velocidade do rolo do banco, por forma a
que, entre 10 km/h e 50 km/h, a velocidade linear do ar à saída do ventilador seja igual à velocidade relativa
do rolo, com uma aproximaçªo de 10 %. Para velocidades do rolo inferiores a 10 km/h, a velocidade do ar
pode ser nula. A secçªo final do dispositivo de ventilaçªo deve ter as seguintes características:

i) Ærea de pelo menos 0,4 m2,

ii) altura do bordo inferior 0,15 a 0,20 m acima do solo,

iii) distância em relaçªo à extremidade anterior do motociclo ou triciclo compreendida entre 0,3 e 0,45 m.;»

j) No ponto 6.2.2. do apŒndice 1, a primeira frase Ø suprimida;

k) O ponto 7.2.1 do apŒndice 1 passa a ter a seguinte redacçªo:

«7.2.1. Após dois ciclos de prØ-condicionamento (instante inicial do primeiro ciclo), efectuam-se simultaneamente as
operaçıes especificadas nos pontos 7.2.2 a 7.2.5»;
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l) O ponto 7.4 do apŒndice 1 passa a ter a seguinte redacçªo:

«7.4. AnÆlise

7.4.1. A anÆlise dos gases de escape contidos no saco Ø efectuada logo que possível e, em qualquer dos casos, o mais
tardar 20 minutos após o início do ciclo de ensaio.

7.4.2. Antes da anÆlise de cada amostra, a gama do analisador a utilizar para cada poluente deve ser colocada no
zero com o gÆs de colocaçªo no zero adequado.

7.4.3. Os analisadores devem entªo ser regulados em relaçªo às curvas de calibraçªo por meio de gases de calibraçªo
de concentraçıes nominais compreendidas entre 70 e 100 % da gama.

7.4.4. Os zeros dos analisadores sªo entªo reverificados. Se a leitura diferir em mais de 2 % da gama em relaçªo ao
estabelecido em 7.4.2, repete-se o procedimento.

7.4.5. As amostras sªo entªo analisadas.

7.4.6. Após a anÆlise, os pontos de zero e de calibraçªo sªo reverificados utilizando os mesmos gases. O ensaio Ø
aceitÆvel se a diferença entre os resultados verificados depois da anÆlise assim como aqueles indicados no
ponto 7.4.3 Ø inferior a 2 %.

7.4.7. Em todos os pontos da presente secçªo, os caudais e as pressıes dos vÆrios gases devem ser os mesmos que os
utilizados durante a calibraçªo dos analisadores.

7.4.8. O valor adoptado para a concentraçªo de cada poluente medido nos gases Ø o lido após estabilizaçªo do
dispositivo de medida.».

2. O anexo IV Ø substituído pelo seguinte:

«ANEXO IV

ESPECIFICA˙ÕES DO COMBUST˝VEL DE REFER˚NCIA (GASOLINA)

O combustível de referŒncia utilizado Ø o descrito no ponto 1 do ANEXO IX da Directiva 70/220/CEE.

ESPECIFICA˙ÕES DO COMBUST˝VEL DE REFER˚NCIA (COMBUST˝VEL PARA MOTORES DIESEL)

O combustível de referŒncia utilizado Ø o descrito no ponto 2 do ANEXO IX da Directiva 70/220/CEE.».
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Proposta de decisªo do Conselho relativa a uma segunda contribuiçªo da Comunidade Europeia
para o Banco Europeu para a Reconstruçªo e o Desenvolvimento, destinada ao Fundo de Protecçªo

de Chernobil

(2001/C 240 E/23)

COM(2001) 251 final � 2001/0113(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 29 de Maio de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica e, nomeadamente, o seu artigo 203.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A Comunidade, na prossecuçªo de uma política que visa
claramente apoiar a Ucrânia nos seus esforços para neutra-
lizar as consequŒncias do acidente nuclear de 26 de Abril
de 1986 na Central Nuclear de Chernobil, contribuiu jÆ
para o Fundo de Protecçªo de Chernobil, criado no âmbito
do Banco Europeu para a Reconstruçªo e o Desenvolvi-
mento (BERD), com um montante de 90,5 milhıes de
euros, entre 1999 e 2000, em conformidade com a Decisªo
98/381/CE, Euratom (1).

(2) O BERD, na sua qualidade de gestor do Fundo de Protecçªo
de Chernobil, confirmou, antes da conferŒncia dos doado-
res realizada em Berlim em 5 de Julho de 2000, que se
mantinha o calendÆrio dos desembolsos, pelo que seria
necessÆrio proceder a um reaprovisionamento do Fundo
em 2000/2001. Em consequŒncia, a Comunidade compro-
meteu-se nessa conferŒncia a efectuar uma nova contri-
buiçªo de 100 milhıes de euros para o período
2001-2004.

(3) O n.o 5, alínea c), do artigo 2.o do Regulamento (CE,
Euratom) n.o 99/2000 do Conselho, de 29 de Dezembro
de 1999, relativo à prestaçªo de assistŒncia aos Estados
parceiros da Europa Oriental e da `sia Central (2) prevŒ,
como uma das prioridades no domínio da segurança nu-
clear a contribuiçªo «para as iniciativas internacionais per-
tinentes apoiadas pela Uniªo Europeia, nomeadamente a
iniciativa G7/UE relativa ao encerramento de Chernobil».

(4) Em conformidade com a Comunicaçªo de 6 de Setembro
de 2000 da Comissªo ao Conselho e ao Parlamento Euro-
peu (3), o apoio financeiro da Comunidade para a segu-
rança nuclear nos Novos Estados Independentes e nos paí-
ses da Europa Central e Oriental devia ser efectuado a
partir das dotaçıes Tacis existentes ou de uma rubrica
orçamental distinta consagrada à assistŒncia a esses países.

(5) As normas do BERD em matØria de contratos aplicam-se às
contribuiçıes efectuadas a partir dos recursos do Fundo de
Protecçªo de Chernobil, entendendo-se no entanto que os
contratos se limitam, em princípio, aos bens e serviços
produzidos ou fornecidos pelos países doadores ou pelos
países em que o BERD desenvolve actividades. Estas nor-
mas nªo sªo as mesmas que se aplicam às operaçıes di-
rectamente financiadas atravØs do Programa Tacis, que nªo
podem por conseguinte abranger a contribuiçªo objecto da
presente decisªo.

(6) ConvØm no entanto garantir que, no que diz respeito às
disposiçıes em matØria de contratos previstas no regula-
mento do Fundo de Protecçªo de Chernobil do BERD, nªo
existe qualquer discriminaçªo entre os diferentes Estados-
-Membros da Comunidade Europeia, independentemente de
terem ou nªo concluído acordos de contribuiçªo indivi-
duais com o BERD.

(7) Os tratados nªo prevŒem, para a adopçªo da presente de-
cisªo, outros poderes para alØm dos previstos no artigo
308.o do Tratado CE e do artigo 203.o do Tratado Euratom,

DECIDE O SEGUINTE:

Artigo 1.o

A Comunidade fornecerÆ ao Banco Europeu para a Recons-
truçªo e o Desenvolvimento (BERD) uma contribuiçªo de
100 milhıes de euros, para o período 2001-2004, destinada
ao Fundo de Protecçªo de Chernobil.

As dotaçıes anuais serªo autorizadas pela autoridade orçamen-
tal dentro dos limites da perspectiva financeira.

Artigo 2.o

1. A Comissªo administrarÆ a contribuiçªo para o Fundo de
Protecçªo de Chernobil em conformidade com o Regulamento
Financeiro aplicÆvel ao Orçamento Geral das Comunidades Eu-
ropeias, com especial atençªo para os princípios de uma gestªo
sª e eficiente.

A Comissªo transmitirÆ ao Tribunal de Contas todas as infor-
maçıes pertinentes e solicitarÆ ao BERD quaisquer informaçıes
suplementares exigidas pelo Tribunal de Contas quanto à gestªo
financeira do Fundo de Protecçªo de Chernobil, na medida em
que tais informaçıes digam respeito à contribuiçªo da Comu-
nidade.
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2. A Comissªo garantirÆ, no que diz respeito às disposiçıes
em matØria de contratos relativas às contribuiçıes efectuadas a
partir dos recursos do Fundo, que nªo se verifique qualquer
discriminaçªo entre os Estados-Membros.

Artigo 3.o

Em aplicaçªo da secçªo 2.02 do artigo II do regulamento do
Fundo de Protecçªo de Chernobil, a contribuiçªo da Comuni-
dade serÆ objecto de um acordo de contribuiçªo formal sob a
forma de troca de cartas entre a Comissªo e o BERD.

O modelo dessas cartas Ø apresentado em anexo.

Artigo 4.o

A Comissªo apresentarÆ anualmente ao Parlamento Europeu e
ao Conselho um relatório sobre a aplicaçªo do Fundo de Pro-
tecçªo de Chernobil.
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ANEXO

MODELO DE TROCA DE CARTAS QUE CONSTITUI O ACORDO EM MATÉRIA DE CONTRIBUI˙ÕES
ENTRE A COMISSˆO EUROPEIA E O BERD

Carta do Membro da Comissªo Europeia autorizado ao Presidente do BERD

Exmo. Sr. Presidente,

Em nome da Comissªo Europeia, tenho a honra de confirmar a V. Exa. que a Comunidade Europeia efectuarÆ uma nova
contribuiçªo de 100 milhıes de euros a favor do Fundo de Protecçªo de Chernobil, em conformidade com a secçªo 2.02
do artigo II do regulamento do Fundo.

Esta nova contribuiçªo incluirÆ, em princípio, quatro contribuiçıes anuais de 25 milhıes de euros a efectuar entre 2001
e 2004, sob reserva da necessÆria autorizaçªo da autoridade orçamental.

Tal como aconteceu no caso do primeiro acordo, o Banco Ø convidado a confirmar o seu acordo quanto às seguintes
disposiçıes, que farªo parte integrante do presente acordo:

1. A Comissªo comunicarÆ ao Tribunal de Contas todas as informaçıes pertinentes e solicitarÆ ao Banco quaisquer
informaçıes suplementares exigidas pelo Tribunal no que respeita à gestªo financeira do Fundo de Protecçªo de
Chernobil, na medida em que tais informaçıes digam respeito à contribuiçªo da Comunidade.

2. O Tribunal de Contas poderÆ igualmente efectuar missıes junto do Banco a fim de verificar informaçıes pertinentes,
na medida em que estas digam respeito à contribuiçªo da Comunidade e com base nas prÆticas instituídas no quadro
da Conta de Segurança Nuclear.

3. No que se refere às disposiçıes em matØria de contratos previstas pelo regulamento do Fundo, a Comissªo e o Banco
sªo do parecer que, após a conclusªo do acordo, nªo se poderÆ verificar qualquer discriminaçªo entre os diferentes
Estados-Membros da Comunidade Europeia, independentemente do facto de terem ou nªo concluído acordos de
contribuiçªo individuais com o Banco, no que respeita à adjudicaçªo de contratos de serviços ou fornecimentos no
quadro do funcionamento do Fundo de Protecçªo de Chernobil.

Confirmo que os termos utilizados na presente carta devem ser interpretados na acepçªo que lhes Ø atribuída no
regulamento do Fundo. A presente carta e a carta de confirmaçªo do Banco constituem o acordo em matØria de
contribuiçıes previsto no regulamento do Fundo.

Membro da Comissªo Europeia

Resposta do Presidente do BERD

Exmo. Sr. ComissÆrio,

Agradeço a carta de V. Exa. de . . . de 2001 relativa à contribuiçªo da Comunidade Europeia para o Fundo de Protecçªo
de Chernobil no montante de 100 milhıes de euros.

O Banco Europeu confirma, pela presente, que esta contribuiçªo serÆ depositada no Fundo em conformidade com o
regulamento do Fundo.

O Banco Europeu confirma igualmente que aceita todas as disposiçıes mencionadas na carta de V. Exa., que fazem
igualmente parte integrante do presente acordo em matØria de contribuiçıes.

Presidente do BERD
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Proposta de decisªo do Conselho 2003, Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia

(2001/C 240 E/24)

COM(2001) 271 final � 2001/0116(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 29 de Maio de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente o seu artigo 13.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Considerando o seguinte:

(1) A promoçªo de um elevado nível de emprego e de pro-
tecçªo social e o aumento do nível e da qualidade de vida
nos Estados-Membros sªo objectivos da Comunidade Eu-
ropeia.

(2) A Carta ComunitÆria dos Direitos Sociais Fundamentais
dos Trabalhadores reconhece a necessidade de serem to-
madas medidas adequadas com vista à integraçªo social e
económica das pessoas com deficiŒncia.

(3) A Resoluçªo do Conselho e dos representantes dos Go-
vernos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho de
20 de Dezembro de 1996, sobre a igualdade de oportu-
nidades para pessoas deficientes (1) e a Resoluçªo do Con-
selho de Junho de 1999 sobre igualdade de oportunidades
para as pessoas com deficiŒncia (2) reafirmam os seus di-
reitos humanos fundamentais a um acesso igual às opor-
tunidades sociais e económicas.

(4) As Conclusıes do Conselho Europeu de Lisboa, em 23 e
24 de Março de 2000, exortam os Estados-Membros a
considerar devidamente a exclusªo social nas suas políti-
cas de emprego, educaçªo e formaçªo, saœde e habitaçªo,
e a definir acçıes prioritÆrias destinadas a grupos-alvo
específicos, tais como as pessoas com deficiŒncia.

(5) A Agenda Social Europeia aprovada no Conselho Europeu
de Nice, em 7-9 de Dezembro de 2000, estabelece que a
Uniªo Europeia irÆ «desenvolver, nomeadamente durante o
Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia (2003), o con-
junto das acçıes destinadas a garantir uma melhor inte-

graçªo das pessoas deficientes em todos os domínios da
vida social».

(6) Esta decisªo diz respeito aos direitos fundamentais e ob-
serva os princípios reconhecidos, em particular na Carta
Dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia, como
princípios gerais do direito comunitÆrio. Em especial, a
decisªo procura assegurar o pleno respeito pelo direito
de as pessoas com deficiŒncia beneficiarem de medidas
destinadas a assegurar a sua independŒncia, integraçªo
social e profissional e participaçªo na vida da comuni-
dade, e promover a aplicaçªo do princípio de nªo-discri-
minaçªo [artigos 26.o e 21.o da Carta de Direitos Funda-
mentais da Uniªo Europeia (3)].

(7) O Parlamento Europeu, o ComitØ Económico e Social e o
ComitØ das Regiıes instaram a Comunidade a reforçar o
contributo para os esforços envidados pelos Estados-Mem-
bros em prol da promoçªo da igualdade de oportunidades
para as pessoas com deficiŒncia.

(8) O enquadramento geral de igualdade de tratamento no
emprego e na actividade profissional definido na Directiva
2000/78/CE (4) e o programa comunitÆrio para apoiar e
complementar as medidas legislativas aos níveis da Comu-
nidade e dos Estados-Membros, criado pela Decisªo do
Conselho 2000/750/CE (5), com vista à mudança de prÆ-
ticas e atitudes atravØs da mobilizaçªo dos agentes envol-
vidos e do fomento do intercâmbio de informaçªo e boas
prÆticas.

(9) Estando a exclusªo do mercado de trabalho de que sªo
vítimas os deficientes intimamente ligada às atitudes ne-
gativas de que sªo alvo e da falta de informaçªo sobre a
deficiŒncia, Ø necessÆrio melhorar o entendimento que a
sociedade tem dos direitos, das necessidades e das poten-
cialidades dessas pessoas, sendo igualmente imperativo um
esforço de colaboraçªo entre todos os parceiros por forma
a promover e a desenvolver fluxos de informaçªo.

(10) A sensibilizaçªo assenta primeiramente em acçıes efecti-
vas ao nível dos Estados-Membros, que deverªo ser com-
plementadas por esforços concertados no plano europeu;
o Ano Europeu poderÆ servir de catalisador, ao promover
a sensibilizaçªo e ao criar uma dinâmica nesse sentido.
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(11) HÆ que assegurar a coerŒncia e a complementaridade com
outras acçıes comunitÆrias, em especial as empreendidas
no âmbito do combate à discriminaçªo e à exclusªo social
e da promoçªo dos direitos humanos, da educaçªo e for-
maçªo e da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres.

(12) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (Acordo
EEE) prevŒ uma maior cooperaçªo no domínio social en-
tre a Comunidade Europeia e os Estados-Membros, por
um lado, e os países da Associaçªo Europeia de ComØrcio
Livre (EFTA/EEE), por outro. Deverªo ser tomadas dispo-
siçıes no sentido da abertura do presente programa à
participaçªo dos países candidatos da Europa Central e
Oriental, nas condiçıes estabelecidas nos acordos euro-
peus, respectivos protocolos adicionais e nas decisıes
dos Conselhos de Associaçªo, de Chipre e Malta, finan-
ciada por dotaçıes suplementares, em conformidade com
os procedimentos a acordar com esses países, assim como
da Turquia, financiadas por dotaçıes suplementares, em
conformidade com os procedimentos a acordar com esse
país.

(13) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade, tal como sªo definidos no artigo 5.o
do Tratado, os objectivos da acçªo proposta que visam
gerar um nível de sensibilizaçªo a nível comunitÆrio
para os direitos das pessoas com deficiŒncia, nªo podem
ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros, de-
vido, entre outras razıes, à necessidade de parcerias mul-
tilaterais, de intercâmbio de informaçªo a nível transnacio-
nal e de divulgaçªo das boas prÆticas em todo o território
da Comunidade. A presente decisªo nªo ultrapassa os
limites do que Ø necessÆrio para atingir estes objectivos.

(14) Em conformidade com o artigo 2.o da Decisªo do Conse-
lho 1999/468/CE, de 28 de Junho de 1999, que fixa as
regras de exercício das competŒncias de execuçªo atribuí-
das à Comissªo (1), as medidas de execuçªo da presente
Decisªo deverªo ser adoptadas por meio do procedimento
consultivo estabelecido no artigo 3.o da referida Decisªo,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

Designaçªo do Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia

O ano 2003 Ø designado «Ano Europeu das Pessoas com De-
ficiŒncia».

Artigo 2.o

Objectivos

Os objectivos do Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia
sªo:

a) aumentar a sensibilizaçªo para os direitos das pessoas com
deficiŒncia à nªo-discriminaçªo e ao pleno e equitativo exer-
cício dos seus direitos tal como definidos, nomeadamente,
na Carta de Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia;

b) incentivar a reflexªo e o debate sobre as medidas necessÆ-
rias à promoçªo da igualdade de oportunidades para as
pessoas com deficiŒncia na Europa;

c) promover o intercâmbio de experiŒncias em matØria de
boas prÆticas e estratØgias eficazes concebidas a nível local,
nacional e europeu;

d) reforçar a cooperaçªo entre todos as partes interessadas,
designadamente governos a todos os níveis, sector privado,
comunidades locais, voluntariado, pessoas com deficiŒncia e
respectivas famílias;

e) salientar os contributos positivos das pessoas com deficiŒn-
cia para o conjunto da sociedade, valorizando em especial a
diversidade e criando uma envolvente positiva e adaptÆvel
na qual essa diversidade possa ter expressªo;

f) sensibilizar os cidadªos para a heterogeneidade das pessoas
com deficiŒncia e para as mœltiplas discriminaçıes a que
estªo expostas.

Artigo 3.o

Conteœdo das medidas

1. As medidas destinadas a dar traduçªo aos objectivos de-
finidos no artigo 2.o supra devem implicar o desenvolvimento
de, ou o apoio a:

a) reuniıes e eventos;

b) campanhas de informaçªo e promoçªo que envolvam a
produçªo de ferramentas e materiais de apoio acessíveis às
pessoas com deficiŒncia em toda a Comunidade;

c) cooperaçªo com organismos de radiodifusªo e meios de
comunicaçªo;

d) inquØritos e estudos à escala comunitÆria.

2. As medidas referidas no n.o 1 encontram-se explicadas
em pormenor no Anexo.
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Artigo 4.o

Execuçªo a nível comunitÆrio

A Comissªo assegurarÆ a execuçªo das acçıes comunitÆrias
abrangidas pela presente Decisªo, em conformidade com o
Anexo.

ProcederÆ regularmente a intercâmbios com representantes das
pessoas com deficiŒncia a nível comunitÆrio sobre a concepçªo,
realizaçªo e acompanhamento do Ano Europeu. Para tal, de-
verÆ disponibilizar a esses representantes as informaçıes rele-
vantes. DeverÆ ainda transmitir os seus pontos de vista ao
ComitØ instituído nos termos do n.o 1 artigo 6.o.

Artigo 5.o

Cooperaçªo e execuçªo a nível nacional

1. Cada Estado-Membro serÆ responsÆvel pela coordenaçªo e
execuçªo, a nível nacional, das acçıes referidas na presente
Decisªo, nomeadamente a selecçªo de projectos ao abrigo da
parte B do Anexo.

Para esse efeito, cada Estado-Membro deverÆ criar ou designar
uma entidade nacional de coordenaçªo ou um órgªo adminis-
trativo equivalente para organizar a participaçªo nacional no
Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia. Esse órgªo deverÆ
ser representante de vÆrias organizaçıes de pessoas com defi-
ciŒncia e outros agentes relevantes.

2. Em conformidade com o procedimento estabelecido no
n.o 2 do artigo 6.o, a Comissªo determinarÆ subvençıes globais
que serªo atribuídas aos Estados-Membros para apoiar as ac-
çıes a níveis nacional, regional e local. As subvençıes globais
serªo atribuídas apenas a organismos de direito pœblico ou
investidos de uma missªo de serviço pœblico sob a garantia
dos Estados-Membros.

3. O procedimento para a utilizaçªo das subvençıes globais
estarÆ sujeito a acordo entre a Comissªo e o Estado-Membro
em causa.

O procedimento deverÆ circunstanciar, designadamente, em
conformidade com o Regulamento Financeiro aplicÆvel ao or-
çamento geral das Comunidades Europeias:

a) as medidas a executar;

b) os critØrios de selecçªo dos beneficiÆrios;

c) as condiçıes e montantes da assistŒncia;

d) as disposiçıes de acompanhamento, avaliaçªo e auditoria da
subvençªo global.

Artigo 6.o

ComitØ

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.

2. Sempre que for feita referŒncia ao presente n.o, aplicar-
-se-Æ o procedimento consultivo estabelecido no artigo 3.o da
Decisªo 1999/468/CE, em cumprimento do seu artigo 7.o.

Artigo 7.o

Disposiçıes financeiras

1. As medidas que tŒm um alcance comunitÆrio, tal como
descritas na Parte A do Anexo, poderªo ser subvencionadas atØ
80 % ou dar origem a contratos pœblicos financiados pelo
orçamento geral das Comunidades Europeias.

2. As medidas de carÆcter local, regional, nacional ou trans-
nacional, tal como descritas na Parte B do Anexo, poderªo ser
co-financiadas pelo orçamento geral das Comunidades Euro-
peias atØ um mÆximo de 50 % dos custos totais.

Artigo 8.o

Processo de candidatura e selecçªo

1. As decisıes sobre o financiamento e co-financiamento de
medidas ao abrigo do n.o 1 do artigo 7.o deverªo ser tomadas
pela Comissªo segundo os procedimentos definidos no n.o 2 do
artigo 6.o. A Comissªo deverÆ assegurar uma distribuiçªo equi-
librada entre os Estados-Membros e diferentes domínios de
actividade envolvidos.

2. Os pedidos de auxílio financeiro para medidas no âmbito
do n.o 2 do artigo 7.o deverªo ser apresentadas aos Estados-
-Membros. Com base no parecer expresso pelas entidades na-
cionais de coordenaçªo, os Estados-Membros procederªo à se-
lecçªo dos beneficiÆrios e à atribuiçªo dos recursos financeiros
aos candidatos seleccionados, segundo os procedimentos a es-
tabelecer no âmbito do n.o 3 do artigo 5.o.

Artigo 9.o

CoerŒncia e complementaridade

A Comissªo, em cooperaçªo com os Estados-Membros, assegu-
rarÆ a coerŒncia entre as medidas referidas na presente Decisªo
e outras acçıes e iniciativas comunitÆrias.
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VelarÆ ainda pela complementaridade adequada entre o Ano
Europeu das Pessoas com DeficiŒncia e outras iniciativas e
recursos existentes aos níveis comunitÆrio, nacional e regional,
sempre que estes possam contribuir para a concretizaçªo dos
objectivos do Ano Europeu.

Artigo 10.o

Participaçªo dos países da EFTA/EEE, dos países candidatos
da Europa Central e Oriental, de Chipre, de Malta e da

Turquia

O Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia serÆ aberto à
participaçªo dos países da EFTA/EEE, em conformidade com
as condiçıes estabelecidas no Acordo EEE.

Os países candidatos da Europa Central e Oriental deverªo
participar, em conformidade com as condiçıes estabelecidas
nos Acordos Europeus, nos protocolos adicionais a esses acor-
dos e nas decisıes dos respectivos Conselhos de Associaçªo.

A participaçªo de Chipre, Malta e Turquia deverÆ ser financiada
por dotaçıes suplementares, em conformidade com os proce-
dimentos a acordar com esses países.

Artigo 11.o

Orçamento

As acçıes que visam preparar o lançamento do Ano Europeu
poderªo ser financiadas a partir de 1 de Janeiro de 2002.

Artigo 12.o

Cooperaçªo internacional

No contexto do Ano Europeu, a Comissªo poderÆ cooperar
com organizaçıes internacionais pertinentes.

Artigo 13.o

Acompanhamento e avaliaçªo

A Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu, ao Conselho,
ao ComitØ Económico e Social e ao ComitØ das Regiıes, atØ
31 de Dezembro de 2004, um relatório sobre a execuçªo,
resultados e avaliaçªo das medidas referidas na presente De-
cisªo.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente Decisªo serÆ publicada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias e entrarÆ em vigor na data da sua publicaçªo.

ANEXO

NATUREZA DAS MEDIDAS REFERIDAS NO ARTIGO 3.o

A. Acçıes à escala comunitÆria

1. Reuniıes e eventos:

a) organizaçªo de reuniıes a nível comunitÆrio;

b) organizaçªo de eventos de sensibilizaçªo para os direitos das pessoas com deficiŒncia, incluindo as conferŒncias
de abertura e encerramento do Ano Europeu.

2. Campanhas de informaçªo e promoçªo que envolvam:

a) a criaçªo de um logotipo e de slogans para o Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia, a serem usados no
âmbito de todas as actividades relacionadas com esta iniciativa;

b) uma campanha de informaçªo à escala comunitÆria;

c) a produçªo de ferramentas e de materiais de apoio acessíveis às pessoas com deficiŒncia em toda a Comu-
nidade;

d) iniciativas adequadas empreendidas por ONG europeias no domínio da deficiŒncia, que visem a divulgaçªo de
informaçıes sobre o Ano Europeu e sejam especialmente concebidas para dar resposta às necessidades de
pessoas com deficiŒncias específicas e/ou de deficientes que sªo vítimas de discriminaçıes mœltiplas;

e) a organizaçªo de concursos europeus que ponham em evidŒncia os resultados e as experiŒncias do Ano
Europeu das Pessoas com DeficiŒncia.
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3. Outras acçıes:

Cooperaçªo com organismos de radiodifusªo e meios de comunicaçªo enquanto parceiros na divulgaçªo de
informaçıes sobre o Ano Europeu, na utilizaçªo de novas ferramentas que permitam um acesso facilitado a estas
informaçıes (tais como legendagem para os deficientes auditivos e descriçªo de imagens para os invisuais) e a
outros programas que tornem possível e melhorem a comunicaçªo sobre as pessoas com deficiŒncia.

InquØritos e estudos à escala comunitÆria, incluindo um questionÆrio concebido para avaliar o impacto do Ano
Europeu das Pessoas com DeficiŒncia, a integrar num inquØrito Eurobarómetro, e um relatório de avaliaçªo da
eficÆcia e do impacto do Ano Europeu.

4. O financiamento pode assumir as seguintes formas:

� aquisiçªo directa de bens e serviços, em especial no domínio da comunicaçªo, atravØs de concursos pœblicos
e/ou limitados;

� a aquisiçªo directa de serviços de consultoria, atravØs de concursos pœblicos e/ou limitados;

� subvençıes atribuídas para cobrir as despesas de eventos especiais à escala europeia com o objectivo de
salientar e promover a sensibilizaçªo para o Ano Europeu; este tipo de financiamento nªo deverÆ exceder os
80 %.

B. Acçıes a nível nacional

As acçıes empreendidas aos níveis local, regional, nacional ou transnacional poderªo ser elegíveis para financiamento
pelo orçamento comunitÆrio atØ um mÆximo de 50 % do seu custo, dependendo da natureza e do contexto da
proposta. Entre estas, contam-se:

1. eventos associados aos objectivos do Ano Europeu das Pessoas com DeficiŒncia, nomeadamente um evento de
lançamento;

2. campanhas de informaçªo e acçıes de divulgaçªo de exemplos de boas prÆticas que nªo os descritos na Parte 1(A)
do presente Anexo;

3. a atribuiçªo de prØmios ou a organizaçªo de concursos;

4. inquØritos e estudos que nªo os referidos em 1(A) supra.

C. Medidas para as quais nªo serÆ disponibilizado qualquer auxílio comunitÆrio

A Comunidade irÆ oferecer o seu apoio moral, incluindo autorizaçıes escritas da utilizaçªo do logotipo e de outros
materiais relacionados com o Ano Europeu, a iniciativas empreendidas por organizaçıes pœblicas ou privadas,
sempre que estas possam demonstrar cabalmente à Comissªo que as iniciativas em questªo serªo realizadas durante
o ano de 2003 e contribuirªo significativamente para um ou vÆrios objectivos do Ano Europeu.
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Proposta alterada de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao acesso do
pœblico aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissªo (1)

(2001/C 240 E/25)

COM(2001) 299 final � 2000/0032(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 1 de Junho
de 2001)

1. ANTECEDENTES

O artigo 255.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia,
tal como alterado pelo Tratado de Amesterdªo, confere um
direito de acesso aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissªo a todos os cidadªos da Uniªo e a
todas as pessoas singulares ou colectivas estabelecidas num
Estado-Membro. Cabe ao Conselho definir, atravØs do procedi-
mento de co-decisªo, no prazo de dois anos a contar da en-
trada em vigor do Tratado de Amesterdªo, os princípios gerais
e os limites que regem este direito de acesso.

Para efeitos do exercício do direito de acesso previsto pelo
Tratado, a Comissªo apresentou em 28 de Janeiro de 2000,
uma proposta de regulamento ao Parlamento Europeu e ao
Conselho. Em 16 de Novembro de 2000, o Parlamento Euro-
peu votou determinadas alteraçıes à referida proposta, que a
Comissªo nªo pôde aceitar na sua maior parte. Ao adiar o voto
da sua resoluçªo legislativa, o Parlamento Europeu proporcio-
nou a possibilidade de negociaçıes entre instituiçıes antes do
encerramento formal da primeira leitura. A partir de 24 de
Janeiro de 2001 estas negociaçıes foram conduzidas em «diÆ-
logo tripartido informal» de que resultou um texto de com-
promisso aprovado em 25 de Abril de 2001 pela Comissªo das
Liberdades e dos Direitos dos Cidadªos, da Justiça e dos As-
suntos Internos do Parlamento Europeu, pelo ComitØ dos Re-
presentantes Permanentes dos Estados-Membros (segunda
parte), bem como pela Comissªo Europeia.

Na sessªo plenÆria de 2 e 3 de Maio de 2001, o Parlamento
Europeu adoptou alteraçıes à proposta da Comissªo de acordo
com o compromisso negociado entre as trŒs instituiçıes. O
colØgio da Comissªo declarou que aceitava todas as alteraçıes
propostas.

2. EXAME DAS ALTERA˙ÕES

A Comissªo aceita retomar integralmente na sua proposta al-
terada as alteraçıes de compromisso com os nœmeros de 81 a
119, adoptadas pelo Parlamento Europeu na sua sessªo de 3 de
Maio de 2001. O objecto das alteraçıes 81 a 118 serÆ referido
seguidamente; a alteraçªo 119 constitui uma alteraçªo tØcnica
que confirma a retirada de certas alteraçıes votadas em 16 de
Novembro de 2000.

2.1. Considerandos (alteraçıes 81 a 97)

Em geral, o texto dos considerandos, tal como alterado
na sequŒncia das alteraçıes propostas, define com maior

precisªo os objectivos do regulamento. Determinados
considerandos foram alterados por forma a ter em conta
as alteraçıes dos artigos correspondentes.

2.2. Objecto, beneficiÆrios e âmbito de aplicaçªo (arti-
gos 1.o e 2.o � alteraçıes 98 e 99)

O novo artigo 1.o recorda os objectivos do regulamento.
A faculdade conferida às instituiçıes de conceder o
acesso aos seus documentos às pessoas que nªo residam
ou que nªo tenham a sua sede social num Estado-Mem-
bro, consagrar a prÆtica actual.

2.3. Definiçıes (artigo 3.o � alteraçªo 100)

A fim de proteger o espaço de reflexªo das instituiçıes, a
Comissªo tinha proposto a exclusªo do âmbito de apli-
caçªo do regulamento dos textos para uso interno, tais
como os documentos de reflexªo ou de discussªo e os
pareceres dos serviços, bem como das mensagens infor-
mais. Esta restriçªo nªo foi aceite e foi mantida a defi-
niçªo dos documentos actualmente em vigor. Contudo,
os documentos para uso interno sªo protegidos atravØs
de excepçıes específicas, previstas no n.o 3 do artigo 4.o
(ver infra).

2.4. Limites do direito de acesso (artigo 4.o � alte-
raçªo 101)

Natureza das excepçıes

A fim de promover uma maior transparŒncia, no que diz
respeito às excepçıes diferentes da protecçªo do interesse
pœblico ou da vida privada, o documento serÆ divulgado
quando o interesse de o pœblico tomar conhecimento
desse documento for superior ao interesse a proteger.
No entanto, quando o prejuízo eventualmente causado
pela divulgaçªo do documento Ø superior ao interesse
da sua divulgaçªo, a instituiçªo Ø obrigada a recusar o
acesso ao documento.

Lista das excepçıes

Na sua proposta de regulamento, a Comissªo tinha men-
cionado expressamente entre as excepçıes obrigatórias a
tramitaçªo dos procedimentos de infracçªo, incluindo a
fase prØ-contenciosa.
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Num espírito de compromisso, a Comissªo estÆ disposta
a aceitar que os procedimentos de infracçªo nªo sejam
expressamente incluídos entre as excepçıes previstas no
n.o 2 do artigo 4.o do regulamento, porque considera que
o texto acordado implica a manutençªo da prÆtica actual
no que diz respeito ao exercício das suas responsabilida-
des em matØria de controlo do respeito do direito comu-
nitÆrio. Esta prÆtica decorre da interpretaçªo feita pelo
Tribunal de Justiça destas disposiçıes. A Comissªo deci-
diu recordar tal prÆtica numa declaraçªo a exarar na acta
do Conselho.

Protecçªo do espaço de reflexªo

O novo n.o 3 do artigo 4.o permite proteger os docu-
mentos para uso interno antes da tomada de decisªo,
bem como, em certas circunstâncias mesmo após a to-
mada de decisªo, os documentos que contenham parece-
res formulados no âmbito de deliberaçıes e de consultas
preliminares a nível da instituiçªo em causa.

Documentos de terceiros

PrevŒ-se que a instituiçªo consulte os terceiros em causa
tendo em vista avaliar se a divulgaçªo deve ser recusada
ao abrigo de uma das excepçıes (n.o 4). O n.o 5 retoma a
declaraçªo n.o 35 anexada ao Tratado de Amesterdªo.

Termo da aplicabilidade das excepçıes

As excepçıes só sªo aplicÆveis durante o período em que
se justifica a protecçªo. Por referŒncia aos textos relativos
à abertura ao pœblico dos arquivos históricos das Comu-
nidades Europeias (1), prevŒ-se que a maior parte das
excepçıes deixem de se aplicar 30 anos após a data de
produçªo do documento.

2.5. Aplicaçªo pelos Estados-Membros (artigo 5.o � alte-
raçªo 102)

O novo artigo 5.o explicita o princípio da cooperaçªo leal
enunciado nos considerandos (antigo considerando 12,
actualmente considerando 15). Este artigo prevŒ que os
Estados-Membros, quando sªo objecto de um pedido de
acesso a um documento proveniente de uma instituiçªo,
deverªo consultar esta instituiçªo, a fim de nªo colocar
obstÆculos à realizaçªo dos objectivos do regulamento.

2.6. Tratamento dos pedidos (artigos 6.o a 8.o e 10.o �
alteraçıes 103 a 105 e 107)

A reduçªo para 15 dias œteis do prazo de resposta cor-
responde ao prazo previsto no código de boa conduta
administrativa dos funcionÆrios da Comissªo.

2.7. Regime aplicÆvel aos documentos sensíveis (artigo 9.o
� alteraçªo 106)

Todas as medidas específicas relativas ao acesso aos do-
cumentos sensíveis foram agora englobadas num artigo
específico. Os pedidos serªo tratados exclusivamente por
pessoas autorizadas a tomar conhecimento do conteœdo
desses documentos (n.o 2). Os documentos sensíveis só
serªo registados ou divulgados mediante acordo da enti-
dade da qual provenham (n.o 3).

2.8. Registos, acesso directo e publicaçıes (artigos 11.o
a 13.o � alteraçıes 109 a 111)

As disposiçıes relativas aos registos sªo mais pormeno-
rizadas do que na proposta inicial da Comissªo. As dis-
posiçıes que dizem respeito ao acesso directo aos docu-
mentos, assim como à publicaçªo de certos tipos de
documentos no Jornal Oficial ultrapassam o âmbito res-
trito do artigo 255.o do Tratado, mas correspondem na
generalidade à prÆtica actual. De resto, as trŒs instituiçıes
manifestaram a sua intençªo de desenvolver a divulgaçªo
dos seus documentos por via electrónica.

2.9. Medidas de acompanhamento (artigos 14.o a 17.o �
alteraçıes 108 e 112 a 115)

O texto alterado contØm disposiçıes mais precisas relati-
vas, por um lado, à coordenaçªo entre instituiçıes, no-
meadamente atravØs da criaçªo de um comitØ, e, por
outro, ao acompanhamento e avaliaçªo da implemen-
taçªo do regulamento.

2.10. Entrada em vigor � compatibilidade das disposiçıes
existentes com o regulamento (artigos 18.o e 19.o �
alteraçıes 116 e 117)

As regras específicas em matØria de acesso aos documen-
tos contidas na legislaçªo existente serªo reexaminadas à
luz do regulamento. No mesmo espírito, serÆ conveniente
verificar que os textos relativos à abertura ao pœblico dos
arquivos históricos das Comunidades Europeias (ver o
ponto 2.4) nªo contenham disposiçıes contrÆrias ao re-
gulamento relativo ao acesso do pœblico aos documentos.
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2.11. Aplicabilidade às agŒncias � apelo às instituiçıes e
órgªos nªo abrangidos pelo regulamento (declaraçªo
comum � alteraçªo 118)

As regras sobre o acesso do pœblico aos documentos
serªo tornadas aplicÆveis às agŒncias criadas pelas ins-
tituiçıes abrangidas pelo regulamento. A declaraçªo co-
mum prevŒ que serªo tomadas as medidas necessÆrias
para esse efeito.

As trŒs instituiçıes lançam um apelo às instituiçıes e aos
órgªos comunitÆrios nªo abrangidos pelo regulamento
para que adoptem regras relativas ao acesso do pœblico
aos documentos compatíveis com o regulamento.

3. CONCLUSˆO

Em virtude do n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE, a Comissªo
altera a sua proposta de regulamento nos termos referidos.
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Proposta alterada de decisªo do Parlamento Europeu e do Conselho que adopta um programa de
acçªo comunitÆria no domínio da saœde pœblica (2001-2006) (1)

(2001/C 240 E/26)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 302 final � 2000/0119(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 1 de Junho
de 2001)

(1) JO C 337 E de 28.11.2000, p. 122.

PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA, Inalterado

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 152.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tra-
tado,

Considerando o seguinte:

(1) A Comunidade estÆ empenhada em promover e melhorar
a saœde, reduzindo a mortalidade evitÆvel e a incapacidade
que prejudica o exercício de actividades, prevenindo as
doenças e combatendo as potenciais ameaças para a
saœde. A Comunidade deve tratar, de forma coordenada
e coerente, as preocupaçıes da sua populaçªo respeitantes
aos riscos para a saœde e às suas expectativas de um
elevado nível de protecçªo da saœde, pelo que todas as
acçıes da Comunidade relacionadas com a saœde se de-
vem caracterizar por um elevado grau de visibilidade e de
transparŒncia e permitir a consulta e a participaçªo de
todos os agentes, de forma equilibrada, a fim de promover
um maior conhecimento e um melhor fluxo de comuni-
caçªo, permitindo assim uma maior participaçªo de cada
indivíduo em decisıes que dizem respeito à sua saœde.

(1) A Comunidade estÆ empenhada em promover e melhorar
a saœde, reduzindo a morbilidade evitÆvel e a mortalidade
prematura e a incapacidade que prejudica o exercício de
actividades, prevenindo as doenças e combatendo as po-
tenciais ameaças para a saœde. A Comunidade deve tratar,
de forma coordenada e coerente, as preocupaçıes da sua
populaçªo respeitantes aos riscos para a saœde e às suas
expectativas de um elevado nível de protecçªo da saœde,
diferenciado em funçªo dos sexos, pelo que todas as ac-
çıes da Comunidade relacionadas com a saœde se devem
caracterizar por um elevado grau de visibilidade e de
transparŒncia e permitir a consulta e a participaçªo de
todos os agentes, de forma equilibrada, a fim de promover
um maior conhecimento e um melhor fluxo de comuni-
caçªo, permitindo assim uma maior participaçªo de cada
indivíduo em decisıes que dizem respeito à sua saœde. A
Comunidade deveria ter em conta o direito das pessoas a
receber informaçıes simples, claras e cientificamente vÆli-
das sobre a doença de que padecem, as terapias disponí-
veis e as modalidades susceptíveis de melhorar a sua qua-
lidade de vida.

PTC 240 E/168 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

(2) A saœde deve constituir uma prioridade para alØm de
compromissos a nível político ou financeiro. Em virtude
do artigo 152.o do Tratado, a Comunidade Ø chamada a
desempenhar um papel activo neste sector, atravØs de
acçıes que os Estados nªo podem executar por si sós,
no pleno respeito pelo princípio da subsidiariedade.

(2) No contexto do quadro de saœde pœblica, definido na
comunicaçªo da Comissªo, de 24 de Novembro de 1993,
relativa ao quadro de acçªo no domínio da saœde pœ-
blica (1), foram adoptados oito programas de acçªo:

� a Decisªo n.o 645/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria de promoçªo, infor-
maçªo, educaçªo e formaçªo em matØria de saœde no
âmbito da acçªo no domínio da saœde pœblica
(1996-2000) (2),

� a Decisªo n.o 646/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que adopta um
plano de acçªo de luta contra o cancro, no âmbito da
acçªo no domínio da saœde pœblica (1996-2000) (3),

� a Decisªo n.o 647/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que estabelece um
programa de acçªo comunitÆria relativo à prevençªo
da Sida e de outras doenças transmissíveis no âmbito
da acçªo no domínio da saœde pœblica
(1996-2000) (4),

� a Decisªo n.o 102/97/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, que adopta
um programa de acçªo comunitÆria de prevençªo da
toxicodependŒncia no âmbito da acçªo no domínio da
saœde pœblica (1996-2000) (5),

� a Decisªo n.o 1400/97/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 30 de Junho de 1997, que adopta um
programa de acçªo comunitÆrio relativo à vigilância
da saœde no contexto da acçªo em matØria de saœde
pœblica (1997-2001) (6),

(3) No contexto do quadro de saœde pœblica, definido na
comunicaçªo da Comissªo, de 24 de Novembro de 1993,
relativa ao quadro de acçªo no domínio da saœde pœ-
blica (1), foram adoptados oito programas de acçªo:

� a Decisªo n.o 645/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria de promoçªo, infor-
maçªo, educaçªo e formaçªo em matØria de saœde no
âmbito da acçªo no domínio da saœde pœblica
(1996-2000) (2),

� a Decisªo n.o 646/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que adopta um
plano de acçªo de luta contra o cancro, no âmbito da
acçªo no domínio da saœde pœblica (1996-2000) (3),

� a Decisªo n.o 647/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Março de 1996, que estabelece um
programa de acçªo comunitÆria relativo à prevençªo
da Sida e de outras doenças transmissíveis no âmbito
da acçªo no domínio da saœde pœblica
(1996-2000) (4),

� a Decisªo n.o 102/97/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, que adopta
um programa de acçªo comunitÆria de prevençªo da
toxicodependŒncia no âmbito da acçªo no domínio da
saœde pœblica (1996-2000) (5),

� a Decisªo n.o 1400/97/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 30 de Junho de 1997, que adopta um
programa de acçªo comunitÆrio relativo à vigilância
da saœde no contexto da acçªo em matØria de saœde
pœblica (1997-2001) (6),

___________
(1) COM(93) 559 final de 24 de Novembro de 1993.
(2) JO L 95 de 16.4.1996, p. 1.
(3) JO L 95 de 16.4.1996, p. 9.
(4) JO L 95 de 16.4.1996, p. 16.
(5) JO L 19 de 22.1.1997, p. 25.
(6) JO L 193 de 22.7.1997, p. 1.

___________
(1) COM(93) 559 final de 24 de Novembro de 1993.
(2) JO L 95 de 16.4.1996, p. 1.
(3) JO L 95 de 16.4.1996, p. 9.
(4) JO L 95 de 16.4.1996, p. 16.
(5) JO L 19 de 22.1.1997, p. 25.
(6) JO L 193 de 22.7.1997, p. 1.
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PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

� a Decisªo n.o 372/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Fevereiro de 1999, que adopta
um programa de acçªo comunitÆria em matØria de
prevençªo de lesıes no quadro da acçªo no domínio
da saœde pœblica (1999-2003) (1),

� a Decisªo n.o 1295/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 29 de Abril de 1999, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria em matØria de doen-
ças raras no quadro da acçªo no domínio da saœde
pœblica (1999-2003) (2), e

� a Decisªo n.o 1296/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 29 de Abril de 1999, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria em matØria de doen-
ças relacionadas com a poluiçªo no quadro da acçªo
no domínio da saœde pœblica (1999-2001) (3).

� a Decisªo n.o 372/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Fevereiro de 1999, que adopta
um programa de acçªo comunitÆria em matØria de
prevençªo de lesıes no quadro da acçªo no domínio
da saœde pœblica (1999-2003) (1),

� a Decisªo n.o 1295/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 29 de Abril de 1999, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria em matØria de doen-
ças raras no quadro da acçªo no domínio da saœde
pœblica (1999-2003) (2), e

� a Decisªo n.o 1296/1999/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 29 de Abril de 1999, que adopta um
programa de acçªo comunitÆria em matØria de doen-
ças relacionadas com a poluiçªo no quadro da acçªo
no domínio da saœde pœblica (1999-2001) (3).

(4) No âmbito da acçªo comunitÆria no domínio da saœde
pœblica, foi adoptada a Decisªo n.o 2119/98/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 24 de Setembro de
1998, que institui uma rede de vigilância epidemiológica
e de controlo das doenças transmissíveis na Comuni-
dade (4).

(3) Entre as outras acçıes empreendidas no contexto do qua-
dro de acçªo de saœde pœblica incluem-se: a Recomen-
daçªo 98/463/CEE do Conselho, de 29 de Junho de 1998,
respeitante à elegibilidade dos dadores de sangue e plasma
e ao rastreio das dÆdivas de sangue na Comunidade Eu-
ropeia (4), a Decisªo n.o 2119/98/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 24 de Setembro de 1998, que
institui uma rede de vigilância epidemiológica e de con-
trolo das doenças transmissíveis na Comunidade (5) e a
Recomendaçªo 1999/519/CE do Conselho, de 12 de Julho
de 1999, relativa à limitaçªo da exposiçªo da populaçªo
aos campos electromagnØticos (0 Hz-300 GHz) (6).

(5) Entre as outras acçıes empreendidas no contexto do qua-
dro de acçªo de saœde pœblica incluem-se: a Recomen-
daçªo 98/463/CEE do Conselho, de 29 de Junho de 1998,
respeitante à elegibilidade dos dadores de sangue e plasma
e ao rastreio das dÆdivas de sangue na Comunidade Eu-
ropeia (5), e a Recomendaçªo 1999/519/CE do Conselho,
de 12 de Julho de 1999, relativa à limitaçªo da exposiçªo
da populaçªo aos campos electromagnØticos (0 Hz-
-300 GHz) (6).

___________
(1) JO L 46 de 20.2.1999, p. 1.
(2) JO L 155 de 22.6.1999, p. 1.
(3) JO L 155 de 22.6.1999, p. 7.
(4) JO L 203 de 21.7.1998, p. 14.
(5) JO L 268 de 3.10.1998, p. 1.
(6) JO L 199 de 30.7.1999, p. 59.

___________
(1) JO L 46 de 20.2.1999, p. 1.
(2) JO L 155 de 22.6.1999, p. 1.
(3) JO L 155 de 22.6.1999, p. 7.
(4) JO L 268 de 3.10.1998, p. 1.
(5) JO L 203 de 21.7.1998, p. 14.
(6) JO L 199 de 30.7.1999, p. 59.
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(4) O quadro de acçªo de saœde pœblica foi revisto na comu-
nicaçªo da Comissªo de 15 de Abril de 1998 sobre o
desenvolvimento da política de saœde pœblica na Comuni-
dade Europeia (1), que indicava a necessidade de uma nova
estratØgia e de um novo programa em matØria de saœde,
atendendo às novas disposiçıes do Tratado, aos novos
desafios e à experiŒncia adquirida atØ entªo.

(6) O quadro de acçªo de saœde pœblica foi revisto na comu-
nicaçªo da Comissªo de 15 de Abril de 1998 sobre o
desenvolvimento da política de saœde pœblica na Comuni-
dade Europeia (1), que indicava a necessidade de uma nova
estratØgia e de um novo programa em matØria de saœde,
atendendo às novas disposiçıes do Tratado, aos novos
desafios e à experiŒncia adquirida atØ entªo.

(5) O Conselho, nas Conclusıes de 26 de Novembro de 1998
sobre o futuro quadro de acçªo da Comunidade no do-
mínio da saœde pœblica (2) e na Resoluçªo de 8 de Junho
de 1999 relativa à futura acçªo comunitÆria no domínio
da saœde pœblica (3), o ComitØ Económico e Social, no
Parecer de 9 de Setembro de 1998 (4), o ComitØ das Re-
giıes, no Parecer de 19 de Novembro de 1998 (5) e o
Parlamento Europeu, na Resoluçªo A4-0082/99 de 12 de
Março de 1999 (6), acolheram com agrado a comunicaçªo
da Comissªo de 15 de Abril de 1998 e concordaram que
seria conveniente incluir as acçıes a nível comunitÆrio
num só programa global, cuja vigŒncia mínima seria de
cinco anos e englobaria trŒs objectivos gerais: a melhoria
da informaçªo com vista ao desenvolvimento da saœde
pœblica, a rapidez de reacçªo às ameaças para a saœde e
a promoçªo da saœde e prevençªo de doenças, por forma
a ter em conta os factores determinantes para a saœde,
com o apoio de uma acçªo inter-sectorial e a utilizaçªo de
todos os instrumentos adequados previstos no Tratado.

(7) O Conselho, nas Conclusıes de 26 de Novembro de 1998
sobre o futuro quadro de acçªo da Comunidade no do-
mínio da saœde pœblica (2) e na Resoluçªo de 8 de Junho
de 1999 relativa à futura acçªo comunitÆria no domínio
da saœde pœblica (3), o ComitØ Económico e Social, no
Parecer de 9 de Setembro de 1998 (4), o ComitØ das Re-
giıes, no Parecer de 19 de Novembro de 1998 (5) e o
Parlamento Europeu, na Resoluçªo A4-0082/99 de 12 de
Março de 1999 (6), acolheram com agrado a comunicaçªo
da Comissªo de 15 de Abril de 1998 e concordaram que
seria conveniente incluir as acçıes a nível comunitÆrio
num só programa global, cuja vigŒncia mínima seria de
cinco anos e englobaria trŒs objectivos gerais: a melhoria
da informaçªo sobre questıes de saœde, a rapidez de
reacçªo às ameaças para a saœde e a abordagem dos fac-
tores determinantes para a saœde, com o apoio de uma
acçªo inter-sectorial e a utilizaçªo de todos os instrumen-
tos adequados previstos no Tratado. Neste contexto, Ø
indispensÆvel dispor de uma informaçªo objectiva, fiÆvel
e comparÆvel que permita um seguimento rigoroso do
sector da saœde a nível comunitÆrio. Uma vez que jÆ
existem mecanismos nos Estados-Membros e na Comuni-
dade para este tipo de informaçªo, Ø necessÆrio assegurar
um elevado nível de coordenaçªo entre as acçıes e inicia-
tivas à escala europeia, apoiar a cooperaçªo entre os Es-
tados-Membros e velar pela eficÆcia das redes existentes e
futuras no âmbito da saœde pœblica.

(8) Na Europa, as principais causas de doença sªo as pertur-
baçıes neuropsiquiÆtricas, as doenças cardiovasculares, os
neoplasmas malignos, as lesıes nªo intencionais e as
doenças respiratórias.

(9) As doenças infecciosas, especialmente as doenças sexual-
mente transmissíveis, estªo a tornar-se uma ameaça para a
saœde da populaçªo europeia.

___________
(1) COM(1998) 230 final.
(2) JO C 390 de 15.12.1998, p. 1.
(3) JO C 200 de 15.7.1999, p. 1.
(4) JO C 407 de 28.12.1998, p. 26.
(5) JO C 51 de 22.2.1999, p. 53.
(6) JO C 175 de 21.6.1999, p. 135.

___________
(1) COM(1998) 230 final.
(2) JO C 390 de 15.12.1998, p. 1.
(3) JO C 200 de 15.7.1999, p. 1.
(4) JO C 407 de 28.12.1998, p. 26.
(5) JO C 51 de 22.2.1999, p. 53.
(6) JO C 175 de 21.6.1999, p. 135.
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(10) Na sua Resoluçªo de 29 de Junho de 2000 sobre o se-
guimento dado à ConferŒncia de Évora sobre a acçªo em
matØria de determinantes da saœde (1), o Conselho consi-
derou que as divergŒncias crescentes no regime de saœde e
nos resultados em termos de saœde entre os Estados-Mem-
bros e no seio dos Estados-Membros exigem novos esfor-
ços coordenados a nível nacional e comunitÆrio, congra-
tulou-se com o compromisso da Comissªo de apresentar
uma proposta relativa ao novo programa para a saœde
pœblica que incluirÆ acçıes concretas com vista a fazer
face aos determinantes da saœde atravØs da promoçªo da
saœde e da prevençªo das doenças, programa que serÆ
apoiado por uma política intersectorial, e acordou que
deve ser desenvolvida a base de conhecimentos adequada
para este objectivo e que, consequentemente, hÆ que criar
um sistema eficaz de controlo para este efeito.

(11) Em 18 de Novembro de 1999, o Conselho adoptou por
unanimidade uma resoluçªo relativa à Promoçªo da Saœde
Mental (2).

(12) É indispensÆvel a recolha, tratamento e anÆlise dos dados
da saœde a nível comunitÆrio de modo a obter informa-
çıes objectivas, fiÆveis e comparÆveis que permitam na
Comunidade e nos Estados-Membros o acompanhamento
da saœde pœblica e a tomada das acçıes adequadas para
atingir um elevado nível de protecçªo da saœde, avaliar os
seus resultados e facilitar a informaçªo do pœblico.

(13) A Comunidade e os Estados-Membros dispıem de certos
meios e mecanismos para este tipo de informaçªo e vigi-
lância e, portanto, Ø indispensÆvel coordenar as acçıes e
iniciativas tomadas pela Comunidade e os Estados-Mem-
bros para a realizaçªo do programa.

(14) É indispensÆvel que a Comissªo, atravØs das modalidades
estruturais adequadas, garanta a eficÆcia e a coesªo de
medidas e acçıes do programa e promova a cooperaçªo
entre os Estados-Membros.

___________
(1) JO C 218 de 31.7.2000, p. 8.
(2) JO C 86 de 24.3.2000, p. 1.
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(6) O objectivo global do programa de saœde pœblica devia
ser o de contribuir para a realizaçªo de um elevado nível
de protecçªo da saœde, orientando a acçªo para a melho-
ria da saœde pœblica, a prevençªo das doenças e afecçıes
humanas e a reduçªo das causas de perigo para a saœde, A
acçªo devia orientar-se pela necessidade de prevenir as
mortes prematuras, aumentar a esperança de vida sem
incapacidades nem doenças, promover a qualidade de
vida e reduzir ao mínimo as consequŒncias económicas
e sociais da falta de saœde, diminuindo assim as desigual-
dades ligadas à saœde.

(15) O objectivo global do programa de saœde pœblica Ø o de
contribuir para a realizaçªo de um elevado nível de saœde
física e mental, assim como de bem-estar e de maior
igualdade em matØria de saœde em toda a Comunidade,
orientando a acçªo para a melhoria da saœde pœblica, o
combate à morbilidade e mortalidade prematura, a pre-
vençªo das doenças e afecçıes humanas e a reduçªo das
causas de perigo para a saœde, levando em consideraçªo o
sexo e a idade. Para tal, a acçªo devia orientar-se pela
necessidade de aumentar a esperança de vida sem incapa-
cidades nem doenças, promover a qualidade de vida e o
bem-estar físico e mental e reduzir ao mínimo as conse-
quŒncias económicas e sociais da falta de saœde, levando
em consideraçªo a abordagem regional das questıes de
saœde e diminuindo assim as desigualdades ligadas à
saœde.

(16) Os objectivos gerais do programa sªo os seguintes:

� melhorar a informaçªo e os conhecimentos para o
desenvolvimento da saœde pœblica,

� aumentar a capacidade de reacçªo rÆpida às ameaças
para a saœde,

� abordar os factores determinantes da saœde.

(17) Com vista a alcançar estes objectivos, o programa deverÆ
ter em conta a importância da educaçªo e da formaçªo
bem como do estabelecimento de redes e de centros de
excelŒncia.

(7) A realizaçªo deste objectivo e dos objectivos gerais do
programa exige uma cooperaçªo efectiva entre os Estados-
-Membros, o seu total empenho na execuçªo das acçıes da
Comunidade e a participaçªo dos agentes do sector da
saœde, bem como da populaçªo em geral.

(18) A realizaçªo do objectivo global e dos objectivos gerais do
programa exige uma cooperaçªo efectiva entre os Estados-
-Membros, o seu total empenho na execuçªo das acçıes da
Comunidade e a participaçªo de instituiçıes, associaçıes,
organizaçıes e organismos do sector da saœde, bem como
da populaçªo em geral. Para garantir a sustentabilidade e a
utilizaçªo eficaz do investimento e da capacidade comu-
nitÆria existentes, as redes existentes, tanto nacionais
como comunitÆrias, deveriam ser utilizadas para reunir
os conhecimentos e a experiŒncia dos Estados-Membros
em matØria de mØtodos eficazes de aplicaçªo das interven-
çıes no domínio da saœde pœblica, critØrios de qualidade e
acçıes de prevençªo das doenças.
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(19) Para o normal e eficaz funcionamento do programa Ø
indispensÆvel estabelecer uma cooperaçªo sustentada
com as autoridades sanitÆrias dos Estados-Membros, e
com entidades e organizaçıes nªo-governamentais activas
no sector da saœde.

(20) Os dados do sector privado no domínio da saœde deve-
riam igualmente ser levados em consideraçªo para que o
programa seja exaustivo.

(21) A Comunidade iniciou negociaçıes com vÆrios países com
vista à adesªo e as Instituiçıes Europeias estªo a examinar
as repercussıes do alargamento na saœde; os países can-
didatos deveriam participar activamente no desenvolvi-
mento e aplicaçªo do novo programa.

(8) Em conformidade com os princípios de subsidiariedade e
de proporcionalidade definidos no artigo 5.o do Tratado, a
Comunidade intervØm apenas, nos domínios que nªo se-
jam das suas atribuiçıes exclusivas, como Ø o caso da
saœde pœblica, se e na medida em que os objectivos da
acçªo encarada nªo possam ser suficientemente realizados
pelos Estados-Membros, e possam pois, devido à dimensªo
ou aos efeitos da acçªo prevista, ser melhor alcançados ao
nível comunitÆrio. Os objectivos do programa nªo podem
ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros de-
vido à complexidade, ao carÆcter transnacional e ao facto
de os Estados-Membros nªo poderem controlar totalmente
os factores que afectam o estado da saœde e os sistemas de
saœde. O programa permitirÆ que a Comunidade contri-
bua para o cumprimento das obrigaçıes decorrentes do
Tratado no domínio da saœde pœblica, respeitando simul-
taneamente, na íntegra, as responsabilidades dos Estados-
-Membros a nível da organizaçªo e da prestaçªo de servi-
ços de saœde e de cuidados mØdicos. A presente decisªo
nªo excede o necessÆrio para atingir esses objectivos.

(22) Em conformidade com os princípios de subsidiariedade e
de proporcionalidade definidos no artigo 5.o do Tratado, a
Comunidade intervØm apenas, nos domínios que nªo se-
jam das suas atribuiçıes exclusivas, como Ø o caso da
saœde pœblica, se e na medida em que os objectivos da
acçªo encarada nªo possam ser suficientemente realizados
pelos Estados-Membros, e possam pois, devido à dimensªo
ou aos efeitos da acçªo prevista, ser melhor alcançados ao
nível comunitÆrio. Os objectivos do programa nªo podem
ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros
pelo que o programa deve apoiar e coordenar as acçıes
e medidas dos Estados-Membros devido à complexidade,
ao carÆcter transnacional e ao facto de os Estados-Mem-
bros nªo poderem controlar totalmente os factores que
afectam o estado da saœde e os sistemas de saœde. O
programa pode proporcionar um importante valor acres-
centado à promoçªo da saœde na Comunidade mediante o
apoio às estruturas e programas que reforçam as capaci-
dades das pessoas a nível individual e das instituiçıes,
associaçıes, organizaçıes e organismos no domínio da
saœde, facilitando, para isso, o intercâmbio das melhores
prÆticas e formaçªo e oferecendo uma base para uma
anÆlise comum dos factores que afectam a saœde pœblica.
O programa pode ainda ter valor acrescentado em casos
de ameaças à saœde pœblica de carÆcter transfronteiriço
(doenças infecciosas, poluiçªo ambiental ou contaminaçªo
alimentar) em que sejam recomendadas acçıes e estratØ-
gias comuns. O programa permitirÆ que a Comunidade
contribua para o cumprimento das obrigaçıes decorrentes
do Tratado no domínio da saœde pœblica, respeitando si-
multaneamente, na íntegra, as responsabilidades dos Esta-
dos-Membros a nível da organizaçªo e da prestaçªo de
serviços de saœde e de cuidados mØdicos. A presente de-
cisªo nªo excede o necessÆrio para atingir esses objectivos.
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(9) As medidas adoptadas no contexto do programa servem
de suporte à estratØgia de saœde da Comunidade e produ-
zirªo um valor acrescentado comunitÆrio, ao responder às
necessidades da política de saœde e dos sistemas de saœde
decorrentes de condiçıes e estruturas estabelecidas por
intermØdio das acçıes comunitÆrias em outros domínios,
abordando novos desenvolvimentos, novas ameaças e no-
vos problemas, relativamente aos quais a Comunidade se
encontra em melhores condiçıes de actuar no sentido de
proteger a sua populaçªo, reunindo actividades levadas a
cabo em relativo isolamento e com um impacto reduzido
a nível nacional e complementando-as, a fim de obter
resultados positivos para as pessoas da Comunidade e
contribuindo para o reforço da solidariedade e da coesªo
na Comunidade.

(23) As medidas adoptadas no contexto do programa servem
de suporte à estratØgia de saœde da Comunidade e produ-
zirªo um valor acrescentado comunitÆrio, ao responder às
necessidades da política de saœde e dos sistemas de saœde
decorrentes de condiçıes e estruturas estabelecidas por
intermØdio das acçıes comunitÆrias em outros domínios,
abordando novos desenvolvimentos, novas ameaças e no-
vos problemas, relativamente aos quais a Comunidade se
encontra em melhores condiçıes de actuar no sentido de
proteger a sua populaçªo, reunindo actividades levadas a
cabo em relativo isolamento e com um impacto reduzido
a nível nacional e complementando-as, a fim de obter
resultados positivos para as pessoas da Comunidade e
contribuindo para o reforço da solidariedade e da coesªo
na Comunidade. A nova estratØgia em matØria de saœde e
o programa de acçªo comunitÆria no domínio da saœde
pœblica devem constituir uma oportunidade para reforçar
a dimensªo do cidadªo no âmbito da política de saœde da
CE.

(24) Neste contexto, o programa deveria contribuir para a
definiçªo de padrıes mínimos de qualidade para a saœde
e padrıes mínimos em matØria de respeito dos direitos
dos pacientes.

(10) A fim de garantir que as acçıes podem abordar as grandes
questıes e ameaças para a saœde de uma forma eficaz, em
cooperaçªo com outras políticas e acçıes da Comunidade,
o programa devia prever a possibilidade da realizaçªo de
acçıes conjuntas com programas e acçıes da Comunidade
com elas relacionados.

(25) A fim de garantir que as acçıes podem abordar as grandes
questıes e ameaças para a saœde de uma forma eficaz, em
cooperaçªo com outras políticas e acçıes da Comunidade,
o programa devia prever a possibilidade da realizaçªo de
acçıes conjuntas com programas e acçıes da Comunidade
com elas relacionados. A utilizaçªo activa de outras polí-
ticas comunitÆrias, como os Fundos Estruturais e a polí-
tica social, poderia influir de forma positiva nos factores
determinantes da saœde. Deveria estabelecer-se uma forte
correlaçªo entre a política industrial da CE no domínio da
saœde (produtos farmacŒuticos e outros produtos mØdicos,
por exemplo) e a estratØgia da CE em matØria de saœde
pœblica. Serªo adoptadas medidas com vista a integrar
melhor a dimensªo da saœde em todas as políticas comu-
nitÆrias.

(26) No desenvolvimento das acçıes do programa e de inicia-
tivas conjuntas relacionadas com programas e actividades
comunitÆrios conexos, hÆ que assegurar a incorporaçªo
dos requisitos em matØria de saœde nas demais políticas
e acçıes da Comunidade, bem como o apoio a políticas
sectoriais para assegurar um elevado nível de protecçªo da
saœde humana aquando da definiçªo e aplicaçªo de todas
as políticas e acçıes da Comunidade.
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(27) Para o desenrolar eficaz das acçıes e iniciativas, bem
como para alcançar o objectivo visado no programa, hÆ
que assegurar a comparabilidade dos dados recolhidos,
bem como a compatibilidade e interoperacionalidade dos
sistemas e redes de intercâmbio de informaçıes e de da-
dos sobre a saœde. É de importância primordial que o
intercâmbio de informaçıes relativas à saœde se processe
com base em dados comparÆveis e compatíveis.

(28) De um modo geral, as acçıes e iniciativas do programa
devem ter em consideraçªo o desenvolvimento das novas
tecnologias e as aplicaçıes da telemÆtica no sector da
saœde.

(29) Na execuçªo das acçıes e iniciativas no âmbito do pro-
grama e, em particular, das relacionadas com a telemÆtica
no domínio da saœde pœblica, devem evitar-se sobreposi-
çıes.

(30) Deveria ter-se em conta a experiŒncia adquirida com as
diferentes Cartas no domínio da saœde pœblica.

(31) O Conselho Europeu da Feira, realizado em Junho de
2000, aprovou o plano de acçªo «e-Europe 2002: Uma
Sociedade da Informaçªo para Todos» que, no âmbito da
rubrica «saœde on-line», insta os Estados-Membros a desen-
volverem uma infra-estrutura de sistemas conviviais, vali-
dados e interoperÆveis de educaçªo sanitÆria, prevençªo de
doenças e assistŒncia mØdica; para isso, Ø fundamental o
aproveitamento das novas tecnologias da informaçªo para
permitir que os cidadªos europeus desempenhem um pa-
pel activo na gestªo da sua saœde e para melhorar a
qualidade global da assistŒncia sanitÆria, garantindo ao
mesmo tempo a igualdade no acesso à informaçªo sobre
a saœde.

(11) Na execuçªo do programa, recorrer-se-Æ plenamente aos
resultados alcançados com programas de investigaçªo da
Comunidade, que apoiam a investigaçªo em Æreas abran-
gidas pelo programa.

(32) Na execuçªo do programa, recorrer-se-Æ plenamente aos
resultados alcançados com programas de investigaçªo da
Comunidade, que apoiam a investigaçªo em Æreas abran-
gidas pelo programa. Em todos os dados estatísticos rele-
vantes, dever-se-ia tambØm introduzir uma divisªo em
funçªo do sexo.

(33) Na execuçªo do programa devem ser respeitadas todas as
disposiçıes jurídicas relevantes no domínio da protecçªo
dos dados.

(12) O programa devia ter uma duraçªo de seis anos, por
forma a permitir que as medidas disponham de tempo
suficiente para alcançar os objectivos fixados.

(34) O programa devia ter uma duraçªo de seis anos, por
forma a permitir que as medidas disponham de tempo
suficiente para alcançar os objectivos fixados.
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(13) É essencial que a Comissªo assegure a execuçªo do pro-
grama em estreita cooperaçªo com os Estados-Membros.
AlØm disso, a Comissªo colabora com comitØs de peritos
científicos de alto nível, de modo a obter informaçıes e
pareceres científicos.

(35) É essencial que a Comissªo assegure a execuçªo do pro-
grama em estreita cooperaçªo com os Estados-Membros. É
desejÆvel a colaboraçªo com comitØs de cientistas e de
peritos de alto nível com prestígio internacional, de
modo a obter informaçıes e pareceres científicos para a
aplicaçªo do programa.

(36) A fim de aumentar a eficÆcia, serªo organizadas consultas
com organizaçıes nªo governamentais atravØs de fóruns
da saœde.

(14) Devem ser asseguradas a coerŒncia e a complementari-
dade entre as acçıes a levar a cabo no âmbito do pro-
grama e as previstas ou empreendidas no âmbito de ou-
tras políticas e acçıes, atendendo, designadamente, ao re-
quisito de assegurar um elevado nível de protecçªo da
saœde na definiçªo e execuçªo de todas as políticas e
acçıes da Comunidade.

(37) Devem ser asseguradas a coerŒncia e a complementari-
dade entre as acçıes a levar a cabo no âmbito do pro-
grama e as previstas ou empreendidas no âmbito de ou-
tras políticas e acçıes, atendendo, designadamente, ao re-
quisito de assegurar um elevado nível de protecçªo da
saœde na definiçªo e execuçªo de todas as políticas e
acçıes da Comunidade.

(15) A presente decisªo estabelece, para a totalidade do pe-
ríodo de vigŒncia do programa, um quadro financeiro
que constitui o principal ponto de referŒncia, nos termos
do ponto 33 do Acordo Interinstitucional de 6 de Maio de
1999 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Co-
missªo sobre a disciplina orçamental e a melhoria do
processo orçamental (1), para a autoridade orçamental du-
rante o processo orçamental anual.

(38) A presente decisªo estabelece, para a totalidade do pe-
ríodo de vigŒncia do programa, um quadro financeiro
que constitui o principal ponto de referŒncia, nos termos
do ponto 33 do Acordo Interinstitucional de 6 de Maio de
1999 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Co-
missªo sobre a disciplina orçamental e a melhoria do
processo orçamental (1), para a autoridade orçamental du-
rante o processo orçamental anual.

(39) O programa criarÆ a necessÆria transparŒncia das activi-
dades da Comunidade no domínio da saœde e garantirÆ a
flexibilidade requerida para que se estabeleçam priorida-
des em funçªo das necessidades do momento. Assim se
poderiam utilizar os limitados recursos financeiros dispo-
níveis de uma forma oportuna e criteriosa.

(40) As acçıes de carÆcter prÆtico terªo uma importância de-
cisiva para a realizaçªo dos objectivos do programa. Por
esse motivo, a sua importância para a execuçªo do pro-
grama e orientaçªo de recursos deve ser destacada.

(16) É essencial que haja flexibilidade suficiente para permitir a
redistribuiçªo de recursos e a adaptaçªo de acçıes, respei-
tando simultaneamente os critØrios de selecçªo e de orde-
namento de prioridades, em funçªo da magnitude do risco
ou dos seus efeitos potenciais, das preocupaçıes da po-
pulaçªo, da disponibilidade das intervençıes ou do poten-
cial para o seu desenvolvimento, da subsidiariedade, do
valor acrescentado e do impacto sobre outros sectores.

(41) É essencial que haja flexibilidade suficiente para permitir a
redistribuiçªo de recursos e a adaptaçªo de acçıes, respei-
tando simultaneamente os critØrios de selecçªo e de orde-
namento de prioridades, em funçªo da magnitude do risco
ou dos seus efeitos potenciais, do resultado das avaliaçıes,
das preocupaçıes da populaçªo, da disponibilidade das
intervençıes ou do potencial para o seu desenvolvimento,
da subsidiariedade, do valor acrescentado e do impacto
sobre outros sectores.

___________
(1) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1.

___________
(1) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1.
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(17) Nos termos do artigo 2.o da Decisªo 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras
de exercício das competŒncias de execuçªo atribuídas à
Comissªo (1), devem ser adoptadas medidas destinadas à
execuçªo da presente decisªo, mediante recurso ao proce-
dimento consultivo previsto no artigo 3.o daquela decisªo.

(42) As medidas de execuçªo da presente decisªo deverªo ser
adoptadas de acordo com a Decisªo 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras
de exercício das competŒncias de execuçªo atribuídas à
Comissªo (1).

(18) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (Acordo
EEE) prevŒ uma maior cooperaçªo no domínio da saœde
pœblica entre, por um lado, a Comunidade Europeia e os
seus Estados-Membros e, por outro lado, os países da
Associaçªo Europeia de ComØrcio Livre que participam
no Espaço Económico Europeu (países EFTA/EEE). Devem
igualmente tomar-se disposiçıes a fim de que o programa
seja aberto à participaçªo dos países associados da Europa
Central e Oriental, nas condiçıes definidas nos Acordos
Europeus, nos respectivos protocolos adicionais e nas de-
cisıes dos respectivos Conselhos de Associaçªo, à partici-
paçªo de Chipre, com base em dotaçıes suplementares,
segundo procedimentos a acordar com aquele país, bem
como de Malta e da Turquia, com base em dotaçıes su-
plementares, em conformidade com o disposto no Tra-
tado.

(43) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (Acordo
EEE) prevŒ uma maior cooperaçªo no domínio da saœde
pœblica entre, por um lado, a Comunidade Europeia e os
seus Estados-Membros e, por outro lado, os países da
Associaçªo Europeia de ComØrcio Livre que participam
no Espaço Económico Europeu (países EFTA/EEE). Devem
igualmente tomar-se disposiçıes a fim de que o programa
seja aberto à participaçªo dos países associados da Europa
Central e Oriental, nas condiçıes definidas nos Acordos
Europeus, nos respectivos protocolos adicionais e nas de-
cisıes dos respectivos Conselhos de Associaçªo, à partici-
paçªo de Chipre, com base em dotaçıes suplementares,
segundo procedimentos a acordar com aquele país, bem
como de Malta e da Turquia, com base em dotaçıes su-
plementares, em conformidade com o disposto no Tra-
tado. É necessÆrio implicar os países candidatos no desen-
volvimento e na implementaçªo do programa mas tam-
bØm estabelecer uma abordagem estratØgica para a saœde
nesses países, afectados por problemas específicos.

(19) Deve ser fomentada a cooperaçªo com países terceiros e
organizaçıes internacionais competentes em matØria da
saœde pœblica.

(44) Deve ser fomentada a cooperaçªo com países terceiros e
organizaçıes internacionais competentes em matØria da
saœde pœblica, como, por exemplo, a OMS e a OCDE,
nªo só no domínio da recolha e anÆlise de dados mas
tambØm no da promoçªo intersectorial da saœde. DeverÆ
ser concedida uma atençªo particular à cooperaçªo com a
OMS, a fim de garantir uma boa relaçªo custo/eficÆcia,
evitar a sobreposiçªo de actividades e programas e refor-
çar a sinergia e a interacçªo.

(45) ConvØm desenvolver uma estreita cooperaçªo e consulta
com os organismos comunitÆrios responsÆveis pela ava-
liaçªo dos riscos, o controlo e a investigaçªo nos domí-
nios da segurança alimentar humana e animal, da pro-
tecçªo do ambiente e da segurança dos produtos.

(20) A fim de aumentar o valor e o impacto do programa,
deve proceder-se ao acompanhamento e a avaliaçıes das
medidas adoptadas. Deve ser possível ajustar ou modificar
o programa à luz destas avaliaçıes e das evoluçıes que
eventualmente se registem no contexto geral da acçªo
comunitÆria nos domínios da saœde e com ela relaciona-
dos.

(46) A fim de aumentar o valor e o impacto do programa,
deve proceder-se periodicamente ao acompanhamento e
a avaliaçıes das medidas adoptadas. Deve ser possível
ajustar ou modificar o programa à luz destas avaliaçıes
e das evoluçıes que eventualmente se registem no con-
texto geral da acçªo comunitÆria nos domínios da saœde e
com ela relacionados. O Parlamento Europeu receberÆ,
para informaçªo, os planos de trabalho anuais elaborados
pela Comissªo.

___________
(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

___________
(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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(47) Para uma melhor avaliaçªo das acçıes e iniciativas do
programa e para se extraírem conclusıes, o programa
deverÆ que ser sujeito a avaliaçıes externas independentes.

(21) O programa de acçªo comunitÆria no domínio da saœde
pœblica baseia-se nas acçıes e nos programas adoptados
no âmbito do anterior quadro de acçªo, por forma a
garantir uma transiçªo suave pela adaptaçªo e extensªo
das suas acçıes. As decisıes relativas aos programas de-
vem ser revogadas com efeitos a partir da data de entrada
em vigor da presente decisªo,

(48) O programa de acçªo comunitÆria no domínio da saœde
pœblica baseia-se nas acçıes e nos programas adoptados
no âmbito do anterior quadro de acçªo, bem como da
rede de vigilância epidemiológica e controlo das doenças
transmissíveis na Comunidade por forma a garantir uma
transiçªo suave pela adaptaçªo e extensªo das suas acçıes.
As decisıes relativas aos programas devem ser revogadas
com efeitos a partir da data de entrada em vigor da pre-
sente decisªo,

ADOPTARAM A PRESENTE DECISˆO: Inalterado

Artigo 1.o

Criaçªo do programa

1. A presente decisªo cria um programa de acçªo comuni-
tÆria no domínio da saœde pœblica, a seguir denominado «o
programa».

2. O programa serÆ executado no período compreendido
entre 1 de Janeiro de 2001 e 31 de Dezembro de 2006.

2. O programa serÆ executado no período compreendido
entre 1 de Janeiro de [n] e 31 de Dezembro de [n + 5].

Artigo 2.o

Objectivo global e objectivos gerais

Inalterado

1. O objectivo do programa, consiste em contribuir para a
realizaçªo de um elevado nível de protecçªo da saœde, orien-
tando a sua acçªo para a melhoria da saœde pœblica, a pre-
vençªo das doenças e afecçıes humanas e a reduçªo das causas
de perigo para a saœde,

1. O objectivo do programa, que serÆ um complemento das
políticas nacionais, consiste em contribuir para a realizaçªo de
um elevado nível de saœde física e mental, bem como de bem-
-estar e de uma maior igualdade em matØria de saœde em toda a
Comunidade, orientando a sua acçªo para a melhoria da saœde
pœblica, o combate à morbilidade e mortalidade prematura, a
prevençªo das doenças e afecçıes humanas e a reduçªo das
causas de perigo para a saœde, levando em consideraçªo o sexo
e a idade. O programa apoiarÆ o desenvolvimento de uma
estratØgia de saœde integrada para garantir que as políticas e
actividades comunitÆrias contribuem para a protecçªo e pro-
moçªo da saœde.
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2. O programa tem os seguintes objectivos gerais: Inalterado

a) Melhorar a informaçªo e os conhecimentos com vista ao
desenvolvimento da saœde pœblica e ao reforço e à manu-
tençªo de intervençıes eficazes em matØria de saœde e de
sistemas de saœde eficientes; desenvolvendo e explorando
um sistema global e bem estruturado de recolha, anÆlise, e
avaliaçªo de informaçıes e conhecimentos em matØria de
saœde, comunicando-as às autoridades competentes, aos pro-
fissionais da saœde e à populaçªo e procedendo a avaliaçıes
e à elaboraçªo de relatórios sobre o estado da saœde e
políticas, sistemas e medidas relacionados com a saœde;

a) Melhorar a informaçªo e os conhecimentos com vista ao
desenvolvimento da saœde pœblica, tendo em vista a optimi-
zaçªo do estado da saœde, o reforço de sistemas de saœde
eficientes, a realizaçªo de intervençıes eficazes em matØria
de saœde e o desenvolvimento de mØtodos para combater as
desigualdades em matØria de saœde. Este objectivo serÆ al-
cançado desenvolvendo e explorando um sistema global e
bem estruturado de recolha, vigilância, anÆlise, avaliaçªo e
divulgaçªo de informaçıes, comparÆveis e compatíveis, bem
como de conhecimentos em matØria de saœde, comuni-
cando-os a todos os principais parceiros e agentes, garan-
tindo com eles um diÆlogo e integrando os seus conheci-
mentos no desenvolvimento de um saber comunitÆrio eficaz
e transparente em matØria de saœde e procedendo a avalia-
çıes e à elaboraçªo de relatórios sobre o estado da saœde e
políticas, sistemas e medidas relacionados com a saœde;

b) Aumentar a capacidade de reagir rapidamente e de forma
coordenada às ameaças para a saœde atravØs do desenvolvi-
mento, do reforço e do apoio à capacidade, à exploraçªo e à
interligaçªo de mecanismos de vigilância, de alerta rÆpido e
de resposta que cubram os perigos para a saœde;

Inalterado

c) Abordar as determinantes da saœde atravØs de medidas de
promoçªo da saœde e de prevençªo das doenças, do desen-
volvimento e do apoio a grandes acçıes de promoçªo da
saœde e de prevençªo das doenças, bem como de instrumen-
tos específicos de reduçªo e eliminaçªo dos riscos.

c) Abordar as determinantes da saœde atravØs de medidas de
promoçªo da saœde e de prevençªo das doenças, do desen-
volvimento e do apoio a grandes acçıes pluridisciplinares de
promoçªo da saœde e de prevençªo das doenças, tais como
as campanhas de imunizaçªo, bem como de instrumentos
específicos de reduçªo e eliminaçªo dos riscos e de medidas
para alcançar a igualdade em matØria de saœde.

3. O programa contribuirÆ, portanto, para:

� promover uma estratØgia de saœde pœblica integrada atravØs
do desenvolvimento de uma política intersectorial na defi-
niçªo e aplicaçªo de todas as políticas e acçıes comunitÆ-
rias a fim de assegurar um elevado nível de protecçªo e
promoçªo da saœde humana,

� fazer face às desigualdades no sector da saœde nos Estados-
-Membros e entre os Estados-Membros,

� incentivar a cooperaçªo entre os Estados-Membros nas ma-
tØrias abrangidas pelo artigo 152.o do Tratado.

Artigo 3.o

Acçıes comunitÆrias

Inalterado

1. Os objectivos gerais do programa, tal como previstos no
artigo 2.o, serªo prosseguidos por intermØdio dos grupos de
acçıes a seguir indicados, cujos objectivos e conteœdo opera-
cional se encontram descritos no anexo:
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a) Melhoria da informaçªo sobre saœde:

� desenvolver e explorar um sistema de vigilância da
saœde,

� desenvolver e explorar sistemas de vigilância e controlo
da saœde, que integrarªo a acçªo das redes comunitÆrias
existentes no sector da saœde pœblica, nomeadamente a
rede de vigilância epidemiológica,

� desenvolver e utilizar mecanismos para a anÆlise, acon-
selhamento, elaboraçªo de relatórios, informaçªo e con-
sulta sobre questıes de saœde,

� desenvolver e utilizar mecanismos para a anÆlise, acon-
selhamento, elaboraçªo de relatórios, informaçªo e con-
sulta sobre questıes de saœde de acordo com as melho-
res prÆticas, a fim de identificar as estratØgias de saœde
pœblica mais adequadas,

� promover o direito das pessoas a receber informaçıes
sobre a sua doença, as terapias e as modalidades suscep-
tíveis de melhorar a sua qualidade de vida,

� promover uma estratØgia integrada em matØria de saœde
mediante o desenvolvimento de uma política intersecto-
rial, fomentando a ligaçªo entre o quadro da saœde pœ-
blica e as outras políticas bem como critØrios e meto-
dologias de avaliaçªo das políticas em funçªo da sua
incidŒncia sobre a saœde;

b) Reacçªo rÆpida às ameaças para a saœde: Inalterado

� reforçar a capacidade de abordar as doenças transmissí-
veis,

� reforçar a capacidade de abordar as doenças transmissí-
veis, nomeadamente recomendando programas de imu-
nizaçªo,

� reforçar a capacidade de abordar outras ameaças para a
saœde;

� reforçar a capacidade de abordar outras ameaças para a
saœde e ameaças específicas para cada sexo;

c) Abordagem das determinantes da saœde: Inalterado

� definir estratØgias e medidas sobre determinantes da
saœde relacionadas com o estilo de vida,

� definir estratØgias e medidas sobre determinantes da
saœde sócio-económicas,

� definir estratØgias e medidas sobre determinantes da
saœde sociais e económicas,

� definir estratØgias e medidas sobre determinantes da
saœde relacionadas com o ambiente.

Inalterado

2. As acçıes referidas no n.o 1 serªo executadas pelos tipos
de medidas a seguir mencionados, que podem, se necessÆrio,
ser combinados e envolver os países referidos no artigo 9.o:

2. As acçıes referidas no n.o 1 serªo executadas pelos tipos
de medidas a seguir mencionados, que podem, se necessÆrio,
ser combinados e envolver os países referidos no artigo 11.o:
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a) Apoio à preparaçªo de instrumentos legislativos comunitÆ-
rios e à cooperaçªo sobre a posiçªo da Comunidade e dos
seus Estados-Membros em fóruns onde se discutam matØrias
relacionadas com a saœde;

Inalterado

b) Apoio ao desenvolvimento da componente estatística das
informaçıes sobre a saœde no contexto do Programa Esta-
tístico ComunitÆrio e à preparaçªo e divulgaçªo de relató-
rios e comunicaçıes sobre a situaçªo respeitante a temas de
saœde específicos em todos os Estados-Membros, bem como
anÆlises e aconselhamento sobre questıes de interesse para a
Comunidade e para todos os Estados-Membros;

b) Apoio ao desenvolvimento da componente estatística das
informaçıes sobre a saœde no contexto do Programa Esta-
tístico ComunitÆrio, incluindo a recolha de dados repartidos
segundo o sexo, a idade, a localizaçªo geogrÆfica e o nível
de rendimentos, e à preparaçªo e divulgaçªo de relatórios e
comunicaçıes sobre a situaçªo respeitante a temas de saœde
específicos em todos os Estados-Membros, bem como anÆ-
lises e aconselhamento sobre questıes de interesse para a
Comunidade e para todos os Estados-Membros;

c) Desenvolvimento e apoio à informaçªo e consulta sobre a
saœde e matØrias com ela relacionadas a nível comunitÆrio,
envolvendo organizaçıes representativas de doentes, profis-
sionais da saœde e outros agentes.

c) Desenvolvimento e apoio à informaçªo e consulta sobre a
saœde e matØrias com ela relacionadas a nível comunitÆrio,
como, por exemplo, conferŒncias e fóruns de consenso ade-
quados, envolvendo organizaçıes representativas de doentes,
profissionais da saœde, organizaçıes nªo-governamentais do
sector da saœde, indœstria dos cuidados de saœde, sindicatos,
parceiros sociais e outros agentes. Essas conferŒncias e fó-
runs deveriam ser flexíveis a fim de reflectir o sector da
saœde em anÆlise num momento específico;

d) Apoio e promoçªo de actividades, por parte da Comunidade
e dos Estados-Membros, para a definiçªo e determinaçªo de
boas prÆticas, de linhas directrizes adequadas para a saœde e
de linhas directrizes de qualidade e normas mínimas basea-
das em dados científicos;

d) Apoio à mobilizaçªo de recursos destinados a fazer face às
ameaças para a saœde e a reagir a acontecimentos imprevis-
tos, proceder a investigaçıes e coordenar respostas a nível
da Comunidade e dos Estados-Membros;

e) Apoio à mobilizaçªo de recursos destinados a fazer face às
ameaças para a saœde e a reagir a acontecimentos imprevis-
tos, proceder a investigaçıes e coordenar respostas a nível
da Comunidade e dos Estados-Membros;

e) Apoio à partilha de experiŒncias e ao intercâmbio de infor-
maçıes entre a Comunidade e as autoridades e organizaçıes
competentes dos Estados-Membros e à criaçªo de dispositi-
vos capazes de prever e reagir às ameaças para a saœde e
assegurar a formaçªo adequada;

f) Apoio à partilha de experiŒncias e ao intercâmbio de infor-
maçıes entre a Comunidade e as autoridades e organizaçıes
competentes dos Estados-Membros e à criaçªo de dispositi-
vos capazes de prever e reagir às ameaças para a saœde e
assegurar a formaçªo adequada;

f) Promoçªo da disponibilidade e, quando necessÆrio, pres-
taçªo de informaçıes por parte da Comunidade e das orga-
nizaçıes competentes dos Estados-Membros aos profissio-
nais da saœde e à populaçªo;

g) Promoçªo da disponibilidade e, quando necessÆrio, pres-
taçªo de informaçıes por parte da Comunidade e das orga-
nizaçıes competentes dos Estados-Membros aos profissio-
nais da saœde e à populaçªo;
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g) Apoio ao desenvolvimento e à execuçªo, por parte da Co-
munidade e dos Estados-Membros, de acçıes de prevençªo
das doenças e de promoçªo da saœde, envolvendo, quando
necessÆrio, organizaçıes nªo governamentais, bem como a
projectos inovadores ou projectos-piloto œteis para todos os
Estados-Membros;

h) Apoio ao desenvolvimento e à execuçªo, por parte da Co-
munidade e dos Estados-Membros, de acçıes de prevençªo
das doenças e de promoçªo da saœde, envolvendo, quando
necessÆrio, organizaçıes nªo governamentais e parceiros
sociais, bem como a projectos inovadores ou projectos-pi-
loto œteis para todos os Estados-Membros dando particular
atençªo aos principais problemas de saœde;

i) Promoçªo da formaçªo acadØmica e profissional no domínio
da saœde pœblica;

j) Apoio à aquisiçªo de informaçıes científicas e aconselha-
mento para a realizaçªo dos objectivos do programa me-
diante o recurso a cientistas e especialistas de elevado nível.

Artigo 4.o

Acçıes conjuntas

Inalterado

Como parte integrante dos esforços destinados a assegurar um
elevado nível de protecçªo da saœde na definiçªo e na execuçªo
de todas as políticas e acçıes da Comunidade, as medidas do
programa podem ser executadas sob a forma de acçıes con-
juntas com programas e acçıes comunitÆrios com ele relacio-
nados, nomeadamente nas Æreas da defesa dos consumidores,
protecçªo social, investigaçªo e desenvolvimento tecnológico,
intercâmbio telemÆtico de dados entre administraçıes (IDA),
estatísticas, educaçªo e ambiente, e com acçıes empreendidas
pelo Centro Comum de Investigaçªo e agŒncias comunitÆrias.

Como parte integrante dos esforços destinados a assegurar um
elevado nível de protecçªo da saœde na definiçªo e na execuçªo
de todas as políticas e acçıes da Comunidade, as acçıes e as
medidas do programa podem ter de ser executadas sob a forma
de acçıes conjuntas com programas e acçıes comunitÆrios
com ele relacionados, nomeadamente nas Æreas da defesa dos
consumidores, protecçªo social, saœde e segurança no trabalho,
transportes, agricultura, indœstria, coesªo económica e social,
investigaçªo e desenvolvimento tecnológico, intercâmbio tele-
mÆtico de dados entre administraçıes (IDA), estatísticas, socie-
dade da informaçªo e tecnologia da informaçªo (por exemplo,
e-Europe), educaçªo e ambiente, e com acçıes empreendidas
pelo Centro Comum de Investigaçªo e agŒncias comunitÆrias,
como a AgŒncia Europeia do Ambiente.

Artigo 5.o

Comparabilidade, compatibilidade e interoperacionalidade

Na execuçªo das acçıes e iniciativas desenvolvidas no âmbito
do programa, importa assegurar a comparabilidade dos dados e
informaçıes, sempre que possível, e a compatibilidade e inte-
roperacionalidade dos sistemas e redes de intercâmbio de dados
e informaçıes sobre a saœde.

Artigo 5.o Artigo 6.o

Execuçªo Execuçªo do programa e cooperaçªo com os Estados-
-Membros

1. A Comissªo assegurarÆ a execuçªo das acçıes previstas
no artigo 3.o. Para o efeito, adoptarÆ, nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 8.o, medidas relativas ao plano de trabalho
anual e ao acompanhamento.

1. A Comissªo assegurarÆ a execuçªo das acçıes comunitÆ-
rias previstas no artigo 3.o em estreita cooperaçªo com os
Estados-Membros. Para o efeito, adoptarÆ, nos termos do dis-
posto no n.o 2 do artigo 10.o, medidas relativas ao plano de
trabalho anual e ao acompanhamento.
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2. A Comissªo assegurarÆ a coordenaçªo e a integraçªo das
redes para a vigilância da saœde e a resposta rÆpida às ameaças
para a saœde, atravØs das modalidades estruturais adequadas,
com as quais os Estados-Membros devem estar estreitamente
associados.

2. Os Estados-Membros tomarªo as medidas adequadas para
assegurar, a nível nacional, a coordenaçªo, a organizaçªo e o
acompanhamento necessÆrios para se alcançarem os objectivos
do programa, envolvendo todos os interessados directos na
saœde pœblica, em conformidade com a legislaçªo e a prÆtica
nacionais. Envidarªo todos os esforços no sentido de fazer o
necessÆrio para garantir um funcionamento eficiente do pro-
grama.

A Comissªo e os Estados-Membros tomarªo as medidas ade-
quadas para criar mecanismos a nível da Comunidade e a nível
nacional, a fim de alcançar os objectivos do programa. Asse-
gurarªo a prestaçªo de informaçıes adequadas sobre acçıes
apoiadas pelo programa e a obtençªo de uma participaçªo, o
mais vasta possível, em acçıes que devam ser executadas pelas
autoridades locais e regionais e pelas organizaçıes nªo estatais.

3. Os Estados-Membros tomarªo as medidas adequadas para
assegurar, a nível nacional, a coordenaçªo, a organizaçªo e o
acompanhamento necessÆrios para se alcançarem os objectivos
do programa, envolvendo todos os interessados directos na
saœde pœblica, em conformidade com a legislaçªo e a prÆtica
nacionais. Envidarªo todos os esforços no sentido de fazer o
necessÆrio para garantir um funcionamento eficiente do pro-
grama.

A Comissªo e os Estados-Membros tomarªo as medidas ade-
quadas para criar mecanismos a nível da Comunidade e a nível
nacional, a fim de alcançar os objectivos do programa. Asse-
gurarªo a prestaçªo de informaçıes adequadas sobre acçıes
apoiadas pelo programa e a obtençªo de uma participaçªo, o
mais vasta possível, em acçıes que devam ser executadas pelas
autoridades locais e regionais e pelas organizaçıes nªo estatais.

3. A Comissªo, em cooperaçªo com os Estados-Membros,
assegurarÆ a transiçªo entre as acçıes desenvolvidas no âmbito
dos programas de saœde pœblica referidos no artigo 12.o e as
que serªo executadas no âmbito do programa.

4. A Comissªo, em cooperaçªo com os Estados-Membros,
assegurarÆ a transiçªo entre as acçıes desenvolvidas no âmbito
dos programas de saœde pœblica referidos no artigo 15.o e as
que serªo executadas no âmbito do programa.

Artigo 6.o Artigo 7.o

CoerŒncia e complementaridade Inalterado

A Comissªo assegurarÆ a coerŒncia e a complementaridade
entre as acçıes a empreender ao abrigo do programa e as
acçıes levadas a efeito no âmbito de outras políticas e acçıes
comunitÆrias. A Comissªo irÆ, designadamente, identificar as
propostas relevantes para os objectivos e as acçıes do pro-
grama, informando o comitØ referido no n.o 1 do artigo 8.o.

A Comissªo assegurarÆ a coerŒncia e a complementaridade
entre as acçıes a empreender ao abrigo do programa e as
acçıes levadas a efeito no âmbito de outras políticas e acçıes
comunitÆrias. A Comissªo irÆ, designadamente, identificar as
propostas relevantes para os objectivos e as acçıes do pro-
grama, informando o comitØ referido no n.o 1 do artigo 9.o.

Artigo 7.o Artigo 8.o

Financiamento Inalterado

1. O quadro financeiro para a execuçªo do programa du-
rante o período referido no artigo 1.o serÆ de 300 milhıes de
euros.

2. As dotaçıes anuais serªo decididas pela autoridade orça-
mental dentro dos limites das perspectivas financeiras.
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Artigo 8.o Artigo 9.o

ComitØ Inalterado

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ, composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo,

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ, composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo, a seguir designado «o comitØ».

2. Sempre que se remeter para o presente nœmero, aplica-se
o procedimento de gestªo previsto no artigo 4.o da Decisªo
1999/468/CE, sem prejuízo do disposto nos seus artigos 7.o e
8.o. O prazo referido no n.o 3 do artigo 4.o da Decisªo
1999/468/CE Ø fixado em dois meses.

2. Sempre que se remeter para o presente nœmero, aplica-se
o procedimento consultivo previsto no artigo 3.o da Decisªo
1999/468/CE, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 7.o e
do artigo 8.o dessa decisªo.

3. Sempre que se remeter para o presente nœmero, aplica-se
o procedimento consultivo previsto no artigo 3.o da Decisªo
1999/468/CE, nos termos do disposto nos seus artigos 7.o e
8.o.

4. O ComitØ aprovarÆ o seu regulamento interno.

Artigo 10.o

Medidas de execuçªo

1. As medidas necessÆrias à execuçªo da presente decisªo
relativas aos assuntos adiante indicados serªo aprovadas pelo
procedimento de gestªo a que se refere o n.o 2 do artigo 9.o:

a) O programa de trabalho anual para a execuçªo do pro-
grama, que estabelece as prioridades e as acçıes a levar a
efeito e indica a repartiçªo dos recursos;

b) As modalidades, critØrios e processos de selecçªo das acçıes
do programa;

c) As modalidades de execuçªo das estratØgias e acçıes con-
juntas referidas no artigo 4.o;

d) As modalidades de avaliaçªo do programa referidas no ar-
tigo 14.o.

2. As medidas necessÆrias à execuçªo da presente decisªo
relativas a quaisquer outros assuntos serªo aprovadas pelo pro-
cedimento consultivo a que se refere o n.o 3 do artigo 9.o.
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Artigo 9.o Artigo 11.o

Participaçªo dos países da EFTA/EEE, países associados da
Europa Central e Oriental, de Chipre, Malta e Turquia

Inalterado

O programa estÆ aberto à participaçªo:

a) Dos países da EFTA/EEE, nos termos do Acordo sobre o
EEE;

b) Dos países associados da Europa Central e Oriental, nos
termos dos Acordos Europeus, dos seus Protocolos Adicio-
nais e das decisıes dos respectivos Conselhos de Associaçªo;

c) De Chipre, com base em dotaçıes suplementares, em con-
formidade com os procedimentos a acordar com este país;

d) De Malta e da Turquia, com base em dotaçıes suplementa-
res, em conformidade com o disposto no Tratado.

Artigo 10.o Artigo 12.o

Cooperaçªo internacional Inalterado

Durante a execuçªo do programa, serÆ fomentada a cooperaçªo
com países terceiros e com organizaçıes internacionais com-
petentes no domínio da saœde pœblica, designadamente a Or-
ganizaçªo Mundial de Saœde, o Conselho da Europa e a Orga-
nizaçªo de Cooperaçªo de Desenvolvimento Económico,

Durante a execuçªo do programa, serÆ fomentada a cooperaçªo
com países terceiros e com organizaçıes internacionais com-
petentes no domínio da saœde pœblica, designadamente a Or-
ganizaçªo Mundial de Saœde, o Conselho da Europa e a Orga-
nizaçªo de Cooperaçªo de Desenvolvimento Económico, bem
como com outras organizaçıes internacionais, tais como a
Organizaçªo das Naçıes Unidas para a Alimentaçªo e a Agri-
cultura e a Organizaçªo Mundial do ComØrcio.

Artigo 13.o

Cooperaçªo com os organismos comunitÆrios relevantes

Deve ser fomentada a cooperaçªo com os organismos comu-
nitÆrios das Æreas de trabalho relevantes, especialmente os que
sªo responsÆveis pela segurança alimentar humana e animal, a
protecçªo do ambiente e a segurança dos produtos.

Artigo 11.o Artigo 14.o

Acompanhamento, avaliaçªo e divulgaçªo de resultados Inalterado

1. A Comissªo irÆ identificar indicadores de desempenho
acompanhar os resultados e proceder a avaliaçıes independen-
tes durante o terceiro (intercalar) e o œltimo ano (ex-post) do
programa. As avaliaçıes irªo incidir, nomeadamente, sobre o
impacto conseguido e a eficiŒncia da utilizaçªo dos recursos.

1. A Comissªo irÆ identificar indicadores de desempenho e,
em estreita cooperaçªo com os Estados-Membros, controlar
regularmente, quando apropriado com o apoio de especialistas,
a execuçªo das acçıes do programa à luz dos seus objectivos,
comunicando regularmente os resultados ao comitØ. As avalia-
çıes irªo incidir, nomeadamente, sobre o impacto conseguido e
a eficiŒncia da utilizaçªo dos recursos.
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2. A Comissªo procederÆ a uma avaliaçªo intercalar do pro-
grama, durante o quarto ano, envolvendo peritos independen-
tes. A avaliaçªo abrangerÆ o impacto do programa e a eficiŒn-
cia da utilizaçªo dos recursos, bem como a coerŒncia e a com-
plementaridade com programas relevantes, acçıes e iniciativas
executadas ao abrigo de outras políticas e actividades comuni-
tÆrias. A pedido da Comissªo, os Estados-Membros apresen-
tarªo relatórios relativos à execuçªo e ao impacto do programa.
A Comissªo apresentarÆ as conclusıes desta avaliaçªo ao Par-
lamento Europeu, ao Conselho, ao ComitØ Económico e Social
e ao ComitØ das Regiıes. A Comissªo apresentarÆ tambØm ao
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao ComitØ Económico e
Social e ao ComitØ das Regiıes um relatório final relativo à
execuçªo do programa um ano após a conclusªo do mesmo.

2. A Comissªo colocarÆ à disposiçªo do pœblico os resulta-
dos das acçıes empreendidas e os relatórios de avaliaçªo.

3. A Comissªo colocarÆ à disposiçªo do pœblico os resulta-
dos das acçıes empreendidas e os relatórios de avaliaçªo.

3. A Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório intercalar durante o terceiro ano do
programa e um relatório final após o termo do programa.
IncluirÆ nestes relatórios informaçıes sobre o financiamento
comunitÆrio no âmbito do programa e sobre a coerŒncia e a
complementaridade com outros programas, acçıes e iniciativas
relevantes, bem como os resultados de avaliaçıes pertinentes.
Os relatórios serªo igualmente apresentados ao ComitØ Econó-
mico e Social e ao ComitØ das Regiıes.

Suprimido

Artigo 12.o Artigo 15.o

Revogaçªo Inalterado

Sªo revogadas as seguintes decisıes:

Decisªo n.o 645/96/CE,

Decisªo n.o 646/96/CE,

Decisªo n.o 647/96/CE,

Decisªo n.o 102/97/CE,

Decisªo n.o 1400/97/CE,

Decisªo n.o 372/1999/CE,

Decisªo n.o 1295/1999/CE,

Decisªo n.o 1296/1999/CE.
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Artigo 13.o Artigo 16.o

Entrada em vigor Inalterado

A presente decisªo entra em vigor na data da sua publicaçªo
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

ANEXO

OBJECTIVOS E AC˙ÕES ESPEC˝FICOS

1. Melhoria da informaçªo e dos conhecimentos em matØria de
saœde

Inalterado

1.1. Desenvolver e explorar um sistema de vigilância da saœde

1.o objectivo: estabelecer indicadores comunitÆrios para o estado da
saœde, doenças e determinantes da saœde, mØtodos para a recolha
de dados destinados à vigilância e à anÆlise e criaçªo das bases de
dados correspondentes,

1.o objectivo: estabelecer indicadores comunitÆrios quantitativos e
qualitativos para o estado da saœde, doenças e determinantes da
saœde, mØtodos para a recolha de dados destinados à vigilância e à
anÆlise e criaçªo das bases de dados correspondentes, diferenciadas
por idades e sexos

1. Completar o quadro com vista a um estabelecimento gradual
de indicadores da saœde que cubram totalmente o estado da
saœde, as doenças, os recursos e as intervençıes em matØria de
saœde e as determinantes da saœde, e recolher dados relevantes,
com recurso a mØtodos a acordar;

1. Completar o quadro com vista a um estabelecimento gradual
de indicadores da saœde diferenciados em funçªo dos sexos que
cubram totalmente o estado da saœde, as doenças, os recursos e
as intervençıes em matØria de saœde e as determinantes da
saœde, e recolher dados relevantes, com recurso a mØtodos a
acordar;

2. Executar o quadro com vista ao estabelecimento de indicadores,
à recolha de dados e sua integraçªo em bases de dados, e
desenvolver versıes das bases de dados para uso por profissio-
nais da saœde e pela populaçªo.

Inalterado

O elemento estatístico deste trabalho serÆ desenvolvido como
parte integrante do Programa Estatístico ComunitÆrio.

2.o objectivo: melhorar o sistema de transferŒncia e partilha de
dados de saœde

1. Analisar e melhorar o sistema que liga a Comissªo às adminis-
traçıes de saœde dos Estados-Membros atravØs da internet e de
outros meios, a fim de transferir e partilhar os indicadores e os
dados da Comunidade;

1. Analisar e melhorar o sistema que liga a Comissªo às adminis-
traçıes de saœde dos Estados-Membros atravØs da internet e de
outros meios e sistemas interoperacionais, a fim de transferir e
partilhar os indicadores e os dados da Comunidade;

2. Colocar à disposiçªo os dados de saœde recolhidos no âmbito
do sistema de informaçªo em sítios Web da Comissªo e dos
Estados-Membros, actualizando-os periodicamente, para que as
administraçıes, os profissionais da saœde e a populaçªo a eles
tenham acesso.

Inalterado
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1.2. Desenvolver e utilizar mecanismos para a anÆlise, aconselhamento, ela-
boraçªo de relatórios, informaçªo e consulta sobre questıes de saœde

1.o objectivo: desenvolver mecanismos para anÆlise e aconselha-
mento sobre questıes de saœde

1. Desenvolver e explorar uma rede comunitÆria: 1. Desenvolver e explorar uma ou vÆrias redes comunitÆrias:

Que procederÆ à anÆlise e à elaboraçªo de relatórios sobre o
estado da saœde e sobre o impacto das determinantes e das
políticas de saœde, identificar factores de risco e lacunas nos
conhecimentos e prever tendŒncias a ter em conta na definiçªo
de políticas, no estabelecimento de prioridades e na afectaçªo
de recursos;

a) Para proceder à anÆlise e à elaboraçªo de relatórios sobre o
estado da saœde e sobre o impacto das determinantes e das
políticas de saœde, incluindo a prevençªo e o tratamento de
doenças, identificar factores de risco e lacunas nos conheci-
mentos e prever tendŒncias a ter em conta na definiçªo de
políticas, no estabelecimento de prioridades e na afectaçªo
de recursos;

2. Desenvolver e explorar uma rede comunitÆria que irÆ acompa-
nhar e proceder a anÆlises e prestar aconselhamento em matØria
de tecnologias da saœde;

b) Para acompanhar e proceder a anÆlises e prestar aconselha-
mento em matØria de tecnologias da saœde;

c) Para acompanhar e proceder a anÆlises e prestar aconselha-
mento sobre orientaçıes clínicas, qualidade e boas prÆticas
em intervençıes sanitÆrias, incluindo recomendaçıes relati-
vas a medidas preventivas;

d) Para acompanhar e proceder a anÆlises de redes que interli-
gam fornecedores de serviços de saœde;

3. Desenvolver e explorar um mecanismo de aferimento destinado
às estratØgias comunitÆrias e às políticas e actividades nacionais
em matØria de prevençªo das doenças, promoçªo e protecçªo
da saœde, com parâmetros e conjuntos de dados adequados;

2. Desenvolver e explorar um mecanismo de aferimento destinado
às estratØgias comunitÆrias e às políticas e actividades nacionais
em matØria de prevençªo das doenças, promoçªo e protecçªo
da saœde, com parâmetros e conjuntos de dados adequados;

4. Desenvolver e explorar uma rede comunitÆria para acompa-
nhar, proceder à anÆlise e prestar aconselhamento sobre orien-
taçıes clínicas, qualidade e boas prÆticas em intervençıes de
cuidados de saœde.

Suprimido

3. Desenvolver e explorar uma acçªo conjunta com planos elabo-
rados no âmbito da e-Europe para melhorar a informaçªo sobre
os medicamentos à disposiçªo do pœblico em geral, na internet,
procedendo à revisªo das fontes de informaçªo mØdica dispo-
níveis e examinando as possibilidades de se estabelecer um
sistema de símbolos comunitÆrios reconhecíveis, a fim de ga-
rantir a fiabilidade aos sítios Web.

2.o objectivo: elaboraçªo de relatórios sobre questıes de saœde Inalterado

1. Apresentar relatórios sobre o estado da saœde na Comunidade e
identificar tendŒncias preocupantes; apresentar relatórios sobre
o impacto de determinadas actividades, políticas e medidas e
determinantes da saœde;

2. Apresentar anÆlises, aconselhamento e orientaçıes sobre tecno-
logias da saœde, intervençıes de saœde e qualidade e boas prÆ-
ticas.

2. Apresentar anÆlises, aconselhamento e orientaçıes sobre tecno-
logias da saœde, intervençıes de saœde e qualidade e melhores
prÆticas.
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3.o objectivo: informaçªo e consulta e divulgaçªo de relatórios, de
aconselhamento e de recomendaçıes

1. Disponibilizar relatórios, anÆlises, aconselhamento e orienta-
çıes, referidos no ponto 1.2 do anexo, nos sítios Web da Co-
missªo e dos Estados-Membros e atravØs de outros meios ade-
quados;

2. Desenvolver e utilizar mecanismos destinados a informar e a
consultar as organizaçıes representativas de doentes, os profis-
sionais da saœde e outros agentes sobre questıes relacionadas
com a saœde a nível comunitÆrio;

3. Identificar informaçıes essenciais sobre saœde e serviços de
saœde, incluindo aspectos relacionados com acesso e direitos,
e disponibilizÆ-las, quando necessÆrio, nomeadamente às pes-
soas que se deslocam nos Estados-Membros.

Inalterado

4.o objectivo: contribuir para a realizaçªo de uma estratØgia inte-
grada em matØria de saœde

1. Identificar e analisar oportunidades de acçıes conjuntas com
programas comunitÆrios e agŒncias para desenvolver aborda-
gens inter-sectoriais aos principais factores que influenciam a
saœde;

2. Apoiar o desenvolvimento de metodologias de avaliaçªo do
impacto sobre a saœde e de outros instrumentos relevantes;

3. Apoiar projectos-piloto relativos ao impacto sobre a saœde das
políticas e acçıes comunitÆrias.

2. Reacçªo rÆpida às ameaças para a saœde Inalterado

2.1. Reforçar a capacidade de abordar as doenças transmissíveis

1.o objectivo: apoiar a prossecuçªo da execuçªo da Decisªo
n.o 2119/98/CE que institui uma rede de vigilância epidemiológica
e de controlo das doenças transmissíveis na Comunidade

1.o objectivo: incorporar a acçªo e apoiar a prossecuçªo da exe-
cuçªo da Decisªo n.o 2119/98/CE que institui uma rede de vigi-
lância epidemiológica e de controlo das doenças transmissíveis na
Comunidade, de modo a tomar medidas contra as doenças, in-
cluindo as doenças evitÆveis

1. Desenvolver: Inalterado

a) Definiçıes de casos, mØtodos epidemiológicos e de vigilân-
cia, meios tØcnicos e procedimentos e definir o carÆcter e o
tipo de dados que deverªo ser recolhidos e transmitidos no
tocante a doenças às quais foi dada prioridade ou a questıes
específicas;

a) Definiçıes de casos, mØtodos epidemiológicos e de vigilân-
cia, meios tØcnicos e procedimentos e definir o carÆcter e o
tipo de dados que deverªo ser recolhidos e transmitidos no
tocante a doenças às quais foi dada prioridade (por exemplo,
a Sida) ou a questıes específicas;

b) Procedimentos de informaçªo, consulta e coordenaçªo entre
Estados-Membros, destinados à prevençªo e ao controlo das
doenças transmissíveis, incluindo disposiçıes relativas à
constituiçªo de uma equipa comunitÆria de inquØrito em
caso de incidentes;

b) Procedimentos de informaçªo, consulta e coordenaçªo entre
Estados-Membros e com os países candidatos, destinados à
prevençªo e ao controlo das doenças transmissíveis, in-
cluindo disposiçıes relativas à constituiçªo de uma equipa
comunitÆria de inquØrito em caso de incidentes;

c) Orientaçıes sobre medidas de protecçªo a adoptar, designa-
damente nas fronteiras externas e em situaçıes de emergŒn-
cia; ligaçıes com os países candidatos e outros países tercei-
ros;

c) Orientaçıes sobre medidas de protecçªo a adoptar, designa-
damente nas fronteiras externas e em situaçıes de emergŒn-
cia, incluindo epidemias ou pandemias de doenças evitÆveis;
ligaçıes com os países candidatos e outros países terceiros;
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PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

2. Compilar dados de vigilância e inventÆrios de redes conservadas
em bases de dados existentes;

2. Compilar e analisar dados de vigilância e inventÆrios de redes
conservadas em bases de dados e organizaçıes existentes por
forma a identificar as estratØgias mais adequadas em matØria de
saœde pœblica;

3. Apoiar a exploraçªo das redes, nomeadamente em relaçªo a
inquØritos habituais, formaçªo, avaliaçªo contínua e garantia
de qualidade.

Inalterado

2.o objectivo: aumentar a segurança e a qualidade do sangue hu-
mano

1. Completar e executar o quadro em matØria de normas elevadas
de qualidade e segurança para a colheita, transformaçªo, arma-
zenamento e distribuiçªo, bem como utilizaçªo de sangue total,
componentes sanguíneos e precursores do sangue;

2. Desenvolver e explorar uma rede de hemovigilância e preparar
orientaçıes sobre a utilizaçªo óptima do sangue.

3.o objectivo: aumentar a segurança e a qualidade de órgªos e subs-
tâncias de origem humana

1. Desenvolver e executar uma estratØgia comunitÆria sobre
órgªos e substâncias de origem humana;

2. Desenvolver e explorar uma rede comunitÆria sobre órgªos e
substâncias de origem humana.

4.o objectivo: delinear uma estratØgia comunitÆria de vacinaçªo

2.2. Reforçar a capacidade de abordar outras ameaças para a saœde

1.o objectivo: definir estratØgias e mecanismos de resposta a doenças
nªo transmissíveis que constituam uma ameaça para a saœde

Analisar e conceber estratØgias sobre respostas a doenças nªo
transmissíveis que constituam uma ameaça para a saœde, incluindo,
se necessÆrio, a criaçªo de uma rede comunitÆria com ligaçıes a
mecanismos de vigilância, notificaçªo e alerta existentes;

2.o objectivo: promover a formulaçªo de orientaçıes e de medidas
sobre campos electromagnØticos e outros agentes físicos

Analisar e desenvolver novas orientaçıes e recomendaçıes sobre
medidas de protecçªo e de prevençªo respeitantes à exposiçªo a:

1. Campos electromagnØticos;

2. Outros agentes físicos, como radiaçıes óptica e ultravioleta,
radiaçªo laser, pressªo, ruído e vibraçªo.

Inalterado
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PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

3. Abordagem das determinantes da saœde

3.1. Definir estratØgias e medidas sobre determinantes da saœde relacionadas
com o estilo de vida

Objectivo: conceber e executar, em estreita colaboraçªo com os
Estados-Membros, estratØgias e medidas sobre determinantes da
saœde relacionadas com estilos de vida, dando apoio, designada-
mente, à sua integraçªo nas políticas globais de promoçªo da
saœde e de prevençªo das doenças.

Definir e executar outras estratØgias comunitÆrias, incluindo aferi-
mento e anÆlise de políticas e medidas, preparaçªo de relatórios e
orientaçıes, criaçªo de redes, identificaçªo de âmbitos de aplicaçªo
e objectivos de novas acçıes comunitÆrias e elaboraçªo de instru-
mentos comunitÆrios sobre determinantes da saœde relacionadas
com estilos de vida.

3.2. Definir estratØgias e medidas sobre determinantes da saœde sócio-econó-
micas

3.2. Definir estratØgias e medidas sobre determinantes da saœde sociais e
económicas

Objectivo: contribuir para a formulaçªo e execuçªo de estratØgias e
medidas sobre determinantes sócio-económicas

Objectivo: contribuir para a formulaçªo e execuçªo de estratØgias e
medidas sobre determinantes sociais e económicas

1. Definir uma metodologia para aferir e estabelecer relaçıes entre
estratØgias, a fim de identificar as desigualdades em matØria de
saœde, recorrendo a dados do sistema de informaçªo sanitÆrio
da Comunidade e, se necessÆrio, conceber instrumentos comu-
nitÆrios relativos a serviços de saœde e regimes de seguro e ao
impacto que sobre eles terªo as políticas e as acçıes comuni-
tÆrias. As acçıes irªo igualmente abranger aspectos relaciona-
dos com o consumo, as despesas e a relaçªo custo-eficÆcia em
matØria de medicamentos;

Inalterado

2. Analisar e identificar os obstÆculos que se colocam ao acesso
aos serviços de saœde nas fronteiras internas da Comunidade e,
se necessÆrio, definir orientaçıes;

3. Desenvolver uma estratØgia para a anÆlise e a avaliaçªo do
impacto sobre a saœde dos factores sociais e económicos (tais
como as condiçıes de trabalho e de habitaçªo);

4. Definir e divulgar as boas prÆticas sobre as acçıes e políticas
relacionadas com as determinantes sociais e económicas da
saœde e a reduçªo das desigualdades.

3.3. Definir estratØgias e medidas sobre determinantes da saœde relacionadas
com o ambiente

Inalterado

Objectivo: contribuir para a definiçªo e execuçªo de estratØgias e
medidas sobre determinantes da saœde relacionadas com o am-
biente

1. Contribuir para um maior desenvolvimento e execuçªo de
orientaçıes e recomendaçıes emitidas pela ConferŒncia Minis-
terial Europeia sobre Saœde Ambiental e para o acompanha-
mento da eficÆcia de estratØgias e medidas nacionais;
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PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

2. Identificar e elaborar relatórios sobre boas prÆticas no que
respeita ao acompanhamento, sistemas de alerta rÆpido e me-
didas em matØria de poluentes e de doenças a eles associadas e,
se necessÆrio preparar orientaçıes;

3. Promover a elaboraçªo de directrizes e de medidas relacionadas
com as diversas formas de poluiçªo ambiental com impacto
sobre a saœde. Analisar e desenvolver medidas de informaçªo,
prevençªo e protecçªo para combater todas as formas de po-
luiçªo (ruído, química, alimentos, etc.) que afectam o ambiente
e a saœde humana;

4. Desenvolver estratØgias para a reduçªo da resistŒncia aos anti-
bióticos.

4. Realizaçªo das acçıes Inalterado

1. As acçıes a empreender podem ser financiadas por contratos de
serviços, na sequŒncia de convites à apresentaçªo de propostas,
ou por subvençıes para financiamento conjunto com outros
recursos. Neste œltimo caso, o nível de apoio financeiro por parte
da Comissªo nªo pode ultrapassar, regra geral, 50 % das despesas
realmente efectuadas pelo beneficiÆrio.

1. As acçıes a empreender podem ser financiadas por contratos de
serviços, na sequŒncia de convites à apresentaçªo de propostas,
ou por subvençıes para financiamento conjunto com outros
recursos. Neste œltimo caso, o nível de apoio financeiro por parte
da Comissªo nªo pode ultrapassar, regra geral, 70 % das despesas
realmente efectuadas pelo beneficiÆrio.

2. Ao levar a cabo o programa, a Comissªo pode necessitar de
recursos suplementares, incluindo o recurso a peritos. Estas ne-
cessidades serªo decididas no contexto da avaliaçªo de afectaçªo
de recursos, actualmente em curso na Comissªo.

Inalterado

3. A Comissªo pode igualmente levar a cabo acçıes de informaçªo,
publicaçªo e divulgaçªo. Pode tambØm proceder a estudos de
avaliaçªo e organizar seminÆrios, colóquios ou outras reuniıes
de peritos.

4. A Comissªo irÆ preparar planos de trabalho anuais, onde esta-
belecerÆ as prioridades e as acçıes a empreender. AlØm disso, irÆ
especificar as disposiçıes e os critØrios a aplicar na selecçªo e no
financiamento de acçıes no âmbito do programa. Ao fazŒ-lo,
procurarÆ obter o parecer do comitØ mencionado no artigo 8.o.

4. A Comissªo irÆ preparar planos de trabalho anuais, onde esta-
belecerÆ as prioridades e as acçıes a empreender. AlØm disso, irÆ
especificar as disposiçıes e os critØrios a aplicar na selecçªo e no
financiamento de acçıes no âmbito do programa. Ao fazŒ-lo,
procurarÆ obter o parecer do comitØ mencionado no artigo 9.o.

5. As acçıes a levar a cabo respeitarªo plenamente os princípios de
protecçªo de dados.

Inalterado
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Proposta de decisªo do Conselho que adopta o programa específico 2002-2006 de investigaçªo,
desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo com vista à integraçªo e reforço do Espaço Europeu

da Investigaçªo

(2001/C 240 E/27)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 279 final � 2001/0122(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 166.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 3 do artigo 166.o do Tratado, a Decisªo
n.o . . ./. . ./CE do Parlamento Europeu e do Conselho re-
lativa ao programa-quadro plurianual 2002-2006 da Co-
munidade Europeia de acçıes em matØria de investigaçªo,
desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo que visa
contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Inves-
tigaçªo (a seguir denominado «programa-quadro») deve ser
executada atravØs de programas específicos que definam
regras pormenorizadas para a sua execuçªo, que fixem a
sua duraçªo e que estabeleçam os meios considerados
necessÆrios.

(2) O programa-quadro estÆ estruturado em trŒs blocos prin-
cipais de actividades � «integraçªo da investigaçªo», «es-
truturaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo» e «reforço
das bases do Espaço Europeu da Investigaçªo» � sendo o
primeiro e terceiro blocos executados, no que diz respeito
a acçıes indirectas, atravØs do presente programa especí-
fico.

(3) Sªo aplicÆveis ao presente programa as regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universida-
des e as regras de difusªo dos resultados da investigaçªo
para execuçªo do programa-quadro, adoptadas pelo Parla-
mento Europeu e o Conselho na Decisªo n.o . . ./. . ./CE (a
seguir denominadas «regras de participaçªo e difusªo»).

(4) Caso sejam plenamente explorados no presente programa,
os novos instrumentos, que implicam uma gestªo simpli-
ficada e descentralizada e o recurso a apoio tØcnico ex-
terno, permitirªo uma reduçªo das despesas administrati-

vas e de pessoal para um mÆximo de 5,5 % do montante
global considerado necessÆrio para a sua execuçªo.

(5) Na execuçªo do presente programa deve ser dada especial
importância à promoçªo da mobilidade dos investigadores
e da inovaçªo na Comunidade e ao incentivo à partici-
paçªo das PME, bem como às actividades de cooperaçªo
internacional com países terceiros e organizaçıes interna-
cionais. SerÆ dada especial atençªo aos países em fase de
adesªo.

(6) As actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito do
presente programa devem respeitar os princípios Øticos
fundamentais, nomeadamente os que figuram na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(7) Na sequŒncia da comunicaçªo da comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, encontra-se em exe-
cuçªo um plano de acçªo que visa reforçar e realçar a
posiçªo e o papel das mulheres na ciŒncia e na investi-
gaçªo. Na execuçªo do presente programa serªo tidas em
consideraçªo as questıes relativas ao gØnero no sector da
investigaçªo.

(8) Tendo em vista a concretizaçªo plena das potencialidades
do presente programa, deve ser incentivada a participaçªo
activa de todas as partes relevantes, em especial dos Esta-
dos-Membros e Estados associados, num esforço comum
para intensificar a coordenaçªo das actividades de investi-
gaçªo desenvolvidas na Europa, incluindo atravØs da aber-
tura e ligaçªo em rede de programas nacionais e da livre
circulaçªo de informaçªo relativa a actividades de investi-
gaçªo a todos os níveis.

(9) O presente programa deve ser executado de uma forma
flexível, eficiente e transparente, tomando em conside-
raçªo os interesses relevantes, em especial das comunida-
des científica, industrial, de utilizadores e de políticos. As
actividades de investigaçªo desenvolvidas no seu âmbito
devem ser adaptadas, quando adequado, às necessidades
das políticas comunitÆrias e à evoluçªo científica e tecno-
lógica.
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(10) Dado que as medidas necessÆrias para a execuçªo da pre-
sente decisªo sªo medidas de gestªo, na acepçªo do artigo
2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho
de 1999, que fixa as regras de exercício das competŒncias
de execuçªo atribuídas à Comissªo (1), essas medidas de-
vem ser adoptadas atravØs do procedimento de gestªo
previsto no artigo 4.o da referida decisªo.

(11) A Comissªo deverÆ, em devido tempo, mandar proceder a
uma avaliaçªo independente das actividades desenvolvidas
nos domínios abrangidos pelo presente programa.

(12) No âmbito do presente programa, os domínios temÆticos
prioritÆrios de investigaçªo devem ser exclusivamente exe-
cutados por meio de trŒs tipos de instrumentos: redes de
excelŒncia, projectos integrados e participaçªo comunitÆ-
ria em actividades nacionais de investigaçªo executadas
conjuntamente ao abrigo do artigo 169.o do Tratado,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

1. De acordo com o programa-quadro, Ø adoptado o pro-
grama específico «Integraçªo e reforço do Espaço Europeu da
Investigaçªo» (a seguir denominado «programa específico») para
o período de [. . .] a 31 de Dezembro de 2006.

2. Os objectivos e prioridades científicas e tecnológicas do
programa específico sªo definidos no anexo I.

Artigo 2.o

Nos termos do anexo II do programa-quadro, o montante
considerado necessÆrio para a execuçªo do programa específico
Ø de 12 505 milhıes de euros, incluindo um mÆximo de 5,5 %
para as despesas administrativas da Comissªo. No anexo II Ø
apresentada uma repartiçªo indicativa desse montante.

Artigo 3.o

1. As regras pormenorizadas da participaçªo financeira da
Comunidade no programa específico sªo as referidas no n.o 2
do artigo 2.o do programa-quadro.

2. Os instrumentos de execuçªo do programa específico
estªo definidos nos anexos I e III do programa-quadro e des-
critos no anexo III.

3. As regras de participaçªo e difusªo sªo aplicÆveis ao
presente programa específico.

Artigo 4.o

1. A Comissªo elaborarÆ um programa de trabalho para
execuçªo do programa específico, definindo de forma mais

pormenorizada os objectivos e prioridades científicas e tecno-
lógicas constantes do anexo I, bem como o calendÆrio para a
sua execuçªo.

2. O programa de trabalho terÆ em conta as actividades de
investigaçªo relevantes realizadas pelos Estados-Membros, Esta-
dos associados e organizaçıes europeias e internacionais. Este
programa serÆ actualizado sempre que necessÆrio.

Artigo 5.o

1. A Comissªo Ø responsÆvel pela execuçªo do programa
específico.

2. A adopçªo das medidas a seguir enumeradas deverÆ efec-
tuar-se de acordo com o procedimento estabelecido no arti-
go 6.o:

� elaboraçªo e actualizaçªo do programa de trabalho referidas
no n.o 1 do artigo 4.o,

� qualquer ajustamento da repartiçªo indicativa do montante
previsto no anexo II.

Artigo 6.o

1. A Comissªo Ø assistida por um comitØ composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.

2. Sempre que seja feita referŒncia ao presente nœmero,
aplicar-se-Æ o procedimento de gestªo previsto no artigo 4.o
da Decisªo 1999/468/CE (2), em conformidade com o disposto
no n.o 3 do seu artigo 7.o.

3. O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisªo
1999/468/CE Ø de dois meses.

Artigo 7.o

1. A Comissªo apresentarÆ regularmente relatórios sobre os
progressos globais na execuçªo do programa específico, nos
termos previstos no artigo 4.o do programa-quadro.

2. A Comissªo mandarÆ proceder à avaliaçªo independente
prevista no artigo 5.o do programa-quadro sobre as actividades
desenvolvidas nos domínios abrangidos pelo programa especí-
fico.

Artigo 8.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente decisªo.
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ANEXO I

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS E GRANDES LINHAS DAS AC˙ÕES

Introduçªo

O presente programa promoverÆ a investigaçªo de nível mundial em domínios-chave prioritÆrios de excepcional
interesse e valor acrescentado para a Europa e para a competitividade da sua indœstria, identificados no programa-
-quadro 2002-2006, bem como sobre tópicos considerados de grande importância no decurso da execuçªo do pro-
grama-quadro, tendo em vista as necessidades das políticas da UE e as oportunidades surgidas em domínios de
investigaçªo novos e de vanguarda.

O programa terÆ como objectivo uma maior integraçªo da investigaçªo na Europa atravØs da:

� concentraçªo das acçıes em domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo, utilizando instrumentos de financia-
mento importantes (projectos integrados e redes de excelŒncia) que reunam os intervenientes na investigaçªo em
configuraçıes adequadas para enfrentar os novos desafios que estes domínios prioritÆrios de investigaçªo represen-
tam, e com a massa crítica necessÆria;

� promoçªo da ligaçªo em rede, de acçıes conjuntas de quadros nacionais e europeus de investigaçªo e inovaçªo e da
abertura dos programas nacionais nestes domínios prioritÆrios, incluindo, quando adequado, atravØs de acçıes ao
abrigo do artigo 169.o do Tratado, bem como noutros domínios em que essa acçªo possa trazer benefícios para o
desempenho da investigaçªo da Europa.

O programa Ø complementar do programa «Estruturaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo» e do programa específico
do CCI e a sua execuçªo serÆ coordenada com estes programas.

1. INTEGRA˙ˆO DA INVESTIGA˙ˆO

1.1. Domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo

Os domínios temÆticos prioritÆrios representarªo a maior parte das despesas realizadas no âmbito do pro-
grama-quadro 2002-2006. A intençªo Ø gerar, por meio de um esforço comunitÆrio de investigaçªo altamente
concentrado, um efeito de alavanca substancial que, juntamente com acçıes de outras componentes do
programa-quadro 2002-2006 e atravØs da cooperaçªo aberta com outros quadros � regionais, nacionais,
europeus e internacionais �, resulte num esforço comum coerente e altamente eficaz para atingir os seus
objectivos globais.

Os domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo sªo:

� Genómica e biotecnologia para a saœde

� Tecnologias da sociedade da informaçªo

� Nanotecnologias, materiais inteligentes e novos processos de produçªo

� AeronÆutica e espaço

� Segurança alimentar e riscos para a saœde

� Desenvolvimento sustentÆvel e alteraçıes globais

� Cidadªos e governaçªo na sociedade europeia do conhecimento

As acçıes sªo, por conseguinte, descritas em termos de:

� objectivos globais e realizaçıes esperadas em cada domínio prioritÆrio,

� prioridades de investigaçªo a desenvolver atravØs de acçªo comunitÆria.
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Os domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo sªo descritos em termos dos seus objectivos globais e da
sua principal incidŒncia. O programa de trabalho conexo apresentarÆ uma descriçªo mais pormenorizada
quanto ao conteœdo da investigaçªo.

A acçªo comunitÆria em cada domínio prioritÆrio serÆ desenvolvida atravØs de projectos integrados e redes de
excelŒncia que poderªo incluir, para alØm da investigaçªo e desenvolvimento tecnológico, os tipos de activi-
dades a seguir indicados, que sejam de relevância específica para os objectivos a atingir: demonstraçªo, difusªo
e exploraçªo; cooperaçªo com investigadores e equipas de investigaçªo de países terceiros; desenvolvimento de
recursos humanos, incluindo promoçªo da formaçªo de investigadores; desenvolvimento de instalaçıes de
investigaçªo e de infra-estruturas de relevância específica para a investigaçªo em curso e promoçªo de
melhores ligaçıes entre ciŒncia e sociedade, incluindo a participaçªo das mulheres na ciŒncia.

Com vista a atingir os objectivos de um ou vÆrios domínios temÆticos prioritÆrios, poderÆ tambØm ser
oportuno realizar actividades de investigaçªo ao abrigo do artigo 169.o do Tratado.

SerÆ incentivada a participaçªo de pequenas e mØdias empresas (PME) e garantido na globalidade um trata-
mento equitativo, em termos de gØnero, na execuçªo das actividades.

A inovaçªo Ø uma dimensªo importante que deve ser tida em conta na concepçªo e execuçªo das actividades
de IDT. As redes de excelŒncia e os projectos integrados incluirªo, em especial, actividades relacionadas com a
difusªo e exploraçªo dos conhecimentos e, quando relevante, destinadas a garantir a transferŒncia de tecno-
logias e a facilitar a exploraçªo dos resultados. Quando adequado, serÆ dada especial atençªo à transferŒncia de
tecnologias para as PME e à criaçªo de empresas que tenham como base a investigaçªo, como uma forma de
exploraçªo dos resultados da investigaçªo.

No presente programa serÆ incentivada a participaçªo dos países candidatos à adesªo.

A cooperaçªo internacional constitui uma dimensªo importante do programa-quadro. No programa específico
«Integraçªo da investigaçªo», as actividades internacionais sªo desenvolvidas das seguintes duas formas:

� Participaçªo dos investigadores, equipas e instituiçıes de países terceiros nas redes de excelŒncia e nos
projectos integrados, em especial sobre tópicos, no âmbito dos diferentes domínios temÆticos prioritÆrios,
relacionados com questıes de repercussªo mundial e que sªo objecto de acçıes internacionais;

� Actividades específicas de cooperaçªo internacional com alguns grupos de países, em apoio à política de
relaçıes externas da Comunidade e à política de ajuda ao desenvolvimento.

Os objectivos e formas das actividades de cooperaçªo internacional do programa-quadro sªo descritos no
capítulo «Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE».

Os domínios prioritÆrios de investigaçªo incluem, em certos casos, investigaçªo na fronteira das disciplinas
tradicionais, em que serÆ necessÆrio desenvolver esforços interdisciplinares e multidisciplinares a fim de
progredir. Nesses casos, serÆ prestada especial atençªo, durante a execuçªo do programa, à coordenaçªo entre
os diferentes domínios prioritÆrios e entre estes domínios e acçıes no âmbito da componente «Antecipaçªo das
necessidades científicas e tecnológicas da UE».

A tomada em consideraçªo dos aspectos Øticos, sociais e jurídicos da investigaçªo a desenvolver e das suas
potenciais aplicaçıes, bem como dos impactos socioeconómicos da prospectiva e do desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico, serÆ integrada, quando adequado, nas actividades desenvolvidas neste âmbito. A investigaçªo
sobre Øtica relacionada com progressos científicos e tecnológicos serÆ efectuada no âmbito do programa
«Estruturaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo».

Na execuçªo do presente programa e nas actividades de investigaçªo dele decorrentes devem ser respeitados os
princípios Øticos fundamentais, nomeadamente: protecçªo da dignidade humana, dos dados e da privacidade,
bem como dos animais e do ambiente, de acordo com as disposiçıes do direito comunitÆrio, de convençıes
internacionais e de códigos de conduta relevantes, nomeadamente a Declaraçªo de Helsínquia, a Convençªo do
Conselho da Europa sobre Direitos Humanos e Biomedicina, a Declaraçªo Universal sobre o Genoma Humano
e os Direitos Humanos adoptada pela Unesco e a legislaçªo e regulamentaçªo em vigor nos países em que a
investigaçªo serÆ desenvolvida. Quando adequado, os participantes em projectos de investigaçªo devem obter a
aprovaçªo dos comitØs de Øtica relevantes antes de iniciar as actividades de IDT. SerÆ efectuado, de forma
sistemÆtica, um exame Øtico das propostas que incidam em questıes sensíveis. Em casos específicos, poder-se-Æ
proceder a um exame Øtico durante a execuçªo de um projecto.
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1.1.1. Genómica e biotecnologia para a saœde (1)

A sequenciaçªo do genoma humano e de muitos outros genomas abre uma nova era no domínio da biologia
humana, oferecendo oportunidades sem precedentes para melhorar a saœde humana e promover a actividade
industrial e económica. Ao contribuir para a concretizaçªo destes benefícios, este tema incidirÆ na integraçªo
da investigaçªo pós-genómica em abordagens biomØdicas e biotecnológicas mais estabelecidas e facilitarÆ a
integraçªo das capacidades, tanto pœblicas como privadas, de investigaçªo em toda a Europa, de modo a
aumentar a coerŒncia e a atingir uma massa crítica. A investigaçªo multidisciplinar integrada, que permite uma
forte interacçªo entre tecnologia e biologia, Ø de importância vital neste tema, a fim de traduzir os dados
relativos ao genoma em aplicaçıes prÆticas. AlØm disso, um elemento essencial serÆ envolver na implemen-
taçªo do tema os intervenientes-chave, em especial a indœstria, os mØdicos e prestadores de cuidados de saœde,
os decisores políticos, as autoridades reguladoras e as associaçıes de doentes. SerÆ tambØm garantida a
equidade, em termos de gØnero, no domínio da investigaçªo (2).

No âmbito deste domínio temÆtico prioritÆrio, o objectivo Ø incentivar e apoiar a investigaçªo fundamental
multidisciplinar para exploraçªo de todo o potencial das informaçıes sobre o genoma, a fim de identificar
aplicaçıes para a saœde humana.

Esta serÆ uma componente integrante do esforço da Comunidade Europeia para promover a indœstria europeia
de biotecnologia, em consonância com as conclusıes do Conselho de Estocolmo. Procurar-se-Æ criar ligaçıes
fortes com todas as actividades que melhorem as condiçıes de enquadramento da inovaçªo no sector da
indœstria biotecnológica relacionada com a saœde, especialmente nas PME, incluindo o incentivo ao espírito
empresarial e às oportunidades de investimento atravØs de capital de risco e da participaçªo do Banco Europeu
de Investimento. SerÆ tambØm prestada atençªo à identificaçªo de estrangulamentos regulamentares no desen-
volvimento de novas aplicaçıes em genómica, à antecipaçªo, tªo cedo quanto possível, das implicaçıes Øticas e
das implicaçıes mais vastas para a sociedade e os cidadªos decorrentes do desenvolvimento da investigaçªo
genómica.

Este domínio temÆtico prioritÆrio promoverÆ tambØm a execuçªo e desenvolvimento da estratØgia da Comu-
nidade Europeia em matØria de saœde.

Em toda esta prioridade temÆtica serÆ incentiva a colaboraçªo internacional. Quando adequado, serÆ tido em
devida consideraçªo o compromisso da Comunidade Europeia de reduçªo da pobreza nos países em desen-
volvimento e a importância que uma melhoria da saœde terÆ nesse processo � em consonância com o artigo
177.o do Tratado e com as acçıes aceleradas da Comunidade Europeia de combate à sida, malÆria e tubercu-
lose.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Conhecimentos fundamentais e ferramentas bÆsicas em genómica funcional

O objectivo estratØgico desta linha Ø promover o conhecimento bÆsico da informaçªo genómica, desen-
volvendo a base de conhecimentos, as ferramentas e os recursos necessÆrios para decifrar as funçıes dos
genes e produtos de genes relevantes para a saœde humana (incluindo genomas de modelos animais e
vegetais e genomas microbianos), e para explorar as interacçıes entre estes e com o respectivo ambiente.
As acçıes de investigaçªo abrangerªo:

� Expressªo dos genes e proteómica: Os objectivos sªo permitir aos investigadores uma melhor decifraçªo
das funçıes dos genes e produtos de genes, bem como definir as redes reguladoras complexas (biocom-
plexidade) que controlam os processos biológicos fundamentais.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de abordagens e ferramentas de elevada capacidade para
monitorizaçªo da expressªo dos genes e de perfis proteicos e para determinaçªo da funçªo das
proteínas e suas interacçıes.
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(1) Neste e noutros domínios de actividade no âmbito do programa-quadro, nªo serÆ concedido apoio à clonagem humana para fins de
reproduçªo, nªo serªo realizadas actividades de investigaçªo que modifiquem ou tenham como objectivo modificar o património
genØtico dos seres humanos, nem serªo realizadas actividades de investigaçªo que envolvam a criaçªo de um embriªo humano para
fins terapŒuticos ou de investigaçªo. Tanto quanto possível, as experiŒncias e ensaios em animais devem ser substituídos por mØtodos
in vitro ou alternativos. O sofrimento dos animais deverÆ ser evitado ou reduzido ao mínimo, devendo, quanto a este aspecto, ter-se
especial cuidado na experimentaçªo que envolva as espØcies animais mais próximas do ser humano (de acordo com a Directiva
86/609/CEE). A modificaçªo do património genØtico dos animais e a clonagem de animais apenas poderÆ ser considerada para
objectivos devidamente justificados por razıes Øticas e desde que seja realizada em condiçıes que respeitem o bem-estar dos animais e
os princípios da diversidade genØtica.

(2) As causas, manifestaçıes clínicas, consequŒncias e tratamento de doenças e disfunçıes sªo frequentemente diferentes consoante o
sexo. Por conseguinte, todas as actividades financiadas no âmbito desta prioridade temÆtica devem ter em conta a possibilidade de
diferenças entre sexos nos seus protocolos de investigaçªo, metodologias e anÆlise dos resultados.



� Genómica estrutural: Os objectivos sªo permitir aos investigadores determinar, de forma mais eficaz e
rÆpida do que Ø actualmente possível, a estrutura tridimensional de proteínas e de outras macromo-
lØculas, o que Ø importante para a elucidaçªo da funçªo das proteínas e essencial para a concepçªo de
medicamentos.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de abordagens de elevada capacidade para determinaçªo
das estruturas tridimensionais de alta resoluçªo das macromolØculas.

� Genómica comparativa e genØtica populacional: Os objectivos sªo permitir aos investigadores utilizar
organismos-modelo bem caracterizados para prediçªo e ensaio da funçªo dos genes e para tirar todo o
partido de coortes de populaçıes específicas disponíveis na Europa, com vista a determinar a relaçªo
entre a funçªo de um gene e a saœde ou a doença.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de organismos-modelo e de ferramentas transgØnicas,
desenvolvimento de ferramentas de epidemiologia genØtica e de protocolos normalizados de genotipa-
gem.

� BioinformÆtica: Os objectivos sªo permitir aos investigadores aceder a ferramentas eficientes para a
gestªo e interpretaçªo da quantidade sempre crescente de dados sobre genomas, pondo-os à disposiçªo
da comunidade de investigaçªo de uma forma acessível e utilizÆvel.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de ferramentas e recursos em bioinformÆtica para arma-
zenamento, prospecçªo e processamento de dados; desenvolvimento de abordagens em biologia com-
putacional para prediçªo in silico da funçªo dos genes e para a simulaçªo de redes reguladoras com-
plexas.

ii) Aplicaçıes de genómica e biotecnologia para a saœde

O objectivo estratØgico desta linha de acçªo Ø promover a competitividade da indœstria europeia de
biotecnologia atravØs da exploraçªo do manancial de dados biológicos gerados pela genómica e dos
progressos em biotecnologia. As acçıes de investigaçªo abrangerªo:

� Plataformas tecnológicas para o desenvolvimento de novas ferramentas de diagnóstico, prevençªo e
terapŒutica: Os objectivos sªo promover a colaboraçªo entre o meio acadØmico e industrial atravØs de
plataformas tecnológicas em que abordagens multidisciplinares que utilizem tecnologias de vanguarda
decorrentes da investigaçªo genómica (como a farmacogenómica) possam contribuir para o progresso
dos cuidados de saœde e para a reduçªo dos custos atravØs de diagnósticos mais exactos, de tratamento
individualizado e de vias mais eficientes de desenvolvimento de novos medicamentos, terapŒuticas e de
outros produtos inovadores das novas tecnologias.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento racional e acelerado de medicamentos novos, mais seguros
e mais eficazes; desenvolvimento de novos mØtodos de diagnóstico; desenvolvimento de novos ensaios
in vitro para substituir a experimentaçªo em animais; desenvolvimento e ensaio de novas ferramentas
preventivas e terapŒuticas, como as terapias celulares e genØticas somÆticas (incluindo terapias em
cØlulas germinais) e as imunoterapias.

� Apoio à investigaçªo inovadora em empresas de genómica emergentes: Os objectivos sªo facilitar a
criaçªo de empresas emergentes (start-up) europeias baseadas na investigaçªo, apoiar o seu crescimento
inicial e promover o seu maior desenvolvimento num ambiente multinacional.

A investigaçªo incidirÆ em: aspectos inovadores da pós-genómica com elevado potencial de aplicaçªo a
questıes relacionadas com a saœde e que poderªo conduzir a iniciativas comerciais em empresas
emergentes.

Com vista a garantir escolhas responsÆveis do ponto de vista social, a aceitaçªo do pœblico e uma via de
desenvolvimento eficiente para estas novas tecnologias, serÆ necessÆria a participaçªo activa, numa fase
precoce, das entidades regulamentadoras, dos doentes e da sociedade em geral.

iii) Aplicaçıes em medicina e saœde pœblica

O objectivo estratØgico desta linha de acçªo Ø desenvolver melhores estratØgias para prevenir e gerir as
doenças humanas e para viver e envelhecer de uma forma saudÆvel. Concentrar-se-Æ exclusivamente na
integraçªo da abordagem genómica em abordagens mØdicas mais estabelecidas com vista à investigaçªo de
factores determinantes de doença e de saœde. As acçıes de investigaçªo incidirªo em:

� Luta contra o cancro, doenças cardiovasculares e doenças raras: Os objectivos sªo melhorar a prevençªo
e gestªo das duas principais causas de doença e mortalidade na Europa e reunir os recursos europeus de
investigaçªo para abordar a questªo das doenças raras.
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A investigaçªo incidirÆ em: integraçªo das competŒncias e recursos clínicos em sistemas-modelo rele-
vantes e ferramentas avançadas de genómica funcional, a fim de gerar descobertas na prevençªo e
gestªo destas doenças.

� Luta contra a resistŒncia aos medicamentos: Os objectivos sªo enfrentar a principal ameaça à saœde
pœblica decorrente de agentes patogØnicos resistentes aos medicamentos.

A investigaçªo incidirÆ em: exploraçªo dos conhecimentos sobre genomas microbianos e interacçıes
hospedeiro-agente patogØnico para fins de desenvolvimento de vacinas e estratØgias terapŒuticas alter-
nativas destinadas a contornar o problema da resistŒncia a agentes medicamentosos antimicrobianos;
desenvolvimento de estratØgias para uma utilizaçªo óptima dos agentes antimicrobianos e apoio à rede
da Comunidade Europeia para vigilância epidemiológica e controlo das doenças transmissíveis.

� Estudo do cØrebro e luta contra doenças do sistema nervoso: Os objectivos sªo utilizar informaçıes
sobre o genoma para compreender melhor o funcionamento e disfuncionamento do cØrebro, com vista
a obter novas perspectivas sobre os processos mentais, tratar disfunçıes e doenças neurológicas e
melhorar a capacidade de reparaçªo do cØrebro.

A investigaçªo incidirÆ em: compreensªo das bases moleculares e celulares da funçªo, danificaçªo,
plasticidade e reparaçªo do cØrebro; aprendizagem, memória e cogniçªo; desenvolvimento de estratØgias
para prevençªo e gestªo de perturbaçıes e doenças neurológicas.

� Estudo do desenvolvimento humano e do processo de envelhecimento: O objectivo Ø compreender
melhor o desenvolvimento humano, com especial Œnfase no processo de envelhecimento, a fim de
desenvolver a base necessÆria para a melhoria das estratØgias de saœde pœblica e para a promoçªo de
uma vida e envelhecimento saudÆveis.

A investigaçªo incidirÆ em: compreensªo do desenvolvimento humano desde a concepçªo atØ à ado-
lescŒncia; exploraçªo das determinantes moleculares e celulares de um envelhecimento saudÆvel, in-
cluindo as suas interacçıes com os factores ambientais, comportamentais e relativos ao gØnero.

iv) Luta contra as principais doenças transmissíveis associadas à pobreza

O objectivo estratØgico desta linha de acçªo Ø enfrentar a situaçªo de emergŒncia a nível mundial provo-
cada pelas trŒs doenças transmissíveis mais importantes � sida, malÆria e tuberculose � atravØs do
desenvolvimento de intervençıes efectivas na doença, especialmente para uso nos países em desenvolvi-
mento. PrevŒ-se que os países em desenvolvimento serªo parceiros significativos na execuçªo desta linha de
acçªo, em especial atravØs da Plataforma Europeia de Ensaios Clínicos.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de possibilidades de intervençªo prometedoras (vacinas,
terapŒuticas e microbicidas HIV) contra as doenças-alvo, patrocinando a investigaçªo em todo o espectro,
desde a investigaçªo molecular fundamental, tirando partido da genómica microbiana, atØ aos ensaios
prØ-clínicos e à prova de princípio; criaçªo de uma plataforma europeia de ensaios clínicos a fim de
reunir e apoiar as actividades europeias de ensaios clínicos especificamente orientadas para intervençıes a
utilizar em países em desenvolvimento; criaçªo de uma rede europeia de ensaios de terapŒuticas para a
sida, a fim de aumentar a coerŒncia e complementaridade dos ensaios clínicos de terapŒuticas contra a sida
a utilizar na Europa.

1.1.2. Tecnologias da sociedade da informaçªo

As tecnologias da sociedade da informaçªo (IST) estªo a transformar a economia e a sociedade. Nªo só estªo a
criar novas formas de trabalho e novos tipos de empresas, como tambØm oferecem soluçıes para desafios
societais importantes em domínios como os cuidados de saœde, o ambiente, a segurança, a mobilidade e o
emprego, tendo repercussıes profundas na nossa vida quotidiana. O sector das IST Ø actualmente um dos mais
importantes da economia, com um volume de negócios anual de 2 000 milhares de milhıes de euros e
proporcionando emprego a mais de 12 milhıes de pessoas na Europa.

A prioridade temÆtica IST contribuirÆ directamente para a realizaçªo das políticas europeias da sociedade da
informaçªo, tal como acordadas no Conselho de Lisboa de 2000 e no Conselho de Estocolmo de 2001 e
reflectidas no Plano de Acçªo «e-Europe». PermitirÆ assim à Europa assegurar uma posiçªo de líder nas
tecnologias genØricas e aplicadas essenciais para a economia do conhecimento. Tem como objectivo aumentar
o nível de inovaçªo e competitividade das empresas e indœstrias da Europa e contribuir para que todos os
cidadªos europeus possam usufruir de maiores benefícios.
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Sucessos como os obtidos na Europa com as comunicaçıes móveis ou a electrónica de consumo nªo se
repetirªo a nªo ser que sejam desenvolvidos verdadeiros esforços para atingir uma massa crítica em domínios-
-chave da investigaçªo em IST. As acçıes mobilizarªo portanto a comunidade de investigadores em torno de
objectivos de mØdio a longo prazo, facilitando a integraçªo de esforços pœblicos e privados a uma escala
europeia, com vista ao desenvolvimento de competŒncias essenciais e ao reforço da inovaçªo. As actividades
combinarªo IDT de alto risco e de longo prazo, como o desenvolvimento da geraçªo de sistemas móveis e sem
fios que sucederÆ à terceira geraçªo, e incluirªo a investigaçªo subjacente para o estudo e a experimentaçªo de
tecnologias futuras e emergentes no contexto específico dos domínios prioritÆrios de investigaçªo indicados.

Embora jÆ se tenham obtido avanços substanciais, estamos ainda muito longe de tirar todo o partido, na vida
real, do potencial de serviços baseados no conhecimento. Os produtos e serviços continuam a ser de difícil
utilizaçªo e a estar fora do alcance de muitas pessoas, estando o «fosso digital» a aumentar na Europa e em
todo o mundo. A investigaçªo incidirÆ na futura geraçªo de tecnologias em que os computadores e as redes
serªo integrados no ambiente quotidiano, tornando acessível uma grande variedade de serviços e aplicaçıes
atravØs de interfaces humanas de fÆcil utilizaçªo. Esta visªo da «inteligŒncia ambiente» coloca o utilizador, o
indivíduo, no centro do futuro desenvolvimento de uma sociedade do conhecimento sem exclusıes.

A prioridade IST de apoio ao Plano de Acçªo «e-Europe» contribuirÆ para a construçªo de uma sociedade
baseada no conhecimento e na informaçªo em toda a Europa, incentivando a participaçªo das regiıes menos
desenvolvidas. IncluirÆ tambØm actividades que liguem os esforços da UE ao contexto internacional. O objec-
tivo Ø obter, quando adequado, consensos globais em domínios temÆticos, como atravØs da iniciativa «Sistemas
de Fabrico Inteligentes» (IMS) ou do diÆlogo sobre questıes de dependabilidade, com vista a uma maior
integraçªo da investigaçªo dos Estados recentemente associados nas acçıes da UE e a facilitar a cooperaçªo
com os países em desenvolvimento.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Investigaçªo aplicada em IST sobre desafios societais e económicos importantes

O objectivo Ø alargar o âmbito e eficiŒncia das soluçıes baseadas nas IST que incidam em desafios societais
e económicos importantes, tornando-as acessíveis aos cidadªos, empresas e organizaçıes, da forma mais
natural e promotora de maior confiança, em qualquer local e em qualquer momento.

� Investigaçªo de tecnologias promotoras de um clima de confiança: O objectivo Ø desenvolver tecnolo-
gias para enfrentar os desafios-chave em matØria de segurança decorrentes do mundo «integralmente
digital» e da necessidade de garantir os direitos dos indivíduos e das comunidades.

A investigaçªo incidirÆ em mecanismos bÆsicos de segurança e sua interoperabilidade, processos dinâ-
micos de segurança, criptografia avançada, tecnologias para uma maior protecçªo da privacidade,
tecnologias para tratamento de bens digitais e tecnologias de dependabilidade para apoio a funçıes
empresariais e organizativas em sistemas dinâmicos e móveis.

� Investigaçªo sobre desafios societais: A tónica serÆ posta na «inteligŒncia ambiente» tendo em vista uma
maior inclusªo dos cidadªos na sociedade da informaçªo, sistemas de apoio e gestªo mais eficazes em
matØria de saœde, segurança, mobilidade e ambiente e conservaçªo do património cultural; serÆ igual-
mente apoiada a integraçªo de mœltiplas funcionalidades nesses diferentes domínios.

As actividades de investigaçªo sobre «info-inclusªo» incidirªo em sistemas que permitam um acesso
generalizado, em tecnologias sem barreiras que permitam uma participaçªo plena na sociedade da
informaçªo e em sistemas de assistŒncia que restituam funçıes ou compensem deficiŒncias, proporcio-
nando assim uma maior qualidade de vida aos cidadªos com necessidades especiais e aos seus acompa-
nhantes. No domínio da saœde, os trabalhos incidirªo em sistemas inteligentes destinados a apoiar os
profissionais da saœde, a proporcionar aos doentes cuidados de saœde e informaçªo personalizados e a
incentivar a promoçªo da saœde e a prevençªo da doença na populaçªo em geral. A investigaçªo
incidirÆ tambØm em sistemas que promovam a protecçªo das pessoas e dos bens e garantam a
segurança e protecçªo das infra-estruturas civis.
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No domínio da mobilidade, os trabalhos incidirªo em infra-estruturas de veículos e sistemas portÆteis
que integrem a segurança, o conforto e a eficiŒncia e permitam a oferta de serviços avançados de
logística, de infomobilidade e georeferenciados. A investigaçªo no domínio do ambiente incidirÆ em
sistemas baseados no conhecimento para a gestªo dos recursos naturais, a prevençªo de riscos e a
gestªo de crises. No domínio das actividades de lazer, a investigaçªo incidirÆ em sistemas inteligentes e
móveis e em aplicaçıes para entretenimento e turismo. Relativamente ao património cultural, os
esforços incidirªo em sistemas inteligentes para acesso dinâmico a recursos culturais e científicos
materiais e imateriais e sua preservaçªo.

� Investigaçªo sobre desafios no domínio laboral e empresarial: O objectivo Ø dotar as empresas, indi-
víduos, administraçıes pœblicas e outras organizaçıes de meios que lhes permitam contribuir para o
desenvolvimento de uma economia baseada no conhecimento e dela beneficiarem num clima de
confiança, melhorando simultaneamente a qualidade do trabalho e da vida activa e apoiando a apren-
dizagem contínua ao longo da vida com vista à melhoria das habilitaçıes profissionais. A investigaçªo
terÆ tambØm como objectivo uma melhor compreensªo dos motores socioeconómicos e do impacto do
desenvolvimento das IST.

A investigaçªo sobre empresas electrónicas e administraçªo pœblica electrónica terÆ como objectivo
proporcionar às organizaçıes pœblicas e privadas, e especialmente às PME, sistemas e serviços intero-
perÆveis com vista a reforçar as capacidades de inovaçªo, a criaçªo de valor e a competitividade na
economia do conhecimento, bem como apoiar novos ecossistemas económicos. A investigaçªo sobre
gestªo de conhecimentos organizativos terÆ como objectivo o apoio à inovaçªo e à capacidade de
resposta em termos de organizaçªo, atravØs da divulgaçªo, partilha, troca e distribuiçªo de conheci-
mentos. O trabalho sobre comØrcio electrónico e móvel visarÆ aplicaçıes e serviços interoperÆveis e
multimodais entre redes heterogØneas. IncluirÆ comØrcio, colaboraçªo, fluxo de trabalho e serviços
electrónicos, em qualquer momento e em qualquer lugar, abrangendo todo o ciclo da criaçªo de valor
de produtos e serviços alargados.

A investigaçªo sobre sistemas de trabalho electrónico incidirÆ em novas concepçıes de locais de
trabalho que integrem tecnologias inovadoras de modo a facilitar a criatividade e a colaboraçªo, no
aumento da eficiŒncia na utilizaçªo de recursos e no alargamento das oportunidades de trabalho a
todos, em comunidades locais. Os trabalhos sobre aprendizagem electrónica incidirªo num acesso
personalizado à aprendizagem e na respectiva disponibilizaçªo, bem como em ambientes avançados
de aprendizagem na escola, na universidade e no local de trabalho que tirem partido do desenvolvi-
mento da inteligŒncia ambiente.

� Resoluçªo de problemas complexos nos domínios da ciŒncia, da engenharia, da empresa e da sociedade
em geral: O objectivo Ø desenvolver tecnologias para controlar recursos de computaçªo e de armaze-
namento distribuídos em locais geograficamente dispersos e para os tornar acessíveis, sem desconti-
nuidades, para fins de resoluçªo de problemas complexos nos domínios da ciŒncia, indœstria, empresa e
sociedade. Os domínios para desenvolvimento de aplicaçıes sªo o ambiente, a energia, a saœde, os
transportes, a engenharia industrial, a finança e os novos meios de comunicaçªo.

A investigaçªo incidirÆ em novos modelos computacionais, incluindo computaçªo e informaçªo GRID,
tecnologias par-a-par e middleware conexo, a fim de utilizar recursos computacionais e de armazena-
mento em grande escala e largamente distribuídos e de desenvolver plataformas redimensionÆveis,
dependíveis e seguras. IncluirÆ ferramentas de colaboraçªo e mØtodos de programaçªo inovadores
que permitam a interoperabilidade de aplicaçıes e novas geraçıes de ferramentas de simulaçªo, de
visualizaçªo e de prospecçªo de dados.

ii) Infra-estruturas de comunicaçªo e de processamento da informaçªo

Os objectivos sªo permitir a consolidaçªo e maior desenvolvimento dos pontos fortes europeus em
domínios como as comunicaçıes móveis, a electrónica de consumo e software incorporado, bem como a
melhoria do desempenho, da relaçªo custo-eficÆcia, da funcionalidade e das capacidades de adaptaçªo das
tecnologias das comunicaçıes e de processamento da informaçªo.

� Tecnologias de comunicaçıes e de rede: O objectivo Ø desenvolver as novas geraçıes de sistemas e redes
móveis e sem fios que permitam optimizar a ligaçªo de serviço em qualquer local, bem como redes
integralmente ópticas para aumentar a transparŒncia e capacidade das redes, soluçıes para melhorar a
interoperaçªo e adaptabilidade das redes e tecnologias para acesso personalizado a sistemas audiovisuais
ligados em rede.
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Os trabalhos sobre sistemas e redes móveis e sem fios, terrestres e por satØlite (1) posteriores à terceira
geraçªo incidirªo na próxima geraçªo de tecnologias, garantindo a cooperaçªo e o interfuncionamento
sem descontinuidades, nos planos de serviço e de controlo, de tecnologias mœltiplas e sem fios numa
plataforma IP (Protocolo Internet) comum, bem como em novas ferramentas, tecnologias e protocolos
eficientes em termos de espectro, a fim de criar dispositivos, sistemas e redes sem fios, reconfigurÆveis e
compatíveis com o protocolo IP.

A investigaçªo sobre redes integralmente ópticas incidirÆ na gestªo dos canais de transmissªo em
comprimento de onda óptica que permita flexibilidade e velocidade na implantaçªo e prestaçªo de
serviços e soluçıes de fibras ópticas para as redes locais (RL). A investigaçªo sobre soluçıes de redes
interoperÆveis, incluindo a gestªo de redes extremo-a-extremo, permitirÆ a prestaçªo e interfunciona-
mento de serviços genØricos e a interoperaçªo entre redes e plataformas heterogØneas. IncluirÆ redes
programÆveis com vista a proporcionar aos clientes uma afectaçªo adaptÆvel e em tempo real de
recursos de rede e uma melhoria das capacidades de gestªo dos serviços.

A investigaçªo incidirÆ tambØm em tecnologias capacitantes para acesso personalizado a aplicaçıes e
sistemas audiovisuais ligados em rede, bem como plataformas e redes de serviços que utilizam diversos
meios de comunicaçªo, arquitecturas e aparelhos de TV digital seguros e capazes de processar, codificar,
armazenar, detectar e apresentar sinais e objectos multimØdia híbridos tridimensionais.

� Tecnologias de software, serviços e sistemas distribuídos: O objectivo Ø desenvolver novas tecnologias de
software, ambientes de criaçªo de serviços multifuncionais, bem como ferramentas de controlo de
sistemas distribuídos complexos para criar um enquadramento de inteligŒncia ambiente e para enfrentar
o crescimento e difusªo previstos de aplicaçıes e serviços.

A investigaçªo dirÆ respeito a novas tecnologias para software, sistemas e serviços que incidam na
modularidade, redimensionabilidade, fiabilidade e robustez, bem como na auto-adaptaçªo. IncidirÆ no
middleware para gestªo, controlo e utilizaçªo de recursos integralmente distribuídos. Os trabalhos sobre
ambientes de criaçªo de serviços multifuncionais e novos quadros de componentes terªo como objec-
tivo o desenvolvimento da funcionalidade dos serviços, incluindo meta-informaçªo, semântica e taxo-
nomia dos elementos constitutivos. Serªo tratadas novas estratØgias, algoritmos e ferramentas para
concepçªo sistemÆtica e precisa, prototipagem e controlo de sistemas distribuídos complexos com,
por exemplo, controladores incorporados e recursos informÆticos omnipresentes. Os trabalhos incluirªo
tØcnicas cognitivas para reconhecimento genØrico de objectos e eventos.

iii) Componentes e microssistemas

� Micro, nano e optoelectrónica: O objectivo Ø reduzir o custo, aumentar o desempenho e melhorar a
reconfigurabilidade, redimensionabilidade, adaptabilidade e capacidades de auto-ajustamento de com-
ponentes micro-, nano- e optoelectrónicos e de sistemas numa só pastilha (systems-on-a-chip).

A investigaçªo incidirÆ no alargamento dos limites das tecnologias de processamento e equipamentos
CMOS e na melhoria da funcionalidade, do desempenho e da integraçªo das funçıes dos dispositivos.
IncidirÆ em tecnologias de processamento, tipos de dispositivos, arquitecturas e materiais alternativos, a
fim de satisfazer as necessidades de comunicaçªo e computaçªo. SerÆ dado especial destaque à con-
cepçªo de dispositivos RF, de sinal misto e de baixa potŒncia. Os trabalhos sobre componentes
funcionais ópticos, optoelectrónicos e fotónicos incidirªo em dispositivos e sistemas para processa-
mento, comunicaçªo, comutaçªo, armazenamento, detecçªo e visualizaçªo da informaçªo. A investi-
gaçªo sobre nano-dispositivos com tecnologias de feixe electrónico, bem como sobre dispositivos e
tecnologias de electrónica molecular, incidirÆ nos que prometam uma vasta funcionalidade e tenham
potencial para integraçªo e fabrico em massa.

� Micro e nanotecnologias, microssistemas e ecrªs: O objectivo Ø melhorar a relaçªo custo-eficÆcia,
desempenho e funcionalidade de subsistemas e microssistemas e aumentar o nível de integraçªo e
miniaturizaçªo, permitindo uma melhor interface com o seu meio circundante e com serviços e
sistemas ligados em rede.

A investigaçªo incidirÆ em novas aplicaçıes e funçıes que tirem partido de interacçıes multidiscipli-
nares (electrónica, mecânica, química, biologia, etc.) combinadas com a utilizaçªo de micro e nanoes-
truturas e novos materiais. O objectivo Ø desenvolver microssistemas inovadores, rentÆveis e fiÆveis e
módulos de subsistemas reconfigurÆveis e miniaturizados. Os trabalhos incluirªo tambØm ecrªs de
baixo custo, ricos em informaçªo e de alta resoluçªo, bem como sensores avançados, incluindo sensores
visuais e biomØtricos de baixo custo e dispositivos tÆcteis. Os trabalhos sobre nanodispositivos e
nanossistemas incidirªo na exploraçªo de fenómenos, estruturas e processos bÆsicos promissores, em
termos de melhoria ou inovaçªo, na detecçªo ou funcionalidade de actuaçªo, bem como a sua inte-
graçªo e fabrico.

(1) A actividade relativa a comunicaçıes por satØlite Ø executada em coordenaçªo com as actividades da prioridade 4 «AeronÆutica e
espaço».
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iv) Tecnologias do conhecimento e de interfaces

O objectivo Ø melhorar a capacidade de utilizaçªo das aplicaçıes e serviços IST e o acesso aos conheci-
mento que estes representam, a fim de incentivar a sua adopçªo mais vasta e a sua implantaçªo mais
rÆpida.

� Tecnologias do conhecimento e conteœdos digitais: O objectivo Ø proporcionar soluçıes automatizadas
para criaçªo e organizaçªo de espaços virtuais de conhecimento (por exemplo, memórias colectivas), de
forma a incentivar serviços e aplicaçıes radicalmente novas no domínio dos conteœdos e meios de
comunicaçªo.

Os trabalhos incidirªo em tecnologias para apoiar o processo de aquisiçªo e modelizaçªo, representaçªo
e visualizaçªo, interpretaçªo e partilha de conhecimentos. Estas funçıes serªo integradas em novas
ferramentas de base semântica e sensíveis ao contexto, incluindo sistemas cognitivos e baseados em
agentes. Os trabalhos incidirªo em recursos e ontologias do conhecimento extensíveis, de modo a
facilitar a interoperabilidade dos serviços e a permitir o desenvolvimento da próxima geraçªo de
aplicaçıes para a web semântica. A investigaçªo incidirÆ tambØm em tecnologias para apoiar a con-
cepçªo, criaçªo, gestªo e publicaçªo de conteœdos multimØdia, entre diferentes redes e dispositivos fixos
e móveis, com capacidade de auto-adaptaçªo às expectativas dos utilizadores. O objectivo Ø incentivar a
criaçªo de um manancial de conteœdos interactivos para difusªo personalizada e aplicaçıes avançadas e
seguras para comunicaçªo social e entretenimento.

� Superfícies e interfaces inteligentes: O objectivo Ø proporcionar modos mais eficazes de aceder a
informaçªo omnipresente e modos de interacçªo mais fÆceis e naturais com a inteligŒncia circundante.

A investigaçªo incidirÆ em interfaces e superfícies interactivas que sejam naturais, adaptÆveis e multis-
sensoriais, com vista à criaçªo de um meio ambiente que seja sensível à nossa presença, personalidade e
necessidades e capaz de responder de forma inteligente à fala e aos gestos. O objectivo Ø dissimular a
complexidade da tecnologia numa interacçªo, sem descontinuidades, entre o homem e os dispositivos e
objectivos físicos e virtuais e os conhecimentos incorporados em ambientes do quotidiano.

Os trabalhos incidirªo tambØm em tecnologias para acesso e comunicaçªo multilíngue e multicultural
que permitam uma prestaçªo, atempada e com boa relaçªo custo-eficÆcia, de serviços interactivos ricos
em informaçªo que satisfaçam as necessidades pessoais, profissionais e empresariais de todos os mem-
bros de comunidades diferentes do ponto de vista linguístico e cultural.

1.1.3. Nanotecnologias, materiais inteligentes e novos processos de produçªo

A dupla transiçªo para a sociedade do conhecimento e para o desenvolvimento sustentÆvel exige novos
paradigmas de produçªo e novos conceitos de produto-serviços. O sector europeu de produçªo no seu
conjunto necessita de passar de abordagens baseadas em recursos para abordagens baseadas em conhecimen-
tos, de passar da quantidade para a qualidade, de passar de produtos produzidos em massa de uso œnico para
produto-serviços produzidos a pedido, multiusos e extensíveis, de passar de produtos, processos e serviços
«materiais e tangíveis» para «intangíveis» com valor acrescentado.

Estas alteraçıes estªo associadas a mudanças radicais nas estruturas industriais, envolvendo uma presença mais
forte das empresas inovadoras, com capacidades de ligaçªo em rede e dominando novas tecnologias híbridas
que combinam nanotecnologias, ciŒncias de materiais, engenharia, tecnologias da informaçªo e ciŒncias bio-
lógicas e ambientais. Uma evoluçªo desse tipo implica uma forte colaboraçªo que quebre as fronteiras
científicas tradicionais. Os progressos industriais de vanguarda implicam tambØm uma forte sinergia entre
tecnologia e organizaçªo, estando o desempenho de ambos fortemente dependente de novas aptidıes.

Devem ser procuradas boas soluçıes tecnológicas cada vez mais a montante nos processos de concepçªo e
produçªo, tendo os novos materiais e nanotecnologias um papel crucial a desempenhar nesta matØria como
motores da inovaçªo. Tal exige alteraçıes nas actividades de investigaçªo da Comunidade, passando a Œnfase do
curto prazo para mais longo prazo, e para a inovaçªo, que deve abandonar as estratØgias incrementais para
investir em estratØgias de descoberta. A dimensªo internacional trarÆ grandes benefícios para a investigaçªo
comunitÆria.
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P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Nanotecnologias

As nanotecnologias representam uma nova abordagem na engenharia e ciŒncias dos materiais. A Europa
detØm uma posiçªo forte no domínio das nanociŒncias que Ø necessÆrio transformar em vantagens com-
petitivas reais para a indœstria europeia. O objectivo Ø duplo: promover a criaçªo de uma indœstria
europeia ligada a nanotecnologias e com recurso intensivo à IDT e promover a aceitaçªo de nanotecno-
logias em sectores industriais existentes. A investigaçªo poderÆ ser de longo prazo e de alto risco, mas serÆ
orientada para aplicaçıes industriais. SerÆ desenvolvida uma política activa de incentivo às empresas
industriais e PME, incluindo empresas emergentes, nomeadamente atravØs da promoçªo de interacçıes
fortes entre a indœstria e a investigaçªo em consórcios que realizem projectos com uma massa crítica
substancial.

� Investigaçªo interdisciplinar a longo prazo para a compreensªo dos fenómenos, o controlo dos pro-
cessos e o desenvolvimento de ferramentas de investigaçªo: Os objectivos sªo alargar a base de
conhecimentos genØricos subjacentes às nanociŒncias e nanotecnologias orientadas para aplicaçıes e
desenvolver ferramentas e tØcnicas de investigaçªo de vanguarda.

A investigaçªo incidirÆ em: fenómenos à escala molecular e mesoscópica; materiais e estruturas capazes
de auto-montagem; mecanismos e motores moleculares e biomoleculares; abordagens novas e multi-
disciplinares para integraçªo de desenvolvimentos em materiais e processos inorgânicos, orgânicos e
biológicos.

� Nanobiotecnologias: O objectivo Ø apoiar a investigaçªo para integraçªo de entidades biológicas e nªo
biológicas, abrindo novos horizontes em muitas aplicaçıes, como, por exemplo, em sistemas de
processamento e de anÆlise nos domínios da medicina e do ambiente.

A investigaçªo incidirÆ em: laboratórios em pastilha (lab-on-chip), interfaces com entidades biológicas,
nanopartículas de superfície modificada, tØcnicas avançadas de administraçªo de medicamentos e outros
domínios de integraçªo de nanossistemas ou de nanoelectrónica em entidades biológicas; processa-
mento, manipulaçªo e detecçªo de molØculas ou complexos biológicos, detecçªo electrónica de enti-
dades biológicas, tØcnicas de microfluidos, promoçªo e controlo da cultura de cØlulas em substratos.

� TØcnicas de engenharia à escala nanomØtrica para a criaçªo de materiais e de componentes: O objectivo
Ø desenvolver novos materiais funcionais e estruturais de elevado desempenho, atravØs do controlo da
sua nanoestrutura. Tal incluirÆ tecnologias para a sua produçªo e processamento.

A investigaçªo incidirÆ em: ligas e compósitos nanoestruturados, materiais polimØricos funcionais
avançados e materiais funcionais nanoestruturados.

� Desenvolvimento de dispositivos e de instrumentos de manipulaçªo e de controlo: O objectivo Ø
desenvolver uma nova geraçªo de instrumentaçªo para anÆlise e fabrico à escala nanomØtrica. Um
objectivo orientador serÆ uma dimensªo ou resoluçªo da ordem dos 10 nm.

A investigaçªo incidirÆ em: vÆrias tØcnicas avançadas para fabrico à escala nanomØtrica (tØcnicas com
base em litografia ou microscopia); tecnologias, metodologias ou instrumentos altamente inovadores
que explorem as propriedades de auto-montagem da matØria e que produzam mÆquinas à escala
nanomØtrica.

� Aplicaçıes em domínios como a saœde, a química, a energia, a óptica e o ambiente: O objectivo Ø
promover o potencial das nanotecnologias em aplicaçıes altamente inovadoras atravØs da integraçªo
dos progressos realizados na investigaçªo sobre materiais e dispositivos tecnológicos num contexto
industrial.

A investigaçªo incidirÆ em: modelizaçªo computacional, tecnologias avançadas de produçªo e desen-
volvimento de materiais inovadores com características melhoradas.

ii) Materiais inteligentes

Materiais novos com elevada incorporaçªo de conhecimentos que proporcionem novas funcionalidades e
um melhor desempenho serªo motores de importância crítica para a inovaçªo em tecnologias, dispositivos
e sistemas, beneficiando o desenvolvimento sustentÆvel e a competitividade em sectores como os trans-
portes, a energia, a medicina, a electrónica e a construçªo. Com vista a garantir uma posiçªo forte da
Europa nos mercados de tecnologias emergentes, cujo crescimento se prevŒ que seja de uma ou duas
ordens de grandeza na próxima dØcada, Ø necessÆrio mobilizar os vÆrios intervenientes atravØs de parcerias
de IDT de vanguarda, incluindo investigaçªo de alto risco, e atravØs da integraçªo entre a investigaçªo de
materiais e as aplicaçıes industriais.
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� Desenvolvimento dos conhecimentos fundamentais: O objectivo Ø a compreensªo de fenómenos físico-
-químicos e biológicos complexos relevantes para o controlo e processamento de materiais inteligentes,
com o auxílio de ferramentas experimentais, teóricas e de modelizaçªo. Tal proporcionarÆ a base para a
sintetizaçªo de maiores complexos ou estruturas de auto-montagem com características físicas, químicas
ou biológicas definidas.

A investigaçªo incidirÆ em: actividades de longo prazo, transdisciplinares e de elevado risco industrial
para a concepçªo e desenvolvimento de novas estruturas com características definidas; desenvolvimento
da engenharia supramolecular e macromolecular, incidindo na síntese, exploraçªo e potencial utilizaçªo
de novas molØculas altamente complexas e seus compostos.

� Tecnologias associadas à produçªo e transformaçªo de novos materiais: O objectivo Ø a produçªo
sustentÆvel de novos materiais «inteligentes» com funcionalidades feitas por medida e para a criaçªo
de macro-estruturas. Estes novos materiais, servindo aplicaçıes multissectoriais, deveriam incorporar
características a explorar em circunstâncias prØ-determinadas, bem como características globalmente
reforçadas ou características de barreira e de superfície com vista a um melhor desempenho.

A investigaçªo incidirÆ em: novos materiais; materiais artificiais e capazes de auto-reparaçªo; tecnolo-
gias genØricas, incluindo ciŒncia e engenharia das superfícies.

� Apoio de engenharia para desenvolvimento de materiais: O objectivo Ø colmatar a lacuna existente
entre a «produçªo de conhecimentos» e a «utilizaçªo de conhecimentos», ultrapassando assim as fra-
quezas da indœstria da UE na integraçªo dos materiais e do fabrico. Tal serÆ atingido atravØs do
desenvolvimento de novas ferramentas que permitam a produçªo de novos materiais num contexto
de competitividade sustentÆvel.

A investigaçªo incidirÆ em: aspectos intrínsecos da optimizaçªo da concepçªo de materiais, seu pro-
cessamento e ferramentas; ensaios mecânicos, validaçªo e extrapolaçªo; incorporaçªo de abordagens
relativas ao ciclo de vida, obsolescŒncia, biocompatibilidade e eco-eficiŒncia.

iii) Novos processos de produçªo

A criaçªo de novos conceitos de produçªo que sejam mais flexíveis, integrados, seguros e limpos dependerÆ
de desenvolvimentos altamente inovadores, a nível tecnológico e de organizaçªo, que permitam a emer-
gŒncia de novos produtos, processos e serviços e, simultaneamente, com reduçªo dos custos (internos e
externos). O objectivo Ø dotar os sistemas industriais do futuro das ferramentas necessÆrias para uma
concepçªo, produçªo, utilizaçªo e valorizaçªo eficientes do ciclo de vida, bem como de modelos organi-
zativos adequados e de uma melhor gestªo dos conhecimentos.

� Desenvolvimento de sistemas de fabrico flexíveis e inteligentes: O objectivo Ø incentivar a transiçªo da
indœstria para uma produçªo e organizaçªo de sistemas com maior base nos conhecimentos e analisar a
produçªo numa perspectiva mais holística, abrangendo nªo só o hardware e o software, como tambØm as
pessoas e o modo como estas adquirem e partilham os conhecimentos.

A investigaçªo incidirÆ em: processos e sistemas de fabrico inovadores, fiÆveis, inteligentes e com boa
relaçªo custo-eficÆcia e sua incorporaçªo na fÆbrica do futuro; integraçªo de tecnologias híbridas
baseadas em novos materiais e seu processamento, em microssistemas e automaçªo, em equipamentos
de produçªo de alta precisªo, bem como na integraçªo de tecnologias da informaçªo e das comuni-
caçıes (TIC), de detecçªo e de controlo.

� Investigaçªo de sistemas e controlo dos riscos: O objectivo Ø contribuir para uma maior sustentabili-
dade dos sistemas industriais e para uma reduçªo substancial e mensurÆvel do impacto no ambiente e
na saœde, atravØs de novas abordagens industriais e de uma melhoria do rendimento e da utilizaçªo dos
recursos.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de novos dispositivos e sistemas para uma produçªo limpa
e segura e com menor consumo de carbono; maior responsabilidade das empresas relativamente aos
produtos, ao consumo de recursos e à gestªo de resíduos industriais; estudo das interacçıes «pro-
duçªo-utilizaçªo-consumo», bem como das implicaçıes socioeconómicas.
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� Optimizaçªo do ciclo de vida dos sistemas, produtos e serviços industriais: Os produtos e a produçªo
devem tomar cada vez mais em consideraçªo os aspectos ligados ao ciclo de vida e aos serviços
conexos, para alØm dos requisitos relativos à inteligŒncia, relaçªo custo-eficÆcia, segurança e limpeza.
O desafio-chave reside, por conseguinte, em novos conceitos industriais baseados no ciclo de vida, que
devem permitir a emergŒncia de novos produtos, a inovaçªo organizativa e a gestªo eficiente da
informaçªo e sua transformaçªo em conhecimentos utilizÆveis ao longo da cadeia de valor.

A investigaçªo incidirÆ em: sistemas de produto-serviços inovadores que optimizem a cadeia de valor
«concepçªo-produçªo-serviço-fim de vida» atravØs do desenvolvimento e utilizaçªo de tecnologias hí-
bridas e de novas estruturas organizativas.

1.1.4. AeronÆutica e espaço

Nas œltimas dØcadas, as notÆveis capacidades tecnológicas e industriais da Europa no domínio da aeronÆutica e
da exploraçªo do espaço deram muitos e variados contributos para o nível de vida dos seus cidadªos e para o
desenvolvimento e crescimento das suas economias, bem como das economias de países terceiros. Os bene-
fícios económicos que proporcionam reflectem-se em termos de postos de trabalho altamente especializados e
do excedente da balança comercial e podem ter um forte efeito de alavanca na melhoria da competitividade de
outros sectores económicos conexos.

Embora sejam domínios distintos, a aeronÆutica e o espaço partilham características comuns, sendo grandes
consumidores de I&D e necessitando de longos períodos desde o desenvolvimento atØ à colocaçªo no mercado,
bem como investimentos muito importantes. ConcorrŒncia feroz, importância estratØgica e restriçıes cada vez
mais rigorosas em termos ambientais sªo factores que se combinam e que implicam o desenvolvimento de
esforços contínuos para atingir níveis mais elevados de excelŒncia tecnológica atravØs da consolidaçªo e
concentraçªo das actividades de IDT na Europa, com o objectivo final de melhor servir a sociedade.

A investigaçªo em aeronÆutica serÆ planeada no contexto de uma Agenda EstratØgica de Investigaçªo (SRA)
acordada entre todos os intervenientes a nível europeu no âmbito do novo Conselho Consultivo da Investi-
gaçªo em AeronÆutica na Europa, que serÆ tambØm a base de planeamento para os programas nacionais. O
resultado serÆ um maior nível de complementaridade e cooperaçªo entre os esforços comunitÆrios e nacionais
neste domínio. A EstratØgia Espacial Europeia servirÆ de referŒncia no planeamento da investigaçªo espacial,
com o objectivo de reunir intervenientes-chave em projectos de interesse comum, sendo garantida uma estreita
ligaçªo com as actividades de IDT desenvolvidas por outros intervenientes, como as agŒncias espaciais, o
Eurocontrol e a indœstria. AlØm disso, serÆ explorada, conforme adequado, a aplicaçªo de artigos relevantes do
Tratado com vista a apoiar estas iniciativas.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) AeronÆutica

No seu relatório «Vision 2020», líderes do sector na Europa realçaram a necessidade de optimizaçªo dos
esforços de investigaçªo comunitÆrios e nacionais em torno de uma visªo comum e de uma agenda
estratØgica de investigaçªo. Neste contexto, a investigaçªo incidirÆ nas 4 grandes linhas a seguir indicadas.
As acçıes de investigaçªo incidirªo em aeronaves comerciais de mØdia a grande dimensªo, incluindo os
seus sistemas e componentes, bem como nos elementos a bordo e no solo dos sistemas de gestªo do
trÆfego aØreo.

� Reforço da competitividade: O objectivo Ø permitir aos 3 sectores da indœstria transformadora �
cØlulas, motores e equipamentos � aumentar a sua competitividade atravØs da reduçªo, de curto a
longo prazo, respectivamente de 20 % e 50 % dos custos de desenvolvimento das aeronaves e de 20 % e
50 % dos custos directos de operaçªo das mesmas, melhorando simultaneamente o conforto dos
passageiros.

A investigaçªo incidirÆ em: sistemas e processos de concepçªo integrada que permitam a concretizaçªo
do conceito alargado de empresa multilocal, bem como de tecnologias de produçªo mais inteligentes;
novas configuraçıes de aeronaves, aerodinâmica, materiais e estruturas avançados; tecnologias de
motores; sistemas mecânicos, elØctricos e hidrÆulicos; melhores condiçıes do ambiente na cabina e
utilizaçªo de serviços multimØdia para melhorar o conforto dos passageiros.

� Reduçªo do impacto ambiental em termos de emissıes e de ruído dos motores: No que diz respeito às
emissıes, os objectivos sªo atingir as metas de Quioto e compensar o futuro aumento do trÆfego aØreo
atravØs da reduçªo das emissıes de CO2 de 50 % a longo prazo e dos NOx de 20 % e 80 %, respec-
tivamente a curto e longo prazo. No que diz respeito ao ruído, limitar a poluiçªo sonora fora do
perímetro aeroportuÆrio, tendo como objectivo a reduçªo dos níveis de ruído de 4-5 dB a curto prazo
e de 10 dB a longo prazo.
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Os trabalhos incidirªo nos conceitos de combustªo e propulsªo com baixo nível de emissıes, tecno-
logias de motores e sistemas de controlo conexos, conceitos aerodinâmicos com baixa resistŒncia ao
avanço, estruturas de cØlula de baixo peso e materiais resistentes a temperaturas elevadas, bem como
melhores procedimentos operacionais de voo; tecnologias de motores e de geraçªo de energia, aero-
acœstica para reduçªo do ruído da cØlula, sistemas avançados de controlo do ruído, bem como pro-
cedimentos operacionais de voo inovadores na vizinhança dos aeroportos.

� Melhoria da segurança das aeronaves: O objectivo Ø obter uma reduçªo das taxas de acidentes para
metade, a curto prazo, e para um quinto, a longo prazo, a fim de compensar o crescimento dos
transportes aØreos.

Relativamente à segurança preventiva, a investigaçªo incidirÆ em: investigaçªo de modelos de segurança
sistØmicos, melhoria dos sistemas tolerantes a falhas e concepçªo do posto de pilotagem centrada no
homem de modo a que a tripulaçªo possa ter uma percepçªo controlÆvel da situaçªo. A investigaçªo
sobre a atenuaçªo dos efeitos dos acidentes incidirÆ em melhores materiais e estruturas, bem como em
sistemas de segurança avançados.

� Aumento da capacidade operacional e da segurança do sistema de transporte aØreo: O objectivo Ø
optimizar a utilizaçªo do espaço aØreo e dos aeroportos e, consequentemente, reduzir os atrasos dos
voos por meio de um sistema europeu de gestªo do trÆfego aØreo sem descontinuidades, que con-
tribuiria para a concretizaçªo da iniciativa «CØu Único Europeu».

A investigaçªo incidirÆ em assistentes automatizados e sistemas de comunicaçªo, navegaçªo e vigilância
a bordo e no solo, bem como procedimentos de operaçªo de voo que permitirªo a introduçªo de novos
conceitos, incluindo o conceito de «voo livre», no futuro sistema europeu de ATM.

ii) Espaço

O objectivo Ø contribuir para a execuçªo da EstratØgia Espacial Europeia, nomeadamente visando e
concentrando os esforços, juntamente com a AEE e os Estados-Membros, num menor nœmero de acçıes
conjuntas de interesse comum. A Œnfase serÆ posta em actividades que complementem as desenvolvidas
pelas agŒncias espaciais (integraçªo de sistemas/serviços terrestres e espaciais e demonstraçªo de serviços
extremo-a-extremo). AbrangerÆ os seguintes domínios de actividade:

� Galileo: O sistema europeu de navegaçªo por satØlite Galileo, desenvolvido pela Empresa Comum em
estreita cooperaçªo com a AgŒncia Espacial Europeia, estarÆ plenamente operacional em 2008. A
utilizaçªo dos serviços fornecidos por esta infra-estrutura repercutir-se-Æ numa vasta gama de activi-
dades da sociedade europeia. A disponibilizaçªo de serviços de navegaçªo e dataçªo de elevada precisªo
terªo impactos profundos em muitos domínios.

É importante que a Europa se dote das competŒncias e conhecimentos necessÆrios, a fim de explorar
esta tecnologia emergente da forma mais eficiente.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento de conceitos, sistemas e ferramentas multissectoriais que
assentarªo na prestaçªo de serviços de navegaçªo e dataçªo de elevada precisªo; generalizaçªo de
serviços de grande qualidade, coerentes e sem descontinuidades em todos os ambientes (cidades,
interior e exterior dos edifícios, terrestres, marítimos, aØreos, etc.), em sinergia com a prestaçªo de
outros serviços (telecomunicaçıes, vigilância, observaçªo, etc.).

� GMES: O objectivo Ø incentivar o desenvolvimento de mercados de serviços de informaçªo com base
em satØlites, atravØs do desenvolvimento de tecnologias para colmatar o fosso entre a oferta e a
procura.

A investigaçªo incidirÆ em: sensores, dados e modelos de informaçªo desenvolvidos dentro ou fora da
Europa, bem como o desenvolvimento de protótipos de serviços operacionais que respondam a tipos
específicos de procura (por exemplo, ambiente mundial, utilizaçªo dos solos, desertificaçªo, gestªo de
catÆstrofes). A investigaçªo, incluindo a aquisiçªo de dados, montagem e qualificaçªo de modelos que
combinem dados espaciais e terrestres num sistema integrado de informaçªo operacional, utilizaria
dados de satØlites existentes, por exemplo fornecidos pela Envisat, pelos futuros projectos EarthWatch e
por outros sistemas.
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� Telecomunicaçıes por satØlite: As comunicaçıes por satØlite devem ser integradas no domínio mais
vasto do sistema de telecomunicaçıes, nomeadamente dos sistemas terrestres (1).

1.1.5. Segurança alimentar e riscos para a saœde

Este domínio prioritÆrio destina-se a garantir a saœde e o bem-estar dos cidadªos europeus atravØs de uma
melhor compreensªo da influŒncia do consumo de alimentos e de factores ambientais na saœde humana, bem
como a proporcionar-lhes alimentos mais seguros e promotores de saœde, incluindo produtos do mar, com
base em sistemas de produçªo agrícola e haliŒutica totalmente controlados e integrados. Ao recorrer à
abordagem clÆssica «do campo para a mesa», este domínio temÆtico prioritÆrio tem como objectivo garantir
que a protecçªo do consumidor seja o principal motor do desenvolvimento de novas e mais seguras cadeias de
produçªo de alimentos para o homem e para os animais, ou seja abordagem «da mesa para o campo».

Esta abordagem centrada no utilizador final estÆ reflectida nos sete objectivos específicos da investigaçªo. SerÆ
dada prioridade a abordagens integradas de investigaçªo que abranjam vÆrios objectivos específicos.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

� Epidemiologia das doenças ligadas à alimentaçªo e das susceptibilidades genØticas: O objectivo Ø examinar
as interacçıes complexas entre ingestªo de alimentos e metabolismo, sistema imunitÆrio, antecedentes
genØticos e factores ambientais, a fim de identificar factores de risco essenciais e desenvolver bases de
dados europeias comuns.

A investigaçªo incidirÆ em: estudos epidemiológicos sobre o efeito do regime alimentar, da composiçªo dos
alimentos e do estilo de vida na saœde e a prevençªo ou desenvolvimento de doenças, alergias e per-
turbaçıes específicas; metodologias para mediçªo e anÆlise da composiçªo dos alimentos e do consumo de
alimentos, avaliaçªo dos riscos, modelos epidemiológicos e de intervençªo; influŒncias da variabilidade
genØtica utilizando avanços em genómica funcional.

� Impacto da alimentaçªo na saœde, nomeadamente dos produtos que contŒm organismos geneticamente
modificados: O objectivo Ø proporcionar a base científica para a melhoria do nível de saœde atravØs da
alimentaçªo e do desenvolvimento de novos alimentos promotores de saœde, atravØs de uma melhor
compreensªo do metabolismo dos alimentos e do aproveitamento das oportunidades actualmente ofereci-
das pela proteómica e biotecnologia.

A investigaçªo incidirÆ em: relaçıes globais entre alimentaçªo e saœde, componentes alimentares, efeitos
dos agentes patogØnicos, contaminantes químicos e novos agentes do tipo priªo nas funçıes corporais;
prevençªo das doenças; necessidades de elementos nutritivos e estratØgias de intervençªo para promoçªo da
saœde; factores determinantes das atitudes dos consumidores face à produçªo e aos produtos alimentares;
propriedades dos alimentos promotoras de saœde; metodologias para a avaliaçªo dos riscos/benefícios de
nutrientes e de compostos bioactivos; especificidades de diferentes grupos etÆrios, especialmente de con-
sumidores idosos.

� Processos de rastreabilidade, nomeadamente dos organismos geneticamente modificados, incluindo sistemas
baseados em desenvolvimentos recentes em biotecnologia: O objectivo Ø reforçar a base científica e
tecnológica, a fim de garantir uma rastreabilidade completa desde as matØrias-primas de origem atØ aos
produtos alimentares comercializados, aumentando assim a confiança do consumidor no abastecimento
alimentar.

A investigaçªo incidirÆ em: desenvolvimento, validaçªo e harmonizaçªo de tecnologias e metodologias
destinadas a garantir a total rastreabilidade ao longo de toda a cadeia alimentar; extrapolaçªo, implemen-
taçªo e validaçªo de mØtodos em cadeias alimentares completas; garantia de autenticidade; validade da
rotulagem e novos critØrios de anÆlise de risco e pontos críticos de controlo (HACCP).

� MØtodos de anÆlise e detecçªo de contaminantes químicos e de microrganismos patogØnicos (vírus, bac-
tØrias, parasitas e novos agentes do tipo priªo): O objectivo Ø contribuir para o desenvolvimento, melhoria,
validaçªo e harmonizaçªo de estratØgias de amostragem e mediçªo fiÆveis e com boa relaçªo custo-eficÆcia
com vista ao controlo da segurança do abastecimento de alimentos para o homem e para os animais,
garantindo a disponibilidade de dados precisos para a anÆlise dos riscos.

(1) Tendo em conta as ligaçıes estreitas entre os satØlites de comunicaçıes e as tecnologias terrestres, o trabalho conexo Ø apresentado no
contexto das acçoes relevantes do domínio temÆtico prioritÆrio «Tecnologias da sociedade da informaçªo».
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A investigaçªo incidirÆ em: mØtodos e normas para anÆlise e detecçªo de agentes patogØnicos e contami-
nantes químicos nos alimentos, incluindo aspectos prØ-normativos; modelizaçªo e abordagens para me-
lhorar as estratØgias existentes de prevençªo e de verificaçªo das mediçıes; ensaios de detecçªo e carto-
grafia dos priıes; transferŒncia de priıes atravØs dos materiais e influŒncias ambientais.

� MØtodos de produçªo mais seguros e de alimentos mais sªos, incluindo os baseados nas biotecnologias e
nos processos da agricultura biológica: O objectivo Ø desenvolver sistemas agrícolas com um menor nível
de factores de produçªo e processos de transformaçªo melhorados destinados a produzir alimentos para o
homem e para os animais mais seguros e promotores de saœde, bem como melhorar a qualidade dos
alimentos para o homem e para os animais atravØs de tecnologias inovadoras.

A investigaçªo incidirÆ em: avaliaçªo individual e comparativa dos aspectos de segurança, qualidade e
competitividade da produçªo, transformaçªo e produtos alimentares convencionais, biológicos e baseados
em OGM, bem como o seu melhoramento atravØs de um melhor bem-estar e criaçªo dos animais e de uma
melhor gestªo dos resíduos; mØtodos de produçªo modificados e tecnologias inovadoras.

� Impacto na saœde humana da alimentaçªo animal e da utilizaçªo, nesta alimentaçªo, de subprodutos de
diversas origens: O objectivo Ø uma melhor compreensªo do papel da alimentaçªo para animais na
segurança alimentar, a reduçªo do uso de matØrias-primas indesejÆveis e o desenvolvimento de novas
fontes alternativas de alimentos para animais.

A investigaçªo incidirÆ em: estudos epidemiológicos de doenças de origem alimentar transmitidas atravØs
de alimentos para animais; influŒncia na saœde humana e animal das matØrias-primas, incluindo resíduos e
subprodutos de diferentes origens, mØtodos de processamento, aditivos e medicamentos veterinÆrios utili-
zados na alimentaçªo para animais; melhor gestªo dos resíduos, a fim de garantir a exclusªo da cadeia
alimentar de materiais específicos de alto risco e proscritos; proteínas, gorduras e fontes de energia
inovadoras, para alØm de farinhas à base de carne e de ossos, com vista à optimizaçªo do crescimento
dos animais, do potencial de reproduçªo e da qualidade dos produtos alimentares.

� Riscos ambientais para a saœde: Os objectivos sªo identificar os factores ambientais que sªo prejudiciais
para a saœde, compreender os mecanismos envolvidos e determinar o modo de prevenir ou minimizar
esses efeitos e riscos.

A investigaçªo incidirÆ em: identificaçªo dos agentes causais, incluindo contaminantes, e dos mecanismos
fisiológicos de impactos na saœde ligados ao ambiente; compreensªo das vias de exposiçªo, estimativa de
exposiçıes cumulativas, de doses baixas e combinadas; efeitos a longo prazo; definiçªo e protecçªo de
subgrupos de risco; causas ambientais e mecanismos responsÆveis pelo aumento das alergias; impacto dos
desreguladores endócrinos; poluiçªo química crónica e exposiçıes ambientais combinadas, transmissªo de
doenças ligada à Ægua (parasitas, vírus, bactØrias, etc.).

1.1.6. Desenvolvimento sustentÆvel e alteraçıes globais

O Tratado consagra o desenvolvimento sustentÆvel como um objectivo fulcral da Comunidade Europeia. As
alteraçıes climÆticas, a segurança energØtica, os transportes sustentÆveis, a protecçªo da natureza e respectiva
interacçªo com as actividades humanas constituem as bases desta acçªo de investigaçªo. O objectivo das acçıes
desenvolvidas neste domínio prioritÆrio Ø reforçar as capacidades científicas e tecnológicas necessÆrias para a
Europa implementar um modelo de desenvolvimento sustentÆvel e contribuir significativamente para os
esforços iniciados a nível internacional para compreender e controlar as alteraçıes globais e preservar o
equilíbrio dos ecossistemas.

1.1.6.1. T e c n o l o g i a s p a r a u m d e s e n v o l v i m e n t o s u s t e n t Æ v e l

Os objectivos estratØgicos visam a reduçªo dos gases com efeito de estufa e das emissıes poluentes, a
segurança do abastecimento energØtico, a utilizaçªo equilibrada dos vÆrios modos de transporte, bem como
uma maior competitividade da indœstria europeia. A realizaçªo destes objectivos a curto prazo exige um
esforço de investigaçªo em grande escala, a fim de incentivar a implantaçªo de tecnologias jÆ em desenvol-
vimento e de contribuir para a promoçªo das necessÆrias alteraçıes no comportamento dos consumidores
relativamente à energia e aos transportes. A implementaçªo a mais longo prazo do desenvolvimento susten-
tÆvel exige um esforço igualmente forte de IDT, a fim de garantir uma disponibilizaçªo em condiçıes econo-
micamente atractiva e de ultrapassar a potencial barreira à adopçªo de fontes renovÆveis de energia, hidrogØnio
e cØlulas de combustível, energias essas que sªo intrinsecamente limpas.
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P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Actividades de investigaçªo com impacto a curto e mØdio prazo

A actividade comunitÆria em matØria de IDT Ø um dos principais instrumentos que podem servir para
mudar significativamente os actuais padrıes insustentÆveis de desenvolvimento, caracterizados pela cres-
cente dependŒncia dos combustíveis fósseis importados, pelo crescimento contínuo da procura de energia,
pelo aumento do congestionamento do sistema de transportes e pelo aumento das emissıes de CO2, atravØs
da oferta de novas soluçıes tecnológicas que poderªo influenciar positivamente o comportamento do
consumidor/utilizador a curto e mØdio prazo. Espera-se que as soluçıes tecnológicas propostas surjam, e
sejam demonstradas, em ambientes-piloto de consumidores/utilizadores, incidindo nªo só nas questıes
tØcnicas, mas tambØm nas questıes organizativas, institucionais, financeiras e sociais.

� Fontes renovÆveis de energia, utilizaçªo mais eficiente e limpa da energia, especialmente no meio
urbano, novos conceitos de transportes mais limpos e energeticamente eficientes: O objectivo Ø desen-
volver tecnologias energØticas eficientes que reduzam a procura de combustíveis fósseis, atravØs do
incentivo a um comportamento de rentabilizaçªo da energia em comunidades de utilizadores hetero-
gØneas, permitindo assim uma poupança de energia de 12 % atØ 2010. Trata-se tambØm de influenciar o
balanço energØtico no sentido de sistemas energØticos mais sustentÆveis, que combinem a produçªo de
calor e de electricidade, bem como de fontes de energia novas e renovÆveis, aumentando assim a quota
dos sistemas de energias renovÆveis de 6 % para 12 % atØ 2010.

A investigaçªo incidirÆ em: maior eficiŒncia e fiabilidade das principais fontes de energia novas e
renovÆveis e sua combinaçªo com a produçªo convencional em grande escala e distribuída; eficiŒncia
nos edifícios, sistemas de aquecimento urbano e produçªo combinada de calor e de electricidade (CHP);
acçªo no lado da procura com vista à reduçªo do consumo de gÆs e de electricidade; novas formas de
transportes urbanos limpos; racionalizaçªo da utilizaçªo dos veículos particulares e integraçªo de novos
conceitos de veículos energeticamente eficientes e de combustíveis novos/alternativos.

� Transportes sustentÆveis: A política comum de transportes prevŒ um crescimento da procura de trans-
portes na Uniªo Europeia atØ 2010 de 38 % para o transporte de mercadorias e de 24 % para o
transporte de passageiros (ano de referŒncia 1998). As redes de transportes jÆ congestionadas terªo
de absorver o trÆfego adicional e a tendŒncia aponta para um crescimento provÆvel da proporçªo
absorvida pelos modos menos sustentÆveis. O objectivo Ø portanto lutar contra o congestionamento
e desacelerar, ou mesmo inverter, esta tendŒncia insustentÆvel atravØs de um reequilíbrio dos modos de
transporte. As acçıes de curto a mØdio prazo desenvolverªo e integrarªo novos conceitos e tecnologias
no sistema de transportes.

A investigaçªo incidirÆ em: transportes mais seguros e respeitadores do ambiente, em especial no que
diz respeito aos sectores rodoviÆrio e marítimo; integraçªo de sistemas de transporte inteligentes para
uma gestªo eficiente da infra-estrutura; promoçªo da interoperabilidade dos caminhos-de-ferro; desen-
volvimento da intermodalidade no que diz respeito a passageiros e mercadorias, em especial atravØs de
uma melhor gestªo da cadeia logística e de uma normalizaçªo das unidades de carga.

ii) Actividades de investigaçªo com impacto a mais longo prazo

A mais longo prazo o objectivo Ø desenvolver fontes renovÆveis de energia e tecnologias do hidrogØnio e
das cØlulas de combustível que sªo intrinsecamente limpas e podem ser bem integradas numa combinaçªo
sustentÆvel de oferta de energia, tanto para aplicaçıes fixas como para os transportes. Tal destina-se a obter
uma maior reduçªo nas emissıes de gases com efeito de estufa após o prazo de 2010 fixado em Quioto. O
futuro desenvolvimento em grande escala destas tecnologias dependerÆ de reduçıes significativas nos seus
custos e da melhoria de outros aspectos da sua competitividade face às fontes de energia convencionais.

� CØlulas de combustível: Sªo uma tecnologia emergente que se espera que possam, a mais longo prazo,
substituir uma grande parte dos actuais sistemas de combustªo na indœstria, edifícios e transportes
rodoviÆrios, dado apresentar um maior grau de eficiŒncia, níveis menos elevados de poluiçªo e um
potencial para reduçªo dos custos. O objectivo a longo prazo em termos de custos Ø de 50 euros/kW
no transporte rodoviÆrio e de 300 euros/kW em aplicaçıes fixas de elevada durabilidade e em cØlulas
de combustível/electrolisadores.

A investigaçªo incidirÆ em: reduçªo dos custos na produçªo de cØlulas de combustível e em aplicaçıes
para edifícios, transportes e produçªo descentralizada de electricidade; materiais avançados relacionados
com cØlulas de combustível de baixa e alta temperatura para as aplicaçıes supramencionadas.
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� HidrogØnio: O objectivo de estabelecer o hidrogØnio como vector de energia Ø um elemento-chave de
uma futura economia sustentÆvel no domínio da energia. O objectivo a longo prazo Ø atingir um custo
energØtico que seja equivalente ao dos combustíveis convencionais, sem impostos.

A investigaçªo incidirÆ em: produçªo limpa de hidrogØnio e com boa relaçªo custo-eficÆcia a partir de
combustíveis fósseis (incluindo a captaçªo de CO2 e armazenamento subterrâneo); produçªo de hidro-
gØnio com boa relaçªo custo-eficÆcia atravØs de electrólise a partir de energias renovÆveis e da energia
nuclear; infra-estrutura de hidrogØnio incluindo transporte, distribuiçªo, armazenamento e utilizaçªo.

� Tecnologias solares fotovoltaicas e biomassa: A energia fotovoltaica tem, a longo prazo, potencialidades
para contribuir de forma significativa para o abastecimento energØtico da UE e do mundo. O objectivo Ø
vencer o principal estrangulamento constituído pelos elevados custos de investimento, que deveriam ser
reduzidos para um quarto. O objectivo global no domínio da biomassa Ø tornar a bioenergia compe-
titiva face aos combustíveis convencionais.

A investigaçªo incidirÆ em: (energia fotovoltaica) toda a cadeia de produçªo desde o material bÆsico atØ
ao sistema FV, bem como a integraçªo da FV no habitat e nos sistemas FV de larga escala, da ordem dos
MW, para a produçªo de electricidade; (biomassa) barreiras na cadeia de oferta-utilizaçªo da biomassa
nos seguintes domínios: tecnologias de combustªo, tecnologias de gasificaçªo para a produçªo de
electricidade e de H2/gÆs de síntese e biocombustíveis para transportes.

1.1.6.2. A l t e r a ç ı e s g l o b a i s

As alteraçıes globais incluem as alteraçıes dinâmicas complexas em diferentes escalas temporais nas compo-
nentes física, química e biológica do sistema da Terra (ou seja, atmosfera, oceanos e terra), em especial das
influenciadas pelas actividades humanas. O objectivo deste domínio prioritÆrio Ø reforçar a capacidade para
compreender, detectar e prever alteraçıes globais e desenvolver estratØgias de prevençªo, atenuaçªo e adap-
taçªo, especialmente em relaçªo a todos os tipos de gases com efeito de estufa, em estreita ligaçªo com os
programas internacionais de investigaçªo pertinentes e no contexto de convençıes relevantes, como o Proto-
colo de Quioto. Este objectivo serÆ atingido de melhor forma atravØs de actividades destinadas ao desenvol-
vimento de abordagens comuns e integradas necessÆrias para a implementaçªo do desenvolvimento sustentÆvel,
tomando em consideraçªo os seus aspectos ambientais, económicos e sociais, bem como o impacto das
alteraçıes globais em todos os países e regiıes do mundo. Tal promoverÆ a convergŒncia dos esforços de
investigaçªo europeus e nacionais no sentido de uma definiçªo consensual dos limiares científicos de susten-
tabilidade e dos mØtodos de estimativa e incentivarÆ a cooperaçªo internacional a fim de definir estratØgias
comuns para enfrentar as questıes relacionadas com as alteraçıes globais.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

� Impacto e mecanismos das emissıes de gases com efeito de estufa no clima e dos «sumidouros» de carbono
(oceanos, florestas, solos): O objectivo Ø detectar e descrever os processos das alteraçıes globais, melhorar a
previsªo dos seus impactos globais e regionais, avaliar as possibilidades de atenuaçªo e melhorar o acesso
dos investigadores europeus aos recursos e plataformas de investigaçªo sobre as alteraçıes globais.

A investigaçªo incidirÆ em: compreensªo e quantificaçªo das alteraçıes nos ciclos do carbono e do azoto e
papel das fontes de todos os gases com efeito de estufa e sumidouros na bioesfera terrestre e oceânica;
influŒncia e efeitos na dinâmica e variabilidade climÆtica, na química dos oceanos e da atmosfera e suas
interacçıes; compreensªo e previsªo de alteraçıes climÆticas globais; fenómenos associados (por exemplo,
El Niæo, reduçªo do ozono estratosfØrico, alteraçıes no nível do mar e na circulaçªo oceânica) e impactos.

� Ciclo da Ægua: O objectivo Ø avaliar o impacto das alteraçıes globais e, em especial, das alteraçıes
climÆticas no ciclo da Ægua e na qualidade e disponibilidade dos recursos hídricos, a fim de proporcionar
as bases para ferramentas de gestªo destinadas a atenuar os respectivos impactos.

A investigaçªo incidirÆ em: impacto das alteraçıes climÆticas nas variÆveis hidrológicas, distribuiçªo das
Æguas subterrâneas/superficiais, ecossistemas de Ægua potÆvel e de terras hœmidas e qualidade da Ægua;
papel determinante dos oceanos no ciclo global da Ægua; estratØgias de gestªo e seus impactos; cenÆrios da
procura e disponibilidade de recursos hídricos.

� Biodiversidade, protecçªo dos recursos genØticos, funcionamento dos ecossistemas terrestres e marinhos e
interacçıes das actividades humanas com estes: Os objectivos sªo desenvolver uma melhor compreensªo da
biodiversidade marinha e terrestre e do funcionamento dos ecossistemas, compreensªo e reduçªo ao
mínimo dos impactos das actividades humanas e garantia da sustentabilidade dos recursos naturais.
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A investigaçªo incidirÆ em: avaliaçªo e previsªo de alteraçıes na biodiversidade, estrutura, funcionamento e
dinâmica dos ecossistemas e seus serviços; relaçıes entre sociedade, economia, biodiversidade e habitats;
avaliaçªo integrada de factores determinantes que afectam a biodiversidade e atenuaçªo da perda de
biodiversidade; avaliaçªo dos riscos, gestªo, conservaçªo e opçıes de reabilitaçªo.

� Mecanismos da desertificaçªo e das catÆstrofes naturais ligadas às alteraçıes climÆticas: O objectivo Ø
esclarecer as ligaçıes entre alteraçıes climÆticas e mecanismos de desertificaçªo e de catÆstrofes naturais,
de modo a melhorar a avaliaçªo e previsªo dos riscos e impactos, as metodologias de apoio à decisªo e as
estratØgias para gestªo sustentÆvel dos solos e das zonas costeiras.

A investigaçªo incidirÆ em: avaliaçªo integrada e em grande escala da degradaçªo e desertificaçªo das
terras/solos na Europa e estratØgias conexas de prevençªo e atenuaçªo; previsªo a longo prazo dos riscos
hidro-geológicos associados às alteraçıes climÆticas globais; monitorizaçªo dos riscos naturais, cartografia e
estratØgias de gestªo; melhor preparaçªo em caso de catÆstrofe e respectiva atenuaçªo.

� Sistemas de observaçªo das alteraçıes climÆtica globais: O objectivo Ø proceder a observaçıes sistemÆticas
dos parâmetros climÆticos de modo a intensificar a investigaçªo sobre alteraçıes climÆticas, a consolidar as
observaçıes a longo prazo para modelizaçªo e previsªo do ambiente marinho, terrestre e atmosfØrico, a
estabelecer bases de dados europeias comuns e a contribuir para os programas internacionais.

A investigaçªo incidirÆ em: observaçıes de parâmetros bÆsicos marinhos, terrestres e atmosfØricos neces-
sÆrios para a investigaçªo sobre alteraçıes climÆticas globais e para as estratØgias de gestªo, bem como de
eventos extremos; vastas redes de observaçªo/monitorizaçªo/vigilância/modelizaçªo (tomando em conside-
raçªo a evoluçªo verifica em GMES e dotando o G3OS de dimensªo europeia).

1.1.7. Cidadªos e governaçªo na sociedade europeia do conhecimento

O Conselho Europeu de Lisboa reconheceu que a transiçªo para a sociedade europeia do conhecimento
afectarÆ todos os aspectos da vida das pessoas. O objectivo global Ø proporcionar uma base sólida de
conhecimentos para a gestªo dessa transiçªo, que serÆ condicionada pelas políticas, programas e acçıes
nacionais, regionais e locais, bem como por decisıes informadas dos cidadªos individuais, famílias e outras
unidades societais.

Dada a complexidade, amplitude e interdependŒncia destes desafios e das questıes envolvidas, a abordagem
adoptada em termos de investigaçªo deve basear-se numa muito maior integraçªo da mesma, numa coo-
peraçªo multidisciplinar e transdisciplinar e na mobilizaçªo das comunidades de investigaçªo em ciŒncias
sociais e humanas na Europa para estudar estas questıes. As actividades facilitarªo tambØm a identificaçªo
de desafios societais a mØdio e longo prazo decorrentes da investigaçªo em ciŒncias sociais e humanas e
garantirªo a participaçªo activa dos intervenientes-chave da sociedade e a difusªo orientada dos trabalhos
desenvolvidos. Com vista a apoiar o desenvolvimento de investigaçªo comparativa transnacional e interdisci-
plinar, preservando simultaneamente a diversidade das metodologias de investigaçªo em toda a Europa, Ø
essencial a recolha e anÆlise de dados de melhor qualidade e que sejam mais genuinamente comparÆveis, bem
como o desenvolvimento coordenado de estatísticas e indicadores quantitativos e qualitativos, em especial no
contexto da sociedade do conhecimento emergente a nível europeu.

SerÆ garantida uma coordenaçªo adequada da investigaçªo socioeconómica e dos elementos de prospectiva em
todas as prioridades do presente programa.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Sociedade europeia do conhecimento

A construçªo de uma sociedade europeia do conhecimento constitui um objectivo político claro da Uniªo
Europeia e dos seus Estados-Membros. A investigaçªo tem como objectivos proporcionar a base de com-
preensªo necessÆria para garantir que tal se processe de uma forma consentânea com as condiçıes e
aspiraçıes específicas da Europa.

� Melhoria da geraçªo, distribuiçªo e utilizaçªo de conhecimentos e seu impacto no desenvolvimento
económico e social: O objectivo Ø melhorar significativamente a compreensªo das características do
conhecimento e seu funcionamento como um bem pœblico e privado, bem como proporcionar bases
para a formulaçªo de políticas e a tomada de decisıes.
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A investigaçªo incidirÆ em: características do conhecimento e seu funcionamento em relaçªo à econo-
mia, sociedade e inovaçªo e transformaçªo das instituiçıes económicas e sociais; dinâmica da produçªo,
distribuiçªo e utilizaçªo de conhecimentos, papel da codificaçªo de conhecimentos e impactos das TCI;
importância das estruturas territoriais e das redes sociais nestes processos.

� Opçıes e escolhas para o desenvolvimento de uma sociedade do conhecimento ao serviço dos objec-
tivos que a UE se fixou na Cimeira de Lisboa: O objectivo Ø desenvolver uma compreensªo integrada do
modo como uma sociedade do conhecimento pode promover os objectivos societais do desenvolvi-
mento sustentÆvel, da coesªo social e da melhoria da qualidade de vida, tendo em devida consideraçªo a
variedade de modelos sociais na Europa.

A investigaçªo incidirÆ em: características de uma sociedade do conhecimento consentânea com os
modelos sociais europeus e com a necessidade de melhorar a qualidade de vida; coesªo social e
territorial, relaçıes entre sexos e entre geraçıes e redes sociais; implicaçıes das alteraçıes no que diz
respeito ao trabalho e ao emprego; acesso ao ensino e formaçªo e aprendizagem ao longo da vida.

� Variedade de vias para uma sociedade do conhecimento: O objectivo Ø proporcionar perspectivas
comparativas em toda a Europa e fornecer assim uma melhor base para a formulaçªo e implementaçªo
de estratØgias de transiçªo em direcçªo a uma sociedade do conhecimento aos níveis nacional e regional.

A investigaçªo incidirÆ em: globalizaçªo em relaçªo com as pressıes no sentido da convergŒncia;
implicaçıes da variaçªo regional; desafios para as sociedades europeias decorrentes da diversidade de
culturas e do nœmero crescente de fontes de conhecimento e papel dos meios de comunicaçªo neste
contexto.

ii) Cidadªos, democracia e novas formas de governaçªo

Os trabalhos identificarªo os principais factores que influenciam as alteraçıes em matØria de governaçªo e
cidadania, bem como os impactos dessas alteraçıes e as opçıes possíveis para promoçªo da governaçªo
democrÆtica, da resoluçªo de conflitos, da protecçªo dos direitos humanos e da tomada em consideraçªo da
diversidade cultural e de mœltiplas identidades.

� Implicaçıes da integraçªo europeia e do alargamento para a governaçªo e o cidadªo: O objectivo Ø
clarificar as interacçıes-chave entre a integraçªo europeia e o alargamento, por um lado, e as questıes
de democracia, formas institucionais e bem-estar dos cidadªos, por outro.

A investigaçªo incidirÆ em: relaçıes entre a integraçªo, o alargamento e a mudança institucional numa
perspectiva histórica e comparativa; implicaçıes de um contexto global em mudança e o papel da
Europa; consequŒncias para o bem-estar dos cidadªos de uma Uniªo Europeia alargada.

� Articulaçªo de domínios de responsabilidade e novas formas de governaçªo: O objectivo Ø apoiar o
desenvolvimento de formas de governaçªo a vÆrios níveis que sejam responsÆveis, legítimas e suficien-
temente sólidas e flexíveis para enfrentar as mudanças societais, incluindo a integraçªo e o alargamento,
e para garantir a eficÆcia e legitimidade da adopçªo de políticas.

A investigaçªo incidirÆ em: articulaçªo das responsabilidade entre os vÆrios níveis territoriais e entre os
sectores pœblico e privado; governaçªo democrÆtica, instituiçıes representativas e papel de organizaçıes
da sociedade civil; privatizaçªo, interesse pœblico, novas abordagens regulamentares, governo das so-
ciedades; implicaçıes para os sistemas jurídicos.

� Questıes de segurança associadas à resoluçªo de conflitos e ao restabelecimento da paz e da justiça: Os
objectivos sªo apoiar o desenvolvimento de capacidades institucionais e sociais no domínio da resoluçªo
de conflitos, identificaçªo de factores que levam ao sucesso ou insucesso na prevençªo de conflitos e
desenvolvimento de melhores opçıes para a mediaçªo de conflitos.

A investigaçªo incidirÆ em: identificaçªo precoce de factores conducentes ao conflito dentro de um país
e entre países; anÆlise comparativa de procedimentos de prevençªo e mediaçªo de conflitos e obtençªo
de justiça em diferentes domínios; papel da Europa na cena regional e internacional relativamente a
estas questıes.
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� Novas formas de cidadania e identidades: Os objectivos sªo promover o envolvimento e participaçªo
dos cidadªos no processo de adopçªo de políticas europeias, bem como compreender percepçıes e
impactos das disposiçıes em matØria de cidadania europeia e de direitos humanos, bem como os
factores que permitem a mobilidade e coexistŒncia de identidades mœltiplas.

A investigaçªo incidirÆ em: relaçıes entre novas formas de cidadania, incluindo os direitos dos nªo
cidadªos; tolerância, direitos humanos, racismo e xenofobia; papel dos meios de comunicaçªo social no
desenvolvimento de uma esfera pœblica europeia; evoluçªo da cidadania e das identidades num contexto
de diversidades culturais e outras e de crescentes fluxos migratórios; implicaçıes para o desenvolvi-
mento de uma sociedade europeia do conhecimento.

1.2. Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE

As actividades desenvolvidas neste âmbito terªo os seguintes objectivos globais:

� Proporcionar apoio a políticas em domínios de grande interesse para a UE e em que Ø necessÆria
investigaçªo específica ou investigaçªo que complemente a realizada no âmbito dos domínios temÆticos
prioritÆrios;

� Explorar oportunidades e problemas científicos e tecnológicos novos ou emergentes, incluindo em especial
domínios de investigaçªo interdisciplinares e multidisciplinares, em que Ø apropriada a acçªo europeia,
tendo em conta o potencial para desenvolvimento de posiçıes estratØgias na vanguarda dos conhecimentos
e em novos mercados, ou para antecipaçªo de questıes essenciais para a sociedade europeia.

Uma característica comum destas actividades Ø que serªo executadas numa perspectiva plurianual que tome
directamente em consideraçªo as necessidades e pontos de vista dos principais intervenientes associados
(decisores políticos, grupos de utilizadores industriais, grupos de investigaçªo de vanguarda, etc.).

O Centro Comum de Investigaçªo contribuirÆ, no âmbito do seu próprio programa, para os objectivos desta
componente do programa específico, de acordo com a sua missªo de apoio ao desenvolvimento das políticas
da UE.

i) Investigaçªo orientada para as políticas e tópicos de vanguarda

Estas actividades abrangem duas categorias de investigaçªo:

� Investigaçªo necessÆria para a formulaçªo, execuçªo e acompanhamento da aplicaçªo das políticas
comunitÆrias, com incidŒncia nos interesses de possíveis futuros membros da Uniªo, bem como dos
actuais Estados-Membros, que pode ser descrita nomeadamente nos seguintes termos:

� Investigaçªo de apoio à execuçªo das políticas comuns, incluindo investigaçªo de interesse para a
política agrícola comum e para a política comum de pescas;

� Investigaçªo de apoio aos objectivos das políticas comunitÆrias, incluindo os definidos no 6.o
Programa de Acçªo em matØria de Ambiente (1) e no livro verde «Para uma estratØgia europeia
de segurança do aprovisionamento energØtico» (2), bem como aos objectivos da política comuni-
tÆria de transportes;

� Investigaçªo de apoio a objectivos importantes da Comunidade, como os estabelecidos pela Co-
missªo Europeia para os cinco anos do seu mandato e os derivados de orientaçıes políticas
definidas pelo Conselho Europeu, por exemplo na estratØgia de Lisboa, no que diz respeito à
política económica, nos domínios da sociedade da informaçªo e da e-Europe, a empresas, política
social e emprego, educaçªo e cultura, incluindo os necessÆrios mØtodos e ferramentas estatísticos;

� Investigaçªo necessÆria para outras políticas comunitÆrias, incluindo em domínios como a saœde, e
em especial a saœde pœblica, o desenvolvimento regional, o comØrcio, as relaçıes externas e a ajuda
ao desenvolvimento, a Justiça e os Assuntos Internos.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/215

(1) COM(2001) 31.
(2) COM(2000) 769.



� Investigaçªo que responda às necessidades em domínio interdisciplinares e multidisciplinares novos ou
em domínios na vanguarda dos conhecimentos, com vista a ajudar a investigaçªo europeia a fazer face
a desenvolvimentos importantes e inesperados, incluindo em temas ligados aos domínios prioritÆrios.

As actividades serªo desenvolvidas com base numa programaçªo plurianual para cada domínio político e
para cada tópico de vanguarda considerado prioritÆrio. A programaçªo plurianual serÆ definida desde o
início para as necessidades de investigaçªo que jÆ possam ser antecipadas, complementadas atravØs de
procedimentos anuais de avaliaçªo, em especial para as necessidades (relevantes para cada categoria de
investigaçªo) que nªo possam ainda ser antecipadas.

� Relativamente a actividades de apoio a políticas comunitÆrias, a avaliaçªo serÆ efectuada por um grupo
de utilizadores composto por diferentes serviços da Comissªo, apoiado pelos pareceres de comitØs
científicos nos domínios relevantes e por uma estrutura de consulta independente composta por
peritos científicos e industriais de alto nível. Esse grupo serÆ tambØm apoiado, no que diz respeito
à identificaçªo das necessidades, por uma vasta consulta a círculos interessados na UE e nos países
associados ao programa-quadro.

� A avaliaçªo efectuada pelo grupo de utilizadores basear-se-Æ na contribuiçªo dos temas de investigaçªo
propostos para a formulaçªo e desenvolvimento de políticas (por exemplo, relaçıes com propostas
legislativas em preparaçªo ou com prazos importantes nesse domínio), bem como nos critØrios gerais
indicados infra.

� No que diz respeito a actividades sobre tópicos de vanguarda, a avaliaçªo serÆ efectuada com o apoio
de uma estrutura de consulta independente composta por peritos científicos e industriais de alto nível.

� Relativamente a ambos os tipos de actividades, a avaliaçªo basear-se-Æ nos seguintes critØrios:

� Contribuiçªo potencial dos temas de investigaçªo propostos para a competitividade da UE, o
reforço das suas bases científicas e tecnológicas e a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo;

� PertinŒncia científica e viabilidade dos temas de investigaçªo e das abordagens propostas.

A programaçªo poderÆ ser alterada atravØs de um procedimento de emergŒncia baseado nos mesmos
critØrios de avaliaçªo, em caso de crise que suscite necessidades de investigaçªo urgentes e imprevistas.

As actividades programadas serªo executadas atravØs de convites à apresentaçªo de propostas. Assumirªo
essencialmente a forma de:

� Projectos específicos orientados, geralmente de amplitude limitada, desenvolvidos atravØs de parcerias
de dimensªo adaptada às necessidades a satisfazer.

� Ligaçªo em rede de actividades de investigaçªo desenvolvidas a nível nacional, em que a concretizaçªo
dos objectivos visados exige a mobilizaçªo das capacidades existentes nos Estados-Membros.

Em certos casos devidamente justificados, em que os objectivos visados possam ser melhor atingidos desta
forma, poderÆ verificar-se um recurso limitado aos instrumentos utilizados nos domínios temÆticos prio-
ritÆrios.

As propostas serªo seleccionadas pela Comissªo na sequŒncia de uma avaliaçªo por peritos independentes.

ii) Actividades específicas de investigaçªo para as PME

O b j e c t i v o s

As pequenas e mØdias empresas (PME) desempenham um papel crucial na competitividade europeia e na
criaçªo de emprego, nªo só pelo facto de representarem uma maioria esmagadora das empresas na Europa,
mas tambØm por serem a fonte de dinamismo e mudança em novos mercados, especialmente dos que se
encontram na vanguarda da tecnologia. Embora constituam uma comunidade heterogØnea, as PME vŒem-se
todas confrontadas com uma concorrŒncia crescente resultante da conclusªo do mercado interno europeu
e da necessidade de inovaçªo constante e de adaptaçªo aos avanços tecnológicos. AlØm disso, um nœmero
crescente de PME nªo só necessitam como desejam internacionalizar-se na procura de novos mercados e de
novas oportunidades comerciais.
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As PME participarªo, na sua maior parte, nas actividades desenvolvidas ao abrigo dos domínios temÆticos
prioritÆrios de investigaçªo no âmbito de redes de excelŒncia e projectos integrados. AlØm disso, serªo
criados regimes específicos para as PME sob a forma de acçıes de investigaçªo colectiva ou em cooperaçªo.
Estas dirigir-se-ªo primariamente à grande comunidade de PME com aptidªo para a inovaçªo, mas com
capacidades de investigaçªo limitadas. No entanto, o regime de investigaçªo em cooperaçªo serÆ alargado
de modo a apoiar novas PME de alta tecnologia atravØs de modalidades adaptadas às suas necessidades
específicas.

Na globalidade, um mínimo de 15 % do orçamento da componente «Integraçªo da investigaçªo» do
presente programa serÆ atribuído a PME.

Investigaçªo colectiva

A investigaçªo colectiva Ø uma forma de investigaçªo desenvolvida por executantes da IDT em nome de
associaçıes industriais ou de agrupamentos industriais com vista a expandir a base de conhecimentos de
grandes comunidades de PME e, desta forma, melhorar o seu nível geral de competitividade. Realizada a
nível europeu, atravØs de projectos substanciais com vÆrios anos de duraçªo, esta Ø uma forma eficiente de
tratar necessidades tecnológicas de sectores significativos da comunidade industrial.

Com base em regimes existentes em muitos Estados-Membros, esta medida destina-se a permitir aos
agrupamentos industriais identificar e expressar necessidades de investigaçªo que sªo comuns a um grande
nœmero de PME a nível europeu. DeverÆ tambØm melhorar a base tecnológica global europeia de sectores
industriais inteiros. Ao interligar agrupamentos industriais em diferentes países e ao financiar projectos de
maior dimensªo com uma responsabilidade acrescida para os coordenadores dos projectos, esta medida
contribuirÆ para estruturar o ambiente da investigaçªo colectiva de uma forma consentânea com os
objectivos do Espaço Europeu da Investigaçªo.

Os projectos de investigaçªo colectiva podem abranger, por exemplo:

� Investigaçªo destinada a tratar problemas/desafios comuns (por exemplo, a fim de satisfazer requisitos
regulamentares, desempenhos ambientais)

� Investigaçªo prØ-normativa (investigaçªo destinada a proporcionar uma base científica para a normas
europeias)

� Investigaçªo destinada ao reforço da base tecnológica de sector(es) específico(s)

� Desenvolvimento de «ferramentas tecnológicas» (por exemplo, diagnóstico, equipamentos de segurança)

Os projectos serªo geridos, com base em orientaçıes bem definidas, por associaçıes industriais ou outros
agrupamentos estabelecidos a nível europeu ou, no mínimo, por dois agrupamentos/associaçıes industriais
nacionais estabelecidos em países europeus diferentes. Os Agrupamentos Europeus de Interesse Económico
que representem interesses das PME sªo tambØm elegíveis. Um «grupo nuclear» de PME associadas a cada
projecto procederÆ ao acompanhamento dos progressos realizados desde a fase de definiçªo da investigaçªo
atØ à difusªo dos resultados obtidos.

EstÆ prevista uma abordagem em duas fases na identificaçªo de tópicos e selecçªo de propostas [convite à
apresentaçªo de propostas sucintas e, após as propostas seleccionadas na primeira fase de avaliaçªo se
desenvolverem em proposta(s) completas(s), avaliaçªo e selecçªo entre estas]. O nível de financiamento e as
modalidades contratuais dos projectos de investigaçªo colectiva dependerªo dos seus objectivos:

� Os projectos destinados ao reforço da competitividade de um sector industrial específico beneficiarªo
de uma contribuiçªo comunitÆria mÆxima de 50 % dos custos elegíveis totais. Nesses casos, a parte
contratante (agrupamento industrial) ficaria proprietÆria dos resultados.

� Os projectos com forte conteœdo legislativo ou de «bem-estar pœblico» (por exemplo, protecçªo do
ambiente, melhoria da saœde pœblica) poderiam obter um financiamento mais elevado. Nesses casos, a
tónica principal serÆ posta numa difusªo a nível europeu dos resultados da investigaçªo.

Em qualquer caso, a difusªo dos resultados entre as PME deveria estar prevista atravØs, por exemplo, de
acçıes especiais de formaçªo e demonstraçªo («aceitaçªo»).

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/217



Investigaçªo em cooperaçªo

A investigaçªo em cooperaçªo Ø um regime no qual um nœmero limitado de PME de diferentes países e
com problemas ou necessidades específicos, contratam um executante de IDT para desenvolver a investi-
gaçªo necessÆria, mantendo os direitos de propriedade sobre os resultados. Os projectos sªo de duraçªo
relativamente curta e podem incidir em qualquer domínio ou tópico de investigaçªo, dado se basearem nas
necessidades e problemas específicos das PME em causa. Outras empresas (nªo PME) e utilizadores finais
poderªo participar em projectos de investigaçªo em cooperaçªo, em condiçıes que garantam que estes nªo
assumirªo um papel dominante, e ter um acesso limitado aos resultados.

Jovens PME de alta tecnologia, incluindo empresas emergentes (start-ups), podem ter necessidade de con-
tratar terceiros para satisfazer requisitos bÆsicos específicos de investigaçªo, a fim de alargar ou renovar a
base de conhecimentos subjacente às suas próprias actividades de investigaçªo. Nesse caso, o regime de
investigaçªo em cooperaçªo pode ser utilizado por uma œnica PME que necessite de cooperar com um
executante de IDT de outro país que disponha das necessÆrias competŒncias especializadas complementares
de investigaçªo. Nestes casos serªo aplicÆveis disposiçıes especiais relativas ao acesso aos resultados.

A investigaçªo em cooperaçªo serÆ executada atravØs de um convite à apresentaçªo de propostas aberto
em permanŒncia. Esta actividade serÆ tambØm responsÆvel pela coordenaçªo de uma rede dedicada de
Pontos de Contacto Nacionais para PME nos Estados-Membros e Estados associados, proporcionando às
PME, a nível regional e nacional, informaçıes e assistŒncia sobre a sua participaçªo no programa-quadro,
incluindo nas redes de excelŒncia e nos projectos integrados. Uma estreita coordenaçªo com as acçıes de
informaçªo económica e tecnológica e com os serviços de apoio à inovaçªo, implementados no âmbito do
capítulo «Investigaçªo e inovaçªo», garantirªo que as PME beneficiarªo de todos os instrumentos e activi-
dades previstos.

iii) Actividades específicas de cooperaçªo internacional

O objectivo geral das actividades de cooperaçªo internacional desenvolvidas no âmbito do programa-qua-
dro Ø contribuir para a abertura do Espaço Europeu da Investigaçªo ao resto do mundo. Estas actividades
constituem a contribuiçªo específica do programa-quadro para este processo de abertura, que deverÆ ser
objecto de um esforço conjunto da Uniªo e dos seus Estados-Membros.

As actividades desenvolvidas neste âmbito tŒm os seguintes objectivos específicos:

� Ajudar os investigadores europeus, as empresas e as organizaçıes de investigaçªo da UE e dos países
associados ao programa-quadro a aceder aos conhecimentos e às competŒncias especializadas existen-
tes no mundo;

� Contribuir para assegurar uma participaçªo forte e coerente da Europa nas iniciativas de investigaçªo
desenvolvidas a nível internacional, com vista a fazer progredir os conhecimentos ou a ajudar a
resolver os grandes problemas mundiais, por exemplo em matØria de saœde ou de ambiente;

� Proporcionar apoio, no domínio científico e tecnológico, à execuçªo da política externa e da política de
ajuda ao desenvolvimento da Comunidade.

Para alØm da abertura das redes de excelŒncia e dos projectos integrados à participaçªo de investigadores e
instituiçıes de países terceiros, as actividades de cooperaçªo internacional assumirªo a forma de actividades
específicas.

Desenvolvidas em apoio à política externa e à política de ajuda ao desenvolvimento da Comunidade, estas
actividades específicas abrangem trŒs grupos de países: os países terceiros mediterrânicos, a Rœssia e os
países da CEI, e os países em desenvolvimento.

Estas actividades serªo desenvolvidas de modo a complementar a participaçªo de investigadores e de
entidades desses países nas redes de excelŒncia e nos projectos integrados, que estªo abertos à sua
participaçªo e nos quais estes participarªo de maneira variÆvel, consoante os temas e os países.

As prioridades de investigaçªo desta categoria de actividades sªo definidas em funçªo dos interesses e dos
objectivos da parceria política da Comunidade com os diferentes grupos de países, bem como das neces-
sidades económicas e sociais específicas dos mesmos.

PTC 240 E/218 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001



Abrangerªo assim de forma mais particular:

� No caso dos países terceiros mediterrânicos, o apoio ao desenvolvimento da parceria euromediterrâ-
nica, as questıes relacionadas com o ambiente, a saœde e a Ægua, bem como com a protecçªo do
património cultural.

� No caso da Rœssia e dos países da CEI, a estabilizaçªo do potencial de I&D, as questıes ligadas à
mutaçªo do sistema de produçªo industrial, a protecçªo do ambiente e da saœde e vÆrios aspectos em
matØria de segurança.

� No caso dos países em desenvolvimento, os problemas de saœde e de saœde pœblica, de segurança
alimentar e de exploraçªo racional dos recursos.

Estas actividades serªo desenvolvidas atravØs de projectos de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico
e de demonstraçªo de amplitude limitada, de acçıes de coordenaçªo dos esforços nacionais e, quando
necessÆrio, de medidas de apoio específicas.

As actividades de cooperaçªo com a Rœssia e a CEI serªo nomeadamente desenvolvidas por intermØdio da
estrutura INTAS criada conjuntamente pela Uniªo e pelos seus Estados-Membros.

Em todos estes trŒs casos, um dos objectivos essenciais Ø contribuir para reforçar, estabilizar, desenvolver
ou adaptar os sistemas de investigaçªo locais.

Nesta perspectiva, as actividades do programa-quadro procurarªo reforçar a coordenaçªo e complementa-
ridade com actividades desenvolvidas atravØs de instrumentos financeiros como, no caso dos países ter-
ceiros mediterrânicos, o programa MEDA, no caso da Rœssia e dos países da CEI, o programa TACIS, e no
caso dos países em desenvolvimento, o FED (Fundo Europeu de Desenvolvimento) e o fundo ALA (AmØrica
Latina/`sia). Estas actividades podem, com efeito, promover nestes países o desenvolvimento de recursos
humanos para a investigaçªo, de infra-estruturas de investigaçªo e de capacidades relacionadas com a
inovaçªo e a exploraçªo de resultados.

2. REFOR˙O DAS BASES DO ESPA˙O EUROPEU DA INVESTIGA˙ˆO

A realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo depende de uma maior coerŒncia e coordenaçªo das activi-
dades e políticas de investigaçªo e inovaçªo desenvolvidas a nível nacional, regional e europeu.

Os objectivos da acçªo comunitÆria neste domínio sªo incentivar e apoiar a coordenaçªo de acçıes e pro-
gramas entre Estados-Membros e entre organizaçıes europeias, bem como desenvolver a base comum de
conhecimentos necessÆria para um desenvolvimento coerente das políticas. As actividades podem ser execu-
tadas em qualquer domínio científico e tecnológico, incluindo nos domínios temÆticos prioritÆrios.

2.1. Coordenaçªo das actividades de investigaçªo

Coordenaçªo de actividades nacionais

O objectivo Ø incentivar e apoiar iniciativas desenvolvidas por vÆrias países, em domínios de interesse
estratØgico comum, com vista a criar sinergias entre as actividades existentes atravØs da coordenaçªo da sua
execuçªo, da abertura mœtua e do acesso mœtuo aos resultados da investigaçªo, bem como definir e executar
acçıes conjuntas.

As actividades em causa devem ser entendidas como programas ou componentes de programas, instrumentos,
planos ou outras iniciativas desenvolvidas a nível nacional ou regional e que envolvam o financiamento
pœblico em apoio a trabalhos de IDT, o desenvolvimento de capacidades de investigaçªo e a promoçªo da
inovaçªo. As actividades podem ser desenvolvidas directamente pelas autoridades pœblicas ou agŒncias de
investigaçªo a nível nacional ou regional ou atravØs de quadros europeus de cooperaçªo como a Fundaçªo
Europeia da CiŒncia (por exemplo, o regime em colaboraçªo Eurocores).

A Comunidade incentivarÆ e apoiarÆ iniciativas destinadas à ligaçªo em rede de actividades e programas
nacionais e regionais, atravØs do apoio a:

� coordenaçªo de actividades independentes, incluindo a sua abertura mœtua;

� preparaçªo e gestªo de acçıes conjuntas.
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Com este fim em vista, a Comissªo promoverÆ:

� Apoio a propostas seleccionadas na sequŒncia de um convite à apresentaçªo de propostas aberto em
permanŒncia (2 avaliaçıes por ano). Quando adequado, poderªo ser publicados convites à apresentaçªo de
manifestaçıes de interesse, seguidos por convites restritos.

As propostas podem incluir, por exemplo, planeamento e estudos estratØgicos, consulta à comunidade de
investigaçªo e inovaçªo, convites à apresentaçªo de propostas conjuntos e painØis de exame pelos pares
(peer-review), intercâmbio e difusªo de informaçıes e resultados, acompanhamento e avaliaçªo de progra-
mas e intercâmbio de pessoal.

As propostas serªo avaliadas tendo em especial consideraçªo os seguintes aspectos: o âmbito dos recursos
mobilizados, a relevância e impacto científico e tecnológico, as melhorias esperadas na utilizaçªo dos
recursos de investigaçªo a nível europeu e, quando adequado, a sua contribuiçªo para a promoçªo da
inovaçªo.

� Desenvolvimento de um sistema integrado de informaçªo, que serÆ de acesso fÆcil, convivial e actualizado
regularmente, com vista a fornecer informaçıes relevantes para:

� os decisores políticos e gestores de programas: informaçªo sobre programas nacionais de investigaçªo,
instrumentos e actividades de investigaçªo em curso e planeadas, com vista a ajudar a identificar
oportunidades de coordenaçªo, de ligaçªo em rede ou de iniciativas conjuntas;

� a comunidade de investigaçªo: informaçªo sobre programas nacionais ou conjuntos em que podem
participar.

Coordenaçªo a nível europeu

O objectivo Ø promover a complementaridade e sinergia entre as acçıes comunitÆrias desenvolvidas no âmbito
do programa-quadro e as de outras organizaçıes europeias de cooperaçªo científica, bem como entre estas
próprias organizaçıes. AtravØs de uma maior coordenaçªo e colaboraçªo, os vÆrios quadros europeus de
cooperaçªo contribuirªo mais eficazmente para a coerŒncia global dos esforços europeus de investigaçªo e
para o estabelecimento de um Espaço Europeu da Investigaçªo. A participaçªo da comunidade em actividades
internacionais pode ser apoiada em casos devidamente justificados.

� Actividades de cooperaçªo científica e tecnológica desenvolvidas no âmbito de outros quadros europeus de
cooperaçªo

COST Ø um mecanismo de abordagem ascendente que existe hÆ muito tempo e que facilita a coordenaçªo
e intercâmbio entre cientistas e equipas de investigaçªo financiadas a nível nacional numa grande variedade
de domínios. Para que o COST continue a assegurar uma contribuiçªo eficaz em termos de custos para a
coordenaçªo da investigaçªo no âmbito do Espaço Europeu da Investigaçªo, as suas modalidades de gestªo
devem ser adaptadas ao novo contexto. Tal implicarÆ a criaçªo, pelos estados membros do COST, de uma
organizaçªo adequada à qual possa entªo ser concedido apoio financeiro no âmbito do presente programa.

A coordenaçªo com o programa Eureka serÆ intensificada a fim de melhorar a coerŒncia e complemen-
taridade estratØgica do financiamento, em especial nos domínios temÆticos prioritÆrios. Serªo tambØm
organizadas, quando adequado, acçıes de informaçªo e comunicaçªo conjuntas.

� Colaboraçªo e iniciativas conjuntas de organizaçıes europeias especializadas em cooperaçªo científica

No que diz respeito às organizaçıes temÆticas europeias, como o CERN, ESA, ESO, EMBL, ESRF e ILL, a
Comunidade incentivarÆ e apoiarÆ iniciativas específicas destinadas ao reforço da coerŒncia e sinergias
entre as suas actividades e entre estas e as acçıes comunitÆrias, em especial atravØs do desenvolvimento de
abordagens e acçıes conjuntas sobre questıes de interesse comum.

2.2. Desenvolvimento coerente das políticas de investigaçªo e de inovaçªo

O objectivo das actividades desenvolvidas neste domínio Ø incentivar o desenvolvimento coerente das políticas
de investigaçªo e de inovaçªo na Europa, graças à identificaçªo precoce de desafios e de domínios de interesse
comum, bem como proporcionando aos decisores políticos nacionais e comunitÆrios conhecimentos e ins-
trumentos de apoio à tomada de decisıes que os podem ajudar na formulaçªo de políticas.
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As actividades desenvolvidas para esse efeito abrangem os seguintes domínios:

� AnÆlises e estudos, trabalhos relativos a prospectiva, estatísticas e indicadores científicos e tecnológicos

Estas actividades compreenderªo estudos, anÆlises e actividades prospectivas relacionadas com actividades
científicas e tecnológicas e políticas de investigaçªo e de inovaçªo no contexto da realizaçªo do Espaço
Europeu da Investigaçªo.

As actividades relativas a prospectiva compreenderªo nomeadamente o desenvolvimento de plataformas de
diÆlogo temÆticas e de uma base de conhecimentos para os utilizadores e produtores de anÆlises prospec-
tivas, a valorizaçªo das boas prÆticas em matØria de metodologia, bem como a elaboraçªo de cenÆrios a
mØdio e longo prazo em relaçªo à ciŒncia e tecnologia na Europa.

Os trabalhos sobre indicadores incluirªo um maior desenvolvimento de indicadores relevantes e harmo-
nizados, tomando em consideraçªo as diferentes dimensıes da investigaçªo e da inovaçªo e o seu impacto
na economia e na sociedade, por exemplo para comparaçªo do desempenho científico e tecnológico dos
Estados-Membros e regiıes.

� Aferimento do desempenho das políticas de investigaçªo e de inovaçªo a nível nacional, regional e
europeu

O primeiro exercício de aferimento do desempenho das políticas nacionais de IDT foi iniciado em 2000 e
terminarÆ em meados de 2002. À luz desta experiŒncia, serÆ adaptada a metodologia dos ciclos seguintes
de aferimento do desempenho, incluindo os indicadores, e os exercícios serªo alargados geograficamente
com a abertura aos países em vias de adesªo à Uniªo e aos países associados, abrangendo tambØm outros
temas. SerÆ dada especial atençªo à difusªo e ao acompanhamento da aplicaçªo das melhores prÆticas, em
colaboraçªo estreita com os Estados-Membros e os intervenientes na investigaçªo.

Os trabalhos em curso de aferimento do desempenho no domínio da inovaçªo (recolha de informaçıes
sobre as políticas de inovaçªo na Europa, desenvolvimento do «painel de avaliaçªo da inovaçªo» e orga-
nizaçªo de exames pelos pares relativamente às políticas de inovaçªo, atravØs de «clubes temÆticos» de
decisores políticos), serªo alargados no sentido de uma maior abertura geogrÆfica, em termos sociais graças
à implicaçªo dos interessados na inovaçªo e em termos regionais.

� Cartografia da excelŒncia científica e tecnológica na Europa

As actividades de cartografia da excelŒncia serªo alargadas de acordo com duas linhas de orientaçªo:
aumento do nœmero de temas abrangidos e actualizaçªo regular dos resultados.

SerÆ dada especial atençªo a uma vasta difusªo das informaçıes disponíveis, bem como à coordenaçªo da
cartografia com as actividades destinadas a promover a integraçªo dos esforços de investigaçªo na Europa.

� Melhoria do ambiente regulamentar e administrativo da investigaçªo e da inovaçªo na Europa

O objectivo Ø examinar e analisar os obstÆculos de natureza regulamentar e administrativa, identificar e
difundir boas prÆticas em matØria de gestªo, bem como contribuir para a formulaçªo de novas abordagens.
Os domínios em causa serªo designadamente os seguintes: propriedade intelectual e industrial; relaçıes
entre os sectores pœblico e privado em matØria de investigaçªo e de inovaçªo; exploraçªo e difusªo dos
conhecimentos; regras sobre o acesso a novos produtos e serviços no mercado; mecanismos para finan-
ciamento da investigaçªo e da inovaçªo e incentivo ao investimento, em especial por parte do sector
privado.
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ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Tipos de actividades Montante (milhıes de euros)

Integraçªo da Investigaçªo (1) 12 055 (2)

Domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo 10 425

Genómica e biotecnologia para a saœde 2 000

Tecnologias da sociedade da informaçªo 3 600

Nanotecnologias, materiais inteligentes e novos processos de produçªo 1 300

AeronÆutica e espaço 1 000

Segurança alimentar e riscos para a saœde 600

Desenvolvimento sustentÆvel e alteraçıes globais 1 700

Cidadªos e governaçªo na sociedade europeia do conhecimento 225

Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE 1 630

Investigaçªo orientada para as políticas e tópicos de vanguarda 880

Actividades específicas de investigaçªo para as PME 450

Actividades específicas de cooperaçªo internacional 300

Reforço das bases do Espaço Europeu da Investigaçªo 450

Apoio à coordenaçªo das actividades 400

Apoio ao desenvolvimento coerente das políticas 50

Total 12 505

(1) O objectivo Ø atribuir às PME, no mínimo, 15 % dos recursos financeiros totais afectados a esta rubrica.
(2) Incluindo 600 milhıes de euros para actividades de cooperaçªo internacional e incluindo quaisquer montantes previstos em decisıes

do Parlamento Europeu e do Conselho ao abrigo do artigo 169.o do Tratado.
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ANEXO III

MODALIDADES DE EXECU˙ˆO DO PROGRAMA

Na execuçªo do programa específico, e nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao
programa-quadro plurianual 2002-2006 da Comunidade Europeia de acçıes em matØria de investigaçªo, desenvolvi-
mento tecnológico e demonstraçªo que visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo
(2002/. . ./CE) e da Decisªo relativa às regras de participaçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades e
às regras de difusªo dos resultados da investigaçªo (2002/. . ./CE), a Comissªo utilizarÆ vÆrios instrumentos.

A Comissªo avaliarÆ as propostas de acordo com os critØrios de avaliaçªo definidos nas referidas decisıes, com vista a
verificar a sua relevância no que diz respeito aos objectivos do programa, a sua excelŒncia científica e tecnológica, o seu
valor acrescentado comunitÆrio e a capacidade de gestªo dos participantes.

A contribuiçªo comunitÆria serÆ concedida nos termos previstos nas decisıes supramencionadas. Em caso de partici-
paçªo de órgªos de regiıes com atraso de desenvolvimento, poder-se-Æ obter financiamento complementar dos Fundos
estruturais nos limites estabelecidos no enquadramento comunitÆrio dos auxílios estatais à investigaçªo.

A. Novos instrumentos (1)

A.1. Redes de excelŒncia

As redes de excelŒncia sªo implementadas nos sete domínios temÆticos prioritÆrios do programa-quadro e, em
casos devidamente justificados, em domínios de investigaçªo que satisfaçam as necessidades das políticas comu-
nitÆrias, bem como em domínios novos ou emergentes.

O objectivo deste instrumento Ø reforçar a excelŒncia científica e tecnológica europeia atravØs de uma integraçªo
progressiva e duradoura das capacidades de investigaçªo existentes ou emergentes na Europa, tanto a nível nacional
como regional. Cada rede terÆ como objectivo fazer progredir os conhecimentos num domínio específico, atravØs
da reuniªo de uma massa crítica de competŒncias.

Em geral, as redes serªo organizadas em torno de um grupo nuclear de participantes, aos quais se poderªo juntar
outros. Tendo em vista a criaçªo de um centro de excelŒncia virtual, estes integrarªo uma parte considerÆvel ou
mesmo a totalidade das suas actividades de investigaçªo no domínio em causa. Estas actividades serªo frequente-
mente multidisciplinares e orientadas para objectivos a longo prazo e nªo necessitarªo da definiçªo prØvia de
resultados em termos de produtos, processos ou serviços.

Para alØm destas actividades de investigaçªo integradas, o programa conjunto de actividades da rede incluirÆ
tambØm actividades de integraçªo, bem como actividades relacionadas com a difusªo da excelŒncia fora da rede.

Na prossecuçªo dos seus objectivos, a rede desenvolverÆ portanto:

� Actividades de investigaçªo integradas pelos seus participantes

� Actividades de integraçªo que compreendem nomeadamente:

� adaptaçªo das actividades de investigaçªo dos participantes com vista a reforçar a sua complementaridade;

� desenvolvimento e utilizaçªo de meios electrónicos de informaçªo e de comunicaçªo e desenvolvimento de
mØtodos de trabalho virtual e interactivo;

� intercâmbios de pessoal a curto, mØdio e longo prazo, abertura de lugares para investigadores dos outros
membros da rede, ou para a sua formaçªo;

� desenvolvimento e utilizaçªo de infra-estruturas de investigaçªo conjuntas e adaptaçªo de recursos exis-
tentes tendo em vista uma utilizaçªo partilhada;

� gestªo e exploraçªo conjuntas dos conhecimentos gerados e acçıes para promover a inovaçªo.
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� Actividades de difusªo da excelŒncia que incluirªo, consoante adequado:

� formaçªo de investigadores;

� comunicaçªo sobre as realizaçıes da rede e a difusªo de conhecimentos;

� serviços de apoio à inovaçªo tecnológica nas PME, promovendo em especial a aceitaçªo de novas tecno-
logias;

� anÆlises das questıes ciŒncia/sociedade ligadas à investigaçªo efectuada pela rede.

Na execuçªo de algumas das suas actividades (como a formaçªo dos investigadores), a rede velarÆ por garantir uma
publicidade adequada atravØs da publicaçªo de convites à apresentaçªo de candidaturas.

A dimensªo das redes pode variar consoante os domínios e assuntos em causa. A título indicativo, o nœmero de
participantes nªo deverÆ ser inferior a seis. Em termos financeiros, a contribuiçªo comunitÆria para uma rede de
excelŒncia pode, em mØdia, representar vÆrios milhıes de euros por ano.

As propostas de rede incluirªo os seguintes elementos:

� descriçªo geral do programa conjunto de actividades e o seu conteœdo no primeiro ano, dividido em activi-
dades de investigaçªo, actividades de integraçªo e actividades de difusªo da excelŒncia;

� papel dos participantes, identificando as actividades e os recursos de que estes disporªo;

� funcionamento da rede (coordenaçªo e gestªo das actividades);

� plano de difusªo dos conhecimentos e perspectivas no que diz respeito à exploraçªo dos resultados.

A parceria poderÆ evoluir, quando necessÆrio, sem exceder os limites da contribuiçªo comunitÆria inicial, atravØs
da substituiçªo de participantes ou da inclusªo de novos participantes. Na maioria dos casos, tal processar-se-Æ
atravØs da publicaçªo de um convite à apresentaçªo de candidaturas.

O programa de actividades serÆ actualizado anualmente e implicarÆ a reorientaçªo de certas actividades ou o
lançamento de novas actividades nªo previstas inicialmente e que poderªo envolver novos participantes. A Co-
missªo poderÆ publicar convites à apresentaçªo de propostas destinados à concessªo de contribuiçıes comple-
mentares com vista a cobrir, por exemplo, um alargamento das actividades integradas da rede existente ou a
integraçªo de novos participantes.

A contribuiçªo financeira da Comunidade serÆ um montante específico ligado à execuçªo de um conjunto de
trabalhos, inicialmente calculada com base nos recursos dedicados à execuçªo doprograma conjunto de actividades
e cujo pagamento terÆ uma periodicidade anual, tomando em consideraçªo os relatórios financeiros e de activi-
dades. Na qualidade de complemento aos recursos dos participantes, essa contribuiçªo deverÆ ser suficiente para
constituir um incentivo à integraçªo, mas sem criar uma dependŒncia financeira que possa pôr em risco a
associaçªo duradoura da rede.

A.2. Projectos integrados

Os projectos integrados serªo implementados nos sete domínios temÆticos prioritÆrios do programa-quadro e, em
casos devidamente justificados, em domínios de investigaçªo que satisfaçam as necessidades decorrentes da exe-
cuçªo das políticas comunitÆrias, bem como em domínios novos ou emergentes.

O objectivo deste instrumento Ø reforçar a competitividade europeia ou contribuir para a resoluçªo de problemas
societais importantes atravØs da mobilizaçªo de uma massa crítica de recursos e de competŒncias em investigaçªo e
desenvolvimento tecnológico existentes na Europa.
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Nesta perspectiva, cada projecto integrado terÆ como objectivo obter resultados científicos e tecnológicos identi-
ficÆveis, aplicÆveis a produtos, processos ou serviços. As actividades desenvolvidas no âmbito de um projecto
integrado terªo objectivos claramente definidos, mesmo no caso da investigaçªo de risco.

Em geral, os participantes nos projectos organizam-se em torno de um grupo nuclear constituído pelos partici-
pantes principais. Todas as actividades desenvolvidas no âmbito de um projecto integrado serªo definidas no
quadro geral de um «plano de execuçªo» que inclua actividades relacionadas com:

� investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e/ou de demonstraçªo;

� gestªo, difusªo e transferŒncia de conhecimentos com vista à promoçªo da inovaçªo;

� anÆlise e avaliaçªo das tecnologias em causa, bem como dos factores de sucesso relacionados com a sua
exploraçªo.

Tendo em vista a realizaçªo dos seus objectivos, pode igualmente incluir actividades relacionadas com:

� a formaçªo de investigadores, estudantes, engenheiros e quadros industriais, em especial das PME;

� o apoio à aceitaçªo de novas tecnologias, em especial pelas PME;

� a informaçªo, comunicaçªo e diÆlogo com o pœblico relativamente aos aspectos ciŒncia/sociedade da investi-
gaçªo desenvolvida no âmbito do projecto.

A dimensªo de um projecto integrado pode variar de acordo com os temas e assuntos, em funçªo da massa crítica
necessÆria para obter, nas melhores condiçıes possíveis, os resultados esperados.

As actividades combinadas de um projecto integrado podem representar um volume financeiro de vÆrios milhıes
de euros atØ vÆrias dezenas de milhıes de euros.

Na maioria dos casos, os projectos integrados incluirªo um conjunto de acçıes específicas relativas a certos
aspectos da investigaçªo necessÆria para atingir os objectivos visados, com dimensıes e estruturas variÆveis,
consoante as tarefas a executar, implementadas em estreita coordenaçªo. Todavia, em alguns casos, um projecto
integrado poderÆ assumir a forma de um œnico projecto de grande dimensªo com uma œnica componente.

As propostas para projectos integrados deverªo incluir os seguintes elementos:

� objectivos científicos e tecnológicos do projecto;

� grandes linhas e calendÆrio do plano de execuçªo, destacando a articulaçªo das diferentes componentes;

� fases de execuçªo e resultados esperados em cada uma delas;

� papel dos participantes no consórcio e competŒncias específicas de cada um deles;

� organizaçªo e gestªo do projecto;

� plano de difusªo dos conhecimentos e de exploraçªo dos resultados;

� estimativa de orçamento global e orçamento das diferentes actividades, incluindo um plano financeiro que
identifique as vÆrias contribuiçıes e a sua origem.

A parceria poderÆ evoluir, quando necessÆrio, sem exceder os limites da contribuiçªo comunitÆria inicial, atravØs
da substituiçªo de participantes ou da inclusªo de novos participantes. Na maioria dos casos, tal processar-se-Æ
atravØs da publicaçªo de um convite à apresentaçªo de candidaturas.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/225



O plano de execuçªo serÆ actualizado anualmente. Esta actualizaçªo poderÆ incluir a reorientaçªo de certas
actividades e o lançamento de novas actividades. Neste œltimo caso, e quando Ø necessÆria uma contribuiçªo
comunitÆria complementar, a Comissªo identificarÆ essas actividades e os participantes que as executarªo, atravØs
de um convite à apresentaçªo de propostas.

A contribuiçªo comunitÆria farÆ parte de um plano de financiamento que pode envolver o recurso a outros
regimes de financiamento, em especial o Eureka ou os instrumentos do BEI ou do FEI. PoderÆ representar atØ
50 % do orçamento total do projecto, repartido em orçamentos por actividade. O pagamento serÆ efectuado
anualmente com base no plano de execuçªo proposto e serÆ ajustado de acordo com os relatórios financeiros e
de actividades.

A.3. Projectos de investigaçªo colectiva

Implementados em todos os domínios da ciŒncia e da tecnologia, estes projectos serªo executados por entidades de
investigaçªo em benefício de associaçıes ou agrupamentos industriais, em domínios e temas de interesse para um
grande nœmero de PME confrontadas com problemas comuns.

B. Outros instrumentos

Com vista à execuçªo do programa, a Comissªo pode tambØm recorrer a:

� Projectos específicos orientados com vista à execuçªo de actividades de investigaçªo ou desenvolvimento em
domínios que respondam às necessidades das políticas comunitÆrias, a necessidades novas ou emergentes e a
actividades específicas de cooperaçªo internacional.

� Projectos de investigaçªo em cooperaçªo em todos os domínios da ciŒncia e da tecnologia, a fim de permitir às
PME aceder a entidades com capacidades de investigaçªo adequadas, com vista à execuçªo de actividades de
investigaçªo específicas.

� Acçıes de coordenaçªo e de apoio específico, com vista a atingir os objectivos identificados no programa e
relacionados com as necessidades das políticas comunitÆrias, necessidades novas ou emergentes, actividades
específicas de cooperaçªo internacional e reforço das bases do Espaço Europeu da Investigaçªo.

� Acçıes de acompanhamento atravØs de medidas adicionais para atingir os objectivos do programa ou preparar
actividades futuras no contexto da política comunitÆria de investigaçªo e de desenvolvimento tecnológico.
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Proposta de decisªo do Conselho que adopta o programa específico 2002-2006 de investigaçªo
desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo com vista à estruturaçªo do Espaço Europeu da

Investigaçªo

(2001/C 240 E/28)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 279 final � 2001/0123(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 166.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 3 do artigo 166.o do Tratado, a Decisªo
n.o . . ./. . ./CE, de [. . .], do Parlamento Europeu e do Con-
selho relativa ao programa-quadro plurianual 2002-2006
da Comunidade Europeia de acçıes em matØria de inves-
tigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo que
visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da
Investigaçªo (a seguir denominado «programa-quadro»)
deve ser executada atravØs de programas específicos que
definam regras pormenorizadas para a sua execuçªo, que
fixem a sua duraçªo e que estabeleçam os meios conside-
rados necessÆrios.

(2) O programa-quadro estÆ estruturado em trŒs blocos prin-
cipais de actividades � «integraçªo da investigaçªo», «es-
truturaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo» e «reforço
das bases do Espaço Europeu da Investigaçªo» � sendo o
segundo bloco executado atravØs do presente programa
específico.

(3) Sªo aplicÆveis ao presente programa as regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universida-
des e as regras de difusªo dos resultados da investigaçªo
para execuçªo do programa-quadro, adoptadas pelo Parla-
mento Europeu e o Conselho na Decisªo n.o . . ./. . ./CE (a
seguir denominadas «regras de participaçªo e difusªo»).

(4) Caso sejam plenamente explorados no presente programa,
os novos instrumentos, que implicam uma gestªo simpli-
ficada e descentralizada e o recurso a apoio tØcnico ex-
terno, permitirªo uma reduçªo das despesas administrati-
vas e de pessoal para um mÆximo de 5,5 % do montante
global considerado necessÆrio para a sua execuçªo.

(5) Na execuçªo do presente programa deve ser dada especial
importância à participaçªo das PME e poderÆ ser opor-
tuno realizar actividades internacionais de cooperaçªo
com países terceiros e organizaçıes internacionais. SerÆ
dada especial atençªo aos países em fase de adesªo.

(6) As actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito do
presente programa devem respeitar os princípios Øticos
fundamentais, nomeadamente os que figuram na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(7) Na sequŒncia da Comunicaçªo da Comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das Resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, estÆ em execuçªo
um plano de acçªo que visa reforçar e realçar a posiçªo e
o papel das mulheres na ciŒncia e na investigaçªo.

(8) O presente programa deve ser executado de uma forma
flexível, eficiente e transparente, tomando em conside-
raçªo interesses relevantes, em especial das comunidades
científica, industrial, de utilizadores e de políticos. As ac-
tividades de investigaçªo desenvolvidas no seu âmbito de-
vem ser adaptadas, quando adequado, às necessidades das
políticas comunitÆrias e à evoluçªo científica e tecnoló-
gica.

(9) Dado que as medidas necessÆrias para a execuçªo da pre-
sente decisªo sªo medidas de gestªo, na acepçªo do artigo
2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho
de 1999, que fixa as regras de exercício das competŒncias
de execuçªo atribuídas à Comissªo (4), essas medidas de-
vem ser adoptadas atravØs do procedimento de gestªo
previsto no artigo 4.o da referida decisªo.

(10) A Comissªo deverÆ, em devido tempo, mandar proceder a
uma avaliaçªo independente das actividades desenvolvidas
nos domínios abrangidos pelo presente programa,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

1. De acordo com o programa-quadro, Ø adoptado o pro-
grama específico «Estruturaçªo do Espaço Europeu da Investi-
gaçªo» (a seguir denominado «programa específico») para o
período de [. . .] a 31 de Dezembro de 2006.
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2. Os objectivos e prioridades científicas e tecnológicas do
programa específico sªo definidos no anexo I.

Artigo 2.o

Nos termos do anexo II do programa-quadro, o montante
considerado necessÆrio para a execuçªo do programa específico
Ø de 3 050 milhıes de euros, incluindo um mÆximo de 5,5 %
para as despesas administrativas da Comissªo. No anexo II Ø
apresentada uma repartiçªo indicativa desse montante.

Artigo 3.o

1. As regras pormenorizadas da participaçªo financeira da
Comunidade no programa específico sªo as referidas no n.o 2
do artigo 2.o do programa-quadro.

2. Os instrumentos de execuçªo do programa específico
estªo definidos nos anexos I e III do programa-quadro e des-
critos no anexo III.

3. As regras de participaçªo e difusªo sªo aplicÆveis ao
presente programa específico.

Artigo 4.o

1. A Comissªo elaborarÆ um programa de trabalho para
execuçªo do programa específico, definindo de forma mais
pormenorizada os objectivos e prioridades científicas e tecno-
lógicas constantes do anexo I, bem como o calendÆrio para a
sua execuçªo.

2. O programa de trabalho terÆ em conta as actividades de
investigaçªo relevantes realizadas pelos Estados-Membros, Esta-
dos associados e organizaçıes europeias e internacionais. Este
programa serÆ actualizado sempre que necessÆrio.

Artigo 5.o

1. A Comissªo Ø responsÆvel pela execuçªo do programa
específico.

2. A adopçªo das medidas a seguir enumeradas deverÆ efec-
tuar-se de acordo com o procedimento estabelecido no artigo
6.o:

� elaboraçªo e actualizaçªo do programa de trabalho referido
no n.o 1 do artigo 4.o,

� qualquer ajustamento da repartiçªo indicativa do montante
previsto no anexo II.

Artigo 6.o

1. A Comissªo Ø assistida por um comitØ composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.

2. Sempre que seja feita referŒncia ao presente nœmero,
aplicar-se-Æ o procedimento de gestªo previsto no artigo 4.o
da Decisªo 1999/468/CE (1), em conformidade com o disposto
no n.o 3 do seu artigo 7.o.

3. O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisªo
1999/468/CE Ø de dois meses.

Artigo 7.o

1. A Comissªo apresentarÆ regularmente relatórios sobre os
progressos globais na execuçªo do programa específico, nos
termos previstos no artigo 4.o do programa-quadro.

2. A Comissªo mandarÆ proceder à avaliaçªo independente
prevista no artigo 5.o do programa-quadro sobre as actividades
desenvolvidas nos domínios abrangidos pelo programa especí-
fico.

Artigo 8.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente decisªo.
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ANEXO I

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS E GRANDES LINHAS DAS AC˙ÕES

Introduçªo

O presente programa atacarÆ uma sØrie de fraquezas estruturais essenciais que se manifestam em todos os domínios da
investigaçªo europeia e que poderªo ter progressivamente efeitos mais importantes na capacidade da UE de satisfazer as
aspiraçıes dos seus cidadªos, à medida que as suas economias e sociedades se baseiam progressivamente mais no
conhecimento. O programa:

� promoverÆ a propensªo, a todos os níveis, para transformar a investigaçªo em inovaçıes œteis e com valor
comercial;

� promoverÆ o desenvolvimento de recursos humanos que constituam a matØria-prima subjacente, que deverÆ servir
de base para a constituiçªo das capacidades de investigaçªo, bem como para a mobilidade dos investigadores � e
dos seus conhecimentos e competŒncias � entre países europeus e para a Europa a partir do exterior;

� incentivarÆ o desenvolvimento e modernizaçªo de infra-estruturas de investigaçªo da mais elevada qualidade, de uma
forma mais racional e eficaz em termos de custos, e tornarÆ essas instalaçıes e recursos associados mais acessíveis à
generalidade dos investigadores em toda a Europa que deles possam beneficiar;

� desenvolverÆ os meios para uma comunicaçªo e diÆlogo mais construtivos e efectivos entre o sector da investigaçªo
e os cidadªos em geral, de modo a que toda a sociedade possa ter uma influŒncia mais construtiva e informada
sobre o futuro desenvolvimento e governaçªo da ciŒncia, da tecnologia e da inovaçªo.

Pela sua própria natureza e meios de execuçªo, as actividades desenvolvidas no âmbito do presente programa sªo
aplicÆveis a todos os domínios de investigaçªo e tecnologia. Apresentam vocaçıes específicas, que sªo distintas e
complementares das actividades executadas noutras componentes do programa-quadro, nomeadamente no âmbito do
programa «Integraçªo e reforço do Espaço Europeu da Investigaçªo» nos domínios temÆticos prioritÆrios definidos para a
investigaçªo da UE nesse programa, sendo dada especial atençªo à garantia da coerŒncia entre estes.

Esta relaçªo complementar reflectir-se-Æ em:

� melhores disposiçıes para o desenvolvimento de recursos humanos e para a transferŒncia de conhecimentos
decorrentes da execuçªo das actividades abrangidas pelo presente programa, que seriam aplicÆveis, nomeadamente,
aos domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo, bem como às infra-estruturas de investigaçªo de vasta aplicaçªo,
incluindo as que ultrapassam as fronteiras entre domínios prioritÆrios;

� utilizaçªo, conforme adequado, de mØtodos e ferramentas consistentes para promoçªo da inovaçªo atravØs da
investigaçªo e para uma melhor reconciliaçªo da investigaçªo com as preocupaçıes da sociedade, bem como de
quadros consistentes para a execuçªo de acçıes sobre recursos humanos, apoio a infra-estruturas e garantia da
conduta Øtica da investigaçªo, que poderªo ser desenvolvidos nomeadamente no contexto de projectos integrados e
de redes de excelŒncia.

No presente programa serÆ incentivada a participaçªo dos países candidatos à adesªo.

1. INVESTIGA˙ˆO E INOVA˙ˆO

O b j e c t i v o s

O objectivo global Ø obter melhorias tangíveis no desempenho da inovaçªo na Europa, a curto, mØdio e longo prazo,
incentivando uma melhor integraçªo entre a investigaçªo e a inovaçªo e trabalhando no sentido de uma política e
ambiente regulamentar mais coerente e propício à inovaçªo em toda a Uniªo Europeia.

Para tal, e em consonância com os objectivos da comunicaçªo «Inovaçªo numa economia assente no conheci-
mento» (1), as actividades serªo executadas numa sØrie de domínios específicos que sªo complementares e se apoiam
mutuamente, no seu interior e com as acçıes desenvolvidas no âmbito do capítulo «Integraçªo e reforço do Espaço
Europeu da Investigaçªo». Estas incidirªo na melhoria dos conhecimentos, compreensªo e capacidades dos interve-
nientes em causa � investigadores, industriais, investidores, autoridades pœblicas a nível europeu, nacional e regional
e outros � promovendo interacçıes mais intensivas e frutuosas entre estes e proporcionando informaçªo e serviços
estratØgicos, bem como desenvolvendo novas metodologias e ferramentas, a fim de os apoiar nos seus empreendi-
mentos específicos. Um princípio geral subjacente a todas estas acçıes Ø o de que a inovaçªo nªo poder ser separada
da investigaçªo, servindo as acçıes para reforçar as ligaçıes entre a investigaçªo e a inovaçªo, desde o momento da
concepçªo das actividades de investigaçªo e em todo o seu período de realizaçªo.
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Tendo em vista o reforço do seu efeito estruturador na Europa, estas actividades serªo, quando adequado, executadas
em cooperaçªo com outras instâncias ou organizaçıes a nível regional, nacional ou europeu, como os Fundos
estruturais ou o BEI e o FEI, no contexto da iniciativa «Inovaçªo 2000».

A c ç ı e s p r e v i s t a s

i) Ligaçªo em rede dos intervenientes e incentivo à sua interacçªo

A eficÆcia dos sistemas de inovaçªo depende da intensidade das interacçıes e intercâmbios entre os intervenientes
em causa. As redes europeias envolvidas nesta acçªo terªo, nomeadamente, como objectivo incentivar interfaces
entre a investigaçªo e a indœstria e entre as empresas e o financiamento. As acçıes dirªo respeito ao incentivo e
validaçªo de iniciativas locais e regionais destinadas a promover a criaçªo e desenvolvimento de empresas
inovadoras; a intercâmbios de boas prÆticas e à implementaçªo de cooperaçªo transnacional envolvendo univer-
sidades, incubadoras, fundos de capital de risco, etc. e à optimizaçªo de prÆticas no que diz respeito à comu-
nicaçªo, formaçªo, transferŒncia e partilha de conhecimentos entre as universidades, as empresas e o mundo
financeiro.

ii) Incentivo à cooperaçªo transregional

O nível regional Ø o mais adequado para implementaçªo de estratØgias e programas de inovaçªo envolvendo os
principais intervenientes locais. O objectivo desta acçªo, a realizar em estreita cooperaçªo com acçıes no
contexto da política regional e dos Fundos estruturais, Ø promover intercâmbios de informaçªo sobre temas
específicos relacionados com a inovaçªo; facilitar transferŒncias de boas prÆticas, implementar estratØgias de
inovaçªo em regiıes de países que irªo aderir à UE e incentivar a execuçªo, a nível regional, de regimes e
medidas que se revelaram bem sucedidas a nível europeu.

iii) Experimentaçªo de novos instrumentos e abordagens

O objectivo destas actividades Ø experimentar novos conceitos e mØtodos de inovaçªo. Estas actividades incidirªo
na experimentaçªo a uma escala europeia de novos conceitos aplicados num ambiente nacional ou regional, com
vista a promover a inovaçªo e a criaçªo de empresas inovadoras; na anÆlise do potencial para reproduzir e/ou
explorar, em novos contextos, mØtodos, ferramentas ou resultados comprovados e na implementaçªo de plata-
formas integradas que tornem possível alimentar e difundir conhecimentos e know-how relativos aos processos
sociais e tØcnicos da inovaçªo.

iv) Criaçªo e consolidaçªo de serviços

A concretizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo e a integraçªo gradual de sistemas de inovaçªo na Europa
exigirÆ o fornecimento de informaçıes e serviços que transcendem a fragmentaçªo nacional existente. As
actividades a desenvolver dirªo respeito ao serviço comunitÆrio de informaçªo sobre investigaçªo e inovaçªo
CORDIS, que serÆ complementado por outros meios, com vista a atingir as vÆrias populaçıes-alvo; à rede de
centros de ligaçªo para a inovaçªo, cuja cobertura geogrÆfica continuarÆ a ser alargada e complementada com
instrumentos destinados a incentivar a transferŒncia transnacional de conhecimentos e tecnologias; a serviços de
informaçªo e apoio em domínios como os direitos de propriedade intelectual e industrial e ao acesso ao
financiamento da inovaçªo.

v) Reforço da informaçªo económica e tecnológica

Na economia do conhecimento, a informaçªo económica e tecnológica Ø uma componente vital das estratØgias de
investigaçªo e inovaçªo competitivas. As acçıes a desenvolver centrar-se-ªo nos intervenientes na inovaçªo: PME,
investigadores-empresÆrios e investidores. Envolverªo principalmente intermediÆrios que trabalham com ou para
esses intervenientes, bem como organizaçıes especializadas em informaçªo económica e tecnológica. Incidirªo
especialmente em temas específicos de C & T ou em sectores industriais e poderªo dizer respeito a: promoçªo da
inovaçªo nas PME, em especial atravØs de acçıes destinadas a facilitar a sua participaçªo nos programas comu-
nitÆrios de investigaçªo; apoio a acçıes relativas à recolha, anÆlise e difusªo de informaçıes sobre progressos,
aplicaçıes e mercados C & T, que podem ser œteis para os interessados, e identificaçªo e difusªo de melhores
prÆticas no que diz respeito à informaçªo económica e tecnológica.

vi) AnÆlise e avaliaçªo da inovaçªo em projectos de investigaçªo comunitÆria

As actividades de investigaçªo e inovaçªo executadas no contexto de projectos comunitÆrios, em especial no
âmbito das redes de excelŒncia e dos projectos integrados, constituem uma fonte abundante de informaçıes sobre
os obstÆculos à inovaçªo e sobre as prÆticas a implementar para os vencer. A anÆlise ex post destas prÆticas
incidirÆ na recolha e anÆlise de informaçıes sobre medidas tomadas com vista a promover a inovaçªo em
projectos comunitÆrios, bem como sobre os obstÆculos encontrados e as acçıes necessÆrias para os eliminar;
na comparaçªo da experiŒncia adquirida em projectos comunitÆrios com as liçıes aprendidas noutros programas
nacionais ou intergovernamentais; na validaçªo da informaçªo obtida e na difusªo activa desta informaçªo entre
empresas e outros participantes na geraçªo e exploraçªo de conhecimentos.
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2. RECURSOS HUMANOS E MOBILIDADE

As actuais sociedades do conhecimento estªo fortemente dependentes da sua capacidade de produzir, transferir e
utilizar conhecimentos. Tal exige uma mobilizaçªo dos recursos cognitivos, começado pela comunidade de
investigaçªo. O objectivo estratØgico global da actividade «Recursos humanos e mobilidade» Ø proporcionar um
vasto apoio ao desenvolvimento de recursos humanos abundantes e dinâmicos de nível mundial no sistema de
investigaçªo europeu, tomando em consideraçªo a inerente dimensªo internacional da investigaçªo.

Tal implicarÆ um conjunto coerente de acçıes, largamente baseadas no financiamento de regimes estruturados de
mobilidade dos investigadores. Estes serªo essencialmente orientados para o desenvolvimento e transferŒncia de
competŒncias de investigaçªo, para a consolidaçªo e alargamento das perspectivas de carreira dos investigadores e
para a promoçªo da excelŒncia na investigaçªo europeia. O nome prestigioso de Marie Curie serÆ utilizado em
todas as acçıes em causa.

A actividade estarÆ aberta a todos os domínios de investigaçªo científica e tecnológica que contribuam para os
objectivos de IDT da Comunidade. No entanto, serÆ mantida a possibilidade de afinaçªo das prioridades, no que
diz respeito, por exemplo, a disciplinas científicas, regiıes participantes, tipos de organizaçıes de investigaçªo e
nível de experiŒncia das populaçıes-alvo de investigadores, com vista a responder à evoluçªo das necessidades da
Europa neste domínio.

SerÆ prestada especial atençªo:

� à participaçªo das mulheres em todas as acçıes e a medidas adequadas de promoçªo de um equilíbrio mais
equitativo entre homens e mulheres na investigaçªo;

� às circunstâncias pessoais relacionadas com a mobilidade, especialmente no que diz respeito à família,
progressªo na carreira e línguas;

� ao desenvolvimento da actividade de investigaçªo em regiıes menos favorecidas da UE e dos países associados
e à necessidade de uma cooperaçªo maior e mais eficaz entre disciplinas de investigaçªo e entre o meio
acadØmico e a indœstria, incluindo as PME.

Tendo em vista um maior reforço do potencial humano da investigaçªo europeia, esta actividade terÆ tambØm
como objectivo atrair os melhores e mais promissores investigadores de países terceiros (1), promover a formaçªo
dos investigadores europeus no estrangeiro e incentivar o regresso dos cientistas europeus estabelecidos fora da
Europa.

A c ç ı e s p r e v i s t a s

Serªo desenvolvidos trŒs tipos de acçıes principais:

i) Acçıes centradas na entidade de acolhimento

O primeiro tipo destina-se a apoiar redes de investigaçªo, organizaçıes de investigaçªo e empresas no sentido
de proporcionar regimes estruturados globais para a formaçªo e mobilidade dos investigadores, bem como
para o desenvolvimento e a transferŒncia de competŒncias em investigaçªo. As acçıes em causa destinam-se a
ter um forte efeito estruturador no sistema de investigaçªo europeu, incentivando em especial jovens inves-
tigadores a seguir uma carreira de investigaçªo. Os elementos de formaçªo neste tipo de acçıes serªo dirigidos
aos investigadores na fase inicial (normalmente os primeiros quatro anos) da sua carreira de investigaçªo,
como, por exemplo, os que estªo a realizar estudos de doutoramento, enquanto a transferŒncia de compe-
tŒncias e conhecimentos envolverÆ investigadores mais experientes.

� Redes Marie Curie de formaçªo pela investigaçªo: Estas redes proporcionarªo os meios para que as equipas
de investigaçªo de estatura internacional reconhecida se possam ligar, no contexto de um projecto de
investigaçªo em colaboraçªo bem definido, a fim de conceber e executar um programa de formaçªo
estruturado destinado a investigadores num determinado domínio de investigaçªo. As redes proporcio-
narªo um quadro coerente, mas flexível, para a formaçªo e desenvolvimento profissional dos investiga-
dores, especialmente nas fases iniciais da sua carreira de investigaçªo. As redes terªo tambØm como
objectivo atingir uma massa crítica de investigadores qualificados, especialmente em domínios altamente
especializados e/ou fragmentados, e contribuir para ultrapassar as fronteiras institucionais e disciplinares,
nomeadamente atravØs da promoçªo da investigaçªo multidisciplinar. Proporcionarªo tambØm meios
directos e eficazes de envolver as regiıes menos favorecidas da UE e os países associados na cooperaçªo
europeia em investigaçªo reconhecida internacionalmente. Os parceiros gozarªo de uma autonomia e
flexibilidade significativas na gestªo prÆtica das redes. O período de duraçªo de uma rede serÆ normal-
mente de quatro anos, com bolsas associadas de atØ trŒs anos, incluindo estadias de curta duraçªo.
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� Bolsas Marie Curie de acolhimento para formaçªo de investigadores em início de carreira: Estas redes
destinam-se às instituiçıes de ensino superior e de investigaçªo, centros de formaçªo e empresas, a fim de
reforçar a sua capacidade de formaçªo. O regime serÆ dirigido aos investigadores nas fases iniciais da sua
carreira profissional. IncidirÆ na aquisiçªo de competŒncias científicas e tecnológicas específicas em in-
vestigaçªo, bem como de competŒncias complementares como as relacionadas com a gestªo e a Øtica da
investigaçªo. As entidades de acolhimento serªo seleccionadas com base no seu domínio de especializaçªo
em formaçªo pela investigaçªo. As bolsas associadas permitirªo estadias de bolseiros de um mÆximo de
trŒs anos. O regime visarÆ tambØm abordagens mais coordenadas sobre formaçªo entre as organizaçıes
em causa, especialmente entre as envolvidas em estudos internacionais para doutoramento.

� Bolsas Marie Curie de acolhimento para a transferŒncia de conhecimentos: Estas bolsas serªo dirigidas a
organizaçıes europeias (universidades, centros de investigaçªo, empresas, etc) que necessitem de desen-
volver novos domínios de competŒncias, bem como de promover o desenvolvimento de capacidades de
investigaçªo nas regiıes menos favorecidas da UE e em países associados. As bolsas para transferŒncia de
conhecimentos permitirªo o acolhimento de investigadores experientes nessas organizaçıes para fins de
transferŒncia de conhecimentos, competŒncias de investigaçªo e tecnologia. As bolsas terªo uma duraçªo
mÆxima de dois anos.

� ConferŒncias e cursos de formaçªo Marie Curie: Estes permitirªo a jovens investigadores beneficiar da
experiŒncia de investigadores de renome. SerÆ prestado apoio a actividades específicas de investigaçªo
(incluindo actividades virtuais) que realcem realizaçıes e interesses europeus específicos. Estªo previstas
duas categorias de medidas: a primeira diz respeito ao apoio a sØries coerentes de conferŒncias e/ou cursos
de formaçªo de alto nível (cursos de verªo, cursos laboratoriais, etc.) propostas por um œnico organizador
e abrangendo um tema específico ou vÆrios temas conexos; a segunda categoria diz respeito ao apoio à
participaçªo de jovens investigadores em grandes conferŒncias seleccionadas pelo seu interesse específico
de formaçªo. Essas actividades deverªo normalmente ter a duraçªo de alguns dias, mas poderªo prolon-
gar-se por algumas semanas, por exemplo no caso dos cursos de Verªo.

ii) Acçıes centradas no indivíduo

Este segundo tipo de acçıes diz respeito ao apoio a investigadores individuais, em resposta às necessidades
específicas da Europa em termos de aquisiçªo e transferŒncia de competŒncias de investigaçªo. Trata tambØm
da reintegraçªo profissional dos investigadores europeus que beneficiaram do regime Marie Curie, bem como
do regresso à Europa de investigadores europeus que estiveram no estrangeiro por períodos mais longos.
Inclui uma sØrie de regimes organizados de acordo com a origem geogrÆfica e o destino do investigador. A
participaçªo nesses regimes estarÆ aberta a investigadores com uma experiŒncia mínima de investigaçªo de
quatro anos, incluindo os doutorados.

� Bolsas Marie Curie intra-europeias: Estas bolsas permitirªo aos investigadores mais promissores da UE e
dos países associados receber formaçªo pela investigaçªo nas organizaçıes europeias mais adequadas para
as suas necessidades individuais. A candidatura serÆ apresentada pelo bolseiro em conjunto com a orga-
nizaçªo de acolhimento. O tópico serÆ escolhido livremente pelo investigador em conjunto com a entidade
de acolhimento, com vista a completar ou diversificar a sua experiŒncia. Estas bolsas terªo uma duraçªo de
um a dois anos.

� Bolsas Marie Curie internacionais de saída: Estas bolsas serªo concedidas a investigadores da UE e de países
associados a fim de trabalharem em centros de investigaçªo estabelecidos em países terceiros, alargando
assim a sua experiŒncia internacional em investigaçªo. Este regime implicarÆ a apresentaçªo de um
programa individual de formaçªo coerente, envolvendo uma primeira fase no estrangeiro, seguida de
uma segunda fase obrigatória na Europa.

� Bolsas Marie Curie internacionais de entrada: Estas bolsas terªo como objectivo atrair investigadores de
alto nível e jovens investigadores promissores de países terceiros para trabalhar e realizar formaçªo em
investigaçªo na Europa, com vista ao desenvolvimento de uma cooperaçªo em investigaçªo mutuamente
benØfica entre a Europa e países terceiros. No caso das economias emergentes e dos países em desenvol-
vimento, o regime pode incluir disposiçıes para ajudar os bolseiros a regressar ao seu país de origem.

� Subvençıes Marie Curie para reintegraçªo: Serªo dirigidas a investigadores da UE e dos países associados
que acabaram de beneficiar de uma bolsa Marie Curie com uma duraçªo mínima de dois anos. Consistirªo
num montante global sob a forma de subvençªo pessoal a ser utilizada no prazo de um ano. Essa
subvençªo serÆ atribuída ao bolseiro com base na apresentaçªo de um projecto definido, que serÆ avaliado
pelos seus mØritos próprios. A reintegraçªo nªo serÆ limitada ao país de origem do investigador. Um
mecanismo semelhante (mas abrangendo um período de reintegraçªo de atØ dois anos) serÆ aplicÆvel a
investigadores europeus que desenvolveram investigaçªo fora da Europa pelo menos durante cinco anos.
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iii) Promoçªo e reconhecimento da excelŒncia

Este terceiro tipo de acçıes incidirÆ na promoçªo e reconhecimento da excelŒncia na investigaçªo europeia,
aumentando assim a sua visibilidade e atractivo. O seu objectivo serÆ promover equipas de investigaçªo
europeias, especialmente em domínios novos e/ou emergentes de investigaçªo, e destacar realizaçıes pessoais
dos investigadores europeus, com vista a apoiar o seu maior desenvolvimento e reconhecimento internacional,
promovendo simultaneamente a difusªo do seu trabalho em benefício da comunidade científica.

� Subvençıes Marie Curie de excelŒncia: Destinam-se a apoiar investigadores individuais ou equipas de
investigaçªo do mais elevado nível de excelŒncia com vista ao estabelecimento e expansªo das suas
equipas, muito especialmente para actividades de investigaçªo interdisciplinares ou de ponta. A subvençªo
abrangerÆ um período mÆximo de quatro anos e serÆ atribuída com base num programa de investigaçªo
bem definido.

� PrØmios Marie Curie de excelŒncia: TŒm como objectivo o reconhecimento pœblico da excelŒncia atingida
pelos investigadores que beneficiaram anteriormente de apoio da Comunidade para a formaçªo e mobi-
lidade. O montante do prØmio assumirÆ a forma de subvençªo a utilizar para desenvolvimento profissio-
nal, com a obrigaçªo de comunicar no prazo de dois anos a utilizaçªo que foi dada à subvençªo. Os
beneficiÆrios podem propor-se a si mesmos ou ser propostos por terceiros.

� CÆtedras Marie Curie: Serªo nomeaçıes ao mais alto nível, destinadas especialmente a atrair investigadores
de topo e a incentivÆ-los a retomar as suas carreiras na Europa. Terªo normalmente uma duraçªo de trŒs
anos. Este regime pode ser desenvolvido em sinergia com as acçıes centradas nas entidades de acolhi-
mento.

C o o p e r a ç ª o c o m o s E s t a d o s - M e m b r o s e p a í s e s a s s o c i a d o s

A actividade «Recursos humanos e mobilidade» procurarÆ co-financiar iniciativas que promovam a cooperaçªo ou
criem sinergias com programas nacionais e regionais em que estes coincidem com objectivos específicos dos
regimes descritos supra. Essa cooperaçªo serÆ estabelecida com base em critØrios comunitÆrios relevantes, com
vista a criar um acesso genuíno de todos os investigadores da UE e países associados a essas iniciativas, bem como
a promover a adopçªo de normas de formaçªo pela investigaçªo reconhecidas mutuamente.

Em termos de gestªo da actividade, para alØm da importância crescente das acçıes centradas nas entidades de
acolhimento, as iniciativas serªo executadas para reforçar a cooperaçªo com os Estados-Membros e países asso-
ciados no sentido de fornecer aos investigadores «apoio em proximidade», que Ø um elemento-chave de qualquer
regime de mobilidade para investigadores que se deslocam na Europa ou que a ela regressam. Tal poderia ser
executado atravØs do co-financiamento de estruturas existentes e novas, a nível nacional ou regional, com o
objectivo de proporcionar assistŒncia prÆtica a investigadores estrangeiros em questıes (jurídicas, administrativas
ou culturais) relacionadas com a sua mobilidade.

Um outro aspecto desta cooperaçªo poderia incluir uma sØrie de tarefas associadas à gestªo e acompanhamento
dos contratos de bolsas individuais. Tal exigiria a definiçªo prØvia de uma demarcaçªo clara das tarefas e
responsabilidades de acordo com os regulamentos e regras financeiras da Comunidade, bem como a realizaçªo
das anÆlises de custo/benefício relevantes.

C o o p e r a ç ª o i n t e r n a n o p r o g r a m a - q u a d r o

O papel da actividade «Recursos humanos e mobilidade» Ø apoiar a formaçªo pela investigaçªo e o desenvolvi-
mento de competŒncias de investigaçªo. Tal nªo exclui a possibilidade de outras actividades no âmbito do novo
programa-quadro incorporarem elementos semelhantes. A actividade «Recursos humanos e mobilidade» propor-
cionarÆ assistŒncia no que diz respeito à adopçªo de critØrios consistentes em relaçªo à avaliaçªo, selecçªo e
acompanhamento dessas acçıes, bem como à promoçªo de abordagens comuns entre as actividades, com vista a
garantir a coerŒncia, desenvolver possíveis sinergias, e assegurar um equilíbrio equitativo na participaçªo de
homens e mulheres.

3. INFRA-ESTRUTURAS DE INVESTIGA˙ˆO

A capacidade das equipas de investigaçªo europeias para se manterem na vanguarda em todos os domínios
científicos e tecnológicos depende de poderem contar com o apoio de infra-estruturas de ponta. O termo
«infra-estruturas de investigaçªo» refere-se a instalaçıes e recursos que proporcionam serviços essenciais à comu-
nidade de investigadores, tanto acadØmicos como industriais. As infra-estruturas de investigaçªo podem ser
«unilocais» (recurso œnico num œnico local), «distribuídas» (uma rede de recursos distribuídos, incluindo infra-
-estruturas baseadas em arquitecturas de tipo Grid) ou «virtuais» (sendo o serviço fornecido electronicamente).
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O objectivo global desta actividade Ø promover, na Europa, o desenvolvimento de um tecido de infra-estruturas de
investigaçªo com a mais elevada qualidade e desempenho, bem como a sua utilizaçªo óptima a uma escala
europeia com base nas necessidades expressas pela comunidade de investigaçªo. TerÆ especificamente como
objectivos:

� garantir que os investigadores europeus possam aceder às infra-estruturas de que necessitam para realizar a
sua investigaçªo, independentemente da localizaçªo da infra-estrutura;

� apoiar uma abordagem coordenada para o desenvolvimento de novas infra-estruturas de investigaçªo e para o
funcionamento e melhoria das infra-estruturas existentes, incluindo, quando adequado, instalaçıes de rele-
vância mundial nªo existentes na Europa.

Quando pertinente, o apoio a infra-estruturas de investigaçªo no presente programa serÆ implementado em
associaçªo com as prioridades temÆticas do programa-quadro e com as outras formas de apoio disponíveis.

Serªo desenvolvidos cinco regimes de apoio:

� Iniciativas integradas. O objectivo Ø apoiar a prestaçªo de serviços essenciais à comunidade de investigaçªo a
nível europeu. Para tal, as iniciativas combinam redes de cooperaçªo com uma ou vÆrias actividades especí-
ficas, incluindo, por exemplo, o acesso transnacional e actividades de investigaçªo para melhorar o desempe-
nho da infra-estrutura. O regime incentivarÆ tambØm a eliminaçªo de desfasamentos que possam limitar o
potencial de exploraçªo dos resultados da investigaçªo pela indœstria, incluindo as PME. As iniciativas inte-
gradas serªo seleccionadas com base num programa científico e tecnológico em grande escala, mas flexível, de
dimensªo europeia tendo em vista, quando adequado, a sustentabilidade a longo prazo do programa.

� Desenvolvimento de redes de comunicaçıes. O objectivo deste regime de apoio às infra-estruturas de inves-
tigaçªo existentes Ø criar uma rede mais densa entre iniciativas conexas, em especial estabelecendo uma rede
de comunicaçıes de banda larga para todos os investigadores na Europa e Grids e bancos de ensaio específicos
de elevado desempenho.

� Acesso transnacional. O objectivo Ø patrocinar novas oportunidades para equipas de investigaçªo (incluindo
investigadores individuais) para fins de acessos a importantes infra-estruturas individuais de investigaçªo que
sejam mais adequadas para o seu trabalho. O financiamento comunitÆrio cobrirÆ os custos de funcionamento
necessÆrios para o acesso a essas infra-estruturas por parte de equipas de investigaçªo que trabalhem em
Estados-Membros e Estados associados que nªo sejam o Estado em que se encontra situado o operador de uma
determinada infra-estrutura.

� Estudos de concepçªo. O objectivo Ø contribuir, caso a caso, para estudos de viabilidade e trabalhos tØcnicos
preparatórios para essas novas infra-estruturas, a realizar por um ou vÆrios Estados-Membros, que sejam de
dimensªo e interesse claramente europeus.

� Desenvolvimento de novas infra-estruturas. Em circunstâncias apropriadas, este regime poderia contribuir para
o desenvolvimento de uma nova infra-estrutura, juntamente com outras agŒncias de financiamento.

Em geral, o financiamento concedido a infra-estruturas novas ou melhoradas serÆ limitado ao mínimo necessÆrio
para exercer um efeito catalisador na actividade, sendo a maior parte da construçªo e funcionamento, bem como
a sustentabilidade a longo prazo da infra-estrutura em questªo, assegurada por fontes de financiamento nacionais
e/ou outras. Esse financiamento seria unicamente concedido com uma justificaçªo bem fundamentada com base
no valor acrescentado europeu, incidindo nas dimensıes científica, jurídica e financeira do desenvolvimento
proposto. Os estudos de viabilidade e os trabalhos tØcnicos preparatórios deveriam investigar as possibilidades
de combinar esses fundos com outras fontes de financiamento da Uniªo Europeia (por exemplo, o Banco Europeu
de Investimento e os Fundos estruturais).

As redes de comunicaçªo de banda larga, que sªo altamente relevantes para os objectivos políticos fixados pelo
Espaço Europeu da Investigaçªo e pela iniciativa e-Europe, deveriam tambØm ser utilizadas como meio de
promover a cooperaçªo científica com países terceiros.

O apoio a infra-estruturas de investigaçªo no presente programa deveria, quando relevante, tomar em conside-
raçªo mecanismos existentes ou futuros para uma abordagem coordenada relativamente às infra-estruturas de
investigaçªo na Europa, bem como o parecer científico das organizaçıes europeias e internacionais (por exemplo,
a Fundaçªo Europeia da CiŒncia). Quando adequado, poderªo ser levadas a cabo medidas de acompanhamento no
âmbito do presente programa, a fim de apoiar estes mecanismos.
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4. CI˚NCIA E SOCIEDADE

Actualmente e ainda mais acentuadamente na futura sociedade do conhecimento, a ciŒncia e a tecnologia sªo
omnipresentes em toda a economia e na vida diÆria. Para que realizem o seu pleno potencial para garantia de
uma qualidade de vida cada vez maior � no sentido mais lato � para os cidadªos da Europa, serªo
necessÆrias novas relaçıes e um diÆlogo mais produtivo entre a comunidade científica, os industriais, os
decisores políticos e a sociedade em geral.

Esse diÆlogo nªo pode ser limitado unicamente à UE. Deve ser de âmbito internacional, tomando plenamente
em consideraçªo a perspectiva do alargamento e o contexto global. Dada a vasta gama de questıes e inter-
acçıes implicadas nas relaçıes entre ciŒncia e tecnologia, por um lado, e a comunidade em geral, por outro,
estas consideraçıes devem ser integradas em todos os domínios de actividade do programa-quadro. O papel
desta actividade específica Ø desenvolver as ligaçıes estruturais entre as instituiçıes e actividades em causa e
proporcionar um ponto de focagem, atravØs de quadros de referŒncia comuns e do desenvolvimento de
ferramentas e abordagens adequadas, a fim de orientar as actividades neste domínio abrangido pelas diferentes
componentes do programa-quadro.

Esta actividade serÆ executada atravØs de redes, aferimento de desempenhos, intercâmbio de melhores prÆticas,
desenvolvimento e promoçªo da sensibilizaçªo quanto a metodologias, estudos e combinaçªo de esforços
nacionais. Em casos específicos, e quando adequado, serÆ apoiada investigaçªo específica.

i) Aproximar a investigaçªo da sociedade

O objectivo Ø examinar sistematicamente as vÆrias componentes da «ciŒncia e governaçªo», a fim de criar
condiçıes em que as decisıes políticas sejam mais eficazes na satisfaçªo das necessidades da sociedade e
mais solidamente baseadas em conhecimentos científicos, tomando simultaneamente em conta as preocu-
paçıes da sociedade civil. Tal exige que sejam tidos em conta processos efectivos de diÆlogo sobre questıes
científicas e tecnológicas emergentes que tenham em œltima anÆlise consequŒncias para o desenvolvimento
prospectivo de políticas, bem como o desenvolvimento de meios adequados para a criaçªo de referŒncias
científicas e a canalizaçªo de pareceres científicos para os decisores políticos, dotando-os de ferramentas
para avaliar e gerir a incerteza científica, o risco e a precauçªo.

� CiŒncia e governaçªo: anÆlise e apoio às melhores prÆticas; desenvolvimento de novos mecanismos de
consulta com vista a promover o envolvimento mais produtivo da sociedade civil e de intervenientes
relevantes na formulaçªo e execuçªo de políticas, incluindo a comunicaçªo dos resultados científicos
necessÆrios para a tomada de decisıes, em termos facilmente compreensíveis para a sociedade civil e
outros interessados; acompanhamento de actividades relativas ao funcionamento dos processos de
decisªo política, a fim de avaliar a interacçªo entre peritos, indœstria, sociedade civil e decisores
políticos.

� Consultoria científica e sistemas de referŒncia: intercâmbio de experiŒncias e de boas prÆticas; acompa-
nhamento da produçªo de pareceres científicos a nível mundial e do modo como esses pareceres sªo
tidos em conta como elemento para a tomada de decisıes; desenvolvimento de novas e melhores
metodologias para sistemas de referŒncia fiÆveis e reconhecidos e garantia do bom funcionamento e
da utilizaçªo efectiva do Órgªo Consultivo Europeu da Investigaçªo e dos seus subcomitØs, a fim de
fornecer consultoria científica para o desenvolvimento do Espaço Europeu da Investigaçªo.

ii) Investigaçªo responsÆvel e aplicaçªo da ciŒncia e tecnologia

O objectivo Ø garantir que os progressos rÆpidos na ciŒncia estªo em harmonia com os valores Øticos de
todos os europeus. As actividades promoverªo uma «investigaçªo responsÆvel» na Europa, na qual os
requisitos da liberdade de investigaçªo sejam reconciliados da melhor forma com as responsabilidades
sociais e ambientais no desenvolvimento e aplicaçªo da ciŒncia e da tecnologia, bem como o diÆlogo
pœblico, o acompanhamento e o alerta precoce quanto a questıes Øticas e sociais e a riscos decorrentes de
novos desenvolvimentos tecnológicos, em benefício dos decisores políticos nacionais e internacionais e de
outros grupos interessados.

� Ética: ligaçªo em rede entre organismos e actividades existentes em matØria de Øtica na Europa e
promoçªo do diÆlogo com outras regiıes no contexto global sobre Øtica na investigaçªo; sensibilizaçªo
e actividades de formaçªo no domínio da Øtica; coordenaçªo e desenvolvimento de códigos de conduta
para actividades de investigaçªo e desenvolvimentos tecnológicos; investigaçªo sobre Øtica relacionada
com a ciŒncia, os avanços tecnológicos e suas aplicaçıes, por exemplo, em relaçªo à sociedade da
informaçªo, nanotecnologias, genØtica humana, investigaçªo biomØdica e tecnologias alimentares.

� Incerteza, risco e aplicaçªo do princípio da precauçªo: anÆlise e apoio às melhores prÆticas na aplicaçªo
do princípio da precauçªo na adopçªo de políticas em diferentes domínios e na avaliaçªo, gestªo e
comunicaçªo da incerteza e do risco.
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iii) Reforçar o diÆlogo ciŒncia/sociedade e a presença das mulheres na ciŒncia

O apoio ao desenvolvimento responsÆvel da ciŒncia e da tecnologia exige nªo só um diÆlogo contínuo
entre os intervenientes relevantes, como tambØm uma melhor sensibilizaçªo do pœblico para os avanços
científicos e tecnológicos e suas possíveis implicaçıes, e uma compreensªo mais profunda da cultura
científica e de inovaçªo. É tambØm especialmente necessÆrio incentivar o interesse dos jovens pela ciŒncia,
a fim de aumentar a atracçªo das carreiras científicas e de avançar no sentido de uma igualdade na
investigaçªo, em termos de gØnero, que promoverÆ tambØm os recursos humanos e melhorarÆ os níveis
de excelŒncia na investigaçªo europeia.

� Compreensªo do pœblico: Apoio a eventos de sensibilizaçªo e de reconhecimento das realizaçıes da
investigaçªo europeia; anÆlise dos factores que influenciam a opiniªo pœblica, incluindo o papel dos
meios de comunicaçªo social e dos divulgadores científicos; desenvolvimento de novas formas de
aumentar a sensibilizaçªo e os conhecimentos do pœblico; promoçªo de debates aprofundados entre
interessados e incentivo à sensibilizaçªo da sociedade para a inovaçªo.

� Interesse dos jovens pelas carreiras científicas: Iniciativas para atrair a nova geraçªo no sentido de
participar no debate sobre ciŒncia e tecnologia e o seu impacto societal e para sensibilizar os jovens
para a ciŒncia e a tecnologia; apoio ao desenvolvimento de melhores abordagens da ciŒncia para jovens
de ambos os sexos dentro e fora do sistema educativo formal e de acçıes relativas a uma melhor
compreensªo do interesse relativo e dos aspectos sociais da escolha de uma carreira científica.

� Mulheres e ciŒncia: Acçıes para incentivar o debate político a nível nacional e regional, com vista a
mobilizar as mulheres cientistas e a aumentar significativamente a participaçªo do sector privado;
promoçªo da importância do sistema de observaçªo «Mulheres e CiŒncia» e actividades associadas, a
fim de promover a igualdade, em termos de gØnero, em todo o programa-quadro; acçıes específicas
para promover uma melhor compreensªo das questıes de gØnero na ciŒncia.

ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Tipos de actividades Montante (milhıes de euros)

Investigaçªo e inovaçªo 300

Recursos humanos 1 800

Infra-estruturas de investigaçªo 900

CiŒncia/sociedade 50

Total 3 050
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ANEXO III

MODALIDADES DE EXECU˙ˆO DO PROGRAMA

Na execuçªo do programa específico, e nos termos das Decisıes do Parlamento Europeu e do Conselho relativamente ao
programa-quadro plurianual 2002-2006 da Comunidade Europeia de acçıes em matØria de investigaçªo, desenvolvi-
mento tecnológico e demonstraçªo que visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo
(2002/. . ./CE) e relativamente às regras de participaçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades e às regras
de difusªo dos resultados da investigaçªo (2002/. . ./CE), a Comissªo poderÆ, em todos os domínios da ciŒncia e da
tecnologia, utilizar:

� Projectos experimentais relacionados com a inovaçªo destinados a experimentar, validar e difundir, a uma escala
europeia, novos conceitos e mØtodos de inovaçªo no domínio «Investigaçªo e inovaçªo».

� Projectos específicos orientados a fim de desenvolver actividades de investigaçªo ou de demonstraçªo no domínio
«CiŒncia e sociedade».

� Iniciativas integradas relativas à infra-estrutura, combinando actividades essenciais para o reforço e desenvolvimento
das infra-estruturas de investigaçªo, com vista à prestaçªo de serviços a uma escala europeia, no domínio «Infra-
-estruturas de investigaçªo».

� Acçıes de mobilidade e formaçªo na execuçªo de certas actividades Marie Curie, como as redes de formaçªo pela
investigaçªo, conferŒncias e cursos de formaçªo e bolsas individuais de formaçªo no domínio «Recursos humanos e
mobilidade».

� Acçıes específicas de coordenaçªo e apoio a fim de atingir os objectivos identificados em todos os domínios do
programa.

� Acçıes de acompanhamento atravØs de medidas adicionais para atingir os objectivos do programa ou preparar
actividades futuras no contexto da política comunitÆria de investigaçªo e de desenvolvimento tecnológico.

A Comissªo avaliarÆ as propostas de acordo com os critØrios de avaliaçªo definidos nas decisıes supramencionadas, com
vista a verificar a sua relevância no que diz respeito aos objectivos do programa, a sua excelŒncia científica e tecno-
lógica, o seu valor acrescentado comunitÆrio e a capacidade de gestªo dos participantes.

A contribuiçªo comunitÆria serÆ concedida nos termos previstos nas decisıes supramencionadas. Em caso de partici-
paçªo de órgªos de regiıes com atraso de desenvolvimento, poder-se-Æ obter financiamento complementar dos Fundos
estruturais nos limites estabelecidos no enquadramento comunitÆrio dos auxílios estatais à investigaçªo.
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Proposta de decisªo do Conselho que adopta o programa específico 2002-2006 de investigaçªo,
desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo a executar por meio de acçıes directas pelo Centro

Comum de Investigaçªo

(2001/C 240 E/29)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 279 final � 2001/0124(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 166.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 3 do artigo 166.o do Tratado, a Decisªo
n.o . . ./. . ./CE, de [. . .], do Parlamento Europeu e do Con-
selho relativa ao programa-quadro plurianual 2002-2006
da Comunidade Europeia de acçıes em matØria de inves-
tigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo que
visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da
Investigaçªo (a seguir denominado «programa-quadro»)
deve ser executada atravØs de programas específicos que
definam regras pormenorizadas para a sua execuçªo, que
fixem a sua duraçªo e que estabeleçam os meios conside-
rados necessÆrios.

(2) O programa-quadro estÆ estruturado em trŒs blocos prin-
cipais de actividades � «integraçªo da investigaçªo», «es-
truturaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo» e «reforço
das bases do Espaço Europeu da Investigaçªo» � devendo
as acçıes directas realizadas pelo Centro Comum de In-
vestigaçªo no âmbito do primeiro bloco ser executadas
atravØs do presente programa específico, embora contri-
buam em parte para os objectivos dos outros dois.

(3) Sªo aplicÆveis ao presente programa as regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universida-
des e as regras de difusªo dos resultados da investigaçªo
do programa-quadro, adoptadas pelo Parlamento Europeu
e o Conselho na Decisªo n . . ./. . ./CE (a seguir denomi-
nadas «regras de participaçªo e difusªo»), no que diz res-
peito à difusªo dos resultados da investigaçªo.

(4) Na execuçªo do presente programa, deve ser dada especial
importância à promoçªo da mobilidade e formaçªo dos
investigadores e à promoçªo da inovaçªo na Comunidade.

(5) Para efeitos da execuçªo do presente programa, e para
alØm da cooperaçªo abrangida pelo Acordo sobre o Es-
paço Económico Europeu ou por Acordos de Associaçªo,
poderÆ ser oportuno realizar actividades de cooperaçªo
internacional com países terceiros ou organizaçıes inter-
nacionais, nomeadamente com base no artigo 170.o do
Tratado. SerÆ dada especial atençªo aos países em fase
de adesªo.

(6) As actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito do
presente programa devem respeitar os princípios Øticos
fundamentais, nomeadamente os que figuram na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(7) Na sequŒncia da Comunicaçªo da Comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das Resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, estÆ em execuçªo
um plano de acçªo que visa reforçar e realçar a posiçªo
das mulheres na ciŒncia e na investigaçªo.

(8) O presente programa deve ser executado de uma forma
flexível, eficiente e transparente, tomando em conside-
raçªo as necessidades relevantes dos utilizadores do CCI,
bem como respeitando o objectivo de protecçªo dos in-
teresses financeiros das comunidades. As actividades de
investigaçªo desenvolvidas no seu âmbito devem ser adap-
tadas, quando adequado, a estas necessidades e à evoluçªo
científica e tecnológica.

(9) O CCI deve desenvolver actividades no domínio da ino-
vaçªo e da transferŒncia de tecnologias de uma forma
activa.

(10) Na execuçªo do presente programa, a Comissªo deve
consultar o Conselho de Administraçªo do CCI, nos ter-
mos das disposiçıes relevantes da decisªo da Comissªo
96/282/Euratom, de 10 de Abril de 1996, relativa à reor-
ganizaçªo do Centro Comum de Investigaçªo (4).

(11) A Comissªo deverÆ, em devido tempo, mandar proceder a
uma avaliaçªo independente das actividades desenvolvidas
nos domínios abrangidos pelo presente programa.

(12) O Conselho de Administraçªo do CCI foi consultado sobre
o conteœdo científico e tecnológico do presente programa
específico,

PTC 240 E/238 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001

(1) COM(1999) 76.
(2) Resoluçªo de 20 de Maio de 1999 (JO C 201 de 16.7.1999).
(3) Resoluçªo de 3 de Fevereiro de 2000, PE 284.656.
(4) JO L 107 de 30.4.1996, p. 12.



ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

1. De acordo com a Decisªo [. . .] relativa ao programa-qua-
dro 2002-2006 (a seguir designado «programa-quadro»), Ø
adoptado o programa específico relativo às acçıes directas de
investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo a
executar pelo Centro Comum de Investigaçªo (a seguir deno-
minado «programa específico»), para o período de [. . .] a 31 de
Dezembro de 2006.

2. Os objectivos e prioridades científicas e tecnológicas do
programa específico sªo definidos no anexo I.

Artigo 2.o

Nos termos do anexo II da [Decisªo [. . ./. . .]/programa-qua-
dro], o montante considerado necessÆrio para a execuçªo do
programa específico Ø de 715 milhıes de euros. No anexo II da
presente decisªo Ø apresentada uma repartiçªo indicativa desse
montante.

Artigo 3.o

1. A Comissªo Ø responsÆvel pela execuçªo do programa
específico.

2. Os instrumentos de execuçªo do programa específico
estªo definidos nos anexos I e III do programa-quadro e des-
critos no anexo III da presente decisªo.

3. Sªo aplicÆveis ao presente programa específico as regras
de participaçªo de empresas, centros de investigaçªo e univer-
sidades e as regras de difusªo dos resultados da investigaçªo (a
seguir denominadas «regras de participaçªo e difusªo») definidas
na Decisªo [. . ./. . .], no que diz respeito à difusªo dos resul-
tados da investigaçªo.

Artigo 4.o

1. A Comissªo elaborarÆ um programa de trabalho para
execuçªo do programa específico, que serÆ posto à disposiçªo
de todas as partes interessadas, definindo de forma mais por-
menorizada os objectivos e prioridades científicas e tecnológi-
cas constantes do anexo I, bem como o calendÆrio para a sua
execuçªo e as respectivas modalidades de execuçªo.

2. O programa de trabalho terÆ em conta as actividades de
investigaçªo relevantes realizadas pelos Estados-Membros, Esta-
dos associados e organizaçıes europeias e internacionais. Este
programa serÆ actualizado sempre que necessÆrio.

Artigo 5.o

Para fins de execuçªo do programa específico, a Comissªo
consultarÆ o Conselho de Administraçªo do CCI, nos termos
previstos na Decisªo 96/282/Euratom da Comissªo.

A Comissªo informarÆ regularmente o Conselho de Adminis-
traçªo sobre a execuçªo do presente programa específico.

Artigo 6.o

1. A Comissªo apresentarÆ regularmente relatórios sobre os
progressos globais na execuçªo do programa específico, nos
termos previstos no artigo 4.o do programa-quadro.

2. A Comissªo mandarÆ proceder à avaliaçªo independente
prevista no artigo 5.o do programa-quadro sobre as actividades
desenvolvidas nos domínios abrangidos pelo programa especí-
fico.

Artigo 7.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente decisªo.
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ANEXO I

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS E GRANDES LINHAS DAS AC˙ÕES

1. INTRODU˙ˆO

O Centro Comum de Investigaçªo executa o seu programa de trabalho com a missªo de fornecer apoio científico e
tØcnico, orientado para as necessidades dos clientes, com vista à concepçªo, execuçªo e acompanhamento das
políticas da Uniªo Europeia. O CCI serve os interesses comuns dos Estados-Membros, mantendo-se todavia indepen-
dente de interesses especiais, privados ou nacionais, e como tal proporciona apoio quando se verifica a necessidade
de uma intervençªo europeia.

A contribuiçªo do CCI para o programa-quadro integra recomendaçıes das avaliaçıes recentes do CCI (1) e requisitos
decorrentes da reforma da Comissªo. Inclui, em particular:

� Reforço da orientaçªo para as necessidades dos utilizadores.

� Actividades de ligaçªo em rede a fim de criar uma vasta base de conhecimentos e, no espírito do Espaço Europeu
da Investigaçªo (EEI), uma associaçªo mais estreita de laboratórios, indœstria e entidades reguladoras dos Estados-
-Membros e dos Estados em fase de adesªo, no apoio científico e tecnológico às políticas da UE.

� Concentraçªo das actividades em temas seleccionados, incluindo a formaçªo de investigadores.

Responde a exigŒncias e necessidades claramente expressas, nomeadamente pelos serviços da Comissªo, identificadas
e actualizadas atravØs de contactos sistemÆticos e regulares (2).

Nos seus domínios de competŒncia, a contribuiçªo do CCI terÆ como objectivo estabelecer sinergias com as
prioridades temÆticas relevantes nos outros programas específicos, nomeadamente atravØs da participaçªo em acçªo
indirecta, com vista a um acrØscimo de valor, quando adequado, para o trabalho aí realizado (por exemplo, atravØs da
comparaçªo e validaçªo de ensaios e mØtodos ou da integraçªo dos resultados para fins de decisªo política).

O contexto político e institucional em que o CCI funciona evoluiu significativamente nos œltimos anos. A rÆpida
evoluçªo tecnológica, especialmente nos domínios da biotecnologia e da sociedade da informaçªo, estÆ a mudar a
nossa sociedade com novas exigŒncias feitas aos decisores políticos para simultaneamente proteger o cidadªo e
garantir a competitividade numa economia global. As crises de confiança dos consumidores e o crescente impacto
da tecnologia na vida diÆria exigem dos decisores políticos, em toda a Europa e no mundo, que seja garantida uma
entrada de dados científicos fiÆveis em todo o processo de decisªo política. Tal inclui a capacidade para responder
rapidamente em circunstâncias imprevisíveis e para adoptar uma visªo mais responsÆvel do impacto potencial a mais
longo prazo da evoluçªo científica e tecnológica. O desenvolvimento de um sistema europeu comum de referŒncia
científica e tØcnica, conforme previsto no Espaço Europeu da Investigaçªo (EEI), constitui um passo importante nesse
sentido.

Na execuçªo da missªo reformulada do CCI de apoio às políticas da UE (3), o programa-quadro 2002-2006 abre um
novo capítulo no modo como o CCI executarÆ as suas actividades. Nªo se pode esperar que o CCI, por si só, abranja
todo o espectro do apoio científico e tØcnico necessÆrio neste contexto. TrŒs características permeiam a sua proposta
de programa de trabalho: i) concentraçªo, ii) abertura e ligaçªo em rede e iii) orientaçªo para a satisfaçªo das
necessidades dos clientes. Serªo criados instrumentos adequados para satisfazer esses objectivos, com especial atençªo
na agregaçªo de projectos que contribuam para políticas em domínios específicos (ver anexo III).

O CCI, tal como o serviço interno de IDT da Comissªo:

� ProporcionarÆ apoio científico e tØcnico, mediante pedido, para a formulaçªo, desenvolvimento, execuçªo e
acompanhamento das políticas europeias nos seus domínios de competŒncia.

� ContribuirÆ para o estabelecimento de um sistema europeu comum de referŒncia científica e tØcnica no âmbito
do Espaço Europeu da Investigaçªo.
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O apoio do CCI às políticas da UE manifestar-se-Æ na prestaçªo de apoio tØcnico sobre questıes relacionadas com a
protecçªo do ambiente, a segurança tØcnica e pessoal dos cidadªos e o desenvolvimento sustentÆvel. Inclui a avaliaçªo
dos riscos, o ensaio, a validaçªo e o aperfeiçoamento de mØtodos, materiais e tecnologias para apoio a uma vasta
gama de políticas � segurança dos produtos alimentares, produtos químicos, qualidade do ar, qualidade da Ægua,
segurança nuclear, protecçªo contra a fraude. A maior parte deste apoio serÆ efectuado em estreita colaboraçªo com
laboratórios e centros de investigaçªo nos Estados-Membros e nªo só. Para tal, o CCI recentrou as suas actividades
nªo nucleares em dois domínios fundamentais, com o apoio de competŒncias horizontais:

� Alimentaçªo, produtos químicos e saœde

� Ambiente e sustentabilidade

Os domínios fundamentais serªo complementados por actividades horizontais:

� Prospectiva tecnológica

� Materiais de referŒncia e mediçıes

� Segurança pœblica e luta antifraude

2. CONTEÚDO DO PROGRAMA

2.1. Alimentaçªo, produtos químicos e saœde

A protecçªo da saœde dos consumidores, especialmente contra os efeitos potencialmente prejudiciais de contami-
nantes nos alimentos e de produtos químicos, constitui uma das principais políticas europeias. Tal reflecte-se na
criaçªo da Autoridade Alimentar Europeia e no desenvolvimento de uma nova política em matØria de substâncias
químicas.

No âmbito do programa-quadro 2002-2006, o CCI responderÆ a uma sØrie de requisitos específicos associados à
rÆpida evoluçªo de políticas comunitÆrias em matØria de produtos alimentares e produtos químicos. O CCI
desenvolver-se-Æ mais como um centro de referŒncia e validaçªo científica em domínios seleccionados ligados à
qualidade e segurança alimentar, à segurança dos produtos químicos e à dimensªo comunitÆria da infra-estrutura de
mediçıes químicas/metrologia, bem como à informaçªo relacionada com a saœde. A estratØgia do CCI baseia-se
fortemente numa extensa ligaçªo em rede com laboratórios dos Estados-Membros, na manutençªo de instalaçıes
analíticas avançadas, na produçªo de mediçıes e materiais de referŒncia e em competŒncias alargadas em ciŒncias da
vida, incluindo a proteómica e a bioinformÆtica. Serªo fornecidos serviços como sistemas de informaçªo e bancos
de dados (por exemplo, registo de molØculas) para apoio a políticas relevantes da UE. Tendo em conta a novidade de
muitas das questıes e a complexidade do ambiente regulamentar, a formaçªo constituirÆ tambØm uma prioridade.
Os trabalhos incidirªo nas seguintes prioridades:

� Segurança e qualidade alimentar

� Organismos geneticamente modificados (OGM)

� Produtos químicos

� Aplicaçıes biomØdicas

S e g u r a n ç a e q u a l i d a d e a l i m e n t a r

A tónica serÆ posta no desenvolvimento e validaçªo de mØtodos fiÆveis e de materiais de referŒncia para a detecçªo
de contaminantes (naturais, como as micotoxinas, e artificiais, como os PCB), resíduos (por exemplo, pesticidas,
hormonas de crescimento e medicamentos veterinÆrios) e ingredientes e aditivos nos alimentos para o homem e
para os animais. O papel primordial do CCI serÆ a coordenaçªo do ensaio de mØtodos e materiais e a apresentaçªo
de resultados aprovados para apoiar a avaliaçªo e gestªo dos riscos (em estreito apoio aos Laboratórios de
ReferŒncia de Resíduos VeterinÆrios da Comunidade Europeia). Como a maior parte das doenças de origem
alimentar derivam de contaminaçªo microbiológica, incluindo vírus, serÆ realçada a avaliaçªo de novas abordagens
para uma identificaçªo e monitorizaçªo rÆpidas. A investigaçªo sobre genómica e proteómica identificarÆ a causa de
muitos dos problemas relacionados com os alimentos, como a alergenicidade e a natureza das encefalopatias
espongiformes transmissíveis (TSE). O CCI manterÆ a flexibilidade necessÆria para tratar de novas questıes de
saœde pœblica à medida que estas surgirem e desenvolverÆ esforços adicionais no domínio da microbiologia.

A normalizaçªo dos ensaios e da avaliaçªo de novos mØtodos para detecçªo sensível de BSE e TSE implicarÆ a
implementaçªo do controlo de qualidade de ensaios em grande escala post mortem em matadouros, em colaboraçªo
com as Direcçıes-Gerais relevantes, o ComitØ Científico Ad Hoc TSE e os principais laboratórios de investigaçªo da
TSE. O CCI investigarÆ o destino de materiais específicos de risco (monitorizaçªo de produtos alimentares quanto à
presença de tecidos do sistema nervoso central, reciclagem e manipulaçªo segura de farinhas animais). SerÆ dada
especial atençªo aos aspectos da segurança dos alimentos para animais, dado constituírem a via primÆria para a
cadeia alimentar.
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A qualidade alimentar passarÆ a assumir uma maior importância devido à relaçªo entre saœde e alimentos. Para
alØm da avaliaçªo da conformidade com a rotulagem (detecçªo de fraudes e adulteraçıes), verifica-se uma grande
necessidade de julgar a eficÆcia e/ou os efeitos secundÆrios de suplementos alimentares e alimentos funcionais. A
crescente popularidade dos alimentos biológicos exige a disponibilizaçªo de mØtodos adequados para avaliar a
autenticidade. O CCI concentrarÆ as suas competŒncias especializadas no domínio da autenticidade na emergŒncia
de «nutracŒuticos» e sua eficÆcia.

SerÆ realizada investigaçªo tecnológica prospectiva sobre o desenvolvimento de processos e produtos alimentares e
sobre o impacto das políticas de segurança alimentar no sector agro-alimentar.

Organismos geneticamente modificados (OGM)

No que diz respeito à presença de OGM nos alimentos e no ambiente, o CCI fornecerÆ um apoio científico e tØcnico
considerÆvel neste domínio. Este apoio serÆ desenvolvido no contexto da rede europeia de laboratórios OGM,
coordenada pelo CCI a pedido dos Estados-Membros da UE. As tarefas incluirªo mØtodos de desenvolvimento e
validaçªo para detecçªo de OGM, identificaçªo e quantificaçªo, alargamento da gama de materiais de referŒncia
certificados (novas espØcies, alimentos transformados), desenvolvimento de bases de dados biomoleculares e for-
maçªo. As actividades de investigaçªo (por exemplo sobre amostragem e rastreabilidade) centradas em novas
variedades de alimentos para o homem e para os animais, ou sobre o problema de espØcies nªo autorizadas
para uso na UE, serªo desenvolvidas no sentido de detectar necessidades em termos regulamentares e de obter
uma harmonizaçªo pan-europeia.

O estudo de OGM no ambiente implicarÆ a criaçªo de novas competŒncias para tratar dos aspectos genØticos,
agronómicos e de biodiversidade da introduçªo de novos organismos no ambiente.

Produtos químicos

A nova política comunitÆria em matØria de substâncias químicas terÆ um grande impacto no apoio que o CCI (1)
deverÆ prestar durante todo o presente programa-quadro. O papel do CCI abrangerÆ o funcionamento de um
sistema alargado de regulamentaçªo dos produtos químicos, o que reforçarÆ as ligaçıes jÆ estreitas com as auto-
ridades dos Estados-Membros, a indœstria e organismos internacionais, por exemplo a OCDE. A experiŒncia e
especializaçªo do ECB em matØria de avaliaçªo de riscos constituirÆ tambØm uma base sólida para um esforço
significativo de investigaçªo neste domínio.

A validaçªo de mØtodos alternativos assumirÆ maior importância no apoio ao novo programa de ensaios da nova
política em matØria de substâncias químicas. A investigaçªo desenvolver-se-Æ tambØm no que diz respeito à
segurança das vacinas e ao domínio, que constitui um desafio, de determinaçªo dos efeitos a longo prazo de
pequenas doses repetidas de substâncias potencialmente perigosas.

Proceder-se-Æ ao intercâmbio, entre organismos reguladores dos países candidatos à UE, de informaçªo validada
atravØs de meios telemÆticos sobre saœde e medicamentos, bem como à difusªo a todos os grupos de utilizadores,
incluindo os consumidores e os doentes.

O CCI continuarÆ a efectuar avaliaçıes de risco sobre substâncias perigosas existentes, com especial atençªo para a
migraçªo de compostos prejudiciais de materiais em contacto com o homem e os alimentos, por exemplo,
plastificantes em brinquedos, e para os efeitos prejudiciais dos cosmØticos. Serªo tambØm efectuadas anÆlises
prospectivas das relaçıes entre políticas comunitÆrias e inovaçªo e competitividade da indœstria química europeia.

Aplicaçıes biomØdicas

Uma populaçªo envelhecida irÆ inevitavelmente alterar o perfil da procura nos sistemas de saœde da UE. O CCI
planeia aplicar a sua especializaçªo em materiais e ciŒncias da vida na biocompatibilidade e fiabilidade a longo
prazo de implantes e na utilizaçªo de tØcnicas ópticas em sistemas mØdicos minimamente invasivos. Este trabalho
implica a ligaçªo em rede com laboratórios de investigaçªo, hospitais, indœstria e autoridades reguladoras. O CCI
trabalharÆ tambØm no sentido de um sistema globalmente aceite de mediçıes para diagnósticos clínicos, em
colaboraçªo com a Federaçªo Internacional de Química Clínica (directivas sobre diagnóstico in vitro e dispositivos
mØdicos).

As instalaçıes nucleares e isotópicas do CCI e as competŒncias na produçªo e utilizaçªo de isótopos radioactivos e
estÆveis serªo tambØm utilizadas para fins mØdicos, como em novos tipos de terapias do cancro [imunoterapia alfa,
terapia por captura de neutrıes de boro (BNCT)], bem como em materiais clínicos de referŒncia.
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2.2. Ambiente e sustentabilidade

A qualidade e utilizaçªo da Ægua, ar e solos, a utilizaçªo sustentÆvel da energia e a ameaça do aquecimento global
sªo preocupaçıes que suscitam uma atençªo política crescente. Os desenvolvimentos na política comunitÆria nestes
domínios exigem conhecimentos adequados das causas, processos, impactos e tendŒncias. O CCI define o seu
programa de uma forma que toma directamente em consideraçªo essas necessidades. ProcederÆ por conseguinte
à consolidaçªo do seu papel como centro de conhecimento e de referŒncia em questıes ambientais de dimensªo
europeia significativa. FÆ-lo-Æ atravØs de uma participaçªo crescente em redes de referŒncia com os Estados-Mem-
bros e a nível internacional, em especial nos Estados em fase de adesªo. O apoio ao processo de decisªo política
serÆ intensificado atravØs do desenvolvimento de uma parceria mais estreita com os serviços relevantes da Comissªo
e pela prossecuçªo de investigaçªo científica prospectiva tecnoeconómica e inter-políticas. SerÆ tambØm dada
atençªo ao reforço da sinergia com a AgŒncia Europeia do Ambiente, com especial Œnfase na difusªo dos resultados
científicos. O programa abrangerÆ os seguintes domínios:

� Avaliaçªo e prevençªo das alteraçıes globais;

� Protecçªo do ambiente europeu (ar, Ægua e recursos terrestres);

� Contribuiçıes para o desenvolvimento sustentÆvel (energias novas e renovÆveis, avaliaçªo ambiental);

� Apoio ao GMES (Vigilância Global do Ambiente e da Segurança).

Avaliaçªo e prevençªo das alteraçıes globais adversas

O CCI fornecerÆ apoio ao desenvolvimento da estratØgia da UE de combate ao aquecimento global, utilizando as
suas competŒncias combinadas tØcnicas, socioeconómicas, de investigaçªo e de modelizaçªo. A implementaçªo do
Protocolo de Quioto exige uma compreensªo das causas e processos que controlam os ciclos dos gases com efeito
de estufa. A prioridade do CCI serÆ o apoio directo ao mecanismo de monitorizaçªo dos gases com efeito de estufa
(Decisªo 92/296 do Conselho). Uma componente crítica do papel do CCI neste contexto serÆ colmatar as lacunas de
conhecimento atravØs de contribuiçıes específicas em investigaçªo. O trabalho incidirÆ no estabelecimento de um
sistema de referŒncia que aumente a qualidade dos dados e reduza a incerteza. Uma componente crítica serÆ a
monitorizaçªo das alteraçıes na cobertura terrestre, da utilizaçªo dos solos e da silvicultura a vÆrias escalas (ver
tambØm GMES). Os cenÆrios energØticos para o futuro, bem como as previsıes de emissıes de carbono, sªo
tambØm factores-chave para a implementaçªo das medidas relevantes. Serªo tambØm investigadas as opçıes para
as políticas de reduçªo das emissıes, de uma forma eficaz em termos de custos. A fim de maximizar os seus
esforços, o CCI desenvolverÆ as suas actividades em matØria de alteraçıes globais num agregado específico. Poderªo
tambØm ser estudadas as questıes associadas à execuçªo da política em matØria de clima, fixaçªo do carbono,
mediçıes da qualidade atmosfØrica, dinâmica do ozono e radiaçªo UV sobre a Europa.

Protecçªo do ambiente europeu

� P r e s e r v a ç ª o d a q u a l i d a d e d o a r

A poluiçªo atmosfØrica constitui uma grande preocupaçªo para o cidadªo europeu e Ø tambØm o centro de um
vasto corpo de instrumentos regulamentares (por exemplo CAFE). O CCI concentrarÆ essencialmente os seus
esforços em: a) avaliaçªo das emissıes produzidas por veículos e fontes fixas (nova directiva sobre emissıes, normas
para gasolina/gasóleo, novos combustíveis, emissıes de partículas e de dioxinas; harmonizaçªo/normalizaçªo de
ciclos de ensaio de referŒncia mundiais e de mØtodos de mediçªo de emissıes industriais e b) fornecimento de uma
referŒncia para a execuçªo e desenvolvimento de directivas sobre a qualidade do ar (anÆlise e quantificaçªo da
poluiçªo atmosfØrica, tØcnicas de monitorizaçªo, trabalhos prØ-normativos, mØtodos de avaliaçªo do impacto das
políticas de qualidade do ar na exposiçªo humana e ferramentas de modelizaçªo para anÆlise de dados e compa-
raçªo de cenÆrios de atenuaçªo.

SerÆ efectuada uma anÆlise integrada transsectorial das políticas de transportes, energia, saœde e empresas, a fim de
determinar o seu efeito nos níveis de emissıes e na poluiçªo ambiente. Os trabalhos serªo realizados no contexto de
grandes redes de peritos, incluindo representantes das indœstrias automóvel e de energia.

� Q u a l i d a d e d a Æ g u a

A Ægua Ø um recurso essencial do futuro. A manutençªo das fontes naturais de Ægua e a garantia da qualidade da
Ægua potÆvel sªo questıes especialmente relevantes. A directiva-quadro sobre a Ægua exigirÆ a coordenaçªo e
harmonizaçªo, durante os próximos seis anos, dos processos de monitorizaçªo e de apresentaçªo de relatórios
de todos os instrumentos regulamentares em vigor na Comunidade. SerÆ prosseguida a investigaçªo conducente à
harmonizaçªo de uma base de dados comum para relatórios dos Estados-Membros sobre a execuçªo das vÆrias
directivas relacionadas com a Ægua (por exemplo, Æguas residuais urbanas, nitratos, Æguas superficiais, etc.). O CCI
concentrar-se-Æ na determinaçªo dos parâmetros ecológicos da qualidade da Ægua (tambØm no contexto do apoio à
infra-estrutura metrológica genØrica existente na Europa), na identificaçªo de poluentes significativos, em indica-
dores de qualidade das Æguas costeiras e interiores, na identificaçªo de perigos microbiológicos, especialmente nas
Æguas residuais, bem como nas implicaçıes socioeconómicas do novo quadro regulamentar. Os impactos na saœde
sªo tratados no âmbito do capítulo «Segurança e qualidade alimentar» do presente programa. SerÆ desenvolvida
investigaçªo sobre a gestªo integrada da zona costeira, a fim proporcionar abordagens comunitÆrias de referŒncia.
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� R e c u r s o s t e r r e s t r e s

Os solos e as paisagens sªo os locais em que se desenvolve a maior parte das actividades humanas e as suas
características sªo determinadas por prÆticas de gestªo. A componente ambiental da política agrícola, bem como
vÆrios diplomas legislativos da UE (por exemplo, directivas em matØria de Ægua, plano de desenvolvimento do
espaço comunitÆrio, agenda urbana, alteraçıes climÆticas e outras) tratam de vÆrias destas questıes. O CCI prestarÆ
apoio ao desenvolvimento de uma plataforma comum destinada à anÆlise espacial integrada, como base para a
adopçªo e avaliaçªo de políticas. As Æreas de captaçªo serªo utilizadas como unidades de estudo para a avaliaçªo de
vÆrios processos e impactos. A vasta base de dados gerida pelo Serviço Europeu de Solos serÆ alargada atravØs da
ligaçªo em rede e a colaboraçªo em curso com o Eurostat serÆ tambØm intensificada. SerÆ dada atençªo ao
desenvolvimento de ferramentas e à prestaçªo de informaçıes sobre paisagens naturais no contexto da silvicultura,
utilizaçªo dos solos e conservaçªo da biodiversidade. O apoio à componente ambiental da política agrícola comum
serÆ prestado em termos de anÆlise de paisagens e utilizaçªo de indicadores. SerÆ produzida informaçªo sobre o
estado e as alteraçıes do ambiente urbano e regional. Os trabalhos basear-se-ªo na utilizaçªo de tØcnicas de
teledetecçªo avançadas, sistemas de informaçªo geogrÆfica e modelizaçªo de processos espaciais.

Contribuiçıes para o desenvolvimento sustentÆvel

Os trabalhos sobre desenvolvimento sustentÆvel sªo subjacentes a todo o programa do CCI e serÆ dada atençªo à
integraçªo das dimensıes económica, social e ambiental.

� E n e r g i a

O Protocolo de Quioto atribuiu uma dimensªo de importância crítica ao debate sobre a energia, dado que a
utilizaçªo de energia e os transportes � dois pilares da vida económica � tŒm impactos importantes nas emissıes
de gases com efeito de estufa. A importância das energias novas e renovÆveis, bem como da eficiŒncia energØtica e
da tecnologia para a segurança do abastecimento foi destacada num livro verde recente e na comunicaçªo sobre
energias renovÆveis.

A experiŒncia do CCI no domínio das energias renovÆveis, política energØtica e tecnologia energØtica serÆ explorada
de modo a prestar apoio a questıes comunitÆrias emergentes num mercado desregulamentado. EstÆ prevista uma
concentraçªo nos seguintes domínios de trabalho:

� Desenvolvimento de sistemas de referŒncia � atravØs de laboratórios acreditados e de sistemas de certificaçªo
� na produçªo de energias renovÆveis (com prioridade para a electricidade solar), armazenamento e utilizaçªo
da energia em edifícios.

� Avaliaçªo tecnológica, validaçªo e actividades de modelizaçªo de tecnologias de energias novas e convencionais
com especial referŒncia à segurança, eficiŒncia, tecnologias de geraçªo de electricidade a partir de resíduos e da
biomassa e desempenhos da incineraçªo de resíduos.

� CenÆrios energØticos e prospectiva no contexto das emissıes de gases com efeito de estufa e avaliaçªo comercial
para tecnologias de energias novas e renovÆveis numa economia energØtica competitiva.

� A v a l i a ç ª o a m b i e n t a l

É cada vez mais reconhecida a necessidade de uma avaliaçªo «integrada» da qualidade do ambiente. O CCI apoiarÆ a
estratØgia de desenvolvimento sustentÆvel da UE atravØs do desenvolvimento de ferramentas adequadas de avaliaçªo
de políticas integradas e atravØs de actividades conducentes à integraçªo das questıes ambientais nas políticas da
UE. O Gabinete Europeu para a Prevençªo e Controlo Integrados da Poluiçªo (IPPC) prosseguirÆ o seu trabalho
ligado à directiva sobre a avaliaçªo das melhores tecnologias disponíveis, com vista à reduçªo da poluiçªo em
sectores industriais seleccionados. Sªo necessÆrios cenÆrios complexos sobre emissıes para relacionar a poluiçªo
atmosfØrica com as alteraçıes globais. A gestªo dos resíduos Ø um domínio importante em que Ø necessÆria uma
anÆlise integrada desde a geraçªo de resíduos atØ ao seu tratamento e eliminaçªo. A integridade ambiental e a saœde
humana sªo outro domínio dos estudos integrados para o qual o CCI contribuirÆ. Serªo desenvolvidas novas
abordagens e ferramentas de avaliaçªo em ecotoxicologia, a fim de abordar tópicos como a poluiçªo atmosfØrica
e contaminantes nas Æguas (desreguladores endócrinos, biocidas e produtos farmacŒuticos). O CCI fornecerÆ tam-
bØm apoio metodológico para integraçªo da dimensªo ambiental na assistŒncia ao desenvolvimento.

O CCI contribuirÆ para o cumprimento da legislaçªo comunitÆria em matØria de intercâmbio de dados (incluindo
sobre radioactividade) e informaçıes (atravØs de comparaçªo de modelos) em condiçıes de rotina e de emergŒncia.
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O CCI manterÆ a sua atençªo dirigida para as ligaçıes e impactos entre políticas, como uma contribuiçªo específica
para a implementaçªo de prÆticas de desenvolvimento sustentÆvel a nível comunitÆrio.

Apoio à GMES

É cada vez mais reconhecida a necessidade de informaçªo independente sobre questıes-chave que afectam o
ambiente mundial e a segurança dos cidadªos. A GMES Ø uma iniciativa europeia de implementaçªo de serviços
operacionais para recolha, anÆlise e difusªo de uma vasta gama de informaçıes relacionadas com as alteraçıes na
qualidade ambiental, disponibilidade e gestªo de recursos, riscos e perigos naturais. A GMES estÆ a ser implemen-
tada sob a dupla perspectiva da preservaçªo do ambiente global e da reduçªo ou antecipaçªo de ameaças à
segurança dos cidadªos. Incide primariamente na utilizaçªo das tØcnicas de observaçªo da terra para manutençªo
de uma vigilância adequada a longo prazo sobre parâmetros-chave da paisagem (como cobertura dos solos,
degradaçªo ou deplecçªo dos recursos, etc.) a vÆrios níveis geogrÆficos. ImplicarÆ tambØm tØcnicas de apoio à
avaliaçªo de riscos naturais e à gestªo de catÆstrofes. O CCI concentrarÆ a sua atençªo no desenvolvimento de
aplicaçıes relevantes para as políticas da UE que alimentam o conceito de GMES em trŒs Æreas de trabalho: apoio
aos acordos internacionais em matØria de ambiente, avaliaçªo dos riscos e perigos e avaliaçªo das tensıes ambien-
tais.

2.3. Prospectiva tecnológica

A definiçªo das políticas da UE estÆ cada vez mais dependente de uma antecipaçªo e compreensªo atempadas da
evoluçªo dos avanços da ciŒncia e da tecnologia e do ambiente social e económico. A especializaçªo do CCI na
anÆlise de relaçıes entre tecnologia e sociedade e a sua experiŒncia na coordenaçªo de investigaçªo prospectiva
transsectorial e multidisciplinar numa escala internacional contribuirªo para a realizaçªo dos objectivos do Espaço
Europeu da Investigaçªo (EEI). Durante todo o programa-quadro 2002-2006, as actividades do CCI neste domínio
de investigaçªo terªo como base uma estreita colaboraçªo com a Direcçªo-Geral Investigaçªo e as outras Direcçıes-
-Gerais clientes. A actividade incidirÆ em:

� Prospectiva tecnoeconómica

� Fórum Internacional de Cooperaçªo Prospectiva

Prospectiva tecnoeconómica

O CCI efectuarÆ estudos prospectivos de mØdio a longo prazo sobre desenvolvimentos tecnológicos cruciais que
afectem a UE e tenham um impacto relevante no crescimento, desenvolvimento sustentÆvel, emprego, coesªo social
e competitividade. A actividade fornecerÆ igualmente informaçıes e anÆlises de antecedentes que serªo œteis na
execuçªo dos trabalhos do CCI nos seus domínios específicos de competŒncia. IncluirÆ anÆlise prospectiva para
identificaçªo de estrangulamentos e oportunidades tecnológicas, incluindo estimativas quantitativas, identificaçªo de
tecnologias promissoras e condiçıes necessÆrias para a sua aceitaçªo.

Fórum Internacional de Cooperaçªo Prospectiva

O CCI intensificarÆ as suas relaçıes de trabalho com «laboratórios de ideias» internacionais e consultores de alto
nível, acompanhando experiŒncias existentes bem sucedidas (por exemplo a rede do Observatório Europeu de
CiŒncias e Tecnologia (ESTO), o Grupo de Economistas de Alto Nível) e prosseguindo com o estabelecimento de
um quadro internacional de cooperaçªo prospectiva. A disponibilizaçªo de um mecanismo para partilha de anÆlises
sobre os principais desafios emergentes revelar-se-Æ especialmente œtil na promoçªo do papel da Europa no debate
internacional sobre ciŒncia e governaçªo. SerÆ criado um sistema comum de referŒncia em anÆlise prospectiva
orientado para as políticas no contexto de exercícios regionais, com especial atençªo para os países candidatos à
adesªo.

2.4. Materiais de referŒncia e mediçıes

O reconhecimento de normas e mediçıes em produtos Ø uma componente importante da execuçªo das políticas
comunitÆrias relacionadas com a segurança dos consumidores, o comØrcio livre, a competitividade da indœstria
europeia e as relaçıes externas. O CCI continuarÆ a apoiar as infra-estruturas metrológicas europeias existentes ou
em desenvolvimento, a fim de produzir resultados de qualidade comprovada, desenvolver mediçıes de referŒncia
específicas e produzir materiais de referŒncia certificados (MRC), com vista a melhorar a aceitaçªo global e a
organizar programas internacionais de avaliaçªo de mediçıes, e estabelecerÆ bases de dados transnacionais em
apoio a políticas da UE. Em todo o programa de trabalho do CCI sªo necessÆrios mØtodos e materiais de referŒncia
acordados, quer seja no domínio do ambiente, da segurança alimentar, da saœde pœblica ou da indœstria nuclear.
Para alØm dos trabalhos descritos nas secçıes anteriores, o CCI planeia apoiar a criaçªo de um sistema europeu de
materiais de referŒncia certificados. Dessa forma o Centro encontrar-se-Æ em posiçªo de aconselhar os serviços da
Comissªo de forma fundamentada, sempre que tal seja aplicÆvel à legislaçªo e prÆticas da UE.
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� BCR (1) e materiais de referŒncia certificados industriais

� Metrologia em química

BCR e materiais de referŒncia certificados

Esta actividade diz respeito aos conceitos e tØcnicas de produçªo e certificaçªo de materiais de referŒncia, com vista
a melhorar a sua aceitaçªo global no âmbito do Acordo de Reconhecimento Mœtuo UE-EUA, em que o CCI
aconselha a Direcçªo-Geral ComØrcio. O CCI concentrarÆ a sua atençªo na produçªo de materiais de referŒncia
certificados pelo BCR e de novos MRC para controlo de produtos e processo industriais. Em apoio à Direcçªo-Geral
Investigaçªo, o CCI alargarÆ, sempre que possível, a sua responsabilidade de armazenamento e distribuiçªo de
materiais de referŒncia certificados pelo BCR à gestªo da produçªo e certificaçªo de novos MRC decorrentes de
acçıes indirectas. Os materiais de referŒncia nucleares utilizados no âmbito das salvaguardas e da contabilidade de
materiais nucleares serªo alargados ao ambiente.

Metrologia em química

O CCI continuarÆ a representar a Comissªo em organismos internacionais responsÆveis pelo desenvolvimento de
um sistema mundial de mediçıes químicas. As tarefas estratØgicas incluirªo o desenvolvimento de tØcnicas de
mediçıes primÆrias, a produçªo e certificaçªo de materiais isotópicos de referŒncia e a organizaçªo de programas
internacionais de avaliaçªo das mediçıes. Os tópicos dependem dos requisitos das políticas da UE e as avaliaçıes
assentam fortemente na participaçªo de numerosos laboratórios, especialmente dos que tŒm um papel de labora-
tório de referŒncia a desempenhar no seu sector ou regiªo. AtravØs da criaçªo de redes (PECOMet-Network e
MetMED), serÆ fornecido apoio aos países candidatos à UE e aos países mediterrânicos, com vista à criaçªo de um
sistema estruturado de mediçıes em química.

2.5. Segurança pœblica e luta antifraude

As questıes de segurança pœblica � proliferaçªo de armas de destruiçªo em massa, globalizaçªo da economia,
atentados à privacidade e vulnerabilidades da Internet, riscos decorrentes de catÆstrofes naturais ou tecnológicas �
exigem uma abordagem internacional coordenada. A UE proporciona um enquadramento atravØs de vÆrios meca-
nismos e declarou, simultaneamente, uma tolerância zero à fraude. Estas iniciativas e compromissos políticos
exigem um apoio científico e tØcnico, pelo que o CCI estÆ a modelar o seu programa de modo a responder
directamente a algumas destas necessidades específicas. O CCI tem, ao longo dos anos, desenvolvido uma especia-
lizaçªo reconhecida e vasta no domínio geral da segurança e da luta antifraude, no que diz respeito ao tratamento
de grandes infra-estruturas de informaçªo e de sistemas complexos. No âmbito do programa-quadro 2002-2006,
essas competŒncias especializadas serªo postas à disposiçªo das instituiçıes europeias de utilizadores, de acordo
com as suas prioridades e necessidades. SerÆ dada uma maior Œnfase à exploraçªo de redes com as outras ins-
tituiçıes europeias e entidades interessadas, com vista a aprofundar e alargar esse apoio. Os trabalhos de IDT serªo
centrados nas seguintes questıes:

� Segurança humanitÆria internacional

� Perigos, riscos e emergŒncias naturais e tecnológicos

� Ciber-segurança

� Acompanhamento do cumprimento da regulamentaçªo da UE e controlo da fraude

Segurança humanitÆria internacional

O CCI manterÆ a sua atençªo centrada nos aspectos tØcnicos dos esforços da UE no que diz respeito à desminagem
humanitÆria, em primeiro lugar para melhor conhecimento das tecnologias existentes para levantamento de campos
de minas e detecçªo, atravØs do ensaio e aferimento do desempenho, em segundo lugar, para avaliaçªo de novas
tecnologias e, em terceiro, para aumento da visibilidade, transparŒncia e eficiŒncia das operaçıes da UE em
operaçıes de minas.

O CCI, atravØs da iniciativa GMES, contribuirÆ tambØm para desenvolver uma capacidade europeia que permita a
disponibilizaçªo atempada de dados integrados com base no espaço, dados ambientais e dados socioeconómicos
para as políticas de segurança da Europa. Com base na experiŒncia adquirida em matØria de salvaguarda de
materiais nucleares, o CCI estÆ preparado, se necessÆrio, para tratar das questıes tØcnicas levantadas pela nªo
proliferaçªo e pelo desarmamento de armas de destruiçªo em massa.
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Perigos, riscos e emergŒncias naturais e tecnológicos

O CCI continuarÆ a apoiar os esforços para do desenvolvimento de um quadro europeu de previsªo, avaliaçªo,
gestªo e reduçªo dos riscos na Comunidade. No âmbito do programa-quadro 2002-2006, o CCI desenvolverÆ
tambØm uma abordagem de sistema para a gestªo de perigos naturais e tecnológicos. No que diz respeito aos riscos
tecnológicos � decorrentes de incidentes com aeronaves e perigos industriais � os trabalhos do CCI centrar-se-ªo
no funcionamento e melhoria de sistemas europeus harmonizados de monitorizaçªo [ECCAIRS (1), MAHB (2),
EPERC (3)] que passarªo a abranger os países do alargamento. No que diz respeito aos perigos naturais, o CCI
tentarÆ dotar a Europa de uma capacidade semelhante. Prosseguirªo simultaneamente os esforços para desenvolver
uma abordagem europeia comum em matØria de inundaçıes e incŒndios florestais, dando especial atençªo à
integraçªo da modelizaçªo avançada e de dados convencionais e baseados no espaço. SerÆ desenvolvida uma ligaçªo
com a iniciativa GMES. VÆrias redes serªo alargadas a nível internacional, como a rede europeia de laboratórios de
engenharia sísmica. Da mesma forma, o CCI criarÆ, em colaboraçªo com parceiros europeus, uma rede de ins-
talaçıes experimentais para o desenvolvimento de uma iniciativa comum em matØria de segurança estrutural.

Ciber-segurança

O CCI desenvolverÆ a experiŒncia adquirida no apoio à iniciativa de fiabilidade da UE, aos sistemas de resoluçªo
amigÆvel de litígios, bem como ao observatório de sistemas de pagamento electrónico. Trabalhando em estreita
colaboraçªo com os serviços responsÆveis da Comissªo e organizaçıes dos Estados-Membros, apoiarÆ o desenvol-
vimento de uma resposta adequada da UE a riscos em matØria de cibercrime e vulnerabilidades da privacidade e da
internet. Os esforços incidirªo em mØtodos para uma melhor caracterizaçªo destes riscos, em critØrios para
avaliaçªo de contramedidas tØcnicas e no respectivo ensaio nas instalaçıes do CCI, no desenvolvimento de medidas
adequadas e harmonizadas, em indicaçıes e estatísticas e em consulta com outras partes interessadas, incluindo o
Eurocontrol. O CCI continuarÆ a manter um sítio internet sobre o cibercrime e comunicarÆ os seus progressos ao
Fórum da UE criado no âmbito da Comunicaçªo da Comissªo «Criar uma Sociedade da Informaçªo mais segura
reforçando a segurança das infra-estruturas de informaçªo e lutando contra a cibercriminalidade» [COM(2000) 890
final].

Acompanhamento do cumprimento da regulamentaçªo da UE e controlo da fraude

O CCI apoia os esforços da Comissªo no sentido de aumentar a eficÆcia das medidas antifraude, tanto atravØs do
fornecimento de tecnologias avançadas aos organismos que operam a nível da UE, como atravØs do apoio aos
Estados-Membros na utilizaçªo das tecnologias mais recentes. O CCI, em estreita colaboraçªo com os serviços da
Comissªo, manterÆ um apoio adequado à política agrícola comum, política comum de pescas e ao Organismo
Europeu de Luta Antifraude (OLAF). Para alØm de explorar a aplicaçªo de novas tecnologias � anÆlise de DNA para
identificaçªo de animais destinados à produçªo, interpretaçªo de imagens por satØlite para monitorizaçªo das
superfícies cultivadas ou identificaçªo de embarcaçıes de pesca, correlaçªo de anÆlises isotópicas de bebidas e
alimentos a fim de determinar os conteœdos e a origem, recolha de informaçıes a partir de fontes abertas,
tecnologia linguística para anÆlise de documentos multilíngues � o CCI continuarÆ a fornecer aos clientes conhe-
cimentos integrados que incluam todo o ciclo desde a captaçªo de dados, passando pela fusªo e prospecçªo de
dados, atØ à visualizaçªo e estimativa.

O CCI continuarÆ a desenvolver a sua experiŒncia metodológica a fim de proporcionar, atempadamente, informa-
çıes fiÆveis e mais sólidas do ponto de vista social para o processo de execuçªo de políticas. No que diz respeito às
estatísticas oficiais, tal serÆ feito atravØs da coordenaçªo, com o Eurostat, de redes de investigaçªo temÆticas com
Œnfase nos indicadores a curto prazo, no ciclo económico e na anÆlise financeira, e atravØs do desenvolvimento de
uma metodologia de garantia da qualidade para a entrada de dados científicos tendo em vista a governaçªo.

SerÆ dada maior importância a alertas precoces e detecçªo de tendŒncias, bem como à difusªo, sensibilizaçªo e
partilha de conhecimentos com laboratórios parceiros nos Estados-Membros. O problema da fraude nªo serÆ tratado
caso a caso, mas a nível de sistema � atravØs do desenvolvimento de procedimentos e regulamentos que impliquem
menor burocracia e que sejam intrinsecamente menos propícios à fraude.
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ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Actividade Montante (milhıes de euros)

Alimentaçªo, produtos químicos e saœde 207

Ambiente e sustentabilidade 286

Actividades horizontais (Prospectiva tecnológica, materiais de referŒncia e mediçıes,
segurança pœblica e luta antifraude) 222

Total 715 (1) (2)

(1) Dos quais aproximadamente 6 % poderªo ser afectados à investigaçªo exploratória e uma percentagem mÆxima de 2 % à exploraçªo
dos resultados do próprio CCI e à transferŒncia de tecnologias.

(2) Este total inclui a contribuiçªo do orçamento do CCI necessÆria para a sua participaçªo em acçıes indirectas.

ANEXO III

REGRAS ESPEC˝FICAS DE EXECU˙ˆO DO PROGRAMA

1. A Comissªo, após consulta ao Conselho de Administraçªo do CCI, executarÆ a acçªo directa com base nos objectivos
e conteœdos científicos descritos no anexo I. As actividades no âmbito desta acçªo devem ser realizadas nos institutos
competentes do Centro Comum de Investigaçªo (CCI).

2. Na execuçªo das suas actividades, o CCI participarÆ ou organizarÆ, sempre que adequado e viÆvel, redes de labora-
tórios pœblicos e privados nos Estados-Membros ou consórcios europeus de investigaçªo em apoio ao processo
europeu de decisªo política. SerÆ dada especial atençªo à cooperaçªo com a indœstria, especialmente com as
pequenas e mØdias empresas. Os organismos de investigaçªo estabelecidos em países terceiros podem igualmente
cooperar em projectos, em conformidade com as disposiçıes relevantes do artigo 6.o do programa-quadro e, quando
aplicÆveis, de acordos de cooperaçªo científica e tecnológica entre a Comunidade e os países terceiros em questªo.
MerecerÆ especial atençªo a cooperaçªo com laboratórios e institutos de investigaçªo nos países candidatos à adesªo
e nos países da Europa Central e Oriental e da antiga Uniªo SoviØtica.

UtilizarÆ tambØm mecanismos adequados para uma identificaçªo contínua dos requisitos e necessidades dos seus
clientes e utilizadores e para promoçªo do envolvimento destes nas actividades conexas.

A difusªo dos conhecimentos resultantes da execuçªo dos projectos ficarÆ a cargo do próprio CCI (tendo em conta
eventuais limitaçıes no caso de questıes confidenciais).

3. As medidas de acompanhamento incluirªo:

� organizaçªo de visitas do pessoal do CCI a laboratórios nacionais, laboratórios industriais e universidades,

� promoçªo da mobilidade de jovens cientistas, em especial dos países candidatos, tendo em especial atençªo o
incentivo à participaçªo das mulheres,

� formaçªo especializada para apoio à elaboraçªo e/ou execuçªo das políticas europeias, com Œnfase na multidisci-
plinaridade,

� organizaçªo da visita a institutos do CCI de cientistas convidados e de peritos destacados, especialmente dos
países candidatos, tendo em especial atençªo o incentivo à participaçªo das mulheres,

� intercâmbio sistemÆtico de informaçıes, nomeadamente atravØs da organizaçªo de seminÆrios científicos, work-
shops e colóquios, e de publicaçıes científicas,

� avaliaçªo científica e estratØgica independente do funcionamento dos projectos e programas.
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Proposta de decisªo do Conselho que adopta o programa específico 2002-2006 (Euratom) de
investigaçªo e formaçªo no domínio da energia nuclear

(2001/C 240 E/30)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 279 final � 2001/0125(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica, e, nomeadamente, o primeiro parÆgrafo
do seu artigo 7.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) AtravØs da Decisªo n.o . . ./. . ./Euratom, o Conselho adop-
tou o programa-quadro plurianual 2002-2006 da Comuni-
dade Europeia da Energia Atómica de acçıes em matØria de
investigaçªo e ensino que visa contribuir para a realizaçªo
do Espaço Europeu da Investigaçªo (a seguir denominado
«programa-quadro»), a executar atravØs de programa(s) es-
pecífico(s), elaborados de acordo com o artigo 7.o do Tra-
tado, que definam regras pormenorizadas para a sua exe-
cuçªo, que fixem a sua duraçªo e que estabeleçam os meios
considerados necessÆrios.

(2) Sªo aplicÆveis ao presente programa as regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades
para execuçªo do programa-quadro, adoptadas pela De-
cisªo n.o . . ./. . ./Euratom do Conselho (a seguir denomina-
das «regras de participaçªo»).

(3) As despesas administrativas da Comissªo para fins de exe-
cuçªo do presente programa reflectem o elevado nœmero
de pessoal destacado em laboratórios nos Estados-Membros
e no projecto ITER.

(4) Na execuçªo do presente programa deve ser dada especial
importância à promoçªo da mobilidade dos investigadores
e da inovaçªo na Comunidade, bem como às actividades de
cooperaçªo internacional com países terceiros e organiza-
çıes internacionais. SerÆ dada especial atençªo aos países
em fase de adesªo.

(5) As actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito do
presente programa devem respeitar os princípios Øticos
fundamentais, nomeadamente os que figuram na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(6) Na sequŒncia da Comunicaçªo da Comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das Resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, estÆ em execuçªo
um plano de acçªo que visa reforçar e realçar a posiçªo
e o papel das mulheres na ciŒncia e na investigaçªo.

(7) O presente programa deve ser executado de uma forma
flexível, eficiente e transparente, tomando em consideraçªo
os interesses relevantes, em especial das comunidades cien-
tífica, industrial, de utilizadores e de políticos. As activida-
des de investigaçªo desenvolvidas no seu âmbito devem ser
adaptadas, quando adequado, às necessidades das políticas
comunitÆrias e à evoluçªo científica e tecnológica.

(8) A Comissªo deverÆ, em devido tempo, mandar proceder a
uma avaliaçªo independente das actividades desenvolvidas
nos domínios abrangidos pelo presente programa.

(9) Foi consultado o ComitØ Científico e TØcnico,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

1. De acordo com o programa-quadro, Ø adoptado o pro-
grama específico de investigaçªo e formaçªo no domínio da
energia nuclear (a seguir denominado «programa específico»)
para o período de [. . .] a 31 de Dezembro de 2006.

2. Os objectivos e prioridades científicas e tecnológicas do
programa específico sªo definidos no anexo I.

Artigo 2.o

Nos termos do anexo II do programa-quadro, o montante
considerado necessÆrio para a execuçªo do programa específico
Ø de 900 milhıes de euros, incluindo um mÆximo de 16,5 %
para as despesas administrativas da Comissªo. No anexo II da
presente decisªo Ø apresentada uma repartiçªo indicativa desse
montante.
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Artigo 3.o

1. As regras pormenorizadas da participaçªo financeira da
Comunidade no programa específico sªo as referidas no n.o 2
do artigo 2.o do programa-quadro.

2. O programa específico serÆ executado atravØs dos instru-
mentos definidos no anexo III.

3. As regras de participaçªo sªo aplicÆveis ao programa
específico.

Artigo 4.o

1. A Comissªo elaborarÆ um programa de trabalho para
execuçªo do programa específico, definindo de forma mais
pormenorizada os objectivos e prioridades científicas e tecno-
lógicas constantes do anexo I, bem como o calendÆrio para a
sua execuçªo.

2. O programa de trabalho terÆ em conta as actividades de
investigaçªo relevantes realizadas pelos Estados-Membros, Esta-
dos associados e organizaçıes europeias e internacionais. Este
programa serÆ actualizado sempre que necessÆrio.

Artigo 5.o

1. A Comissªo Ø responsÆvel pela execuçªo do programa
específico.

2. Para efeitos da execuçªo do programa específico, a Co-
missªo serÆ assistida por um comitØ consultivo. Os membros
desse comitØ podem variar consoante os diversos temas incluí-
dos na ordem de trabalhos do mesmo. Para os aspectos ligados
à cisªo, a composiçªo do comitØ e as regras e procedimentos
de funcionamento que lhe sªo aplicÆveis sªo os estabelecidos
na Decisªo 84/338/Euratom, CECA, CEE do Conselho relativa
aos comitØs consultivos de gestªo e de coordenaçªo (1). Para os
aspectos ligados à fusªo, sªo aplicÆveis as disposiçıes estabele-
cidas na Decisªo do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980,
relativa ao comitØ consultivo para o programa «Fusªo».

Artigo 6.o

1. A Comissªo apresentarÆ regularmente relatórios sobre os
progressos globais na execuçªo do programa específico, nos
termos previstos no artigo 4.o do programa-quadro.

2. A Comissªo mandarÆ proceder à avaliaçªo independente
prevista no artigo 5.o do programa-quadro sobre as actividades
desenvolvidas nos domínios abrangidos pelo programa especí-
fico.

Artigo 7.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente decisªo.

(1) JO L 177 de 4.7.1984, p. 25.

ANEXO I

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS E GRANDES LINHAS DAS AC˙ÕES

1. INTRODU˙ˆO

Dado ser a fonte de 35 % da electricidade produzida na Uniªo Europeia, a energia nuclear Ø um elemento
importante no debate sobre a luta contra as alteraçıes climÆticas e sobre a reduçªo da dependŒncia energØtica
da UE. Todavia hÆ desafios importantes que Ø necessÆrio enfrentar. A fusªo termonuclear controlada constitui uma
das opçıes a longo prazo para o aprovisionamento energØtico, em especial para o fornecimento centralizado de
electricidade de base. A prioridade Ø obter progressos na demonstraçªo da viabilidade científica e tecnológica da
energia de fusªo e na avaliaçªo das suas características sustentÆveis. A curto prazo, Ø necessÆrio encontrar formas
de tratamento dos resíduos nucleares que sejam aceitÆveis para a sociedade, muito especialmente na implementaçªo
de soluçıes tØcnicas para a gestªo dos resíduos de longa vida. Devem tambØm ser estudados conceitos inovadores
para a exploraçªo segura da cisªo nuclear, como possíveis contribuiçıes para a satisfaçªo das necessidades ener-
gØticas da Europa nas próximas dØcadas.

A cooperaçªo a nível europeu, incluindo o intercâmbio de cientistas e os programas de investigaçªo comuns, estÆ jÆ
bem implantada neste domínio. No que diz respeito aos resíduos nucleares e outras actividades, tal serÆ intensi-
ficado e aprofundado a nível do programa e dos projectos, tendo em vista uma melhor utilizaçªo dos recursos
(tanto humanos como em instalaçıes experimentais) e a promoçªo de uma perspectiva europeia comum sobre
abordagens e problemas essenciais, de acordo com as necessidades do Espaço Europeu da Investigaçªo. Serªo
estabelecidas ligaçıes com programas nacionais e serÆ promovida a ligaçªo em rede com países terceiros, em
especial com os EUA, o CanadÆ e o Japªo. No que diz respeito à fusªo, a Comunidade e os Estados-Membros
continuarªo a trabalhar no âmbito de um programa de actividades integrado.

SerÆ assegurada a coordenaçªo com o programa do CCI sobre «segurança e salvaguardas nucleares».
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2. DOM˝NIOS TEM`TICOS PRIORIT`RIOS

2.1. Investigaçªo em energia de fusªo

O b j e c t i v o s

A energia de fusªo poderia contribuir, na segunda metade do sØculo, para a produçªo de electricidade de base, em
grande escala e sem emissıes. Os avanços obtidos na investigaçªo em energia de fusªo justificam maiores esforços
no sentido de atingir o objectivo a longo prazo de uma central de fusªo. O trabalho teórico e os estudos
experimentais sobre os dispositivos existentes a nível mundial, em especial sobre o JET, confirmaram que existem
condiçıes científicas e tØcnicas para a construçªo de um projecto da geraçªo seguinte ao JET, com o objectivo de
demonstrar a viabilidade científica e tecnológica da energia de fusªo. A colaboraçªo a nível mundial em investi-
gaçªo sobre energia de fusªo avançou para o projecto de engenharia pormenorizado de um dispositivo Next Step
desse tipo, o ITER, tendo como objectivos a combustªo prolongada em funcionamento indutivo com uma am-
plificaçªo de potŒncia de Q > 10, demonstrando a produçªo de uma potŒncia de fusªo de 400 MW durante cerca
de 400 segundos, o que permitiria o estudo de plasmas em combustªo, em condiçıes relevantes para a produçªo
de energia.

A conclusªo com Œxito das actividades do projecto de engenharia do ITER torna possível, em consonância com a
orientaçªo, em termos de reactores, das actividades da Comunidade em matØria de investigaçªo sobre energia de
fusªo, tomar uma decisªo sobre a realizaçªo do Next Step. Sob reserva de um resultado final positivo das
negociaçıes internacionais sobre as condiçıes jurídicas e institucionais da criaçªo de uma entidade jurídica ITER
e das negociaçıes para a sua execuçªo conjunta (construçªo, operaçªo, exploraçªo e desclassificaçªo), poderia
procurar-se chegar a uma decisªo específica no período de 2003-2004, de forma a que a construçªo pudesse
ter efectivamente início no período de 2005-2006. O período de 2003-2006 deve, por conseguinte, ser conside-
rado um período de transiçªo marcado pela necessidade de racionalizar as actividades europeias devido à forte
orientaçªo do programa no sentido da realizaçªo do Next Step. A proposta orçamental para a investigaçªo no
domínio da energia de fusªo no período de 2003-2006 estabelece que, de uma dotaçªo total de 700 milhıes de
euros, 200 milhıes de euros estªo previstos para a realizaçªo do ITER.

Se e quando for decidida, a realizaçªo do Next Step mobilizarÆ recursos humanos e financeiros significativos. Uma
vez tomada a decisªo de avançar com o projecto, serªo necessÆrias adaptaçıes dos actuais esforços dos parceiros
europeus da Euratom no domínio da fusªo, bem como alteraçıes na organizaçªo, em especial no que diz respeito a
uma orientaçªo conjunta da contribuiçªo europeia para o ITER. É proposto o montante de 500 milhıes de euros, a
fim de permitir a continuaçªo de um programa de I&D consistente, incluindo a transiçªo entre as actividades
actualmente desenvolvidas no quadro das Associaçıes (1) e do JET, e o que se transformaria no «programa de
acompanhamento» em física e tecnologia da fusªo assim que a construçªo do dispositivo Next Step/ITER atingisse a
sua fase estÆvel após 2006.

P r i o r i d a d e s

i) Programa das Associaçıes nos domínios da física e da tecnologia

O programa das Associaçıes incluirÆ:

� I&D em física de fusªo e engenharia de plasma, incidindo no estudo e avaliaçªo de fórmulas de confina-
mento magnØtico, nomeadamente com a continuaçªo da construçªo do «stellarator» Wendelstein 7-X e da
exploraçªo das instalaçıes existentes nas Associaçıes Euratom;

� Actividades estruturadas de I&D em tecnologia de fusªo, em especial investigaçªo sobre materiais de fusªo e
participaçªo nas actividades de I&D para a desclassificaçªo do JET, prevista para o fim da sua exploraçªo.

� Investigaçªo dos aspectos socioeconómicos, incidindo na avaliaçªo dos custos económicos e da aceitabili-
dade social da energia de fusªo, em complemento de outros estudos sobre aspectos de segurança e de
ambiente; coordenaçªo, no contexto de uma actividade destinada a manter o contacto com as actividades de
investigaçªo civil dos Estados-Membros sobre confinamento inercial e possíveis conceitos alternativos;
difusªo dos resultados e divulgaçªo de informaçıes junto do pœblico e mobilidade e formaçªo.
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Na contribuiçªo para o programa das Associaçıes, serÆ dada prioridade a acçıes multilaterais para concen-
traçªo das actividades em projectos comuns, como as directamente relacionadas com o funcionamento do JET e
com o Next Step/ITER e/ou a formaçªo de pessoal. Consoante a decisªo que venha a ser tomada sobre a
realizaçªo do ITER e respectivo calendÆrio, serÆ ajustado o actual apoio comunitÆrio às actividades das Asso-
ciaçıes e estudado o encerramento progressivo da exploraçªo de uma sØrie de instalaçıes. Serªo garantidos
meios adequados para manter uma forte coordenaçªo europeia das actividades de fusªo, que demonstraram a
sua utilidade ao longo dos anos.

O âmbito do programa interno de acompanhamento em física e tecnologia de fusªo, necessÆrio para as
Associaçıes e a indœstria europeia, a fim de beneficiar plenamente do ITER, dependerÆ: a) do nível da quota
europeia no ITER e b) do seu local de implantaçªo. Tal poderia implicar investimentos destinados a manter, a
um nível mundial, a experimentaçªo sobre dispositivos de fusªo na Europa, após o início do funcionamento do
ITER, bem como um programa adequado de desenvolvimento tecnológico.

ii) Exploraçªo das instalaçıes do JET

As instalaçıes do JET continuarªo a ser exploradas no âmbito do Acordo Europeu para o Desenvolvimento da
Fusªo (EFDA), a fim de completar a exploraçªo das melhorias de desempenho actualmente em curso. A
utilizaçªo das instalaçıes do JET terÆ de ser suspensa num momento adequado, a fim de permitir a reorientaçªo
dos recursos correspondentes para o Next Step/ITER.

iii) Next Step/ITER

A proposta de programa-quadro Euratom (2002-2006) inclui a continuaçªo das actividades relativas ao Next
Step, com vista à participaçªo na sua construçªo na segunda metade do período. No entanto, dado que as
decisıes sobre o ITER nªo dependem apenas das instituiçıes da UE, mas tambØm dos seus parceiros interna-
cionais, o programa de actividades proposto deve ficar em aberto no que diz respeito ao local de implantaçªo e
ao enquadramento do Next Step/ITER, bem como ao teor exacto do programa interno de acompanhamento.

A participaçªo da UE no ITER incluiria contribuiçıes para a construçªo de equipamentos e instalaçıes, dentro
do perímetro de implantaçªo do ITER e necessÆrias à sua exploraçªo, os custos associados ao pessoal e à gestªo
do projecto, bem como ao apoio a prestar, durante o período de construçªo. O nível e natureza dessa
participaçªo dependerÆ do resultado das negociaçıes com os parceiros internacionais da UE e tambØm da
localizaçªo do ITER. Caso o ITER fique localizado na Europa, a participaçªo da UE incluiria tambØm uma
contribuiçªo para os custos a suportar pela Europa como parte anfitriª.

2.2. Tratamento e eliminaçªo dos resíduos radioactivos

O b j e c t i v o s

A ausŒncia de uma abordagem largamente consensual relativamente à gestªo e eliminaçªo de resíduos constitui um
dos principais obstÆculos à contínua e futura utilizaçªo da energia nuclear. Tal aplica-se, em especial, à eliminaçªo
de componentes de resíduos de longa vida em depósitos geológicos, que serÆ necessÆria independentemente do
mØtodo de tratamento escolhido para o combustível irradiado e para os resíduos altamente radioactivos. A
investigaçªo por si só nªo pode garantir a aceitaçªo por parte da sociedade, todavia esta Ø necessÆria para
desenvolver e testar tecnologias de depósito, investigar locais adequados, promover uma compreensªo científica
bÆsica relativamente à segurança e aos mØtodos de avaliaçªo da segurança e desenvolver processos de decisªo que
sejam entendidos como justos e equitativos pelos interessados.

É tambØm necessÆria investigaçªo para explorar o potencial oferecido pelos novos tipos de reactores e/ou ciclos de
combustível, a fim de permitir uma melhor utilizaçªo de materiais cindíveis e a geraçªo de menores quantidades de
resíduos, satisfazendo simultaneamente expectativas adequadas em termos de custos, bem como de clarificar as
perspectivas de realizaçªo da separaçªo e transmutaçªo, que tŒm um potencial teórico para reduzir o perigo que os
resíduos representam, a uma escala industrial, com um nível de segurança adequado e a custos razoÆveis.
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P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Investigaçªo sobre eliminaçªo geológica

Os objectivos sªo estabelecer uma base tØcnica sólida para demonstraçªo da segurança da eliminaçªo de resíduos
altamente radioactivos em formaçıes geológicas e favorecer a emergŒncia de uma perspectiva europeia comum
sobre as principais questıes relacionadas com a eliminaçªo de resíduos.

� Melhoria dos conhecimentos fundamentais, desenvolvimento e ensaio de tecnologias: A investigaçªo in-
cidirÆ nos processos-chave a nível físico, químico e biológico; na interacçªo entre as diferentes barreiras
naturais e artificiais, na sua estabilidade a longo prazo e nos meios de implementaçªo de tecnologias de
eliminaçªo em laboratórios de investigaçªo subterrâneos.

� Ferramentas novas e melhoradas: A investigaçªo incidirÆ em modelos de desempenho, de avaliaçªo da
segurança e de metodologias para demonstrar a segurança a longo prazo, incluindo anÆlises de sensibilidade
e de incerteza, avaliaçªo de medidas alternativas de desempenho e de processos relacionados com as
preocupaçıes do pœblico sobre a eliminaçªo de resíduos.

ii) Separaçªo e transmutaçªo � novos conceitos de reactores

Os objectivos sªo determinar formas prÆticas de reduzir a quantidade e/ou perigosidade dos resíduos a eliminar
atravØs de separaçªo e transmutaçªo, bem como explorar as potencialidades dos novos conceitos de reactores.

� Separaçªo e transmutaçªo: A investigaçªo incidirÆ em avaliaçıes fundamentais do conceito global; na
demonstraçªo, à escala-piloto, das tecnologias de separaçªo mais promissoras; no maior desenvolvimento
das tecnologias de transmutaçªo e na avaliaçªo da sua praticabilidade industrial.

� Novos conceitos de reactores: A investigaçªo incidirÆ primariamente no reactor a alta temperatura (HTR),
em especial no que diz respeito ao sistema de conversªo de energia para ciclo directo, às propriedades dos
materiais num ambiente de hØlio a alta temperatura, aos revestimentos de combustível inovadores, a
aplicaçıes de calor industriais e a questıes relativas à segurança e à concessªo de licenças.

3. OUTRAS ACTIVIDADES NO DOM˝NIO DA SEGURAN˙A NUCLEAR

O b j e c t i v o s

Os objectivos sªo apoiar as políticas da UE nos domínios da saœde, segurança e ambiente, bem como uma melhor
integraçªo da investigaçªo europeia sobre cisªo nuclear e outras utilizaçıes das radiaçıes ionizantes.

P r i o r i d a d e s d e i n v e s t i g a ç ª o

i) Protecçªo contra radiaçıes

Os objectivos sªo apoiar as normas comunitÆrias sobre protecçªo contra radiaçıes e o modo como estas sªo
aplicadas, a fim de responder com flexibilidade e rapidez às necessidades emergentes e de aumentar as
capacidades europeias atravØs de uma melhor integraçªo das actividades de investigaçªo. A investigaçªo incidirÆ
em:

� Quantificaçªo dos riscos em doses baixas e prolongadas que sªo normalmente as verificadas no ambiente e
no local de trabalho, atravØs de estudos epidemiológicos de populaçıes expostas relevantes, complemen-
tados por investigaçªo em biologia celular e molecular. A colaboraçªo com a Rœssia e outros países dos CEI
serÆ essencial para ter acesso aos dados sobre populaçıes expostas de interesse.

� Melhor integraçªo da investigaçªo europeia, em especial nos domínios da saœde e protecçªo do ambiente,
radioecologia, gestªo ambiental e de emergŒncias, utilizaçıes mØdicas das radiaçıes e exposiçªo a fontes
naturais de radiaçªo.
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ii) Modos inovadores de produçªo de energia nuclear

O objectivo Ø investigar possíveis conceitos inovadores em energia nuclear. A investigaçªo incidirÆ em:

� maior desenvolvimento de conceitos inovadores em energia nuclear que tenham sido identificados como
oferecendo benefícios a mais longo prazo, como por exemplo em termos de segurança, gestªo de resíduos,
custos e sustentabilidade.

iii) Ensino e formaçªo

O objectivo Ø uma melhor integraçªo do ensino e formaçªo europeus em ciŒncias nucleares, com vista a
combater o declínio, tanto em nœmero de estudantes como de estabelecimentos de ensino, proporcionando
assim as competŒncias e especializaçıes necessÆrias para uma utilizaçªo segura e continuada da energia nuclear
e de outras utilizaçıes das radiaçıes na indœstria e na medicina. O apoio incidirÆ em:

� desenvolvimento de uma abordagem mais comum relativamente ao ensino da engenharia e das ciŒncias
nucleares na Europa e sua implementaçªo, incluindo uma melhor integraçªo dos recursos e capacidades
nacionais.

Tal serÆ complementado pelo apoio a bolsas individuais, cursos especiais de formaçªo, redes de formaçªo e
subvençıes para jovens investigadores da antiga Uniªo SoviØtica.

ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Tipos de actividades Montante (milhıes de euros)

Fusªo termonuclear controlada 700 (1)

Tratamento e eliminaçªo dos resíduos 150

Outros instrumentos 50

Total 900

(1) Dos quais 200 milhıes de euros estªo previstos para a participaçªo no projecto ITER.
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ANEXO III

MEIOS DE EXECU˙ˆO DO PROGRAMA

Na execuçªo do programa específico, e nos termos das decisıes do Parlamento Europeu e do Conselho relativamente ao
programa-quadro plurianual 2002-2006 da Comunidade Europeia da Energia Atómica de acçıes em matØria de
investigaçªo e ensino que visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo (2002/. . ./Euratom) e
relativamente às regras de participaçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades para execuçªo do programa-
-quadro (2002/. . ./Euratom), a Comissªo utilizarÆ vÆrios instrumentos.

A Comissªo avaliarÆ as propostas de acordo com os critØrios de avaliaçªo definidos nas referidas decisıes, com vista a
verificar a sua relevância no que diz respeito aos objectivos do programa, a sua excelŒncia científica e tecnológica, o seu
valor acrescentado comunitÆrio e a capacidade de gestªo dos participantes.

A. Novos instrumentos

A.1. Redes de excelŒncia

Em geral, as redes serªo organizadas em torno de um grupo nuclear de participantes, aos quais se poderªo juntar
outros. Tendo em vista à criaçªo de um centro de excelŒncia virtual, estes integrarªo uma parte considerÆvel ou
mesmo a totalidade das suas actividades de investigaçªo no domínio em causa. Estas actividades serªo frequente-
mente multidisciplinares e orientadas para objectivos a longo prazo e nªo necessitarªo de definiçªo prØvia dos
resultados em termos de produtos, processos ou serviços.

Para alØm destas actividades de investigaçªo integradas, o programa de actividades conjunto da rede incluirÆ
tambØm actividades de integraçªo, bem como actividades relacionadas com a difusªo da excelŒncia fora da rede.

Na prossecuçªo dos seus objectivos, a rede desenvolverÆ portanto:

� Actividades de investigaçªo integradas pelos seus participantes

� Actividades de integraçªo que compreendem nomeadamente:

� adaptaçªo das actividades de investigaçªo dos participantes com vista a reforçar a sua complementaridade;

� desenvolvimento e utilizaçªo de meios electrónicos de informaçªo e de comunicaçªo e desenvolvimento de
mØtodos de trabalho virtual e interactivo;

� intercâmbios de pessoal a curto, mØdio e longo prazo, abertura de lugares para investigadores dos outros
membros da rede, ou para a sua formaçªo;

� desenvolvimento e utilizaçªo de infra-estruturas de investigaçªo conjuntas e adaptaçªo de recursos exis-
tentes tendo em vista uma utilizaçªo partilhada;

� gestªo e exploraçªo conjuntas dos conhecimentos gerados e acçıes para promover a inovaçªo;
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� Actividades de difusªo da excelŒncia que incluirªo, conforme adequado:

� formaçªo de investigadores;

� comunicaçªo sobre as realizaçıes da rede e a difusªo de conhecimentos;

� serviços de apoio à inovaçªo tecnológica, promovendo em especial a aceitaçªo de novas tecnologias;

� anÆlises das questıes ciŒncia/sociedade ligadas à investigaçªo efectuada pela rede.

Na execuçªo de algumas das suas actividades (como a formaçªo dos investigadores), a rede velarÆ por garantir uma
publicidade adequada atravØs da publicaçªo de convites à apresentaçªo de candidaturas.

A dimensªo das redes pode variar consoante os domínios e assuntos em causa. A título indicativo, o nœmero de
participantes nªo deverÆ ser inferior a seis. Em termos financeiros, a contribuiçªo comunitÆria para uma rede de
excelŒncia pode, em mØdia, representar vÆrios milhıes de euros por ano.

As propostas de redes incluirªo os seguintes elementos:

� descriçªo geral do programa de actividades conjunto e o seu conteœdo no primeiro ano, dividido em activi-
dades de investigaçªo, actividades de integraçªo e actividades de difusªo da excelŒncia;

� papel dos participantes, identificando as actividades e os recursos de que disporªo;

� funcionamento da rede (coordenaçªo e gestªo das actividades);

� plano de difusªo dos conhecimentos e perspectivas no que diz respeito à exploraçªo dos resultados.

A parceria poderÆ evoluir, quando necessÆrio, sem exceder os limites da contribuiçªo comunitÆria inicial, atravØs da
substituiçªo de participantes ou da inclusªo de novos participantes. Na maioria dos casos, tal processar-se-Æ atravØs
da publicaçªo de um convite à apresentaçªo de candidaturas.

O programa de actividades serÆ actualizado anualmente e implicarÆ a reorientaçªo de certas actividades ou o
lançamento de novas actividades nªo previstas inicialmente e que poderªo envolver novos participantes. A Co-
missªo poderÆ publicar convites à apresentaçªo de propostas destinados à concessªo de contribuiçıes comple-
mentares com vista a cobrir, por exemplo, um alargamento das actividades integradas da rede existente ou a
integraçªo de novos participantes.

A contribuiçªo financeira da Comunidade serÆ um montante fixo ligado à execuçªo de um conjunto de trabalhos,
inicialmente calculada com base nos recursos dedicados à execuçªo do programa de actividades conjunto e cujo
pagamento terÆ uma periodicidade anual. Na qualidade de complemento aos recursos dos participantes, essa
contribuiçªo deverÆ ser suficiente para constituir um incentivo à integraçªo, mas sem criar uma dependŒncia
financeira que possa pôr em risco a associaçªo duradoura da rede.

A.2. Projectos integrados

O objectivo deste instrumento Ø reforçar a competitividade europeia ou contribuir para a resoluçªo de problemas
societais importantes atravØs da mobilizaçªo de uma massa crítica de recursos e de competŒncias em investigaçªo e
desenvolvimento tecnológico existentes na Europa.

Nesta perspectiva, cada projecto integrado terÆ como objectivo obter resultados científicos e tecnológicos identi-
ficÆveis, aplicÆveis a produtos, processos ou serviços. As actividades desenvolvidas no âmbito de um projecto
integrado terªo objectivos claramente definidos, mesmo no caso da investigaçªo de risco.

Em geral, os participantes nos projectos organizam-se em torno de um grupo nuclear constituído pelos partici-
pantes principais. Todas as actividades desenvolvidas no âmbito de um projecto integrado serªo definidas no
quadro geral de um «plano de execuçªo» que inclua actividades relacionadas com:

� investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e/ou de demonstraçªo;

� gestªo, difusªo e transferŒncia de conhecimentos com vista à promoçªo da inovaçªo;
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� anÆlise e avaliaçªo das tecnologias em causa, bem como dos factores de sucesso relacionados com a sua
exploraçªo.

Tendo em vista a realizaçªo dos seus objectivos, pode igualmente incluir actividades relacionadas com:

� a formaçªo de investigadores, estudantes, engenheiros e quadros industriais;

� o apoio à aceitaçªo de novas tecnologias;

� a informaçªo, comunicaçªo e diÆlogo com o pœblico relativamente aos aspectos ciŒncia/sociedade da investi-
gaçªo desenvolvida no âmbito do projecto.

A dimensªo de um projecto integrado pode variar de acordo com os temas e assuntos, em funçªo da massa crítica
necessÆria para obter, nas melhores condiçıes possíveis, os resultados esperados.

As actividades combinadas de um projecto integrado podem representar um volume financeiro de vÆrios milhıes
de euros atØ vÆrias dezenas de milhıes de euros.

Na maioria dos casos, os projectos integrados incluirªo um conjunto de acçıes específicas relativas a certos
aspectos da investigaçªo necessÆria para atingir os objectivos visados, com dimensıes e estruturas variÆveis,
consoante as tarefas a executar, implementadas em estreita coordenaçªo. Todavia, em alguns casos, um projecto
integrado poderÆ assumir a forma de um œnico projecto de grande dimensªo com uma œnica componente.

As propostas para projectos integrados deverªo incluir os seguintes elementos:

� objectivos científicos e tecnológicos do projecto;

� grandes linhas e calendÆrio do plano de execuçªo, destacando a articulaçªo das diferentes componentes;

� fases de execuçªo e resultados esperados em cada uma delas;

� papel dos participantes no consórcio e competŒncias específicas de cada um deles;

� organizaçªo e gestªo do projecto;

� plano de difusªo dos conhecimentos e de exploraçªo dos resultados;

� estimativa de orçamento global e orçamento das diferentes actividades, incluindo um plano financeiro que
identifique as vÆrias contribuiçıes e a sua origem.

A parceria poderÆ evoluir, quando necessÆrio, sem exceder os limites da contribuiçªo comunitÆria inicial, atravØs da
substituiçªo de participantes ou da inclusªo de novos participantes. Na maioria dos casos, tal processar-se-Æ atravØs
da publicaçªo de um convite à apresentaçªo de candidaturas.

O plano de execuçªo serÆ actualizado anualmente. Esta actualizaçªo poderÆ incluir a reorientaçªo de certas
actividades e o lançamento de novas actividades. Neste œltimo caso, e quando for necessÆria uma contribuiçªo
comunitÆria complementar, a Comissªo identificarÆ essas actividades e os participantes que as executarªo, atravØs
de um convite à apresentaçªo de propostas.

A contribuiçªo comunitÆria farÆ parte de um plano de financiamento que pode envolver o recurso a outros
regimes de financiamento, em especial o Eureka ou os instrumentos do BEI ou do FEI. PoderÆ representar atØ
50 % do orçamento total do projecto, repartido em orçamentos por actividade. O seu pagamento serÆ efectuado
anualmente com base no plano de execuçªo proposto.

B. Outros instrumentos

Com vista à execuçªo do programa, a Comissªo pode tambØm recorrer a:

� Projectos específicos orientados a fim de desenvolver actividades de investigaçªo ou de demonstraçªo;

� Iniciativas integradas relativas à infra-estrutura, combinando actividades essenciais para o reforço e desenvol-
vimento das infra-estruturas de investigaçªo com vista à prestaçªo de serviços a uma escala europeia;
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� Acçıes de mobilidade ou de formaçªo;

� Acçıes específicas de coordenaçªo e apoio a fim de atingir os objectivos identificados em todos os domínios
do programa;

� Acçıes de acompanhamento atravØs de medidas adicionais para atingir os objectivos do programa ou preparar
actividades futuras no contexto da política comunitÆria de investigaçªo e de desenvolvimento tecnológico.

C. Regras específicas de execuçªo no domínio da investigaçªo em fusªo termonuclear

Na execuçªo das actividades de investigaçªo no domínio da fusªo termonuclear controlada, serªo aplicÆveis as
regras a seguir indicadas.

I. Procedimentos

Os projectos desenvolvidos no contexto de acçıes de investigaçªo e desenvolvimento tecnológico a custos
repartidos serªo executados com base nos procedimentos definidos em:

� contratos de associaçªo com os Estados-Membros e Estados associados ou organizaçıes desses Estados,

� Acordo Europeu de Desenvolvimento da Fusªo (European Fusion Development Agreement � EFDA),

� qualquer outro acordo multilateral concluído entre a Comunidade e organizaçıes associadas (como o
acordo sobre a promoçªo da mobilidade) ou entidades jurídicas que podem ser criadas após parecer do
comitØ consultivo competente,

� outros contratos de duraçªo limitada, em especial com organizaçıes nos Estados-Membros ou Estados
associados sem uma associaçªo,

� acordos internacionais que abranjam projectos realizados no âmbito da cooperaçªo com países terceiros,
como o ITER e por entidades jurídicas que possam ser criadas no âmbito desses acordos.

II. Contribuiçªo financeira

Ao longo da execuçªo do programa-quadro, a contribuiçªo financeira para as despesas correntes das Associa-
çıes e para os contratos de duraçªo limitada serÆ progressiva e substancialmente reduzida em relaçªo ao seu
actual montante anual.

As modalidades de participaçªo da Comunidade nas actividades relacionadas com a execuçªo conjunta dos
projectos desenvolvidos no âmbito de cooperaçıes internacionais como o ITER sªo definidas nas cooperaçıes
internacionais relevantes e pelas entidades jurídicas que podem ser criadas no âmbito desses acordos. A Euratom
e organizaçıes associadas podem criar entidades jurídicas adequadas, ou quaisquer outras formas apropriadas, a
fim de gerir essa participaçªo comunitÆria.
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Proposta de decisªo do Conselho que adopta o programa específico 2002-2006 de investigaçªo e
formaçªo a executar por meio de acçıes directas pelo Centro Comum de Investigaçªo para a

Comunidade Europeia da Energia Atómica

(2001/C 240 E/31)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 279 final � 2001/0126(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica, e, nomeadamente, o primeiro parÆgrafo
do seu artigo 7.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) AtravØs da Decisªo n.o . . ./. . ./Euratom, o Conselho adop-
tou o programa-quadro plurianual 2002-2006 da Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica de acçıes em matØria
de investigaçªo e ensino que visa contribuir para a reali-
zaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo (a seguir deno-
minado «programa-quadro»), a executar atravØs de pro-
grama(s) específico(s), elaborados de acordo com o artigo
7.o do Tratado, que definam regras pormenorizadas para a
sua execuçªo, que fixem a sua duraçªo e que estabeleçam
os meios considerados necessÆrios.

(2) Sªo aplicÆveis ao presente programa as regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universida-
des e as regras de difusªo dos resultados da investigaçªo
para execuçªo do programa-quadro, adoptadas pelo Con-
selho na Decisªo n.o . . ./. . ./Euratom.

(3) Na execuçªo do presente programa, serÆ dada especial
importância à promoçªo da mobilidade e formaçªo dos
investigadores e à promoçªo da inovaçªo na Comunidade.

(4) Para efeitos de execuçªo do programa-quadro, poderÆ ser
oportuno realizar actividades de cooperaçªo internacional
com países terceiros ou organizaçıes internacionais, no-
meadamente com base no capítulo X do Tratado. SerÆ
dada especial atençªo aos países em fase de adesªo.

(5) As actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito do
presente programa devem respeitar os princípios Øticos
fundamentais, nomeadamente os que figuram na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(6) Na sequŒncia da comunicaçªo da Comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, encontra-se em exe-
cuçªo um plano de acçªo que visa reforçar e realçar a
posiçªo e o papel das mulheres na ciŒncia e na investi-
gaçªo.

(7) O presente programa deve ser executado de uma forma
flexível, eficiente e transparente, tomando em conside-
raçªo as necessidades relevantes dos utilizadores do CCI
e das políticas comunitÆrias, bem como respeitando o
objectivo de protecçªo dos interesses financeiros das co-
munidades. As actividades de investigaçªo desenvolvidas
no seu âmbito devem ser adaptadas, quando adequado,
a essas necessidades e à evoluçªo científica e tecnológica.

(8) O CCI deve executar as actividades de investigaçªo e for-
maçªo por meio de acçªo directa, nomeadamente no que
diz respeito às tarefas confiadas à Comissªo pelo Tratado.
A Comissªo deve executar as tarefas que lhe sªo confiadas
no domínio da cisªo nuclear, utilizando as competŒncias
tØcnicas do CCI.

(9) O CCI deve desenvolver activamente actividades no domí-
nio da inovaçªo e da transferŒncia de tecnologias.

(10) Na execuçªo do presente programa, o Conselho de Admi-
nistraçªo do CCI deverÆ ser consultado pela Comissªo, nos
termos das disposiçıes relevantes da Decisªo 96/282/Eu-
ratom da Comissªo, de 10 de Abril de 1996, relativa à
reorganizaçªo do Centro Comum de Investigaçªo (4).

(11) A Comissªo deverÆ, em devido tempo, mandar proceder a
uma avaliaçªo independente das actividades desenvolvidas
nos domínios abrangidos pelo presente programa.

(12) O ComitØ Científico e TØcnico foi consultado sobre o
conteœdo científico e tecnológico do presente programa
específico.

(13) O Conselho de Administraçªo do CCI foi consultado sobre
o conteœdo científico e tecnológico do presente programa
específico,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

Artigo 1.o

1. De acordo com a Decisªo [. . .] relativa ao programa-qua-
dro 2002-2006 (a seguir denominado «programa-quadro»), Ø
adoptado o programa específico relativo às acçıes directas de
investigaçªo e formaçªo a executar pelo Centro Comum de
Investigaçªo (a seguir denominado «programa específico»)
para o período de [. . .] a 31 de Dezembro de 2006.

2. Os objectivos e prioridades científicas e tecnológicas do
programa específico sªo definidos no anexo I.

Artigo 2.o

Nos termos do anexo II da [Decisªo [. . ./. . .]/programa-qua-
dro], o montante considerado necessÆrio para a execuçªo do
programa específico Ø de 330 milhıes de euros. No anexo II da
presente decisªo Ø apresentada uma repartiçªo indicativa desse
montante.

Artigo 3.o

1. A Comissªo Ø responsÆvel pela execuçªo do programa
específico.

2. O programa específico serÆ executado de acordo com as
regras específicas definidas no anexo III.

Artigo 4.o

1. A Comissªo elaborarÆ um programa de trabalho para a
execuçªo do programa específico, que serÆ posto à disposiçªo
de todas as partes interessadas, definindo mais pormenorizada-
mente os objectivos e prioridades, bem como o calendÆrio e as
regras de execuçªo.

2. O programa de trabalho terÆ em conta as actividades de
investigaçªo relevantes realizadas pelos Estados-Membros, Esta-
dos associados e organizaçıes europeias e internacionais. Este
programa serÆ actualizado sempre que necessÆrio.

Artigo 5.o

1. Para fins de execuçªo do programa específico, a Comissªo
consultarÆ o Conselho de Administraçªo do CCI, nos termos
previstos na Decisªo 96/282/Euratom da Comissªo.

2. A Comissªo informarÆ regularmente o Conselho de Ad-
ministraçªo sobre a execuçªo do presente programa específico.

Artigo 6.o

1. A Comissªo apresentarÆ regularmente relatórios sobre os
progressos globais na execuçªo do programa específico, nos
termos previstos no artigo 4.o do programa-quadro.

2. A Comissªo mandarÆ proceder à avaliaçªo independente
prevista no artigo 5.o do programa-quadro sobre as actividades
desenvolvidas nos domínios abrangidos pelo programa especí-
fico.

Artigo 7.o

A Comissªo pode solicitar ao CCI que execute, com base no
critØrio de benefício mœtuo, projectos com entidades jurídicas
estabelecidas em países terceiros, sempre que tal contribua
efectivamente para a realizaçªo de acçıes directas.

Artigo 8.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente decisªo.
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ANEXO I

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS E GRANDES LINHAS DAS AC˙ÕES

1. INTRODU˙ˆO

A missªo do Centro Comum de Investigaçªo Ø fornecer apoio científico e tØcnico, orientado para as necessidades
dos clientes, com vista à concepçªo, desenvolvimento, execuçªo e acompanhamento das políticas da Uniªo Euro-
peia. O CCI serve os interesses comuns dos Estados-Membros, ao mesmo tempo que Ø independente de interesses
específicos, privados ou nacionais.

A contribuiçªo do CCI para o programa-quadro 2002-2006 integra recomendaçıes das avaliaçıes recentes do
CCI (1) e requisitos decorrentes da reforma da Comissªo. Inclui, em particular:

� Reforço da orientaçªo para as necessidades dos utilizadores.

� Actividades de ligaçªo em rede, a fim de criar uma vasta base de conhecimentos e, no espírito do Espaço
Europeu da Investigaçªo (EEI), uma associaçªo mais estreita de laboratórios, indœstrias e entidades reguladoras
dos Estados-Membros no apoio científico e tØcnico prestado às políticas da UE.

� Concentraçªo das actividades em temas seleccionados, incluindo a formaçªo dos investigadores, a fim de manter
as competŒncias no domínio nuclear na UE e nos seus Estados membros associados.

SerÆ assegurada a coordenaçªo com as acçıes indirectas no âmbito do programa específico Euratom.

O CCI responde a exigŒncias e necessidades claramente expressas, nomeadamente pelos serviços da Comissªo,
identificadas e actualizadas atravØs de contactos sistemÆticos e regulares (2).

Nos seus domínios de competŒncia, a contribuiçªo do CCI terÆ como objectivo estabelecer sinergias com as
prioridades temÆticas relevantes nos outros programas específicos, nomeadamente atravØs da participaçªo na acçªo
indirecta, com vista a um acrØscimo de valor, quando adequado, para o trabalho aí realizado (por exemplo, atravØs
da comparaçªo e validaçªo de ensaios e mØtodos ou da integraçªo dos resultados para fins de decisªo política).

2. CONTEÚDO DO PROGRAMA

2.1. Motivaçªo

As actividades do CCI no domínio nuclear visam apoiar as políticas comunitÆrias conexas e obrigaçıes específicas
decorrentes do Tratado confiadas à Comissªo. A energia nuclear fornece cerca de um terço da electricidade da
Comunidade e Ø necessÆrio manter a vigilância de modo a garantir a continuaçªo das boas tradiçıes de segurança
da Comunidade, prosseguir os esforços para evitar a proliferaçªo e gerir de forma eficiente o processamento e a
armazenagem dos resíduos a longo prazo. O alargamento da Uniªo, juntamente com as necessidades de salvaguarda
dos materiais decorrentes do processo de desarmamento ou da emergŒncia de novos desenvolvimentos tecnológicos,
criam novos desafios.

Centrando as suas actividades nos domínios em que se justifica uma intervençªo da Comunidade, o CCI participa
quando o seu estatuto pan-europeu proporciona valor acrescentado e quando a sua acçªo se justifica por aspectos
transfronteiras da segurança e salvaguardas nucleares ou por preocupaçıes do pœblico relativamente a certas
questıes. Os domínios-chave serªo as salvaguardas, a nªo proliferaçªo, a gestªo dos resíduos nucleares, a segurança
dos reactores e a monitorizaçªo das radiaçıes.

O principal objectivo serÆ um maior desenvolvimento da colaboraçªo atravØs da ligaçªo em rede, que resulte num
vasto consenso sobre vÆrias destas questıes a nível europeu e mundial. A aplicaçªo das salvaguardas pela Direcçªo
Salvaguardas da Euratom (ESO) e pela AgŒncia Internacional da Energia Atómica (AIEA) exige um apoio e assis-
tŒncia directa em I&D. SerÆ dada especial atençªo à cooperaçªo com futuros Estados-Membros da UE. As actividades
de formaçªo constituirªo uma componente importante do CCI, a fim de contribuir para dotar a UE de uma futura
geraçªo de cientistas com as necessÆrias competŒncias e especializaçªo em energia nuclear. Os principais domínios
da actividade de investigaçªo serªo portanto os seguintes:

� Gestªo dos resíduos radioactivos e salvaguarda dos materiais nucleares.

� Segurança de reactores actuais e inovadores, monitorizaçªo das radiaçıes e aplicaçıes mØdicas da investigaçªo
nuclear.
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2.2. Gestªo dos resíduos radioactivos e salvaguarda dos materiais nucleares

Combustível irradiado e tratamento e armazenagem de resíduos altamente radioactivos

Para tratar das questıes relativas aos combustíveis nucleares irradiados e ao tratamento e gestªo dos resíduos
radioactivos, o CCI continuarÆ a desenvolver os seus conhecimentos sobre os dados fundamentais da física, química
e ciŒncia dos materiais relativamente a actinídeos e produtos contendo actinídeos. O CCI continuarÆ a fornecer
dados nucleares de base (como secçıes de elementos e comportamento em condiçıes extremas) importantes para os
estudos de gestªo de resíduos, bem como para as ciŒncias mØdicas e dos materiais.

Continuarªo a ser investigados os processos bÆsicos que regem o comportamento do combustível irradiado em
condiçıes de armazenagem intermØdia ou de eliminaçªo geológica a longo prazo.

O CCI continuarÆ a proceder a ensaios e avaliaçıes de processos, a fim de melhorar a separaçªo eficiente de
elementos radiotóxicos do combustível irradiado e subsequente reprocessamento dos produtos resultantes. Tal serÆ
efectuado com parceiros europeus no âmbito do programa de transmutaçªo e separaçªo. Para alØm desta abordagem
experimental e teórica, o CCI prosseguirÆ e alargarÆ a sua participaçªo em redes, assumindo eventualmente um
papel de coordenaçªo, como no grupo de trabalho internacional sobre concepçªo de combustíveis para os sistemas
movidos por acelerador.

Salvaguardas nucleares

O trabalho sobre salvaguardas proporcionarÆ um apoio directo às direcçıes de inspecçªo (ESO e AIEA) e aos
operadores e desenvolverÆ a investigaçªo subjacente conexa, a fim de se preparar para exigŒncias futuras, incluindo
melhoramentos contínuos das actividades de salvaguardas para fins de adaptaçªo ao contexto político, em especial
alteraçıes aos regimes de verificaçªo, e à evoluçªo tecnológica. A actividade inclui o desenvolvimento e avaliaçªo de
instrumentaçªo nos domínios dos ensaios destrutivos e nªo destrutivos, fornecimento de materiais de referŒncia
certificados, confinamento e vigilância, formaçªo de inspectores e modernizaçªo e operaçªo de laboratórios no
local. O CCI continuarÆ a ser o ponto focal da rede da Associaçªo Europeia de Investigaçªo e Desenvolvimento de
Salvaguardas (Esarda).

O reforço do regime de salvaguardas assenta cada vez mais nas tecnologias da informaçªo, com vista à melhoria da
eficiŒncia e à execuçªo de novas medidas. O CCI prosseguirÆ os seus trabalhos de desenvolvimento da monitori-
zaçªo ambiental, da monitorizaçªo por satØlite e de sistemas inovadores de gestªo de dados e de informaçªo, bem
como de melhores comunicaçıes e tØcnicas de vigilância à distância que permitam a realizaçªo de determinadas
actividades de salvaguardas a partir da sede. SerÆ desenvolvida uma maior sinergia com o trabalho realizado pelo
CCI no domínio da luta antifraude.

O CCI continuarÆ a apoiar a transferŒncia, para os países em fase de adesªo, do «acervo comunitÆrio» tecnológico no
domínio das salvaguardas.

O CCI estÆ estreitamente envolvido nos esforços internacionais para detecçªo de actividades clandestinas e para
combate ao trÆfego ilícito de materiais nucleares. SerÆ desenvolvida a ciŒncia forense no domínio nuclear.

Das salvaguardas nucleares para a nªo proliferaçªo de armas de destruiçªo em massa

O CCI apoiarÆ a nªo proliferaçªo, adaptando know-how e tØcnicas especializadas utilizadas nas salvaguardas nu-
cleares e que possam potencialmente apoiar tambØm os regimes de verificaçªo de armas nucleares e de outras armas
de destruiçªo em massa.

2.3. Segurança de reactores actuais e inovadores, monitorizaçªo das radiaçıes e aplicaçıes mØdicas da investi-
gaçªo nuclear

Segurança de reactores actuais e inovadores

Deve ser mantido o elevado nível de segurança das centrais na UE, em especial no que diz respeito a reactores que
ficarªo em funcionamento ainda mais 10-50 anos. O CCI continuarÆ a apoiar as autoridades de segurança e os
operadores de centrais nucleares atravØs de uma ligaçªo em rede sobre questıes como o envelhecimento, a detecçªo
de danos, a inspecçªo em serviço, a avaliaçªo da integridade estrutural e a produçªo de dados fundamentais sobre
neutrıes. A anÆlise e gestªo de acidentes, a validaçªo de códigos, a anÆlise de sistemas e o desenvolvimento de
mØtodos baseados no conhecimento dos riscos sªo competŒncias tradicionais do CCI, que sªo importantes, tanto
para a harmonizaçªo na UE como na perspectiva do alargamento. ProsseguirÆ o apoio ao programa Phebus. SerÆ
apoiada a extracçªo de dados experimentais e o seu arquivo para facilidade de acesso.
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Um outro domínio de apoio do CCI Ø o desenvolvimento de uma cultura comum de segurança nos países da Europa
Central e Oriental, o que inclui medidas de segurança operacional e modernizaçªo de centrais, integridade estru-
tural, prevençªo e gestªo de acidentes.

No que diz respeito à segurança do combustível nuclear, o CCI concentrarÆ a sua atençªo em interacçıes mecânicas
e químicas na interface combustível/revestimento e no comportamento do combustível a uma taxa elevada de
combustªo. Os códigos de desempenho do combustível Transuranus continuarªo a ser alargados com novos dados e
formaçªo de utilizadores, incluindo cientistas dos países da Europa Oriental.

Juntamente com a indœstria e com instituiçıes de I&D, o CCI contribuirÆ para a anÆlise e avaliaçªo de vÆrias
características de segurança de novos sistemas de produçªo de energia actualmente em estudo em vÆrios países.

Monitorizaçªo das radiaçıes

A investigaçªo para estudar o modo como o cidadªo e o ambiente podem ser protegidos contra os efeitos das
radiaçıes ionizantes implica o desenvolvimento de uma dosimetria fiÆvel como base. A especializaçªo de longa data
do CCI em matØria de protecçªo contra radiaçıes e o seu laboratório de referŒncia de metrologia de radionuclídeos
serªo utilizados para um maior desenvolvimento de competŒncias e de vÆrias mediçıes nucleares.

A actividade de metrologia de radionuclídeos inclui novas redes que proporcionarªo apoio à segurança nuclear,
juntamente com a segurança alimentar, química e ambiental (com detecçªo de vestígios de radioctividade e espe-
ciaçªo). Os esforços incidirªo na metrologia de radionuclídeos de referŒncia e na monitorizaçªo de níveis baixos de
radiaçªo.

Aplicaçıes mØdicas da investigaçªo nuclear

VÆrias tecnologias nucleares de importância para aplicaçıes mØdicas resultaram de recursos e competŒncias nu-
cleares do CCI. Estas emergem da investigaçªo sobre a produçªo de novos isótopos, desenvolvimento de materiais de
referŒncia clínicos e apoio a ferramentas de diagnóstico e terapŒutica. O CCI melhorarÆ a coordenaçªo dessas
actividades em toda a Europa atravØs da ligaçªo em rede com universidades, instalaçıes de investigaçªo nuclear,
centros de investigaçªo, associaçıes mØdicas europeias e indœstria farmacŒutica.

ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Actividade Montante (milhıes de euros)

Gestªo dos resíduos radioactivos e salvaguarda dos materiais nucleares 213

Segurança de reactores actuais e inovadores, monitorizaçªo das radiaçıes e aplicaçıes
mØdicas da investigaçªo nuclear

102

Pessoal necessÆrio para acompanhamento da desclassificaçªo das instalaçıes obsoletas do
CCI

15

Total 330 (1) (2)

(1) Dos quais aproximadamente 6 % poderªo ser afectados à investigaçªo exploratória e uma percentagem mÆxima de 2 % à exploraçªo
dos resultados do próprio CCI e à transferŒncia de tecnologias.

(2) Este total inclui a contribuiçªo do orçamento do CCI necessÆria para a sua participaçªo em acçıes indirectas.

PT28.8.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 240 E/263



ANEXO III

REGRAS ESPEC˝FICAS DE EXECU˙ˆO DO PROGRAMA

1. A Comissªo, após consulta ao Conselho de Administraçªo do CCI, executarÆ a acçªo directa com base nos objectivos
e conteœdos científicos descritos no anexo I. As actividades no âmbito desta acçªo devem ser realizadas nos institutos
competentes do Centro Comum de Investigaçªo (CCI).

2. Na execuçªo das suas actividades, o CCI participarÆ ou organizarÆ, quando adequado e viÆvel, redes de laboratórios
pœblicos e privados nos Estados-Membros ou consórcios europeus de investigaçªo em apoio ao processo europeu de
decisªo política. SerÆ dada especial atençªo à cooperaçªo com a indœstria, especialmente com as pequenas e mØdias
empresas. Os organismos de investigaçªo estabelecidos em países terceiros podem igualmente cooperar em projectos,
em conformidade com as disposiçıes relevantes do artigo 6.o e, quando aplicÆveis, de acordos de cooperaçªo
científica e tecnológica entre a Comunidade e os países terceiros em causa. MerecerÆ especial atençªo a cooperaçªo
com laboratórios e institutos de investigaçªo nos países candidatos à adesªo e nos países da Europa Central e Oriental
e da antiga Uniªo SoviØtica.

O CCI utilizarÆ tambØm mecanismos adequados para uma identificaçªo contínua dos requisitos e necessidades dos
seus clientes e utilizadores e para a promoçªo da participaçªo destes nas actividades conexas.

3. A difusªo dos conhecimentos resultantes da execuçªo dos projectos ficarÆ a cargo do próprio CCI (tendo em conta
eventuais limitaçıes no caso de questıes confidenciais).

4. As medidas de acompanhamento incluirªo:

� organizaçªo de visitas do pessoal do CCI a laboratórios nacionais, laboratórios industriais e universidades,

� promoçªo da mobilidade de jovens cientistas, em especial dos países candidatos,

� formaçªo especializada com Œnfase nas competŒncias nucleares e na cultura de segurança nuclear na Uniªo
Europeia,

� organizaçªo de visitas a institutos do CCI de cientistas convidados e de peritos destacados, especialmente dos
países candidatos,

� intercâmbio sistemÆtico de informaçıes, nomeadamente atravØs da organizaçªo de seminÆrios científicos,
workshops e colóquios, e de publicaçıes científicas,

� avaliaçªo científica e estratØgica independente do desempenho dos projectos e programas.
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Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às operaçıes de iniciados e à
manipulaçªo de mercado (abusos de mercado)

(2001/C 240 E/32)

COM(2001) 281 final � 2001/0118(COD)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Deliberando em conformidade com o procedimento previsto
no artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) Um verdadeiro mercado œnico para os serviços financeiros
Ø fundamental para o crescimento económico e a criaçªo
de emprego na Comunidade.

(2) A integridade do mercado Ø fundamental para um mer-
cado financeiro integrado e eficiente. O bom funciona-
mento dos mercados dos valores mobiliÆrios e a confiança
do pœblico nos mesmos mercados sªo essenciais para a
riqueza e crescimento económico. As situaçıes de abuso
de mercado prejudicam a integridade dos mercados finan-
ceiros e a confiança do pœblico nos valores mobiliÆrios e
produtos derivados.

(3) A Comunicaçªo da Comissªo de 11 de Maio de 1999 �
Aplicaçªo de um enquadramento para os mercados finan-
ceiros: plano de acçªo (1) � identifica um conjunto de
acçıes necessÆrias à realizaçªo do mercado œnico para
os serviços financeiros. Os Chefes de Estados e de Go-
verno, reunidos na cimeira da Lisboa de Abril de 2000,
apelaram à aplicaçªo deste Plano de Acçªo atØ 2005. O
plano sublinha a necessidade de se elaborar uma directiva
contra a manipulaçªo do mercado.

(4) Na sua reuniªo de 17 de Julho de 2000 o Conselho ins-
tituiu o ComitØ de SÆbios sobre a regulamentaçªo dos
mercados europeus de valores mobiliÆrios. No seu relató-

rio final o ComitØ de SÆbios propôs a introduçªo de novas
tØcnicas legislativas com base numa abordagem a quatro
níveis, nomeadamente princípios-quadro, medidas de exe-
cuçªo, cooperaçªo e aplicaçªo efectiva da legislaçªo. Nível
1, a directiva deve limitar-se aos princípios-quadro de
carÆcter geral, enquanto o nível 2 deverÆ abarcar as me-
didas tØcnicas de aplicaçªo a adoptar pela Comissªo com
a assistŒncia de um comitØ.

(5) A Resoluçªo do Conselho Europeu de Estocolmo aprovou
o relatório final do ComitØ de SÆbios e a abordagem
proposta a quatro níveis a fim de tornar o processo re-
gulamentar de adopçªo de legislaçªo comunitÆria em ma-
tØria de valores mobiliÆrios mais transparente e eficiente.

(6) De acordo com o Conselho Europeu de Estocolmo, as
medidas de execuçªo do nível 2 deverªo ser utilizadas
mais frequentemente para garantir a actualizaçªo das dis-
posiçıes tØcnicas com a evoluçªo e as prÆticas de super-
visªo do mercado, devendo estabelecer-se prazos-limite
para todas as fases dos trabalhos do nível 2.

(7) As inovaçıes financeiras e tØcnicas aumentam os incenti-
vos, meios e oportunidades de abuso de mercado, atravØs
dos novos produtos, das novas tecnologias, de um nœmero
cada vez maior de actividades transfronteiras e da utili-
zaçªo da Internet.

(8) O actual enquadramento jurídico comunitÆrio para prote-
ger a integridade do mercado estÆ incompleto. Os requi-
sitos legais variam entre as jurisdiçıes, o que frequente-
mente coloca os agentes económicos numa situaçªo de
incerteza quanto aos conceitos, definiçıes e aplicaçªo.
Em alguns Estados-Membros nªo existe legislaçªo em ma-
tØria de manipulaçªo de preços e de divulgaçªo de infor-
maçªo enganosa.

(9) O abuso de mercado abrange as operaçıes de iniciados e
a manipulaçªo de mercado. O objectivo da legislaçªo con-
tra as operaçıes de iniciados Ø o mesmo da legislaçªo
contra a manipulaçªo de mercado: garantir a integridade
dos mercados financeiros comunitÆrios e promover a con-
fiança dos investidores nos mesmos. Por conseguinte, Ø
aconselhÆvel adoptar regras conjuntas para combater
tanto as operaçıes de iniciados como a manipulaçªo de
mercado. Uma directiva œnica garantirÆ o mesmo enqua-
dramento em toda a Comunidade para a atribuiçªo de
responsabilidades, aplicaçªo da legislaçªo e cooperaçªo.
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(10) A Directiva 89/592/CEE (1) de 13 de Novembro de 1989,
relativa à coordenaçªo das regulamentaçıes respeitantes às
operaçıes de iniciados foi adoptada hÆ mais de uma dØ-
cada. Dadas as alteraçıes nos mercados financeiros e na
legislaçªo comunitÆria ocorridas desde a sua adopçªo, Ø
necessÆrio substituí-la para garantir a coerŒncia com a
legislaçªo em matØria de manipulaçªo de mercado. Uma
nova directiva Ø igualmente necessÆria para evitar lacunas
na legislaçªo comunitÆria que poderªo ser utilizadas para
comportamentos delituosos e que afectam a confiança
pœblica, prejudicando o bom funcionamento dos merca-
dos.

(11) As operaçıes de iniciados e as manipulaçıes do mercado
impedem uma transparŒncia plena e adequada do mer-
cado, indispensÆvel às operaçıes de todos os agentes eco-
nómicos num mercado financeiro integrado.

(12) Uma divulgaçªo rÆpida e leal da informaçªo ao pœblico
reforça a integridade do mercado, enquanto uma divul-
gaçªo selectiva pelos emitentes pode conduzir a uma
perda de confiança do investidor na integridade dos mer-
cados financeiros. Os agentes económicos profissionais
devem contribuir para a integridade do mercado.

(13) Os Estados-Membros e o Sistema Europeu de Bancos Cen-
trais ou os Bancos centrais nacionais nªo devem ser en-
travados na conduçªo das suas políticas monetÆrias, cam-
biais e de gestªo da dívida pœblica.

(14) Em determinadas circunstâncias, as operaçıes de estabili-
zaçªo ou as operaçıes sobre as acçıes próprias podem
justificar-se por razıes económicas, nªo devendo, por
conseguinte, por si só ser consideradas como um abuso
de mercado. Devem desenvolver-se regras comuns que
forneçam orientaçªo prÆtica.

(15) O âmbito cada vez maior dos mercados financeiros, a
rÆpida evoluçªo e a gama de novos produtos e desenvol-
vimentos exigem uma ampla aplicaçªo da presente direc-
tiva aos instrumentos financeiros e prÆticas, com vista a
garantir a integridade dos mercados financeiros da Comu-
nidade.

(16) O estabelecimento de condiçıes de concorrŒncia iguais
nos mercados financeiros comunitÆrios exige um vasto
âmbito geogrÆfico de aplicaçªo das disposiçıes da pre-
sente directiva.

(17) A existŒncia de vÆrias autoridades competentes num Es-
tado-Membro, com diferentes responsabilidades, dÆ ori-
gem a custos desnecessÆrios e à confusªo entre os agentes
económicos. Cada Estado-Membro deverÆ designar uma
œnica autoridade competente, com carÆcter administrativo
a fim de garantir a sua independŒncia em relaçªo aos
agentes económicos e evitar os conflitos de interesses,
responsÆvel pelas situaçıes de abuso de mercado.

(18) Um conjunto mínimo de competŒncias comuns e de ins-
trumentos sólidos a atribuir a estas autoridades garantirÆ a
eficÆcia da supervisªo.

(19) Com vista a garantir a eficÆcia de um enquadramento
comunitÆrio contra o abuso de mercado, qualquer in-
fracçªo às proibiçıes ou requisitos estabelecidos na pre-
sente directiva serªo rÆpida e eficazmente punidos.

(20) O aumento das actividades transfronteiras exige o reforço
da cooperaçªo e um amplo conjunto de regras para o
intercâmbio de informaçıes entre as autoridades nacionais
competentes.

(21) Em conformidade com o princípio da subsidiariedade e
com o princípio da proporcionalidade, tal como enuncia-
dos no artigo 5.o do Tratado, os objectivos da acçªo pre-
vista, ou seja, evitar abusos de mercado sob a forma de
operaçıes de iniciados e a manipulaçªo de mercado, nªo
podem ser suficientemente atingidos pelos Estados-Mem-
bros e, por conseguinte, podem ser melhor alcançados a
nível comunitÆrio, tendo em conta a dimensªo e os efeitos
da acçªo em causa. A presente directiva limita-se ao mí-
nimo exigido para a consecuçªo desses objectivos, nªo
ultrapassando o necessÆrio para tal fim.

(22) Ocasionalmente, podem ser necessÆrias orientaçıes tØcni-
cas e alteraçıes às regras estabelecidas na presente direc-
tiva para ter em conta a evoluçªo dos mercados financei-
ros; por conseguinte, a Comissªo deveria ser empossada
das competŒncias necessÆrias para proceder a essas altera-
çıes, após consulta do ComitØ Europeu dos Valores Mo-
biliÆrios, instituído pela Decisªo 2001/. . ./CE da Co-
missªo.

(23) Uma vez que as medidas necessÆrias para a aplicaçªo da
presente directiva sªo medidas de âmbito geral na acepçªo
do artigo 2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conselho, de
28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competŒncias de execuçªo atribuídas à Comissªo (2), de-
vem ser adoptadas mediante o recurso ao procedimento
de regulamentaçªo previsto no artigo 5.o da referida de-
cisªo.

(24) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e
observa os princípios reconhecidos, em especial, na Carta
dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Para efeitos da presente directiva entende-se por:

1. Informaçªo privilegiada: toda a informaçªo que nªo tenha
sido tornada pœblica, que tenha um carÆcter preciso e seja
relativa a uma ou mais entidades emitentes de instrumentos
financeiros ou a um ou mais instrumentos financeiros e que,
caso fosse tornada pœblica, seria susceptível de influenciar
de maneira sensível a cotaçªo desses instrumentos financei-
ros ou dos instrumentos financeiros derivados com eles
relacionados.
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2. Manipulaçªo de mercado:

a) Realizaçªo de operaçıes ou emissıes de ordens de ope-
raçıes que originem ou sªo susceptíveis de originar in-
dicaçıes falsas ou enganosas no que respeita à oferta, à
procura ou ao preço de instrumentos financeiros ou que
conduzam o preço de um ou mais instrumentos finan-
ceiros para um nível anormal ou artificial, por acçªo de
uma ou mais pessoas agindo em colaboraçªo, com re-
cursos a mecanismos fictícios ou quaisquer outras formas
de engano ou artifício.

b) Divulgaçªo de informaçıes atravØs dos meios de comu-
nicaçªo, incluindo a Internet, ou atravØs de outros meios,
que dŒ ou seja susceptível de dar indicaçıes falsas ou
enganosas no que respeita à oferta, à procura ou ao
preço dos instrumentos financeiros, incluindo a divul-
gaçªo de boatos ou de notícias falsas ou enganosas.

3. Instrumento financeiro: os instrumentos enumerados na
Secçªo A do Anexo.

4. Mercado regulamentado: o mercado definido no n.o 13 do
artigo 1.o da Directiva 93/22/CEE (1).

5. Com vista a ter em conta os desenvolvimentos tØcnicos dos
mercados financeiros e a garantir uma aplicaçªo uniforme
da directiva na Comunidade, as definiçıes mencionadas
neste artigo e na Secçªo A do Anexo devem ser esclarecidas
e adaptadas pela Comissªo de acordo com o procedimento
referido no n.o 2 do artigo 17.o.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros proibirªo a qualquer pessoa colec-
tiva ou individual que possua informaçªo privilegiada que re-
tire benefícios dessa informaçªo ao adquirir ou ceder em seu
nome ou em nome de um terceiro, directa ou indirectamente,
instrumentos financeiros a que essa informaçªo diz respeito.

O disposto no parÆgrafo supra aplica-se independentemente
dessa pessoa ter obtido a informaçªo em questªo:

a) em virtude da sua qualidade de membro dos órgªos admi-
nistrativos, directivos ou de fiscalizaçªo do emitente, ou

b) em virtude da sua participaçªo no capital do emitente, ou

c) em virtude do acesso a essa informaçªo privilegiada, por
força do exercício da sua actividade, profissªo ou funçıes.

2. Quando a pessoa referida no n.o 1 for uma sociedade ou
outro tipo de pessoa colectiva, a proibiçªo estabelecida nesse
nœmero aplica-se igualmente às pessoas singulares que tomem
parte na decisªo de efectuar a transacçªo em nome da pessoa
colectiva em causa.

3. A proibiçªo estabelecida no n.o 1 aplica-se a qualquer
aquisiçªo ou cessªo de instrumentos financeiros.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros proibirªo a qualquer pessoa sujeita à
proibiçªo estabelecida no artigo 2.o que tenha acesso a infor-
maçªo privilegiada o seguinte:

a) Divulgar essa informaçªo privilegiada a terceiros, excepto se
essa divulgaçªo ocorrer no âmbito do exercício normal das
suas actividades, profissªo ou funçıes;

b) Recomendar ou incumbir um terceiro, com base nessa in-
formaçªo privilegiada, para adquirir ou ceder os instrumen-
tos financeiros a que se refere essa informaçªo.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros imporªo igualmente as proibiçıes previs-
tas nos artigos 2.o e 3.o a qualquer pessoa para alØm das
referidas nestes artigos que, com total conhecimento dos factos,
possua informaçªo privilegiada.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros proibirªo qualquer pessoa colectiva ou
individual de efectuar manipulaçıes de mercado.

A Secçªo B do Anexo contØm uma lista nªo exaustiva dos
mØtodos mais utilizados para a manipulaçªo do mercado. De
acordo com o procedimento referido no n.o 2 do artigo 17.o, a
Comissªo adoptarÆ alteraçıes aos exemplos desses mØtodos.

Os Estados-Membros podem decidir introduzir disposiçıes es-
pecíficas para abranger pessoas que actuam com fins jornalís-
ticos no exercício normal da sua profissªo.

Artigo 6.o

1. Os Estados-Membros assegurarªo que os emitentes de
instrumentos financeiros tornem pœblica a informaçªo privile-
giada o mais rapidamente possível.

2. Quando um emitente, ou uma pessoa agindo em seu
nome, divulga informaçªo privilegiada a um terceiro no âmbito
do exercício normal das suas actividades, profissªo ou funçıes,
tal com referido na alínea a) do artigo 3.o, os Estados-Membros
exigirªo que essa informaçªo seja completa e efectivamente
tornada pœblica, simultaneamente no caso de uma divulgaçªo
voluntÆria, imediatamente no caso de uma divulgaçªo involun-
tÆria.
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As disposiçıes do parÆgrafo anterior nªo se aplicam:

a) Se a pessoa que recebe a informaçªo estÆ sujeita a uma
obrigaçªo de sigilo para com o emitente, ou concorda ex-
pressamente em manter confidencial a informaçªo divul-
gada; ou

b) Se a actividade principal da entidade que recebe a infor-
maçªo for a emissªo de notaçıes de risco de crØdito obri-
gatórias, desde que essa informaçªo se destine apenas para
fins de estabelecimento de uma notaçªo que estarÆ disponí-
vel ao pœblico.

Os Estados-Membros exigirªo que os emitentes, ou as entidades
que actuam em seu nome, estabeleçam, regularmente, uma lista
das pessoas que trabalham para elas e que tŒm acesso a infor-
maçªo privilegiada.

3. Um emitente pode por sua conta e risco decidir atrasar a
divulgaçªo pœblica de informaçªo específica para nªo prejudi-
car os seus legítimos interesses, desde que essa omissªo nªo
seja susceptível de induzir o pœblico em erro e que o emitente
possa assegurar a confidencialidade da informaçªo.

4. Os Estados-Membros exigirªo que as pessoas singulares
e/ou colectivas, responsÆveis pela elaboraçªo e divulgaçªo dos
resultados de investigaçıes ou outras informaçıes relevantes
aos canais de difusªo ou ao pœblico, tomem providŒncias
para garantir que essa informaçªo seja apresentada lealmente
e divulguem os seus interesses ou conflitos de interesse relati-
vamente aos instrumentos financeiros a que se referem as in-
formaçıes.

5. Os Estados-Membros exigirªo que uma pessoa individual
ou uma entidade que, a título profissional efectue operaçıes
sobre instrumentos financeiros, nªo participe em operaçıes e
recuse agir em nome dos seus clientes, se suspeitar, em termos
razoÆveis, que essas operaçıes se baseiam em informaçªo pri-
vilegiada ou constituem uma manipulaçªo do mercado.

6. A Comissªo adoptarÆ, em conformidade com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 17.o, medidas de execuçªo
sobre:

� as modalidades tØcnicas da divulgaçªo pœblica da infor-
maçªo privilegiada, tal como referido nos n.os 1 e 2;

� as modalidades tØcnicas da apresentaçªo leal da investigaçªo
e outras informaçıes relevantes e da divulgaçªo de interes-
ses particulares ou conflitos de interesse, tal como referido
no n.o 4.

Artigo 7.o

A presente directiva nªo se aplica às operaçıes efectuadas, por
razıes de política monetÆria, cambial ou de gestªo da dívida
pœblica, por um Estado-Membro, pelo Sistema Europeu de
Bancos Centrais, por um Banco central nacional ou qualquer
outro organismo designado oficialmente ou por qualquer outra
pessoa que actue em nome dos mesmos. Os Estados-Membros

podem alargar esta exclusªo aos seus Estados federados no que
respeita à gestªo das suas dívidas pœblicas.

Artigo 8.o

1. As proibiçıes da presente directiva nªo se aplicam à
negociaçªo de acçıes próprias no âmbito de programas de
recompra nem às medidas de estabilizaçªo de um instrumento
financeiro, se essas operaçıes decorrerem segundo condiçıes
acordadas.

2. A Comissªo determinarÆ essas condiçıes tØcnicas em
conformidade com o procedimento referido no n.o 2 do ar-
tigo 17.o.

Artigo 9.o

As disposiçıes da presente directiva aplicam-se a qualquer ins-
trumento financeiro admitido, ou em vias de o ser, para nego-
ciaçªo no mercado regulamentado de um Estado-Membro pelo
menos, independentemente de a própria operaçªo se efectuar
ou nªo nesse mercado.

Artigo 10.o

Os Estados-Membros aplicarªo as proibiçıes e obrigaçıes pre-
vistas na presente directiva pelo menos às acçıes empreendidas
no seu território, quando os instrumentos financeiros em causa
tiverem sido admitidos, ou estiverem em vias de o ser, à ne-
gociaçªo num Estado-Membro.

Artigo 11.o

Os Estados-Membros designarªo uma œnica autoridade admi-
nistrativa competente que garantirÆ a aplicaçªo das disposiçıes
da presente directiva.

Artigo 12.o

A autoridade competente deverÆ ser investida de todas as com-
petŒncias de supervisªo e de investigaçªo necessÆrias para o
exercício das suas funçıes. ExercerÆ essas competŒncias direc-
tamente ou, se for caso disso, em colaboraçªo com outras
autoridades, incluindo as autoridades judiciais.

Estas competŒncias incluirªo pelo menos o direito de:

a) aceder a qualquer documento e receber uma cópia do
mesmo;

b) solicitar informaçıes a uma pessoa e, se necessÆrio, exigir o
testemunho de uma pessoa;

c) realizar inspecçıes no local;
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d) exigir a comunicaçªo de registos telefónicos e de trans-
missªo de dados;

e) exigir o congelamento e/ou a apreensªo de activos;

f) solicitar a proibiçªo temporÆria da actividade profissional.

O disposto no primeiro e segundo parÆgrafos aplica-se sem
prejuízo das disposiçıes jurídicas nacionais em matØria de si-
gilo profissional.

Artigo 13.o

Os Estados-Membros estipularªo que todas as pessoas que exer-
çam ou tenham exercido uma actividade para as autoridades
competentes, bem como os revisores ou peritos mandatados
por essas autoridades fiquem sujeitos ao sigilo profissional. As
informaçıes abrangidas pelo sigilo profissional nªo podem ser
divulgadas a nenhuma pessoa ou autoridade, excepto por força
de disposiçıes legislativas.

Artigo 14.o

1. Os Estados-Membros tomarªo as medidas adequadas, in-
cluindo sançıes administrativas e penais em conformidade com
as suas legislaçıes nacionais, relativamente a pessoas indivi-
duais ou colectivas responsÆveis, sempre que as disposiçıes
da presente directiva nªo forem cumpridas. Os Estados-Mem-
bros assegurarªo que estas medidas sªo eficazes, proporciona-
das e dissuasivas.

2. Os Estados-Membros determinarªo as sançıes a aplicar
por falta de cooperaçªo numa investigaçªo realizada no âmbito
do artigo 12.o.

3. Os Estados-Membros autorizarªo a autoridade compe-
tente a divulgar ao pœblico qualquer sançªo que imponha
por infracçªo às medidas tomadas nos termos da presente
directiva, excepto se essa divulgaçªo afectar os mercados finan-
ceiros ou provocar danos desproporcionados às partes envol-
vidas.

Artigo 15.o

Os Estados-Membros assegurarªo que as decisıes tomadas pelas
autoridades competentes possam ser objecto de recurso junto
dos tribunais.

Artigo 16.o

1. As autoridades competentes dos Estados-Membros cola-
borarªo entre si sempre que necessÆrio para o cumprimento
das suas funçıes, recorrendo às suas competŒncias, quer este-
jam previstas na presente directiva ou nas legislaçıes nacionais.

As autoridades competentes prestarªo assistŒncia às autoridades
competentes dos outros Estados-Membros. Nomeadamente,
procederªo ao intercâmbio de informaçıes e cooperarªo entre
si, no quadro das actividades de investigaçªo.

2. Mediante solicitaçªo, as autoridades competentes comuni-
carªo imediatamente qualquer informaçªo pedida para efeitos
do n.o 1. Se necessÆrio, as autoridades competentes a quem foi
dirigido o pedido adoptarªo de imediato as medidas exigidas
para recolher as informaçıes solicitadas. Se a autoridade com-
petente em causa nªo estiver em condiçıes de fornecer ime-
diatamente a informaçªo exigida, comunicarÆ os motivos à
autoridade competente requerente. As informaçıes fornecidas
estªo sujeitas à obrigaçªo de sigilo profissional a que estªo
submetidas as pessoas que exercem ou exerceram actividades
junto das autoridades competentes que recebem a informaçªo.

As autoridades competentes podem recusar um pedido de in-
formaçıes se a sua comunicaçªo for susceptível de prejudicar a
soberania, a segurança ou a ordem pœblica do Estado em causa
ou se jÆ tiverem sido iniciados processos judiciais relativamente
às mesmas acçıes e às mesmas pessoas junto das autoridades
do Estado em causa, ou quando jÆ foi pronunciada a sentença
transitada em julgado relativamente a essas mesmas pessoas e
acçıes pelas autoridades competentes do Estado em causa.

Sem prejuízo das obrigaçıes que lhes incumbem por força dos
processos judiciais de direito penal, as autoridades que recebem
as informaçıes nos termos do n.o 1 só podem utilizÆ-las para o
exercício das suas funçıes, tal como definidas pela presente
directiva e no contexto dos processos administrativos ou judi-
ciais especificamente relacionados com o exercício dessas fun-
çıes. No entanto, sempre que as autoridades competentes que
transmitem as informaçıes o consentirem, a autoridade desti-
natÆria pode utilizÆ-las para outros fins ou comunicÆ-la às
autoridades competentes de outros Estados.

3. Quando uma autoridade competente estiver convencida
de que estªo a ser ou foram empreendidas actividades contrÆ-
rias às disposiçıes da presente directiva no território de outro
Estado-Membro, comunicÆ-lo-Æ o mais pormenorizadamente
possível à autoridade competente desse Estado-Membro. A au-
toridade competente do outro Estado-Membro adoptarÆ as me-
didas adequadas. A autoridade competente notificada informarÆ
a autoridade competente notificante dos resultados da sua
acçªo e, na medida do possível, dos principais desenvolvimen-
tos.

4. Uma autoridade competente poderÆ solicitar que uma
investigaçªo seja realizada pela autoridade competente de outro
Estado-Membro, no território deste œltimo.

Pode ainda solicitar que alguns dos seus elementos sejam au-
torizados a acompanhar os membros da autoridade competente
desse outro Estado-Membro no decurso da investigaçªo.

No entanto, a investigaçªo deve ser realizada sob o controlo
geral do Estado-Membro em cujo território decorre.
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As autoridades competentes podem recusar um pedido inves-
tigaçªo referido no primeiro parÆgrafo do presente nœmero ou
um pedido para que os seus elementos sejam acompanhados
pelo pessoal da autoridade competente de outro Estado-Mem-
bro, tal como referido no segundo parÆgrafo do presente nœ-
mero se uma investigaçªo for susceptível de prejudicar a sobe-
rania, a segurança ou a ordem pœblica do Estado em causa ou
se jÆ tiverem sido iniciados processos judiciais relativamente às
mesmas acçıes e às mesmas pessoas junto das autoridades do
Estado em causa, ou quando jÆ foi pronunciada a sentença
transitada em julgado relativamente a essas mesmas pessoas e
acçıes pelas autoridades competentes do Estado em causa.

5. De acordo com o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 17.o, a Comissªo adoptarÆ medidas de execuçªo relativas
aos procedimentos em matØria de intercâmbio de informaçıes
e inspecçıes transfronteiras, tal como referido neste artigo.

Artigo 17.o

1. A Comissªo serÆ assistida pelo ComitØ Europeu dos Va-
lores MobiliÆrios instituído pela Decisªo (2001/. . ./CE) (1) da
Comissªo.

2. Nos casos em que seja feita referŒncia ao presente nœ-
mero, serÆ aplicÆvel o procedimento de regulamentaçªo esta-
belecido no artigo 5.o da Decisªo 1999/468/CE, de acordo com
o disposto nos seus artigos 7.o e 8.o.

(1) A decisªo da Comissªo que institui o ComitØ Europeu dos Valores
MobiliÆrios ainda nªo foi adoptada.

3. O período previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE serÆ de trŒs meses.

Artigo 18.o

Os Estados-Membros porªo em vigor as disposiçıes legislativas,
regulamentares e administrativas necessÆrias para darem cum-
primento à presente directiva em (ano, mŒs, dia: o mais tardar
um ano após a sua entrada em vigor). Do facto informarªo
imediatamente a Comissªo.

Sempre que os Estados-Membros adoptarem tais disposiçıes,
estas devem incluir uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhados dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo ofi-
cial. Os Estados-Membros determinarªo as modalidades dessa
referŒncia.

Artigo 19.o

A Directiva 89/592/CEE Ø revogada na data referida no ar-
tigo 20.o.

Artigo 20.o

A presente directiva entrarÆ em vigor no vigØsimo dia subse-
quente ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 21.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.

ANEXO

SEC˙ˆO A

Instrumentos Financeiros

Entende-se por «instrumentos financeiros»:

� Valores mobiliÆrios tal como definidos na Directiva 93/22/CEE

� Unidades de participaçªo em instituiçıes de investimento colectivo

� Instrumentos do mercado monetÆrio

� Contratos de futuros, incluindo instrumentos equivalentes liquidados em numerÆrio

� Acordos a prazo sobre taxa de juro

� Swaps de taxas de juro, divisas e acçıes

� Opçıes com vista a adquirir ou vender de qualquer instrumento abrangido por estas categorias, incluindo ins-
trumentos equivalente liquidados em numerÆrio. Esta categoria inclui nomeadamente opçıes sobre divisas e taxas de
juro

� Instrumentos derivados sobre mercadorias.
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SEC˙ˆO B

A lista de exemplos de mØtodos utilizados para manipulaçªo do mercado, a seguir apresentada, nªo Ø exaustiva,
mas visa a interpretaçªo da definiçªo geral referida no n.o 2 do artigo 1.o:

� Operaçıes de negociaçªo destinadas a criar uma impressªo de falsa actividade:

� Operaçıes nas quais nªo existe qualquer alteraçªo real da propriedade dos instrumentos financeiros («Wash
sales»);

� Operaçıes em que as ordens de compra e de venda sªo dadas em simultâneo, com o mesmo preço e quantidade
por partes diferentes, mas que na realidade agem em conluio («Improper matched orders»);

� Empreender uma sØrie de operaçıes divulgadas publicamente atravØs de ecrªs para dar a impressªo de actividade
ou de movimento de preços num instrumento financeiro («Painting the tape»);

� A realizaçªo de operaçıes por parte de um indivíduo ou de um grupo de indivíduos que agem concertadamente
para aumentar o preço de um instrumento financeiro para um nível artificialmente elevado para depois vender
em massa no mercado esses instrumentos por si detidos («Pumping and dumping»);

� Aumentar a procura de um instrumento financeiro para aumentar o seu preço (criar a impressªo de solidez ou a
ilusªo de que a actividade bolsista estava a provocar o aumento). («Advancing the bid»).

� Operaçıes de negociaçªo destinadas a criar uma situaçªo de escassez:

� Assegurar sobre a procura de um produto derivado e/ou do activo subjacente um controlo tal que o manipu-
lador detØm uma posiçªo dominante que utiliza para influenciar o preço do instrumento derivado e/ou do
activo subjacente («Cornering»);

� Tal como no «Cornering», aproveitar-se da escassez de um activo atravØs do controlo da procura e da exploraçªo
do congestionamento do mercado durante estes períodos de escassez por forma a induzir preços artificiais.
Poder exercer uma influŒncia considerÆvel sobre a oferta ou entrega de um título, ter o direito de exigir a
entrega e utilizar essa situaçªo isso para ditar preços arbitrÆrios e anormais («Abusive squeezes»).

� Manipulaçıes baseadas na cronologia das operaçıes:

� Comprar ou vender de instrumentos financeiros no momento do fecho do mercado com vista a alterar a sua
cotaçªo e por conseguinte induzir em erro aqueles que agem com base em cotaçıes de fecho («Marking the
close»);

� Operaçıes destinadas a influenciar o preço à vista ou a prazo dos contratos sobre instrumentos derivados;

� Operaçıes destinadas a influenciar o preço à vista de um instrumento financeiro que tenha sido seleccionado
para determinar o valor de uma transacçªo.

� Manipulaçıes baseadas na informaçªo:

� Adquirir um instrumento financeiro em nome próprio antes de o recomendar a outros e posteriormente
vendŒ-lo com lucro devido à subida do preço na sequŒncia da recomendaçªo («Scalping»);

� Divulgar falsas informaçıes para induzir a compra ou venda por terceiros;

� Divulgar informaçıes falsas sobre factos importantes;

� Nªo divulgar publicamente factos ou interesses importantes.
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Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao prospecto a publicar em
caso de oferta pœblica de valores mobiliÆrios ou da sua admissªo à negociaçªo

(2001/C 240 E/33)

COM(2001) 280 final � 2001/0117(COD)

(Apresentada pela Comissªo em 1 de Junho de 2001)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DAS COMUNIDADES
EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, os seus artigos 44.o e 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Agindo em conformidade com o procedimento estabelecido no
artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 80/390/CEE do Conselho, de 27 de Março de
1980, relativa à coordenaçªo das condiçıes de conteœdo,
de controlo e de difusªo do prospecto a ser publicado
para a admissªo à cotaçªo oficial de valores mobiliÆrios
numa bolsa de valores (1) e da Directiva 89/298/CEE do
Conselho, de 17 de Abril de 1989, que coordena as con-
diçıes de estabelecimento, controlo e difusªo do pros-
pecto a publicar em caso de oferta pœblica de valores
mobiliÆrios (2) foram adoptadas hÆ jÆ vÆrios anos, tendo
introduzido um sistema de reconhecimento mœtuo parcial
e complexo que nªo pode assegurar o objectivo do pas-
saporte œnico, pelo que as referidas directivas devem ser
melhoradas, actualizadas e agrupadas num texto œnico.

(2) A presente directiva constitui um instrumento essencial
para a realizaçªo do mercado interno, conforme delineado
no calendÆrio estabelecido na comunicaçªo da Comissªo
intitulada «Plano de Acçªo para o Capital de Risco» (3) e na
comunicaçªo da Comissªo «Aplicaçªo do enquadramento
para os mercados financeiros: Plano de Acçªo» (4), e des-
tina-se a proporcionar o acesso o mais lato possível ao
capital de investimento a nível de toda a UE, incluindo
para as pequenas e mØdias empresas (PME) e as empresas
em fase de arranque atravØs de um «passaporte œnico»
para os emitentes.

(3) Em 17 de Julho de 2000, o Conselho instituiu o ComitØ
de SÆbios sobre a regulamentaçªo dos mercados europeus
de valores mobiliÆrios. No seu relatório inicial, o ComitØ
salienta a falta de uma definiçªo acordada de oferta pœ-
blica de valores mobiliÆrios, o que se traduz no facto de a

mesma operaçªo ser considerada uma colocaçªo privada
nalguns Estados-Membros mas nªo noutros. Os sistemas
actuais desincentivam as empresas de mobilizar capitais a
nível europeu, entravando assim o acesso efectivo a um
vasto mercado financeiro líquido e integrado.

(4) No seu relatório final, o ComitØ de SÆbios propôs a in-
troduçªo de novas tØcnicas legislativas baseadas numa
abordagem a quatro níveis, designadamente, princípios-
-quadro, medidas de aplicaçªo, cooperaçªo e execuçªo. O
nível 1, a directiva, deve circunscrever-se aos «princípios-
-quadro» latos, de índole geral, enquanto o nível 2 deve
conter as medidas tØcnicas de execuçªo a serem adoptadas
pela Comissªo com a assistŒncia de um comitØ.

(5) A resoluçªo do Conselho Europeu de Estocolmo aprovou
o relatório final do ComitØ de SÆbios e a abordagem de
quatro níveis proposta com vista a tornar mais eficiente e
transparente o processo de regulamentaçªo no âmbito da
legislaçªo comunitÆria na Ærea dos valores mobiliÆrios.

(6) De acordo com o Conselho Europeu de Estocolmo, as
medidas de aplicaçªo de nível 2 devem ser utilizadas
com maior frequŒncia, por forma a que as disposiçıes
tØcnicas possam acompanhar a evoluçªo no mercado e
no domínio da supervisªo, devendo ser fixados prazos
para todos as fases dos trabalhos no nível 2.

(7) As medidas de aplicaçªo adoptadas nos termos da pre-
sente directiva devem ter por objectivo assegurar a pro-
tecçªo dos investidores e a integridade do mercado, em
conformidade com as normas regulamentares de elevada
qualidade adoptadas nas instâncias internacionais relevan-
tes.

(8) Para assegurar a protecçªo dos investidores, Ø igualmente
necessÆria a plena cobertura de todos os títulos de capital
e de dívida admitidos à negociaçªo em mercados regula-
mentados, conforme definidos pela Directiva 93/22/CEE
do Conselho, de 10 de Maio de 1993, relativa aos serviços
de investimento no domínio dos valores mobiliÆrios (5) e
nªo apenas dos valores mobiliÆrios admitidos à cotaçªo
oficial nas bolsas de valores. A definiçªo lata de valores
mobiliÆrios constante da presente directiva Ø vÆlida apenas
para efeitos da mesma, nªo afectando consequentemente
de modo algum as diversas definiçıes de instrumentos
financeiros utilizadas na legislaçªo nacional para outros
efeitos, tais como a fiscalidade. É de referir tambØm que
abrange unicamente os instrumentos negociÆveis.
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(9) A concessªo de um passaporte œnico a um emitente vÆ-
lido em toda a Comunidade e a aplicaçªo do princípio da
supervisªo pelo Estado-Membro de origem requer a iden-
tificaçªo deste œltimo, que serÆ o que estÆ em melhores
condiçıes para regulamentar o emitente para efeitos da
presente directiva.

(10) Um dos objectivos da presente directiva consiste na pro-
tecçªo dos investidores, sendo assim conveniente tomar
em consideraçªo os diferentes requisitos para a protecçªo
das diversas categorias de investidores, em funçªo dos
seus conhecimentos tØcnicos. A divulgaçªo de informa-
çıes atravØs de um prospecto nªo Ø exigida para as ofertas
que se circunscrevem às mesmas categorias, desde que os
valores mobiliÆrios tenham sido adquiridos por conta pró-
pria. Qualquer revenda ao pœblico ou negociaçªo pœblica
atravØs da admissªo à negociaçªo num mercado regula-
mentado requer a publicaçªo de um prospecto.

(11) O fornecimento de informaçıes adequadas e completas
sobre os valores mobiliÆrios e respectivos emitentes pro-
move a protecçªo dos investidores. AlØm disso, tais infor-
maçıes representam um meio eficaz para reforçar a con-
fiança nos valores mobiliÆrios, contribuindo assim para o
bom funcionamento e desenvolvimento dos mercados de
valores mobiliÆrios. As informaçıes sªo fornecidas me-
diante a publicaçªo de um prospecto. A forma que essa
informaçªo deve assumir Ø a da publicaçªo de um pros-
pecto.

(12) O investimento em valores mobiliÆrios, tal como qualquer
outra forma de investimento, pressupıe um risco. Sªo
necessÆrias salvaguardas para a protecçªo dos interesses
dos investidores efectivos e potenciais em todos os Esta-
dos-Membros, a fim de estes estarem em condiçıes de
proceder a uma avaliaçªo correcta de tais riscos, de
modo a tomarem as decisıes de investimento com pleno
conhecimento dos factos.

(13) Tais informaçıes, que devem ser suficientes e tªo objecti-
vas quanto possível no que diz respeito às circunstâncias
financeiras do emitente e ao direito inerente aos valores
mobiliÆrios, devem ser fornecidas de uma forma que fa-
cilite a sua anÆlise e compreensªo. A harmonizaçªo da
informaçªo contida no prospecto deve assegurar uma pro-
tecçªo equivalente dos investidores a nível comunitÆrio.

(14) Foram adoptadas as melhores prÆticas a nível internacio-
nal a fim de permitir a realizaçªo de ofertas internacionais
com base num conjunto œnico de normas em matØria de
informaçªo, definidas pela Organizaçªo Internacional das
Comissıes de Valores MobiliÆrios (OICV); estas normas (1)
melhorarªo as informaçıes disponíveis para os mercados
e para os investidores e, simultaneamente, simplificarªo a
vida dos emitentes europeus que pretendam mobilizar
capitais em países terceiros.

(15) Os procedimentos acelerados aplicÆveis aos emitentes cu-
jos títulos sªo admitidos à negociaçªo num mercado re-
gulamentado e que procedem com frequŒncia à mobili-

zaçªo de capitais nos mercados requerem a introduçªo, a
nível comunitÆrio, de um sistema de documento de re-
gisto; este sistema baseia-se num prospecto com um novo
formato, composto por documentos distintos. Os emiten-
tes cujos valores mobiliÆrios nªo sejam admitidos à nego-
ciaçªo em mercados regulamentados podem elaborar o
prospecto enquanto documento œnico.

(16) A publicaçªo de informaçıes fiÆveis assegura a protecçªo
dos investidores. As empresas admitidas à negociaçªo
num mercado regulamentado sªo sujeitas à obrigaçªo de
divulgaçªo contínua de informaçªo, nªo devendo publicar
informaçıes actualizadas sob um formato coerente e agre-
gado. A actualizaçªo anual do seu documento de registo
representa uma forma adequada de assegurar a publicaçªo
de informaçıes coerentes e facilmente compreensíveis so-
bre o emitente. No intuito de simplificar e evitar a impo-
siçªo de uma carga excessiva sobre os emitentes, estes
devem ser autorizados a utilizar o documento de registo
para efeitos das obrigaçıes em matØria de informaçªo
previstas pela quarta Directiva 78/660/CEE do Conselho,
de 25 de Julho de 1978, baseada no artigo 54.o, n.o 3,
alínea g), do Tratado e relativa às contas anuais de certas
formas de sociedades (2) e na sØtima Directiva 83/349/CEE
do Conselho, de 13 de Junho de 1983, baseada no n.o 3,
alínea g), do artigo 54.o do Tratado e relativa às contas
consolidadas (3).

(17) A oportunidade propiciada aos emitentes no sentido de
procederem à integraçªo, mediante remissªo, de docu-
mentos com as informaçıes a divulgar no prospecto, na
condiçªo de os documentos inseridos mediante remissªo
terem sido anteriormente apresentados à autoridade com-
petente e por ela aceites deverÆ facilitar o processo de
elaboraçªo do prospecto e reduzir os custos para os emi-
tentes, sem comprometer a protecçªo dos investidores.

(18) As diferenças no que se refere à eficÆcia, mØtodos e mo-
mento do controlo da informaçªo apresentada no pros-
pecto nªo só dificulta a mobilizaçªo de capitais pelas
empresas ou a sua admissªo à negociaçªo em diversos
Estados-Membros, como prejudica igualmente a aquisiçªo,
pelos investidores que residem num Estado-Membro, de
valores mobiliÆrios que sªo objecto de uma oferta por um
emitente estabelecido noutro Estado-Membro ou que se-
jam negociados noutro Estado-Membro. Estas diferenças
devem ser suprimidas atravØs da harmonizaçªo das legis-
laçıes e regulamentaçıes, a fim de alcançar um grau ade-
quado de equivalŒncia das salvaguardas exigidas em cada
Estado-Membro com vista a assegurar a prestaçªo de in-
formaçıes suficientes e tªo objectivas quanto possível para
os titulares efectivos ou potenciais de valores mobiliÆrios.

(19) A fim de facilitar a circulaçªo dos diversos documentos
que compıem o prospecto, deve ser incentivada a utili-
zaçªo de meios de comunicaçªo electrónica, tais como a
internet. O prospecto deve ser sempre entregue gratuita-
mente em suporte de papel aos investidores mediante
pedido.
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(20) No intuito de evitar lacunas na legislaçªo comunitÆria
susceptíveis de comprometer a confiança do pœblico, pre-
judicando assim o funcionamento harmonioso dos merca-
dos financeiros, Ø igualmente necessÆrio harmonizar os
procedimentos ao abrigo dos quais Ø feita a publicidade.

(21) Qualquer facto novo susceptível de influenciar a avaliaçªo
do investimento que ocorra após a publicaçªo do pros-
pecto mas antes do encerramento da oferta ou do início
da negociaçªo no mercado regulamentado deve ser devi-
damente apreciado pelos investidores, o que requer, por
conseguinte, a aprovaçªo e a disseminaçªo de informaçıes
suplementares.

(22) A obrigaçªo imposta a um emitente no sentido de tradu-
zir a totalidade do prospecto em todas as línguas nacio-
nais nªo incentiva as ofertas transfronteiras, nem a nego-
ciaçªo mœltipla. Para facilitar as ofertas transfronteiras, o
país de acolhimento deve dispor do direito de exigir ape-
nas um resumo na sua língua nacional, desde que o pros-
pecto seja elaborado numa língua de uso corrente na
esfera financeira e seja aceite pela autoridade competente.

(23) A autoridade competente do Estado-Membro de acolhi-
mento terÆ direito a receber um certificado da autoridade
competente do Estado-Membro de origem em que se de-
clare que o prospecto foi elaborado em conformidade com
a presente directiva. A fim de assegurar a plena prosse-
cuçªo dos objectivos enunciados na presente directiva, Ø
necessÆrio incluir no seu âmbito de aplicaçªo os valores
mobiliÆrios emitidos por entidades que sejam regidas pela
legislaçªo de países terceiros.

(24) Uma diversidade de autoridades competentes dos Estados-
-Membros com responsabilidades distintas Ø fonte de cus-
tos desnecessÆrios e conduz a uma sobreposiçªo de res-
ponsabilidades, sem que daí resultem quaisquer benefícios
adicionais. A natureza privada e os fins lucrativos prosse-
guidos por determinadas entidades podem suscitar confli-
tos de interesses, pelo que estas œltimas se revelam inade-
quadas para garantir a protecçªo dos mercados e dos
investidores. Em cada Estado-Membro, deve ser designada
uma autoridade competente para a aprovaçªo de prospec-
tos, de natureza administrativa, de molde a garantir a
independŒncia das autoridades competentes face aos agen-
tes económicos e a evitar os conflitos de interesses.

(25) Um conjunto comum de poderes mínimos a atribuir às
autoridades competentes garantirÆ a sua eficÆcia em ma-
tØria de supervisªo. Deve ser assegurado o fluxo de infor-
maçªo para os mercados exigido pela Directiva
79/279/CEE do Conselho, de 5 de Março de 1979, relativa
à coordenaçªo das condiçıes de admissªo de valores mo-
biliÆrios à cotaçªo oficial de uma bolsa de valores (1),
devendo as infracçıes ser objecto de medidas por parte
das autoridades competentes.

(26) Para o desempenho das suas funçıes, impıe-se uma co-
operaçªo entre as autoridades competentes.

(27) Uma vez que as medidas necessÆrias para a aplicaçªo da
presente directiva sªo medidas de âmbito geral na acepçªo

do artigo 2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conselho, de 28
de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competŒncias de execuçªo atribuídas à Comissªo (2), de-
vem ser adoptadas com base nos procedimentos de regu-
lamentaçªo previstos no artigo 5.o da referida Decisªo
1999/468/CE.

(28) Os Estados-Membros devem prever regras em matØria de
sançıes, incluindo sançıes administrativas, aplicÆveis às
infracçıes ao disposto na presente directiva e velar pela
sua aplicaçªo. Tais sançıes devem ser eficazes, proporcio-
nais e dissuasoras.

(29) Deve ser previsto o direito de recurso perante os tribunais
no que respeita às decisıes tomadas pelas autoridades
nacionais competentes em aplicaçªo da presente directiva.

(30) Em conformidade com o princípio da proporcionalidade,
Ø necessÆrio e adequado para a prossecuçªo do objectivo
bÆsico de assegurar a conclusªo de um mercado œnico de
valores mobiliÆrios estabelecer regras relativas a um pas-
saporte œnico para os emitentes. A presente directiva cir-
cunscreve-se ao necessÆrio para alcançar os objectivos
prosseguidos em conformidade com o terceiro período
do artigo 5.o do Tratado.

(31) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e
observa os princípios reconhecidos nomeadamente pela
Carta dos Direitos Fundamentais da Uniªo Europeia.

(32) Sªo consequentemente revogadas as Directivas
80/390/CEE e 89/298/CEE,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAP˝TULO I

DISPOSI˙ÕES GERAIS

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicaçªo

1. A presente directiva tem por objectivo harmonizar as
condiçıes de elaboraçªo, controlo e difusªo do prospecto a
publicar em caso de oferta pœblica de valores mobiliÆrios ou
da sua admissªo à negociaçªo.

2. A presente directiva aplica-se aos valores mobiliÆrios que:

a) Sejam objecto de oferta ao pœblico num ou mais Estados-
-Membros;

b) Sejam admitidos à negociaçªo ou objecto de um procedi-
mento com vista à sua admissªo à negociaçªo num mercado
regulamentado situado num Estado-Membro ou que nele
funcione.

3. A presente directiva nªo se aplica a:

a) Partes de capital emitidas por organismos de investimento
colectivo que nªo sejam de tipo fechado;
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b) Valores mobiliÆrios emitidos por um Estado-Membro ou
pelas entidades regionais ou locais de um Estado-Membro,
por organismos internacionais de carÆcter pœblico de que
façam parte um ou mais Estados-Membros, ou pelo Banco
Central Europeu.

Artigo 2.o

Definiçıes

1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «Valores mobiliÆrios», as acçıes e outros títulos negociÆ-
veis equiparÆveis a acçıes de empresas, as obrigaçıes e
outros tipos de títulos de dívida negociÆveis em merca-
dos regulamentados, bem como quaisquer outros títulos
neles negociados, que conferem o direito de adquirir tais
valores mobiliÆrios mediante a subscriçªo ou a troca, que
dŒem origem a uma liquidaçªo em numerÆrio;

b) «Oferta de valores mobiliÆrios ao pœblico», todas as ofer-
tas, convites ou mensagens publicitÆrias, independente-
mente da forma por eles assumida, dirigidos ao pœblico,
que tenham por objectivo a venda ou subscriçªo de
valores mobiliÆrios, incluindo a sua colocaçªo atravØs
de intermediÆrios financeiros;

c) «Investidores qualificados», instituiçıes de crØdito, empre-
sas de investimento, ou outras instituiçıes financeiras
autorizadas ou regulamentadas, empresas de seguros, or-
ganismos de investimento colectivo e respectivas socie-
dades gestoras, fundos de pensıes e planos de reforma,
instituiçıes supranacionais, Estado e autoridades admi-
nistrativas centrais;

d) «Emitente», qualquer pessoa que proceda à emissªo ou
que proponha a emissªo de valores mobiliÆrios;

e) «Pessoa que faz uma oferta» (ou oferente), qualquer pes-
soa que tenciona proceder a uma oferta ao pœblico de
valores mobiliÆrios;

f) «Mercado regulamentado», mercado conforme definido
no n.o 13 do artigo 1.o da Directiva 93/22/CEE;

g) «Estado-Membro de origem de um emitente»:

� o Estado-Membro em que o emitente tem a sua sede
social,

� no caso de um emitente estabelecido num país ter-
ceiro, o Estado-Membro em que os seus valores mo-
biliÆrios foram admitidos à negociaçªo pela primeira
vez;

h) «Estado-Membro de acolhimento», o Estado em que Ø
feita uma oferta pœblica ou solicitada a admissªo à ne-
gociaçªo, quando diferente do Estado-Membro de ori-
gem;

i) «Organismo de investimento colectivo que nªo seja de
tipo fechado», os fundos de investimento e as sociedades
de investimento:

� cujo objecto consiste no investimento colectivo de
capitais captados junto do pœblico e cujo funciona-
mento estÆ sujeito ao princípio da diversificaçªo do
risco,

� cujas partes sªo, a pedido dos portadores, resgatadas
ou reembolsadas, directa ou indirectamente, com
base nos valores activos desses organismos;

j) «Partes de um organismo de investimento colectivo», os
valores mobiliÆrios emitidos por um organismo de in-
vestimento colectivo representativos dos direitos dos par-
ticipantes nos activos deste organismo.

2. A fim de ter em conta a evoluçªo tØcnica dos mercados
financeiros e assegurar a aplicaçªo uniforme da presente
directiva na Comunidade, as definiçıes enunciadas no n.o
1 serªo clarificadas e adaptadas pela Comissªo, em confor-
midade com o procedimento previsto no n.o 2 do artigo
22.o.

Artigo 3.o

Condiçıes para uma oferta pœblica de valores mobiliÆrios

1. Os Estados-Membros assegurarªo que qualquer oferta ao
pœblico de valores mobiliÆrios no seu território seja subordi-
nada à publicaçªo de um prospecto pela pessoa que efectua a
oferta.

2. Esta obrigaçªo nªo se aplica aos seguintes tipos de ofer-
tas, excluindo qualquer revenda subsequente ao pœblico:

a) A oferta de valores mobiliÆrios a investidores qualificados
para aquisiçªo por conta própria;

b) A oferta de valores mobiliÆrios a um círculo restrito de
pessoas, cujo nœmero seja inferior a 150 por Estado-Mem-
bro ou inferior a 1 500 no caso de uma oferta internacio-
nal;

c) A oferta de valores mobiliÆrios que apenas possam ser ad-
quiridos mediante uma contrapartida de, pelo menos,
150 000 euros por investidor.

3. A obrigaçªo prevista no n.o 1 nªo se aplica aos seguintes
tipos de ofertas de valores mobiliÆrios:

a) Acçıes emitidas em substituiçªo de acçıes jÆ negociadas no
mesmo mercado regulamentado, se a oferta desses novos
valores nªo implicar um aumento do capital subscrito do
emitente;

b) Valores mobiliÆrios oferecidos por ocasiªo de uma aqui-
siçªo, desde que esteja disponível um documento com in-
formaçıes consideradas pela autoridade competente como
equiparÆveis às de um prospecto;
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c) Valores mobiliÆrios oferecidos por ocasiªo de uma fusªo,
desde que esteja disponível um documento com informa-
çıes consideradas pela autoridade competente como equi-
parÆveis às de um prospecto;

d) Acçıes oferecidas em substituiçªo, sem qualquer aumento
global do capital para os accionistas existentes ou atribuídas
gratuitamente;

e) Valores mobiliÆrios oferecidos ou atribuídos aos actuais ou
antigos trabalhadores, desde que tal nªo seja feito em troca
de qualquer forma de pagamento ou contrapartida;

f) Acçıes procedentes da conversªo de títulos de dívida con-
vertíveis ou resultantes do exercício dos direitos conferidos
por warrants, ou acçıes oferecidas em troca de títulos de
dívida passíveis de troca desde que esteja disponível um
prospecto respeitante a tais títulos de dívida convertíveis
ou passíveis de troca ou a tais warrants;

g) Valores mobiliÆrios emitidos por associaçıes que beneficiem
de um estatuto legal ou por associaçıes sem fins lucrativos,
reconhecidas pelo Estado, com o objectivo de obter os
meios necessÆrios para alcançar os seus objectivos.

4. A fim de ter em conta a evoluçªo dos mercados finan-
ceiros na aplicaçªo da presente directiva, a terminologia e as
isençıes previstas nos n.os 2 e 3 serªo clarificadas e adaptadas
pela Comissªo, em conformidade com o procedimento previsto
no n.o 2 do artigo 22.o.

Artigo 4.o

Condiçıes para a admissªo de valores mobiliÆrios à nego-
ciaçªo em mercados regulamentados

Os Estados-Membros assegurarªo que qualquer admissªo de
valores mobiliÆrios à negociaçªo num mercado regulamentado
situado no seu território ou que nele funcione seja subordinada
à disponibilizaçªo de um prospecto.

Considera-se que essa obrigaçªo Ø preenchida quando o emi-
tente tiver apresentado à autoridade competente do país de
origem o documento de registo e, se for caso disso, a nota
sobre os valores mobiliÆrios, e cumprir a obrigaçªo de actua-
lizar anualmente o documento de registo nos termos do artigo
9.o.

CAP˝TULO II

ELABORA˙ˆO DO PROSPECTO

Artigo 5.o

O prospecto

1. O prospecto deve conter todas as informaçıes que sejam
necessÆrias, em funçªo das características específicas da enti-
dade emitente e dos valores mobiliÆrios que sªo objecto de
oferta ao pœblico ou de admissªo à negociaçªo, para que os
investidores possam efectuar uma avaliaçªo com conhecimento
de causa do activo e do passivo, situaçªo financeira, resultados

e perspectivas do emitente, bem como dos direitos inerentes a
esses valores mobiliÆrios.

2. A informaçªo prevista no n.o 1 deve ser apresentada de
uma forma que permita uma anÆlise e compreensªo tªo fÆceis
quanto possível e deve ser disponibilizada mediante a publi-
caçªo de um documento œnico ou de documentos separados.

3. O prospecto publicado sob a forma de um documento
œnico deve pelo menos incluir as informaçıes enumeradas no
anexo I.

4. O prospecto publicado sob a forma de documentos sepa-
rados deve incluir: um documento de registo, uma nota sobre
os valores mobiliÆrios e um resumo. O documento de registo
deve pelo menos incluir as informaçıes enumeradas no anexo
II. A nota sobre os valores mobiliÆrios deve pelo menos incluir
as informaçıes enumeradas no anexo III. O resumo deve pelo
menos incluir as informaçıes enumeradas no anexo IV.

5. Os Estados-Membros velarªo para que a obrigaçªo pre-
vista no n.o 1 incumba aos organismos responsÆveis pela ad-
ministraçªo, gestªo ou supervisªo dos emitentes, oferentes ou
garantes, consoante o caso.

Artigo 6.o

Informaçıes mínimas

1. As regras pormenorizadas respeitantes às informaçıes
específicas que devem ser incluídas no prospecto nos termos
dos n.os 3 e 4 do artigo 5.o, sob a forma de modelos para os
diferentes tipos de valores mobiliÆrios e emitentes, serªo adop-
tadas pela Comissªo em conformidade com o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 22.o. Estas regras devem ser adop-
tadas no prazo de 180 dias a contar da data de entrada em
vigor da presente directiva.

2. As regras a que se refere o n.o 1 devem coadunar-se com
os requisitos em matØria de informaçªo estabelecidos pela Or-
ganizaçªo Internacional das Comissıes de Valores MobiliÆrios
e, designadamente, com a parte I das normas internacionais em
matØria de informaçªo para as ofertas e admissªo inicial à
cotaçªo a nível transfronteiras.

3. Os Estados-Membros velarªo para que, nos casos em que
o preço final de oferta e a quantidade de valores mobiliÆrios
que serªo atribuídos ao pœblico nªo possam ser incluídos no
prospecto, este œltimo enumere os critØrios e/ou as condiçıes
segundo as quais os elementos supramencionados serªo deter-
minados. As condiçıes finais devem ser notificadas à autori-
dade competente do Estado-Membro de origem e disponibili-
zadas segundo as modalidades previstas no n.o 2 do artigo
12.o.

4. No intuito de assegurar a aplicaçªo uniforme da presente
directiva, serªo adoptadas pela Comissªo regras pormenoriza-
das sobre as modalidades da oferta em conformidade com o
procedimento previsto no n.o 2 do artigo 22.o. Estas regras
devem ser adoptadas no prazo de 180 dias a contar da data
de entrada em vigor da presente directiva
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Artigo 7.o

Língua e formato do prospecto

1. O prospecto deve ser redigido numa língua aceite pela
autoridade competente do Estado-Membro de origem.

2. Os emitentes cujos valores mobiliÆrios sejam admitidos à
negociaçªo ou objecto de um procedimento para a admissªo à
negociaçªo em mercados regulamentados devem publicar um
prospecto que englobe os documentos separados previstos no
n.o 4 do artigo 5.o.

3. Os emitentes cujos valores mobiliÆrios nªo sejam admi-
tidos à negociaçªo, nem objecto de um procedimento de ad-
missªo à negociaçªo num mercado regulamentado, podem de-
cidir elaborar o prospecto enquanto documento œnico, que
deve incluir pelo menos as informaçıes enumeradas no anexo
I.

Artigo 8.o

Utilizaçªo de um documento de registo, nota sobre os
valores mobiliÆrios e resumo

1. O emitente que tiver jÆ apresentado à autoridade compe-
tente o documento de registo, só terÆ de elaborar a nota sobre
os valores mobiliÆrios e o resumo aquando de uma oferta
pœblica de valores mobiliÆrios ou da sua admissªo à nego-
ciaçªo.

2. Em todo o caso, para alØm dos elementos de informaçªo
exigidos nos termos do n.o 4 do artigo 5.o, a nota sobre os
valores mobiliÆrios deve indicar informaçıes normalmente
apresentadas no documento de registo, caso se verifique uma
alteraçªo significativa ou tenham ocorrido factos novos desde a
publicaçªo do documento de registo.

Artigo 9.o

Actualizaçªo anual do documento de registo

1. Após a sua primeira apresentaçªo, o documento de re-
gisto deve ser actualizado periodicamente pelo emitente, isto Ø,
todos os anos após a aprovaçªo das contas, de acordo com as
obrigaçıes aplicÆveis ao emitente no Estado-Membro de ori-
gem. O documento de registo deve ser apresentado e contro-
lado pela autoridade competente do Estado-Membro.

2. Os Estados-Membros podem autorizar o emitente a utili-
zar o documento de registo para efeitos de observância do
requisito estabelecido no artigo 46.o da Directiva 78/770/CEE
e no artigo 36.o da Directiva 83/349/CEE.

Artigo 10.o

Inserçªo mediante remissªo

1. Os Estados-Membros autorizarªo a inserçªo de informa-
çıes no prospecto mediante remissªo a um ou mais documen-
tos, que tenham sido apresentados e publicados em conformi-

dade com a presente directiva. Tais informaçıes serªo aprova-
das pela autoridade competente do Estado-Membro de origem,
nos termos do artigo 19.o.

2. Quando as informaçıes forem integradas mediante re-
missªo, deve ser apresentada uma lista de remissıes, a fim de
permitir aos investidores identificarem facilmente elementos de
informaçªo específicos.

3. No intuito de assegurar a aplicaçªo uniforme da presente
directiva na Comunidade, a Comissªo adoptarÆ regras porme-
norizadas quanto às informaçıes serem inseridas mediante re-
missªo, em conformidade com o procedimento previsto no n.o
2 do artigo 22.o. Estas regras devem ser adoptadas no prazo de
180 dias a contar da data de entrada em vigor da presente
directiva.

CAP˝TULO III

MECANISMOS DE CONTROLO E MODALIDADES DE DISTRI-
BUI˙ˆO DO PROSPECTO

Artigo 11.o

Aprovaçªo e publicaçªo do prospecto

1. Nenhum prospecto serÆ publicado atØ ter sido aprovado
pela autoridade competente do Estado-Membro de origem.

2. A autoridade competente do Estado-Membro de origem
notificarÆ o emitente ou oferente da sua decisªo de aprovaçªo
do prospecto no prazo de 15 dias a contar da apresentaçªo do
respectivo projecto ou, se a autoridade competente verificar
que o pedido estÆ incompleto ou exigir informaçıes suplemen-
tares, no prazo de 15 dias a contar da data de apresentaçªo
pelo emitente das informaçıes solicitadas.

3. O prazo previsto no n.o 2 serÆ reduzido para sete dias se
for apenas necessÆria a aprovaçªo da nota sobre os valores
mobiliÆrios. Este prazo serÆ prorrogado para 40 dias se a oferta
pœblica incidir sobre valores mobiliÆrios que nªo tenham ainda
sido admitidos à negociaçªo.

4. Se a autoridade competente do Estado-Membro de origem
nªo proferir uma decisªo no prazo especificado nos n.os 2 e 3,
presumir-se-Æ que o pedido foi rejeitado, podendo essa rejeiçªo
ser objecto de recurso perante os tribunais.

5. A presente directiva nªo afectarÆ a responsabilidade da
autoridade competente, que continuarÆ a ser regida exclusiva-
mente pelo direito nacional.

6. A fim de ter em conta a evoluçªo dos mercados finan-
ceiros e assegurar a aplicaçªo uniforme da presente directiva, as
regras tØcnicas pormenorizadas relativas ao controlo do pros-
pecto e à adaptaçªo dos prazos serªo adoptadas em conformi-
dade com o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 22.o.
Estas regras devem ser adoptadas no prazo de 180 dias a
contar da data de entrada em vigor da presente directiva.
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Artigo 12.o

Disponibilizaçªo do prospecto

1. Uma vez aprovado o prospecto, este deve ser apresentado
à autoridade competente do Estado-Membro de origem sob
formato electrónico, devendo ser imediatamente colocado à
disposiçªo do pœblico pelo emitente ou oferente.

2. Considera-se que o prospecto Ø colocado à disposiçªo do
pœblico pelo emitente ou oferente quando publicado:

a) Num ou mais jornais de difusªo nacional nos Estados-Mem-
bros em que Ø efectuada a oferta ou solicitada a admissªo à
negociaçªo, ou amplamente circulado no mesmo;

b) Sob a forma de uma brochura colocada gratuitamente à
disposiçªo do pœblico nas instalaçıes do mercado em que
Ø solicitada a admissªo à negociaçªo dos valores mobiliÆrios,
ou na sede do emitente, bem como nas instalaçıes dos
intermediÆrios financeiros responsÆveis pela sua colocaçªo
ou venda;

c) Sob forma electrónica no sítio web do emitente e, se for caso
disso, no sítio web dos intermediÆrios financeiros responsÆ-
veis pela colocaçªo dos valores mobiliÆrios.

3. Em todo o caso, o prospecto aprovado serÆ colocado à
disposiçªo, para efeitos de consulta, no sítio web da autoridade
competente do Estado-Membro de origem.

4. No caso de um prospecto elaborado de acordo com o n.o
4 do artigo 5.o, os documentos que compıem o prospecto
podem ser publicados e objecto de circulaçªo separada, desde
que os referidos documentos sejam colocados gratuitamente à
disposiçªo do pœblico, segundo as modalidades estabelecidas no
n.o 2.

5. O texto e o formato do prospecto e/ou as adendas ao
prospecto, publicados ou colocados à disposiçªo do pœblico,
devem ser sempre idŒnticos à versªo original apresentada à
autoridade competente e por ela aprovada.

6. No caso de o prospecto ser disponibilizado sob forma
electrónica, deve, nªo obstante, ser gratuitamente entregue ao
investidor numa versªo em suporte de papel mediante pedido.

7. As regras tØcnicas pormenorizadas relativas à publicaçªo
e disponibilizaçªo do prospecto serªo adoptadas pela Co-
missªo, em conformidade com o procedimento previsto no
n.o 2 do artigo 22.o. Estas regras devem ser adoptadas no prazo
de 180 dias a contar da data de entrada em vigor da presente
directiva.

Artigo 13.o

Publicidade

1. Os anœncios, avisos e cartazes serªo previamente comu-
nicados às autoridades competentes do Estado-Membro de ori-
gem, que deverÆ controlÆ-los antes da sua publicaçªo, à luz dos
princípios contidos no presente artigo. Tais documentos devem

referir que um prospecto serÆ publicado e indicar as modali-
dades de acesso ao mesmo por parte dos investidores.

2. A publicidade serÆ passível de ser claramente reconhecida
como tal. A informaçªo contida na publicidade serÆ verdadeira,
exacta e consentânea com a indicada no prospecto.

3. Em todo o caso, a informaçªo divulgada oralmente sobre
a oferta ou admissªo à negociaçªo, mesmo para outros efeitos
que nªo a publicidade, serÆ consentânea com a indicada no
prospecto.

4. A informaçªo destinada a investidores qualificados ou a
categorias especiais de investidores, incluindo a informaçªo
divulgada no contexto de reuniıes, deve ser igualmente divul-
gada ao pœblico.

5. A divulgaçªo de anœncios, avisos e cartazes em que seja
anunciada a intençªo de se proceder a uma oferta de valores
mobiliÆrios ao pœblico ou à sua admissªo à negociaçªo, antes
do prospecto ter sido colocado à disposiçªo do pœblico ou
antes do início da subscriçªo, serÆ autorizada ao abrigo das
regras tØcnicas estabelecidas em conformidade com o procedi-
mento previsto no n.o 2 do artigo 22.o. Estas regras devem ser
adoptadas pela Comissªo no prazo de 180 dias a contar da
data de entrada em vigor da presente directiva.

Artigo 14.o

Adenda ao prospecto

Qualquer facto novo que seja significativo e susceptível de
influenciar a avaliaçªo dos valores mobiliÆrios e que ocorra
ou seja detectado entre o momento em que o prospecto Ø
aprovado e o encerramento definitivo da oferta ou, se for
caso disso, o momento em que a negociaçªo tem início, serÆ
referido numa adenda ao prospecto, controlada nas mesmas
condiçıes que este e publicada e disponibilizada ao pœblico,
segundo pelo menos as mesmas modalidades que as aplicÆveis
à divulgaçªo do prospecto inicial.

CAP˝TULO IV

OFERTAS E ADMISSˆO À NEGOCIA˙ˆO NUMA
BASE INTERNACIONAL

Artigo 15.o

Reconhecimento mœtuo

1. Quando tiver sido apresentado um pedido de oferta ou
admissªo à negociaçªo num mercado regulamentado num ou
mais Estados-Membros, tendo os valores mobiliÆrios relevantes
sido objecto de um prospecto aprovado no Estado-Membro de
origem nos termos do artigo 11.o no período de trŒs meses que
antecede a apresentaçªo desse pedido, a autoridade competente
do Estado-Membro de acolhimento deve aceitar o prospecto
para efeitos de oferta pœblica ou admissªo à negociaçªo.
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2. Se tiverem decorrido mais de trŒs meses desde a apro-
vaçªo do prospecto pela autoridade competente do Estado-
-Membro de origem, a autoridade competente do Estado-Mem-
bro de acolhimento em que Ø efectuada a oferta ou o pedido de
admissªo à negociaçªo pode solicitar a publicaçªo de uma nota
sobre os valores mobiliÆrios e de um resumo actualizados, a
serem aprovados em conformidade com o previsto no n.o 1 do
artigo 11.o, no caso de um prospecto elaborado em conformi-
dade com o n.o 4 do artigo 5.o. Pode exigir a publicaçªo de um
prospecto actualizado nas circunstâncias previstas no n.o 3 do
artigo 5.o.

3. A autoridade competente do Estado-Membro de acolhi-
mento só pode recusar a aceitaçªo do prospecto se os elemen-
tos de informaçªo que sejam específicos relativamente a cada
um dos mercados de acolhimento relevantes nos termos das
regras enunciadas no artigo 6.o nªo figurarem na nota sobre os
valores mobiliÆrios prevista no n.o 4 do artigo 5.o, ou no
prospecto no caso previsto no n.o 3 do artigo 5.o.

Artigo 16.o

Regime linguístico

Sempre que for efectuada uma oferta ou apresentado um pe-
dido de admissªo à negociaçªo num mercado regulamentado
em mais de um Estado-Membro, o prospecto ou, consoante o
caso, o documento de registo e a nota sobre os valores mobi-
liÆrios devem ser igualmente disponibilizados numa língua que
seja de uso corrente na esfera financeira e geralmente aceite
pela autoridade competente do Estado-Membro de acolhi-
mento. Nesta instância, a autoridade competente do Estado-
-Membro de acolhimento só pode exigir a traduçªo do resumo
para a sua língua nacional.

Artigo 17.o

Notificaçªo

A autoridade competente do Estado-Membro de origem deve
fornecer à autoridade competente dos Estados-Membros em
que Ø apresentada a oferta ou o pedido de admissªo à nego-
ciaçªo o prospecto e um certificado de aprovaçªo que ateste
que o documento foi elaborado em conformidade com a pre-
sente directiva.

Artigo 18.o

Emitentes estabelecidos em países terceiros

1. A autoridade competente do Estado-Membro de origem,
responsÆvel pela aprovaçªo dos prospectos de emitentes cuja
sede social se situe num país terceiro, podem autorizar que os
emitentes utilizem um prospecto elaborado para uma oferta ou
um pedido de admissªo à negociaçªo num país terceiro, desde
que:

a) O prospecto seja elaborado de acordo com as normas de
informaçªo da OICV;

b) Se os seus requisitos informativos, incluindo de natureza
financeira, forem equiparÆveis aos previstos na presente di-
rectiva.

Cada Estado-Membro notificarÆ a Comissªo e os Estados-Mem-
bros das regras aplicÆveis aos emitentes de países terceiros, e
notificar-lhes-Æ sem demora de qualquer alteraçªo subsequente
que as afecte. Se, no prazo de dois meses após esta notificaçªo
dos Estados-Membros e da Comissªo, um Estado-Membro ou a
Comissªo formular objecçıes sobre a equivalŒncia dessas re-
gras, a Comissªo submeterÆ a questªo ao procedimento pre-
visto no n.o 2 do artigo 22.o. O Estado-Membro adoptarÆ as
medidas adequadas para dar cumprimento às decisıes tomadas
em conformidade com o referido procedimento.

Todos os Estados-Membros transmitirªo sem demora à Co-
missªo a lista dos emitentes estabelecidos em países terceiros
cujos prospectos tenham sido aprovados. Esta lista serÆ actua-
lizada semestralmente.

2. No caso de uma oferta ou de um pedido de admissªo à
negociaçªo de valores mobiliÆrios emitidos por um emitente
estabelecido num país terceiro noutro Estado-Membro, serªo
aplicÆveis os requisitos estabelecidos nos artigos 15.o, 16.o e
17.o.

3. As regras tØcnicas destinadas a facilitar um comporta-
mento homogØneo entre as autoridades competentes dos Esta-
dos-Membros, bem como uma aplicaçªo uniforme do disposto
nos n.os 1 e 2 serªo adoptadas pela Comissªo em conformidade
com os procedimentos previstos no n.o 2 do artigo 22.o.

4. Decorridos trŒs anos, o mais tardar, após a entrada em
vigor da presente directiva, a Comissªo elaborarÆ um relatório
que terÆ em conta a experiŒncia adquirida na aplicaçªo do
presente artigo.

CAP˝TULO V

AUTORIDADES COMPETENTES

Artigo 19.o

Poderes

1. Cada Estado-Membro designarÆ a autoridade administra-
tiva competente para desempenhar as funçıes previstas na
presente directiva e de velar pela sua aplicaçªo. Desse facto
informarÆ a Comissªo.

2. A autoridade competente deve dispor de todos os poderes
necessÆrios para o desempenho das suas funçıes. A autoridade
competente que tiver recebido um pedido de aprovaçªo de um
prospecto deve ter pelo menos poderes para:

a) Exigir que os emitentes incluam informaçıes suplementares
no prospecto, caso necessÆrio para a protecçªo dos investi-
dores;

b) Exigir que os emitentes, bem como as pessoas que os con-
trolam ou sejam por eles controlados, apresentem informa-
çıes e documentos;

c) Realizar inspecçıes in loco;

d) Exigir a apresentaçªo de informaçıes aos auditores e diri-
gentes;
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e) Suspender uma oferta pœblica por um prazo mÆximo de 10
dias, se tiver motivos para suspeitar que as disposiçıes da
presente directiva foram infringidas;

f) Proibir ou suspender a publicidade por um prazo mÆximo
de 10 dias, se tiver motivos para suspeitar que as disposi-
çıes da presente directiva foram infringidas;

g) Proibir uma oferta pœblica se comprovar que as disposiçıes
da presente directiva foram infringidas;

h) Suspender, ou solicitar aos mercados regulamentados rele-
vantes que procedam à suspensªo da negociaçªo por um
período mÆximo de 10 dias, se tiver motivos para suspeitar
que as disposiçıes da presente directiva foram infringidas;

i) Proibir a negociaçªo, se comprovar que as disposiçıes da
presente directiva foram infringidas;

j) Divulgar publicamente o facto de um emitente nªo respeitar
as suas obrigaçıes.

3. A autoridade competente, após a realizaçªo de uma
oferta dos valores mobiliÆrios ao pœblico ou da sua admissªo
a negociaçªo em mercados regulamentados, terÆ poderes para:

a) Exigir ao emitente a divulgaçªo de todas as informaçıes
relevantes susceptíveis de influenciar a avaliaçªo dos valores
mobiliÆrios que sejam objecto de oferta ao pœblico ou ad-
mitidas à negociaçªo em mercados regulamentados, no in-
tuito de assegurar a protecçªo dos investidores ou o bom
funcionamento do mercado;

b) Suspender ou solicitar aos mercados regulamentados rele-
vantes que procedam à suspensªo da negociaçªo dos valores
mobiliÆrios se, na sua opiniªo, a situaçªo do emitente Ø de
molde a que a negociaçªo seja prejudicial para os interesses
dos investidores;

c) Velar para que os emitentes cujos valores mobiliÆrios sejam
negociados em mercados regulamentados respeitem as
obrigaçıes previstas no artigo 17.o da Directiva 79/279/CEE,
e para que seja assegurada uma informaçªo equivalente aos
investidores, bem como um tratamento equivalente por
parte do emitente a todos os titulares de valores mobiliÆrios
que se encontrem em circunstâncias idŒnticas em todos os
Estados-Membros em que tenha lugar a oferta ou a nego-
ciaçªo dos valores mobiliÆrios.

Artigo 20.o

Sigilo profissional

1. Os Estados-Membros devem assegurar que todas as pes-
soas empregues ou anteriormente empregues pelas autoridades
competentes sejam sujeitas à obrigaçªo de sigilo profissional.
Consequentemente, nªo podem divulgar a qualquer pessoa ou
autoridade informaçıes confidenciais que possam ter recebido
no desempenho das suas funçıes, salvo de forma resumida ou
agregada, de molde a nªo poderem ser identificados emitentes
ou mercados individuais, sem prejuízo dos casos abrangidos
pelo direito penal.

2. As autoridades competentes devem cooperar sempre que
necessÆrio para o desempenho das suas funçıes e proceder ao
intercâmbio de quaisquer informaçıes necessÆrias para o efeito.
O disposto no n.o 1 nªo impedirÆ as autoridades competentes
de proceder ao intercâmbio de informaçıes confidenciais. As
informaçıes assim trocadas serªo abrangidas pela obrigaçªo de
sigilo profissional a que se encontram sujeitas as pessoas em-
pregues ou anteriormente empregues pelas autoridades compe-
tentes que recebem a informaçªo.

Artigo 21.o

Medidas cautelares

1. Quando a autoridade competente do Estado-Membro de
acolhimento verificar que foram cometidas irregularidades pelo
emitente ou pelas instituiçıes financeiras responsÆveis pela co-
locaçªo da oferta pœblica ou infracçıes às obrigaçıes que re-
caem sobre os emitentes em virtude da admissªo à negociaçªo
dos seus valores mobiliÆrios, esta deverÆ transmitir os referidos
factos à autoridade competente do Estado-Membro de origem.

2. Se, nªo obstante as medidas tomadas pela autoridade
competente do Estado-Membro de origem, ou porque tais me-
didas se revelaram inadequadas, o emitente ou a instituiçªo
financeira responsÆvel pelos procedimentos de oferta pœblica
continuar a infringir as disposiçıes jurídicas ou regulamentares
relevantes, a autoridade competente do Estado-Membro de aco-
lhimento, após informar a autoridade competente do Estado-
-Membro de origem, tomarÆ todas as medidas adequadas no
intuito de proteger os investidores. A Comissªo serÆ informada
dessas medidas o mais rapidamente possível.

Após consulta das autoridades competentes dos Estados-Mem-
bros em questªo, a Comissªo pode decidir que a autoridade
competente do Estado-Membro de acolhimento deve alterar ou
suprimir as referidas medidas.

3. Todas as decisıes tomadas pela autoridade competente do
país de acolhimento serªo devidamente fundamentadas e pas-
síveis de recurso perante os tribunais do Estado-Membro res-
ponsÆvel pela sua adopçªo.

CAP˝TULO VI

MEDIDAS DE APLICA˙ˆO

Artigo 22.o

ComitØ

1. A Comissªo serÆ assistida pelo ComitØ dos Valores Mobi-
liÆrios, instituído pela Decisªo (2001/. . ./CE) da Comissªo (1).

2. Quando for feita referŒncia ao presente nœmero, serÆ
aplicÆvel o procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo
5.o da Decisªo 1999/468/CE, em conformidade com os seus
artigos 7.o e 8.o.

3. O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE Ø fixado em trŒs meses.
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Artigo 23.o

Sançıes

Os Estados-Membros devem estabelecer regras em matØria de
sançıes, incluindo sançıes administrativas, em caso de in-
fracçªo às disposiçıes nacionais adoptadas em conformidade
com a presente directiva e devem tomar todas as medidas
necessÆrias para garantir a sua aplicaçªo. As sançıes, incluindo
as sançıes administrativas, devem ser eficazes, proporcionais e
dissuasoras a fim de promover a observância das referidas
medidas. Os Estados-Membros notificarªo essas disposiçıes à
Comissªo, o mais tardar, atØ 31 de Dezembro de 2003, con-
forme especificado no artigo 25.o, devendo ainda notificÆ-la de
qualquer alteraçªo subsequente que afecte as mesmas.

Artigo 24.o

Direito de recurso

Os Estados-Membros devem velar para que as decisıes tomadas
ao abrigo das disposiçıes legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas, adoptadas em conformidade com a presente direc-
tiva, possam ser objecto de recurso perante os tribunais.

Artigo 25.o

Transposiçªo

Os Estados-Membros adoptarªo as disposiçıes legislativas, re-
gulamentares e administrativas necessÆrias para dar cumpri-
mento à presente directiva atØ 31 de Dezembro de 2003, o
mais tardar.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposiçıes, estas
deverªo incluir uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referŒncia aquando da sua publicaçªo ofi-
cial. As modalidades dessa referŒncia serªo adoptadas pelos
Estados-Membros.

CAP˝TULO VII

DISPOSI˙ÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 26.o

Revogaçªo

As Directivas 80/390/CEE e 89/298/CEE sªo revogadas com
efeito a partir de 31 de Dezembro de 2003.

Artigo 27.o

Disposiçıes transitórias

Os emitentes cujos valores mobiliÆrios jÆ tenham sido admiti-
dos à negociaçªo num mercado regulamentado aquando da
entrada em vigor das medidas de aplicaçªo previstas no n.o 1
do artigo 6.o, apresentarªo à autoridade competente do seu
Estado-Membro de origem o documento de registo exigido
no n.o 4 do artigo 5.o quando apresentem pela primeira vez
as suas contas anuais e relatórios após essa data.

Artigo 28.o

Entrada em vigor

A presente directiva entrarÆ em vigor no vigØsimo dia subse-
quente ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 29.o

DestinatÆrios

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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ANEXO I

PROSPECTO

I. SINOPSE

A sinopse resumirÆ nalgumas pÆginas as informaçıes mais importantes indicadas no prospecto, incluindo pelo menos os
seguintes elementos:

� identidade dos administradores, quadros superiores, consultores e auditores;

� dados quantitativos e calendÆrio previsto;

� informaçıes fundamentais sobre dados financeiros específicos; capitalizaçªo e endividamento; motivos da oferta e
afectaçªo das receitas; factores de risco;

� informaçıes sobre o emitente:

� antecedentes e evoluçªo do emitente,

� panorâmica geral das actividades;

� anÆlise da exploraçªo e da situaçªo financeira e perspectivas:

� investigaçªo e desenvolvimento, patentes e licenças, etc.,

� evoluçªo futura;

� administradores, quadros superiores e efectivos;

� principais accionistas e operaçıes com entidades terceiras ligadas;

� informaçªo financeira:

� mapas consolidados e outras informaçıes financeiras,

� alteraçıes significativas;

� informaçıes pormenorizadas sobre a oferta e a admissªo à negociaçªo:

� oferta e admissªo à negociaçªo,

� plano de distribuiçªo,

� mercados,

� venda aos titulares dos valores mobiliÆrios,

� diluiçªo (apenas no que respeita às acçıes),

� despesas da emissªo;

� informaçªo adicional:

� capital social,

� pacto social e estatutos,

� documentaçªo disponível.

II. IDENTIDADE DOS ADMINISTRADORES, QUADROS SUPERIORES, CONSULTORES E AUDITORES

O objectivo consiste em identificar os representantes da empresa e terceiros que participem na oferta de valores
mobiliÆrios da empresa ou na sua admissªo à negociaçªo; trata-se das pessoas responsÆveis pela elaboraçªo do pros-
pecto, conforme exigido pelo artigo 5.o da directiva, bem como os responsÆveis pela revisªo oficial das contas.
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III. DADOS QUANTITATIVOS E CALEND`RIO PREVISTO PARA A OFERTA

O objectivo consiste em fornecer informaçıes fundamentais sobre a realizaçªo de uma eventual oferta e a identificaçªo
das datas importantes com ela relacionadas.

A. Apresentaçªo de dados quantitativos

B. MØtodo e calendÆrio previsto

IV. INFORMA˙ÕES FUNDAMENTAIS

O objectivo consiste em resumir as informaçıes fundamentais sobre a situaçªo financeira da empresa, a sua capitali-
zaçªo e os factores de risco. Se os mapas financeiros incluídos no documento forem alterados para reflectir alteraçıes
relevantes na estrutura do grupo, da empresa ou das suas políticas contabilísticas, os dados financeiros seleccionados
devem ser igualmente rectificados de forma consequente.

A. Dados financeiros seleccionados

B. Capitalizaçªo e endividamento

C. Motivos da oferta e afectaçªo das receitas

D. Factores de risco

V. INFORMA˙ˆO SOBRE A EMPRESA

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre as actividades da empresa, os produtos por ela fabricados ou os
serviços por ela prestados, bem como os factores que afectam a sua actividade. Destina-se igualmente a fornecer
informaçıes quanto à adequaçªo das instalaçıes, maquinaria e equipamento da empresa, bem como sobre os seus
planos relativos a futuros aumentos ou reduçıes de capacidade.

A. Antecedentes e evoluçªo da empresa

B. Panorâmica geral das actividades da empresa

C. Estrutura de organizaçªo

D. Imóveis, instalaçıes e equipamento

VI. AN`LISE DA EXPLORA˙ˆO E DA SITUA˙ˆO FINANCEIRA E PERSPECTIVAS

O objectivo consiste em apresentar uma explicaçªo, por parte dos quadros, dos factores que afectaram a situaçªo
financeira da empresa e respectivos resultados da exploraçªo nos períodos abrangidos pelos mapas financeiros, bem
como a sua apreciaçªo dos factores e tendŒncias que, segundo eles, deverªo influenciar significativamente a situaçªo
financeira da empresa e os resultados da exploraçªo no futuro.

A. Resultados de exploraçªo

B. Liquidez e recursos financeiros

C. Investigaçªo e desenvolvimento, patentes e licenças, etc.

D. Evoluçªo futura

VII. ADMINISTRADORES, QUADROS SUPERIORES E EFECTIVOS

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre os administradores e gestores de empresa, que permitirªo aos
investidores apreciar a sua experiŒncia, qualificaçıes e níveis de remuneraçªo, bem como a sua relaçªo com a empresa.

A. Administradores e quadros superiores

B. Remuneraçªo

C. Funcionamento do Conselho de Administraçªo

D. Efectivos

E. Accionistas
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VIII. PRINCIPAIS ACCIONISTAS E OPERA˙ÕES COM ENTIDADES TERCEIRAS LIGADAS

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre os principais accionistas e outros que controlam ou sªo susceptíveis
de controlar a empresa. Apresenta igualmente informaçıes sobre as operaçıes realizadas pela empresa com entidades
associadas e se as condiçıes dessas operaçıes sªo equitativas para a empresa.

A. Accionistas principais

B. Operaçıes com entidades terceiras ligadas

C. Os interesses de peritos e consultores

IX. INFORMA˙ˆO FINANCEIRA

O objectivo consiste em especificar quais os mapas financeiros a incluir no documento, bem como os períodos a
abranger, o período a que se devem referir as contas e outras informaçıes de natureza financeira. Os princípios
contabilísticos e de auditoria que regerªo a elaboraçªo e revisªo oficial dos mapas financeiros serªo determinados de
acordo com as normas internacionais em matØria de contabilidade e auditoria.

A. Mapas consolidados e outras informaçıes financeiras

B. Alteraçıes significativas

X. INFORMA˙ÕES PORMENORIZADAS SOBRE A OFERTA E ADMISSˆO À NEGOCIA˙ˆO

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre a oferta de valores mobiliÆrios e sobre a sua admissªo à negociaçªo,
o plano de distribuiçªo dos valores mobiliÆrios e questıes conexas.

A. Oferta e admissªo à negociaçªo

B. Plano de distribuiçªo

C. Mercados

D. Venda aos titulares dos valores mobiliÆrios

E. Diluiçªo (apenas no que respeita às acçıes)

F. Despesas da emissªo

XI. INFORMA˙ˆO ADICIONAL

O objectivo consiste em fornecer informaçıes, a maioria das quais de natureza obrigatória, nªo abrangidas noutras
partes do prospecto.

A. Capital social

B. Pacto social e estatutos

C. Contratos importantes

D. Controlos cambiais

E. Fiscalidade

F. Dividendos e agentes pagadores

G. Declaraçıes de peritos

H. Documentaçªo disponível

I. Informaçªo acessória
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ANEXO II

DOCUMENTO DE REGISTO

I. IDENTIDADE DOS ADMINISTRADORES, QUADROS SUPERIORES, CONSULTORES E AUDITORES

O objectivo consiste em identificar os representantes da empresa e terceiros que participem na oferta de valores
mobiliÆrios da empresa ou na sua admissªo à negociaçªo; as pessoas responsÆveis pela elaboraçªo do prospecto,
conforme exigido pelo artigo 5.o da directiva, bem como os responsÆveis pela revisªo oficial dos mapas financeiros.

II. INFORMA˙ÕES FUNDAMENTAIS SOBRE O EMITENTE

O objectivo consiste em resumir as informaçıes fundamentais sobre a situaçªo financeira da empresa, a sua capitali-
zaçªo e os factores de risco. Se os mapas financeiros incluídos no documento forem alterados para reflectir alteraçıes
relevantes na estrutura do grupo, da empresa ou das suas políticas contabilísticas, os dados financeiros seleccionados
devem ser igualmente rectificados de forma consequente.

A. Dados financeiros seleccionados

B. Capitalizaçªo e endividamento

C. Factores de risco

III. INFORMA˙ˆO SOBRE A EMPRESA

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre as actividades da empresa, os produtos por ela fabricados ou os
serviços por ela prestados, bem como os factores que afectam a sua actividade. Destina-se igualmente a fornecer
informaçıes quanto à adequaçªo das instalaçıes, maquinaria e equipamento da empresa, bem como sobre os seus
planos relativos a futuros aumentos ou reduçıes de capacidade.

A. Antecedentes e evoluçªo da empresa

B. Panorâmica geral das actividades da empresa

C. Estrutura de organizaçªo

D. Imóveis, instalaçıes e equipamento

IV. AN`LISE DA EXPLORA˙ˆO E DA SITUA˙ˆO FINANCEIRA E PERSPECTIVAS

O objectivo consiste em apresentar uma explicaçªo, por parte dos quadros, dos factores que afectaram a situaçªo
financeira da empresa e respectivos resultados da exploraçªo nos períodos abrangidos pelos mapas financeiros, bem
como a sua apreciaçªo dos factores e tendŒncias que, segundo eles, deverªo influenciar significativamente a situaçªo
financeira da empresa e os resultados da exploraçªo no futuro.

A. Resultados de exploraçªo

B. Liquidez e recursos financeiros

C. Investigaçªo e desenvolvimento, patentes e licenças, etc.

D. Evoluçªo futura

V. ADMINISTRADORES, QUADROS SUPERIORES E EFECTIVOS

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre os administradores e gestores de empresa, que permitirªo aos
investidores apreciar as sua experiŒncia, qualificaçıes e níveis de remuneraçªo, bem como a sua relaçªo com a empresa.

A. Administradores e quadros superiores

B. Remuneraçªo

C. Funcionamento do Conselho de Administraçªo

D. Efectivos

E. Accionistas
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VI. PRINCIPAIS ACCIONISTAS E OPERA˙ÕES COM ENTIDADES TERCEIRAS LIGADAS

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre os principais accionistas e outros que controlam ou sªo susceptíveis
de controlar a empresa. Apresenta igualmente informaçıes sobre as operaçıes realizadas pela empresa com entidades
associadas e se as condiçıes dessas operaçıes sªo equitativas para a empresa.

A. Accionistas principais

B. Operaçıes com entidades terceiras ligadas

C. Os interesses de peritos e consultores

VII. INFORMA˙ˆO FINANCEIRA

O objectivo consiste em especificar quais os mapas financeiros a incluir no documento, bem como os períodos a
abranger, o período a que se devem referir as contas e outras informaçıes de natureza financeira. Os princípios
contabilísticos e de auditoria que regerªo a elaboraçªo e revisªo oficial dos mapas financeiros serªo determinados de
acordo com as normas internacionais em matØria de contabilidade e auditoria.

A. Mapas consolidados e outras informaçıes financeiras

B. Alteraçıes significativas

VIII. INFORMA˙ˆO ADICIONAL

O objectivo consiste em fornecer informaçıes, a maioria das quais de natureza obrigatória, nªo abrangidas noutras Æreas
do prospecto.

A. Capital social

B. Pacto social e estatutos

C. Contratos importantes

D. Declaraçıes de peritos

E. Documentaçªo disponível

F. Informaçªo acessória
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ANEXO III

NOTA SOBRE OS VALORES MOBILI`RIOS

I. IDENTIDADE DOS ADMINISTRADORES, QUADROS SUPERIORES, CONSULTORES E AUDITORES

O objectivo consiste em identificar os representantes da empresa e terceiros que participem na oferta de valores
mobiliÆrios da empresa ou na sua admissªo à negociaçªo; as pessoas responsÆveis pela elaboraçªo do prospecto,
conforme exigida pelo artigo 5.o da directiva, bem como os responsÆveis pela revisªo oficial dos mapas financeiros.

II. DADOS QUANTITATIVOS E CALEND`RIO PREVISTO PARA A OFERTA

O objectivo consiste em fornecer informaçıes fundamentais sobre a realizaçªo de uma eventual oferta e a identificaçªo
das datas importantes com ela relacionadas.

A. Apresentaçªo de dados quantitativos

B. MØtodo e calendÆrio previsto

III. INFORMA˙ÕES FUNDAMENTAIS SOBRE O EMITENTE

O objectivo consiste em resumir as informaçıes fundamentais sobre a situaçªo financeira da empresa, a sua capitali-
zaçªo e os factores de risco. Se os mapas financeiros incluídos no documento forem alterados para reflectir alteraçıes
relevantes na estrutura do grupo, da empresa ou das suas políticas contabilísticas, os dados financeiros seleccionados
devem ser igualmente rectificados de forma consequente.

A. Capitalizaçªo e endividamento

B. Motivos da oferta e afectaçªo das receitas

C. Factores de risco

IV. INTERESSES DOS PERITOS

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre as operaçıes realizadas pela empresa com peritos ou consultores
empregues numa base pontual.

V. INFORMA˙ÕES PORMENORIZADAS SOBRE A OFERTA E ADMISSˆO À NEGOCIA˙ˆO

O objectivo consiste em fornecer informaçıes sobre a oferta de valores mobiliÆrios e sobre a sua admissªo à negociaçªo,
o plano de distribuiçªo dos valores mobiliÆrios e questıes conexas.

A. Oferta e admissªo à negociaçªo

B. Plano de distribuiçªo

C. Mercados

D. Venda aos titulares dos valores mobiliÆrios

E. Diluiçªo (apenas no que respeita às acçıes)

F. Despesas da emissªo

VI. INFORMA˙ˆO ADICIONAL

O objectivo consiste em fornecer informaçıes, a maioria das quais de natureza obrigatória, nªo abrangidas noutras
partes do prospecto.

A. Controlos cambiais

B. Fiscalidade

C. Dividendos e agentes pagadores

D. Declaraçıes de peritos

E. Documentaçªo disponível
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ANEXO IV

RESUMO

O resumo deve apresentar, num nœmero reduzido de pÆginas, as informaçıes mais importantes incluídas no prospecto,
pelo menos no que diz respeito aos seguintes elementos:

� Identidade dos administradores, quadros superiores, consultores e auditores

� Dados quantitativos e calendÆrio previsto para a oferta

� Informaçıes fundamentais sobre os dados financeiros seleccionados; capitalizaçªo e endividamento; motivos da
oferta e afectaçªo das receitas; factores de risco

� Informaçªo sobre o emitente:

� Antecedentes e evoluçªo

� Panorâmica geral das suas actividades

� AnÆlise da exploraçªo e da situaçªo financeira e perspectivas:

� Investigaçªo e desenvolvimento, patentes e licenças, etc.

� Evoluçªo futura

� Administradores, quadros superiores e efectivos

� Principais accionistas e operaçıes com entidades terceiras ligadas

� Informaçªo financeira:

� Mapas consolidados e outras informaçıes financeiras

� Alteraçıes significativas

� Informaçıes pormenorizadas sobre a oferta e admissªo à negociaçªo:

� Oferta e admissªo à negociaçªo

� Plano de distribuiçªo

� Mercados

� Venda aos accionistas

� Diluiçªo (acçıes)

� Despesas da emissªo

� Informaçªo adicional:

� Capital social

� Pacto social e estatutos

� Documentaçªo disponível
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Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho pœblico a informaçıes sobre
o ambiente (1)

(2001/C 240 E/34)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 303 final � 2000/0169(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 6 de Junho
de 2001)

Em 14 de Março de 2001, o Parlamento Europeu votou, em
primeira leitura, as alteraçıes à proposta da Comissªo de uma
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao
acesso pœblico às informaçıes sobre o ambiente [COM(2000)
402 final de 29 de Junho de 2000].

O n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE dispıe que, enquanto o
Conselho nªo tiver deliberado, a Comissªo pode alterar a sua
proposta em qualquer fase dos procedimentos para a adopçªo
de um acto comunitÆrio.

A Comissªo apresenta, portanto, os seus comentÆrios às alte-
raçıes adoptadas pelo Parlamento Europeu.

1. HISTORIAL

Transmissªo da proposta ao Conselho e ao Parlamento Europeu
[COM(2000) 402 final], nos termos do n.o 1 do artigo 175.o do
Tratado CE: 29 de Junho de 2000.

Parecer do ComitØ Económico e Social: 29 de Novembro de
2000.

Parecer do ComitØ das Regiıes: 15 de Fevereiro de 2001.

2. OBJECTIVO DA PROPOSTA DA COMISSˆO

A proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho
relativa ao acesso pœblico a informaçıes sobre o ambiente
substituirÆ a Directiva 90/313/CEE do Conselho, de 7 de Junho
de 1990, relativa à liberdade de acesso à informaçªo em ma-
tØria de ambiente. A proposta foi preparada em conformidade
com o artigo 8.o daquela directiva que impıe que a Comissªo
apresente qualquer proposta para revisªo que considere apro-
priada tendo em conta a experiŒncia adquirida com a aplicaçªo
da directiva. Um relatório da Comissªo ao Parlamento Europeu
e ao Conselho sobre a experiŒncia adquirida com a aplicaçªo
da Directiva 90/313/CEE acompanhou a proposta [COM(2000)
400 final de 29 de Junho de 2000].

A proposta tem um triplo objectivo:

1. corrigir as deficiŒncias verificadas na aplicaçªo prÆtica da
Directiva 90/313/CEE;

2. abrir caminho para a ratificaçªo pela Comunidade Europeia
da Convençªo da UN/ECE sobre o acesso à informaçªo, a
participaçªo do pœblico no processo de tomada de decisıes
e o acesso à justiça no domínio do ambiente («Convençªo

de Aarhus»), assinada em 1998, atravØs da harmonizaçªo da
proposta com as disposiçıes pertinentes da convençªo;

3. adaptar a Directiva 90/313 aos desenvolvimentos das tecno-
logias da informaçªo e comunicaçªo, reflectindo, deste
modo, as alteraçıes na maneira em que a informaçªo Ø
criada, recolhida, armazenada e transmitida.

Dadas as inœmeras alteraçıes propostas à Directiva 90/313/CEE
do Conselho, considerou-se adequado, em prol de uma maior
transparŒncia e da certeza jurídica, substituí-la em vez de al-
terÆ-la. A abordagem seguida oferece às partes interessadas, e
especialmente ao pœblico em geral, um œnico acto legislativo
claro e coerente. No entanto, o acquis actual nªo estÆ aberto à
discussªo.

Os elementos fulcrais da proposta sªo os seguintes:

� garantir o direito de acesso às informaçıes sobre o am-
biente (em vez da liberdade de acesso da Directiva
90/313/CEE) e assegurar que as informaçıes sobre o am-
biente sejam acessíveis e divulgadas ao pœblico, nomeada-
mente atravØs das novas tecnologias da informaçªo e co-
municaçªo;

� uma definiçªo mais ampla das informaçıes sobre o am-
biente do que a estabelecida na Directiva 90/313/CEE,
bem como uma definiçªo mais pormenorizada de «autori-
dades pœblicas»;

� um prazo, mais curto, de um mŒs (em vez de dois, como
previsto na Directiva 90/313/CEE) para que as autoridades
pœblicas forneçam as informaçıes solicitadas pelos reque-
rentes;

� o âmbito das excepçıes de recusa de prestaçªo de informa-
çıes foi alvo de esclarecimento adicional; o acesso às in-
formaçıes pode apenas ser recusado se a divulgaçªo da
informaçªo afectar negativamente os interesses protegidos
pela excepçªo; o interesse pœblico na divulgaçªo das infor-
maçıes deverÆ ser ponderado com os interesses visados
pelas excepçıes; o acesso às informaçıes serÆ concedido
se o interesse pœblico na divulgaçªo tiver um peso superior
ao do interesse protegido pelas excepçıes;

� incluem-se tambØm disposiçıes sobre taxas que possam ser
aplicadas pelas autoridades pœblicas contra a prestaçªo das
informaçıes solicitadas; a prestaçªo de informaçıes nªo
pode ser sujeita ao pagamento prØvio de uma taxa;
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� foram previstos dois tipos de recurso (um recurso adminis-
trativo e um recurso judicial) dos actos ou omissıes das
autoridades pœblicas relativamente a pedidos de acesso a
informaçıes sobre o ambiente;

� a proposta inclui disposiçıes pormenorizadas sobre o que
se entende por fornecimento activo de informaçıes pelas
autoridades pœblicas, ou seja, a informaçªo que deve ser
divulgada espontaneamente pelas autoridades pœblicas, no-
meadamente atravØs das tecnologias da informaçªo e da
comunicaçªo jÆ disponíveis;

� a revisªo da directiva deverÆ ter lugar 5 anos após a data de
transposiçªo para os ordenamentos jurídicos nacionais; a
revisªo deverÆ ter em consideraçªo as conclusıes dos rela-
tórios dos Estados-Membros sobre a experiŒncia adquirida
com a aplicaçªo prÆtica da directiva.

3. POSI˙ˆO DA COMISSˆO SOBRE AS ALTERA˙ÕES ADOP-
TADAS PELO PARLAMENTO EUROPEU

Em 14 de Março de 2001, o Parlamento Europeu adoptou
todas as 30 alteraçıes propostas.

A Comissªo aceitou parcialmente as alteraçıes 1 (2.a e 3.a
partes), 11 (3.a e 4.a partes), 15 (8.a e 10.a partes), 19 (3.a parte),
21 (7.a parte) 24 (a referŒncia ao n.o 5 do artigo 3.a e 2.a parte),
25 (1.a e 2.a partes), 26 (3.a parte, 4.a parte sobre acordos
ambientais) e 28 (3.a parte).

As alteraçıes 13 (1.a parte), 17, 19 (6.a parte), 20 (2.a e 3.a
partes), 21 (1.a e 6.a partes), 23 (2.a parte), 24 (œltima parte)
foram aceites em princípio, mas sujeitas a reformulaçªo ou a
reordenamento.

A alteraçªo 3 foi aceite na íntegra.

Nªo foram aceites as alteraçıes 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13,
14, 16, 18, 22, 27, 29 e 30.

A posiçªo da Comissªo em relaçªo às alteraçıes do Parlamento
Europeu Ø a seguinte:

3.1. Alteraçıes integralmente aceites pela Comissªo

A Comissªo pode aceitar a alteraçªo 3, uma vez que nªo
obsta integralmente à compatibilidade da proposta com a
Convençªo de Aarhus.

3.2. Alteraçıes aceites parcialmente pela Comissªo

A Comissªo pode aceitar as partes 2 e 3 da alteraçªo 1 ao
considerando 1 da proposta, a qual terÆ, consequente-
mente, a seguinte redacçªo:

«Um maior acesso pœblico às informaçıes sobre o am-
biente na posse das autoridades pœblicas ou a estas desti-
nadas promove a troca livre de opiniıes e uma informaçªo
completa e Ø essencial para garantir a boa administraçªo, a

confiança dos cidadªos nas autoridades pœblicas e a parti-
cipaçªo democrÆtica dos cidadªos, tendo por fim assegurar
que haja uma aplicaçªo plena e efectiva da legislaçªo co-
munitÆria nesta Ærea, e aumentar a sensibilizaçªo para as
questıes ambientais, bem como melhorar a protecçªo e a
qualidade do ambiente em toda a Comunidade.»

A Comissªo pode aceitar as partes 3 e 4 da alteraçªo 11 ao
considerando 21, o qual terÆ, consequentemente, a se-
guinte redacçªo:

«As autoridades pœblicas devem poder cobrar uma taxa
pelo fornecimento de informaçıes sobre o ambiente, mas
tal taxa nªo deverÆ exceder um montante razoÆvel. AlØm
disso, nªo deverÆ exceder o custo real da reproduçªo nem
incluir o custo do tempo empregue pelo pessoal em bus-
cas. Nesse âmbito, deve ser publicada e disponibilizada aos
requerentes uma tabela de taxas em conjunto com a in-
formaçªo sobre as circunstâncias em que se pode exigir ou
dispensar o pagamento. Nªo devem ser exigidos pagamen-
tos adiantados.»

A parte da alteraçªo 15 ao n.o 1, alínea b), do artigo 2.o Ø
tambØm aceite e terÆ a seguinte redacçªo:

«factores como as substâncias, a energia, o ruído, as radia-
çıes ou os resíduos, incluindo os resíduos radioactivos,
que afectam ou podem afectar os elementos constituintes
do ambiente referidos na alínea a) ou a saœde e a segu-
rança das pessoas.»

A parte da alteraçªo 15 ao n.o 2, alínea c), do artigo 2.o Ø
tambØm aceite e terÆ a seguinte redacçªo:

«qualquer pessoa colectiva ou singular que desempenhe
funçıes de administraçªo pœblica nos termos da legislaçªo
nacional, incluindo deveres, actividades ou serviços espe-
cíficos relacionados com o ambiente.»

Para garantia da coerŒncia, deverÆ ser suprimido o consi-
derando 12 da proposta da Comissªo.

A Comissªo pode tambØm aceitar a parte da alteraçªo 15
ao n.o 3 do artigo 2.o, o qual terÆ, consequentemente, a
seguinte redacçªo:

«Informaçıes mantidas por uma autoridade pœblica: infor-
maçªo sobre o meio ambiente recebida ou elaborada pela
autoridade pœblica.»

A parte da alteraçªo 19 ao n.o 5 do artigo 3.o Ø tambØm
aceite e terÆ, portanto, a seguinte redacçªo:

«Para efeitos do disposto no presente artigo, os Estados-
-Membros definirªo as modalidades prÆticas para a dispo-
nibilizaçªo efectiva das informaçıes sobre o ambiente. Es-
sas modalidades podem incluir pelo menos:»
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A parte da alteraçªo 21 sobre a clÆusula de restriçªo Ø
tambØm aceite pela Comissªo. DeverÆ, portanto, ser acres-
centada a seguinte frase ao início:

«As razıes invocadas para indeferir um pedido de infor-
maçıes devem ser interpretadas de forma restritiva.»

A Comissªo pode tambØm aceitar parcialmente a alteraçªo
24 ao n.o 1 do artigo 5.o, o qual terÆ, consequentemente, a
seguinte redacçªo:

«As autoridades pœblicas podem aplicar uma taxa ao for-
necimento de informaçıes sobre o ambiente, mas o mon-
tante a pagar nªo pode ir alØm do razoÆvel. Nªo deverÆ
exceder o custo real da reproduçªo nem incluir o custo do
tempo empregue pelo pessoal em buscas. O fornecimento
de informaçıes nªo pode ser sujeito ao pagamento prØvio
de uma taxa.»

A parte da alteraçªo 24 ao n.o 3 do artigo 5.o Ø tambØm
aceite e terÆ, por conseguinte, a seguinte redacçªo:

«O acesso a registos ou listas pœblicos criados e mantidos
como referido no n.o 5 do artigo 3.o serÆ gratuito.» O
restante texto nªo sofrerÆ alteraçıes.

As partes da alteraçªo 25 relativas aos n.os 1 e 2 do artigo
6.o tambØm sªo aceites. Por conseguinte, terªo, respectiva-
mente, a seguinte redacçªo:

«Os Estados-Membros garantirªo que qualquer requerente
que considere que o seu pedido de informaçıes foi igno-
rado, indevidamente indeferido (na sua totalidade ou em
parte), inadequadamente respondido ou nªo tratado de
acordo com o disposto nos artigos 3.o, 4.o ou 5.o terÆ o
direito de recorrer aos tribunais ou a outro organismo
instituído por lei, independente e imparcial, que possa
apreciar os actos ou omissıes da autoridade pœblica em
causa.

Para alØm da possibilidade de recurso aos tribunais ou a
outro organismo, referida no parÆgrafo anterior, os Esta-
dos-Membros garantirªo que o requerente possa recorrer a
um processo de reapreciaçªo pela autoridade pœblica em
causa dos actos ou omissıes dessa mesma autoridade pœ-
blica ou de reapreciaçªo administrativa por outro orga-
nismo instituído por lei, independente e imparcial; tal pro-
cesso deverÆ ser cØlere e gratuito ou pouco dispendioso.»

A Comissªo pode tambØm aceitar a parte da alteraçªo 26
relativa ao n.o 1, segundo período, e alínea f), do artigo 7.o,
o qual terÆ, consequentemente, a seguinte redacçªo:

«As informaçıes a divulgar pelas autoridades pœblicas in-
cluirªo pelo menos: f) acordos em matØria de ambiente.»

A parte da alteraçªo 28 relativa ao n.o 1 do artigo 8.o Ø
tambØm aceite e terÆ a seguinte redacçªo:

«O mais tardar um ano após a adopçªo da presente direc-
tiva, a Comissªo deverÆ disponibilizar aos Estados-Mem-
bros um documento de orientaçªo em que se indique
claramente como se pretende que os relatórios sejam ela-
borados pelos Estados-Membros.»

3.3. Alteraçıes aceites em princípio pela Comissªo

A Comissªo pode aceitar a proposta do Parlamento Euro-
peu, constante da alteraçªo 13, de rever a directiva quatro
anos (em vez dos 5 da proposta da Comissªo) após a
transposiçªo da directiva pelos Estados-Membros para o
direito nacional. O considerando 24 terÆ, portanto, a se-
guinte redacçªo:

«A presente directiva deve ser revista à luz da experiŒncia
adquirida, quatro anos após o prazo para aplicaçªo».

Para garantia da coerŒncia, o n.o 1 do artigo 8.o da pro-
posta deve ser correspondentemente alterado, passando,
consequentemente, a ter a seguinte redacçªo:

«AtØ (inserir a data que corresponde a quatro anos após a
data referida no artigo 9.o), os Estados-Membros apresen-
tarªo um relatório sobre a experiŒncia adquirida com a
aplicaçªo da directiva.»

A Comissªo pode tambØm aceitar, em princípio, o objec-
tivo da alteraçªo 17. No entanto, a Comissªo entende que
esta alteraçªo serviria melhor a sua finalidade se aparecesse
no final do n.o 1, alínea b), do artigo 4.o. A Comissªo pode
tambØm aceitar, em princípio, a parte da alteraçªo 20
relativa ao n.o 1, alínea b), do artigo 4.o da proposta, o
qual, em virtude da aceitaçªo destas partes, passarÆ a ter a
seguinte redacçªo:

«o pedido Ø manifestamente irrazoÆvel ou formulado em
termos demasiado gerais. Se um pedido de informaçªo
estiver formulado de forma demasiado geral, a autoridade
pœblica em causa deverÆ pedir ao requerente que o escla-
reça e assisti-lo nessa tarefa, logo que razoavelmente pos-
sível após a recepçªo do pedido.»
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A Comissªo pode tambØm aceitar a parte da alteraçªo 19
que visa introduzir uma nova frase ao œltimo período do
n.o 5 do artigo 3.o. No entanto, a Comissªo entende que
esta alteraçªo serviria melhor a sua finalidade se aparecesse
no n.o 5, alínea c), do artigo 3.o (novo) e se fosse refor-
mulada de modo a ter em conta o texto da Convençªo de
Aarhus, passando a ter a seguinte redacçªo:

«exigindo aos funcionÆrios que apoiem o pœblico que pre-
tenda ter acesso à informaçªo.»

A parte da alteraçªo 20 que pretende impor às autoridades
pœblicas que ponderem os interesses em causa quando
aplicarem a excepçªo prevista no n.o 1, a alínea c), do
artigo 4.o da proposta Ø, em princípio, aceite, desde que
seja acrescentada uma referŒncia ao n.o 1, alínea c), do
artigo 4.o na œltima frase do n.o 2 do artigo 4.o, a qual
teria, portanto, a seguinte redacçªo:

«Os fundamentos acima referidos de recusa de divulgaçªo
de informaçıes serªo interpretados de forma restritiva»
(ver alteraçªo 21 no ponto 3.2) «Em qualquer dos casos
referidos no n.o 1, alínea c), e no n.o 2, alíneas a) a g), do
artigo 4.o, o interesse pœblico na divulgaçªo serÆ ponde-
rado com o interesse na recusa. SerÆ concedido acesso às
informaçıes pedidas se o interesse pœblico se sobrepuser
ao outro interesse. Nesse âmbito, e para efeitos de apli-
caçªo da alínea f), os Estados-Membros garantirªo o res-
peito das exigŒncias da Directiva 95/46/CE.»

Por conseguinte, a œltima frase do n.o 1, alínea c), do
artigo 4.o, onde se lŒ «em cada um desses casos, o interesse
pœblico servido pela revelaçªo das informaçıes deve ser
tido em conta», deverÆ ser suprimida.

A Comissªo pode tambØm aceitar, em princípio, a parte da
alteraçªo 21 relativa ao n.o 2, alínea a), do artigo 4.o, desde
que seja reformulada do seguinte modo, para que esteja
em consonância com a Convençªo de Aarhus:

«na confidencialidade dos procedimentos das autoridades
pœblicas, nos casos em que tal confidencialidade esteja
prevista no direito interno».

A Comissªo pode tambØm aceitar a parte da alteraçªo 21
relativa ao n.o 2, alínea g), do artigo 4.o, desde que seja
reformulada do seguinte modo, para que esteja em conso-
nância com a Convençªo de Aarhus:

«nos interesses de terceiros que tenham fornecido a infor-
maçªo solicitada sem estarem sujeitos à obrigaçªo legal de
a fornecer nem poderem ser sujeitos a tal obrigaçªo e
desde que aqueles nªo consintam na divulgaçªo da infor-
maçªo.»

A Comissªo pode aceitar, em princípio, a parte da alte-
raçªo 23 que pretende impor, ao abrigo do n.o 1, alínea c),

do artigo 4.o, às autoridades pœblicas que revelem aos
requerentes o nome do funcionÆrio encarregue de elaborar
a informaçªo assim como o prazo previsto para a sua
elaboraçªo, desde que seja colocada neste artigo. TerÆ,
por conseguinte, a seguinte redacçªo:

«os pedidos se referem a documentos ainda nªo concluídos
ou a comunicaçıes internas. No primeiro caso, o nome do
funcionÆrio ou da autoridade pœblica encarregue de elabo-
rar o material assim como o prazo previsto para a sua
elaboraçªo serªo fornecidos, na medida do possível.»

A Comissªo pode tambØm aceitar, em princípio, a œltima
parte da alteraçªo 24. No entanto, considera que nªo ne-
cessita de ser repetida, uma vez que as ideias contidas
nesta alteraçªo jÆ se encontram contempladas na parte
da alteraçªo 24 relativa ao n.o 2 do artigo 5.o da proposta.

3.4. Alteraçıes nªo aceites pela Comissªo

A primeira parte da alteraçªo 1 e a alteraçªo 2 nªo podem
ser aceites, uma vez que nªo tŒm apoio em artigos cor-
respondentes no corpo do texto.

A Comissªo nªo pode aceitar a alteraçªo 4 que pretende
incluir uma referŒncia aos desenvolvimentos futuros no
domínio das tecnologias da informaçªo e da comunicaçªo.
A Comissªo Ø de opiniªo de que a referŒncia numa medida
legislativa a uma tecnologia que ainda nªo existe nªo Ø
adequada. A futura revisªo da directiva terÆ em conside-
raçªo quaisquer possíveis desenvolvimentos que entretanto
possam ter ocorrido. AlØm disso, deve-se recordar que a
proposta se refere às tecnologias «disponíveis». Tal Ø sufi-
ciente para dar satisfaçªo à preocupaçªo contida na alte-
raçªo.

A finalidade principal da alteraçªo 14 consiste em acres-
centar um objectivo adicional aos prosseguidos pela pro-
posta, ou seja, o de estatuir normas relativas ao acesso do
pœblico às informaçıes sobre o ambiente que sejam de
aplicaçªo em todas as instituiçıes comunitÆrias. Esta alte-
raçªo nªo pode ser aceite, uma vez que sai claramente do
âmbito da directiva que se aplica apenas aos Estados-Mem-
bros.

A alteraçªo 15 prende-se com as definiçıes estabelecidas
na proposta. As partes da alteraçªo que dizem respeito à
definiçªo de «informaçıes sobre o ambiente» nªo podem
ser aceites. Um dos principais objectivos da proposta con-
siste em permitir a ratificaçªo da Convençªo de Aarhus
pela Comunidade. Para garantia da coerŒncia, as definiçıes
deverªo aproximar-se o mais possível das estabelecidas na
convençªo. Pelas mesmas razıes, nªo pode ser aceite a
alteraçªo 5 relativa ao considerando correspondente.
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As alteraçıes 16 e 30 que visam substituir os prazos de
um mŒs/dois meses (para pedidos complexos) para a pres-
taçªo de informaçıes solicitadas por um prazo de duas
semanas/seis semanas (para pedidos complexos) nªo po-
dem ser aceites. No entender da Comissªo, duas semanas
e 6 semanas para pedidos complexos sªo prazos dema-
siado curtos. A alteraçªo 6 que diz respeito ao conside-
rando correspondente nªo pode ser aceite porque o texto
sugerido nªo encontra apoio no artigo correspondente no
corpo do texto.

A alteraçªo 18 pretende impor às autoridades pœblicas que
prestem as informaçıes na forma ou formato solicitado
pelo requerente, sem excepçıes. A Comissªo nªo pode
aceitar esta alteraçªo. Deve ser concedido um determinado
nível de flexibilidade às autoridades pœblicas quanto à de-
cisªo sobre a forma ou o formato em que as informaçıes
devem ser prestadas. Deve-se reconhecer que o cumpri-
mento de determinados pedidos pode ser demasiado one-
roso para as autoridades pœblicas. Pelas mesmas razıes,
nªo pode ser aceite a alteraçªo 7 relativa ao considerando
correspondente.

A alteraçªo 19 define com excessivo pormenor as moda-
lidades prÆticas segundo as quais deve ser tornado efectivo
o acesso dos requerentes às informaçıes. A Comissªo nªo
pode aceitar a maior parte desta alteraçªo, uma vez que,
por força do princípio da subsidariedade, compete aos
Estados-Membros e nªo à Comissªo a definiçªo das moda-
lidades prÆticas. Esta Ø uma directiva-quadro. Deve ser
concedido um determinado nível de flexibilidade aos Esta-
dos-Membros na transposiçªo da directiva para o direito
nacional. Pelas mesmas razıes, nªo pode ser aceite a alte-
raçªo 8 que altera o considerando relativo a esta dispo-
siçªo.

A alteraçªo 20 diz respeito aos chamados fundamentos de
recusa de acesso às informaçıes sobre o ambiente. A Co-
missªo nªo pode aceitar, por razıes de coerŒncia, a pri-
meira parte da alteraçªo. Na verdade, nªo foi apresentada
qualquer alteraçªo idŒntica relativamente aos chamados
fundamentos substantivos de recusa.

A Comissªo nªo pode aceitar a parte da alteraçªo 20 que
visa suprimir a excepçªo que permite às autoridades pœ-
blicas recusar o acesso às comunicaçıes internas. Esta ex-
cepçªo estÆ contemplada na Convençªo de Aarhus. Em
determinados casos, as autoridades pœblicas deverªo poder
recusar o acesso a documentos internos específicos.

A alteraçªo 21 diz respeito aos chamados fundamentos
«substantivos» de indeferimento de pedidos de acesso a
informaçıes sobre o ambiente. A Comissªo nªo pode acei-
tar as partes da alteraçªo que se afastem da lista exaustiva
de excepçıes prevista na Convençªo de Aarhus. Deve-se
recordar que a proposta da Comissªo estÆ em consonância
com a Convençªo de Aarhus. AlØm disso, o acesso às

informaçıes solicitadas serÆ apenas recusado se a divul-
gaçªo afectar negativamente os interesses protegidos pelas
excepçıes e após ponderaçªo dos interesses em causa. Se o
interesse pœblico na divulgaçªo se sobrepuser ao interesse
protegido pela excepçªo, o acesso às informaçıes deverÆ
ser concedido. A Comissªo entende, portanto, que a pro-
posta oferece suficientes garantias para evitar recusas abu-
sivas de divulgaçªo de informaçıes.

Pelas razıes expostas, a Comissªo nªo pode aceitar a parte
da alteraçªo 21 que pretende evitar que as autoridades
pœblicas possam invocar qualquer das excepçıes previstas
de recusa de acesso às informaçıes sobre efluentes gaso-
sos, líquidos e outros libertados para o ambiente. Em de-
terminados casos, as autoridades pœblicas devem poder
recusar o acesso a estas informaçıes, desde que sejam
respeitadas todas as exigŒncias previstas na proposta.
Deve-se recordar que a proposta da Comissªo jÆ proíbe
que as autoridades pœblicas recusem o acesso a informa-
çıes sobre efluentes gasosos, líquidos e outros libertados
para o ambiente que estejam sujeitos ao direito comunitÆ-
rio.

A Comissªo tambØm nªo pode aceitar a parte da alteraçªo
21 que visa suprimir a excepçªo relativa aos direitos de
propriedade intelectual.

A Comissªo nªo pode aceitar a parte da alteraçªo 21 que
visa suprimir a referŒncia à Directiva 95/46/CE sobre da-
dos pessoais. Por razıes de clareza e certeza jurídicas,
importa referir o direito comunitÆrio vigente nesta matØria.

A alteraçªo 22 pretende impor aos Estados-Membros que
elaborem uma lista de critØrios para efeitos da aplicaçªo
das excepçıes. Esta lista deve ser apresentada à Comissªo
para aprovaçªo. A Comissªo nªo pode aceitar esta alte-
raçªo. Compete aos tribunais e nªo à Comissªo interpretar
as excepçıes previstas na proposta.

A alteraçªo 23 pretende introduzir o chamado silŒncio
positivo (isto Ø, a ausŒncia de fornecimento da informaçªo
requerida dentro do prazo estabelecido na proposta serÆ
considerada como uma resposta positiva). A Comissªo nªo
pode aceitar esta alteraçªo. A proposta jÆ prevŒ que os
requerentes poderªo utilizar os mecanismos de recurso
previstos em casos de ausŒncia de resposta dentro do
prazo estabelecido.

A Comissªo tambØm nªo pode aceitar a œltima parte da
alteraçªo 23 que pretende que as autoridades pœblicas
revelem informaçıes, fornecidas voluntariamente por ter-
ceiros, mas de forma a que seja respeitado o anonimato
dessas pessoas. Esta alteraçªo nªo Ø totalmente compatível
com a proposta da Comissªo que habilita as autoridades
pœblicas a recusar o acesso a informaçıes, caso a revelaçªo
afecte de forma adversa os interesses de terceiros que vo-
luntariamente forneceram essas informaçıes.
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A parte da alteraçªo 24 onde se pretende alterar a ordem
dos parÆgrafos da proposta da Comissªo nªo tem real
valor acrescentado. Por conseguinte, a Comissªo prefere
manter a sua própria proposta.

A Comissªo nªo pode aceitar a parte da alteraçªo 24 que
pretende impedir as autoridades pœblicas de aplicar uma
taxa sempre que as informaçıes sejam pedidas para efeitos
educativos. A proposta da Comissªo jÆ permite que os
Estados-Membros definam quais os casos em que as taxas
poderªo nªo ser aplicadas. Afinal, esta Ø uma proposta de
directiva-quadro. Em conformidade com o princípio da
subsidiariedade, os Estados-Membros deverªo gozar de
um determinado grau de flexibilidade na transposiçªo da
directiva para o direito nacional.

As partes da alteraçªo 25 que pretende adicionar dois
novos nœmeros ao artigo 6.o da proposta da Comissªo,
relativos ao acesso à justiça, nªo podem ser aceites porque
pretendem regular esta matØria com excessivo pormenor.
Em conformidade com o princípio da subsidariedade, a
definiçªo destes assuntos deve ser deixada aos Estados-
-Membros, tendo em conta a especificidade dos seus siste-
mas jurídicos.

As partes da alteraçªo 26 que nªo foram aceites em parte
ou em princípio tendem a definir com excessivo pormenor
o modo segundo o qual os Estados-Membros devem acti-
vamente divulgar ao pœblico em geral as informaçıes que
detŒm sobre o ambiente. Por isso, nªo sªo aceites. O ob-
jectivo deste artigo da proposta da Comissªo consiste em
estabelecer uma obrigaçªo geral a nível dos Estados-Mem-
bros no sentido de estes divulgarem activamente as infor-
maçıes sobre o ambiente. Contudo, a directiva Ø uma
directiva-quadro que nªo pretende regulamentar exaustiva-
mente o modo como os Estados-Membros darªo cumpri-
mento a esta obrigaçªo. A Comissªo entende que deve ser
dado um certo grau de flexibilidade aos Estados-Membros
na transposiçªo da directiva para o direito nacional.

A alteraçªo 27 pretende incluir um novo artigo na pro-
posta, relativo à qualidade da informaçªo a ser activamente

divulgada pelas autoridades pœblicas junto do pœblico ge-
ral. Requer, alØm disso, que a Comissªo apresente propos-
tas relativas à harmonizaçªo dos mØtodos de mediçªo das
emissıes. A alteraçªo nªo Ø aceitÆvel, porque indevida-
mente onerosa para as autoridades pœblicas. AlØm disso,
hÆ partes da alteraçªo que caem fora do âmbito da pro-
posta. Por razıes de coerŒncia, a alteraçªo 12, que intro-
duz na proposta um considerando relativo à nova dispo-
siçªo referida na alteraçªo 27, nªo pode ser aceite.

A alteraçªo 28 pretende, por um lado, impor aos Estados-
-Membros que apresentem um relatório nacional sobre a
experiŒncia adquirida com a aplicaçªo da directiva, comu-
nicando-o à Comissªo em datas específicas (isto Ø, 31 de
Dezembro de 2001 e 30 de Junho de 2006). A alteraçªo
nªo Ø aceitÆvel, uma vez que ainda nªo se conhece a data
em que a directiva serÆ formalmente adoptada. É mais
prudente manter a formulaçªo da Comissªo («x» anos e
«x» anos e 6 meses após o prazo de transposiçªo).

Por outro lado, a alteraçªo requer que a Comissªo elabore
um relatório sobre a experiŒncia adquirida com a aplicaçªo
da directiva e o regulamento que aplica o disposto no
artigo 255.o do Tratado (direito de acesso a documentos
do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissªo), jun-
tamente com quaisquer propostas para revisªo que possam
ser consideradas adequadas. Esta alteraçªo nªo Ø aceitÆvel
porque a referŒncia ao regulamento que aplica o disposto
no artigo 255.o do Tratado da Comunidade Europeia cai
claramente fora do âmbito da directiva.

A alteraçªo 29 pretende estabelecer um prazo de 12 meses
para os Estados-Membros transporem a directiva para o
direito nacional. A Comissªo considera que este prazo Ø
muito curto. Por esta razªo, a alteraçªo 29 nªo Ø aceite.

3.5. Proposta alterada

Tendo em conta o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do
Tratado CE, a Comissªo altera a sua proposta conforme
acima indicado.
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Proposta de decisªo do Conselho relativa à concessªo de uma garantia da CE ao Banco Europeu de
Investimento em caso de perdas resultantes de um emprØstimo especial destinado a projectos

ambientais seleccionados na bacia russa do mar BÆltico, no âmbito da Dimensªo Setentrional

(2001/C 240 E/35)

COM(2001) 297 final � 2001/0121(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 6 de Junho de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A Dimensªo Setentrional foi lançada pelo Conselho de Hel-
sínquia de 10-11 de Dezembro de 1999, o qual convidou a
Comissªo a apresentar um plano de acçªo. O Conselho da
Feira, de 20 de Junho de 2000, adoptou o Plano de Acçªo
relativo à dimensªo setentrional das políticas externa e
transfronteiras da UE para 2000-2003. A Dimensªo Seten-
trional abrange a Ærea geogrÆfica entre a Islândia e o No-
roeste da Rœssia, e dos mares da Noruega, de Barents e de
Cara, a Norte, atØ à costa meridional do mar BÆltico.

(2) A Dimensªo Setentrional incide sobre os desafios regio-
nais especiais que se colocam em termos de desenvolvi-
mento na Europa setentrional, nomeadamente, as difíceis
condiçıes climatØricas, as longas distâncias, disparidades
de níveis de vida particularmente acentuadas, desafios am-
bientais, como os colocados pela eliminaçªo de resíduos
nucleares e pela gestªo de Æguas usadas, bem como uma
rede de transportes e instalaçıes nos postos fronteiriços
insuficientes. A Dimensªo Setentrional destina-se a inten-
sificar a cooperaçªo transfronteiras entre a UE e os seus
países vizinhos e regiıes da Europa setentrional

(3) A situaçªo da regiªo noroeste da Rœssia continua penosa;
existe uma pesada herança de degradaçªo ambiental, a qual
Ø difícil de gerir, em termos financeiros, tanto pelo actual
Governo russo, como pelos utilizadores das estruturas, me-
diante pagamento de tarifas, dado o ainda relativamente
baixo nível de poder de compra da populaçªo. Deste modo,
os pontos negros transfronteiras em termos de ambiente
com origem na regiªo noroeste da Rœssia estªo ainda por
solucionar. Os efluentes dos 3,5 milhıes de habitantes da
regiªo de Sªo Petersburgo, sujeitos apenas a um tratamento
parcial, sªo ainda descarregados no mar BÆltico. Na regiªo
de Kaliningrado verifica-se uma situaçªo semelhante. Algu-
mas lixeiras, de dimensıes considerÆveis, de resíduos tóxicos
ameaçam as Æguas subterrâneas.

(4) A Uniªo presta jÆ o seu apoio a projectos ambientais nesta
regiªo, atravØs de subvençıes do programa TACIS. Dada a
necessidade de reforçar urgentemente a protecçªo do am-
biente naquela regiªo, por forma a impedir novos danos
transfronteiras, justifica-se plenamente que a Comissªo
intensifique o seu apoio atravØs de emprØstimos limitados
do BEI. A participaçªo do BEI reforçaria o impacte das
acçıes comunitÆrias, nªo só multiplicando os fundos dis-
poníveis, mas tambØm graças ao apoio tØcnico das equi-
pas de projectos do BEI. O apoio comunitÆrio seria alar-
gado de forma a ter em conta a capacidade dos projectos
que geram receitas que sªo recuperÆveis.

(5) Na sequŒncia de uma iniciativa da PresidŒncia, o Conselho
Ecofin de 12 de Março de 2001 analisou um conjunto de
critØrios tendo em vista uma acçªo especial limitada do
BEI a favor de projectos ambientais na regiªo noroeste da
Rœssia, nomeadamente em Sªo Petersburgo e Kalinin-
grado. Foi salientado que a) os projectos devem ser ava-
liados pelo BEI e os emprØstimos autorizados numa base
casuística pelo seu Conselho de Governadores. Por conse-
guinte, nªo se trata de um mandato geral do BEI relativo
aos emprØstimos externos relativamente à Rœssia; b) os
projectos terªo um objectivo marcadamente ambiental e
revestir-se-ªo de interesse significativo para a UE; c) o BEI
cooperarÆ e cofinanciarÆ com outras IFI, de modo a asse-
gurar uma partilha de riscos razoÆvel e condicionalidade a
nível de projecto adequada; d) o volume agregado dos
emprØstimos ficarÆ sujeito a um limite mÆximo indicativo
de 100 milhıes EUR; e) a Rœssia deve honrar as suas
obrigaçıes financeiras internacionais, incluindo as que se
referem ao Clube de Paris.

(6) O Conselho Europeu de Estocolmo, de 23-24 de Março de
2001, concluiu que a Uniªo deve abrir os emprØstimos do
BEI a projectos ambientais seleccionados [na Rœssia], se-
gundo critØrios específicos decididos pelo Conselho.

(7) Nestas circunstâncias, afigura-se adequado prestar ao BEI
uma garantia que lhe permita subscrever operaçıes de
concessªo de emprØstimos, ao abrigo desta acçªo especial
de concessªo de emprØstimos, a favor de projectos selec-
cionados de carÆcter ambiental na bacia russa do BÆltico,
nomeadamente nas regiıes de Sªo Petersburgo e Kalinin-
grado. A garantia no âmbito da presente acçªo assume
um carÆcter excepcional e nªo deve ser considerada um
precedente para quaisquer acçıes futuras. O BEI afirmou a
sua capacidade e disponibilidade para alargar os emprØs-
timos concedidos com recursos próprios na regiªo No-
roeste da Rœssia, em conformidade com os seus estatutos.
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(8) A garantia da Comunidade no âmbito da presente acçªo
estÆ limitada a um montante mÆximo de 100 milhıes
EUR. Tendo em vista reforçar o impacte desta comparati-
vamente pequena acçªo, estÆ a mesma circunscrita a pro-
jectos localizados na bacia russa do BÆltico.

(9) A Parceria em matØria Ambiental da Dimensªo Setentrio-
nal (PADS) proporciona um enquadramento para a defi-
niçªo de prioridades, num processo em que participam a
Comissªo, doadores bilaterais e multilaterais, outras IFI e
os países em transiçªo interessados.

(10) A Decisªo 2000/24/CE (1) concede ao BEI uma garantia
comunitÆria global de 65 % no caso de perdas resultantes
de projectos fora da Comunidade (Europa Central e Orien-
tal, Países Mediterrânicos, AmØrica Latina, `sia e `frica
do Sul).

(11) Em 2 de Dezembro de 1996, o Conselho aprovou con-
clusıes relativas a um novo mecanismo de garantia para
os emprØstimos do BEI a países terceiros, que incluem
uma garantia global, sem distinçªo de regiıes e projectos,
e aceita o princípio da partilha dos riscos; nos termos
deste regime, o BEI deverÆ obter, no que se refere aos
riscos comerciais, garantias adequadas, nªo estatais, pres-
tadas por terceiros, cobrindo neste caso a garantia orça-
mental apenas os riscos políticos;

(12) A garantia global relativa ao mandato relativo aos emprØs-
timos externos do BEI, estabelecido na Decisªo
2000/24/CE, deve tambØm ser aplicada à operaçªo de
emprØstimo especial do BEI no âmbito da Dimensªo Se-
tentrional. Os crØditos abertos ao abrigo desta decisªo
devem beneficiar da garantia global como estabelecida
na Decisªo 2000/24/CE. Em razªo do carÆcter especial
desta operaçªo, nªo se aplica o disposto no n.o 3 do
artigo 1.o da Decisªo 2000/24/CE.

(13) O tempo Ø um factor primordial na perspectiva da im-
plementaçªo da presente decisªo. Existe uma necessidade
premente de investimento ambiental na orla russa do mar
BÆltico.

(14) Para efeitos da adopçªo da presente decisªo, o Tratado nªo
prevŒ outros poderes para alØm dos fixados pelo artigo
308.o,

DECIDE:

Artigo 1.o

Objectivo

A Comunidade concederÆ ao Banco Europeu de Investimento
(seguidamente designado por «BEI») uma garantia relativa a
todos os pagamentos nªo recebidos pelo Banco mas que lhe
sªo devidos em resultado dos crØditos abertos, segundo os
critØrios normais, para os projectos de investimento realizados

no âmbito da presente acçªo especial de concessªo de emprØs-
timos na bacia russa do mar BÆltico ao abrigo da Dimensªo
Setentrional. Os projectos elegíveis deverªo ter objectivos mar-
cadamente ambientais e revestir-se de interesse significativo
para a UE.

Artigo 2.o

Limite mÆximo e condiçıes

1. O limite mÆximo global dos crØditos abertos serÆ de 100
milhıes EUR ou seu equivalente.

2. A garantia da Comunidade relativa aos crØditos abertos
pelo BEI ao abrigo da presente decisªo assumirÆ a forma de
uma extensªo da garantia comunitÆria global de 65 % conce-
dida ao BEI nos termos do mandato relativo aos emprØstimos
externos, como estabelecido na Decisªo 2000/24/CE.

3. Os projectos financiados por emprØstimos cobertos pela
garantia devem preencher os seguintes critØrios:

� Elegibilidade, em conformidade com o artigo 1.o;

� Cooperaçªo e co-financiamento pelo BEI com outras Ins-
tituiçıes Financeiras Internacionais, no sentido de assegurar
uma partilha de riscos razoÆvel e condicionalidade de pro-
jecto adequada.

4. O BEI só apresentarÆ projectos para aprovaçªo se a Rœs-
sia honrar as suas obrigaçıes financeiras internacionais, no-
meadamente as suas obrigaçıes para com o Clube de Paris.

5. O Conselho de Governadores do BEI, nos termos do
artigo 18.o dos Estatutos do Banco, aprovarÆ, numa base ca-
suística, todos os emprØstimos que vierem a beneficiar da ga-
rantia comunitÆria.

6. Para efeitos da presente decisªo, nªo se aplica o disposto
no n.o 3 do artigo 1.o da Decisªo 2000/24/CE.

Artigo 3.o

Fornecimento de informaçıes

A Comissªo, no âmbito do princípio de informaçªo previsto na
Decisªo 2000/24/CE do Conselho, informarÆ anualmente o
Parlamento Europeu e o Conselho das operaçıes de concessªo
de emprØstimo que realizar ao abrigo da presente decisªo e
apresentarÆ simultaneamente uma anÆlise da aplicaçªo da pre-
sente decisªo, bem como da coordenaçªo com outras Institui-
çıes Financeiras Internacionais implicadas nos projectos. As
informaçıes a transmitir pela Comissªo ao Parlamento Europeu
e ao Conselho incluirªo a apreciaçªo da contribuiçªo da ope-
raçªo de concessªo de emprØstimos ao abrigo da presente
decisªo para a realizaçªo dos objectivos comunitÆrios prosse-
guidos no âmbito da Dimensªo Setentrional.

Para os efeitos mencionados no primeiro parÆgrafo, o BEI
transmitirÆ à Comissªo as informaçıes adequadas.
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Artigo 4.o

Duraçªo

A presente garantia cobrirÆ os emprØstimos autorizados du-
rante um período de trŒs anos a partir da data de adopçªo
da presente decisªo. Se, decorridos estes trŒs anos, os emprØs-
timos autorizados pelo BEI nªo tiverem atingido o limite mÆ-
ximo global referido no artigo 2.o, este período serÆ automati-
camente prorrogado por seis meses.

Artigo 5.o

Disposiçıes finais

1. A presente decisªo entrarÆ em vigor na data da sua pu-
blicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2. O BEI e a Comissªo fixarªo as condiçıes de concessªo da
garantia.
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Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos resíduos de
equipamentos elØctricos e electrónicos (1)

(2001/C 240 E/36)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 315 final � 2000/0158(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 7 de Junho
de 2001)

1. ANTECEDENTES

Transmissªo das propostas ao Conselho e ao Parlamento Euro-
peu [COM(2000) 347 final � 2000/0158(COD)] nos termos
do n.o 1 do artigo 175.o do Tratado: 28 de Julho de 2000

Parecer do ComitØ Económico e Social: 29 de Novembro de
2000

Parecer do ComitØ das Regiıes: 14 de Fevereiro de 2001

Parecer do Parlamento Europeu � primeira leitura: 15 de Maio
de 2001

2. OBJECTIVO DA PROPOSTA DA COMISSˆO

A proposta estabelece medidas para a prevençªo de resíduos de
equipamentos elØctricos e electrónicos, recolha de equipamen-
tos elØctricos e electrónicos e seu tratamento, reciclagem e
valorizaçªo. Propıe-se que os Estados-Membros estabeleçam a
recolha separada de resíduos de equipamentos elØctricos e elec-
trónicos (REEE) e garantam o adequado tratamento, valorizaçªo
e eliminaçªo dos REEE. O tratamento, valorizaçªo e eliminaçªo
dos REEE serÆ financiado pelos produtores, para criar incenti-
vos económicos à adaptaçªo da concepçªo dos equipamentos
elØctricos e electrónicos aos prØ-requisitos de uma boa gestªo
de resíduos. Os consumidores terªo a possibilidade de devolver
os seus equipamentos sem quaisquer encargos. Sªo estabeleci-
das metas quantificadas para a reutilizaçªo, reciclagem e valo-
rizaçªo.

3. PARECER DA COMISSˆO SOBRE AS ALTERA˙ÕES ADOP-
TADAS PELO PARLAMENTO

3.1. Alteraçıes aceites pela Comissªo

Sªo aceites as seguintes alteraçıes:

No que se refere ao âmbito da directiva, a alteraçªo 3,
segundo a qual as obrigaçıes aplicÆveis aos produtores e
distribuidores devem aplicar-se tambØm à venda à distân-
cia; a alteraçªo 4, segundo a qual a Directiva REEE deve
aplicar-se sem prejuízo da restante legislaçªo sobre pro-
tecçªo da saœde dos trabalhadores, bem como da Directiva
91/157 relativa a pilhas e acumuladores; a alteraçªo 23,

segundo a qual a Directiva REEE Ø aplicÆvel independen-
temente da forma como o equipamento foi mantido ou
reparado; a alteraçªo 24, que inclui sistemas de equipa-
mento mØdico, instrumentos de monitorizaçªo e controlo
e ainda distribuidores automÆticos no âmbito de determi-
nadas disposiçıes da directiva relativas à recolha; a alte-
raçªo 25, segundo a qual o conceito de «importadores
profissionais» abrange fornecedores de EEE nos termos
de acordos financeiros (por exemplo, locaçªo).

A Comissªo aceita a alteraçªo 22, que suprime a ex-
pressªo «operadores económicos» no artigo 1.o.

No que se refere a definiçıes, a alteraçªo 27, segundo a
qual a noçªo de «reutilizaçªo» se aplica tanto a aparelhos
inteiros como a componentes; a alteraçªo 28, segundo a
qual a noçªo de «produtor» Ø independente das tØcnicas de
venda utilizadas, incluindo a venda à distância; a alteraçªo
29, que estabelece as condiçıes em que os revendedores
nªo devem ser considerados produtores.

No que se refere à recolha, devoluçªo gratuita e respon-
sabilidade dos produtores, a alteraçªo 36, segundo a qual
os sistemas de tratamento de resíduos podem ser criados
pelos produtores a título individual ou colectivo.

No que se refere à valorizaçªo, a alteraçªo 39, que atribui
valores mais elevados para os objectivos quantificados de
reciclagem e valorizaçªo de REEE; a alteraçªo 42, que
estabelece as condiçıes a ter em conta na fixaçªo dos
objectivos para os anos posteriores a 2008; a alteraçªo
43, que prevŒ a promoçªo do desenvolvimento de novas
tecnologias.

No que se refere ao financiamento, as alteraçıes 15 e 16,
segundo as quais deve ser dada preferŒncia aos sistemas de
financiamento individual em detrimento dos sistemas co-
lectivos, a menos que tal seja impraticÆvel ou demasiado
dispendioso.

No que se refere aos requisitos de informaçªo, as altera-
çıes 18, 47 a 50, 51 e 52, que alargam as obrigaçıes
aplicÆveis aos produtores no que respeita às informaçıes
a fornecer aos utilizadores; a alteraçªo 51, que prevŒ a
possibilidade de introduçªo de sançıes pelo nªo cumpri-
mento da obrigaçªo da recolha separada; as alteraçıes 19
e 54, que reforçam a disposiçªo relativa às informaçıes a
fornecer às instalaçıes de tratamento.
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Por œltimo, a alteraçªo 10, que refere os potenciais bene-
fícios da directiva em termos de criaçªo de emprego; a
alteraçªo 59, nos termos da qual, antes de alterar os ane-
xos, a Comissªo deve consultar produtores, sindicatos e
associaçıes de consumidores; a alteraçªo 60, nos termos
da qual os planos de gestªo de resíduos incluirªo um
capítulo relativo aos REEE; a alteraçªo 61, segundo a
qual os Estados-Membros devem prever sançıes adequa-
das; as alteraçıes 20 e 64, nos termos das quais os Esta-
dos-Membros devem prever inspecçıes adequadas e ter
em conta a recomendaçªo em matØria de inspecçıes am-
bientais;

A alteraçªo 63 altera a data de entrada em vigor (data de
publicaçªo em vez do vigØsimo dia após a publicaçªo). A
Comissªo aceita esta alteraçªo.

A Comissªo aceita a alteraçªo 66, que acrescenta «equipa-
mento de lazer e desportivo» no ponto 7 do anexo I A.

3.2. Alteraçıes aceites em parte ou no seu princípio pela
Comissªo

No que se refere a definiçıes, a alteraçªo 26 relativa à
definiçªo de REEE, que reforça a ideia de que todos os
componentes e subconjuntos sªo tambØm considerados
REEE. A alteraçªo Ø aceite, excepto na referŒncia a «mate-
riais consumíveis».

No que se refere à recolha, a alteraçªo 35 estabelece di-
versas obrigaçıes. A Comissªo aceita a parte que proíbe a
eliminaçªo dos REEE conjuntamente com os resíduos ur-
banos nªo triados. Nªo considera necessÆrio aceitar a
parte incluída no n.o «1 bis», que se refere ao ónus imposto
aos retalhistas, dado que nªo Ø excluída a possibilidade de
criar pontos de recolha centralizados. AlØm disso, a Co-
missªo nªo concorda com a segunda parte do n.o 2, que
prevŒ a possibilidade de derrogaçªo, pelos Estados-Mem-
bros, da disposiçªo relativa à devoluçªo sem encargos. Em
relaçªo ao n.o 3, a Comissªo aceita a alteraçªo no seu
princípio, mas tem dœvidas quanto à necessidade de rea-
lizar as operaçıes de valorizaçªo de acordo com sistemas
certificados de gestªo. A Comissªo sugere que em vez de
obrigaçªo se fale de incentivo. A Comissªo aceita as alte-
raçıes no n.o 4. No n.o 5, Ø aceitÆvel no seu princípio a
referŒncia a 6 kg por habitante e por ano. No entanto, a
Comissªo considera que a redacçªo deve ser reformulada
do seguinte modo: «sem prejuízo do disposto no artigo
1.o bis, os Estados-Membros tomarªo medidas para alcan-
çar, o mais tardar em 31 de Dezembro de 2005, uma taxa
mØdia de recolha separada de 6 kg por habitante e por
ano de REEE provenientes de particulares». O mesmo se
aplica à alteraçªo 9 relativa ao considerando 13.

A alteraçªo 30 determina que, no caso de produtores e
distribuidores que praticam a venda à distância, a empresa
que procede às operaçıes de serviço e de manutençªo no
âmbito de um acordo com o produtor/distribuidor seja
considerada «produtor» para efeitos da directiva. A Co-
missªo aceita a alteraçªo, embora tenha dœvidas quanto
à sua necessidade.

A alteraçªo 32 contØm uma definiçªo de «instalaçªo de
recolha» que Ø aceitÆvel no seu princípio. A Comissªo
propıe a seguinte redacçªo: «�instalaçªo de recolha�, qual-
quer estabelecimento, incluindo, quando adequado, reta-
lhistas, que receba REEE do detentor final».

A Comissªo aceita a alteraçªo 95 no seu princípio, pro-
pondo a seguinte redacçªo: «os Estados-Membros garan-
tirªo que os REEE que apresentem riscos em matØria de
saœde e segurança para o pessoal devido, nomeadamente,
a contaminaçªo radioactiva ou biológica, sejam recebidos
em instalaçıes de recolha adequadas».

No que se refere aos requisitos de tratamento, a alteraçªo
37 estipula que se deve recorrer aos sistemas mais avan-
çados de valorizaçªo e reciclagem a criar pelos produtores
colectiva ou individualmente. Esta alteraçªo Ø aceitÆvel,
bem como a referŒncia à protecçªo da saœde dos traba-
lhadores. O n.o 5 estabelece requisitos para a exportaçªo
de REEE. Estes requisitos alteram de facto o Regulamento
n.o 259/93 relativo às transferŒncias de resíduos. Nªo Ø
correcto estabelecer derrogaçıes de regras gerais aplicÆveis
às transferŒncias de resíduos no que se refere à valorizaçªo
dos REEE, pelo que as alteraçıes nªo sªo aceites. No
entanto, a Comissªo sugere que o âmbito da disposiçªo
relativa às transferŒncias para eliminaçªo seja restringido:
«nos termos do n.o 3, alínea c), primeiro travessªo, do
artigo 4.o do Regulamento n.o 259/93 do Conselho, os
Estados-Membros podem opor-se às transferŒncias, caso
nªo sejam cumpridas as normas mínimas de qualidade
aplicÆveis ao tratamento estabelecidas no n.o 1».

Por œltimo, a alteraçªo 37 prevŒ que os Estados-Membros
assegurem que os operadores económicos introduzam sis-
temas certificados de gestªo ambiental. A Comissªo aceita
esta parte.

A alteraçªo 11 relativa ao considerando 14 incide na qua-
lidade das operaçıes de tratamento, sendo aceitÆvel no seu
princípio; a Comissªo propıe a seguinte redacçªo: «os
estabelecimentos ou empresas que efectuem operaçıes
de reciclagem ou de tratamento devem cumprir normas
mínimas para prevençªo dos impactos ambientais negati-
vos ligados ao tratamento dos REEE. Tendo em vista um
nível elevado de protecçªo do ambiente, os Estados-Mem-
bros devem garantir a utilizaçªo das tecnologias mais
avançadas de valorizaçªo e reciclagem».
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No que se refere às disposiçıes aplicÆveis à valorizaçªo e
reciclagem, a alteraçªo 38 exige que todos os REEE reco-
lhidos separadamente sejam valorizados, excepto os REEE
destinados a uma reutilizaçªo integral, e que seja obtida
uma taxa tªo elevada quanto possível de reutilizaçªo e
reciclagem. A alteraçªo Ø aceitÆvel no seu princípio. A
Comissªo sugere a seguinte formulaçªo: «os Estados-Mem-
bros garantirªo que todos os REEE recolhidos separada-
mente sejam valorizados com vista à obtençªo de uma
taxa de reutilizaçªo e reciclagem tªo elevada quanto pos-
sível. Os equipamentos que sejam integralmente reutiliza-
dos nªo sªo abrangidos pela presente disposiçªo».

A alteraçªo 41 determina que devem ser adoptadas numa
fase posterior normas circunstanciadas relativas ao cÆlculo
dos objectivos. Esta alteraçªo Ø aceitÆvel no seu princípio.
A Comissªo sugere a seguinte redacçªo: «atØ 31 de Dezem-
bro de 2004 e nos termos do procedimento previsto no
n.o 2 do artigo 14.o; serªo estabelecidas normas circuns-
tanciadas relativas ao controlo dos objectivos a que se
refere o n.o 2 do presente artigo e do seu cumprimento
pelos Estados-Membros».

No que se refere ao financiamento, a alteraçªo 44 muda a
data a partir da qual produz efeitos a clÆusula de respon-
sabilidade do produtor (30 meses após a entrada em vigor
da directiva, em vez de cinco anos). A Comissªo aceita
esta parte da alteraçªo. A alteraçªo determina ainda que
poderÆ caber tambØm aos produtores a responsabilidade
de financiar ou co-financiar a recolha de resíduos prove-
nientes de particulares. Esta parte da alteraçªo só Ø acei-
tÆvel no seu princípio. A Comissªo sugere a seguinte re-
dacçªo: «sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 4.o,
os Estados-Membros garantirªo e, de acordo com o prin-
cípio da subsidiariedade, determinarªo o modo de trans-
ferŒncia dos REEE provenientes de particulares para as
instalaçıes de recolha criadas nos termos do n.o 1 do
artigo 4.o».

A alteraçªo 46 (bem como a alteraçªo 17 que acrescenta
um novo considerando) determina o seguinte:

a) os custos de recolha e tratamento serªo incluídos no
preço do produto. Nªo Ø claro o modo como esta
disposiçªo seria aplicÆvel no plano jurídico, pelo que
esta parte nªo Ø aceite.

b) os acordos de financiamento jÆ existentes poderªo ser
mantidos por um período mÆximo de 10 anos. Esta
parte Ø aceitÆvel no seu princípio, desde que se afirme
que a revisªo tambØm terÆ em conta os aspectos liga-
dos à concorrŒncia.

c) a responsabilidade pelos resíduos históricos serÆ parti-
lhada em funçªo da quota de mercado no momento
em que os custos sªo incorridos. Esta parte Ø aceitÆvel,
desde que seja suprimido o termo «colectivamente».

d) os produtores sªo autorizados, por um período mÆ-
ximo de 10 anos, a utilizar «taxas visíveis» para infor-
mar os utilizadores dos custos da recolha e tratamento.

Os produtores nªo necessitam desta disposiçªo para
apresentarem os seus custos aos consumidores, pelo
que esta parte nªo Ø aceite.

No que se refere aos requisitos de apresentaçªo de infor-
maçıes, a alteraçªo 52 determina que os EEE sejam cla-
ramente rotulados de modo a indicar que foram colocados
no mercado após a entrada em vigor da directiva. A Co-
missªo aceita esta alteraçªo no seu princípio e sugere a
seguinte redacçªo: «atendendo a que os REEE deixam de
poder ser eliminados juntamente com os resíduos urbanos
nªo triados e que todos os REEE terªo de ser recolhidos
separadamente, os Estados-Membros garantirªo que os
produtores procedam a uma marcaçªo adequada dos equi-
pamentos elØctricos e electrónicos colocados no mercado
a partir de 30 meses após a entrada em vigor da presente
directiva e que poderiam normalmente ser eliminados em
contentores ou recipientes similares de recolha de resíduos
urbanos, atravØs do símbolo apresentado no Anexo IV . . .»
(parte restante sem alteraçªo).

No que se refere à alteraçªo 75, a Comissªo aceita-a no
seu princípio, propondo a seguinte redacçªo: «os Estados-
-Membros garantirªo que todos os produtores de equipa-
mentos elØctricos ou electrónicos colocados no mercado
após . . . [30 meses após a entrada em vigor da presente
directiva] sejam facilmente identificÆveis graças à rotula-
gem do equipamento que indica igualmente a data de
colocaçªo no mercado».

A alteraçªo 55 prevŒ que os Estados-Membros garantam
que os produtores que recorrem à venda à distância in-
diquem uma empresa estabelecida num Estado-Membro
que seja responsÆvel pelas obrigaçıes impostas aos produ-
tores nos termos da directiva. Esta alteraçªo Ø aceitÆvel no
seu princípio, mas a disposiçªo deve ser inserida no n.o 2
do artigo 7.o.

As alteraçıes 21, 56, 58 e 85 incidem nos requisitos
aplicÆveis à apresentaçªo de informaçıes, propondo alte-
raçıes que nªo sªo muito significativas, pelo que sªo
aceites no seu princípio. A Comissªo sugere uma nova
redacçªo nas seguintes alteraçıes: Alteraçªo 21 � «sªo
necessÆrias informaçıes sobre o nœmero e peso dos ele-
mentos dos equipamentos elØctricos e electrónicos coloca-
dos no mercado na Comunidade Europeia e sobre as taxas
de recolha, valorizaçªo, reutilizaçªo (incluindo, tanto
quanto possível, a reutilizaçªo de aparelhos inteiros), reci-
clagem e exportaçªo de REEE, para fins de controlo da
realizaçªo dos objectivos da presente directiva.».

Alteraçªo 56 � «os Estados-Membros fornecerªo anual-
mente à Comissªo informaçıes sobre as quantidades e
categorias de equipamentos elØctricos e electrónicos colo-
cados no mercado, recolhidos por qualquer via, reutiliza-
dos, entregues às instalaçıes de tratamento, reciclados e
valorizados nos Estados-Membros, e ainda sobre as quan-
tidades a exportadas, bem como informaçıes sobre o nível
tØcnico dos processos de reciclagem, valorizaçªo e trata-
mento, a par de dados relativos aos encargos associados à
eliminaçªo e aos custos da recolha e da valorizaçªo».
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A Comissªo aceita as alteraçıes 58 e 85, mas sugere a
nªo-inclusªo da œltima frase da alteraçªo 85 que faz refe-
rŒncia à Internet.

No que se refere a outras disposiçıes, a Comissªo aceita a
alteraçªo 2 com a seguinte redacçªo: «o princípio orien-
tador da directiva Ø a responsabilidade alargada do produ-
tor, que conduz à internalizaçªo dos custos externos».

A alteraçªo 6, relativa ao considerando 11, incide na con-
cepçªo de novos EEE, sendo aceitÆvel no seu princípio. A
Comissªo propıe a seguinte redacçªo: «É necessÆrio ela-
borar, tªo rapidamente quanto possível, legislaçªo relativa
à concepçªo e fabrico de equipamentos elØctricos e elec-
trónicos, a fim de reduzir ao mínimo o seu impacto no
ambiente durante o respectivo ciclo de vida. Deve ser
tomada em consideraçªo a nova abordagem dos regula-
mentos e normas tØcnicos. Os Estados-Membros devem
encorajar a concepçªo e produçªo de equipamentos elØc-
tricos e electrónicos que tenha plenamente em conta e
facilite a sua reparaçªo, possibilidade de melhoramentos,
reutilizaçªo, desmontagem e reciclagem». Esta reformu-
laçªo Ø necessÆria, dado que a referŒncia a disposiçıes a
adoptar pela Comissªo, constante da primeira parte da
alteraçªo, nªo Ø aceitÆvel do ponto de vista institucional.
Em segundo lugar, a Comissªo, embora aceite a motivaçªo
da alteraçªo, continua a considerar que deve ser mantida
no texto uma referŒncia à nova abordagem, pelo que fun-
diu o texto da proposta inicial com o texto da alteraçªo.

A alteraçªo 62 fixa, para a transposiçªo da directiva, o
prazo de 18 meses após a sua entrada em vigor (a Co-
missªo propôs 30.6.2004). Em princípio, esta alteraçªo Ø
aceitÆvel, sob reserva de uma eventual revisªo no mo-
mento da adopçªo da directiva.

No que se refere ao Anexo II, a Comissªo aceita no seu
princípio as alteraçıes 86, 99, 70, 77 e 98, mas sugere a
reformulaçªo de alguns aditamentos:

� «condensadores electrolíticos contendo substâncias pe-
rigosas» � a Comissªo sugere que se acrescente a
referŒncia a substâncias perigosas, dado que só esses
tipos de condensadores electrolíticos devem ser retira-
dos dos equipamentos durante as operaçıes de trata-
mento,

� «plÆsticos contendo retardadores de chama» � a Co-
missªo considera que esta redacçªo Ø mais clara e que
o âmbito Ø idŒntico ao da alteraçªo do Parlamento,

� «condensadores contendo PCB, em conformidade com
o disposto na Directiva 96/59/CE relativa à eliminaçªo
dos PCB e PCT». A Comissªo considera ser necessÆrio
referir a Directiva PCB, para que as operaçıes de tra-
tamento sejam efectuadas em conformidade com o
disposto nesta directiva.

No entanto, a Comissªo nªo aceita os seguintes elementos
adicionais constantes das alteraçıes acima indicadas:
«chumbo», «cÆdmio», «crómio hexavalente». A Comissªo

considera que, na prÆtica, nªo Ø possível retirar todos os
componentes que contŒm estas substâncias. Sugere-se que
neste anexo sejam dadas informaçıes mais pormenoriza-
das sobre os tipos de materiais e equipamentos a retirar.

No que se refere à alteraçªo 71, a Comissªo só aceita a
œltima parte, que refere um tratamento em conformidade
com o Regulamento (CE) n.o 2037/2000. A Comissªo
considera que, na prÆtica, Ø mais claro e mais œtil referir
os nomes dos gases a retirar do que apresentar uma des-
criçªo genØrica dos gases atravØs de alguns dos seus efeitos
(empobrecimento da camada de ozono ou aquecimento
global).

No que se refere ao Anexo III, a Comissªo aceita a alte-
raçªo 100, sob reserva das seguintes alteraçıes, que, por
um lado, alinham o texto da presente directiva com o
texto da Directiva 2000/53/CE relativa aos veículos em
fim de vida (as instalaçıes de tratamento tratarªo, em
muitos casos, tanto os veículos em fim de vida como os
REEE) e, por outro, tŒm em consideraçªo algumas especi-
ficidades dos resíduos elØctricos e electrónicos, como o
risco de explosªo:

� Ponto 1, primeiro travessªo � «Superfícies impermeÆ-
veis para Æreas apropriadas dotadas de instalaçıes co-
lectoras de derramamentos e, quando adequado, de-
cantadores e purificadores-desengordurantes»;

� Ponto 1, segundo travessªo � «Cobertura à prova de
intempØrie para Æreas apropriadas»;

� Ponto 1, novo travessªo � «Equipamento adequado
para tratamento de Æguas, incluindo Æguas pluviais,
em conformidade com a regulamentaçªo no domínio
da protecçªo da saœde e do ambiente»;

� Ponto 2, quarto travessªo � «Contentores adequados
para a armazenagem de pilhas e acumuladores, con-
densadores contendo PCB/PCT e outros resíduos peri-
gosos, como resíduos radioactivos ou explosivos»;

� Ponto 2, quinto travessªo � «Equipamentos para tra-
tamento de Æguas em conformidade com a regulamen-
taçªo no domínio da protecçªo da saœde e do am-
biente».

3.3. Alteraçıes nªo aceites pela Comissªo

As alteraçıes 7 e 12 referem-se à protecçªo da saœde dos
trabalhadores no âmbito das actividades de recepçªo e
tratamento. Estas alteraçıes nªo acrescentam valor jurídico
à directiva e nªo se enquadram no âmbito da mesma.

As alteraçıes 31 e 33 contŒm as definiçıes de «acordo
financeiro» e «financiamento individual». A Comissªo nªo
considera necessÆrias estas definiçıes, dado que as expres-
sıes em causa sªo suficientemente claras, mesmo na au-
sŒncia de definiçıes.
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A alteraçªo 34 contem a definiçªo de «detentor». A Direc-
tiva-Quadro relativa a resíduos contem jÆ uma definiçªo
genØrica de «detentor», pelo que a alteraçªo nªo Ø aceite.

A alteraçªo 40 prevŒ um objectivo mais baixo para o caso
de produtos inovadores que apresentem outras vantagens
ambientais. A Comissªo teme que esta alteraçªo dŒ lugar a
interpretaçıes divergentes, o que tornaria difícil o controlo
do cumprimento dos objectivos da directiva.

A alteraçªo 1, relativa ao considerando 8, refere-se à har-
monizaçªo de conceitos, âmbito de aplicaçªo, recolha e
objectivos. Nªo Ø aceite, dado que as disposiçıes da direc-
tiva sªo clÆusulas «mínimas».

A alteraçªo 5 acrescenta um considerando que prevŒ uma
revisªo da Directiva Pilhas e Acumuladores no contexto da
presente directiva. Nªo Ø aceite, dado que nªo se insere no
âmbito da presente directiva.

As alteraçıes 14 e 78 estªo em conflito com as disposi-
çıes do regulamento relativo a transferŒncias de resíduos,
na medida em que acrescenta condiçıes para a transferŒn-
cia de resíduos. A Comissªo opıe-se a um regime especí-
fico para as transferŒncias de resíduos elØctricos e electró-
nicos.

As alteraçıes 72 e 99 (parte relativa à reciclagem), que
incidem na reciclagem de plÆsticos, nªo estªo em confor-
midade com as disposiçıes que exigem objectivos quanti-
ficados por tipo de equipamento.

As alteraçıes 73 e 76 iriam enfraquecer as disposiçıes
relativas ao tratamento selectivo, dado que aceitam a
nªo-realizaçªo das operaçıes exigidas no âmbito do
Anexo II.

A Comissªo nªo aceita a alteraçªo 82, dado que a alte-
raçªo 15, aceite, apresenta um texto mais claro.

A alteraçªo 68, que introduz alteraçıes tØcnicas em re-
laçªo a alguns dos elementos constantes do ponto 1 do
Anexo I, nªo Ø aceite, dado que seria incoerente com os
outros pontos do Anexo I.

A alteraçªo 87 introduz limites para a reutilizaçªo de
aparelhos inteiros cuja aplicaçªo e interpretaçªo seria di-
fícil. Concretamente, seria difícil, na prÆtica, determinar os
casos em que os novos produtos colocados no mercado
apresentam claras vantagens ambientais globais em termos
de consumo de recursos, dado que a utilizaçªo de equipa-
mentos com melhor desempenho deve ser ponderada face
à geraçªo de maior quantidade de resíduos.

As alteraçıes 90 e 94 prevŒem a criaçªo de uma rede de
instalaçıes de reutilizaçªo. Essa criaçªo apresentaria difi-
culdades, dado que a reutilizaçªo de equipamentos nªo Ø
uma operaçªo de eliminaçªo e nªo depende necessaria-
mente da disponibilidade de instalaçıes.

A Comissªo nªo aceita a alteraçªo 93, dado que a alte-
raçªo 45, aceite, a torna supØrflua.

A Comissªo considera que a alteraçªo 96 relativa aos
indicadores de reciclabilidade nªo Ø necessÆria, devendo
a escolha do modo de comunicaçªo de informaçıes ficar
a cargo dos Estados-Membros.

3.4. Proposta alterada

Nos termos do n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE, a
Comissªo altera a sua proposta como acima indicado.
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Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho � Restriçªo do uso de
determinadas substâncias perigosas em equipamentos elØctricos e electrónicos (1)

(2001/C 240 E/37)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 316 final � 2000/0159(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 7 de Junho
de 2001)

1. HISTORIAL

Transmissªo das propostas ao Conselho e ao Parlamento Euro-
peu [COM(2000) 347 final � 2000/0159(COD)], em confor-
midade com o n.o 1 do artigo 175.o do Tratado: 28 de Julho de
2000

Parecer do ComitØ Económico e Social: 29 de Novembro de
2000

Parecer do ComitØ das Regiıes: 14 de Fevereiro de 2001

Parecer do Parlamento Europeu (primeira leitura): 15 de Maio
de 2001

2. OBJECTIVO DA PROPOSTA DA COMISSˆO

A proposta estabelece restriçıes ao uso de determinadas subs-
tâncias perigosas (metais pesados e retardadores de chama bro-
mados) em equipamento elØctrico e electrónico. As restriçıes
terªo efeito a partir de 2008. Sªo enumeradas diversas derro-
gaçıes num anexo tØcnico, que pode ser modificado pelo pro-
cedimento de comitØ.

3. PARECER DA COMISSˆO SOBRE AS ALTERA˙ÕES ADOP-
TADAS PELO PARLAMENTO

3.1. Alteraçıes aceites pela Comissªo

A alteraçªo 1, referente ao aumento da rentabilidade da
reciclagem e à melhoria da protecçªo da saœde, mediante a
restriçªo das substâncias perigosas, pode ser aceite.

A primeira parte da alteraçªo 10, referente à mudança da
data de supressªo de 2008 para 2006, pode ser aceite.

No que respeita ao âmbito da directiva, a alteraçªo 9 Ø
aceitÆvel: acrescenta ao âmbito da directiva lâmpadas elØc-
tricas de uso domØstico, dispositivos de iluminaçªo inte-
rior e lâmpadas fluorescentes compactas; inclui no âmbito
das substâncias perigosas a categoria 10 do anexo I A da
directiva relativa aos resíduos de equipamentos elØctricos e
electrónicos; exclui as peças sobresselentes colocadas no
mercado antes de 2006.

No que respeita à adaptaçªo da directiva ao progresso
tØcnico e científico, as alteraçıes 12 e 13, relativas ao
processo de consulta antes da alteraçªo do anexo, podem
ser aceites.

A alteraçªo 17, referente às sançıes adequadas, pode ser
aceite.

A alteraçªo 19, referente à mudança da data de entrada
em vigor (data da publicaçªo da directiva, em lugar do
vigØsimo dia seguinte ao da sua publicaçªo), pode ser
aceite.

3.2. Alteraçıes aceites em parte ou em princípio pela Co-
missªo

No que respeita à eliminaçªo progressiva das substâncias
perigosas, a Comissªo pode aceitar em princípio a alte-
raçªo 4 e a segunda parte da alteraçªo 10, sob condiçªo
da seguinte redacçªo: «Com base em proposta da Co-
missªo, o Parlamento Europeu e o Conselho, assim que
estiverem disponíveis os dados científicos necessÆrios, e
em conformidade com os princípios constantes da estra-
tØgia relativa aos produtos químicos, decidirªo banir ou-
tras substâncias perigosas e substituí-las por substâncias
alternativas mais favorÆveis ao ambiente e que, no mí-
nimo, garantam o mesmo nível de protecçªo dos consu-
midores.». Esta redacçªo Ø necessÆria para que a ampliaçªo
do âmbito da directiva possa ser associada à nova estratØ-
gia relativa aos produtos químicos.

A Comissªo pode aceitar a alteraçªo 22, sob condiçªo da
seguinte redacçªo: «Os Estados-Membros garantirªo que os
novos equipamentos elØctricos e electrónicos colocados no
mercado após 1 de Janeiro de 2006 nªo contenham
chumbo, mercœrio, cÆdmio, crómio hexavalente, polibro-
mobifenilos (PBB) ou Øter de polibromodifenilo (PBDE)».
Esta redacçªo Ø de natureza puramente linguística.

A Comissªo pode aceitar a alteraçªo 23, sob condiçªo da
seguinte redacçªo: «O artigo 4.o nªo Ø aplicÆvel relativa-
mente a equipamentos elØctricos e electrónicos abrangidos
pelas categorias 8 e 9 do anexo I A da Directiva . . .
[relativa aos resíduos de equipamento elØctrico e electró-
nico] nem a peças sobresselentes para reparaçªo de equi-
pamentos colocados no mercado antes de 1 de Janeiro de
2006». Com esta nova redacçªo, a Comissªo sugere a
omissªo do termo «consumíveis», porquanto, para garantir
que equipamento comercializado antes de 1 de Janeiro
possa continuar a funcionar, nªo Ø necessÆrio excluir os
produtos consumíveis do âmbito da directiva.
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A Comissªo pode aceitar em princípio a alteraçªo 35, sob
condiçªo da seguinte redacçªo, que proporciona maior
flexibilidade à Comissªo e tem em conta toda a evoluçªo
científica possível: «Se se dispuser de alternativas eficazes
para prevençªo de incŒndios, a Comissªo, no contexto da
sua revisªo, estudarÆ a possibilidade de propor a subs-
tituiçªo dos retardadores de chama bromados, a menos
que possa ser provado que estes nªo geram preocupaçªo
na acepçªo dos princípios estabelecidos na estratØgia apli-
cÆvel aos produtos químicos.».

A Comissªo pode aceitar a referŒncia à segurança do con-
sumidor no n.o 1 do artigo 5.o, introduzida pela alteraçªo
11.

No que respeita ao anexo, a Comissªo aceita em princípio
a alteraçªo 21. As supressıes sªo aceitÆveis. Quanto às
inclusıes, a Comissªo pode aceitar:

«� Chumbo contido em soldas de elevada temperatura
(ou seja, ligas de solda estanho-chumbo com mais
de 85 % de chumbo)

� Chumbo no vidro de componentes electrónicos

� Chumbo contido em componentes piezoelØctricos

� Chumbo em servidores, sistemas de armazenamento e
sistemas matriciais de armazenamento (isençªo con-
cedida atØ 2010).»

No que respeita a outras disposiçıes, a Comissªo pode
aceitar a alteraçªo 7, nos seguintes termos: «Como princí-
pio geral, Ø benØfico reutilizar e renovar produtos, assim
como prolongar o seu ciclo de vida».

A alteraçªo 18 determina para a transposiçªo da directiva
o prazo de 18 meses a contar da sua entrada em vigor (a
Comissªo propusera 30.6.2004). Esta alteraçªo pode, em
princípio, ser aceite, sob condiçªo de uma eventual revisªo
no momento da adopçªo da directiva.

3.3. Alteraçıes nªo aceites pela Comissªo

A alteraçªo 2 declara que a directiva deve aplicar-se sem
prejuízo da Directiva 76/769, relativa à limitaçªo de algu-
mas substâncias perigosas. O significado desta alteraçªo Ø
pouco claro, como o sªo igualmente as consequŒncias
jurídicas, pelo que a Comissªo sugere evitarem-se fórmulas
susceptíveis de levar a interpretaçıes divergentes em ma-
tØria tªo delicada.

A alteraçªo 3 incide na protecçªo dos trabalhadores, nªo
devendo ser aceite, visto extravasar o âmbito da directiva.

A alteraçªo 8 suprime, nos objectivos da directiva, a refe-
rŒncia à harmonizaçªo, nªo podendo ser aceite, visto im-
portar assinalar que a directiva se baseia no artigo 95.o do
Tratado.

A alteraçªo 5 substitui os termos PBDE e PBB por «retar-
dadores de chama bromados», nªo podendo ser aceite,
visto que o âmbito da directiva Ø limitado a PBDE e PBB.

As alteraçıes 6, 11 e 33 acrescentam atribuiçıes e condi-
çıes ao trabalho do comitØ instituído nos termos do ar-
tigo 5.o, o que a Comissªo considera inadequado, perante
a insuficiŒncia de precisªo e o risco de prejuízo ao traba-
lho do comitØ.

A alteraçªo 15 requer que a Comissªo tome em conside-
raçªo os dados tØcnicos que lhe forem apresentados atØ
2003. Este compromisso nªo pode ser aceite num texto
jurídico, embora a Comissªo venha certamente a ter em
conta qualquer informaçªo pertinente que lhe seja facul-
tada.

A alteraçªo 34 nªo pode ser aceite, dada a sua redundân-
cia por a Comissªo ter em princípio aceite as alteraçıes 4
e 35.

3.4. Proposta alterada

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 250.o do Tratado
CE, a Comissªo altera a sua proposta nos termos supra.
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Proposta alterada de decisªo do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece a lista das
substâncias prioritÆrias no domínio da política da Ægua (1)

(2001/C 240 E/38)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 317 final � 2000/0035(COD)

(Apresentada pela Comissªo em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE de 7 de Junho
de 2001)

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE, enquanto o Conselho nªo tiver
deliberado, a Comissªo pode alterar a sua proposta em qualquer fase dos procedimentos para a adopçªo
de um acto comunitÆrio.

A Comissªo formula em seguida o seu parecer sobre as 20 alteraçıes aprovadas pelo Parlamento Europeu,
alterando assim a sua proposta nos termos do n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE.

1. ANTECEDENTES

A Comissªo apresentou uma primeira proposta antes da segunda leitura da proposta de directiva que
estabelece um quadro de acçªo comunitÆria no domínio da política da Ægua (a seguir designada Directiva-
-Quadro «`gua» ou Directiva 2000/60/CE), com base no artigo 16.o inicial desta œltima, em conformidade
com os pedidos apresentados anteriormente pelo Conselho e pelo Parlamento Europeu. PorØm, o com-
promisso obtido no processo de conciliaçªo levou à introduçªo de um novo elemento no referido artigo
16.o que exigia a identificaçªo das «substâncias perigosas prioritÆrias». Consequentemente, a Comissªo
decidiu alterar a sua proposta após a adopçªo da Directiva 2000/60/CE. As datas das diversas fases
processuais sªo as seguintes:

Comunicaçªo da proposta ao Conselho e ao Parlamento Europeu [COM(2000) 47 final] (nos termos do
n.o 1 do artigo 175.o do Tratado): 7 de Fevereiro de 2000

Decisªo do ComitØ das Regiıes de nªo formular parecer: 3 de Março de 2000

Parecer do ComitØ Económico e Social: 12 de Julho de 2000

Comunicaçªo da proposta alterada ao Conselho e ao Parlamento Europeu [COM(2001) 17 final] (nos
termos do n.o 2 do artigo 250.o do Tratado): 16 de Janeiro de 2001

Parecer do Parlamento Europeu � primeira leitura: 15 de Maio de 2001

A primeira leitura do Parlamento Europeu apoia em grande parte a proposta alterada da Comissªo. A parte
principal da decisªo proposta, a lista de substâncias prioritÆrias do anexo, foi ligeiramente reforçada
mediante a reduçªo do prazo de exame de determinadas substâncias prioritÆrias, que poderªo ser iden-
tificadas como «substâncias perigosas prioritÆrias», para um ano após a adopçªo e a identificaçªo de outras
trŒs substâncias que deverªo ser examinadas.

Muitos outros aspectos do debate foram tidos em conta mediante a alteraçªo e o aditamento de conside-
randos com o objectivo de salientar determinados aspectos da Directiva-Quadro «`gua» ou introduzir
orientaçıes para a revisªo futura da lista, prevista para Dezembro de 2004 o mais tardar.

2. OBJECTIVO DA PROPOSTA DA COMISSˆO

O objectivo da proposta alterada Ø seleccionar as substâncias prioritÆrias nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE, Directiva-Quadro «`gua» (2), e identificar as «substâncias perigosas
prioritÆrias» em conformidade com o n.o 3 do artigo 16.o. A lista de substâncias prioritÆrias passarÆ a
anexo X da referida directiva. A Comissªo elaborarÆ propostas relativas a normas de qualidade e controlo
das emissıes no prazo de dois anos a contar da data de adopçªo da lista. No que respeita às «substâncias
perigosas prioritÆrias», o controlo das emissıes terÆ por objectivo a cessaçªo ou eliminaçªo gradual das
descargas, emissıes e perdas no prazo de 20 anos.
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3. PARECER DA COMISSˆO SOBRE AS ALTERA˙ÕES APROVADAS PELO PARLAMENTO EUROPEU

O Parlamento Europeu aprovou 20 alteraçıes. A Comissªo pode aceitar integralmente 12 alteraçıes (3, 4,
5, 6, 8, 9, 10, 11, 13, 15, 21 e 23). Duas alteraçıes podem ser aceites parcialmente (12 e 25) e outras trŒs
em princípio (24, 27 e 28). As trŒs restantes alteraçıes (17, 18 e 19) nªo podem ser aceites pela Comissªo.

A posiçªo da Comissªo em relaçªo às alteraçıes aprovadas pelo Parlamento Europeu Ø a seguinte:

3.1. Alteraçıes aceites pela Comissªo

A Comissªo aceita as alteraçıes 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 13, 15, 21 e 23 na íntegra, pelas seguintes
razıes:

A alteraçªo 21 precisa o calendÆrio, de acordo com o n.o 6 do artigo 16.o, e o objectivo œltimo,
anÆlogo ao expresso na alínea e) do artigo 1.o, das medidas relativas às substâncias perigosas prio-
ritÆrias.

A alteraçªo 23 precisa que, no caso das substâncias que ocorrem naturalmente, nªo Ø possível a
cessaçªo ou eliminaçªo gradual das descargas, emissıes e perdas a partir de fontes naturais. Esta
formulaçªo Ø consentânea com a alínea e) do artigo 1.o e o considerando 27 da Directiva 2000/60/CE.

A alteraçªo 3 prevŒ o envolvimento dos países terceiros que tŒm bacias hidrogrÆficas comuns com a
Comunidade. Esta tem sido a prÆtica geral nos trabalhos preparatórios no âmbito do artigo 16.o desde
a preparaçªo desta primeira lista prioritÆria.

A alteraçªo 5 enumera os acordos internacionais relevantes a considerar na identificaçªo das subs-
tâncias perigosas prioritÆrias em conformidade com o n.o 3 do artigo 16.o. Estes acordos internacio-
nais foram tidos em conta na preparaçªo da proposta alterada, conforme indicado no documento de
trabalho (1) dos serviços da Comissªo.

A alteraçªo 8 preconiza a sincronizaçªo da investigaçªo e do trabalho desenvolvidos no quadro da
Convençªo OSPAR. Essa Ø jÆ a prÆtica seguida actualmente.

A alteraçªo 9 introduz especificaçıes para a revisªo da lista de substâncias prioritÆrias, com vista a
assegurar que todas as potenciais substâncias prioritÆrias sejam tidas em conta. Os procedimentos
existentes cobrem, em princípio, estes aspectos.

A alteraçªo 10 assinala que a disponibilidade de dados relevantes para a futura selecçªo das subs-
tâncias prioritÆrias no âmbito da Directiva-Quadro «`gua» depende em grande medida da melhoria
dos dados de ensaio disponíveis, no quadro da política em matØria de substâncias químicas. A revisªo
desta política comunitÆria, preconizada no recente livro branco (2), assegurarÆ a disponibilidade de
dados suficientes e adequados relativamente a todas as substâncias químicas.

A alteraçªo 11 precisa que o mØtodo de referŒncia existente para a selecçªo das substâncias priori-
tÆrias nªo exclui o recurso a outros mØtodos desenvolvidos no âmbito de outras medidas comunitÆ-
rias. Embora a formulaçªo seja muito geral e a terminologia diferente da utilizada na Directiva
2000/60/CE, o conteœdo da alteraçªo Ø consentâneo com o n.o 2 do artigo 16.o.

As alteraçıes 4 e 13 resumem disposiçıes da Directiva 2000/60/CE, nomeadamente do n.o 29 do
artigo 12.o e do artigo 16.o.

As alteraçıes 6 e 15 consistem em reformulaçıes da redacçªo em sintonia com o texto da Directiva-
-Quadro «`gua».

PTC 240 E/306 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.8.2001

(1) Documento de trabalho ENV/191000/01: «Identification of Priority Hazardous Substances» de 16.1.2001 (Adonis
n.o 901019).

(2) EstratØgia para a futura política em matØria de substâncias químicas [COM(2001) 88 final de 27.2.2001].



3.2. Alteraçıes aceites em princípio pela Comissªo

A alteraçªo 24 precisa os critØrios e limiares fixados nos acordos internacionais relevantes que foram
considerados no processo de identificaçªo conforme indicado no documento de trabalho dos serviços
da Comissªo. Nªo Ø feita, no entanto, qualquer referŒncia aos critØrios estabelecidos na legislaçªo
comunitÆria pertinente, conforme previsto no n.o 3 do artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE. A
Comissªo propıe, para esse efeito, que se insira no início do texto o seguinte: «Sem prejuízo da
selecçªo de substâncias de risco constante da legislaçªo comunitÆria sobre substâncias perigosas, a
identificaçªo das �substâncias perigosas prioritÆrias� na lista . . .».

A alteraçªo 27 reforça as disposiçıes relativas às «substâncias prioritÆrias em exame» constantes da
nota (***) do anexo da proposta alterada. O prazo de exame Ø antecipado para um ano após a
adopçªo da lista. A Comissªo reconhece que a identificaçªo final destas possíveis «substâncias peri-
gosas prioritÆrias» se deve realizar com a maior brevidade. Tal poderÆ nªo ser possível, todavia, dados
os diferentes calendÆrios das avaliaçıes em curso no âmbito de outra legislaçªo comunitÆria. A
Comissªo propıe que se substitua «classificaçªo final» por «identificaçªo» e «12 meses» por «24 meses».

A alteraçªo 28 muda a posiçªo do fluoranteno na lista do anexo da decisªo proposta de parâmetro
indicativo para os hidrocarbonetos aromÆticos policíclicos (HAP n.o 27) para substância prioritÆria
distinta (n.o 14a), aditando uma nota explicativa. A Comissªo pode aceitar que o fluoranteno seja
considerado uma substância prioritÆria distinta dado haver indicaçıes de que, em certos Estados-
-Membros, existem fontes distintas da utilizaçªo em produtos e intermediÆrios. Dever-se-Æ todavia
determinar se o fluoranteno preenche o critØrio de «substância perigosa prioritÆria». Em conclusªo, a
Comissªo propıe que, no anexo, o fluoranteno seja suprimido enquanto parâmetro indicativo dos
HAP e incluído como «substância prioritÆria sujeita a exame», como segue:

Nœmero CAS Nœmero UE Designaçªo da substância
prioritÆria

Identificada como substância perigosa
prioritÆria

(14a) 206-44-0 205-912-4 Fluoranteno (X) (***)

A nota explicativa (*****) constante da alteraçªo 28 deverÆ ser suprimida.

3.3. Alteraçıes aceites parcialmente pela Comissªo

A alteraçªo 12 preconiza a inclusªo de novas substâncias na lista, a fim de contribuir para a cessaçªo,
atØ 2020, das descargas, emissıes e perdas de todas as substâncias perigosas prioritÆrias. O texto da
alteraçªo presta-se a confusªo, nomeadamente por remeter para a alínea c) do artigo 1.o da Directiva
2000/60/CE. Para assegurar a coerŒncia com o texto da Directiva-Quadro «`gua» e os princípios
conexos, a Comissªo aceita a alteraçªo na condiçªo de serem suprimidas a palavra «todas» e a
expressªo «atØ 2020» e se aditar, no fim do texto, a expressªo, «quando adequado».

A alteraçªo 25 reforça as obrigaçıes previstas na decisªo proposta introduzindo, para a Comissªo e os
Estados-Membros, a obrigaçªo de assegurarem a disponibilidade dos dados relativos às substâncias e à
exposiçªo às mesmas, para efeitos da futura revisªo da lista. A Comissªo e os Estados-Membros nªo
podem assegurar a disponibilidade de todos esses dados, nomeadamente porque a propriedade de
certos dados nªo lhes pertence. No entanto, a Comissªo estÆ empenhada em assegurar, com a
assistŒncia das outras partes interessadas, o fornecimento de uma informaçªo suficiente e de alta
qualidade para a selecçªo futura de substâncias prioritÆrias. Propıe, assim, que se substitua o texto
proposto pelo seguinte:

«A Comissªo, em conjunto com as partes interessadas referidas no n.o 5 do artigo 16.o da Directiva
2000/60/CE, assegurarÆ a disponibilizaçªo dos dados relativos às substâncias e à exposiçªo às mesmas
necessÆrios para a implementaçªo do procedimento COMMPS, sob reserva das disposiçıes de outra
legislaçªo comunitÆria pertinente.».
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3.4. Alteraçıes rejeitadas pela Comissªo

As alteraçıes 17, 18 e 19 aditam a nota (***) do anexo da proposta alterada a outras trŒs substâncias
prioritÆrias � diuron (n.o 13), isoproturon (n.o 18) e simazina (n.o 28), pelo que as mesmas passam a
estar sujeitas a exame conforme previsto na referida nota. A preocupaçªo com o abastecimento de
Ægua para consumo humano constitui a justificaçªo para a alteraçªo do estatuto destas substâncias.
Em primeiro lugar, a Comissªo nªo considerou, na avaliaçªo a que procedeu, que estas trŒs subs-
tâncias prioritÆrias preenchessem o critØrio para identificaçªo como substâncias perigosas prioritÆrias
de acordo com as informaçıes mais recentes disponíveis. Em segundo lugar, as Æguas superficiais em
que sªo feitas captaçıes de Ægua para consumo humano ficarªo em qualquer caso plenamente
protegidas, atravØs do estabelecimento de normas de qualidade e do controlo das emissıes conforme
previsto para todas as substâncias prioritÆrias. A par das avaliaçıes no âmbito da Directiva
91/414/CEE do Conselho (1), garantir-se-Æ que a utilizaçªo destas substâncias nªo ponha em perigo
a saœde humana e o ambiente. Nªo hÆ, portanto, qualquer motivo de preocupaçªo adicional que
justifique a sua identificaçªo desde jÆ como «substâncias perigosas prioritÆrias». A Comissªo nªo pode,
consequentemente, aceitar estas alteraçıes.

4. CONCLUSˆO

Tendo em conta o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE, a Comissªo altera a sua proposta
conforme atrÆs indicado.
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